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EDITORIAL

Nova Legislação para o Extranumerário

r:RAND ES e profundas têm sido as transformações 
por que tem passado essa categoria de servidores. 

Desde a sua conceituarão como “agentes auxiliares”, re­
ferida por F u r t a d o  d e  M e n d o n ç a  (“Excerto de Direito 
Administrativo Pátrio”, e d . de 1864, apud José Augusto 
de Carvalho e Melo, “Extranumerário”, Revista de Di­
reito Administrativo, vol. I, pág. 347 ), até os nossos 
dias, sente-se uma evolução lenta, mas gradativa, inter­
rompida, às vêzes, por bruscas mudanças estruturais, e m ­
bora não realizadas em caráter geral. Assim, com o adven­
to da Constituição de 1946, estabeleceu-se uma equipa-> 
ração dessa categoria ao funcionário público, para deter­
minados efeitos, entre os quais o da estabilidade, até então 
incompatível, por definição, com o extranumerário, atin­
gindo, é bem verdade, apenas alguns componentes dêsse 
grupo, visto tratar-se de disposição transitória (A rt. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) . De 
modo mais restrito, quanto aos efeitos, pois que apenas< 
assegurou estabilidade, outro preceito das Disposições 
Constitucionais Transitórias ( Parágrafo único do art. 18) 
veio alterar a situação jurídica dêsses servidores que hou­
vessem participado das fôrças expedicionárias brasileiras, 
no último conflito mundial. Com a promulgação do novo 
Estatuto dos Funcionários ( Lei n.° 1. 711, de 28-10-952), 
as funções dos extranumerários amparados pelo art. 23 
daquele Ato passaram, como cargos, a integrar quadros 
especiais extintos (A rt. 257 ), de modo que, assim, logra­
ram êsses servidores uma equiparação total ao funcionário 
titulado.

Mas, essa determinação estatutária apenas veio 
abranger determinados servidores componentes dessa ca­
tegoria, já amparados, em caráter excepcional, pelo citado 
dispositivo transitório da Constituição de 1946.

O art . 252, inciso II, da Lei n.° 1 .711 , citada, entre­
tanto, determinou a extensão do regime jurídico daquele 
Estatuto, entre outras categorias, aos demais extranumerá­
rios não amparados pelo art. 23 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição, no que coubesse.

Conferia-se, pois, ao Executivo, a tarefa de fixar, em 
regulamento, quais os institutos consagrados naquele di-
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ploma legal, cuja extensão ao extranumerário era possí­
vel, tendo sempre presente a sua natureza intrínseca, de­
corrente da legislação específica vigente à época da pro­
mulgação do novo Estatuto.

Após acurados estudos promovidos pelo Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, íoi baixado o 
Decreto n.° 3 4 .3 9 5 , de 28 de outubro do corrente ano, 
publicado no Diário Oficial” de 30 subseqüente, acom­
panhado da Exposição de Motivos n.° 2 .6 1 3 , de 27 da­
quele mês, elaborada pelo mesmo Departamento, definin­
do-se e conceituando-se os institutos cuja extensão ao ex­
tranumerário podia ser feita por ato regulamentar, ex­
cluindo-se, desde logo, por evidentemente incabível, em 
face da precariedade da investidura do extranumerário, na 
conformidade da legislação específica em vigor, os relati­
vos à estabilidade ou dela decorrentes. A  incidência dês­
ses institutos àqueles servidores era matéria de compe­
tência legislativa a ser considerada, como efetivamente 
o foi, em projeto de lei, cujo fundamento se encontrava 
na determinação constante do art. 257, § 2.°, da Lei 
n.° 1.711,  de 1952, que estabelecia a apresentação, pelo 
Executivo, no prazo de 12 meses, de nova codificação, re­
gulando as relações entre extranumerários e o Estado.

Nesse projeto enviado ao Congresso Nacional tam­
bém em  28 dêste mês, através da Mensagem n.° 434-53, 
seguiu o Executivo a orientação tendente a uniformizar 
os direitos e deveres dos servidores do Estado, consa­
grando, como conquistas definitivas dessa categoria de 
empregados públicos, a estabilidade, atendidas as peculia­
ridades inerentes às condições de extranumerário, a licen­
ça especial, o afastamento temporário para exercer cargo 
federal, em comissão ou como substituto, a licença para 
tratar de interêsses particulares, a aposentadoria, inclu­
sive quanto às modalidades, processamento e pagamento 
de proventos.

Dessa forma, parece terem sido atendidas as justas 
aspirações dessa grande categoria de servidores, que se 
vê, assim, pelos dois atos acima referidos, inteiramente 
ao amparo do Estado, que lhe reconhece os serviços pres­
tados à altura dessa prestimosa colaboração.



COLABORAÇÃO

O T r á f e g  o e sua  R e p e r c u s s ã o  no 
U r b a n i s m o

G e r a l d o  d e  M e n e z e s  C ô r t b s

(Continuação do CAPÍTULO II —  O PLA N E JA M EN T O )

3 .  A CIDADE MODERNA (PL A N E JA M E N T O  

ID EA L)
/

E COMUM reconhecer-se que as coisas ideais 
tornam-se quiméricas, mas não é menos ver­

dade que as grandes realizações são inspiradas 
pelas concepções ideais, que se adaptem às condi­
ções e às circunstâncias ou que possibilitem suas 
concretizações em tempo útil.

Talvez seja dificílimo que venhamos a ver 
novas cidades inteiramente projetadas, construídas 
e desenvolvidas segundo a orientação moderna, 
obedecendo a tôdas as exigências de segurança e 
de eficiência que a experiência do tráfego do sé­
culo XX demonstra necessário. Mas o que não 
padece dúvida é que os planejamentos de adapta­
ção das cidades existentes e dos próprios aglome­
rados rurais e de suas vias de intercomunicações 
às novas exigências são indispensáveis, até para 
que não se comprometa a sobrevivência da espécie 
humana, pelo crescente número de acidentes de 
tráfego nas zonas urbanas e rurais, e pelos terrí­
veis efeitos da congestão do tráfego nas partes mais 
vitais daquelas zonas. Alguns países apresentam, 
proporcionalmente ao número de veículos em trá­
fego e à população local, menos ou mais vítimas 
que outros, sintomas mais ou menos graves de con­
gestionamento de tráfego a entravar o desenvol­
vimento econômico de certas cidades ou, pelo me­
nos, a dificultar-lhes a vida numa escala crescente. 
Mas em tôda parte a situação é ou já foi alarman­
te, reclamando soluções radicais que, em sua base, 
exigem adaptações de grande vulto na disposição, 
na estrutura e na forma das vias, e nas demais dis­
ponibilidades para o conveniente atendimento das 
funções de tráfego.

Parece-nos que os planejamentos de adapta­
ção serão muito mais simples e eficientes se houver 
o conhecimento das condições ideais que uma ci­
dade inteiramente nova deveria satisfazer. Por

isto, trataremos de preconizar as soluções para 
atender a cada uma das funções de tráíego, como 
se partíssemos do nada, como se estivéssemos a 
projetar uma cidade moderna, inteiramente nova, 
uma cidade do futuro, antes de tratarmos dos pla­
nejamentos de adaptação das cidades existentes.

a) AS EX IG Ê N C IA S FU N CIO N A IS D O  T R Á FE G O

1) O que a circulação exige.

A circulação exige um sistema de vias capaz 
de assegurar o movimento dos pedestres e de veí­
culos de tôda sorte, especialmente dos motoriza­
dos, o mais possível contínuo, em velocidade razoá­
vel e dentro da maior segurança; ou melhor, sis­
tema de vias capaz de possibilitar o escoamento 
sem interrupção, de tôdas e quaisquer daquelas 
correntes de circulação, ou pelo menos das mais 
importantes, nas mais variadas direções e mesmo 
naquelas que se cruzem, vias tendo uma maior 
ou menor capacidade (1 ) de acôrdo com as de­
mandas do tráfego, para que não demonstre êste 
qualquer fenômeno de congestão, isto é, para que 
nunca ultrapasse a densidade crítica. (2)

• (1 ) Capacidade das vias —  Capacidade, simples­
mente, é o têrm o genérico empregado para representar o 
quanto de tráfego um a via pode comportar. A capacidade 
depende das condições existentes: da via ou do tráfego. 
A capacidade pode ser d ita : básica, possível e prática.

Capacidade básica —  é o número máximo de auto­
móveis que pode passar num  dado ponto de um a fila ou 
de uma via, duran te  um a hora, nas melhores e .ideais con­
dições possíveis de via e de tráfego.

Capacidade possível —  é o núm ero máximo de veí­
culos que pode passar num  dado ponto de uma fila ou via, 
duran te  um a hora, nas condições existentes de via e de 
tráfego .

Capacidade prática —  é o número máximo de veículos 
que pode passar num  dado ponto de um a via ou de deter­
m inada fila, duran te  uma hora, sem que a densidade do 
tráfego seja tão  grande que cause desusada demora, d ifi­
culdade ou restrição à liberdade do m otorista para  mano­
brar, nas condições existentes de via e de tráfego.

(2 ) E ’ comum a referência indistinta a “densidade 
de tráfego” e a “volum e de tráfego” , como se se tratasse 
de sinônim os. No entanto, volume e densidade são coisas 
distintas, embora in terrelacionadas. O volume do tráfego
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2) O que o embarque e desembarque ou a 
carga e descarga exigem.

O embarque e o desembarque de passageiros 
ou a carga e a descarga de material exigem que 
os veículos possam parar pelo espaço de tempo 
suficiente à operação, onde ela se tornar neces­
sária. ■ ■ V

Comumente o embarque e desembarque re­
querem alguns segundos a não ser em pontos ini­
ciais e finais de percurso dos transportes coletivos, 
onde a parada assume o aspecto de estacionamento, 
isto é, chega a demorar minutos.

A operação de carga e descarga geralmente é 
mais demorada do que aquela, exigindo sempre 
um estacionamento temporário e raramente o que 
chamamos uma simples parada.

3) O que o estacionamento de veículos exige.
O estacionamento de veículos exige disponi­

bilidades para que êle se possa efetuar de acôrdo 
com os interesses de seus proprietários ou utiliza­
dores .

A perfeita compreensão das necessidades de 
estacionamento exige que se encarem as seguintes 
categorias de veículos:

—  transporte de carga pesada ou de grandes 
volumes e de carga leve ou de pequenos 
volumes;

—  transporte de passageiros, os coletivos e os 
individuais (particulares e de aluguel).

b) COM O A TEN D ER  ÀS EX IG Ê N C IA S FUNCIONAIS 
DO TR Á FEG O

1) Circulação versus paradas.

Para a melhor compreensão de como as exi­
gências funcionais do tráfego podem e devem ser

é um produto da densidade do tráfego por sua velocidade. 
E ’ possível haver um volume de tráfego muito baixo com 
um a grande densidade de tráfego, pois as maiores densi­
dades de tráfego correspondem praticam ente à situação de 
estagnação, quando o volume do tráfego se aproxima de 
zero.

D ensidade —  é o número de veículos que ocupam uma 
unidade de comprimento das filas de uma via, num dado 
in s tan te . Norm alm ente expressa em veículos por quilômetro.

D ensidade crítica —  é a observada quando é mítcimo 
o volume de tráfego dentro da capacidade possível duma 
v ia . Caracteriza-se porque aum entando ou diminuindo a 
densidade o volume do tráfego decrescerá. A densidade 
crítica ocorre quando todos os veículos estão se movendo 
numa velocidade aproximadam ente ótim a., *•

Volume —  é o número de veículos que se desloca 
numa determ inada direção ou direções numa dada fila ou 
via passando por um certo ponto durante um determinado 
período de tempo, hora, dia, ou an o .

satisfeitas, abordaremos as necessidades de cada 
um dos atuais utilizadores das vias públicas, des­
tacando-as dentro das seguintes chaves:

—  os veículos de um modo geral e especial­
mente os motorizados como característico 
do século que estamos vivendo;

—  os ciclistas e com êles os pequenos veículos 
empurrados, puxados ou movimentados 
pelo homem;

—  e os pedestres.

, a) N EC ESSID A D ES DOS VEÍCULOS

Para os veículos são fundamentais o desloca­
mento rápido e a possibilidade de paradas conve­
nientes, sempre em segurança.

Deslocamento rápido e possibilidade de para­
das convenientes são condições que se chocam, 
principalmente porque qualquer delas precisa ser 
atendida dentro da exigência essencial da segu­
rança, mas que precisam ser satisfeitas pelas vias 
que servem às ligações de pontos distantes e às 
intercomunicações locais. Naturalmente que os 
fatores velocidade e possibilidades de parada têm 
significação diversa nesta dupla função das vias 
públicas; enquanto aquêle assume excepcional pre­
ponderância quando se tornam extensos os deslo­
camentos a fazer com um veículo, o último é re­
querido com amiudada freqüência nas intercomuni­
cações locais, quando, justamente, devido aos pe­
quenos percursos, a velocidade perde muito de 
importância.

Se diversos e contraditórios mesmo são os 
requisitos, diversas devem ser as vias para satis­
fazê-los.

Não há melhor forma para assegurar rapidez 
de deslocamento em permanente segurança do que 

’ garantir-lhe continuidade e regularidade. Logo, 
para a ligação entre as cidades, vilas ou localida­
des, bem como para as essenciais conexões entre 
o centro da cidade e os bairros ou zonas mais im­
portantes devem existir vias que satisfaçam a essa 
condição, antes de qualquer outra consideração. 
Estas vias, que permitem movimento contínuo, têm 
sido chamadas pelos norte-americanos de “ex- 
pressway”, mas preferimos designá-las canal de 
tráfego.

As outras vias devem ser então conhecidas 
como vias locais, em que a característica continui­
dade tem sua importância, sem que seja no entanto 
essencial, mas nas quais deve ser possível aos veí­
culos parar com freqüência, sem prejudicar a cir­
culação .



O TRÁFEGO E SUA REPERCU SSÃ O  NO URBANISM O 7

Canal de tráfego — Suas características

Canais de tráfego são as vias principais de 
circulação e por isto também chamados, de acordo 
com a importância que assumem no sistema., ar­
térias ê subartérias, como veremos adiante. As 
“auto-bahn” alemãs e as “expressways” norte-ame­

ricanas já servem de excelentes exemplos concre­
tos quanto às características a que devem satisfa­
zer, para atenderem à finalidade de garantir, dentro 
de um elevado padrão de segurança, o escoamento 
do maioi* número de veículos no menor tempo 
razoável.

F ig . 1 —  "Expressways” 'numa

Suas características são:

[1] Ter um traçado que possibilite o movi­
mento contínuo dos veículos.

Para isto, tôdas as junções com outras vias, 
quer no estabelecimento das conexões com vias 
também importantes, quer para permitir a saída 
do canal ou o acesso a êle, devem ser providencia­
das de forma que a corrente de tráfego jamais te­
nha que se de te r. \

As conexões devem ser o mais possível espa­
çadas e nunca admitidas a menos de 500 m. Tô­
das as conexões de caráter secundário devem ser 
excluídas, fazendo com que o cânal ou via princi­
pal passe em nível diferente da via secundária de 
direção transversal.

As conexões podem ser de vários tipos, como 
exemplifica a Fig. 3, todos êles constituindo arti­
fícios empregados para, no aproveitamento das 
condições locais, evitarem-se os conflitos das cor­
rentes de tráfego. Os dois tipos clássicos são o 
trevo e o círculo de tráfego. Aquêle é o tipo que 
comumente melhor satisfaz aos requisitos de co­
nexão de vias importantes. Èste último, consis-

Cidade do T  exas ( U . S .A  . )

tiíído no desvio das unidades de tráfego em tôrno 
de um círculo de adequadas dimensões, é menos 
complicado e menos dispendioso, por não exigir 
nenhuma passagem de veículos em nível diferente, 
como esclarece a Fig. 3 (b ), mas seus resultados 
são, de um modo geral, inferiores aos dos trevos. 
O volume máximo de tráfego que um círculo de 
tráfego pode atender é de 5.000 v/h. A ilha cen­
tral é sempre projetada em função das condições e 
disposições físicas do local, da velocidade preten­
dida e da distância suficiente a obter entre as 
pistas radiais para permitir um movimento de 
acostamento progressivo. Para uma intersecção 
quase ortogonal de duas vias o diâmetro mínimo é 
dS ordem de 90 m. E ’ necessário que a ilha cen­
tral seja suficientemente ampla para que todos os 
veículos na pista circular se desloquem em linhas 
sensivelmente paralelas e aproximadamente na 
mesma velocidade. Pequenas ilhas centrais cir- 
culares, para simplesmente evitar conflitos em ân­
gulos retos não são círculos de tráfego, pois só 
desempenham o papel de ilhas de canalização. 
A pista circular precisa ter, comumente, largura da 
ordem de 11 a 12 m, para comportar três filas de 
tráfego. Para ter-se uma idéia dos reflexos da 
velocidade e do acostamento progressivo sôbre a
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amplitude do círculo, basta atentar para a seguinte 
tabela:

Velocidade pretendida na circular 40 50 60 70 km /h . 
Comprimento mínimo do acosta­

mento p ro g ress iv o .................. 45 56 67 78 m.

A escolha do tipo e da forma das conexões. 
depende sempre de estudo cuidadoso, levando em 
conta a topografia local, sem perder de vista a 
necessidade essencial de satisfazer às diferentes 
correntes de tráfego sem quaisquer conflitos entre 
elas. A F ig . 4, focalizando as vias que circundam

e dão acesso ao Pentágono, na Virgínia (U .S . A. ),' 
a Fig. 5 mostrando a ponte Randall no “East 
River” de Nova York e, finalmente, a Fig. 6 
salientando as caprichosas conexões do “Northern 
Boulevard” em “Long Island” (U.S.A.) dão-nos 
uma amostra da incontável variedade de formas 
indispensáveis à solução de cada caso.

Os acessos, as saídas e as mudanças de linha 
das correntes de tráfego devem ser suaves e bem 
orientadas graças às bizarras formas que dermos às 
ilhas de separação ou de canalização, para tal fim

Fig- 2 —  “Expressway” de acesso à ponte “George W ashington”, de Nova York  ( U . S . A . )
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criadas. Em quaisquer dos tipos de conexões, 
a, b, c, d, e, f  e como exemplificam as figuras 3, 4, 
5 e 6, as ilhas precisam satisfazer àquela condição, 
como em qualquer outro local de acesso ou de

Fig.  3 (a)  Trevo

saída. O que se procura em tais ilhas não é abso­
lutamente a simetria e sim a forma que melhor 
seja capaz de orientar as unidades de tráfego, num 
movimento o mais suave e contínuo possível.

Não basta, entretanto, providenciarmos jun­
ções como as acima referidas para assegurarmos a 
possibilidade do tráfego manter-se perpetuamente 
em movimento, é preciso que os pedestres não te­
nham necessidade de pisar nas pistas de rolamento 
dos canais de tráfego, como veremos mais adiante.

[2] Ter um traçado que admita leves curva­
turas, por serem preferíveis às extensas e mortí­
feras retas; quando indispensáveis, as curvas pro 
nunciadas, para evitar elevações ou outros obstá­
culos, devem assegurar um raio de visão nunca 
inferior a 150 m; os gr adis nunca devem ser su­
periores a 3'/c e os abaulamentos para efeitos de 
drenagem devem ser o menos pronunciados pos­
sível . ,

[3] Ter a via (3 ) separação material nítida 
e continua para isolar as correntes de tráfego de 
sentidos opostos. Convencionalmente, quando esta 
separação é de largura superior a 9 m, passamos a 
ter não a separação de faixas, mas sim de pistas 
distintas.

F ig . 3 (e )  Bifurcação em  triângulo

F ig . 3 (c ) Combinação nível e circular

F ig . 3 •

F ig . 3 (f )  Bifurcação em  com eta  

Conexões possibilitando a continuidade do m ovim ento
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Pelo menos uma faixa ou uma pista, conforme 
o caso, deve estar à disposição de cada um dos 
dois sentidos opostos. Cada faixa ou pista para 
um mesmo sentido deve comportar três íilas e nun­
ca menos de duas.

As filas devem ter largura suficiente para per­
mitir o desenvolvimento de velocidade sem perigo 
de choque por pequeninas oscilações, quando se 
anda naturalmente em frente. Se só servem a au­
tomóveis de turismo a largura de 3 m é suficiente, 
mas se a fila deve comportar o tráfego de ombus 
e de caminhões 4 m são necessários. Procuran 
do-se a uniformidade de largura das diversas filas, 
convém adotar o padrão de 3,65 m a 4 m, nunca 
mais de 4 m porque estimularia a que dois canos 
tentassem ocupar lado a lado a mesma fila, com os 
inconvenientes conseqüentes. (Ver a Fig. 7 ) .

Estudando-se do ponto de vista técnico-eco- 
nômico o número de filas, de faixas ou de pistas 
que uma via canal de tráfego deve comportar, de­
vemos nos lembrar do fenômeno comum nas vias 
principais, de alternância de intensidade do trafego 
nos dois sentidos. Com efeito, se o tráfego é mais 
intenso num sentido e fraco no outro, devemos ter 
neste momento maior superfície de rolamento à dis­
posição daquele e podemos restringir a largura da 
superfície à disposição do outro, sem causar-lhe 
dano Como sabemos que os tráfegos de sentidos 
opostos devem estar materialmente separados, só 
poderemos conciliar estas idéias se, em vez das 
clássicas duas faixas ou duas pistas de uma via, 
tivermos três ou mais, de forma a conservar as 
externas, permanentemente, com os sentidos nor­
mais opostos e fazer variar o sentido da ou das 
internas em proveito da corrente mais intensa. 
Desta forma, o gasto com uma superfície global de 
rolamento de três faixas ou pistas terá uma utili­
dade de mais 1/6 do que se fôssem Construídas 
somente duas na mesma superfície. Na realidade,
o rendimento é ainda maior que de 1/6, por sa­
ber-se que o aumento da largura de uma pista, 
acima de 'três filas, além de diminuir seu padrao 
de segurança, não aumenta a capacidade pratica

(3 )  K m  d eb ates a que p rocedem os no C onselho N a ­
cional do T rân sito , em  1951, quando  p rocurávam os defim - 
ções a serem  inseridas era a n tep ro je to  de lei, julgam os 
p re fe rív e l o segu in te  en ten d im en to :

Logradouro  —  todo local que estiv e r en tregue  ao t r á ­
fego pú b lico . Os  logradouros podem  ser class.ficados como 
se segue:

R uas 
A venidas 
E strad as

L o g rad o u ro s .................  V ias

P raças

Passeio  —  a p a r te  do logradouro  d estin ad a  ao uso ex­
clusivo dos p ed es tre s .

p is ta  —  superfície  m ate ria lm en te  d e lim itad a  d estinada  
ao ro lam en to  de  veículos em  geral e ao trân s ito  de anim ais.

Fa ix a  de  tráfego  —  é a p a rte  de  um a p is ta  d estinada  
ao trá feg o  n um  se n tid o . U m a m esm a p ista  pode c o m p o rta i, 
um a ou duas faixas de  trá feg o .

F ila  —  é a subdivisão  long itud inal da  faixa de t r á ­
fego, co rresponden te  à  largu ra  necessária  à c irculação de 
um veícu lo .

de tráfego na mesma proporção do acréscimo do
1 número de filas.

Em cada pista ou faixa, as filas devem estar 
suficiente e visivelmente marcadas com material 
permanente, o que dá maior segurança e rendi­
mento ao tráfego, pois ninguém pode mudar de 
linha; isto é, passar de uma fila para outra, sem se 
certificar primeiramente de que não interferirá, de 
nenhum modo, com quem venha pela fila para a 

“ qual deseja passar. Cada um escolhe a sua fila 
e nela se mantém o maior tempo possível, evitando 
o ziguezaguear tão perigoso e prejudicial. A extre­
ma brancura daquela marcação não é essencial, o 
que importa não é o tipo dela, se feita com tinta, 
tachas metálicas ou plásticas, cimento branco em 
superfície asfáltica ou vice-versa, mas sim a nitidez 
de distinção das filas, sendo útil até a diferença 
de revestimento adotado para cada fila, como ja 
vem sendo empregado em algumas vias norte-ame­
ricanas, com o contraste do cimento e do asfalto, 
alternadamente utilizados (Fig. 8 ) .

Além disto, como aliás já nos referimos linhas 
atrás, cada duas ou três filas devem estar separa­
das das outras ainda que por pequeno obstáculo 
material, como êste que se vê atualmente no inte­
rior do Túnel do Pasmado e na nova Avenida 
Pasteur (do Rio de Janeiro), construído por su­
gestão do autor dêste livro, ou de outra forma como 
elucida a figura 9.

A Fig. 10 dá-nos um exemplo de como está 
realizada a “Lake Shore Drive”, em Chicago, com 
oito filas, separadas duas a duas, permitindo utili­
zar até seis filas na direção do tráfego mais intenso. 
Os separadores entre os pares de filas podem ser 
erguidos ou abaixados à vontade, permitindo gran­
de flexibilidade no atendimento das necessidades 
do tráfego, durante vários períodos do dia.

[4] Ter uniformidade de largura ou pelo 
menos, para que o deslocamento se processe de 
forma suave, sem sintomas de congestão, deve 
haver boa proporcionalidade entre a quantidade 
dos veículos a que serve e a largura que se lhe 
oferece.

Para satisfazer a uma tal necessidade vemos 
que, quanto mais próximo dos centros urbanos, 
onde maior é a concentração de povo e conseqüen­
te a de veículos, mais largo deve ser o canal de trá­
fego. Sabemos, por outro lado, qué o tráfego m o­
torizado tende a aumentar contínua e espetacular­
m ente. Os canais de tráfego, uma vez construídos, 
devem servir por alguns decênios pelo menos e 
então precisamos assegurar de início sua possível 
expansão lateral, por meio de espaço lateral reser­
vado, para não termos que recorrer tão cedo à 
construção de pistas elevadas sôbre as já pre­
paradas .

[5] Os estacionamentos e as paradas devem  
ser radicalmente proibidos nas pistas dos canais de 
tráfego.

Qualquer veículo, que pare ou estacione den­
tro do canal, provoca uma diminuição da largura 
de pista, que compromete logo a suavidade e regu­
laridade previstas para o deslocamento e a veloci-
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dade do conjunto, em conseqüência. O estaciona­
mento em sua superfície de rolamento corresponde 
assim a um verdadeiro estrangulamento de meio- 
fios da pista, e quando um veículo pára obrigo 
que veículos à retaguarda se detenham ou tentem 
mudar de fila, com os conhecidos inconvenientes 
de perda de tempo e. das possibilidades de choques. 
Só se compreende que um veículo precise parar 
num canal de tráfego, em caso de emèrgência ou 
de enguiço. mecânico. Por isto, se se tornam ne­
cessárias certas paràdas ao longo da via, é preciso 
providenciar desvios laterais nitidamente separa­
dos da superfície de rolamento, a fim de salva­
guardar a uniformidade de largura oferecida à cir­
culação. Às vêzes verdadeiras bainhas providen­
ciadas nas margens da pista satisfazem, de certa , 
forma, àquela última idéia. . Do ponto de vista de 
assegurar um escoamento contínuo à corrente de 
tráfego, embora só o consiga indiretamente, aque­
les desvios ou bainhas passam a ser tão importantes 
quanto as pistas propriamente ditas. Assim sendo, 
num canal de tráfego os veículos de transporte 
coletivo só devem ser admitidos se lhes fôr vedado, 
como aos demais veículos, paradas sôbre a pista 
do canal. É, pois, evidente que qualquer parada 
durante o percurso só pode ser admitida dentro dos 
desvios ou das bainhas estabelecidas.; (Ver a 
Fig. 11 );

[6] A superfície da pista deve permitir bom 
piso, ser fàcilmente renovável e suficientemente 
iluminável à noite, sem entretanto ofuscar ao sol 
e não deve confundir-se com o meio ambiente, isto 
é, com a paisagem que lhe enquadra.

[7] A iluminação elétrica deve ser de alta 
eficiência ou inexistente,. visto que a iluminação 
insuficiente ou inadequada é antes prejudicial que 
útil, do ponto de vista de segurança do tráfego, pois 
convida a não se usar os faróis1 e o motorista dirige 
sem o conhecimento efetivo do terreno que per­
corre, como acontece atualmente em nossas vias 
públicas, em quase sua totalidade. Qualquer 
obstáculo por ventura existente é visto tardiamente 
e o acidente passa a ser inevitável; tanto pior nas 
vias dêste tipo porque destinadas a tráfego mais 
rápido que o das vias locais.

[8] As vias modernas não devem conter em 
sua subestrutura nenhuma galeria de “serviços”, 
como de água, esgóto, luz, fôrça, gás ou telefone. 
As galerias dêsses e quaisquer “serviços” devem ser 
dispostas em faixas, especialmente reservadas, de 
modo a não surgir nunca a necessidade de cavar 
as pistas ou os passeios, ou mesmo a obstrução 
temporária por ocasião do acesso às galerias sub­
terrâneas, cujos inconvenientes podem ser paten­
teados a qualquer momento em nossas atuais vias 
públicas.

Vias locais —  Suas características

Nas proximidades das residências, das casas 
comerciais, dos escritórios etc., começa a aumentar 
extraordinàriamente a necessidade de parada de 
veículos de tôda a sorte. Mas, de qualquer forma, 
estas paradas ou estacionamentos temporários não 
devem dificultar a circulação. Para isto, as novas 
vias públicas destinadas ao tráfego local devem, 
além das pistas ou das faixas projetadas, comportar

Fig.. 5
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uma ou mais faixas extras para acomodação dos 
veículos que necessitam parar e estacionar até por 
algumas dezenas de minutos. Assim, o veículo que 
vai parar deslocar-se-á progressivamente das filas 
da esquerda para a direita, isto é, das filas de mo­
vimento mais rápido para as de deslocamento mais 
vagaroso, até alcançar a área morta lateral, onde 
poderá parar sem causar uma pausa temporária ou 
mesmo o bloqueio dos veículos que o seguem, como 
comumente hoje acontece nas condições das vias 
que possuímos.

Para os veículos que necessitam estacionar 
por períodos mais longos, a providência de locais 
de estacionamento fora das vias propriamente ditas 
deve fazer parte integral e desde o início de qual­
quer planejamento de viação, pela repercussão que 
assume sôbre a circulação. A distribuição daqueles 
locais é da maior importância, mais convindo sua 
adequada dispersão, de acôrdo com a provável de-

Fig. 6

manda, do que a concentração em pequena área, 
como veremos mais adiante.

Além disso, as vias locais devem ter as se­
guintes características:

[1] O traçado que possibilite movimento 
contínuo de veículos é importante, mas não é essen­
cial. No centro da cidade, entretanto, devido ao 
afluxo de carros em número sempre crescente, pro­
jetos que permitam a continuidade de desloca­
mento serão sempre valiosos, pois nunca se deve 
esquecer que uma fila disposta de forma a asse­
gurar aquela continuidade eqüivale, pelo menos, a 
seis filas onde houvesse necessidade de inter­
rupções .

[2] As filas, faixas e pistas devem ser provi­
denciadas analogamente ao previsto para os canais 
de tráfego e as faixas extras para estacionamento 
exigem 2,40 m de largura, quando se tratar de 
parada paralela ao meio-fio. No caso de paradas 
em sentido perpendicular ou oblíquo ao meio-fio

as dimensões aconselháveis devem ser consultadas 
mais adiante no estudo especial sôbre estaciona­
mento.

[3] As ilhas de canalização em possíveis 
pontos de conflito, onde naturalmente não puderem 
ser evitados, são indispensáveis. (4)

[4] As vias locais serão tanto mais seguras 
quanto melhor tiverem evitado o contato dos pe­
destres com as pistas. Èste assunto será ainda fo­
calizado mais adiante, como nos parece preferível, 
pelo menos do ponto de vista da sistemática da 
exposição. ,

b) N EC ESSID A D ES DOS CICLISTA S E  DOS P E ­
QUENOS VEÍCULOS

Apesar do número de ciclistas nas cidades bra­
sileiras ainda não ser tão grande quanto em outros 
Países, salvo em cidades sulinas, como Joinville, 
Blumenau e Brusque, onde já é considerável o nú­
mero de bicicletas, sente-se claramente a necessi­
dade que tais utilizadores têm de um tratamento 
especial nas vias públicas. Nas principais vias, 
canais de tráfego a que nos referimos páginas atrás, 
h á ' necessidade de separar os ciclistas do tráfego 
motorizado, criando para éles pistas próprias, tanto 
durante o percurso como nas junções das vias.
A figura 12 nos mostra como tais pistas devem 
ser providenciadas, no caso de uma conexão por 
meio de um círculo de tráfego.

Também os pequenos veículos empurrados, 
puxados ou movimentados pelo homem devem ser 
mantidos isolados dos rápidos veículos motorizados 
nos canais de tráfego. A própria pista de ciclistas 
pode servir-lhes perfeitamente.

Nas vias locais é admissível que os ciclistas e 
os pequenos veículos utilizem as mesmas pistas dos 
veículos motorizados, por uma questão tanto de 
ordem econômica, como também porque aí a velo- • 
cidade dos veículos motorizados é menor e o fator 
continuidade de deslocamento baixa muito de 
importância.

c) N EC E SSID A D ES DOS P E D E S T R E S

Além da possibilidade de circular, isto é, po­
derem alcançar fàcilmente seus destinos ou os 
meios de transporte que a êles conduzem, a neces­
sidade mais premente dos pedestres é a de fazê-lo 
em segurança e esta só poderá ser completamente 
satisfeita se os retirarmos das pistas destinadas, por 
definição, aos veículos.

Afastada a possibilidade de conflito entre os 
pedestres e os veículos não ocorrerão os atropela­
mentos que tanto nos preocupam. No sistema de 
vias hoje existente isto nos parece um pensamento 
ingênuo ou louco. Entretanto, vias modernas po­
dem ser planejadas, quando não tôdas elas, pelo 
menos as principais, de forma a abolir as oportuni-

(4 ) Sem pre que houver necessidade de curvas à es­
querda, em vias de mão dupla que, pelo seu caráter de 
via local, tenha adm itido a solução do conflito dos cruza­
mentos pela direção e controle do tráfego no mesmo nível, 
há conveniência e mesmo necessidade de te r u-n refúgio 
central pelo menos da ordem de 3 m, para perm itir a 
construção do canal ou “garrafão” de orientação.
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dades de exposição do pedestre ao tráfego moto­
rizado. Da mesma maneira que não se admitem 
pedestres no leito das estradas de ferro, não se deve 
consentir que êles tenham acesso às pistas (dos 
veículos) .

A melhor forma de excluí-los das pistas é 
evitar que elas interfiram com os deslocamentos 
de que carecem os pedestres. A solução ideal para 
afastar os pedestres do perigo do tráfego motori­
zado seria providenciar seu trânsito em nível dife­
rente do dêste último, de molde a garantir a livre 
circulação de cada um em planos separados sem 
as freqüentes, perigosas, prejudiciais e conhecidas

interferências de hoje. Para isto seria necessário 
promover passeios em nível elevado, de um e outro 
lado de uma rua, onde se situariam as portas de 
entrada dos diversos prédios e as vitrinas das casas 
comerciais. A ligação entre tais passeios opostos 
far-se-ia através de pontes que os ligariam sem alte­
ração de nível, como sugere Alker Tripp. (Fig. 13).

Com um sistema assim estabelecido de pontes, 
ligando de espaço a espaço os passeios elevados, 
estaria completamente resolvido o problema da 
travessia de vias pelos pedestres, em absoluta se­
gurança. Normalmente, êstes últimos nunca te­
riam permissão para pisar nas pistas de rolamento,

(a)
h"

]

-------------------  | i t
! 4 m | Jm. | 3 m  I 
i ^ i  « >

----- \r~~
Pc í:,:a

‘77777777.

Capars.çao das faixas 
1 ru a 9 m.

(b)

A arborização reccmen- 
 ̂ da k nu

— -v — -

Pista

(C)

Faixa A
V

1

Faixa B

Adicional,ora da Faixa A ova da B
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Fig. 8 — Arroyo Seco Parkway —  em  Los Anéeles, Califórnia

como aos veículos não é facuhado o acesso aos 
passeios. Não há dúvida que uma tal concepção 
atende à necessidade do trânsito atual das grandes 
cidades, e vias assim estabelecidas serão realmente 
vias modernas. Mas o custo elevadíssimo de tais 
construções, tendo-se em vista, por outro lado, que. 
os recursos financeiros de que dispõe a administra­
ção pública são limitados, faz com que se seja obri­
gado a abandonar a idéia de sua aplicação gene­
ralizada, restringindo-se a sua adoção a certos tre­
chos vitais dos centros urbanos. Éste tipo de 
construção poderia ficar vantajosamente reservado 
às principais vias locais do Centro da Cidade e até 
mesmo ser aplicado no trecho que uma subartéria 
atravesse êsse Centro.

Na impossibilidade da adoção generalizada da­
quela solução devemos nos orientar pela diretriz 
de abolir as oportunidades dos pedestres ficarem 
expostos, pelo menos, ao tráfego motorizado volu­
moso ou rápido. Donde a primeira conclusão é a 
necessidade de excluí-los de qualquer contato com 
as pistas dos canais de tráfego (as artérias ou sub- 
artérias do sistema de viação) e a segunda con­
clusão é que uma via local precisa ter uma dispo­
sição tal que jamais venha a ter um tráfego volu­
moso e rápido (ver o que se diz a respeito, no

número 4, letra d, no final dêste Capítulo, sob o 
título “Disposição das vias no Planejamento da 
Cidade” ) .

Para atender à primeira conclusão:

* os edifícios não devem m argear yos canais de tra ­
fego, e. quando existentes, o acesso a êles tem que ser 
através de vias auxiliares, as chamadas vias locais;

—  os canais de tráfego não devem fsr passeios emol­
durando as pistas e se indispensáveis, os gradis de sepa- 
íação são necessários para exercer o bloqueio dos pedestres 
de maneira convincente, ou o emprego de outros recursos 
materiais com o mesmo fim;

as pistas laterais de serviço não transform am  ave­
nidas em canais de tráfego e correspondem a uma errônea
solução;

as únicas construções admissíveis nas m argens dum 
canal de tráfego são para postos de gasolina e lubrificação 
e para postos de fiscalização ou policiais, assim mesmo, 
dispostas de tal forma, que o acesso à pista e a saída dela 
sejam suaves e de modo a não interferir com a coirente 
de tr£fego.

Na impossibilidade de têrmos todos os pas­
seios em nível diverso daquele em que correm os 
veículos, é indispensável proporcionar aos pedes­
tres, nos locai^ convenientes, especialmente onde 
situados círculos de tráfego, trevos ou outros tipos 
de conexões, as passagens próprias, de tal forma
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Carioca (Tabuleiro da Baiana) no Rio de Ja­
neiro, que se repete nas pistas externas de sua 
Praia de Botafogo e na altura do Clube dêste 
nome, e que se renovará na Avenida Brasil (anun­
ciada ponte elevada na altura da Escola Bahia). , 
Passagens subterrâneas ou elevadas para os pe­
destres como têm sido projetadas e construídas, 
podendo haver uma travessia no mesmo nível, 
embora com risco para aquêles, não é boa solu­
ção. As passagens subterrâneas aliás ainda são 
piores* que as elevadas a céu aberto, pois, por 
motivos de ordem psicológica, a aversão à sua 
utilização é maior; um túnel sempre amedronta 
as crianças, as mulheres e as pessoas idosas, jus­
tamente aquelas que mais carecem da proteção 
da travessia especial. O engenheiro deve pro­
curar a solução natural, mas não pode se esquecer 
de que as providências materiais só surtem efeito 
quando capazes de orientar, canalizar e condicio­
nar os movimentos, dando-lhe um caráter de es­
pontaneidade, sem a necessidade de uma vigilân­
cia policial permanente.

Ou se providencia uma extensa ' barragem 
capaz de impedir que o pedestre tente a travessia 
no mesmo nível e passe ^ utilizar passagens ele­
vadas ou subterrâneas que se lhe oferecem, ou 
estas deixarão de ter qualquer valor; ou então, o 
^ue é preferível, se mergulhe ou se. eleve a pista 
dos veículos em relação às passagens de pedestres 
deixadas no mesmo nível de sua circulação 
normal. (Ver a Fig. 14).

As superfícies marginais de um canal de 
tráfego são as menos recomendáveis para o le­
vantamento de edifícios, porque aumentando a 
tendência natural do pedestre atingi-los pelo cami­
nho mais curto, a travessia das pistas só pode ser 
impedida, real e permanentemente, com ò recurso 
dispendioso de barreiras materiais e com a cons­
trução de passagens de travessia em nível diverso 
do das pistas.

Afastar o mais possível as edificações dos 
canais de tráfego corresponde a uma orientação 
que facilita as soluções indispensáveis para a sal­
vaguarda de suas características.

Até hoje a abertura das vias em geral foram 
sempre olhadas como excelente oportunidade 
para que em suas margens se levantem edifícios 
de tôda espécie.

Ã proporção que novas vias têm sido abertas, 
sempre se esperou a abertura de outras frentes 
como bom negócio e os donos das propriedades 
cortadas pelas vias julgavam-se com o direito de 
acesso direto à nova via. Mais recentemente e 
em alguns casos, especialmente nas Cidades, a 
idéia tem sofrido uma evolução, mas não a trans­
formação do conceito como se impõe. O que 
observamos hoje é que a Administração Pública, 
sofrendo a influência da tradição, continua a jul­
gar indiscriminadamente as margens, mesmo das 
vias principais, como locais apropriados aó levan­
tamento de novos edifícios, e como o negócio é 
rendoso promove a desapropriação de uma faixa 
mais extensa que a largura da via, para que a

estabelecidas que o conflito pedestre/veículo es­
teja eliminado, pelo menos, em todo e qualquer 
canal de tráfego. E ’ sempre preferível, entre­
tanto, manter o pedestre no mesmo nível em que 
se encontra, o que, às vêzes, exige a elevação ou 
o mergulho da pista de veículos a ser por êle 
transposta. Nesta oportunidade, convém chamar 
a atenção para o êrro já cometido no Largo da

c) de pedra ou de cim entr

Tipos de obstáculos separadoresF ig . 9 —
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venda dos terrenos proporcione lucro capaz até 
de cobrir ou superar o custo da construção, como 
aconteceu na Avenida Presidente Vargas. Não 
tem sido diversa a orientação quando a Adminis­
tração Pública corta terrenos próprios, porque 
ainda está enraizado o velho conceito de lucro nr. 
venda dos terrenos que passam a ter frente para 
uma via recentemente aberta, sem se atentar para 
a verdade que começa a querer se impor, de que 
vias de tráfego intenso não podem admitir cons­
truções em suas margens, como único meio de 
afastar os pedestres do perigo de seu trânsito 
motorizado e rápido.

Nada poderia ser mais subversivo e errôneo 
do que aquela orientação, do ponto de vista do 
tráfego moderno; com efeito;

Casas comerciais e mesmo de diversões, re­
sidências e escolas, quartéis e fábricas têm sido 
construídas com frente para importantes vias de 
comunicações rodoviárias, como constritoramente 
assistimos na Avenida Brasil do Rio de Janeiro. 
Com o desenvolvimento de novos edifícios nas 
áreas circunvizinhas vão surgindo até ao longo e 
de um lado e doutro das estradas federais e esta­
duais, verdadeiros centros comerciais, introduzin­
do assim um trânsito de pedestres que tende a 
aumentar e a transformar-se em perigo para tstes 
e causa de transtorno e perturbação ao tráfego 
dos veículos. Na própria área urbana e subur­
bana do Rio de Janeiro são comuníssimos os 
exemplos desta orientação errada, contra a qual 
não há clamor generalizado porque decorre de 
uma tradição cujos inconvenientes e perigos são 
sentidos, mas não são percebidos em tôda sua 
profundidade, a ponto de requerer a radical trans­

formação necessária. Se deixarmos a nossa Ca­
pital e formos a outras cidades, mesmo na prós­
pera São Paulo, o fenômeno se repete. Em nos­
sas vias rurais não precisamos ir muito longe para 
encontrarmos exemplos flagrantes. Há anos 
atrás a Estrada União Indústria se nos apresen­
tava com o inconveniente apontado de uma via 
margeada por edifícios em muito poucos pontos: 
Corrêas, Itaipava, Pedro do Rio, Areai etc. Bas­
taria, naquela ocasião, para modernização da via 
ou seja para adaptá-la às exigências do tráfego 
moderno, de hoje e do futuro, desviar o traçado 
da estrada somente na altura daquelas localidades 
para o indispensável desbordamento. Hoje, e 
cada dia mais, tôda a estrada está se transfor­
mando numa via em que as pequenas proprie­
dades, com frente para ela, se sucedem quase 
sem solução de continuidade. O êrro cometido 
obrigar-nos-á a construir outra via com os carac­
terísticos modernos, já que a situação ficou de tal 
forma agravada que a adaptação da velha via às 
condições modernas a que uma artéria deve satis­
fazer se torna impraticável pelo elevado custo da 
transformação. Para que tais erros não se repi­
tam é preciso que haja providências adequadas 
do Conselho Rodoviário Nacional e do Govêrno, 
inclusive com as medidas legislativas que se tor­
narem indispensáveis, no sentido de ser proibido 
o acesso direto e indiscriminado dos donos das 
propriedades adjacentes às vias principais (arté­
rias ou subartérias), bem como a proibição de 
construções de qualquer espécie com frente para 
a via, a não ser aquelas ligadas ao tráfego moto­
rizado, como sejam os postos de gasolina e de 
lubrificação. Tôdas as futuras edificações (de 
residências, casas comerciais, escritórios etc.),

Fig. 10 —  A "Lake Shore Drive” de Chicago



18 REV ISTA  DO SERVIÇO PÚ B LIC O  ----  OUTUBRO DE 1953

(1 ) —  bainhas ou desvios

(2 ) —  laixa central para variar o sentido

(3 ) —  obstáculo separador ■ .

(4 ) -— passeios (a  evitar nàs margens dos ca­
nais de tráfego) mas, quando existentes, 
isolados das pistas, por meio de gr adis

devem ficar adstritas às vias conhecidas como d e . 
caráter local. A via Presidente Dutra, ligando 
Rio a São Paulo, foi projetada com características 
de uma artéria, mas basta percorrê-la para sentir 
a necessidade de providências urgentes e radicais, 
a fim de salvaguardar a integridade de suas pro­
jetadas características contra os inconvenientes 
das construções com frente para ela e dos acessos 
indiscriminados feitos à revelia do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, ao sabor do 
interêsse e da vontade dos proprietários de terras 
adjacentes. A respeito, convém nos acautelarmos 
contra a tendência da criação de pistas de ser­
viço, paralelas às da via principal, como observa­
mos nas Avenidas Presidente Vargas e Brasil. 
Esta orientação prejudica grandemente a eficiên­
cia de uma via construída para servir de artéria, 
isto é, à disposição de um tráfego rápido. Com 
efeito, admitidas casas com frente para as pistas 
de serviço, o que se observa dentro em pouco, é 
que as donas de casa das áreas circunvizinhas 
fazem compras em armazéns de um lado e em . 
quitandas ou armarinhos do outro lado da via, ou 
vice-versa. O perigo em nada é menor, muito 
ao contrário, do que o que ocorreria se um centro 
comercial se desenvolvesse às margens duma via- 
férrea, com as donas de casa atravessando de um 
para outro lado, os trilhos da estrada de ferro. 
O perigo na rodovia é aliás maior, porque os 
veículos motorizados são mais silenciosos que os 
trens, podem ser considerados tão mortais quanto 
êstes últimos e se apresentam com muito mais

freqüência no tráfego que as unidades ferroviá­
rias. Por isto, sempre que ocorrer uma tal cir­
cunstância, isto é, edificações e instalações que 
acarretam oportunidades à travessia da via por 
pedestres é preciso criar barreiras materiais in­
transponíveis pelos pedestres, como se faz em re­
lação às estradas de ferro e providenciar locais 
de passagem por cima ou por baixo do leito rodo­
viário, de modo a não interferir com os veículos 
nas pistas a serem transpostas. Naturalmente 
que uma tal situação a .princípio desagrada ao 
público que não se habituou a respeitar a rodovia, 
como procede em relação à ferrovia. Ninguém 
protesta por ter de andar centenas de metros e 
até quilômetros, para atravessar uma ferrovia, 
mas demonstra desagrado, quando análoga con­
duta lhe é exigida em relação a uma rodovia; é 
uma questão de hábito. .

Se o público já tivesse a consciência exata 
do perigo que existe quando os edifícios margeiam 
as estradas, não assistiríamos ao absurdo da luta 
que os engenheiros dos nossos Departamentos de 
Estradas de Rodagem sustentam para evitar que 
as estradas atravessem localidades. Sabemos do 
empenho dos habitantes de localidades situadas 
nas proximidades do traçado de uma rodovia, para 
que esta venha a atravessá-las. Arregimentam- 
se e lançam mão de todos os prestígios políticos 
para conseguirem tal desideratum, quando o per­
feito julgamento do perigo que isto representa 
deveria justamente aconselhar o inverso.
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d) CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS

Já  definimos linhas e páginas atrás as vias 
segundo suas finalidades principais:

— ligação rápida e de pontos distantes;
—  intercomunicações locais.

Vimos que suas duas funções, servir de con­
duto de tráfego geral e atender às atividades e 
requisitos da vida local da comunidade são mutua­
mente antagônicas. Se se perder de vista esta 
distinção, surgirá um deficiente planejamento de 
vias, como, pelas explicações anteriores, é fácil 
compreender.

Para fins de planejamento e melhor compre­
ensão do sistema de vias modernas de que neces­
sita o País, tanto em suas zonas urbanas como 
rurais, convém subdividir os canais de tráfego em 
artérias e subartérias e encarar as vias locais 
como seus indispensáveis complementos. Assim, 
as vias do sistema que convém estabelecer para 
todo o território nacional, dentro da moderna 
conceituação da ciência do tráfego, devem se en­
quadrar na seguinte classificação:

V ias arteriais

São vias exclusivamente destinadas ao trá­
fego motorizado.

Uma rêde de grandes malhas, constituída por 
vias dêste tipo precisa cobrir o País. Não pode­
mos compreender, no século que estamos viven­
do, como rêde arterial um sistema de vias de seis 
metros de largura, sem revestimento adequado,

ligando cidades, vilas ou arraiais e dando acesso 
a fazendas e sítios diversos. As verdadeiras ar­
térias do futuro são em última análise “auto-estra­
das” . No Brasil, recém-começam a aparecer os 
trechos que bem retratam  camo devem ser as vias 
arteriais, nas vias Anhanguera, Anchieta e Presi­
dente Dutra. São ainda gotas dágua na vastidão 
do solo brasileiro, mas não é motivo para desâ­
nimo, pois Países muito mais industrializados e 
sem as gigantescas dificuldades das grandes dis­
tâncias ainda a cobrir com estradas mesmo pre­
cárias, como é o caso brasileiro, não estão em mui­
to melhor situação quanto à realização de ver.la­
deiras artérias. A Grã-Bretanha, por exemplo, 
apesar de uma considerável quilometragem do 
tipo canal de tráfego já ser reclamada por seu 
Ministro dos Transportes, ainda não apresenta 
apreciável desenvolvimento, como atesta Alker 
Tripp em sua excelente obra “Road Traffic and 
its Control”. Os alemães, entretanto, desde 1936, 
acreditamos para atender às necessidades de mo­
bilidade da Blitzkrieg que desejavam desencadear, 
cobriram o solo germânico com a indispensável 
rêde de auto-estradas. Consideráveis realizações, 
obedecendo à sábia orientação de atendimento do 
reclamado pelo tráfego motorizado moderno, tra­
duzem hoje, no solo norte-americano, o estado ex­
cepcional de adiantamento do líder industrial do 
Novo Mundo, na engenharia rodoviária.

Nó estado atual do desenvolvimento brasi­
leiro, já se justificam plenamente centenas e até 
milhares de quilômetros de auto-estradas, isto é, 
canais de tráfego para funcionarem como artérias 
do sistema, à disposição do crescente transporte 
rodoviário. Não iremos aqui discutir o Plano de 
Viação Nacional, porque fugiria completamente

ABSBTUSA PAR* ILUMINAÇÃO

P i s t a . d e .C i c l i s t a s

— 333S5J-..,

Fig. 12 —  Nos canais de tróíeío, os ciclistas e os pequenos veículos devem  contar com pistas próprias __ Solução
numa conexão com círculo do tráíe&o
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ao objetivo essencial dêste trabalho, mas nunca é 
demais lembrar que, se tão cedo não poderemos 
construir os canais de tráfego, devemos contudo, 
fazer, desde já, as indispensáveis reservas de fai­
xas e previsões asseguradoras de sua fácil realiza­
ção no futuro.

Vias subarteriais

São as vias abertas a todos os tipos de veí­
culos e nas quais o interêsse do tráfego dos veí­
culos prepondera sôbre quaisquer outros Interes­
ses que a êle se deve subordinar. A maior ^arte 
das principais vias de hoje, uma vez adaptadas 
às características dum canal de tráfego, perten­
cerão a esta categoria, visto que talvez, tão cedo, 
não tenhamos auto-estradas, em quilometragem 
apreciável, em relação à extensão brasileira.

Fias secundárias ou locais

São as vias destinadas somente ao tráfego 
local (veículos e pedestres) como um meio de 
possível acesso às residências, aos locais de tra­
balho, de recreação, de estudo, de conforto espi­
ritual, de trocas comerciais, ou aos meios de trans­
porte que facilitam os grandes deslocamentos de
um a outro destino na vida diária da população, 
As vias locais na zona urbana podem ser divididas 
em tantas categorias quantas desejadas pelo pla­
nejador da cidade, por exemplo: vias comerciais, 
industriais, residenciais ou de escritórios. Nestas 
vias predominam as necessidades dos pedestres e 
daqueles que se servem direta ou indiretamente 
dos edifícios construídos em suas margens. Nas 
zonas rurais as vias locais são constituídas pelas 
pistas, caminhos ou estradas cujo objetivo seja 
servir preliminarmente ao habitante rural.

O importante é que a via local, qualquer que 
seja, tenha uma disposição capaz de evitar que 
sua finalidade se misture com a de ligação de 
pontos distantes, isto é, de impedir que se trans­
forme numa via de travessia e não permaneça 
como de exclusivo interêsse local (ver o n.° 4, 
letra d dêste mesmo Capítulo I I) .

• Conclusão

O objetivo principal que uma tal classifica­
ção precisa ter em vista é nortear um planeja­
mento que seja capaz de assegurar a canalização

de tôdas as principais correntes de tráfego para 
as vias arteriais e subarteriais, para que tenham 
uma circulação o mais possível livre da interfe­
rência oü do conflito com o pedestre. O plane­
jamento deve abranger todo o território nacional, 
tanto as zonas urbanas, como as rurais, criando 
uma rede arterial de grandes malhas (no Brasil 
uma rêde de bem poucas malhas ainda por muitos 
anos) e uma rêde subsidiária de subartérias. 
As subartérias abrangerão as vias que ligam as 
cidades, as vilas e os arraiais, e que nas zonas das 
grandes cidades ligam os bairros, entre si e ao 
centro urbano, as cidades jardins ou satélites (da 
zona suburbana) àquele centro e realizam outras 
conexões como veremos adiante, no número 4 
dêste capítulo.

Fig . 14 Só as barreiras materiais evitam  o perigo para 
os im prudentes 

Fort Lee, N ew  Jersey

As subartérias naturalm ente devem ser sub­
divididas em categorias, de acôrdo com o volume 
do tráfego que comportam. Êste é o critério caie 
nos parece mais sábio. Classificar as vias segun­
do o destino a que conduz seu tráfego, como por 
exemplo Rio — São Paulo ou Rio  —  Bahia não nos 
parece razoável, porque a experiência demonstra 
que os percursos pequenos, realizados sôbre essas 
vias são tão ou mais freqüentes que os longos. 
Em toda importante via de tráfego, especialmente 
nas proximidades das áreas edificadas, há uma 
grande mistura de tráfego local, com tráfego de 
curta e de longa distância.

(Continua no próximo núm ero : “As paradas 
e os estacionam entos")
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E la b o r a ç ã o  do O r ç a m e n t o  P ú b l ic o

E l a b o r a ç ã o  d o  O r ç a m e n t o  e V a r i a ç õ e s  S u c e s s i v a s

. T rad. de A n t ô n i o  d á  N o v a  M o n t e i r o

§ 15. Preparação e discussão do orçamento 
na Itália

Segundo o sistema atualmente em vigor na 
Itália —  sistema que encontra seu precedente 
histórico imediato na organização piemontesa 
(1848) —  a elaboração do orçamento constitui 
tarefa do Ministério do Tesouro (contadoria geral 
do 'E stado). Esta estabelece um plano de pre­
visão das receitas e tantos outros das despesas 
quantos são os ministérios.

Conforme a necessidade, as contadorias cen­
trais dos diversos ministérios, em colaboração com 
as chefias dos vários serviços ministeriais e com 
base nas consignações aprovadas no orçamento 
anterior, traçam um esquema de previsão da des­
pesa do respectivo ministério e reúnem os planos 
de previsão dos patrimônios estatais autônomos 
que lhe estão subordinados, propondo as varia­
ções para menos ou para mais com relação às 
consignações precedentes ou, quando necessário, 
novas consignações, justificando tais propostas em 
face da necessidade dos serviços de sua com­
petência .

A contadoria geral do Estado, por sua vez, 
submete a novo exame o mérito das propostas 
apresentadas pelos ministérios e procede —  em 
colaboração ou em divergência com suas respecti­
vas contadorias centrais —  à formação definitiva 
do orçamento, sopesando as necessidades das 
administrações interessadas e as possibilidades fi­
nanceiras do Estado. Elabora, também, um re­
latório ilustrativo que evidencie, através dos resul­
tados previstos pelas administrações e pelas uni­
dades de serviço, os efeitos financeiros gerais da 
gestão estatal; e prepara, enfim, os diversos pro­
jetos legislativos para a aprovação do orçamento.

O Ministério do tesouro assume a responsa­
bilidade de tôda esta documentação e submete-a 
à aprovação do conselho dos Ministros. Depois 
da aprovação, os documentos passam em janeiro, 
juntamente com a prestação de contas do exercí­
cio encerrado a 31 do mês de julho próximo fin­
do, às assembléias legislativas, acompanhados de 
uma nota preliminar para cada plano de previsão 
das despesas e de uma nota preliminar geral para 
o plano de previsão das despesas e das receitas. 
A finalidade destas notas é apresentar a razão 
das causas principais que justificam as variações 
com relação ao orçamento anterior. À nota pre­

liminar geral juntam-se quadros resumidos das 
receitas e das despesas.

Em anexo aos planos de previsão da despesa 
dos vários ministérios figuram os orçamentos da 
receita e da despesa de algumas entidades autár­
quicas e de patrimônios especiais (monopólios de 
Estado, ferrovias estatais, serviço postal e tele­
gráfico etc.). Além disto os vários planos de p re ­
visão aparecem, por unidade, no resumo geral e o 
resultado dêste —  isto é: o acréscimo ou decrés­
cimo financeiro que a gestão apresenta em seu 
conjunto —  fica estabelecido por um artigo da lei 
que aprova o orçamento da receita e o do Te­
souro. Os planos de previsão da receita e das 
despesas e os respectivos esquemas de lei são 
examinados em cada uma das câmaras por comis­
sões nomeadas por seus presidentes e estas, de­
pois, submetem o assunto às assembléias.

Após a aprovação por parte das câmaras, 
cada orçamento, por intermédio do Ministro do 
Tesouro, é encaminhado à sanção do Chefe do 
Estado e publicado, juntamente com as respecti­
vas leis, segundo o processo normal, no Diário 
Oficial antes do início do novo ano financeiro.

Também a prestação de contas financeira —■ 
ou balanço — é aprovada por lei; trata-se, entre­
tanto, diversamente do que ocorre com o orça­
mento, de uma única lei que compreende a pres­
tação de contas da receita e a da despesa dos 
vários ministérios.

Pela importância que os fatos financeiros 
têm na vida pública do Estado e pelo crescente 
vulto das despesas e das receitas públicas, o 
ministro das finanças (entre nós o ministro do 
Tesouro) coordena as propostas de despesa apre­
sentadas pelos diversos ministros e pode até mo­
dificá-las ou não aceitá-las, respeitando apenas, 
no caso de irredutível divergência de interpreta­
ção, as decisões do conselho dos ministros.

Esta supremacia do ministro das finanças é 
mais nítida na Inglaterra, onde o Chanceler do 
Erário tem o direito de absoluto controle e de 
recusa com respeito às propostas dos ministros. 
E ’ preciso, porém, lembrar a especial figura cons­
titucional do Board of Treasury inglês, ao qual 
compete a elaboração do orçamento e que se com­
põe de sete membros: o primeiro lord do tesouro, 
que é geralmente o chefe do govêrno ou, de qual­
quer forma, o leader do partido no poder; o se­
gundo lord (Chanceler do Erário), que é parti­
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cularmente encarregado dos assuntos financeiros 
e responde, perante o Parlamento, pelo orçamento 
que de fato prepara e pelo controle das despesas 
públicas. Três junior lords e dois secretários do 
Tesouro, membros do gabinete, completam o 
Treasury, ao qual cabem uma função política, 
confiada ao primeiro lord e aos juniors lords, e 
uma função financeira particularmente atribuída 
ao Chanceler do Erário, verdadeiro Ministro das 
Finanças. Não há dúvida, porém, de que a exis­
tência de um órgão colegial tão competentemente 
formado vem reforçar o singular prestígio do 
chanceler.

Tem-se perguntado se o sistema italiano, re ­
lativo à preparação e à apresentação do orça­
mento, oferece qualquer inconveniente e se con­
vém que o orçamento seja elaborado por algum 
órgão estranho ao executivo. Particularmente 
quanto a esta última questão, as respostas dos 
interessados foram unânimes no sentido negativo. 
Observou-se que a preparação do orçamento com­
preende a responsabilidade do ministro que o 
propõe. Elaborar o orçamento significa precisa­
mente administrar e se é lógico que as câmaras 
o discutam e aprovem, porque é dêsse modo 
(como se viu nos §§ 1.° e 2.°) que participam 
da atividade administrativa, não parece admis­
sível, pela mesma lógica, que a elaboração do 
orçamento se subtraia do executivo para confiar- 
se a qualquer órgão que, por ser estranho à admi­
nistração ativa, não pode assumir a respectiva 
responsabilidade. Tirar da administração o po­
der de elaborar o orçamento significa reduzir-lhe 
a responsabilidade e a eficiência; e certamente 
não é com o enfraquecimento do executivo que 
se pode melhorar o sistema estatal. Por tôdas 
estas considerações e de conformidade com o que 
se faz em outras nações, sustenta-se que ao exe­
cutivo devem caber a preparação do orçamento 
e a respectiva responsabilidade (ver, em parti­
cular, a resposta da contadoria geral do Estado 
ao Quesito n.° 14 do Questionário n.° 2 ) .

Bem vale, de resto, o exemplo dos Estados 
Unidos da América, onde a elaboração do orça­
mento, antes da reforma constitucional de 1921, 
competia ao Congresso. E ’ de se notar que 
àquela época os Estados Unidos não tinham um 
verdadeiro orçamento no sentido propriamente 
técnico-jurídico desta palavra; o Congresso não 
aprovava as receitas do Estado, mas somente dis­
cutia o orçamento das despesas, aprovado com 
múltiplas leis de abertura de crédito. Quando se 
quis instituir um verdadeiro e preciso orçamento, 
a tarefa de sua elaboração passou ao executivo, 
que a leva a efeito através do Bureau oi the 
Budget.

E ’ possível, entretanto, discutir-se sôbre o 
órgão da administração ativa praticamente encar­
regado da tarefa e se é conveniente que esta 
sempre se confie, como ocorre atualmente, à con­
tadoria geral do Estado, que assim acumula fun­
ções meramente contábeis com funções adminis­
trativas da mais alta delicadeza. Para melhor 
ordem de exposição, trataremos dêste assunto no

capítulo seguinte (* )  ao examinar as várias tare­
fas desta importante repartição de nossa adminis­
tração financeira. Convém abordar, agora, alguns 
pontos controvertidos sôbre o processo da dis­
cussão, votação e aprovação do orçamento.

§ 16. Problemas relativos à elaboração 
do orçamento. Poderes de iniciativa e relações 

entre as Câmaras

O processo esquemàticamente exposto no 
parágrafo anterior dá margem a diversos proble­
mas particulares sôbre os quais convém que nos 
detenhamos um pouco. *

a ) Se*gundo o a rt. 10 do estatuto albertino, 
a Câmara dos Deputados tem prioridade crono­
lógica sôbre o Senado na discussão e na aprova­
ção do orçamento, como acontece, de resto, com 
tôdas as leis que têm por objeto a imposição de 
tributos. Trata-se de uma exigência constitucio­
nal precisa (consagrada também em outros países 
como a França, a Grã-Bretanha e os Estados Uni­
dos) que tem sua origem em motivos de ordem 
histórica. Entretanto, se a nova constituição 
mantivesse um sistema de duas Câmaras, merece­
ria consideração a proposta, já feita por um estu­
dioso, no sentido de estabelecer-se que —  embora 
conservada a prioridade cronológica da Câmara 
dos Deputados —  fôssem os planos | de previsão 
orçamentários e os respectivos projetos de lei 
apresentados simultâneamente às duas Câmaras, 
com o fim de se evitar que o Senado tomasse co­
nhecimento dêles tarde de mais (depois da apro­
vação da outra Câm ara), já  sem tempo para dis­
cuti-los pormenorizadamente.

b ) E ’ também objeto de discussão a am­
plitude do direito a emendas, por parte do Senado, 
em matéria de orçamento e de leis financeiras. 
Por velha tradição —  embora sem qualquer lei 
que negue ao Senado o direito de emendar — a 
Câmara alta usa dêste poder com moderação 
extrema e a êle quase nunca recorre. Em poucos 
Estados adota-se o princípio da igualdade de ini­
ciativa e de competência financeira entre as duas 
Câmaras (Suíça, Suécia e Bélgica). Na Grã- 
Bretanha, até 1911, os comuns gozavam do privi­
légio da prioridade e da mais ampla iniciativa, 
enquanto à Câmara dos Lords cabiam poderes 
reduzidos, conquanto efetivos. Em 1909 Lloyd 
George apresentou suas reformas tributárias, que 
foram aprovadas pelos comuns e repelidas pela 
câmara alta. Iniciou-se então uma célebre luta, 
entre o Govêrno e os Lords, que redundou, com 
a lei de 18 de agôsto de 1911, na consagração da 
supremacia absoluta da Câmara dos Comuns em 
matéria de orçamento e de finanças. As leis desta 
natureza (money bilis), aprovadas pelos comuns, 
passam à Câmara dos “Lords” apenas para que 
êstes manifestem seu formal consentimento, sem a

( )  O capítulo a que se reporta o texto será pro­
vavelm ente publicado, em seguida ao presente, por ini­
ciativa conjunta da D .O . e do S .D . ,  dêste D epartam ento.
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faculdade de emendar. Decorrido um mês, se os 
Lords não aprovaram a bill e os comuns insistem 
em seu propósito, o projeto é submetido da mesma 
forma à sanção soberana e após esta a lei estará 
ultimada. Quando se adota o princípio bicameral, 
estas relações entre as duas Câmaras devem ficar 
definidas na carta constitucional.

c) Devem precisar-se, também, os poderes 
de iniciativa que, em matéria de orçamento e des­
pesas, cabem eventualmente à Câmara dos Depu­
tados. Segundo uma célebre frase de Gladstone, 
a iniciativa das despesas é da alçada do Governo 
e não do Parlamento, cuja função é conceder ou 
negar. Já  desde sécuíos, na Inglaterra, a  inicia­
tiva da despesa por parte do Governo se considera 
como norma fundamental da constituição. De­
corre isto da tradição histórica e da própria ori­
gem dos órgãos representativos, que lutaram, 
junto ao soberano, pela defesa dos contribuintes 
e do povo contra as exigências do fisco e pelo 
controle das despesas governamentais. O sobe­
rano, em suma, tinha de solicitar ao parlamento 
as importâncias que lhe eram necessárias para as 
despesas públicas. Recentemente, entretanto, a 
fôrça dêste princípio vem declinando em tóda a 
parte e até na própria Inglaterra, transforman­
do-se ou desaparecendo a antiga função parla­
mentar de conceder, considerada como tutela do 
contribuinte contra as pretensões do soberano e 
do fisco. E ’ que a concepção mais moderna, ven­
do no Estado um instrumento para a consecução 
de determinadas finalidades sociais, exigidas pelo 
povo através de seus representantes, não pode 
recusar às Câmaras o poder de iniciativa. Acham 
alguns, destarte, que no regime democrático deve 
firmar-se a iniciativa parlamentar sem quaisquer 
limitações, estabelecendo-se apenas que ela se 
articule com a atividade ministerial e se submeta 
a estudo por parte dos órgãos do Poder Executivo, 
a fim de que ao próprio parlamento, posterior­
mente, se ofereça uma perspectiva de tôdas as 
conseqüências de tal participação.

Do ângulo oposto, contudo, não se pode dei­
xar de observar o fato importante, também assina­
lado à Comissão, de que, se ao Govêrno cabe a 
responsabilidade do orçamento, ao Executivo 
também cabe, necessariamente, a iniciativa das 
despesas. Autoridades na matéria insistiram em 
salientar que os representantes do povo muito 
freqüentemente deslizam para a imprevidência e, 
como não respondem pela boa ordem do orça­
mento, se comportam com excessiva liberalidade, 
às expensas do contribuinte, naturalmente. As­
sim a iniciativa parlamentar afigura-se, do ponto 
de vista financeiro, danosa.

A solução desta controvérsia, que é de natu­
reza essencialmente política, só se pode encontrar 
por meio de uma delimitação bem precisa das 
tarefas e das responsabilidades do legislativo e do 
executivo em matéria de administração. De 
qualquer forma, quando se quiser resolver a ques­
tão admitindo-se a iniciativa da Câmara (ou das 
Câmaras), será absolutamente indispensável es­
tabelecer, na Carta Constitucional ou numa lei

geral de igual eficácia, que as despesas novas ou 
maiores devem ser atendidas por determinadas 
fontes de receita —  isto para que a atividade par­
lamentar seja cerceada em sua tendência à am­
pliação das despesas.

§ 17. Problemas relativos à discussão 
do orçamento

Da parte de muitos e por muitas vêzes tem 
sido lamentada a pouca eficiência da vigilância 
parlamentar sôbre a atividade do executivo, espe­
cialmente em matéria de orçamento. Por sua 
própria composição e em virtude de suas predo­
minantes preocupações de ordem política, as gran­
des assembléias legislativas raramente parecem 
idôneas para fazer face a uma discussão de caráter 
técnico e minucioso como a que se requer na apro­
vação do orçamento. A isto se tem procurado dar 
remédio, sobretudo evitando-se que os projetos de 
lei relativos ao orçamento sejam diretamente en­
caminhados às Câmaras para discussão e fazen­
do-se com que esta seja precedida de exame da 
matéria por parte de comissões parlamentares es­
pecializadas. Tal sistema, com ligeiras modifica­
ções, usa-se em tôda a parte.

O sistema inglês apresenta notáveis vanta­
gens de simplicidade e destreza. A Câmara dos 
Comuns, reunida em comissão das despesas ( com- 
mittee of supply), examina, discute e aprova o total 
de cada capítulo de despesa; reunida em comissão 
da receita ( committee ot ways and means), auto­
riza o tesouro a providenciar a obtenção de fundos 
para pagamento das despesas aprovadas; e final­
mente balanceia as receitas com as despesas, vo­
tando o orçamento total por meio da appropriation 
bill. Êste método da Committee of the whole 
House é muito prático. Podem participar das co­
missões todos os membros da Câmara, evitando-se 
assim exclusões injustas; mas nelas, de fato, sempre 
os mais competentes e ativos c que tomam parte. 
Os debates se desenvolvem com grande simplici­
dade e são dirigidos por um presidente nomeado 
pelos presentes, o qual, após a discussão, prepara 
um relatório que lê à Câmara em sessão ordinária.

Pelo sistema americano a discussão do orça­
mento fica a cargo de duas comissões, uma para a 
receita e outra para as despesas, constituídas de 
elementos das duas casas do Congresso, nomeados 
por êste. As duas comissões subdividem-se em 
subcomissões que podem entender-se diretamente 
com os chefes das administrações interessadas.

Segundo o sistema italiano anterior a 1929, 
havia duas comissões eleitas: a junta geral do otça- 
mento e a comissão permanente de finanças, a pri­
meira na Câmara e a segunda no Senado. Estas 
duas comissões deram bom resultado no conjunto. 
E ’ geral, no entanto, a convicção de que na Itália 
a discussão do orçamento marcha demasiadamente 
devagar e que desta lentidão resulta, entre outios 
fatos, a atual decorrência do ano financeiro (1.° de 
julho —  30 de junho), já que uma simplificação 
do processo teria, além de outras vantagens, a de 
permitir o deslocamento de tal decorrência para
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1.° de janeiro, como desejam muitos (ver § 12). 
Por outro lado, neste caso, se se concordasse com 
a idéia de um orçamento econômico (como se 
observa no § 5.°), os trabalhos da assembléia le­
gislativa e do próprio executivo com respeito à 
discussão e à aprovação do orçamento se fatiam 
com mais amplitude e cuidado.

Merece, pois, atenta consideração a proposta 
feita pelo professor Riera (ver resposta ao Qué- 
sito n.° 14 do Questionário n.° 2). Observa êste 
que o atual sistema de planificação e apresenta­
ção do orçamento ao Parlamento oferece o incon­
veniente de que as Câmaras aceitam o orçamento 
tal como êle lhes é apresentado e que, portanto, 
a redação dêste fundamental documento se mostra 
unilateral. Julga-se aconselhável que o orçamento, 
antes de sua apresentação ao Parlamento, seja 
examinado por consultores técnicos, que devem 
remeter ao legislativo um relatório analítico sôbre 
o orçamento. Esta proposta encontra apoio no 
que ultimamente se tem feito nos Estados 
Unidos da América. A recente lei, naquele país, 
sôbre a reabsorção da mão-de-obra desocupada 
confere ao presidente a obrigação de preparar um 
programa econômico para o pleno emprêgo, pro­
grama que, por suas características e pela forma 
com que deve ser preparado, constitui verdadeira­
mente um orçamento econômico, do qual se des­
cortinam a amplitude da despesa estatal e as pró­
prias diretrizes da política fiscal. A mesma lei 
prevê a instituição de uma comissão Gconomícs 
que deverá, de um lado, fornecer ao presidente 
os elementos estatísticos e de estudo para seu pro­
grama econômico e, de outrb, coordenar a atividade 
das várias comissões legislativas.

Nada impede que também entre nós se faça 
qualquer coisa de semelhante, criando-se um orgão 
de técnicos (assembleia ou conselho econômico 
consultivo) com o encargo de realizar estudos e 
pesquisas, de dar pareceres técnicos ao Govêrno 
em' matéria de orçamento e, finalmente, de fazer 
à assembléia legislativa um relato analítico sôbre 
o orçamento preparado pelo executivo. Tal con­
selho econômico teria funções úteis e de relevante 
importância especialmente no que concerne à ne­
cessidade (já  observada) de se estabelecer uma 
correlação entre o equilíbrio puramente financeiro 
do orçamento e as condições gerais do equilíbrio 
econômico.

§ 18. Alterações à lei do Orçamento

Obviamente —  se bem que cada ministro 
deva atender às despesas de acôrdo com as con­
signações constantes do orçamento —  é muito pro­
vável que no correr do,ano tais consignações (fei­
tas com base em simples previsões que não ex­
cluem, por muito cuidadosas que sejam, a possibili­
dade de erros) se mostrem insuficientes, ou surja 
a necessidade absoluta de despesas que não se 
acham de maneira alguma previstas no orçamento. 
Nestas hipóteses, segundo o sistema vigente, de­
ve-se providenciar da forma seguinte:

1) Mediante decreto do Ministro do Tesou­
ro as importâncias necessárias são retiradas do

fundo de reserva para as despesas obrigatórias e 
de ordem superior —  propositalmente instituído 
no orçamento passivo do Tesouro —  quer se trate 
de atender ao pagamento de resíduos passivos já 
eliminados por perempção, quer se trate das pró­
prias despesas de ordem superior e caráter obri­
gatório.

2) Mediante decreto real, por proposta do 
Ministro do Tesouro e ouvido o Conselho dos 
Ministros, fazem-se inscrever no orçamento pas­
sivo dos diversos ministérios as somas necessárias 
à restituição de tributos indevidamente percebidos, 
aos pagamentos da dívida pública e dos sorteios 
lotéricos, ou à satisfação de compromissos relati­
vos a vencimentos, pensões e outras obrigações 
fixas.

3) Mediante decreto real, por proposta do 
Ministro do Tesouro, pode-se recorrer ao fundo de 
reserva para despesas imprevistas, instituído no 
orçamento passivo do Ministério do Tesouro.

4) Em todos os outros casos é necessário 
obter-se uma nova autorização do Parlamento, ao 
qual se apresentam as devidas notas de alteração 
ao orçamento.

No sistema atual a disciplina das alterações 
é um tanto rígida. De um modo geral, através dos 
decretos reais ou ministeriais, somente se pode re­
correr aos fundos de reserva. Quando, porém, se 
trata de aumentar despesas além dos limites pre­
vistos pelo orçamento, torna-se necessária uma lei, 
salvo os casos acima enumerados no item 2). Ou- 
trora o assunto resolvia-se pela chamada lei de 
ajustamento, instituída por Magliani em 1883. 
Ela consistia, substancialmente, em um novo orça­
mento, por isso que continha o plano dos capítulos 
orçamentários a serem alterados — quer com res­
peito a leis já votadas, quer com relação a novas 
necessidades etc. —  além do resumo do orçamento 
retificado com as modificações e os acréscimos re­
sultantes das referidas alterações. Essa lei era 
apresentada quatro ou cinco meses depois do início 
do ano financeiro, levando-se em conta os impre­
vistos sobrevindos nos primeiros meses e as pre­
visões mais seguras para o restante período do 
exercício. O orçamento de ajustamento tem a 
vantagem de reduzir o número de. providências 
alteradoras, as quais se multiplicam desmedida­
mente, sobretudo nos períodos de crise conjuntural. 
Por êste motivo é que se propôs o restabelecimento 
dele. Do ponto de vista lógico, o sistema de ajus­
tamento se mostra aconselhável; na prática, porém, 
apresenta o inconveniente de que o Govêrnç, sa­
bendo poder retificar mais tarde as previsões feitas, 
tende a tratar cTo orçamento com menos precisão, 
inclinando-se, por exemplo, a estimar a receita com 
muito otimismo e a prever despesas menores, de 
modo a apresemar ao Parlamento uma situação 
mais favorável do que a real. Èste perigo deve 
ser atentamente considerado antes de se acolher 
a proposta acima referida.

Se se julgasse conveniçnte conceder ao exe- . 
cutivo certa esfera de discrição e independência 
seria então o caso de se cogitar do estabelecimento 
(a par da instituição de um fundo de despesas



26 REVISTA DO SERVIÇO PÚ B LIC O  ----  OUTUBRO DE 1953

cofisolidadas) de urn fundo de reserva, para des­
pesas imprevistas, maior do que o atualmente fi­
xado no orçamento do Ministério do Tesouro, ou 
da criação de fundos semelhantes no orçamento de 
cada M inistério. ,

Qualquer decisão sôbre êstes pontos pressu­
põe decisão anterior, de ordem política, sôbre as 
relações entre o legislativo e o executivo, o que 
não é assunto da alçada desta comissão, sôbre o 
qual bastam as breves considerações já feitas nos 
§§ 1.° e 2.°.

§ 19. Conclusões

Do breve exame aqui feito evidencia-se que o 
assunto i em foco, além de seus aspectos de caráter 
predominantemente técnico, apresenta grande im­
portância do ponto de vista constitucional. Neste 
terréno —  especialmente se o que se pretende é 
uma constituição do tipo rígido —  surge a conve­
niência de se inserirem na Carta Constitucional, 
ou em lei que a ela se vincule, os princípios fun­
damentais relativos ao orçamento, precisando-se c 
melhorando-se o breve dispositivo de que trata o 
art. 10 do estatuto albertino.

Se constassem de uma carta constitucional, 
êstes princípios fundamentais, ressaltados ao longo 
da discussão, deveriam, segundo a opinião preva- 
lecente entre os interrogados, dizer respeito:

1) à obrigação da apresentação anual do 
orçamento e às diretrizes fundamentais para a 
elaboração e a discussão do mesmo —  isto além 
das normas para as alterações a serem feitas du­

rante o exercício. Tal dispositivo poderia, de fato, 
estabelecer a obrigação da apresentação do orça­
mento e da prestação de conta, determinar qüe ao 
Executivo cabe a responsabilidade da elaboração 
do orçamento, precisar as relações entre as duas 
Câmaras e delimitar os poderes de iniciativa que 
se julgasse conveniente conceder a uma ou à outra;

2) aos efeitos do orçamento como limite e 
guia da atividade do Executivo. O conteúdo dêste 
dispositivo deveria determinar-se com base nas de­
cisões sôbre as considerações desenvolvidas a êste 
respeito no relatório, bem como precisar a respon­
sabilidade ministerial na execução do orçamento 
e os limites da liberdade do Executivo;

3) aos princípios fundamentais que regem o 
orçamento. Por meio dêste dispositivo poderiam 
estabelecer-se: a obrigação da publicidade dos do­
cumentos contábeis periódicos de importância fun­
damental; a obrigação —  ao menos como praxe 
constitucional e por parte - do Ministro que apre­
senta o orçamento —  de oferecer um relatório não 
só financeiro, mas também econômico, no sentido 
lato; e a disciplina de um eventual fundo con 
solidado. 1

Ao legislador ordinário poder-se-ia confiar 
o encargo de cuidar da subseqüente disciplina do 
orçamento; a essa altura, a eventual reforma das 
normas de contabilidade do Estado deveria depu­
rar o sistema atual de seu excessivo formalismo e 
introduzir métodos racionais de escrituração con­
tábil, o que implica em uma reforma prudente, mas 
radical, na administração e na burocracia.
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E s tu d o  da A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  
C o m p a r a d a

• '

A SITUAÇÃO DO ESTUDO DA ADMINISTRAÇÃO
- COMPARADA

NO dia 12 de setembro de 1952 reuniu-se, em 
Princeton, New Jersey, nos Estados Unidos, 

«a Conferência sôbre Administração Comparada, 
convocada pela “Clearing House of Public Admi- 

nistrative” e de que participaram 30 membros, 
principalmente representantes das Universidades, 
de certas repartições governamentais, e das grandes 
instituições filantrópicas. Pelo que sabemos, foi 
esta a primeira vez que um grupo de técnicos se 
reuniu nos Estados Unidos para discutir, espe­
cífica e exclusivamente, problemas relacionados 
com o estudo da administração pública comparada. 
Dêsse conclave, porém, resultaram mais problemas 
do que soluções, muito embora não se lhe pudesse 
negar a importância em face do serviço que pres­
tou com a identificação da administração compa­
rada como um setor que, no momento atual da 
história, merece particular consideração (1).

Uma das principais conclusões a que chegou 
a Conferência de Princeton foi a da verificação do 
interêsse relativamente pequeno mas que realmente 
existe ou até agora existiu, pelo problema da admi­
nistração comparada, quando julgado pelos crité­
rios que podem ser tidos como adequados para o 
caso. Assim, por exemplo, nos programas que 

' visam a países estrangeiros, programas êsses, orga­
nizados pelas Universidades norte-americanas, dis­
pensou-se até agora pouca atenção à matéria, muito 
embora de 29 dêsses programas, 28 incluíssem a 
ciência política.

Esta, conforme é ministrada nas Universida­
des não é muito eficiente no que concerne à admi­
nistração comparada. Neste particular, é ao con­
trário, positivamente fraco. Os próprios progra­
mas de administração pública demonstram pouco 
interêsse pela administração comparada apesar de 
integrar os cursos, sem dúvida, muita matéria 
dessa modalidade de estudo da administração. 
As pesquisas e investigações que, atualmente, são 
realizadas na esfera geral das ciências políticas 
também revelam, lamentavelmente, pouco interêsse

(1 ) O R elatório da Conferência (T he R eport of a 
Conference on Com parative Administration, Public Admi­
nistration Clearing Touse, 1952) oferece informações úteis 
aos estudiosos interessados no assunto.

R o s c o e  C . M a r t in

Universidade do Siracusa 

(Tradução de W ladim ir Noseck)

pelos problemas da administração comparada, se 
bem que essas pesquisas sejam um fato e, às vêzes, 
sejam até de alta qualidade.

Considerando a pressuposta crescente necessi­
dade de indivíduos instruídos em administração 
pública comparada, deve-se estranhar que tão pou­
ca atenção tenha sido prestada a essa matéria nas 
Universidades. O convite, expedido pela “Clearing 
House” para a Conferência de Princeton, contém 
a seguinte observação: “Tendo em vista o papel 
cada vez mais importante que desempenham cs 
Estados Unidos da América nos negócios interna 
cionais, aumenta sempre o número dos funcioná­
rios norte-americanos que devem tratar, direta­
mente, com os administradores de outros países ou 
preocupar-se com certos problemas nacionais que 
exigem conhecimento dos processos de administra­
ção no estrangeiro.

Parece, pois, haver necessidade de melhora­
mento e de ampliação do ensino Drofissional da 
administracao comparada”. (2 ) Êsse excerto re­
sume muito bem o caso, mas será conveniente a 
ampliação dêsse ponto de vista o que pode ser 
feito, pelo menos em parte, por meio de documen­
tação .

À frente do grupo de pessoas que, por neces­
sidade, deveriam demonstrar o maior interêsse pela 
administração comoarada, encontram-se, talvez, os 
professores e estudantes’ das Universidades. Isto 
se aplica, em particular, aos orofessôres e estudan­
tes na órbita geral dos neeócios públicos e, mais 
particularmente, no âmbito das atividades co­
nhecidas geralmente como de ciência política. 
Cumpre lembrar com mais realce ainda, que os 
que ensinam ou estudam a administração pública 
restrita a um único país, são obrigados a ter uma 
compreensão muito limitada do assunto.

A segunda categoria de pessoas que natural­
mente se interessam pela administração compara­
da é a dos funcionários públicos que servem aos 
respectivos governos na esfera de suas relações 
com os países estrangeiros, seja por designação 
para serviços no exterior, seja pelo contato que 
êles mantêm no país com os representantes de 
outros países.

(2 ) Ibid., Anexo I I .



28 REVISTA DO SERVIÇO PÚ B LIC O  ----  OUTUBRO DE 1953

No caso do govêrno dos Estados Unidos, essa 
categoria abrange, principalmente, os funcionários 
do Departamento de Estado (Ministério do Ex­
terior), da Agência da Segurança Mútua, da Admi­
nistração da Colaboração Técnica e o Instituto 
dos Assuntos Interamericanos.

A terceira categoria de pessoas, inevitavel­
mente interessadas pelos problemas da adminis­
tração comparada, é a dos técnicos, empregados 
pelas emprêsas privadas ou pelo govêrno e que 
servem ou poderiam servir como membros das 
missões de Assistência Técnica no estrangeiro. 
De acôrdo com os dados estatísticos divulgados 
em 31 de maio de 1952, foram empregados, até 
essa data, 911 norte-americanos em 33 diferentes 
países, no âmbito do programa do Ponto IV. 
Quase todos êsses técnicos tiveram oportunidade 
de tirar grande proveito de um estudo prévio dos 
sistemas administrativos dos países para onde 
foram enviados. A muitos dêles, naturalmente, foi 
ministrado ensino nesse sentido, muito embora in­
suficiente como, sem dúvida, deve ter acontecido 
em muitos casos. Nesse número não estão incluí­
dos muitos norte-americanos contratados como 
membros de missões internacionais de Assistência 
Técnica. O fato de não ter o govêrno norte-ame­
ricano qualquer responsabilidade pelo preparo des­
ses últimos, em nada modifica a proposição básica- 
de que êles, também, teriam tirado • proveito de 
uma formação mais adequada do que a que real­
mente tiveram, segundo suspeitamos.

Mais um quarto grupo de pessoas natural­
mente interessadas pela administração comparada 
e o das que servem como hospedeiros ou consul­
tores oficiais dos visitantes estrangeiros e, em par­
ticular, dos representantes dos serviços de Assis­
tência Técnica e de Permuta de Técnicos, proce­
dentes de outros países. Tomando de novo por 
base a situação dominante em 31 de maio de 1952, 
estavam, nessa data, nos Estados Unidos, 409 cida­
dãos estrangeiros, procedentes de 31 países, aper­
feiçoando-se tècnicamente sob os auspícios do 
Ponto IV. Como no caso anterior, nesse número 
não estão incluídas algumas dezenas de estrangei­
ros que, sob os auspícios das organizações inter­
nacionais, se dedicaram aos estudos e fizeram via­
gens aos Estados Unidos. Os funcionários que 
aceitam uma responsabilidade dessa ordem pela 
orientação dos referidos visitantes, deveriam ter 
idéias bastante claras sôbre a natureza e a gravi­
dade dos compromissos que assumiram. Os pro­
gramas de permuta internacional de pessoal seriam 
muito beneficiados se possuíssem melhor conheci­
mento de outros sistemas, administrativos as pes­
soas a cujo cargo estão as responsabilidades de 
hospedar e aconselhar.

Devido à tentação de aproveitar os exemplos 
das fontes mais acessíveis para nós, damos aqui, 
quase exclusivamente, apenas a experiência nor­
te-americana nesses assuntos; cumpre, porém, 
observar que problemas análogos exigem a mesma 
atenção em quase todos os países modernos. Para 
justificar esta afirmativa, basta mencionar que, se­
gundo o relatório da Comissão de Assistência 
Técnica das Nações Unidas, até o dia 1 de abril

de 1952, foram, em 61 países, recrutados 1.024 
técnicos para prestarem assistência a cêrca de 75 
países e territórios que a requereram. Além disso, 
foram concedidas 1.077 bólsas internacionais .de 
estudos em 45 vários países. (3 ) Êsses dados 
constituem um atestado eloqüente da expansão 
lápida da assistência técnica internacional, abran­
gendo, -como benfeitores ou doadores e beneficiá­
rios ou recebedores, quase todos os países do 
mundo. E ’ nesse ponto que se manifesta a neces­
sidade de conhecimentos técnicos a respeito de 
administração em base internacional, conhecimento 
êsse que há cinco anos apenas só existia em estado 
embrionário.

Cumpre notar, entretanto, e também lembrar, 
no futuro, que o próprio govêrno — qualquer go­
vêrno —  tem um grande e sempre crescente inte­
rêsse pelo ensino da administração pública com­
parada. Em nossa relação de pessoas interessa­
das, naturalmente ou inevitàvelmente, na esfera 
geral da matéria, ocuparam lugares de destaque 
os funcionários públicos de competência muito, 
variada. Sem dúvida, a necessidade de compe­
tência em matéria de administração pública com­
parada é ainda maior do que a necessidade de 
conhecer-se a administração privada, que, nem por 
isso, deve ser desprezada.

A NATUREZA DA ADMINISTRAÇÃO 
COMPARADA

Podemos iniciar a nossa definição da natureza 
da administração pública comparada pelo processo 
de dissociação; isto é, separando a administração 
comparada de certos assuntos ou setores com os 
quais, na interpretação popular, é ou pode ser re­
lacionada. Cumpre, em primeiro lugar, salientar 
que administração comparada não é idêntica a 
govêrno comparado. Os cursos sôbre o ultimo 
eram ministrados, nos últimos 50 anos, em tôdas as 
Universidades do mundo; mas poucas dessas uni­
versidades encararam sèriamente e de modo rea- 
lístico os problemas da administração comparada, 
limitando-se, em geral, a descrição da anatomia de 
vários governos, com análises baseadas geralmente 
mais na ordem cronológica ou seriada do que na 
forma comparativa. Aquêles que acreditam na 
importância da administração comparada, não po­
deriam, sem dúvida, aceitar cursos sôbre govêrno 
comparado como correspondente às exigências ain­
da que gerais, dos estudantes de administração, 
ainda mesmo que êsses cursos sôbre o govêrno 
comparado fôssem bons. O estudante da admi­
nistração comparada deseja prosseguir em seus 
estudos, uma vez findo o seu curso, porque muito 
embora não necessite de tôda a informação ou de 
todos os conhecimentos sôbre aquela, precisará rie 
muitas outras informações e de muitos outros co­
nhecimentos sôbre êste. O estudo da administra­

(3 ) V eja: U nited Nations Economic and Social 
Council: Expanded Programme oi Technical Assistance: 
Fourth R eport o i the Technical Assistance Board to the 
Technical Assistance C om m ittee  (New York, 1952), vol. I, 
págs. 1 o 2 .



ESTUDO DA ADM INISTRAÇAO PU B LIC A  COMPARADA 29

ção comparada deve, pois, basear-se no de gôvêrno 
comparado; os dois assuntos jamais devem con­
fundir-se .

Nem deve confundir-se, a administração com­
parada, de um lado, com a administração interna­
cional ou com relações internacionais, de outro. 
O estudo da administração e das relações interna­
cionais implica, sem dúvida, em muitos assuntos e 
problemas que são idênticos aos da administração 
comparada; mas as duas vastas áreas de investi­
gação não devem ser confundidas. Essa distinção 
entre as duas matérias tornar-se-á ainda mais clara 
no decurso de nossa argumentação.

Chegamos, assim, à análise da relação exis­
tente entre a administração comparada e a admi­
nistração nacional, análise.essa que é um aspecto 
do assunto, que consideramos vantajoso examinar 
com cuidado. Comecemos com a observação de 
que o estudo das administrações nacionais, isto é, 
dos sistemas administrativos de varios Estados na­
cionais é, por muitos motivos, de grande impor­
tância. Em primeiro lugar, é muito difícil distin­
guir entre assuntos puramente locais e nacionais 
e os de caráter internacional, porque à medida que 
o mundo se torna cada vez menor, torna-se neces­
sariamente cada vez mais densa a comunidade de 
nações, de modo que o que ainda ontem foi con­
siderado como assunto apenas de interêsse local, 
se transforma, muitas vêzes, em assunto de inte­
resse vital para os povos vizinhos de nossos dias. 
Em segundo lugar, os sistemas administrativos na­
cionais são elementos básicos na determinação do 
êxito ou do malogro dos programas de Assistência 
Técnica, quer bilaterais, quer internacionais. Os 
países geralmente chamados de ‘‘subdesenvolvidos 
normalmente, reclamam desenvolvimento eco­
nômico; mas só pode haver uma évolução sadia 
em têrmos de uma orientação vigorosa e progres­
sista do govêrno que, por sua parte, depende, prin­
cipalmente, de uma administração eficiente. Em 
terceiro lugar, a administração nacional é de suma 
importância para a determinação do êxito ou ma­
logro da colaboração nacional nas organizações in­
ternacionais. O govêrno que não é estável, cujo 
sistema financeiro não é bom e cujo regime admi­
nistrativo é ineficaz ou corrupto — ou sofre ambas 
as deficiências —  não pode ser membro conside­
rado da comunidade das nações. Um outro as­
pecto dessa proposição é o que diz respeito a 
confiança que as organizações internacionais depo­
sitam nos Estados a elas filiados, no que pese o 
cumprimento das suas decisões. Onde o sistema 
nacional da administração é fraco, há sempre a 
possibilidade de não serem cumpridas essas reso­
luções ou, ainda, de serem as mesmas cumpridas 
apenas parcialmente.

O quarto argumento que, para os efeitos dêste 
estudo, nos parece de importância capital, é o de 
que a administração nacional deve ser a base legí­
tima da administração comparada. Sem uma pro­
funda e extensa compreensão dos vários sistemas 
administrativos na base de comparação, não pode 
haver uma verdadeira compreensão dos problemas 
da administração comparada, pois, de fato, não 
existe problemas da administração comparada, se­

não nos têrmos de problemas da administração 
nacional. O estudo da administração comparada 
deve, pois, iniciar-se com a investigação cuidadosa 
e completa de cada particular sistema administra­
tivo que se deseja, afinal, compreender pelo pro­
cesso de confronto ou comparação. Deduz-se daí 
que a pesquisa ou investigação constitui o ponto 
central dos estudos da administração comparada e, 
ainda, que a pesquisa elementar deve se revestir 
de carater monográfico e deve dedicar-se aos pro­
blemas fundamentais da administração nacional. 
Assim, por exemplo, se desejarmos proceder ao 
estudo comparado dos sistemas orçamentários da 
América Central, devemos começar pelo estudo 
cuidadoso do sistema orçamentário de cada um dos 
cinco países dessa área, na base puramente nacio­
nal. Mostraremos mais tarde que a condição pré­
via para o início de um tal programa de pesquisas 
consiste na elaboração de uma série de conceitos 
de trabalho. Isto, porém, de nenhum modo inva­
lida a tese da importância básica das monografias 
sôbre cada país. Estas não constituem uma parte 
da administração comparada, pois são apenas tra ­
balhos preliminares, embora necessários, para o 
estudo posterior nesse setor.

Nesse processo, entra o elemento de compa­
ração no momento em que se retira conclusões 
gerais dos vários estudos nacionais. Cada uma das 
generalizações deve ser de caráter definitivo e con­
creto, se quisermos evitar o risco da subjetividade. 
Deve-se, também, identificar, e conservar intatos 
os dados originais, pois sem isso seria sacrificada 
a validade do método comparativo. Convém es­
clarecer que usamos aqui a palavra “generaliza­
ções no sentido de conceitos comuns ou seme­
lhantes, que foram introduzidos e verificados nos 
vários sistemas administrativos nacionais, com a 
devida atenção dispensada a todos os dados que os 
estudos em separado revelaram, quer no sentido 
positivo, quer no negativo.

Desta análise podemos deduzir facilmente 
quatro conclusões. A primeira é a de que é por 
esse metodo de apreciação de dados referentes a 
varios países que se torna “comparado” o estudo 
do conjunto. A segunda conclusão é a de que os 
conceitos assim formulados são muito importantes 
para a determinação da natureza e, mesmo, da 
veracidade das conclusões a que chegamos. Isto 
justifica o comentário sôbre a significação do es­
quema conceituai a cujo respeito teremos ainda 
ocasião de fazer algumas observações. A terceira 
conclusão nos ensina que, embora não seja impor­
tante o nome que se dá a um método, vale a pena 
lembrar que é quase puramente indutivo o caráter 
das pesquisas relacionadas com a administração 
comparada e que, em qualquer caso, é, de certc, 
indutivo o método aqui definido. Pode-se, natu- 
lalmente, chegar também a deduções amplas e em­
poladas na base de dados insuficientes ou, mesmo, 
sem quaisquer dados; mas essas afirmações não pro­
porcionam uma resposta satisfatória ao desafio que 
representa esta matéria.

A quarta conclusão demonstra claramente 
que, pelo método de comparação, pode-se estudar 
a administração pública numa série ilimitada de
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combinações e em qualquer plano de realização. 
Assim, por exemplo, a administração do Corpo de 
Bombeiros pode ser comparada com a do Departa­
mento de Polícia numa mesma cidade; pode-se, 
também, comparar duas cidades no que concerne 
sua organização administrativa geral. A adminis­
tração de um governo estadual pode ser compa­
rada com a de alguns ou até de todos os Estados 
da Federação, assim como um grande número de 
problemas, praticamente ilimitados quanto às res­
pectivas intensidades ou complexidades, pode ser 
submetido a uma análise comparativa em face de 
dois ou mais sistemas nacionais. Se aqui salien­
tamos a administração comparada em relação a 
várias nações, obedecemos apenas ao critério in­
dicado no início dêste trabalho.

E ’ claro que o estudo da administração na 
base de comparação oferece grandes possibilida­
des, não só entre as mais modestas como também 
entre as grandes jurisdições. Além disso, é tam ­
bém verdade que o estudo da administração com­
parada na base internacional suscita a esperança 
de que êle produzirá resultados que poderão in­
fluir, de um modo relevante, na evolução da huma­
nidade. Destarte, damos maior realce ao assunto 
que mencionamos no início, isto é, ao estudo, por 
comparação, de sistemas administrativos nacionais.

PROBLEM AS DO ESTUDO DA ADMINISTRAÇÃO 

COMPARADA

Do estudo da administração pública compa­
rada surgem certos problemas. O primeiro dêles 
é o da existência dos fatores de ambiente, ou base 
ecológica, para o qual, nesta série de artigos, já 
chamamos atenção: (4 ) padrão cultural, língua, 
grau de evolução industrial, hábitos de raciocínio 
e de trabalho em matéria de administração, além 
de outros que não seria difícil enumerar. Êsses 
fatores surgem, de início, como obstáculos sérios à 
tarefa de comparar, tanto no setor da organização 
como no da atividade administrativa prática de 
vários países. Um grupo de educadores japonêses 
que, no ano passado, visitou os Estados Unidos, 
manifestou seu ponto de vista favorável às refor­
mas administrativas que, desde 1945, foram reali­
zadas no Japão. Exprimiu, porém, sérias dúvidas 
quanto a possibilidade de serem duradouras tais 
reformas, considerando não serem elas firmadas ou 
entrosadas nos costumes da vida no Japão. Estas 
dúvidas demonstram, mais uma vez, a grande sig­
nificação do fator ecológico.

O segundo problema diz respeito à experiên­
cia, ao treinamento, isto é, aos preconceitos, aos 
pontos de vista e à capacidade do indivíduo que 
orienta os estudos básicos e dêles tira suas con­
clusões, isto sem falar nos atributos e atitudes dos 
seus auxiliares eventuais. Tanto nesse como em 
outros setores, as questões formuladas influem 
muito na determinação das respostas obtidas, sen­
do poucos os que estão habilitados a escolher per-

(4 ) Veja “A Base Ecológica da Administração P ú ­
blica” , R evista  do Serviço Público, Ano XV, Vol. I, N.° 2 
(fevereiro de 1952), págs. 13-23.

guntas procedentes e próprias. A falta de pessoal 
treinado na matéria constitui um dos problemas 
elementares, quando abordamos o estudo da 
administração comparada.

O terceiro problema fundamental está exata­
mente nas diferenciações quase ilimitadas que 
existem entre as nações, no que pese a estrutura 
orgânica e a prática administrativa, assim como 
os níveis de hierarquia administrativa, a capaci­
dade de compreensão e a colaboração sensata no 
exame dos planos postos em prática. E ’ aqui que 
a capacidade de generalização deve ser submetida 
à severa prova, pois é nesse caso que deverão ser 
articulados processos os mais diferentes e, na apa­
rência, não relacionados num único mosaico que 
constituirá um conjunto razoável, sem violar a in­
tegridade dos dados originais. Nisso reside, pois, 
como se pode facilmente compreender, o ponto cru­
cial do problema do estudo comparativo.

O quarto problema surge, ainda, do não apro­
veitamento de certos conceitos básicos. Cumpre 
lembrar, por exemplo, que o estudo sistemático da 
moderna administração pública é, principalmente, 
de origem e conteúdo anglo-americano. Cumpre, 
ainda, lembrar que o conceito anglo-americano 
não é geralmente compreendido no mundo que 
não fala o inglês e quando é compreendido, não é, 
geralmente ou mesmo sempre aceito. Até mesmo 
a França, que divide com os Estados Unidos e a 
Inglaterra a paternidade da administração cientí­
fica, está tão distanciada dêsses países em todo 
seu direito administrativo que encontra dificulda­
des na aceitação dos conceitos básicos anglo-ameri­
canos de administração pública. Não é preciso 
salientar que não apontamos as diferenças de 
pontos de vista disso resultantes, com espírito de 
crítica ou de censura. Apenas registro um fato que 
é simples mas bastante significativo: as maneiras 
nacionais de encarar a administração pública, os 
hábitos nacionais relativos à solução dos problemas 
da administração pública e a terminologia profis­
sional e técnica de cada povo. Tudo isso varia de 
país para país e de modo tão sério que solapa 
muitos de nossos conceitos básicos sôbre adminis­
tração pública. Não é só o fato de que os con­
ceitos anglo-americanos não são universalmente 
ou mesmo amplamente aplicáveis; mas, sim, que 
não existem quaisquer conceitps que tenham tal 
aplicação.

O quinto e, para efeito dêste estudo, o último 
problema é o que diz respeito à incomparabilidade 
do material de estudo disponível. Não há falta de 
material (5 ) mas é difícil aproveitá-lo em virtude 
dos obstáculos da língua além de outros ou utili­
zá-lo completamente em estudos comparados, isto 
por causa da variedade de conceitos que foram 
utilizados em sua orientação e realização. A maior 
parte dêsse material foi concebida com objetivos 
específicos, entre os quais não figurou, via de regra, 
o da comparação com os processos de administra-

(5 ) O Anexo VI do Relatório da Conferência de 
P rinceton contém uma relação de obras que, embora incom­
pleta, conta nove páginas e que pode ser considerada úti! 
para os fins de estudos comparados.
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ção de outros países. Não é, pois, de admirar que 
numa sala repleta de livros e documentos sôbre 
problemas nacionais de administração pública ou 
sôbre temas que visem a êsse assunto, só se poderá 
encontrar, como geralmente acontece, pequeno nú­
mero de obras capazes de sèrvir como útil ponto 
de referência para a comparação.

A maioria dos problemas que aqui menciona­
mos são conseqüência da diversidade de caracte­
rísticas nacionais relativamente à estrutura e à 
prática da administração. Se o resultado líquido 
sugere uma dissonância tão grande que tenha a 
aparência de insuperável, também parece ser um 
desafio que os interessados pela administração 
comparada devem enfrentar. Êsse desafio nada 
mais significa do que elaboração de um modo de 
pensar, de um sistema de conceitos e de um con­
junto de padrões que podem adquirir um valor 
universal. A palavra “universal” tem, entretanto, 
um sentido muito amplo e, evidentemente, ambi­
cioso demais; convém, pois, substituí-la pela ex­
pressão “a mais extensa possível”.

Seja como fôr, voltemos agora nossa atenção 
para os problemas de conceito e padrões.

PADRÕES PARA O ESTUDO DA ADMINISTRAÇÃO 
COMPARADA

Parece que uma maneira lógica de encarar os 
estudos da administração comparada, mas não, 
inevitàvelmente, de estabelecer os padrões dêsses 
estudos,, é a expressa nos planos de ensino para 
países estrangeiros, planos que hoje são oferecidos 
por não menos de 29 Universidades norte-ameri­
canas, Focalizando áreas como a da Rússia, do 
Extremo Oriente, do Sudoeste da Ásia e a da 
América Latina, êsses planos contemplam essas 
vastas regiões como se fôssem entidades separadas. 
Assim, um programa dedicado ao Oriente Médio 
incluiria, por exemplo, as línguas, a geografia, a 
economia, a história e os problemas de govêrno 
dessa região, assim como as matérias que merecem 
preferência no currículo. Essa atitude visa a pro­
mover uma melhor compreensão da área e dos 
seus problemas em conjunto mais do que a aqui­
sição altamente especializada mas exparsa de co­
nhecimentos referentes a aspectos específicos dessa 
mesma área. A falta dêsses conhecimentos foi 
apontada como uma das mais sérias deficiências 
que caracterizam as pessoas a disposição ou, geral­
mente, habilitadas para serem designadas para ser­
virem no estrangeiro.

Parece óbvio que a administração comparada, 
como setor de estudos, poderia tirar grande pro­
veito de um certo contato com os programas re­
gionais. E ’ também óbvio, além disso, que, com 
poucas exceções no momento, êstes programas ain­
da não fazem senão ligeira referência a administra­
ção comparada como assunto merecedor de exame. 
Quaisquer esforços feitos para a inclusão da admi­
nistração comparada nos programas destinados a 
certas e determinadas áreas deverão, assim, come­
çar pela formulação de uma doutrina desde seus 
alicerces.

Foram feitas muitas tentativas visando ao 
estabelecimento de padrões para a administração 
pública, padrões êsses que fôssem aplicáveis a cada 
um dos países. Mencionaremos aqui quatro dessas 
tentativas como típicas da maneira de pensar até 
agora dominante nesse particular assunto.

Durante três meses, de novembro de 1950 a 
janeiro de 1951, realizou-se, na sede das Nações 
Unidas, em Nova York, uma Conferência Inter­
nacional sôbre administração pública no setor de 
pessoal. Dezenove nações enviaram representan­
tes a esta Conferência, encarregando-os de discutir 
os problemas principais de administração de pes­
soal, do que se desincumbiram com o máximo 
cuidado.

Depois de muitas sessões laboriosas, nas quais 
foram enumerados por aquêles representantes os 
problemas habituais próprios dos variados setores, 
surgiu um documento com oitenta e uma conclu­
sões sôbre organização, conceito e técnica oe 
administração pública de pessoal. Êste documen­
to ou relatório de 11 páginas.mimeografadas, con­
tém um completo resumo da matéria, sendo por 
alguns técnicos considerado até como uma tenta­
tiva de elaboração de um Código Internaciunal do 
Serviço Civil muito embora seja apenas uma reco­
mendação e não tenha nenhum valor além daquele 
que as nações lhe quiserem atribuir.

Quanto ao relatório que foi produto do pri­
meiro Seminário Internacional de Administração 
Pública de Pessoal, pode-se dizer que, muito em­
bora o resultado final revele imaginação além de 
focalizar completamente os problemas técnicos de 
pessoal êle parece ser de utilidade limitada justa­
mente porque é excelente. Uma meia dúzia ou, 
talvez, dez dos países do mundo encontrarão no 
“Código Internacional do Serviço Público” solu­
ções convenientes para seus problemas, enquanto 
a maioria dos outros, sobretudo dos chamados 
países subdesenvolvidos”, provavelmente verifi­

cará que o nível do Código se acha longe das rea­
lidades dos seus próprios problemas.

A segunda tentativa de desenvolvimento de 
padrões geralmente aplicáveis foi feita, em 1951, 
por uma Comissão Especial das Nações Unid is 
que foi encarregada de estudar os Problemas da 
Administração Pública. Essa Comissão, compost.i 
de sete membros, realizou uma série de debates, 
de que resultou o excelente relatório sôbre Pa­
drões e Técnicas da Administração Pública (com 
referência particular à Assistência Técnica aos 
Países Subdesenvolvidos). O conteúdo do aludido 
relatório pode ser avaliado pelos seus capítulos 
principais: Significação da Administração Pública. 
Elementos da Administração Pública, Providências 
visando ao M elhoramento da Administração Pú­
blica e Esquema para Estudo da Situação Admi­
nistrativa. O documento não representa ums 
fácil análise da administração comparada, desde 
que se dedica, principalmente, à formulação de 
critérios e conceitos capazes de possibilitar uma 
análise administrativa razoável em têrmos de com­
paração. Apesar de excelente, êsse relatório pa­
rece padecer das deficiências análogas àquelas que 
encontramos no caso do chamado “Código Interna­
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cional do Serviço Público”, alcançando nível tão 
alto sua análise e conclusão que o seu valor para 
os países “subdesenvolvidos” passa a ser duvidoso. 
Um tratamento des problemas administrativos de 
modo mais rudimentar poderia ser de utilidade 
maior para os países cuja administração está ainda 
pouco desenvolvida.

A terceira tentativa feita com o objetivo de 
estabelecer padrões internacionais de estudos 
administrativos é implícita nas deliberações do 
Seminário Internacional de Administração Pública 
que, em fevereiro de 1952, foi levado a efeito no 
Rio de Janeiro. Nessa ocasião umas vinte pes­
soas, representando nove países da Europa e do 
continente Americano, participaram de uma série 
de debates sôbre o tema geral de estrutura e fun­
cionamento dos órgãos auxiliares e de Estado- 
Maior da Administração Pública. O pessoal da 
Fundação Getúlio Vargas preparou, para êsse Se­
minário, um extenso documentário sôbre vários as­
pectos do assunto em discussão, documentário êsse 
que constitui —  ou pode constituir —  valiosa base 
para estudos comparativos. O relatório final das 
deliberações do Seminário, destinado, em qualquer 
caso, a atender outros propósitos, não desenvolve, 
porém, comparativamente, os dados que essa do­
cumentação fornece.

O quarto progresso significativo neste setor é 
a série de relatórios que atualmente éstá elaboran­
do o Instituto das Ciências Administrativas a pe­
dido das Nações Unidas. Êsses relatórios —  pelos 
quais assumiram a responsabilidade técnicos e 
órgãos de vários países —  tratam  de uma multipli­
cidade de assuntos, mas sãa  redigidos, via de re­
gra, em têrmos “práticos” e são mais sugestivos 
do que substancialmente importantes como estudos 
de administração comparada. Constituem, toda­
via, uma valiosa tentativa da definição de conceitos 
considerados hábeis nesse campo.

Êsses quatro empreendimentos representam 
esforços muito louváveis no sentido do desenvolvi­
mento ou. estabelecimento de largos conceitos, apli­
cáveis universalmente ou, pelo menos, razoàvel- 
mente extensos. Cada um dêles é, sem dúvida, 
valioso, mas deixa —  realmente ou aparentemen­
te —  muita coisa a desejar. Por isso, continua 
ainda sem solução o problema dos conceitos, dos 
critérios de avaliação e dos padrões de adminis­
tração comparada que, com tanta coragem, foi 
abordado por cientistas, comissões, congressos e 
seminários.

Se considerarmos o fato de que grupos de 
tanto prestígio obtiveram tão pouco êxito, seremos 
levados à conclusão de que a determinação de 
padrões próprios, a serem aplicados nos estudos da 
administração comparada, constitui tarefa muito 
difícil. Pode-se, portanto, concluir que o nosso es­
forço atual também terá pouco êxito, mas que, 
todavia, deve ser empregado, pelo menos para in­
dicar um pouco mais especificamente a natureza 
e a complexidade do problema.

Na procura de padrões, convém adotar o se­
guinte princípio orientador: os nossos conceitos 
devem manter-se simples, devendo ser, outrossim,

elementares, isto porque devemos nos ocupar dos 
sistemas administrativos nacionais de tôda a es­
pécie e de tipos diversos, incluindo entre êles, em 
primeiro lugar talvez, os países “subdesenvolvidos”. 
Num país cuja administração carece de qualquer 
esquema sistematizado de administração de pes­
soal, não tem grande importância a introdução de 
um sistema de aposentadoria em eficiente base do 
ponto de vista administrativo. Também não tem 
grande importância a contabilidade do custo, por 
exemplo, da construção de rodovias num país onde 
o sistema da contabilidade em geral é rudimentar 
e onde são poucas as rodovias públicas. Os nossos 
padrões devem ser poucos, simples e fàcilmente 
aplicáveis.

Parece ser de certo modo acertada a suposi­
ção de que qualquer èntidade de importância 
capaz de despertar interêsse para fins de pesquisa 
tem à sua disposição uma certa organização 
administrativa. Outrossim, podemos admitir que 
deve haver um esquema, quer de baixo, quer de 
elevado nível, daquelas relações chamadas de 
hierárquicas na concepção anglo-americana.

Essas relações —  e não importa o nome que 
se lhes dê — suscitam várias indagações básicas:

' 1) Quando são tomadas as resoluções na pi­
râmide hierárquica, quais as entidades ou órgãos 
competentes para isso e quais as restrições que 
estão, nesse particular, sujeitas?

2 ) Existem, dentro da hierarquia, setores em 
que se verificam falhas contínuas de colaboração 
ou, mesmo, casos de conflito?

3) Quais os principais meios de comunica­
ção dentro da organização? Admitindo-se que o 
sistema de comunicações não seja perfeito, quais 
os principais entraves à eficiência das comuni­
cações?

4) Quais as importantes variações entre a 
teoria e a prática na organização administrativa, 
particularmente no que concerne às relações hie­
rárquicas?

Pode-se ainda presumir que o segundo pro­
blema fundamental é o da supervisão e controle 
na organização administrativa. Nesse setor, sur­
gem as seguintes perguntas pertinentes ao assunto:

1) Quais as fontes e espécies de estímulo a 
que a hierarquia reage e, especificamente, quais os 
papéis que êsse estímulo representa na determi­
nação do rumo de ação: a )  dos órgãos governa­
mentais que não fazem parte da Administração 
(particularmente o Poder Legislativo); 6 ) da 
própria hierarquia, e c) de influentes grupos não 
governamentais de caráter econômico, social, po­
lítico ou outro?

2) Quais os meios empregados para exercer 
o controle dos objetivos e metas atingidas, do pes­
soal e dos recursos? Realiza-se êsse controle por 
meio de sanções sociais, econômicas ou outras de 
caráter não administrativo (e talvez não governa­
m ental)? Quais os meios peculiares a cada 
grupo?
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O terceiro conjunto de problemas concen- 
trar-se-á, provàvelmente, no que se pode chamar 
simples relações públicas: relações da hierarquia 
dos funcionários com os cidadãos (ou fregueses e 
clientes) por ela servidos. As perguntas que ca­
bem aqui, incluirão as seguintes:

1) Qual a sorte de resposta, e qual o seu 
grau, que se pode obter do público pela ação 
hierárquica, e que se pode obter dos públicos 
envolvidos em cada órbita de maior orientação?

2) Quais os meios empregados pela hierar­
quia para assegurar a colaboração de vários pú­
blicos, envolvidos de uma maneira ou outra?

3) Qual sorte de resistência está sendo 
oposta, por quais grupos, e por quais motivos? 
E, com referência a pergurtta 2), quais os meios 
empregados para vencer tal resistência? .

Eis as três maiores áreas que sugerimos como 
bases para o desenvolvimento e estabelecimento 
de conceitos fundamentais comuns, que podem ser 
aplicados, e parecem próprios, aos estudos da 
administração pública comparada. Dizem êles 
respeito à organização do sistema administrativo, 
ao controle deste sistema, e às relações da hierar­
quia administrativa com vários grupos do público. 
As perguntas postas para cada um dêsses setores, 
não são exaustivas, mas espero que sejam suges­
tivas e convenientes. Não afirmamos que elas, 
em conjunto, constituem um plano de estudo in­
tegral e equilibrado, mas temos pouca dúvida de 
que uma investigação empreendida nas linhas su­
geridas pode produzir dados importantes e com­
paráveis. Em qualquer caso, essas perguntas de­
monstram a orientação que deverá seguir uma 
consideração realística, porém imaginativa, se qui­
sermos estabelecer uma base sadia e produtiva para 
o estudo da administração comparada.
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Planejamento de Padrões de Execução •
II ■

W y a t t  A .  W in k l e r

(Tradução de M ary Cardoso)

W yatt A . W inkler é Técnico de Pessoal da 
Divisão de Pessoal Civil, do G abinete do M inistro 
da G uerra . E ntrou para o serviço público em 
junho de 1941 e serviu como técnico de tre ina­
m ento no Q uartel-G eneral das Forças Aéreas do 
E xército. Desde dezembro de 1941 presta ser­
viços no G abinete do M inistro da G uerra.

g Á anos que tanto a indústria como o serviço 
A público se vêm batendo pela implantação do 

sistema de padrões de execução e, nesse sentido, 
foram várias as tentativas feitas em ambos os se­
tores. Não obstante, somente no decorrer do ano 
passado pôde ser j suficientemente provado, aoS 
administradores, com fatos convincentes, que o 
estabelécimento de padrões de execução pode ser 
feito em relação a todos os tipos de cargos. Expe­
riências recentes, feitas no Exército, mostraram em 
certos grupos pequenos a possibilidade de sincro­
nização de julgamentos individuais até um espan­
toso grau de consistência, no estabelecimento de 
padrões de execução — o que constitui um fato 
comprovado, de que não se pode descrer. E  se 
grupos pequenos podem fazê-lo, grupos maiores 
também o farão.

O estabelecimento dêsses padrões exige com­
preensão exata do que seja um padrão de exe­
cução, como pode ser usado e como deve ser ex­
presso. Em conseqüência, a solicitação quase uni­
versalmente feita à alta chefia administrativa 
pelas unidades subordinadas tem sido no sentido 
de minuciosa orientação, ao invés de diretrizes 
breves e imperativas ou de definições de política 
administrativa. Para atender a essa necessidade 
específica, os administradores no Ministério da 
Guerra planejaram, desenvolveram e prepararam 
um panfleto de orientação, bem como material de 
treinamento; em que se continham os preceitos de 
minuciosa orientação desejada pelas unidades de 
serviço. ,

Será oportuno assinalar, aqui, que houve, den­
tre êsses órgãos, unidades que se anteciparam à 
chefia, nesse sentido, e que realizaram perfeitos 
estudos experimentais sôbre os padrões de exe­
cução. E  foram os resultados de tais estudos que 
ajudaram a fornecer a prova factual de que neces­
sitava a chefia suprema do Ministério para se de- 
sincumbir, mais fàcilmente, de suas responsabili­
dades nesse campo.

Não obstante, além de usar os resultados obti­
dos de seus estudos experimentais, aquela chefia 
lançou mão, igualmente, dos dados resultantes de 
pesquisas feitas em outros setores do govêrno e na 
indústria particular. Foi também preparada uma 
bibliografia sôbre o assunto e quando se estuda­
ram e analisaram todos êsses programas e mate­
riais, pontos fracos e pontos fortes tornaram-se evi­
dentes. O insuficiente treinamento dos superviso­
res, por exemplo, constituiu falha comum a vários 
programas e essa e outras descobertas foram usa­
das com grande vantagem pelos administradores, 
no planejamento dos programas departamentais. 
Além disso, forneceram informações fundamentais 
para o desenvolvimento de um conjunto de prin­
cípios, que pôde ser usado na preparação e como 
parte integrante do panfleto e demais material de 
treinam ento.

Considerando sua importância na fase de pla­
nejamento do programa de padrões de execução, 
enumeramos tais princípios, neste ponto do pre­
sente estudo :

1. Uma das vantagens dos padrões de execução está 
na avaliação contínua do trabalho do funcionário. Para  que 
ofereçam sempre essa vantagem, devem ser revistos pe­
riodicamente, e tôda vez que hcuver modificação nos en­
cargos inerentes à função. Devem estar sempre atualiza­
dos em relação à função, através da necessária e apropria­
da revisão.

2 . Devem ser preparados e aplicados pelo supervi­
sor padrões escritos claram ente definidos, pelos quais seja 
possível avaliar e classificar a forma pela qual os em pre­
gados desempenham seu trabalho'.

3 . E ’ necessário que os chefes e supervisores rece­
bam  adequada e com petente orientação, bem como assis­
tência técnica, para desenvolvimento e utilização dos pa­
drões de execução e êsse ponto deve constituir parte inte­
grante do planejamento, para que se assegurem bons resul­
tados .

4 . A preparação dos padrões de execução deve cons­
titu ir trabalho conjunto do supervisor e do empregado e o 
padrão finalm ente estabelecido deve ser compreendido e 
aceito por ambos.

5. Os padrões serão baseados nas tarefas específi­
cas desem penhadas pelos empregados e não em dados He 
avaliação de eficiência ou em responsabilidades de caráter 
genérico.

6. Devem, tais padrões, situar-se no nível de exe­
cução adequado à tarefa e adequação, nesse caso, não signi­
fica, necessariam ente, um tipo médio de execução apresen­
tada por determ inado grupo, mas sim o nível que pode ser 
atingido por qualquer trabalhador treinado e com petente .

7. A experiência dem onstra que essa adequação deve 
traduzir-se em têrm os de qualidade ou de quantidade. Um 
empregado medíocre deverá colocar-se abaixo do nível fi­
xado; o bom executor deverá ultrapassá-lo.
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8. Os padrões deverão considerar as condições indi­
viduais e especificas de cada função. Nenhum esforço será 
feito, assim, para estabelecer o mesmo padrão para o tra ­
balho de todos os escreventes-datilógrafos, por exemplo, 
não obstante convir a comparação de diversos padrões, in­
dependentem ente estabelecidos para funções similares, a 
fim de se evitarem  injustificáveis discrepâncias entre pa­
drões para encargos idênticos.

9 . Os padrões devem ser realistas, exeqüíveis e fa­
cilmente aplicáveis sem necessidade de complicados siste­
mas de conferência ou de verificação. Devem exprimir-se 
em lingnagem simples, a todos acessível. Os chefes de­
vem organizar e m anter um fichário de padrões, dos quais 
os subordinados receberão as necessárias cópias.

10. Na preparação dos padrões devem ser levadas em 
consideração tôdas as informações disponíveis, tais como 
análises de trabalho, manuais, guias, boletins de serviço, 
e tc.

11. Os padrões de execução devem te r avaliação 
adequada e sua aplicação deve ficar sob controle, para 
que possam ser aperfeiçoados consoante a necessidade, asse­
gurando-se seu uso adequado pelos supervisores, na con­
secução dos objetivos dos respectivos setores.

Planejar significa estabelecer objetivos defi­
nidos e escolher meios adequados para atingi-los, 
com base no conhecimento objetivo da situação 
presente e na previsão de condições prováveis e 
futuras. Se acontece que às pesquisas, as expe­
riências e os dados conseguidos num período ra- 
zoàvelmente longo, num campo determinado, se 
mostram insuficientes para garantir os elementos 
fundamentais indispensáveis à definição de objeti­
vos e ao estabelecimento das normas convenientes, 
a administração detfe prosseguir nas pesquisas, até 
dispor de conhecimentos em grau adequado. Foi 
isso que sucedeu no caso dos padrões de execução.

Contudo, tão depressa o Ministério da Guer­
ra obteve elementos bastantes, desapareceu a di­
ficuldade para elaboração do panfleto. Por outro 
lado, quando os órgãos de serviço pediram orienta­
ção minuciosa e padronizada para o estabeleci­
mento de padrões de execução, ajudaram a chefia 
assinalando os pontos em que necessitavam de 
orientação e esclarecimento. Essa informação, con­
jugada a comentários de natureza técnica, formu­
lados por supervisores de dentro e de fora do Mi­
nistério, resultaram no seguinte sumário :

a )  Política geral da organização quanto a padrões 
de execução;

b )  Definição, vantagens e usos dos padrões de exe­
cução;

c) Responsabilidade da chefia e dos especialistas na 
aplicação dos padrões;

d )  M anuais ou guias para elaboração e uso dos pa' 
drões de execução;

e ) Normas de planejamento;
/ )  Avaliação dos programas de padrões de execução.

Rápida descrição de cada um dos tópicos cita­
dos será, sem dúvida, de utilidade para quaisquer 
organizações, grandes ou pequenas, que estejam 
interessadas na implantação de programas de pa­
drões de execução.

POLÍTICA GERAL

Os itens relativos à política da organização 
devem salientar, de modo geral, que a mesma re­
conhece os padrões de execução como sendo um 
dos importantes métodos de trabalho de que dis­

põe a administração, para consecução de seus obje­
tivos; que o sistema de padrões de execução con­
jugado a um bom planejamento, ao treinamento 
de pessoal, à avaliação do trabalho e à análise e 
classificação das funções, provou, através da ex­
periência, sua utilidade na obtenção de mais e 
melhor trabalho, com menor número de operado- J 
res. Portanto, é de estimular-se o estabelecimento 
e o uso dos padrões de execução, visando a obten­
ção de maior eficiência, com maior economia.

DEFINIÇÃO, VANTAGENS E USOS

Denomina-se padrão de execução aquilo que 
se estabelece como trabalho típico a exigir de de­
terminado empregado, numa função específica, sob 
as condições normais de trabalho, de modo que 
seu desempenho possa ser considerado inteiramen­
te satisfatório. Em poucas palavras, os padrões 
de execução dizem a quantidade, a qualidade e a 
maneira pela qual o trabalho deve ser executado.

As vantagens e os usos foram assinalados no 
artigo inicial desta série e não serão aqui repeti­
dos. Devem, todavia, figurar no panfleto explica­
tivo e não será demais salientar que, no estabele­
cimento e emprêgo dos padrões de execução, há 
não só objetivos imediatos, mas também media- 
tos. Queremos dizer que há estágios definidos de 
progresso, no estabelecimento e uso dos padrões, 
e que para seu continuado sucesso êsse fato deve 
ser sempre levado em consideração. Nossos pri­
meiros esforços de ordem experimental, de que 
resulta sua implantação, podem não representar 
o alvo desejado, mas se tais esforços são coorde­
nados, aperfeiçoados e orientados no sentido de 
objetivos mais amplos, poderemos muito bem 
ultrapassar presentes e futuras expectativas.

RESPONSABILIDADES

As responsabilidades da chefia no que con­
cerne aos padrões de execução devem compreen­
der direção, supervisão, delegação de atribuições, 
quando necessária, controle e avaliação, para asse­
gurar apoio eficaz dos funcionários no aperfeiçoa­
mento dos métodos de trabalho, através dêsses 
instrumentos da administração.

Os técnicos de pessoal devem colaborar no 
planejamento e na administração do treinamento 
necessário à implantação e ao uso do sistema de 
padrões e com os elementos de que dispõem, estu­
dar e promover a uniformidade dos padrões re­
queridos pelos supervisores para tarefas similares, 
atribuídas a funções idênticas ou afins. Ao técnico 
de pessoal caberia promover o uso contínuo e o 
aperfeiçoamento dos padrões de execução. O su­
pervisor, que dirige o trabalho de terceiros, terá 
a seu cargo a  preparação e a aplicação dos padrões 
ao trabalho apresentado por seus subordinados, 
com a assistência, a coordenação e o controle que 
sejam necessários à  execução do programa.
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MANUAIS OU GUIAS

Delineamos, na primeira parte dêste artigo, 
como deve ser um guia para o uso dos padrões de 
execução. Essa orientação deve constar do pan­
fleto, visto como é tão importante ou talvez mais 
importante, para esclarecimento dos funcionários 
quanto a seu planejamento, como o foi para os 
que tiveram a seu cargo o estabelecimento do pro­
grama geral de trabalho da organização.

NORMAS

Embora se reconheça que normas minuciosas, 
quando se trata de planejar o estabelecimento de 
padrões de execução, podem variar de organização 
para organização, há certos itens básicos, que é 
possível enumerar, com vantagem para tôdas as 
organizações. São os seguintes :

Obter e adaptar material de treinamento — 
Pode-se sugerir aos órgãos de serviço a utilização 
de material de treinamento que haja sido prepa­
rado para sua assistência, na adestração de super­
visores que ajudarão a implantação do sistema de 
padrões.

Para elucidação de nossos leitores, explicamos 
prèviamente que o material de treinamento de­
verá ser planejado, desenvolvido e preparado ao 
mesmo tempo que o panfleto, de modo que possa 
estar pronto para distribuição, à proporção que fõr 
necessário, ao implantar-se o program a. O pró­
ximo artigo dêste symposium, que se intitulará 
“Treinamento de supervisores pãra estabelecimen­
to de padrões de execução”, explicará, minuciosa­
mente, como planejar, desenvolver e preparar êsse 
m aterial.

Escolha do método de implantação —  Via de 
regra, será sempre mais fácil, exceto em organiza­
ções muito pequenas, treinar o pessoal e implan­
tar o sistema de padrões em um setor de cada 
vez. Assim se conseguirá concentração de esforços 
e boa assistência da parte dos técnicos de pessoal, 
o que permitirá trabalho completo em todo um 
setor definido, ao invés de mais lenta e dispersa 
preparação ao longo de todo o conjunto da orga­
nização . Os supervisores, tais como chefes de divi­
são ou serviço, bem como todos os que têm res­
ponsabilidade de chefia podem, ao mesmo tempo, 
orientar e dirigir a atividade necessária a um tra­
balho bom e bem coordenado, no que tange à pre­
paração dos padrões. A experiência que se obtém 
através da implantação do sistema de padrões num 
órgão determinado poderá ser utilmente capitali­
zada, à proporção que avança todo o programa de 
trabalho.

Escolha de elementos bem qualificados para 
ministrar orientação e assistência técnica —  Os 
elementos escolhidos pela administração para trei­
nar supervisores e prestar assistência técnica na 
implantação do sistema de padrões devem ser alta­
mente qualificados. Boa escolha será a de um 
funcionário bem familiarizado tanto com os méto­

dos de trabalho como com os problemas de admi­
nistração de pessoal. O técnico de pessoal e seus 
auxiliares colaborarão, normalmente, no que con­
cerne ao treinamento e à  própria elaboração dos 
padrões, esta feita em conjunto com os supervi­
sores .

Instalação do piano — O material de treina­
mento deve ser preparado de tal maneira que per­
mita flexibilidade quanto ao,método de apresen­
tação. A orientação deve ser planejada de modo 
a poder ser dada tanto a grupos como aos super­
visores, individualmente. Para os efeitos de tre i­
namento, sugerimos os seguintes passos :

1. Conferências introdutórias, feitas para os funcio­
nários do nível da chefia de divisão ou serviço, para apre­
sentação de tem as tais como o valor dos padrões de exe­
cução, métodos de preparação a uso, política geral da 
organização quanto aos padrões, e tc .;

2. Palestras de treinam ento para os chefes que de­
verão preparar os padrões;

3 . Assistência técnica a tais chefes, na preparação 
dos padrões.

Elaboração dos padrões de execução —  Ten­
do em vista que as minúcias da preparação dos 
padrões são dadas no material de treinamento a 
ser distribuído, o panfleto deverá conter apenas os 
pontos essenciais da orientação técnica, informan­
do sôbre o planejamento e instruindo o necessário 
para que o trabalho seja feito da maneira ade­
quada .

Revisão dos Padrões de Execução —  Instru­
ções de caráter geral serão fornecidas explicando a 
vantagem do estabelecimento de padrões unifor­
mes para funções similares, que evitarão discro 
pâncias injustificáveis. Tais instruções salientarão, 
ainda, que antes da aprovação dos padrões elabo­
rados, deverá ser prevista a revisão dos padrões 
por um funcionário de responsabilidade, expressa­
mente designado.

Registros e fichários —  Êsse item tratará dos 
registros e fichários que deverão ser mantidos, 
como serão organizados e que tipos de formulários 
e impressos poderão ser utilizados.

Avaliação dos Padrões de Execução — O re­
conhecimento do fato de que, uma vez preparados 
e utilizados os padrões de execução, deverão surgir 
resultados benéficos no trabalho administrativo, 
nos métodos e na supervisão, conduz à conclusão 
de que é necessário haver um processo de avalia­
ção de tais padrões. Um exemplo seria o uso de 
um boletim de controle, sob a forma de grupos de 
perguntas. As simples respostas a tais questões 
dariam indicação do sucesso do program a. O agru­
pamento das perguntas seria feito pelos dez ou 
doze usos principais dos padrões de execução. 
Dizemos, por exemplo, que os padrões contribuirão 
para melhorar o treinamento no trabalho. As 
questões poderiam ser : (a )  percebe o supervisor, 
com mais facilidade, as necessidades de treina­
mento corretivo do trabalho de seus subordina­
dos? (b ) fica mais fácil para os chefes a deter­
minação de áreas específicas em que se torna pre­
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ciso treinamento? (c) ficam os supervisores habi­
litados a decidir qual, dentre os trabalhadores qua­
lificados, poderá auxiliar mais eficazmente um 
companheiro de pouca experiência a desenvolver 
suas habilidades? (d ) a competência dos empre­
gados melhora, de modo geral, através de mais 
adequado treinamento no trabalho ?

CONCLUSÃO

Estas são as fases principais que envolvem 
o estabelecimento dos padrões de execução. Pre­
parados o panfleto de orientação e o material de 
treinamento, devidamente aprovados e divulga­
dos, considera-se concluído o primeiro dos grandes 
aspectos do trabalho de planejamento.

Não é intenção do autor dêste artigo sugerir 
que cada organização que pretenda estabelecer pa­
drões de execução comece seus estudos e pesqui­
sas do mesmo ponto em que o fêz o Ministério da 
Guerra. Ao contrário, esperamos sinceramente que 
os estudos futuros sejam conduzidos a partir do 
ponto atingido por aquêles. Somente assim pode­
remos planejar e produzir, em bases contínuas, 
melhor material de orientação, nesse campo novo 
e ainda experimental.

COMENTÁRIOS FEITOS POR ELDON E . SWEEZY

Cabe lembrar aqui que a necessidade da ado­
ção de padrões de execução muito raramente é 
reconhecida, de modo espontâneo, nos níveis dos 
quais deve emanar a orientação descrita no pre­
sente artigo. Isso ocorreu, entretanto, no Ministé­
rio da G uerra. Os primeiros esforços sistemáticos 
para o desenvolvimento de padrões segundo os 
princípios aqui enunciados foram feitos no Ser­
viço Médico.

Através de esforços contínuos no sentido do 
aperfeiçoamento do programa e de sua expansão, 
foi despertada a atenção de uma das comissões do 
Subcomitê de Treinamento, do Conselho do Pes­
soal Civil, do Ministério da G uerra. Ao trabalho 
dessa comissão deveu-se, em grande parte, certa 
uniformidade de conceitos quanto aos padrões de 
execução utilizados pelos vários órgãos do Minis­
tério .

Deve ser salientado aqui que o panfleto infor­
mativo, do tipo descrito neste artigo, terá que ser 
complementado por um bem organizado programa 
de treinamento.

( In  Personnel Administration, vol. 10, n.° 6, 
julho, 1948) .. .
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A Educação Física no Brasil em Face dos 
Interêsses do Estado

E v o l u ç ã o  d o s  C o n c e i t o s  e M é t o d o s  d e  E d u c a ç ã o  Física 

D o m i n a n t e s  n o  Brasil D u r a n t e  o  S é c u l o  X I X
»

I n e z il  P e n n a  M a r in h o

• ')  I

PROCLAMADA a independência do Brasil, o 
padre Belchior Pinheiro de Oliveira, depu­

tado pela província de Minas Gerais, apresentou, 
em 1823, uma proposta no sentido de estimular 
os gênios brasileiros a elaborarem um tratado com­
pleto de educação. Das mais discutidas foi a pro­
posta em aprêço, até que a 31 de julho o depu­
tado pela província do Ceará, Senhor José Ma- 
riano de Albuquerque Cavalcanti, encaminhou a 
plenário esta emenda :

“Art. 1.° A pessoa que apresentar no prazo 
de um ano, contando da promulgação dêste pro­
jeto, um plano de educação físfca, moral e inte­
lectual, se fôr cidadão do Brasil, será declarado 
benemérito da Pátria e como tal, atendido nos 
postos e empregos nacionais, segundo a sua classe 
e profissão; se fôr estrangeiro terá os agradecimen­
tos da Nação e um prêmio pecuniário; e, quer es­
trangeiro ou cidadão do Brasil, dar-se-á uma meda­
lha distintiva;

Art. 2.° Criar-se-á um segundo prêmio pe­
cuniário para aquêle que apresente um plano de 
educacão somente física ou moral ou intelectual” . 
( 1)

Êsse foi o primeiro grito no sentido de nacio­
nalizar a nossa educação, a fim de que ela pudesse 
melhor corresponder àfe necessidades, interêsses e 
aspirações do nosso povo. Um plano nacional de 
educação é o de que ainda hoje estamos carecen­
do. Talvez sejamos agora mais felizes do que os 
nossos antepassados, que, como nós, também sen­
tiram a imperiosa necessidade de utilizar a edu­
cação para cimentar a unidade nacional.

Infelizmente, como ainda hoje ocorre com 
quase tôdas as nossas boas idéias, após vários de­
bates e votações, ficou deliberado que o projeto,

(1 ) MoACIR, P . —  A  Instrução e o Impário  —  
Biblioteca Pedagógica Brasileira, Série V, Volume 66 —■ 
Companhia Editora Nacional, São Paulo, 1.° Volume, p á ­
ginas 84 e 85.

à  vista do grande número de emendas, voltasse à 
comissão para que esta o redigisse novamente. E 
o projeto. . . nunca mais voltou a plenário.

Como não poderia deixar de suceder, come­
çamos a receber na Educação Física a influência 
estrangeira. Assim, o primeiro livro sôbre Educa­
ção Física, editado no Brasil, apareceu em 1828, 
sendo Joaquim Jerônimo Serpa o seu autor. (2) 
Tinha por título “Tratado de Educação Física — 
Moral dos Meninos” e fôra extraído das obras de 
M r. Gardien. O autor compreendia por educa­
ção a saúde do corpo e a cultura do espírito, apre­
ciando a  educação física .conforme hoje a encara­
mos. Concluía chamando a atenção dos educado­
res para o êrro comum de colocar a educação mo­
ral em oposição à educação física e quase sempre 
em detrimento desta últim a.

O primeiro trabalho verdadeiramente nacio­
nal de que temos notícias apareceu em 1845. 
Trata-se da tese apresentada à  Faculdade de Me­
dicina do Rio de Janeiro pelo D r . Manoel Pereira 
da Silva Ubatuba, sob o título “Algumas conside­
rações sôbre a educação física” (3 ); demonstra êle, 
aí, a necessidade e a importância dos exercícios 
físicos para a saúde, e o vigor, bem como a influên­
cia do moral sôbre o físico e dêste sôbre aquêle.

E, logo no ano seguinte, Joaquim Pedro de 
Melo defende, perante a mesma Faculdade, uma 
tese sôbre “Generalidades acêrca da Educação 
Física dos Meninos” . (4 )

(2 ) SERPA, J .  J .  —  Tratado de Educação Física 
—- M oral dos M eninos —  Extraído das obras de M r. G a r ­
d ie n , D outor em M edicina —  Pernambuco, 1828 —  Bi­
blioteca Nacional, V, 325 — 1-43.

(3 ) UBATUBA, M .P .S .  —  Algumas considerações 
sôbre a Educação Física —  Tese apresentada à Faculdade 
de M edicina do Rio de Janeiro —  Niterói, 1845, Biblioteca 
Nacional, V, 269-1-15 —  N.° 37 —  V . 14-4-8, N.° 37.

(4 ) M e lo , J . P .  —  Generalidades acêrca da E du ­
cação Física dos M eninos —  T ese apresentada à Faculdade 
de M edicina do Rio de Janeiro —  Rio de Janeiro, 1846 —  
Biblioteca Nacional. V . 269 —  1-13 —  N.° 17, V . 15-3-4.
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Em 1852, na província das Amazonas, o Pre­
sidente Toureiro Aranha expede um regulamento 
para a instrução pública no qual se determina que 
“a instrução compreenderá a educação física, mo­
ral e intelectual” . (5 ) Infelizmente, tal como 
Spencer nos conta das escolas da Inglaterra, (6 ) 
havia a seguinte determinação: “As meninas não 
farão exercícios ginásticos” . E ’ interessante ressal­
tar êste preceito que ainda hoje se encontra arrai­
gado no norte do Brasil, êste conflito que ainda 
perdura entre a moral religiosa e a educação física, 
como se o corpo não fôsse preparado para servir 
ao espírito. Segundo relato que ouvi por ocasião 
do “Curso de informações de 1945”, promovido 
pela Divisão de Educação Física do M .E .S .,  as 
moças que se matriculavam no Curso Normal de 
Educação Física do Estado do Piauí, com sede em 
Teresina, quando Filhas de Maria, eram excluídas 
desta instituição religiosa. E  enquanto isso o Papa 
Pio X II em sua mensagem às Associações de Es­
portes reunidas no pátio do Palácio Apostólico, no 
Vaticano, afirma : “Não foi Deus mas o pecado 
que fêz o nosso corpo mortal” . “O cuidado com a 
fôrça e saúde do corpo leva à nobreza moral e ao 
caráter perfeito. O esporte nos ensina a livrarmo- 
nos da mesquinha rivalidade, e, em última instân­
cia, do mesquinho nacionalismo” . (7 ) “Assim o 
esporte deve ser considerado como parte necessária 
da vida, mas não como razão da própria vida” , 
“O esporte deve erguer os valores espirituais e a 
concepção cristã de adaptação física leva certeira­
mente a êsse objetivo” . (8)

Nesse mesmo ano de 1852, Antônio Gonçal­
ves Dias, encarregado pelo Govêrno de S .M ., o 
Imperador, de visitar algumas das principais pro­
víncias do norte, apresenta um relatório, do qual 
o seguinte trecho é bastante expressivo : “Vê-se 
pois que os professores alguma coisa, ainda que 
pouco, fazem, quanto ao desenvolvimento inte­
lectual dos meninos; no do físico absolutamente 
nada nem mesmo os primeiros exercícios de ginás­
tica; ou jogos que fortifiquem o corpo; no do mo­
ral, quase nada; porque a' educação é para êles 
negócio de pouca importância” . (9)

M o a c ir , P . O b. c i t . 1.° volume, pá-(5) 
gina 28.

( 6 )  S p e n c e r , H .  —  Educação Intelectual, Moral 
° Física —  Cultura M oderna —  São Paulo, págs. 229 e 230.

(7 ) E ’ preciso distinguir os conceitos de naciona­
lismo e nacionalização. Defendemos êste último, que tem 
Por objetivo integrar na comunidade nacional os elem en­
tos necessários à sua unidade, à sua própria vida; comba­
temos o nacionalismo cujas finalidades são as de exaltar ex­
clusivam ente o que é nacional, sem compreender o fenô- 
mer>o social da assimilação, sem> adm itir o conceito socioló- 
S<co de nacional.

(8 ) Telegrama da Cidade do Vaticano, publicado 
ern O Globo de 21-S-945.

(9 ) M o ac ir, P .  —  A Instrução e as Províncias —
, ■blioteca Pedagógica Brasileira, Série V. V ol. 147 — 
C o m p a rsa  E ditôra N acional” —  São Paulo, 1939, 2.° Vo-

luriie, pág. 523.

Da mesma época é a tese “Influência da Edu­
cação Física do Homem”, (10) com que Antônio 
Francisco Gomes obtém o grau de doutor da Fa­
culdade de Medicina do Rio de Janeiro. O autor 
considera a Educação Física como parte integran­
te da educação, numa nítida compreensão de que 
aquela é uma seção de oportunidade para esta.

O relatório do inspetor-geral da instrução pú­
blica do município da Còrte, relativo ao ano de 
1860, apresenta o seguinte trecho bastante inte­
ressante : “Os exercícios ginásticos que desejo vei 
quahto antes introduzidos nas escolas promovendo 
a educação física da mocidade que as freqüenta, 
sendo das necessidades bem urgentes do ensino pú­
blico primário, ainda ficaram adiados por falta de 
espaço e de acomodações nos prédios atuais. (11) 
E interessante assinalar que o inspetor-geral de­
monstra uma nítida compreensão de fins e meios, 
não confundindo exercícios ginásticos com Educa­
ção Física; esta é o fim a atingir e aquêles são os 
meios com que poderemos alcançar tal fim . E , 
nossos dias, muita gente ainda existe que não dis­
tingue fins^ e meios em educação principalmente 
em educação física.

A 1867 apareceram os “Estudos Higiênicos
sôbre a Educação Física, Intelectual e Moral do 
Soldado”, (12) de autoria do D r. Eduardo Perei­
ra de Abreu, que dedicou o seu livro ao Conde 
d Eu. Êsse trabalho é realmente notável, e custa 
a crer que tenha sido escrito na época em que o 
foi. Inicialmente o autor trata  da importância da 
Educaçao Física para o soldado,' admitindo dois 
modos de ministrá-la : em escola e isoladamente. 
Aponta a influência considerável do físico sôbre
o moral do soldado e classifica os exercícios em 
elementares e de aplicação. Tem-se a impressão 
de que o autor se encontrava avançado meio sé­
culo em relação à época em que viveu. Assim, diz 
ele : As qualidades físicas são apreciadas pelo es­
trangeiro na escolha de seus soldados, para nós 
e uma irrisão ou b a n a lid a d e ...” . Mas as idéias 
de Eduardo Pereira não tiveram aplicacão, pois 
os oficiais instrutores do nosso Exército se acha­
vam influenciados pelo método de Meyer, instru­
tor de grande prestígio e maior competência, que 
orientara seus discípulos segundo a escola de Tahn. 
Referindo-se a Meyer, diz o M ajor Barbosa Leite: 

or sua competência e prestígio, consegue influen­
ciar-se nos seus discípulos impondo-lhes sua orien­
tação por muitos anos” . (13) Essa influência ale­

«ca d o ° L J f ° MES’ £ ' F - ~~ In i ,“ência da Educação Fí-
dicim  rir, c ?  , ~7 ° apresentada à Faculdade de M e­
d ia n a  do R ,o de. Janeiro  —  R io de Janeiro  1825 —  “Bi­
blioteca N acional” , II I , 17-6 -7 .

2 ° V o lu m e ^ ° AC,1R’ **• A  Instrução e  o Im pério  — -í. volum e —  pags. 81-82.

Educação Estudos Higiênicos sôbre a
F,s,ca’ ^ te le c tu a l o M oral do Soldado  —  Rio 

J  íro —  1867, Biblioteca Nacional, III, 206-3-15.

E s c o la ^ M ilb fn Z ' f ’ ~  £vo/uça'°  da Educação Física rw 
de ja n ü r o  “  F ° rmaÇ5° ’ N ° 2° ' _  Rio
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mã perdurou até o advento da Missão Militar 
Francesa, quando foi cedendo lugar à orientação 
da Escola de Joinville-le-Pont.

E  a influência alemã não se limitou ao Exér­
cito . Estendeu-se também às escolas. Desta forma, 
em 1870, o Ministro do Império fêz publicar um 
“Novo Guia para o Ensino da Ginástica”, tradu­
ção do “Novo Guia para o Ensino da Ginástica nas 
Escolas Públicas da Prússia”, (14) primeira pu­
blicação oficial de um manual de ginástica, que, se 
nunca foi seguido, influenciou notàvelmente as 
obras de iniciativa particular, publicadas posterior­
mente. O livro em aprêço consta de três partes:
I — Exercícios de corpo livre; II  — Exercícios com 
instrumentos e aparelhos; III  —  Jogos.

Quatro anos mais tarde, o Conselheiro Josino 
do Nascimento que substituíra o conselheiro To- 
maz Gomes de Souza, dedicado diretor da Instru­
ção Pública na província do Rio de Janeiro, assi­
nala em seu relatório “a repugnância com que foi 
recebida pela opinião pública a aula (15) de gi­
nástica, principalmente a que se referia ao curso 
de alunos. Não se acalmaram os espíritos com as 
instruções provisórias; foi preciso suspender a exe­
cução, e ainda assim houve pais que proibiram às 
suas filhas os exercícios ginásticos tais quais se 
ensinavam e eram prescritos, ainda mesmo com o 
risco de perderem o ano e a carreira. Chegou a 
tal ponto a oposição de algumas alunas, aliás com 
boa freqüência nas outras aulas, que deixavam de 
ir por acinte à de ginástica, ficando todavia no 
edifício da escola. . (16)

Ainda em 1874, Amaro Ferreira das Neves 
Armonde apresenta à Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro uma tese com êste título “Da Edu 
cação Física, Intelectual e Moral da Mocidade 
do Rio de Janeiro e sua influência sôbre a saúde” . 
(17) No decorrer da tese, o autor faz estudos de 
fisiologia aplicada aos exercícios, mostrando as 
vantagens de sua moderação e os inconvenientes 
dos excessos; aconselha a dança, na qual encerra 
a marcha e o salto; fala sôbre os períodos da se- 
dentariedade e os benefícios que advêm do traba­
lho físico; preconiza os banhos frios, a natação, a 
esgrima, a bola e a peteca. Cita Amoros na sua 
definição de ginástica, mas é partidário da ginás-

(14) Novo Guia para o Ensino da Ginástica nas E s­
colas Públicas da Prússia —  Com 53 figuras sôbre madeira 
impressas no texto. Traduzido e publicado por ordem de
S . E x . o S r. M inistro do Im pério —  Tipografia do Im ­
perial Institu to  Artístico —  Rio de Janeiro, 1870 —  B i­
blioteca Nacional, IV-318-1-2, n.° 3 .

(15) Denominação assaz imprópria, pois não se deve 
pretender que a criança aprenda a técnica dos exercícios 
físicos, mas que se beneficie com a sua prática, com a 
atividade física que decorre da respectiva execução.

(16) M o a c i r ,  P .  —  A  Instrução e o Im pério  —  
3.° volume, págs. 264, 265.

(17) A rm o n d e , A .F . N .  —  Da Educação Física, 
Intelectual e Moral da M ocidade do R io  de Janeiro, e de 
sua influência sôbre a saúde. Tese apresentada à Facul­
dade de M edicina —  Rio de Janeiro, 1874 —  Biblioteca 
Nacional, V —  181-2-9, N.° 14.

tica de quarto de Schereber. Êste é o primeiro 
trabalho que trata de fisiologia aplicada aos exer­
cícios físicos, muito embora de forma incipiente.

O principal acontecimento de todo o período 
do Império foi o célebre parecer de Rui Barbosa. 
A 12 de setembro de 1882 realizou-se na Câmara 
dos Deputados a sessão em que se discutiu o pro­
jeto n.° 224, “Reforma do Ensino Primário e várias 
instituições complementares da Instrução Públi­
ca” . (18) A Rui Barbosa, como membro da Co­
missão de Instrução Pública, coube relatar e opinar 
sôbre o assunto. E  a Educação Física não foi es­
quecida. Muito ao contrário, precede as outras 
formas de educação, talvez por julgá-la o autor a 
base sôbre a qual repousam todos os outros prin­
cípios” . E ’ a consagração do “Mens sana in corpore 
sano”, (19) de Juvenal.

O Capítulo VII, § 1.°, está encimado pela 
epígrafe “De educação física” . O relator começa 
fazendo um histórico da Educação Física apre­
ciando-a desde a civilização grega, quando põe em 
relêvo o desenvolvimento alcançado por aquela 
entre os helênicos. Demonstrando um conheci­
mento extenso e profundo do assunto e exibindo 
farta documentação, analisa o problema naquela 
época em diversos países, detendo-se com especial 
cuidado na Suécia. Salienta Rui, e isso é muito 
importante nos dias que correm, que não há o in­
tuito de converter os alunos em acrobatas. Diz 
textualmente : “Não pretendemos formar acroba­
tas nem Hércules, mas desenvolver na criança o 
quantum  de vigor físico essencial ao equilíbrio da 
vida humana, à felicidade da alma, à preservação 
da pátria e à dignidade da espécie” .

E  R ui assim termina o seu parecer:
“Em suma, eis o pensamento do projeto :
1.° Instituição de uma seção especial de gi­

nástica em cada escola normal.
2.° Extensão obrigatória da ginástica a am­

bos os sexos na formação do professorado e nas 
escolas primárias de todos os graus, tendo em vista, 
em relação à mulher, a harmonia das formas femi- 
nis e as exigências da maternidade futura.

3.° Inserção da ginástica nos programas es­
colares como matéria de estudo, em horas distin­
tas das do recreio, e depois das aulas.

4.° Equiparação em categoria e autoridade, 
dos professores de ginástica aos de tôdas as outras 
disciplinas” .

Ninguém poderá contestar o inconfundível 
valor do trabalho de Rui Barbosa, que assinala a

(18) B a r b o sa , R . —  R e foi ma do Ensino Primário 
o Várias Instituições Complementares da Instrução Pública
— Parecer e projeto da Comissão de Instrução Pública com­
posta dos deputados R ui Barbosa, Thomaz de Bomfim E s­
píndola e Ulysses M achado Pereira V iana . R elator R ui 
Barbosa —  Câmara dos D eputados. Sessão de 12 de se­
tem bro de 1882, N.° 224 —  “Tipografia Nacional” —  Rio 
de Janeiro, 1883 —  “Biblioteca Nacional” , IV  —  123-2-9.

(19) J u v e n a l  —  Sátiras —  X  —  Verso, 456.
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primeira tentativa para solucionar o problema da 
Educação Física no Brasil. Releva notar, ao pro­
jeto, o fato de pela primeira vez cogitar-se de deta­
lhes técnicos na introdução dos programas de Edu­
cação Física no currículo escolar. Por outro lado, 
é admirável a finalidade da educação física femi­
nina; perfeitamente consentânea com os nossos 
pontos de vista hodiernamente. Rui, apesar do con­
ceito dominante na época, afirma : “Convém, até, 
evitar o abuso dos aparelhos, muitos dos quais 
estão absolutamente condenados pela higiene” . 
Mostra-se favorável à ginástica sueca, esclarecen­
do : “A ginástica escolar, sem banir de todo os 
instrumentos, vários dos quais são convenientes 
e outros indispensáveis, há de consistir com espe­
cialidade em exercícios livres, racionalmente Gom- 
binados e variados, de maneira que todos os grupos 
de músculos funcionem harmoniosamente e as 
lições se convertam para os alunos em verdadeiros 
jogos, divertidos e recreativos” .

E  não nos cansamos, setenta e um anos de­
pois, de admirar o excelente trabalho de Rui, cuja 
nítida compreensão do problema é, por si só, o 
mais eloqüente atestado de sua superior menta­
lidade.

No ano seguinte, na assembléia provincial de 
Pernambuco o presidente, conselheiro Francisco 
M . Sodré Pereira, analisando a situação educa­
cional na província assim se m anifestou: “Não 
deve ser esquecida no momento a Educação Física 
a par da educação moral : para que o espírito se 
eleve, não se afadigue, é necessário que o corpo 
não seja enfermo. Uma e outra cultura devem 
andar juntas, e em ambas tomarem muito interêsse 
e cuidado os educadores” . (20)

E ’ oportuna a transcrição de mais um doT 
cumento, que vem evidenciar a resistência oposta 
no norte do país à Educação Física feminina. Em 
agôsto de 1886, na província da Paraíba, o Presi­
dente Herculano de Souza Bandeira, entre outras 
coisas, expõe à Assembléia provincial, ao falar das 
diretrizes da sua grande reforma do ensino : As 
quatro últimas cadeiras (21) só funcionarão uma 
vez por semana, de sorte que não foi difícil achar  ̂
professores idôneos, menos para a última, ginástica, 
que ainda não está provida, por não haver na pro­
víncia pessoa habilitada. Infelizmente tão errô­
nea concepcão nutrem muitos acêrca do ensino da 
ginástica ao sexo feminino, que foi ela objeto de 
ridículo, não sei se por ignorância ou leviandade. 
Resta-me a convicção que no futuro os próprios 
censores hão de reconhecer a inconsistência de 
seus comentários. (22) E mais adiante: “Embora 
de utilidade incontestável, a educação física e na

' (20) M o a c ir , P .  —  A Instrução e as Províncias —  
^' Volume, p á g . 554.

(21)  E ssas q u a tro  cadeiras e ra m : religião, m úsica, 
desenho e g in ás tic a .

(22) M o a c ir , P .  —  A  Instrução e  as Províncias —  
1,0 Volume, p á g . 482.

província infelizmente reputada excessiva e im­
própria para senhoras” . (23)

Em 1888, Pedro Manoel Borges publica um 
“Manual Teórico-Prático de Ginástica Escolar , 
(24) destinado às escolas públicas, colégios, liceus, 
escolas normais e municipais. Depois de demons­
trar a necessidade da Educação Física desde o 
berço e a sua importância para o indivíduo, trans­
creve uma série de preceitos higiênicos a serem 
observados nas lições, muitos dos quais ainda têm 
aplicação hoje. Cogita das noções anatômicas e 
antropométiicas que devem ser ensinadas aos a lu ­
nos, a partir dos dez anos. O seu “Manual” com­
porta duas partes: a primeira, exclusivamente prá­
tica e a Segunda com teoria e prática. Aquela com­
portava exercícios de corpo livre, grupados em 
seis séries, para alunos de “dez ou menos anos de 
idade ; esta última parte compreendia noções ele-, 
mentares de anatomia, osteologia e artrologia, 
exercícios de corpo livre para alunos de mais de 
dez anos”, grupados em dez séries, exercícios com 
a vara ou barra com extremos esféricos, exercícios 
de equilíbrio na viga horizontal, exercícios nas bar­
ras horizontais paralelas, exercícios em cabos e es­
cada, exercícios nas argolas, exercícios na barra 
fixa e exercícios no trapézio.

E  essa foi a herança que a República recebeu, 
em matéria de Educação Física.

A 19 de abril de 1890 era criada pelo Decre­
to n.° 346 uma nova “Secretaria de Estado dos Ne­
gócios da Instrução Pública, Correios e Telégra­
fos” .

Dos mais interessantes documentos é o rela­
tório apresentado pelo inspetor-geral D r. Ramiz 
Galvão, do qual destacamos êste trecho assaz ex­
pressivo que diz respeito à Educação Física :

Em relação à Educação Física há um verda­
deiro mundo novo a abrir-se nas escolas. Quase 
em tôdas elas está esquecido ou com prom etido. 
êste ramo da educação; alguns professores mais 
antigos rezam pela cartilha absoluta da imobili­
dade da criança como ideal de disciplina; outros, 
inteligentes e zelosos, nada ou quase nada podem 
fazer porque é raro o prédio escolar dotado de 
um pátio ou de um jardim anexo, que se preste 
ao recreio e aos jogos infantis. O ensino da ginás­
tica é por via de regra feito dentro das salas de 
classe, de maneira insuficiente, por conseqüência. 
Tôda esta parte do programa escolar carece de 
execução satisfatória, e para isso, assim como para 
muitos fins faz-se urgentíssimo cuidar da constru­
ção de prédios apropriados para as escolas. Dois 
meios se oferecem para conseguir êste desiderato: 
ou aceitar propostas de uma companhia para esta 
grande obra, ou levantar um empréstimo com êste

(2 3 )  Xdem, idem , p á g . 485 .

B o rg e s , P . M .  —  M anual Teórico-Prático de  
Ginástica Escolar —  (E le m e n ta r  e  S u p e rio r)  —  D estinado  
as E scolas P ú b lica s, colégios, liceus, escolas n o rm ais e  m u ­
n icip a is —  B .L .  G a rn ie r  —  L iv re iro  E d ito r, R io  d e  J a ­
neiro, 1888 —  “B ib lio teca  N acio n a l”  —- V . 54-5-5-8.
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destino, conforme já lembrou o doutor A.I-I. 
Souza Bandeira, um dos meus antecessores . Por 
qualquer dêles é forçoso que não adiemos a reso­
lução do problem a. Enquanto não chega o dia 
dêste melhoramento, pensei atender à necessidade 
dos exercícios físicos, e tendo suscitado no conselho 
diretor a questão foi ela estudada pelo professor 
Alfredo Alexandre que discutiu o ponto e propôs 
meios práticos. Oficiei ao govêrno pedindo que 
uma vez por semana nos fôsse permitido o gôzo 
exclusivo de alguns jardins públicos e de certos 
terrenos devolutos para que ali pudessem as crian­
ças entregar-se, sob a direção de seus mestres, a 
jogos infantis e exercícios ao ar livre. Pende de 
decisão êste pedido” . (25)

E acreditamos que nunca tenha havido a de­
cisão de tal pedido.

E ’ de grande relevância ressaltar a influência 
que a falta de espaço nas nossas escolas tem tido 
sempre sôbre os meios a utilizar para a educação 
física da criança brasileira, que parece estar con­
denada por terrível fatalidade a mexer primeiro 
os.braços, depois as pernas e a seguir o tronco, 
porque lhe falta espaço suficiente para que se 
mexa ao' mesmo tempo, inteiramente, para que 
vibre como um todo e não por parcelas, para que 
atenda às necessidades integrais de seu organismo 
e não a cada órgão isoladamente, de per si. E ’ 
angustiante o problema de espaço para os nossos 
escolares, e, no entanto, o Brasil é tão grande. Oito 
milhões e quinhentos mil quilômetros quadrados 
de terras mal-aproveitadas. Orientação benevo­
lente, que permite a construção de escolas em es­
quinas de ruas, como casas de negócios, por serem 
êsses os pontos mais movimentados. E ’ preciso 
acabar com essa mentalidade de esquina de rua, 
de escola em sobrado, de colégio apartam ento. E ’ 
isso o que está prejudicando a educação no Brasil, 
notadamente a Educação Física; é isso que nos 
impede de escolher as melhores formas de traba­
lho físico, as mais adequadas às necessidades da 
criança, aquelas que mais as poderão beneficiar. 
Até quando essa situação perdurará ? Não existirá 
uma voz corajosa que se levante contra taí estado 
de coisas ? Não haverá quem preste o mais rele­
vante serviço à Nação Brasileira, resolvendo tão 
angustiante problema ? E ’ incompreensível : falta 
de espaço nas escolas quando nos sobra espaço 
que não poderá ser ocupado durante muitos e 
muitos séculos de civilizaçãço. A casa construída 
para a residência de uma família, nunca poderá 
ser transformada numa escola, repositório das es­
peranças e do futuro do Brasil.

Que se encete uma cruzada nacional nesse 
sentido, são os votos que aqui deixamos consigna­
dos.

Pela clarividência do problema, não nos pode­
mos furtar ao ensejo de transcrever êste trechc

(25 ) MOACIR, P . —  A  Instrução e a República  — 
Im prensa Nacional —  Rio de Janeiro, 1941, 1.° Volume, 
pág. 44.

do relatório do Secretário do Interior do Estado 
de São Paulo, Dr. Alfredo Pujol, sôbre a ginásti­
ca escolar: “Foi assunto que preocupou o govêrno. 
E ’ indispensável às nossas escolas uma ginástica 
higiênica: corridas, saltos, lutas, exercícios nos apa­
relhos simples, . . . ” (26) E  ainda, pelo mqnos 
nós, clamamos por uma forma de trabalho físico 
preconizada em 1896, e que até hoje não pôde 
ser posta em execução porque as escolas tipo apar­
tamento não permitem.

Dois manuais de ginástica aparecem nesse 
ano de 1896.

Arthur Higgins, professor em vários estabe­
lecimentos oficiais de ensino, publica o primeiro 
livro do “Compêndio de Ginástica e Jogos Escola­
res” (27), anunciando que a obra seria comple­
tada com mais dois. O assunto tratado é o seguin­
te —  “Educação —  Educação Física —  Ginástica
—  Importância da Ginástica —  Exercícios ginás­
ticos — Oportunidade para a prática dos exerci­
dos —  Duração das lições —  Comandos —  Divi­
são superficial do corpo humano —  Terminologia 
dos movimentos particulares —  Observações me­
todológicas e higiênicas” .

M . Caldas e E . de Carvalho publicam um 
“Manual de Ginástica Escolar” (28), cujo assunto 
foi dividido em duas partes : primeira —  Ginástica 
sem aparelhos (compreendendo cinco capítulos); 
segunda —  Ginástica com aparelhos (reunindo 
também cinco capítulos). O método que os auto­
res preconizam é o sueco-alemão. Ao contrário 
do livro de Higgins, que apresenta apenas 21 7>ági- 
nas de texto, êste é um trabalho volumoso, de 250 
páginas. O método de Higgins, conforme mais 
tarde êle confirma (29), foi denominado “succo- 
belga-brasileiro” .

Em 1899, Higgins apresenta uma nova edição 
do seu “Compêndio de Ginástica e Jogos Escola­
res” (30), agora em 137 páginas de texto. Está 
dividido em dois livros, dos quais o primeiro é a 
sua publicação de 1896. O segundo consta de três 
partes :

(26) M o a c ir , P . —  A Instrução Pública no Estado 
de São Paulo —  “Biblioteca Pedagógica Brasileira” —  
Série V, Vol. 213 —  “Companhia E ditora Nacional” — 
São Paulo, 1942, 1.° volume, págs. 32 e 33.

(27) Compêndio de Ginástica e Jogos Escolares — 
Organizado pelo professor A rthur Higgins —  Da Escola 
Normal, do Ginásio Nacional, das Escolas de Segundo 
Grau, do Colégio Alfredo Gomes, e tc . Livro Primeiro,
l .a edição. Capital Federal —  1896 —  “Biblioteca Nacio­
nal” —  III  —  44-6-19.

(28) M anual de Ginástica Escolar —  Compilado por 
M . Caldas e E . de Carvalho —  Desenhos de Ninon — 
Alves & C ia ., Editores, Rio de Janeiro, 1896 —  “Biblio­
teca Nacional” —  III-195-2-9.

(29) V . a terceira edição Aperieiçoadu e ilustrada, 
de 1934.

(30) Compêndio de Ginástica e Jogos Escolares — 
Organizado pelo professor A rthur Higgins —  Volume 1.° 
(independente do segundo) -— Ginástica primária, Capital 
Federal, 1899 —  “Biblioteca Nacional” —  III  —  80-3-8.
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Primeira — Exercícios sistemáticos livres e 
jogos ginásticos para o curso elementar —  Ginás­
tica sistemática livre —  Programa do ensino — 
Ginástica recreativa (jogos ginásticos) —  Mapa 
primeiro;

Segunda —  Exercícios sistemáticos livres e 
jogos ginásticos para o curso médio —  Ginástica 
sistemática livre — Programa do ensino —  Mapa 
segundo;

Terceira —  Exercícios sistemáticos livres e 
jogos ginásticos para o curso complementar — 
Ginástica sistemática livre —  Programa do ensino
—  Ginástica recreativa —  Mapa terceiro.

Encerrando o século XIX, temos dois traba­
lhos. O D r. Eduardo de Magalhães publica “Gi­
nástica Infantil” (31), começando por fazer con­
siderações sôbre a ginástica e apresentando a se­
guir alguns exercícios.

E ’ de autoria do D r . Carlos Antônio Pitombo 
a outra obra. Trata-se de uma tese apresentada 
à Faculdade de Medicina da Bahia (31) com o 
título “Apreciação acêrca dos exercícios físicos nos 
internatos e sua importância profilática” . (32) 
Após várias considerações de ordem fisiológica, 
afirma o autor: “Para os exercícios físicos os alu­
nos devem ter por dia 4 a 5 horas, (33) devendo 
ser os exercícios variados, sempre com o fim de de­
senvolver os músculos em geral e não determina­
dos músculos ou grupos musculares” . (34) Como 
facilmente daqui se infere, o D r . Carlos Pitombo 
prefere as atividades sintéticas as analíticas, ponto 
de vista que também esposamos.

Pelo conteúdo dêste artigo, poderemos re­
constituir as idéias dominantes no Brasil, durante 
o século XIX, e apreciar os métodos ou sistemas 
de ginástica então em voga, ja por iniciativa oficial, 
já pelo trabalho particular de alguns professores 
ou médicos.

( Continua)

(31) In Miscelânea —  “Teses de M edicina da B a­
hia, 1900” —  Biblioteca Nacional —  III-17-3-6.

(32) P it o m b o , A .C . —  Apreciações acêrca dos 
exercícios físicos nos internatos e sua importância profila- 
tica —  “Tese apresentada à Faculdade de M edicina da 
B ahia” —  Bahia, 1900.

(33) E ’ interessante a coincidência dêsse ponto de 
vista com o expendido por Dorothy La Salle: The amount 
°f activity  necessary for the young child is trem endous.

is estim ated th a t he requires from four to six hours daily 
f°r natural developm ent” —  “Physical Education for the 
Class-Room T eacher” —  New York, 1937, pag. 3.

(34) P it o m b o , A .C . —  Ob. c i t . —  págs. 22 e 23.
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0 Treinamento de Iniciação para 

F u n c io n á r i o s  A d m in i s t r a t i v o s  do 

Serv iço  Espec ia l  de Saúde Públ ica

Em 1942, quando, na Escola Brasileira de 
Administração Pública, da Fundação Getúlio Var­
gas, regia uma de suas muitas cadeiras, o Professor 
Henri Reining Júnior, da University of Southern 
Califórnia, convidou a “Revista do Serviço Público" 
a cooperar no seu programa de treinamento, com a 
divulgação sistemática de teses, monografias e en­
saios de autoria dos elementos de seu corpo dis­
cente. A  um convite de tão ilustre origem só po­
deria corresponder nossa aquiescência. Além disso, 
dado o rigoroso critério com que foram seleciona­
dos os trabalhos que nos enviou, seria uma exce- .. 
lente medida de nossa parte divulgá-los porque 
ampliaríamos, assim, o raio de alcance da elevada 
contribuição que os respectivos autores prestam ao 
nosso progresso administrativo com o inteligente 
exame de matéria de interêsse público e com o 
alvitre de corrigendas e revisões úteis de nosso 
esquema estatutário ou regulamentar, nossas nor­
mas e processos de ação, principalmente nos domí­
nios de pessoal que são os seus objetos de estudo.

Cumpre-nos, além disso, a tarefa de expor 
tôda e qualquer opinião fundamentada no conhe­
cimento técnico e científico, desde que a respectiva 
substância e os benefícios acaso oriundos dessa ex­
posição para o governo e o serviço civil do país, 
importem no enriquecimento de nossa bibliogra­
fia e constituam um notável registro da experiência 
prática e da pesquisa no campo das doutrinas em 
ciência política e em outros setores de interêsse 
para a administração pública.

Foi por êsse motivo que desde março do cor­
rente publicamos, como artigos, os trabalhos que

A n t ô n i o  P . G o n ç a l v e s  d a  S i l v a

nos enviou o Professor Reining Júnior cujo espí­
rito de colaboração e real desejo de nos assistir, 
sempre que de sua assistência necessitamos, há 
muito foram demonstrados. Na verdade, o ilustre 
mestre mantém, desde 1943, estreito contato com 
o nosso movimento de reforma, tendo mesmo, na­
quele ano, dispensado ao D . A .S  .P . seu tempo 
e seu esforço quando, a convite do D r. Simões 
Lopes, visitou a instituição e proferiu sôbre a mes­
ma abalizado julgamento contido no relatório que 
publicamos em outubro de 1949, em tradução do 
Dr. Alexandre Morgado M atos.

Como professor da E .B  . A . P v i v e U  entre 
nós todo o ano próximo passado. Organizou, en­
tão, o Seminário de Administração de Pessoal cujas 
teses principais nos encaminhou para fins de divul­
gação, recomendando-as. de certo, pelos respecti­
vos méritos e porque o' seu acolhimento pela Re­
vista e, portanto, pelo D. A . S . P ., representaria 
um estímulo ao estudo e um justo reconhecimento 
do valor do estudioso, assim como do esforço que 
hoje envida a F . C . V .  para dar ao nosso funcio­
nalismo as melhores e mais amplas oportunida­
des de aperfeiçoamento e progresso.

Com “O Treinamento de Iniciação para Fun­
cionários Administrativos do Serviço Especial de 
Saúde Pública" lançamos o respectivo autor, D r. 
Antônio P. Gonçalves da Silva, como um dos ele­
mentos da nova geração de servidores públicos 
que honram a classe e reforçam sua moral e o con­
ceito de que desfruta no seio da sociedade e no 
conceito geral das profissões.

,  1 . INTRODUÇÃO

1 .1 . Apresentação do trabalho —
1.2 . Escolha do tema —  1 .3 . Histórico 
do S E S P . 1 .4 . Pretensão.

1 .1 . Êste trabalho é decorrente de uma exi­
gência do currículo do Curso de Administração de 
Pessoal da Escola Brasileira de Administração Pú­
blica, que o Prof. Henry Reining J r . dirige na 
Fundação Getúlio Vargas.

1 .2 . A escolha do tema foi orientada sob 
duplo aspecto: não só focalizar um dos tópicos do 
programa, como também colaborar na solução de 
um problema existente na jurisdição funcional do 
aluno. Restringimo-nos ao treinamento de inicia­
ção e aspectos decorrentes do ajustamento do novo 
funcionário. O campo de treinamento, no seu senti­
do amplo, é matéria para estudos mais longos, que 
não poderiam ser realizados no espaço de quatro 
meses.
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1 .3 . O Serviço Especial de Saúde Pública 
é resultante de um Convênio assinado em abril de 
1942, entre os governos dos Estados Unidos da 
América do Norte e o Brasil, a fim de estabelecer 
um amplo programa de saúde e saneamento nas 
áreas subdesenvolvidas dêste último. Êste plano 
de aproveitamento de elementos físicos e humanos 
entre nós, bem como em outros países que se nor­
teiam por princípios democráticos, teve o maior 
apoio e compreensão por parte dos Governos, quer 
federal, quer estaduais ou municipais, das popula­
ções das áreas trabalhadas, e tc ., constituindo 
atualmente um serviço de alto padrão no campo 
da saúde pública. A parte inicial do plano visava 
atender às necessidades das Nações Unidas, visto o 
esforço de guerra reclamar matérias-primas, tais 
como, borracha, ferro e mica. Localizaram-se, en­
tão, as áreas dos Vales Amazônico e do Rio Doce, 
para o início dos trabalhos do SESP e do IIAA 
(Institute of Inter-American-Affairs), que desde 
èntão têm desenvolvido seus esforços no sentido de 
assegurar às populações daquelas regiões, bem 
como de outras que posteriormente reclamaram 
seus serviços, o funcionamento de um programa 
adequado de saúde pública. Em mapa anexo po­
derão ser localizadas as áreas em que o SESP 
opera.

1 .4 . A nossa pretensão é contribuir, embora 
modestamente, para a melhoria dos serviços do 
pessoal adminstrativo do SESP. Não é nosso in­
tento, com o trabalho ora apresentado, modificar 
as técnicas de Administração de Pessoal implanta­
das naquele Serviço. Repetimos que é nosso dese­
jo contribuir, e sé o Prof. Reining julgá-lo de 
alguma utilidade prática e passível de aplicação, 
o apresentaremos à Superintendência, para que, 
considerando as razões e o mérito do trabalho, exa­
mine com interêsse a possibilidade de pôr em exe-' 
cução, no SESP, os métodos de treinamento de 
iniciação. Não pretendemos que os métodos aqui 
focalizados correspondam exatamente àqueles que 
serão adotados, tanto que solicitamos sugestões a 
fim de, em têrmos mais adequados, possa a técnica 
de treinamento inicial resultar num eficiente meio 
para desenvolvimento da organização à qual temos 
a honra de pertencer.

2 . O PLANO DE TRABALHO

Com os conhecimentos adquiridos no Curso 
que ora realizamos na Escola Brasileira de Admi­
nistração Pública, a verificação das necessidades 
de treinamento inicial no SESP, através de inqué­
rito por nós realizado, a comparação da referida 
técnica entre vários órgãos autárquicos e o D.A.S.P., 
bem como elementos de valor colhidos na biblio­
grafia recomendada, pareceu-nos que êste trabalho 
Poderia obedecer ao plano que apresentamos a se­
guir :

a ) ' Análise da situação existente no SESP e entida­
des autárquicas, quanto ao treinam ento de iniciação;

t>) Observação das tendências m anifestadas naquelas 
entidades;

c) O treinam ento de iniciação e as técnicas aconse­
lhadas para realizá-lo;

d )  Adaptação de um programa de treinam ento de
iniciação às condicões objetivas do SESP;\ ‘

e ) A justam ento racional do funcionário recém-admi- 
tido ao novo am biente de trabalho;

. / )  Conclusões e recomendações.

3. O TR EIN AM ENTO DE INICIAÇÃO

3 .1 . Sua importância —  3 .2 . Po­
sição do treinamento de iniciação —  3.3 . 
Vantagens —  3 .4 . Treinamento e edu­
cação —  3 .5 . Conceito entre treinamen­
to de iniciação e os processos de lotação 
e estágio probatório —  3 .6 . Programas 
de treinamento —  3 .7 .  Duração do Trei­
namento — 3 .8 . Métodos para a sua 
efetivação — 3 .9 . O problema das rela­
ções humanas.

3 .1 . A maioria dos autores concorda, hoje, 
em s e r 'o  treinamento uma das políticas básicas 
para a administração pública, ou melhor, para a 
administração de pessoal, porque é através do de­
senvolvimento da capacidade dos componentes dos 
órgãos adminstrativos que se processa uma sadia 
administração pública. Apesar desta importância, 
o treinamento para servidores públicos, como téc­
nica na vida administrativa dos vários países, con­
ta com poucos anos de existência. Nos Estados 
Unidos, apesar da ap ro ^ ção  da Lei Pendleton, 
em 1883, que organizava o serviço público basean­
do-se em novas técnicas e procurando eliminar o 
favoritismo, só encontramos o treinamento para 
funcionários públicos em 1938, através da Ordem 
do Executivo 7 .916 . (1 ) Verifica-se ter sido lon­
go o tempo que nos Estados Unidos se levou para 
dar a importância devida ao problema e adotar 
as medidas necessárias à solução do mesmo. E' 
que todo e qualquer processo que envolve o ele­
mento humano como campo de experimentação, 
leva tempo bem mais longo para a sua definitiva 
implantação.

No Brasil, o treinamento tem sua fase inicial 
com a criação do Departamento Administrativo do 
Serviço Público em 1936. Ainda hoje não se utili­
za essa técnica em tôda a sua extensão. O que se 
faz está consubstanciado nos “Cursos de Aperfei­
çoamento”, com seus programas de especialização, 
preparação de candidatos a concurso e de forma­
ção cultural objetivado no campo da administra­
ção pública. Como complementação são realizadas 
conferências, divulgadas publicações e feitas via­
gens a centros de estudo nacionais e estrangeiros.

Ao falarmos da importância que assume o 
treinamento nas políticas de pessoal, referimo-nos 
a todos os tipos de orientação que podem e de­
vem ser dados aos servidores públicos a fim de

( 1 )  REINING J r . ,  H e n r y  —  Treinam ento Prévio
—  “Apostila dos Cursos Especiais da F .G .V .  3 .2 5 ” , p á ­
gina 1.
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AREAS ONDE 0  SE.S.P EXERCE SUAS ATIVIDADES

A M A ZÔ N IAPROGRAM,

PROGRAMA DA 
BAHIA

,  PROGRAMA i 
DE ! 

MINAS GERAIS'

que, com o conhecimento adequado das tarefas a 
serem desempenhadas, estejam à altura do cargo 
que lhes foi confiado. O treinamento de iniciação 
adquire especial importância, porque trata de con­
fiar, tarefas a indivíduos ainda não familiarizados 
com as rotinas e os objetivos da organização à qual 
começaram a pertencer. Como iniciá-los? Como 
ensinar-lhes os processos técnicos e normas de tra­
balho? Como ajustá-los ao meio ambiente? São 
estas e muitas outras as perguntas que se farão, 
tantas vêzes, muitos administradores, ao recebe­
rem em suas repartições novos elementos.

3 .2 . No Seminário realizado em 1951, a
O .N .U . deliberou sôbre vários assuntos de admi­
nistração de pessoal, entre êstes, o treinamento.

(2 ) Reconhecendo ser a administração pública um 
meio valioso para ampliação e fixação de técnicas, 
e ainda uma das bases para a estabilidade polí­
tica de um país, recomenda o relatório da referida 
conferência, no item “Treinamento para Servido­
res”, que o mesmo poderá ser de três tipos: “Pré­
vio”, “de Iniciação” e “em Serviço”, que são des­
critos como as etapas ou períodos de instrução a 
que o indivíduo se submete na qualidade de servi­
dor público. Mosher, Kingsley e Stahl, em seu

(2 ) REINING J r . ,  H e n ry  —  Administração de Pes­
soal —  “Apostila dos Cursos Especiais da F .G .V . 3 .0 2 ” , 
págs. 1, 10 e 11.
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capítulo "Staff Development and Training" (3) 
dividem o treinamento em duas fases: o “Preentry 
Training”, ou período anterior à entrada no ser­
viço, e “In-Service Training”, ou treinamento de­
pois da admissão. Assim, o treinamento de inicia­
ção, que é o objetivo do nosso trabalho, poderá 
ser situado no período que medeia entre a admis­
são do funcionário e o pleno rendimento do mesmo 
dentro das suas funções. Êste rendimento, pelo 
treinamento inicial, tornará mais adequada sua 
atuação quer isolada ou coletivamente, dentro da 
organização.

3 .3 . E ’ no período de tempo acima referi­
do que o novo funcionário aprenderá, sob orienta­
ção do Supervisor, as técnicas corretas para o de­
sempenho das suas funções, a finalidade da organi­
zação, o conhecimento dos direitos e deveres atra­
vés de estatutos, manuais, regimentos, publicações, 
e tc ., tudo isto com o objetivo primordial de adap­
tá-lo ao novo ambiente de trabalho. O que comu- 
mente se verifica é um aprendizado à própria 
cústa, com tentativas nem sempre bem sucedidas, 
que muitas vêzes redundam em desânimo para o 
funcionário e em desvantágem, quanto ao rendi­
mento, para o serviço público. Poder-se-á estra­
nhar que, sendo os candidatos escolhidos por inter­
médio das técnicas de recrutamento e seleção, haja 
ainda necessidade de treinamento inicial.

Mas tal se explica : mesmo que as qualifica­
ções requeridas, por ocasião do concurso, preen­
cham satisfatoriamente os requisitos necessários ao 
desempenho do cargo, é preciso atentar que, para 
o melhor desempenho das tarefas, é indispensável: 
conhecer normas e regulamentos da organização, 
que caracterizam fundamentalmente o trabalho a 
ser executado, e ajustar-se ao novo ambiente de 
trabalho. Além disso, o treinamento representa 
não sòmente o interêsse específico de conseguir 
para a organização um elemento eficiente, mas ain­
da uma recuperação do capital que foi despendido 
nas várias etapas que precederam a nomeação, tais 
como recrutamento, seleção e lotação.

No sistema público administrativo brasileiro 
não encontramos o treinamento prévio que permita 
aos indivíduos que desejam ingressar no serviço 
público uma orientação especializada para as cai­
xeiras do mesmo. Caberá, portanto, na fase de ini­
ciação, aparelhar êsses mesmos indivíduos para o 
desempenho adequado das suas funções. Esta res­
ponsabilidade, dentro de cada organização, é dos 
órgãos centrais de pessoal ou de repartições desti­
nadas ao desenvolvimento específico das ativida­
des de treinamento.

M ilton H all (4 )  considera como vagaro­
sos, destruidores e perigosos, os resultados que se 
°btêm por intermédio de métodos incorretos e 
maus hábitos de trabalho. Assim como nos pre­

( 3 )  M o s h e r , W il l ia m  E .,  K in g s l e y , J .  D o n a ld
G S t a h l ,  O . G l e e n  __  P u b lic  P e rso n n e l A d m in is tra tio n ,
P á g s . 3 8 8 -3 4 1 .

( 4 )  M i l t o n  H a l l  —  T ra in in É  y o u r  e m p lo y e e s ,  
P á g . 5 .

ocupamos em estimular na criança hábitos sadios, 
quer físicos ou mentais, cabe aos supervisores a ta­
refa de ensinar aos novos empregados o que dêles 
se espera, bem como tornar previsíveis os resulta­
dos bons ou maus que lhes poderão advir em de­
corrência de sua atuação na vida pública.

3 .4 . A orientação do nosso sistema educa­
cional não permite que se preparem indivíduos 
para o serviço público, não só pela inadaptação 
dos programas escolares e universitários, como 
também pelo desprestígio da carreira de servidor 
público, onde não é lisonjeiro o conceito de “estu­
dar para funcionário público” . Como não dispo­
mos das possibilidades de Educação para a for­
mação dos nossos funcionários, devemos, tanto 
quanto possível, utilizar o Treinamento, que signi­
fica orientar, através dos próprios órgãos governa­
mentais ou outras entidades especializadas, os ele­
mentos novos, e modificar, nos elementos já exis­
tentes, técnicas em desuso ou erradas. Esta dife­
rença entre Treinamento e Educação (5 ) é feita 
nos Estados Unidos, baseada não na diversidade de 
cursos ou matérias estudadas, mas sim na entidade 
que fornece a orientação.

3 .5 . O objetivo do treinamento de inicia­
ção é dar ao funcionário recém-admitido a opor­
tunidade de se iniciar na vida pública sob orienta­
ção técnica. Isto permite que os serviços a serem 
prestados imediata ou mediatamente tenham como 
característica a consciência do trabalho a ser exe­
cutado, bem como o natural interêsse que desper­
ta, quando a tarefa produzida pelo indivíduo forma 
um todo homogêneo na organização.

Algumas repartições já estabeleceram, como 
rotina, realizar treinamento inicial que permita a 
lotação racional do funcionário. Será através dês­
se treinamento que os supervisores poderão obser­
var as tendências de ordem técnica e pessoal e 
fazer a colocação adequada do novo funcionário. 
Os testes são também empregados como processo 
de lotação, sendo verificado que os resultados obti­
dos são mais satisfatórios do que na seleção inicial, 
de vez que nesta fase o funcionário já não teme a 
competição.

Quanto ao estágio probatório, poderão ser ve­
rificadas as íntimas relações entre o mesmo e o 
treinamento inicial. Conforme assinala Paulo Poppe 
de Figueiredo, (6 ) será no desempenho das suas 
funções que o funcionário demonstrará a sua ca­
pacidade para a continuação do exercício das mes­
mas . A demonstração de capacidade é feita, òbvia- 
mente, a alguém .

Encontra-se, portanto, a figura do Supervisor, 
que orientará as técnicas a serem seguidas, como 
igualmente fará o julgamento, através da avaliação

ti a REINING J r . ,  H e n r y  —  “ T r e in a m e n to  P révio* '
'Apostila dos Cursos Especiais da F .G .V .  3 .2 5 ” , págs.

6 e 7.

^ ( 6 )  F ig u e i r e d o ,  P a u l o  P o p p e  d e  —  Do está&io pro- 
b n tó r io  —  ;'n “Revista do Serviço Público” , abril de 1943, 
pág. 15.
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de eficiência sôbre o trabalho realizado. Será, por­
tanto, a avaliação de eficiência que vai determinar 
a permanência ou não do funcionário no serviço 
público. Não nos cabe, neste trabalho, tecer consi­
derações quanto aos métodos de avaliação para 
julgar os resultados durante a demonstração de 
capacidade profissional ou estágio probatório.

O nosso objetivo é tornar patente o correla- 
cionamento entre a lotação —  que para ser efetua­
da racionalmente, necessita de treinamento inicial
—  e o estágio probatório, que igualmente depende 
do treinamento inicial para tornar efetiva a posi­
ção do novo funcionário no cargo para que foi 
nom eado.

3 .6 . Valemo-nos dos ensinamentos do P ro f. 
H en ry R eining, J r . (.7) para discutirmos sôbre 
o planejamento de um programa de treinamento. 
Para sua efetivação, são fixadas três fases, a saber: 
diagnosticar a necessidade de treinar, encontrar a 
forma para a satisfação desta necessidade e fazer 
com que esta necessidade seja satisfeita, cabendo 
esta última tarefa aos Supervisores. P in to  Pessoa  
e T eix e ira  Dias, (8 )  além das fases, descritas 
acima, acrescentam uma quarta — Fixação de in­
centivos, definindo-a como ‘‘Poderoso incentivo, 
estímulo para a$ atividades de treinamento, des­
pertando o interêsse dos que dêle participam e 
que, sem esse tônico, a maioria dos programas dei­
xaria de interessar aos funcionários” .

Parece-nos indispensável, no ambiente da 
nossa administração pública, a necessidade de qual­
quer incentivo que permita aõ funcionário can­
didatar-se voluntariamente ao treinamento. Seria 
louvável que o Govêrno se orientasse, no treina­
mento, para efeito do plano de promoções, consoli­
dando definitivamente a posição do sistema do mé­
rito, o que significa dizer: tornar as carreiras aces­
síveis a todos, desde que comprovada sua capa­
cidade . .

3 .7 . O tempo a ser despendido com o trei­
namento de iniciação dependerá de fatores objeti­
vos e subjetivos, respectivamente, a função e a 
capacidade do funcionário. Será portanto nesta 
base que poderá ser calculada a duração do trei­
namento. A diversidade de funções, por si só, já 
é um índice que permite avaliar o programa a ser 
executado, o tempo, a qualidade técnica do Super­
visor e demais fatores que condicionam um trei­
namento adequado.

3 .8 . Os métodos de treinamento variam de 
acôrdo com a concepção que os dirigentes têm 
sôbre o assunto, as finalidades da organização, o 
ambiente cultural e educacional. Porém, qualquer 
que seja a situação, dever-se-á evitar, de qualquer 
maneira, que o novo funcionário adquira experiên­

( 7 )  R e in in g , J r . H e n r y  —  Treinam ento em  Ser­
viço —  “ A p o s tila  d o s C u rso s E sp e c ia is  d a  F . G . V .  3 . 2 6 ”  
p á g s . 2 e  3 .

( 8 )  P e s s o a  S o b r in h o , E du a rd o  P in t o  e T e ix e ir a  
D ia s , J o s é  N a z a r é  —  Princípios de Administração de 
Pessoal, p á g .  19 8 .

cia profissional à custa dos próprios erros ou me­
diante técnicas de ocasião. Conforme dissemos 
acima os métodos de treinamentos mostram va­
riantes quanto a seu objetivo. Apresentamos, a se­
guir, a opinião autorizada de alguns autores:

M ilto n  H a l l  (9 )  diz que, apesar de os em­
pregados serem pagos, primeiramente, pelo que 
fazem e não pelo que sabem, vale a pena dar aten­
ção ao problema da orientação e aprendizado antes 
de o funcionário lidar com os problemas mais com­
plexos das suas tarefas. Verifica-se ter o autor 
conceituado especificamente o treinamento de 
novos funcionários, para os quais êle recomenda, 
assistido pelo Supervisor, os seguintes meios:

1.°) Designação de leituras —  Estg é uma 
das formas mais rápidas de aprendizado. Para 
isso serão utilizados manuais de serviço, artigos de 
revistas, folhetos, e tc ., suplementando-se com ex­
plicações orais.

2.°) Estudo do arquivo de correspondência
— E ’ uma oportunidade de o novo empregado to­
mar conhecimento dos fatos ocorridos e o modo 
pelo qual foram resolvidos.

3.°) Rodízio de relatórios e cartas —  Êste é 
outro método de o funcionário tomar contato com 
as realizações feitas e, para melhor fixação, solici­
ta-se sugestões e comentários sôbre o material 
lido.

4.°) Rodízio de empregados —  E ’ recomen­
dável que os funcionários entrem em contato com 
outras tarefas, quer no seu setor, quer em outros 
setores da organização. Não é exigido que seja um 
aprendizado integral; o suficiente, apenas, para que 
êle se integre no mecanismo das tarefas.

5.°) Demonstrações —  Estão compreendi­
dos, neste item, processos tais como : conferências, 
entrevistas, observação nos vários ramos da orga­
nização, etc. Êstes processos serão mais valiosos 
se, ao tomar conhecimento dos mesmos, o funcio­
nário souber antecipadamente do assunto com que 
irá tomar contato. Recomenda-se que posterior­
mente sejam discutidas as situações que o funcio­
nário assistiu.

6.°) Reuniões — Estas reuniões têm que ser 
bem orientadas pelo Supervisor. Elas têm como 
objetivo discutir, em conjunto, os problemas da 
organização, a fim de se conseguir solução adequa­
da através da simplificação de técnicas e conheci­
mentos de novos métodos. O Supervisor, na sua 
qualidade de dirigente da reunião, deverá deixar 
aos componentes da mesma, isto é, aos funcioná­
rios, a discussão dos assuntos.

Qualquer dêstes meios que fôr escolhido, diz 
H a ll ,  será baseado nestes quatro princípios.

1.°) Iníormar ao funcionário, estabelecendo 
correlações com assuntos do seu conhecimento.

2.°) Dizer o porquê —  E ’ mais fácil para os 
indivíduos realizar uma tarefa ou lembrar um fato,

( 9 )  M il t o n  H a l l  —  obra citada, p á g s . 15-18 .
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quando conhecem sua origem e seu funciona­
mento.

3.°) As informações devem ser dadas no 
momento oportuno —  As pessoas fixam melhor 
quando as informações são confrontadas com 
fatos.

4.°) Repetição —  Não interromper o apren­
dizado, julgando que o assunto já foi compreen­
dido .

O mesmo autor, na qualidade de Presidente e 
em colaboração com outros estudiosos do assunto, 
apresentou à Civil Service Assembly (10) méto­
dos para treinamento de funcionários públicos. Os 
meios para alcançar êsse fim pouca diferença 
fazem dos já mencionados. A diferença real está 
apenas nos grupos para instrução e local de trei­
namento. São os seguintes: “Instrução em grupos 
fora do trabalho”, “Instruções individuais fora do 
trabalho” e “instrução Individual no Serviço” .

Para êste último grupo, que caracteriza o obje­
tivo do nosso trabalho, visto o Serviço Especial de 
Saúde Pública constituir atualmente um serviço 
organizado, não admitindo funcionários adminis­
trativos em massa, cabe melhor a técnica de ins­
trução individual no serviço. Como aspecto funda­
mental para êste item, H a l l  (11)  recomenda a 
prática supervisionada e rodízio, através dos mé­
todos citados anteriormente. A prática supervisio­
nada está conceituada como o método pelo qual o 
Supervisor emprega seu tempo em assistir o novo 
funcionário no aprendizado das tarefas ou em de­
senvolver no funcionário antigo mais eficiência, 
a fim de prepará-lo para a promoção.

P into P essoa e T eixeira D ias (12)  clas­
sificam, como H all, os métodos para treinamento 
em :

1.°) Instrução em grupo, fora do serviço.

2.°) Instrução individual, fora do serviço.

3.°) Instrução individual no trabalho.

No primeiro grupo caberão cursos, conferên­
cias, visitas de estudo, demonstrações, situações si­
muladas, investigações em laboratórios e discussões 
em grupo.

No segundo grupo, cursos por correspondên­
cia, leitura e pesquisas supervisionadas e viagens 
de estudo.

No terceiro grupo, a execução da tarefa pelo 
funcionário, orientada pelo Supervisor, ou a práti­
ca supervisionada, que é feita mediante o método 
das quatro etapas, que vários autores, quer nacio­
nais e estrangeiros, recomendam. E ’ o seguinte:

1.°) Preparação do empregado para receber a ins­
trução.

, (10) M il t o n  HALL e outros —  Em polyee Training 
,n the Public Service  —  (R elatório da Civil Service As­
sem bly), pág . 9 2 .

(11) M il t o n  H a l l  e outros —  obra citada, pág. 92.
(12) P e s s o a  S o b r in h o , E d u a rd o  P in t o  e T e ix e ir a  

ia s , J o sé  N a z a r é  — obra citada, págs. 196-198.

2.°) Apresentação do trabalho a ser executado.

3.°) Aplicação dos ensinamentos adquiridos e

4.°) Verificação, por parte do supervisor, das tarefas 
executadas.

Será, portanto, através dessas etapas, que se 
processará o treinamento do funcionário.

P f if fn e r ,  no seu livro sôbre administração 
pública, (13)  diz ser o treinamento supervisionado 
uma das técnicas de resultados mais eficazes e 
para isso são empregados os meios que outros au­
tores têm recomendado. Com o desenvolvimento 
da prática supervisionada, cita o mesmo autor que 
a Civil Service Comission e o Departamento de 
Agricultura, bem como outros órgãos do govêrno 
norte-americano, têm aumentado o seu interêsse 
no treinamento de supervisores, objetivando, assim, 
a forma mais recomendada para treinamento de 
funcionários.

M osher, K in g s ley  e S ta h l  (14)  no capí-, 
tulo referente a treinamento, determinam que, 
como formas e métodos para a sua execução, serão 
os funcionários divididos em grupos para aprendi­
zado ou instruções individuais no serviço. Para 
o primeiro, serão empregados os métodos usuais e, 
como os demais autores citados, recomendam que 
as reuniões sejam conduzidas pelos Chefes ou Su­
pervisores de forma democrática, permitindo com­
pleta participação dos seus membros. Para o trei­
namento individual, no qual a figura do Supervi­
sor é de máxima importância, são igualmente re­
comendados meios vistos anteriormente, que per­
mitam ao funcionário inteirar-se dos objetivos da 
organização, de assuntos que lhe despertam inte­
rêsse direto, e tc ., conhecimentos êstes que serão 
desenvolvidos sob a orientação do supervisor.

Comparando-se os autores citados, verifica-se 
que são unânimes em aceitar como valioso o mé­
todo da supervisão direta, que visa à adequação 
do novo funcionário dentro dos interêsses da orga­
nização. Como confirmação de prestígio dêste mé­
todo, encontramos na opinião competente do Prof. 
H en ry R ein ing Jr . ( 15)  a seguinte definição: 
“Treinamento é uma função de supervisão. E ’ um 
método que permite à direção desincumbir-se de 
suas responsabilidades, recorrendo a êle para re­
solver seus problemas” .

Pretendemos que as medidas a serem propos­
tas ao SESP sigam esta diretriz. Objetivar as ne­
cessidades existentes e procurar resolvê-las através 
do treinamento dos seus funcionários, que serão 
os instrumentos capazes de lhes dar solução satis­
fatória .

( 1 3 )  PFIFFNER, J o h n  M .  — ' Public Administration, 
p á g .  3 3 3 .

( 1 4 )  M o s h e r , W il l ia m  E . ,  K in g s l e y , J .  D o n a ld  
e  STAHL, O . G l e e n  —  obra citada, p á g s .  4 2 4 -2 4 8 .

( 1 5 )  R e in in g  J r . ,  H e n r y  —  Apostila citada 3 .26 , 
pág. 2 .
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3 .9 . Tanto quanto possívej estamos empe­
nhados em demonstrar o entrelaçamento entre a 
administração pública e o funcionário como fator 
hum ano. Referimo-nos à administração pública, 
conceituando o Chefe da Repartição ou o Super­
visor, pois será através de um ou outro, ou ambos, 
que o novo funcionário terá o seu primeiro con­
tato com o serviço público. A situação do novo 
funcionário é tipicamente passiva, senão de inse­
gurança e temor. Como vencê-la? Responde-nos o 
Prof. W . E s t e l i t a  C a m p o s  nos seus estudos de 
chefia e administração. (16) Será pelo manejo 
dos processos de influenciação interpessoal direta 
e dos conhecimentos dos traços típicos do compor­
tamento humano no trabalho, que êle conseguirá 
vencer a timidez, ajustar psicologicamente, quanto 
ao tipo de tarefa, conseguir o rendimento exato de 
trabalho, em suma, tornar o novo funcionário mem­
bro participante da comunidade que êle passou a 
freqüentar.

Deparamo-nos com um problema que foge à 
nossa alçada, para conseguirmos resultados satis­
fatórios, isto é, que os funcionários recém-admiti- 
dos, nos seus primeiros contatos com a repartição 
sejam técnica e humanamente orientados. Para 
isso será preciso Supervisores de bom padrão. Ca-, 
berá aqui, apenas como registro da. importância 
do problema, que não somente os novos funcioná­
rios sejam bem orientados mas que os Supervisores 
estejam à altura de prestar esta orientação.

Desde que em tôda organização o elemento 
humano é indispensável para o seu funcionamento, 
e que o mesmo foi conseguido através do recruta­
mento e da seíeção, é uma tarefa importante que 
cabe à organização —  conservar os melhores. Esta 
tarefa vai mais além, a par com a permanência do 
mesmo no trabalho, é indispensável que haja a 
satisfação pelo meio ambiente, bem como interêsse 
pelas tarefas executadas.

A repartição deve promover meios a fim de 
que o funcionário permaneça no seu emprêgo nas 
condições descritas acima. Um indivíduo, após a 
adaptação técnica e pessoal no seu setor de traba­
lho, torna-se um elemento integrado, como se fôsse 
uma peça da máquina governamental. Substituí- 
la com freqüência, ou mesmo a intervá-los espa­
çados, é negativo, não só do ponto de vista fun­
cional como humano. Quando se verificam subs­
tituições, prevêem-se ajustamentos de novas peças, 
observação do funcionamento da mesma até que 
se dê novamente o ajustamento com as demais 
peças que compõem a estrutura do mecanismo. 
E ’ tarefa que cabe aos dirigentes das organizações, 
traçar diretrizes seguras para o solucionamento do 
assunto, e aos Supervisores, a execução destas dire­
trizes, no sentido de orientar o novo funcionário, 
tornando-o capaz de um rendimanto seguro e cons­
tante o que evitará desperdício de tempo e di­
nheiro .

4. O TREINAM ENTO DE INICIAÇÃO E O “ SERVIÇO 

ESPECIAL DE SAÚDE PUBLICA”

4 .1 . Situação formal no SESP 
quanto ao treinamento de iniciação —  
4 .2 . Funções de saúde pública e admi­
nistrativas —  4 .3 . Diversidade de áreas
—  4 .4 . Análise e crítica da situação em 
face do inquérito realizado — 4 .5 . A 
situação de outras entidades através da 
entrevista com os responsáveis pelos 
órgãos de pessoal — 4 .6 . A tendência 
observada quanto à solução do problema 
de treinamento de iniciação.

4 .1 . A fim de ser melhor compreendida a 
situação dos funcionários do SESP, quanto ao trei­
namento de iniciação, apresentamos uma descrição 
sucinta de como estão divididas as suas categorias, 
que são as seguintes: (17)

. ADMINISTRATIVO

Administração de Escritório
Administração de M aterial
Biblioteca
Estatística
Traduções

' (  ARTÍFICE ■

Alvenaria
Carpintaria e M arcenaria 
E letricidade
Ferraria, Fundição e Serralharia 
Funilaria e Instalações 

. Mecânica
P intura

A UXILIAR '

. Limpeza e Conservação 
Serviços Domésticos 
Supervisão 
Transmissão 
Transporte 
Vigilância

TÉCNICO-CIENTÍFICO

Contabilidade ,
D ireito
Enferm agem
Engenharia
M edicina
Odontologia •
Química

TÉCNICO PROFISSIONAL

M áquinas e instalações
Obras
Saúde
Fotografia
Desenho

Para o grupo Administrativo, nada é feito 
quanto ao treinamento de iniciação, situação esta 
que ocorre, com raras exceções, com os demais 
órgãos governamentais brasileiros.

( 1 6 )  C a m p o s , W a g n e r  E s t e l it a  —  Problemas de 
Chefia e Administração, p á g s . 2 9 -4 8 .

( 1 7 )  M anual de Normas Administrativas do SE SP  
(em preparação) .
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Os serviços de Artífice e Auxiliar, visto englo­
bar funções tipicamente manuais, para as quais são 
exigidas credenciais da profissão, igualmente não 
se cogitou, até hoje, de treinamento inicial, ou de 
outro tipo, cabendo aos Chefes dos referidos servi­
ços desincumbir-se das suas funções de Supervisor 
na medida do seu discernimento e técnica profis­
sional .

No grupo Técnico-Cientítico, apenas os médi­
cos têm treinamento de iniciação, que é ministrado 
na Unidade Experimental de Colatina, (Espírito 
Santo) que é um Centro de Saúde modêlo, permi­
tindo àqueles profissionais estagiar em todos os 
setores de medicina preventiva e curativa. Para 
enfermeiras, são dadas bólsas de estudo, median­
te contrato firmado, o que significa haver educa­
ção prévia. Para essas duas carreiras e mais a de 
engenharia são concedidas, para funcionários já 
integrantes do quadro, oportunidades de aperfei­
çoamento e especialização não só em Universida­
des Brasileiras como Norte-Americanas, o qual 
chamaremos de Educação em Serviço.

O grupo Técnico-Profissional, na rubrica “Saú­
de”, é aquêle para o qual maior número de cursos 
tem sido realizado. A dificuldade de encontrar, 
nas áreas de trabalho, pessoal adequado para o de­
sempenho das funções de que o SESP necessita, 
tem feito com que seja levado a efeito treinamento 
prévio, para os cargos de Visitadora Sanitária, Au­
xiliar Hospitalar, Microscopista-Escrevente, Aten- 
dente dos Postos de Saúde, Auxiliar de Saneamen­
to, Laboratorista, Laboratorista-Auxiliar e Inspetor 
de Saneamento. Como treinamento de iniciação 
será realizado em novembro próximo, na Unidade 
Experimental de Colatina, um curso para Visita- 
doras Sanitárias. Para os grupos acima citados 
visando melhorar a técnica dos mesmos, têm sido 
levados a efeito vários cursos, como treinamento 
em serviço.

Como se pode observar, semente no ramo de 
saúde pública é utilizado o treinamento como téc­
nica de trábalho. O grupo administrativo, que é o 
nosso interêsse específico, não recebe nenhuma 
orientação padronizada nas normas de administra­
ção pública.

4 .2 . A origem do SESP se deve a necessi­
dade do esfôrço de guerra. As dificuldades que a 
administração precisou suprir, foram muitas; entre 
elas, contava-se a de pessoal, quer para as funções 
específicas de saúde pública, como para os serviços 
suxiliares. Terminadas as hostilidades, o SESP 
assentou suas bases numa campanha de saude pú­
blica que pouco a pouco, dada a sua extensão, está 
se tornando um programa nacional.

Assim, para as funções de saúde pública, exis­
tem, como foi visto, um amplo programa de bolsas 
de estudo, cursos, treinamento, educação e estágios. 
A Unidade Experimental de Colatina, sediada no 
Espírito Santo, é o centro de treinamento onde 
seus técnicos, antes de se iniciarem definitivamente 
em suas tarefas, tomam contato com todo o me­
canismo que compõe um Centro de Saúde.

Na suposição de que o Govêrno continua com 
o programa que está sendo desenvolvido pelo 
SESP em cooperação com o Instituto de Negócios 
Interamericanos, as funções administrativas já 
estão sendo devidamente consideradas pela dire­
ção . Funcionários dêste setor estão tendo Educa­
ção em Serviço em “Organização e Métodos” e 
“Pessoal". Faz parte do futuro programa adminis­
trativo a técnica de treinamento em geral. A au­
sência de treinamento para funcionários adminis­
trativos foi constatada no inquérito por nós rea­
lizado .

4 .3 . A amplitude geográfica do SESP exige 
que os serviços sejam descentralizados, porque o 
seu objetivo principal é a difusão das vantagens 
que traz a medicina preventiva, bem como um in­
tenso programa curativo e hospitalar. Dada a di­
versidade de áreas, que envolvem fatores huma­
nos, materiais, clima, dificuldade de transportes, 
e tc ., deverão ser diagnosticadas, como recomen­
dam M osher, K in g sley  e S ta h l  (18)  as neces­
sidades de treinamento, tendo em vista a observa­
ção de baixa produção, serviço vagaroso, má super­
visão, baixo moral do grupo, ausência de movimen­
tação de pessoal e tc ., e isto poderá ser determina­
do através de inquéritos e pesquisas no próprio 
local de trabalho. Verificadas as necessidades, e 
conhecendo-se quais os problemas a resolver, far- 
se-á o planejamento do treinamento, possivelmen­
te através do órgão central de pessoal, na parte 
de diretrizes, cabendo aos órgãos departamentais a 
execução do plano.

4 .4 . Conforme recomendação de autores já 
citados procuramos, através de um inquérito, de­
terminar a necessidade de treinamento inicial no 
Serviço Especial de Saúde Pública, bem como ve­
rificar aspectos resultantes da falta de interêsse 
pelo fator humano no ambiente de trabalho. Como 
tôdas as diretrizes de pessoal partem da Superin­
tendência, achamos que o Escritório Central, sedia­
do no Distrito Federal, daria uma amostra signifi­
cativa para o resultado que nos propomos.

Planejamento —  O planejamento foi feito de 
acôrdo com instruções do Prof. Henry Reining 
J r . e sua Assistente, Sra. Júnia Johnson. Apesar 
da orientação recebida, a premência de tempo não 
nos permitiu estudar melhor as perguntas a serem 
feitas e, por isso, como tal observamos algumas 
falhas no decorrer do inquérito.

Execução —  O inquérito foi realizado por in­
termédio do método de questionário, com uma ex­
plicação prévia, a grupos pequenos, sôbre a finali­
dade do mesmo, espera de cooperação, completo 
anonimato, e tc ., sendo em seguida distribuído o 
material para ser recolhido quarenta e oito horas 
depois.

( 1 8 )  M c s h e r ,  W i l l i a m  E .  K i n g s l e y ,  J .  D o n a l d  
e  S t a h l ,  O . G l e e n  —  obra  c ita d a , p á g s . 4 0 3 -4 0 4 .
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Análise dos Resultados — O questionário di­
vide-se nas seis perguntas a seguir enumeradas:

1.a )  AS TAREFAS QUE LH E DERAM, QUANDO 
VOCÊ COMEÇOU A TRABALHAR, LHE DESPERTARAM 
INTERESSE ?

Entre 117 funcionários do SESP que respon­
deram ao item I, 19, ou 16.2% , declararam que 
as tarefas que lhes haviam sido dadas não desper­
taram  qualquer interêsse, ao passo que 28, ou 
23 .9% , registraram um interêsse regular, e 70, ou 
59 .9% , mencionaram muito interêsse. Tendo em 
vista que a eficiência ou rendimento do trabalho 
de um funcionário depende, em grande parte, do 
interêsse com que êle o executa, torna-se necessá­
rio tomar providências a fim de despertar tal inte­
rêsse no funcionário recém-admitido e estimular o 
dos funcionários já existentes.

A maneira de fazê-lo, pode variar, mas, em 
tese, pode-se afirmar que a demonstiação da im­
portância das tarefas que lhe forem cometidas, 
bem como sua localização no panorama geral do 
serviço, é um dos recursos mais fáceis de ser em­
pregado. No caso em aprêço, a idéia seria que 
todos registrassem muito interêsse pelo trabalho 
inicial, de modo que um programa de ação nesse 
sentido viria fazer com que apreciável proporção 
dos funcionários admitidos apresentassem maior 
entusiasmo e daí, possivelmente, maior rendimento 
de trabalho.

2.a ) PARA QUE A ENTRADA DOS FUNCIONÁ­
RIOS NESTE SERVIÇO FOSSE CONSIDERADA PERFEITA, 
PELO  QUE VOCÊ ACHA QUE OS CHEFES DEVERIAM 
SE INTERESSAR M AIS ?

a) pelas tarefas que são designadas aos 
novos funcionários ou

fo) pelas pessoas que servem de orientador.
Neste item, praticamente a mesma proporção 

de funcionários optou pelas respostas a e b. Ape­
nas 9, ou 7 .7% , preferiram apresentar sugestões. 
Na realidade, as duas respostas se completam, pois 
a seleção cuidadosa das tarefas a serem dadas ao 
novo funcionário e a escolha adequada da pessoa 
que vai orientar, só podem trazer benefícios ao 
serviço. Entre as sugestões apresentadas desta­
cam-se as de seleção por concurso, estágios, trei­
namento e rodízio de tarefas.

3.a) QUANDO VOCÊ COM EÇOU A TRABALHAR 
NO SESP RECEBEU A NECESSÁRIA AJUDA PARA 
APRENDER O SEU TRABALHO ?

Dentre os 117 funcionários incluídos no in­
quérito, 49, ou 41 .9% , responderam não ter rece­
bido qualquer ajuda para aprender o trabalho que 
lhes foi dado. Essa proporção é, por assim dizer, 
uma explicação para a falta de interêsse alegada 
por um número apreciável de indivíduos, ao res­
ponderem o item I. Poderá também ser encarada 
como uma situação de auto-suficiência, mas o ano­
nimato eliminou isso, em grande parte.

Êste é o ponto vital do nosso trabalho : nume­
ricamente diagnosticamos a necessidade de treina­
mento de iniciação. Vejamos: a maioria dos fun­
cionários declarou não ter recebido a juda . Vêm, 
em seguida, aquêles que mencionaram ter rece­
bido regular ajuda, (39, ou 3 3 .3 % ) e só 29, ou 
24 .8% , é que julgaram ter recebido muita ajuda 
para a execução do seu trabalho. As providências 
cabíveis ao caso deverão objetivar que a ajuda ao 
funcionário, quando bem orientada, torna muito 
mais útil seu entrosamento dentro da organização 
à qual êle passou a pertencer. Além disso, êle 
atinge mais rapidamente seu nível normal de pro­
dução .

4.a) A PESSOA QUE FICOU ENCARREGADA DE 

LHE ENSINAR O TRABALHO, DEU-LHE A ATENÇÃO DE 

QUE VOCÊ SE JULGAVA M ERECED OR?

Neste item 22 pessoas, ou 18.8% , registra­
ram não ter recebido atenção alguma por parte 
da pessoa que lhe devia ensinar o trabalho, ao 
passo que 32, ou 27 .4% , e 59, ou 50 .4% , afirma­
ram respectivamente, regular e muita atenção. 
4 funcionários, ou 3 .4% , não responderam a êste 
item. Os resultados obtidos mostram a necessi­
dade de uma seleção cuidadosa da pessoa encarre­
gada de ensinar aos novos funcionários suas tare­
fas iniciais. Deverão ser estudadas cuidadosamen­
te suas qualificações pessoais e técnicas, bem como 
encaminhá-los a um treinamento adequado, se ne­
cessário .

5 a) QUANDO VOCÊ VEIO TRABALHAR AQUI, 

ENCONTROU ESPÍRITO DE CAMARADAGEM DA PARTE 

DOS SEUS COLEGAS?

As respostas ao item V são muito favoráveis 
ao ambiente de trabalho do SESP. Apenas 8, ou 
6 .9% , alegaram não ter encontrado espírito de 
camaradagem por parte dos colegas. Correlacio­
nando-se esta pergunta à da pessoa encarregada de 
ensinar o trabalho (n.° 4), nota-se que, relativa­
mente à carência do elemento de supervisão, urge 
providências, a fim de que os contatos iniciais com 
o novo funcionário o impressionem bem, predis­
pondo-o à execução satisfatória das suas tarefas.

6 .a )  NA SUA OPINIÃO PARA QUE O SESP FÔSSE 

100% ACOLHEDOR, O QUE ACHA QUE OS CHEFES 

DEVERIAM FAZER ?

a) uma entrevista mais demorada quando 
o funcionário viesse trabalhar pela primeira vez ou

b ) ajudar a desenvolver o espírito de cama­
radagem entre os funcionários.
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Entre os que responderam a esse item, houve 
pronunciada preferência pelo desenvolvimento do 
espírito de cordialidade entre os funcionários. Na 
realidade, as duas respostas não são exclusivas, po­
dendo, ao contrário, uma completar a ou tra . Ambas 
tem como objetivo tornar mais agradável a im­
pressão do recém-admitido. Evidentemente que 
uma organização, seja pública ou privada, não 
e 100% agradável somente por serem levadas em 
conta as considerações acima expostas. Mas como 
ja foi mencionado, o nosso objetivo prende-se ex­
clusivamente à posição do novo funcionário ao ser 
admitido. 46 pessoas, ou 39 .3% , apresentaram 
sugestões, das quais destacamos os seguintes gru­
pos: ambiente social, ambiente esportivo, justiça, 
estabilidade, melhores salários, sistema de suges­
tões, e tc . Isso demonstra a premência e o desejo 
de que êsses problemas sejam resolvidos. A maio­
ria das sugestões prende-se a interêsses que têm 
correlação entre o servidor e o funcionamento do 
SESP. Aquelas referentes a ambiente social e es­
portivo poderiam demonstrar, não fôsse o anoni­
mato, a classe de idade a que pertence quem pre­
encheu o formulário.

•Apreciação sôbre as deficiências do inquérito

a) Os indivíduos, em geral, quando respon­
dem a questionários quase sempre constituem um 
grupo favorável ou desfavorável nas respostas, do 
ponto de vista de aceitação. Esta objeção não se 
verificou conosco, dado a acolhida integral aos for­
mulários distribuídos;

£>) O questionário tem como desvantagem 
os diferentes níveis de cultura e conseqüente en­
tendimento bom oü mau das perguntas formula­
das. Sentimos isso, e (.omo tal nos propusemos, 
em níveis de cultura mais baixos, a interpretar 
cada pergunta;

c ) As perguntas se ressentem de uma téc- 
mca adequada na formulação dada a nossa falta de 
Prática em assuntos de pesquisa;

d) O método de questionário, quando tenta 
1ecordar fatos anteriores, como no nosso caso a 
cPoca da admissão dos funcionários inquiridos, 
mostra a tendência de se focalizar fatos atuais, nos 
quais os mais variados sentimentos estão em jôgo. 
Isso se observa nas sugestões feitas à pergunta 
n-° 6, quando é flagrante a intenção de discutir 
assuntos do momento.

Determinada que foi a ausência de treina­
mento de iniciação para funcionários administrati- 
v °s do SESP, bem como falta de ajustamento ra- 
CIQnal ao ambiente de trabalho, proporemos, nas

Conclusões, medidas que, dentro do possível, pos­
sam sanar esta deficiência. A seguir um quadro 
demonstrativo do inquérito realizado :

RESULTADO DO INQUÉRITO REALIZADO NO 
“SERVIÇO ESPECIAL DE SAÚDE PÚBLICA"
A FIM DE DETERMINAR A AUSÊNCIA DE 

TREINAMENTO INICIAL E FALTA DE 
AJUSTAMENTO AO NOVO AMBIENTE DE TRABALHO 

(ESCRITÓRIO CENTRAL, DISTRITO FEDERAL).

HE.SU.TADO DOS ITENS II E V!

R E S P O S T A S

i 'r e  m A • B IGNORADA

N.° % N.° % N." C"c

i i ................ 51 43.6 55 •17.0 o 1.7

VI..  . 36 30.8 52 44.4 29 24.8

RESULTADO DOS ITENS I, III, IV E. V

1? E S P  0  S T A S

I T E M NENHUM ■ REUULAI'. MUITO IGNORADO

N , % N.°
%

‘ X .» % N.° r '
c

' I ......... 9 7.7 55 47.0 Õl 43.6 O 1.7

111.... 49 41.9 39 33.3 29 24. S — —

IV........... 22 18.8 32 27.4 59 50.4 4 3.4

V.. .. 8 6.9 38 32.8 69 •'9.4 1 0.9

4 .5 . A fim de colhermos elementos que nos 
permitissem apresentar sugestões quanto ao treina­
mento de iniciação, realizamos, em Autarquias e no 
D . A . S . P . ,  entrevistas com os órgãos de pessoal 
das primeiras e a administração dos “Cursos de 
Aperfeiçoamento” do segundo. O quadro da pági­
na seguinte mostra, nos referidos órgãos, a situa­
ção da técnica de treinamento.

4 . 6 .  O treinamento para servidores públi­
cos, apesar de constituir um elemento de real valor 
para a administração pública, ainda não foi consi­
derado devidamente. Isso se • observa no quadro 
em que são expostas estas atividades dentro dos 
órgãos com os quais nos foi dado entrar em contato. 
Nas Autarquias, apenas o Instituto de Resseguros 
do Brasil e o Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Industriários se preocupam com essas ati­
vidades, sendo que neste último o treinamento é 
encarado com o interêsse que o problema exige, 
especialmente na parte de iniciacão.
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O D . A . S . P .  está em fase de planejamento 
de um programa para treinamento de iniciação a 
ser efetivado nos vários ministérios. O mesmo 
se destina a escriturários das Divisões de Pessoal 
que serão orientados, salvo modificações em con­
trário, de acôrdo com o seguinte esquema: Fase 
preliminar: Preparação psicológica e Iniciação no 
Funcionalismo. l.a fase ou de revisão e comple- 
mentação de conhecimentos: Administração de 
Pessoal e Rudimentos de técnicas diversas utiliza­

das pelos órgãos de pessoal. 2.a fase ou Prática de 
Serviço: Os órgãos do trabalho, Registros de Pes­
soal, Redação de Informações e outros e Aprendi­
zagem em máquinas de escrever e calcular.

O material utilizado no I . A . P . I .  e o pro­
grama traçado pelo D . A . S . P .  constituirão moti­
vo de estudos da nossa parte, a fim de, baseados 
em ambos e observando as necessidades de solu­
cionar os problemas do SESP, possamos propor 
um programa adequado de treinamento inicial.

A SITUAÇAO DE OUTRAS ENTIDADES ATRAVÉS DE ENTREVISTA 
COM OS RESPONSÁVEIS PELOS ÓRGÃOS DE PESSOAL

' T iro s  DE THE ISA 
^ \M E N T O  E AJUSTA 

V  MrSTO EA 
\..C !O N A L

ENTIDADES ' ' '

TREINAMENTO PRÉVIO TREINAMENTO INICIAL TREINAMENTO EM SERVIÇO AJUSTAMENTO RACIONAL

I. R. I).
t

(Instituto dc Resseguro/: do Brasil)
-

Realizado para os Auxilares Téc­
nicos, através do Dep.t" Técnico. 
Consiste de aulas, conferências e 
.‘•upcrvisSo da rotii a de trabalho 
nos vários ramos dc seguro.

Cursos de aperfeiçoamento visan­
do melhoria do nível dos funcioná­
rios para a promoção.

Cursos dc datilografia para men- 
sareiros e “boys” para a carreira 
do Datilografo.

Mediante observação durante o 
Treinamento inicial são os funcio­
nários lotados nas diversas DiviWVs 
dc Seguro, de acôrdo com suas ap- 

tirtÇea técnica3.

T. A. P. B.
(Iuslituto dc Aposentadoria e Pensões 

dos Rancâiics)

i .
Atende apenas às necessidades do 

serviço.

I. A. P. C.
{Instituto de Aposentadoria e Penjõe* 

dos Conierciários)

. X

• - Atendo apenas à* necessidades dc 
serviço.

1. P. A. St K.

(Instituto de Aposentadoria e Penseei 
dos Seriidores do Estado).

Realizado apenas na carreira de 
médico do Hospital do I.P.A.S.E 
onde são admitidos como médicos- 
residentes e para permanência no 
cargo são obrigados a prestar con­
curso. Em caso de aprovação êste 
tempo de serviço é contado.

Pretende-se realizar, em iguais 
condições, cursos para enfermeiras.

Atende apenas às necessidades dc 
serviço.

1. A. P. K. T. (\
(Instituto de Aposenfodoria c PensÕet 
(tos Empregados em Trasr. portes 

Caryan)

Em realização para ris serviços 
de Hollerith. -

Foi realizado um concurso para 
Fiscal do qual não se obtiveram 
resultados satisfatórios.

Ateude apenas às necessidades de 
serviço.

i. A. p. r.

[Instituto dr Aposentadoria e PensÕe 
«/o:r IndustriArios}.

É feito integralmente para as car­
reiras iniciais de Mensageiro, Da­
tilografo e Escriturário, através 
de cursos, conferências, aulas, etc. 
Existem publicaçftes que servem 
de súmulas para os cursos e o apro­
veitamento dos funcionários ó ve­
rificado pelos testes corresponden­
tes a cada súmula.

Para datilógrafos a fim de melho­
rar o rendimento e possibilitar o 
acesso à carreira de Escriturário.

Realizado através de entrevista feita 
na Divisão de Seleção c Assislência 
e respostas obtidas nos questioná­
rios que acompanham as súmulas.

D. A. S. P. 
(Departamento Administrativo do 

Serviço Público).

Utilizado mo pjra formação de 
serridores, mas para prepará-los 
aos concursos a serem realizados 
por essa entidade.

No momento, em planejamento 
para a carreira de escriturário, 
sendo o seu funcionamento nas 
Div. de Pessoal dos Ministérios.

Cursos de aperfeiçoamento, espe­
cialização e formação cultural obje­
tivado no sentido da Administra­
ção Pública.

Nada c realizado no Serviço Pú­
blico Federal para a lotação ade­
quada dos servidores.
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5  . ADAPTAÇÃO DE UM  PROGRAMA DE TREIN AM EN­

TO DE INICIAÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS ADMINIS- 

TIVOS DO SESP

5. 1.  Seu duplo aspecto: o téc­
nico e o de relações públicas —  5 . 2 .  
Manuais de serviço e outras ‘publicações
—  5 . 3 .  Ajustamento ao meio ambiente.

5.1 .  Para que seja levado a efeito um pro­
grama de treinamento no SESP, deverão ser rea­
lizadas várias providências, sendo aconselhável que 
se utiüzem as descritas por M osher, K in g s ley  e 
S ta h l na sua obra “Public Personnel Administra- 
tion” (19), que transcrevemos a seguir:

1. Realizar inquéritos e analisar as necessidades de 
treinam ento; .

2 . Realizar pesquisas, para averiguar quais os méto­
dos de treinam ento existentes;

3 . Aconselhar os Supervisores a colaborar com os 
mesmos, a respeito de métodos educacionais, planejam ento 
de programas, uso de materiais;

4 . Selecionar ou ajudar a selecionar instrutores den­
tre  os Supervisores, para que os mesmos dirijam as ativ i­
dades dos grupos;

5. P reparar o m aterial de treinam ento para os diver­
sos projetos que interessam a organização;

6 . E n tra r em contato com instituições que possom 
ajudar em diversos tipos de serviço;

7. Estim ular o interêsse pelo treinam ento;
8. Coordenar as atividades de treinam ento, para 

evitar duplicações ou lacunas;
9 . D irigir a avaliarão dos programas de tre inam ento .

Para que as atividades de treinamento sejam 
levadas a efeito no Serviço Especial de Saúde Pú­
blica, além das fases recomendadas acima, seria 
conveniente que o órgão central de pessoal, sedia­
do no Distrito Federal, enfeixasse tôdas as políti­
cas que dissessem respeito àquela atividade, ou criar 
uma seção de treinamento dentro do mesmo. 
Tendo sido determinada a carência de treinamento 
de iniciação no SESP, pela observação feita atra­
vés de inquérito realizado entre funcionários no 
Escritório Central, o plano que fôsse delineado 
para ser executado no referido setor seria igual­
mente aplicado às demais áreas de trabalho, obser­
vando-se, obviamente, as condições locais.

A parte inicial do plano visa especialmente ao 
treinamento dos Supervisores, porque êles consti­
tuem o fator preponderante no treinamento de 
novos funcionários. Sua atuação se faz sentir não 
somente pela prática supervisionada, como tam ­
bém na avaliação dos resultados do treinam ento. 
Se os supervisores não tiverem recebido orienta­
ção que lhes possibilite instruir e julgar os funcio­
nários, todo o programa, neste sentido, ficará pre­
judicado, refletindo-se até na estrutura da organi­
zação através do moral dos seus funcionárior>.

De acôrdo com o que está sendo usado nos 
setores mais avançados da administração publica,

( 1 9 )  M o s h e r  W iI . l ia m  E .  K i n g s l e y ,  J .  D o n a l d  
G S t a h l ,  O . G l e e n  —  obra c ita d a  in R e in in g ,  J r .  H e n r y  
'  A p o s ti la  c ita d a  3 .2 6 ,  p á g .  9 .

não seria feita uma centralização das atividades 
de treinamento. Dentre o grupo de Supervisores 
de cada Programa, o mais qualificado ficaria en­
carregado de pôr em execução as diretrizes do 
órgão central. Como a maioria das organizações 
não dispõem de técnicas adequadas para treina­
mento, os Supervisores encarregados do desenvol­
vimento dessa técnica nos “Programas’’, bem como 
os do Escritório Central, seriam designados para 
cursos específicos sôbre o assunto e observação “in 
loco” de métodos julgados exeqüíveis para os obje­
tivos do SESP.

O estímulo que fôr dado ao treinamento se 
refletirá no moral do grupo e poder-se-á basear o 
plano de promoções nesta técnica, sendo excelente 
oportunidade para que se fixe definitivamente o
sistema do mérito.

O material a ser utilizado no treinamento ini­
cial poderia ser aquêle que tivemos oportunidade 
de ver no I . A . P . I . ,  que permite ao novo funcio­
nário um conhecimento da oiganização através da 
leitura dos seguintes itens: “Como foi criado e 
organizado o SESP —  suas finalidades”, “Como- 
funciona o SESP —  seus Programas”, “Súmulas 
dos Direitos e Deveres do Funcionário”, “Relações 
Públicas” . Para cada tópico seria criado um ques­
tionário referente ao conteúdo do mesmo. As res­
postas dadas seriam utilizadas pelo Supervisor, não 
só para o julgamento das reações, interêsse pelo 
Serviço, capacidade de apreensão, como também 
para ajustá-lo adequadamente ao meio ambiente.

Encarado o programa de adaptação sob o 
ponto de vista de relações humanas, é ainda a 
figura do Supervisor que entra em primeiro plano. 
Espera-se que a orientação técnica a ser prestada 
seja paralela ao interêsse humano pela pessoa do 
novo funcionário. Isto é revelado na forma como 
é recebido o novo membro da organização, nas ex­
plicações dadas sôbre os objetivos, estrutura e fun­
cionamento da organização, explanação detalhada 
do que dêle se espera pela sua atuação como par­
ticipante do grupo, bem como os seus direitos e 
deveres.

O tópico de relações humanas no trabalho 
poderia ser resumido: se o Supervisor perguntasse 
a si mesmo, antes de encaminhar o novo funcio­
nário nas suas tarefas: “Que desejaria que me 
fizessem, se fôsse empregado?” ou mesmo “Que 
esperei, quando fui iniciado no serviço?” . Muitas 
respostas indicariam rumos no conduzir as relações 
hum anas. Entre elas ocorrem-nos as seguintes :

1. Ordens e instruções claras e compreensíveis;
2 • Reconhecim ento por serviços bem feitos princi­

palm ente se realizados com dedicação e esfôrco extra­
ordinário;

3 . O portunidade para progredir;
4 . Críticas, se inteiram ente justas;
5. Compreensão, e correta interpretação da atitude, 

diante dos fatos;
6. Razoável segurança no serviço;
7 Informações sobre os motivos determ inantes da« 

alterações na operação e disposição do serviço;
8. Atenciosa consideração às queixas e criticas:
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9. O portunidade para empregar toda a capacidade 
do melhor modo possível e

10. T ratam ento como ser humano.

5 . 2 .  Os manuais de serviço representam 
um meio auxiliar de treinamento. Será através da 
sua leitura, orientada pelo supervisor e discutida 
nas reuniões, que o novo funcionário tomará con­
tato com a organização. Os manuais de serviço 
mais completos, que nos foi dado apreciar, são os 
norte-americanos, sob o titulo de “Personnel Hand- 
book” . Nêles estão descritos o objetivo da orga­
nização, informações de ordem geral e tudo o que 
concerne ao funcionário. Alguns são mais minu­
ciosos, estendendo-se a detalhes históricos não só 
do órgão como igualmente da máquina governa­
mental. Como modelo de um Manual que pode­
ria ser aplicado ao SESP, transcrevemos êste es­
boço de R o b i n s o n  : (20)

1. Boas Vindas —  assinadas pelo Chefe da repar­
tição;

2. Breve descrição histórica do organização;
3 . Fatos objetivos de interêsse —  complexidade do 

trabalho, extensão do serviço, número de funcionários e tc .;
4 . Organização do Serviço;
5. Políticas —  finalidade do serviço;
6. Serviços para funcionários —  restaurante, biblio­

teca, serviço de assistência, auxílio legal e financeiro, ser­
viços de consulta, associações, centros sociais, e tc .;

7. Instruções gerais —  lugar de guardar roupa, horá­
rios, dia e m aneira de pagamento, horas de trabalho, con­
trole do ponto, e tc .;

8 . Regras e regulamentos —  apresentação, uso do 
telefone, saídas • durante as horas de expediente, conduta 
pessoal, linhas de promoção, ausência, férias e licença.

Alguns itens desta relação são semelhantes 
aos tópicos propostos para "o treinamento inicial 
do funcionário. Aquêles referidos anteriormente 
têm como objetivo o aspecto didático e avaliação 
da capacidade do novo elemento. Os Manuais, 
embora representem igualmente meio de trfeina- 
mento, conjugam o aspecto técnico, sob a forma 
de orientação, e o humano, prestando ajuda nos 
seus mínimos detalhes. Outras publicações pode­
rão também ser destinadas ao treinamento de fun­
cionários, tais como as realizações levadas a efeito 
pelo SESP, em formas de folhetos sôbre as ativi­
dades específicas de enfermagem, assistência hos­
pitalar e médica, engenharia, saneamento, medici­
na preventiva e educação sanitária. Os relatórios 
de serviços realizados pelos Programas, que são 
apresentados trimestralmente ao Escritório Cen­
tral, se resumidos de forma objetiva e agradável, 
constituirão também um meio útil e eficiente de 
dar a conhecer o que tem sido feito.

5 . 3 .  A eficiência dos funcionários não está 
apenas condicionada ao ajustamento de fatores 
técnicos. Os fatores humanos, igualmente, são de 
grande relevância. Entre êles citaremos, como de 
máxima importância, o moral do grupo, assistência, 
plano de salários, sistema adequado de promoções,

etc. Todos êstes fatores induzem a direção do ser­
viço a tomar contato direto com os funcionários e, 
quando bem orientados, têm grande repercussão no 
intercâmbio das relações humanas no ambiente de 
trabalho. O ajustamento do novo funcionário de­
pende, em grande parte, das relações existentes 
entre chefes e subordinados. Se elas não forem 
facilitadas ao ponto do funcionário sentir-se à von­
tade para dizer das suas dificuldades, haverá certa­
mente uma situação de constrangimento e, como 
corolário, ineficiência no desempenho das tarefas.

A r l i n d o  R a m o s ,  no capítulo referente aos 
primeiros dias do novo empregado (21)  recomen­
da, a fim de que o novo funcionário fique bem 
impressionado e suficientemente esclarecido sôbre 
a organização, o seguinte:

1. Entrevista na Seção de Pessoal;
2 . Entrevista com o chefe imediato (Supervisor);
3 . Indução ou conhecimento das instalações, edifí­

cios, seções, e tc .;
4. Instrução e orientação sôbre o trabalho .

Nos três primeiros itens, cuida-se de acolher 
o novo funcionário, pondo-o'a pat do mecanismo 
da organização, através da pessoa do Supervisor. 
O quarto e último item confunde-se com o trei­
namento de iniciação, o que demonstra a íntima 
ligação entre o ajustamento técnico e o humano. 
Embora se entrosem e confundam um e outro, de 
maneira a ser impossível separá-los, na realidade 
o ajustamento do novo empregado como ser hu­
mano precede o seu ajustamento técnico; acompa­
nha-o em tôdas as fases dêsse último, do quál ocupa 
todos os hiatos, prolongando-se, mesmo, pelo tem­
po em que o empregado, fora da organização, tem 
seu pensamento nela ou na tarefa que lhe foi con­
fiada recentemente.

6 .  CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

I —  Verificou-se, através de inquérito rea­
lizado no Escritório Central do SESP, a necessida­
de de’ treinamento inicial para funcionários admi­
nistrativos, bem como ajustamento racional dos 
mesmos.

II —  As diretrizes de pessoal existentes no 
SESP são comuns ao Escritório Central e aos vá­
rios Programas, como tal a ausência dessas técni­
cas é generalizada em todos os setores.

III — As funções de saúde pública, dado o 
caráter específico do Serviço, dispõem de Treina­
mento e Educação em suas várias fases; verifica- 
se, no entanto, o desperdício dêsses técnicos, nas 
funções de direção, quer em Hospitais, Centros de 
Saúde e Escolas de Enfermagem.

À vista disso, para a execução de um progra­
ma de treinamento inicial para funcionários admi^ 
nistrativos do SESP dever-se-ia atentar nas segúin- 
tes providências a serem tomadas:

a ) T reinam ento de Supervisores, visto constituírem 
êles a base do program a. Como solução a êste problema,

(20) R o b in s o n  Ui F ig u e i r e d o ,  P a u l o  P o p p e  d e  —  
artigo citado, pág . 23.

(21) RAM OS, A r l i n d o  —  Psicologia Aplicada ao 
Trabalho —  págs. 408-412.
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poderiam os mesmos ser encaminhados aos cursos da E s­
cola Brasileira de Administração Pública, na Fundação 
Getúlio Vargas;

b )  Criação de m aterial didático que permitisse a 
execução do treinam ento inicial, dentro dos objetivos do 
SESP, conforme assinalado por nós no item 5 .2 ;

c) Planejam ento e publicação de um M anual de Ser­
viço para o SESP, baseado nas normas dos “Personnel 
Handbooks” , norte-am ericanos. Será através do seu conhe­
cimento, e orientação do Supervisor, que pretendemos se 
efetive o ajustam ento racional do novo funcionário;

d ) O treinam ento de iniciação é um treinam ento em 
serviço. Como tal, a orientação do mesmo será dada pelo 
Supervisor, objetivando a resolução dos problemas do Ser­
viço, através da prática supervisionada, que significa aliar 
a teoria à prática;

e) A admissão de novos funcionários administrativos 
dar-se-á em pequena escala. Assim, não sentimos a neces­
sidade de cursos formais e conferênciai. O m aterial d idá­
tico acima referido, o M anual de Serviço, as publicações 
específicas das atividades do SESP, bem como seus relató­
rios de serviço, orientados pelo Supervisor, isoladamente 
ou em grupo^ mínimos, treinarão adequadam ente e ajusta­
rão o novo funcionário no lugar que lhe couber, pela de­
monstração da sua capacidade dentro da organização;

/)  A avaliação, ou melhor, o julgamento da demons­
tração da capacidade técnica e pessoal deverá ser feita de 
forma homogênea, levando-se em conta a diversidade de 
funções. Para que isso possa ser executado, deverão ser 
fixados padrões de desempenho;

g) Considerando a inexistência de treinam ento inicial 
Para funcionários administrativos, bem como qualquer outro 
tipo de treinam ento recomendamos a criação de uma Se­
ção de Treinam ento, dentro do órgão Central de Pessoal 
do S E S P . Esta Seção seria encarregada de todos os pro­
gramas de treinam ento, devendo, no caso em questão, coor­
denar o que já se faz no cafnpo de saude publica e deter­
m inar adequadam ente as técnicas a serem seguidas para
o setor adm inistrativo.
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Controvérsias entre

%

A relação que existe entre o trabalho e sua 
disciplina, ainda que não se possa apreciar o as­
sunto do ponto de vista estritamente econômico, 
está de tal modo destinada a afetar a economia 
que não pode deixar de considerá-la a “Revista do 
Serviço Público”, em cujo programa entram os de­
bates de todos os problemas concernentes aos inte­
rêsses da comunidade nacional e, por conseguinte, 
do seu govêrno. Estamos, pois, seguros de nosso 
critério ao divulgar o presente trabalho de Secreti 
em hábil tradução do Padre A n í b a l  R u p p i .

R E S U M O : O autor, ao ensejo de 
alguns dispositivos formulados sôbre us 
disposições do projeto governamental da 
lei sindical, examina o problema dis­
ciplinar das controvérsias coletivas a res­
peito do trabalho de caráter interpreta- 
tivo ( relativamente à aplicação dos con­
tratos coletivos e outras normas vigen­
tes ). sustentando,- dêste modo, que, nos 
conflitos derivantes dessas controvérsias, 
não possa ser reconhecido aos trabalha­
dores o direito de greve a que se refere 
o art. 40 da Carta Constitucional.

0PROJETO-LEI sindical, formulado pelo Mi 
nistro do Trabalho, Senador R u b i n a c c i  e 

apresentado pelo govêrno aos órgãos legislativos, 
(1 ) se é verdade que levantou muitas e acalora­
das críticas, contudo, ainda se não viu, incompreen- 
sivelmente, empenhado no exame crítico dos estu­
diosos e, de modo especial, dos que, pela índole 
da matéria, parecem atraídos, especialmente, pelo 
assunto, isto é, os juristas : uns, da cátedra e, ou­
tros, do “ring” . (2 ) Entre êstes últimos, porém,

(1 ) Atos parlam entares da Câmara dos Deputados, 
n.0 2380 —  Projeto-lei que contém “Disposiçcos para a dis­
ciplina jurídica relacionada com o trabalho” apresentado 
pelo Govêrno na sessão de 4 de dezembro de 1951.

( 2 )  C a n e l u t t i  ( v . disc. ao Conv. dos Estatutos 
Sindicais na Câmara do Comércio de Roma, 30 de dezem­
bro de 1949 —  e em “Commércio D ’Ita lia” , de 7 de no­
vembro de 1949 —  atribuiu, de modo especial, ao jurista 
R occo  a estrutura da lei sindical de 1926, tendo, em sua 
origem, conforme o autor, e antes de ser sobrecarregada 
de muitas reestruturações irregulares, “umn orientação se­
gura, digna e honrosa para qualquer nação e ufania para 
qualquer legislação” . Não nos parece inoportuno auspiciar 
que, no debate crítico para reestru turar a nova lei sindical, 
unam-se aos juristas, especialmente os cultores das ciên-

Trabalho e Greve

/  G e r m a n o  S e c r e t i

(T rad . do Padre Aníbal R upp i)

Com a publicação dêste artigo, é o próprio 
autor'que concita os estudiosos das questões tra­
balhistas a oferecerem novas contribuições, nesla 
matéria, à “Revista do Serviço Público”, com a 
esperança de que uma discussão serena e acima de 
qualquer paixão politico-partidária possa esclare­
cer o legislador a fim  de que o futuro código do 
trabalho concorde, tanto quanto possível, com as 

. . * 
realidades brasileiras.

um arguto propagandista dos problemas juristas, 
A r t u r o  O r v i e t o ,  manifestou, em um diário, algu­
mas observações lógicas a respeito do Projeto 
R u b i n a c c i .  Algumas delas parecem particular­
mente dignas de ser examinadas.

O r v i e t o  se deteve, de modo preponderante, 
na matéria dos conflitos a respeito do trabalho; 
e —  focalizada a inorganicidade do projetado sis­
tema, que prevê uma série de fatos ilícitos, ex­
cluindo, praticamente, por fôrça de alguns dêsses 
dispositivos, qualquer sanção e, contrariamente, 
dispositivos outros, acoimando-os de crimes —  fri­
sou a situação que poderia ser criada quando, leva­
da a controvérsia, por interpretação de um con­
trato coletivo, para a Magistratura (cujo recurso 
está previsto nessa espécie de controvérsias), os 
trabalhadores, então, poderão declarar uma greve, 
embora não legítima, mas com leve risco quase 
só teórico, enquanto que aos empreiteiros não lhes 
caberá senão pagar a parcela de seus ilustres pa­
trões, pois não podem êstes responder ao que é 
ilícito com o encerramento da administração a 
fim de não incofrerem em sanção detentiva. (3 )

c ias  eco n ô m icas  p a ra  h a rm o n iz a r  os d isp o s itiv o s  d e  u m a  
le i d e  tã o  p ro fu n d a  re p e rc u ssã o  n a  v id a  d e  p ro d u ç ã o , com  
o b je tiv o s  d e  a tu a l  o rd e m  eco n ô m ica , te n d o  p re se n te s  su as 
ex ig ê n c ia s  q u e , n e c e s sa r ia m e n te , d e v e m  c o in c id ir  e m  u m  
p ro je to  ra c io n a l, co m  e x ig ên c ia s  ju r íd ic a s  d e r iv a n te s  d e  p r e ­
c e ito s  c o n s t i tu c io n a is .

( 3 )  O s re p a ro s  d e  ORVIETO fa z e m  re fe rê n c ia  aos c r i­
té r io s  d o  p ro je to  R u b in a c c i, no  q u e  d iz  re s p e i to , à  re le ­
v â n c ia  p e n a l  d o  “e n c e r ra m e n to ”  (p u n ív e l  —  a r t .  40 do 
D .  d e  T .  —  co m  a  re c lu sã o  a té  u m  a n o )  e  a  ir re le v â n c ia  

p e n a l  d a  g re v e  i le g ít im a  c o n s id e ra d a  so m e n te  ( a r t .  2 8 )  
“com o a u sê n c ia  a r b i t r á r ia  p a r a  to d o  o e fe i to ” , s im p le s m e n ­
te  com  o risco  (c o n fo rm e  a  A. “ te ó r ic o ” ) d a s  san çõ es d is- 
c ip l in a re s  p a ra  o e m p r e s á r io .
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A situação focalizada é consentãnea à pro­
jetada disciplina da m atéria . O r v i e t o ,  porém, 
acrescenta mais uma observação e uma interro­
gação: “O recurso à Magistratura para a solução 
arbitrai das controvérsias, relativamente à inter­
pretação dos contratos coletivos em curso, talvez 
levantaria uma luta sindical no tocante ao “Im ­
passe” : qual é o contrato coletivo que não seja 
suscetível de dúvidas e impugnações? (4 )

Com isto, o autor, se não manifestou clara­
mente algumas dúvidas a respeito da oportuni­
dade de submeter à Magistratura as assim chama­
das controvérsias jurídicas — a respeito da inter­
pretação dos contratos coletivos e das leis em vigor

(4 ) ORVIETO, na frase trazida no texto, faz alusão 
à “solução arb itra i” apresentada à M agistratura, preferin­
do, evidentem ente, ao se dirigir, de público, a um Diário, 
uma expressão não estritam ente técnica: mas não padece 
dúvida de que êle quis, por certo, referir-se, propriam ente, 
a verdadeira ‘'substância” , como, im plicitamente, se pode 
deduzir do disc. de T . ,  onde ('art. 26) se prevê que as 
controvérsias coletivas do trabalho . . . submetidas ao juízo 
da Seção especial da Córte de Apelação, e tc .” .

Com essa disposição, o D . de T . —  em emendas às 
controvérsias individuais e m últiplas que podem ser prom e­
tidas pelos singulares interêsses (ou grupos de indivíduos 
ou litisconscrtes) prevê as controvérsias coletivas de tra­
balho, chamadas de jurídicas, isto é, aquelas que, surgidas 
entre associações sindicais, registradas como empregado- 
ras, têm  por .objeto “a aplicação de contratos coletivos de 
trabalho” . Conforme os princípios tradicionais desta m até­
ria, a relação enviada ao C . de T . releva que assunto das 
controvérsias” pode ser somente as associações sindicais re­
gistradas” , e que essas controvérsias coletivas diferem  de 
tôdas as outras controvérsias promovidas tanto pelos indi­
víduos como pelos grupos de trabalhadores ou pelos em pre­
sários de trabalho, ainda que constituídos, de fato, em asso­
ciações sindicais” . Estas controvérsias individuais —  pros­
segue a relação —  “sendo somente controvérsias de âmbito 
jurídico, sempre inerentes à aplicação do contrato de tra ­
balho, estão subm etidas ao conhecimento e à decisão da 
autoridade jurídica ordinária para a aplicação dos princí­
pios gerais do nosso direito processual” . E m  se tratando, 
ao contrário, das controvérsias coletivas, o D . de T . prevê 
(a r t. 26) a competência “da Seção Especial da Córte de 
Apelação com petente territorial e, em casos de controvér­
sias de caráter nacional, a competencia da C o r. de A p . 
de Rom a” , ou, da u l . c . (à r t. 26) o deferim ento “ad arb i­
tra ” a respeito de tôdas as associações sindicais interes­
sadas.

Deve-se observar que o D . de T . preve quais sejam 
as controvérsias jurídicas coletivas, isto é, sòmente aquelas 
que surgem por aplicação de contratos coletivos de traba­
lho  e não, tam bém , as de outras normas jurídicas, diferen­
ciando-se da precedente lei sindical de 1926 que as prevê 
Pela aplicação do contrato coletivo de outras normas exis­
tentes . ■

Seja como fôr, tam bém por uma controvérsia inter- 
v Pretativa de normas diversas daquelas do cont. co l., a 

greve legítima deveria —  na base do OK de T . ser con­
siderada igualmente excluída, porque o mesmo projeto 
prevê (a r t. 27, I c . )  que “o direito de greve pode ser 
exercido tão-sòmeníe por trabalhadores quando surja con­
trovérsia que tenha, por objeto, a formação ou a modifica­
ção das condições de trabalho. .

Enfim, tam bém  por controvérsias a respeito das nor­
mas, se não está previsto um particular processo judiciá­
rio de caráter coletivo, o pressuposto de um presumível re­
curso à autoridade judiciária (que justifica a exclusão da 
greve Coletiva) existe sempre pela ação individual ou p lu­
ralidade (litisconsórcio) dos interessados individuais.

de concluir, em tais conflitos, o do reconhecido 
direito à greve, (5 ) tem, sem dúvida, escurecido 
a idéia da possibilidade das inconveniências que, 
ao menos no campo jurídico, até então, não tinham 
sido cogitadas. De fato, a êste respeito, nestes últi­
mos cnos de fortes e fecundos debates acêrca da 
futura lei sindical, deparam-se vários pontos de 
contatos; e entre êstes pode-se incluir também o 
recurso ao judiciário, com a exclusão, porém, do 
exercício do direito de greve, às controvérsias in- 
trepretativas, pois estas são idênticas àquelas que 
dizem respeito a qualquer outro tipo de contratos.

Naturalmente, a referida exclusão ao direito 
de greve tem referência ao direito homônimo pre­
visto pela norma constitucional e interpretado 
como direito subjetivo dos trabalhadores, ou, de 
qualquer maneira, como direito de liberdade civil, 
em conseqüência das relações jurídicas entre pri­
vados, pois são relações de trabalho subordinado.
(6 ) Nos casos, portanto, em que o direito de greve

(5 ) O a r t . 27 do D . de T . prevê que “o direito 
de greve pode ser exercido por trabalhadores sòmente quan­
do surja controvérsia que tenha por objeto a formação ou 
a modificação de condições de trabalho disciplináveis com 
o contrato coletivo” : e, portanto, como diz a relação, o 
direito de greve não está previsto “por razões inerentes à 
aplicação e interpretação do contrato” coletivo (como, evi­
dentem ente, para a aplicação e interpretação de outras nor­
mas jurídicas) por ser “a declaratória do direito de com­
petência da A utoridade judiciária” .

(6 ) O a r t . 40 da nossa Constituição, m utuado pelo 
preâm bulo da Constituição francesa de 1946, dispõe: “o 
direito de greve se exercita no âm bito das leis que a re­
gulam” .

A Córte de Cass. (v . S en l. Ses. U n . P en . de 1952, 
no Dir. de T ra b ., de 1951, II, p . 365), interpretando a 
norma constitucional, prim eiram ente se lim itou a relevar 
que a abstenção do trabalho, pelos serviçais de obras, na 
tu tela dos próprios interesses, vem adm itindo, no regime 
democrático, como “exercício de um  direito  de liberdade 
pessoal” ; ultim am ente, a mesma Cass. (V . S en t. Sess. II, 
C iv ., de 4 de março de 1952, ric . Feraldi, inéd ita) rele­
vou, como tam bém  a Constituição italiana tem  reconhe­
cido, não som ente a liberdade de greve —  que tiraria  a 
esta o caráter de crime, qual o ilícito civil —  como tam ­
bém conferiu, nada menos, aos trabalhadores o direito sub­
jetivo de en trar em greve; a êste direito corresponde, logi­
camente, o dever para os empresários de elim inar a g reve . 
O Conselho de Estado ( v . S e n t. Sessão P le n . de 8 de 
maio de 1951, no D ireito  de Trabalho, de 1951, II, p .  363) 
apresentou o direito de greve como “um poder de atribu i­
ção ao trabalhador pela autodefesa dos interêsses eco­
nômicos da categoria profissional a quem pertence” : poder 
que se reverbera na relação individual, suspendendo-o, 
e não como “um direito subjetivo que flui do contrato in­
dividual de trabalho” . O supremo julgam ento adm inistra­
tivo parece, portanto, nao aderir a esta opinião que é se­
guida por um a corrente doutrinária ( S a n t o r o -P a s s e r e l - 
l i ) ,  pois o direito  auferido do a r t . 40 seria um  direito-po- 
testade relacionado ao empresário; mas am para a tese da 
parte  contraria desta doutrina para a qual o direito de 
greve, como direito  de liberdade, não pode ser desconheci­
do pelo direito  p rivado . Disso se segue que a solução, con­
forme a qual, (v . B a s c h ie r i em “Foro Padano” , 151, IV, 
p . 266), o a r t . 40, não veta nem  pode vetar o atingido 
direito  de defender-se, reagindo por todos os meios ao seu 
alcance, contratual e legalmente; mas visto que êste não

\
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se admita como constitucionalmente anexo, antes 
de mais nada, o seu exercício não poderia ser pu­
nido penalmente; ( 7 ) além disso, no âmbito con­
tratual, êste não poderia ser considerado como 
falta injustificável ao trabalho. (8 )  Daí, òbvia-

pode desconhecer ser a greve ura exercício de um direito 
de liberdade, admitido constitucionalmente a favor do tra ­
balhador, pela tutela da sua posição contratual, não poden­
do, por isso, ser considerado ilícito, isto é, a abstenção 
do trabalho, em vista da greve, não podendo ser considera­
da como ausência arb itrária . Conforme Pergolesi (R e i. 
Cong. U .G .C . I . ,  em “Iustitia” , outubro-dezembro de 
1949, p . 82), conforme o qual, o em preteiro de trabalho 
“depende, conseqüentemente, da impossibilidade de consi­
derar resolvido o que se refere à greve, mas apenas em sus­
pensão” . O A. acrescenta “a greve não pode constituir 
justa causa da solução em suspensão, mas me parece que 
nada obsta que o empresário possa, durante a greve, p ro­
ceder ao licenciamento com o devido aviso e ao pagamento 
da devida indenização, assim como assumir outras indica­
ções e modificações da estrutura da empresa” .

Substancialmente, conforme a opinião de Carnelutti 
(conf. in ter. do C .U .G .C .)  loco citato, que sustenta de­
ver-se entender a greve mais do que objeto de um direito, 
objeto de uma faculdade de maneira que, entre outras coi­
sas, se os trabalhadores têm  o direito de fazer parar o 
trabalho na empresa, não se poderia deixar de tolerar ao 
empresário e buscar meios outros de a m ovim entar.

A C ass., na segunda das Sent. mencionadas, resolveu 
que um trabalhador, em greve, usa de um direito seu e 
qui jure sua utitur, nem inem  led it.;  seguè-.se, por conse­
guinte, que o sm presário não pode licenciar o trabalhador 
que tenha entrado em greve, valendo-se das normas que re­
gulam o cumprim ento voluntário da obrigação do traba­
lho e isto pode considerar-se pacífico —  como afinal se 
pode bem entender quando se evocam as normas do cum ­
prim ento voluntário da obrigação do trabalho —  se há 
referência ao licenciamento por -não cumprim ento (em 
suspensão), não se deva referir ao licenciamento normal do 
trabalhador em greve, dêste mesmo modo opina (v . retro, 
nestas notas.) PERGOLESI, pois não se pode considerar a 
greve como violação contratual (ausência a rb itra i) . P or­
tanto, é aceita, com restrição, a afirm ativa da Relação ao 
D . de T . lá mesmo onde se lê oue os empresários de tra ­
balho, pela ocasião da greve legitim am ente exercida, “não 
podem intim ar o licenciamento a não ser pela resolução 
prevista nas normas que regulam as relações que dizem 
respeito ao trabalho” , exceto que a frase não deva ser in­
tendida no sentido de que o contrato não prevê limitações 
para o recesso ad nutum , mantendo-se a plena liberdade 
à que se refere o a rt. 2118 C od. C iv ., o recesso deve con 
siderar-se admitido, com as relativas indenizações para os 
trabalhadores grevistas.

( 7 )  C om  o re c o n h e c im e n to  c o n s titu c io n a l do  a r tig o  
40, n ã o  p re v a le c e u  o p re ss u p o s to  d a  i le ic id a d e  p e n a l, e n ­
q u a n to  o e s ta d o  d e m o c rá tic o , com o o b se rv o u  S e r m o n t i  
( v .  SERMONTI, “ S u l d .  d e  sc io p e ro  e  d e  s e r r a ta ” , in  D . 
d i lav o ro , 1948, I, p .  139) —  re c o n h e c e  “u m  in te rê s s e  f u n ­
d a m e n ta l  p ú b lic o  ao  d e s e n v o lv im e n to  em  lib e rd a d e  dos 
c o n flito s  d e  tr a b a lh o , u m a  p ú b lic a  u t i l id a d e , a  firn  d e  q u e  
os t r a b a lh a d o re s  n ã o  f iq u e m  im p e d id o s  d e  se  u t i l iz a re m  
d a  fô rça  com o d e r iv a n te  d a  c o a liç ã o ”  e  “d e f in i tiv a m e n te  
n eg a  q u e  q u e m  re c o rre  à  g re v e  d e m o n s tra  u m a  p e rn ic io s i-  
d a d e  a n ti-so c ia l e in s tig a  u m a  reação  d e  co n sc iên c ia  m o ra l 
d a  c o le t iv id a d e ” .

A respeito das questões levantadas acêrca da ab-roga- 
ção tácita do a rt. 502 ( “Serrata e sciopero” para fins con­
tra tuais) e segs. do Cod. P en . v . S e n t  a r d i, nota d a  
Sent. em “Fóro Padano” , IV, 1951, p . 134: M ic e l , nota 
da S en t., no D ir. do T ra b ., II, 1951, p . 367. .

(8 ) Já  temos visto (v , retro, nota n.° 6 ) que a dou­
trina, embora com alguma divergência a respeito da mo­
tivação jurídica, concorda a respeito da conseqüência, no

mente, a realização da greve por conflito, a cujo 
respeito não lh- é reconhecido o direito à greve, 
dentro do âmbito constitucional, pode ser punida 
penalmente e considerada violação do contrato in­
dividual de trabalho, como ilícita suspensão da 
atividade (ausência arbitrai); ou, pelo menos, não 
sendo punida penalmente, resta, todavia, uma sus­
pensão ilícita do trabalho, em relação ao empre­
sário: esta é, de fato, a solução adotada pela dis­
posição da lei em exame. (9 )

2 . A nossa doutrina jurídica, como já se tem 
deparado, orientou-se, através das suas correntes 
mais autorizadas e claramente prevalecentes, em 

^excluir a greve legítima nas controvérsias interpre- 
tativas, limitando, substancialmente, o direito à 
greve, previsto pela Carta Constitucional, ao direi­
to da greve das assim chamadas controvérsias eco­
nômicas: (10)  isto é, aquelas que, —  como se de-

exercício do direito de greve, com relação à liceidade da 
abstenção do trabalho, a qual não pode ser considerada 
um cumprim ento co n tra tu a l.” Se a greve —  observa 
R a b a s si (v . D ir. de T ra b ., Milão, 1949, vol. III, p . 395, 
nota n.° 21) —  suspende uma relação de trabalho em 
curso, é necessária uma explícita declaração constitucional, 
para fazer entender que o que não é lícito a um só, pode 
ser consentido à massa de pessoal” . E  esta é de alçada 
exclusiva da concessão constitucional do direito de greve 
que, profundamente, modifica a situação que se veio criar 
no período pré-fascista. De fato, tam bém  naquele tempo, 
existia a liberdade de greve (desde quando —  V . R ig o l a , 
“Entrosam ento dos sindicatos, e tc .” em “Civiltá Italica” ,
1951, n . 12 —  estava em vigor o código penal de Z a n a r - 
DELLI de 1890, se bem que, de fato, nem sempre foi res­
peitada até o govêrno de G io l ít t i  de 1901); mas, como 
recorda BARASSI (O p. C it. p . 393), a coletividade da 
ação não adm itia (1907) que a ação coletiva fôsse uma 
soma de ações individuais; e podia concluir que a cole­
tividade, no abandono do trabalho, para a greve, valeria, 
juridicamente, tanto quanto o abandono individual do tra ­
balho, resolvendo-se em inexecuções individuais de relações 
individuais.

, Em  suma, com a norm a do a r t . 40, os legisladores 
constituintes tiveram , conforme S a n TOKO-Pa s s a r e l l i  (v . 
in ter. do Cong. N ac. da U .G .C . I . ,  in  “Iustitia” , outu­
bro-dezembro de 1949), o mesmo intuito dos constituintes 
franceses de 1946, verificando que não bastava afirm-i- 
a liberdade de greve, mas que precisava afirm ar o direito 
de greve isto é. a capacidade de operar u ’a modificação de 
um trabalho relacionado (suspensão de relação) .

• ' *
(9 ) Nos casos em que não é reconhecido o direito 

de greve, o D . de T . (a r t. 28, se g .c p v .)  considera a 
participação “a uma determ inada greve, atuada ou conti­
nuada fora das condições estabelecidas pela lei” , como 
uma “ausência arbitrária para todo o efeito” . Além disso,
o mesmo d ir . do trab . (a r t. 28, I c . )  prevê uma sanção 
penal nas comparações de quem “organiza ou dirige uma 
greve” não legitim a.

(10) Acêrca da limitação do direito de greve, gene­
ricam ente reconhecido pelo a r t . 40 da nossa constituição 
e que se possa exercer “no âmbito das leis que o regu­
lam ” pode-se observar que, conforme a Cass. (v . Sent. 
de 24 de fevereiro de 1951, Ses. U .P .  no d ir . de tra b ., 
1951; II, p . 365), as leis reguladoras da greve deverão ter 
somente caráter explicativo e não inovativo” ; portanto, para 
fazer que reentre o fato  da abstenção coletiva do trabalho 
na noção jurídica da greve, prim eiram ente se tra te  de au ­
ferir, explicar o significado léxico, histórico e socialmente 
fundamentado, o têrmo “greve” empregado na norma cons­
titucional: e, de fato, a mesma Cass. (24 de fevereiro d»
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clarava na lei corporativa de 1926 — se referiam 
“à exigência de novas condições de trabalho”, e 
que o atual projeto-lei define como controvérsias 
aquelas que têm “por objeto a formação e a mo­
dificação das condições de trabalho” . (11)

Com esta orientação, o parecer dos juristas se 
aconchegou àquele mesmo parecer que se pode ter 
como aceito dos economistas, entre os quais se jus­
tifica —  para sentir com o pensamento de J a n - 
NACCONE —  a suspensão relacionada com o tra­
balho “até que não se chegue a um acôrdo e a ou­
tras condições de trabalho, pois a um regime livre 
repugna que o empresário ou o operário deva su­
portar condições que não tenham sido aceitas con­
tratualmente” : (12) esta situação é diferente 
daquela em que surge uma controvérsia interpre- 
tativa, na qual, exatamente, não se controverte por 
não aceitar um trabalho, mas para esclarecer e 
aplicar a voluntas de um contrato já aceito (ou de 
uma lei já em anada).

O argumento principal aduzido para justificar 
o recurso à Magistratura para conflitos tiabalhis- 
tas e que surgiram por causa de diferentes inter­
pretações entre as partes interessadas nos contra­
tos, (como também interpretações de leis e, seja 
como fôr, de normas preestabelecidas), e, para jus­
tificar, ao mesmo tempo a exclusão ao direito de 
greve, funda-se, especialmente, no carater essen­
cial dêsses conflitos para o plano jurídico.

A êsse respeito, resumindo a elaboração dou­
trinária com a sua orientação mais prevalecente, 
foi enviada criteriosa relação ao Convênio do Cen­
tro Italiano dos Estudos Jurídicos, realizado no

1951,.v. retro, nota n.° 6 ) advertiu que “inicialm ente se 
há de se lem brar que a greve, conforme o sentido léxico, 
consiste na concordada coletiva pela abstenção do trab a­
lho dos que se empregam nas obras, com o fim  de tutelar 
os seus próprios interêsses contra os empreiteiros de traba­
l h o daqui a opinião prevalecente a respeito do desconhe­
cimento do direito de greve para finalidades políticas (V . 
B a t t a g Li n i , a respeito do a rt. 40 da Constituição) em 
“Foro Padano” de 1950, IV, p . II I  e doutrina ali citada) 
e a respeito do análogo desconhecimento em casos de 
controvérsias jurídicas do trabalho, enquanto que, a rigor, 
na ordem geral do Estado, a “tu tela” dos trabalhadores 
interessados, em tais controvérsias, acha-se já assegurada 
Pela jurisdição estatal. Observa PERGOLESI ( v . R ei. ao
I Congresso Nacional da UGCI em “Iustitia , n. 10-12, 
1949, n.° 8 3 ): “Para as controvérsias jurídicas, não ,só in­
dividuais como tam bém  coletivas, pendentes, isto é, a res­
peito da aplicação e intervenção dos pactos vigentes, a com­
p e tê n c ia  da M a g is t r a tu r a  não pode ser contestada e a greve 
não se poderia considerar um ato legítimo, valerldo, para
OS particulares, associações, coletividades e, em geral, as 
coletividades, a regra de que ninguém é juiz em causa pro- 
p ria” .

Cf. S a n t o r o - P a s s a r e l l i ,  ibidem; P e t r a c c o n i  — As 
controvérsias coletivas do trabalho, em Foro Padano , 
IV, 1951, p . 74.

(11) V . a r t . 27 do d . de t . ;  tam bém retro, nota 
n.° S.

(12) V . “O direito de greve” em "La Nuova Stam- 
Pa ’\  de 8 cU maio clô 1947.

ano passado. (13) Êste declarava, lücidamente, 
que o contrato coletivo, se é norma para as cate­
gorias disciplinadas por êste, é contrato também 
para as organizações representativas e contratuais 
(em vista da “representação unitária” do art. 39 
da Carta Constitucional), (14) as quais, portanto, 
adquiriam, em seu próprio direito, a obtenção exata 
da observância dos contratos: donde, é claro que 
os conflitos coletivos dessa categoria assumam ju­
ridicamente o caráter de controvérsia entre duas 
pessoas jurídicas, no que diz respeito à interpre­
tação. à legislação e à validade de um contrato 
entre êles estipulado, identificando-se. assim, com 
os conflitos individuais de interêsses devolutos 
para a função jurisdicional do Estado.

A Relação Rubinacci para ò projeto governa­
mental da lei sindical fundamenta-se em análogas 
considerações, fazendo, porém, de modo especial, 
derivar a devolução das controvérsias jurídicas do 
trabalho para a M agistratura (e conseqüentemen­
te, a falta de reconhecimento do direito à greve 
correlativo aos conflitos do mesmo gênero) pela 
característica de uma “norma jurídica” do regu­
lamento contratual do trabalho, para cuja inter­
pretação e aplicação, “nos contrastes das teses, das 
opiniões e das avaliações das partes, é o poder judi­
ciário que declara, imperativamente, qual o con­
teúdo sólido e quais os efeitos da norma” . Uma 
solução diferente, porém, seria consentânea aos 
grupos e às categorias profissionais para uma 
autodefesa negativa dos indivíduos, na conquista 
inalienável de uma ascensional fase evolutiva do 
Estado, cujo processo de formação, “in totum ”, —• 
como declara Rocco, (15) é inegável, pois está 
dominado pela luta em combater a autodefesa: 
tanto assim que o Estado não chegou à plenitude 
de sua consolidação a não ser quando estiver em 
grau de reprimir a autodefesa individual e dos 
grupos e substituir aquela autodefesa pela justiça 
do Estado.

Neste processo evolutivo do Estado, pode-se 
demonstrar como a tradição jurídica se confunde 
com a mesma tradição da civilização, se assim se 
entende o progresso desta civilização em fazê-! t 
consistir em delimitar, cada vez mais, o campo do 
arbítrio; (16) e, de fato, a propósito do processo

(13) V . B a s CHIERI, — Lim ites constitucionais ás leis 
Sindicais, em “Foro Padano” , de 1951, IV, p.  238 e seg.

(14) A relação, precisam ente, faz relevar que o con­
trato  coletivo a que se refere o a r t . 39 da Constituição 
•estabelece normas jurídicas que se destinam  a regular as 
relações individuais do trabalho no âm bito das aplicações 
do mesmo contrato e, portanto, nas controvérsias assim 
chamadas jurídicas, e esta função não pode ser senão reser­
vada à A utoridade Juridiciária, que, precisam ente, tem o 
dever de exercer a função jurisdicional” .

_ í^ 5 ) V . R ei. do Govêrno à Câm ara dos Deputados 
sobre o projeto-lei para a disciplina das relações coletivas 
do trabalho, ano de 1925.

(16) V . BRESCIANI T u r p o n í  —  In ter. P o l. E c. __
Turim , 1942, p.  198.
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da substituição gradativa da justiça estatal peia 
autodefesa do indivíduo ou dos grupos e suas con­
seqüências de ordem moral e econômica, na vida 
social, é que apelaram os que quiseram ou quere­
riam enveredar também os conflitos relativos e de­
terminações de novas condições de trabalho para 
uma superior decisão estatal. (17) Na verdade 
porém, para êsses conflitos, a posição do juízo seria 
totalmente diferente: não se trataria de interpre­
tar uma norma, mas criá-la, desempenhando, por­
tanto, uma função que não é jurisdicional: por isso, 
o legislador constituinte preferiu confiar a deter­
minação de novas condições de trabalho aos gru­
pos econômicos interessados, eximindo-se de uma 
intervenção a que estava obrigado, e reconhecen­
do, no entanto, aos trabalhadores o direito de greve, 
na base de já secular experiência histórica.

3. Ao reconhecerem a natural competência 
da magistratura em julgar as controvérsias do tra­
balho, que dizem respeito à aplicação e interpre­
tação das leis e contratos coletivos, não consegui­
ram nem sequer os que hoje criticam asperamente 
qualquer limitação ao direito de greve que se dese­
jaria fôsse indiscriminado: ao menos, ‘não pude­
ram negar a identidade substancial que há entre 
controvérsias interpretativas a que se referem as 
várias espécies de controvérsias, através das quais 
se explica a liberdade comercial dos privados e das 
entidades sociais, como também as contro­
vérsias interpretativas de normas convencionais 
coletivas do trabalho. Com efeito, a Confederação 
Geral do Trabalho reafirma tal direito também 
nos conflitos para interpretação de normas legisla-

(17) V. CARNELUTTT, d isc . c i t ., “A questão mais 
ponderável é a de que, se a guerra, seja embora econômica 
entre grupos sociais, no interior do Estado, pode ser con­
sen tida ,. . . sou o prim eiro a reconhecer a dificuldade de se 
encontrar para ta l um juiz. Não padece dúvida de que 
o direito de greve, assim como o direito de encerramento, 
deve ser admitido; mas antes de admiti-lo, é necessário 
esgotar todo e meio de proferir a justiça e a paz à violên­
cia e à guerra” . E  alhures (In te r. ao Cong. N ac. da 
UGCI, em Iustitia, n.° 10-12 de 1949) o mesmo A ., de­
pois de se te r perguntado a si mesmo como é que o Estado, 
que não perm ite a guerra a favor dos indivíduos e a con­
sente às organizações profissionais, conclui que só poderá 
reconhecer a invencibilidade da greve quando, tendo a 
consciência de te r encontrado um juiz, não se encontrou.

Na França, onde a norma constitucional é igual à 
nossa, alguns parlam entares (V . “O direito de greve na 
F rança” , em O rganiz. I n d . de 24 de janeiro de 1952) 
se pronunciaram  pelo arbítrio obrigatório nas controvér­
sias de trabalho, adm itindo ( M o r o  G i a f f e r i , D ep. em 
P aris ), que se deveria adm itir a intervenção do Juiz, ainda 
para o exame de requerim entos dos trabalhadores, na con­
vicção de que “em um país livrem ente organizado, todos 
os conflitos devem ser resolvidos pela justiça” .

tivas e contratuais já existentes, (18) examina a 
questão no seu segundo Congresso; (19) os crité­
rios da organização foram resumidos numa relação 
de um dos seus Secretários, o Senador Bitossi, que 
concluiu por se opor a tôda a ressurreição dos esta­
tutos de corporação (assim como a Magistratura

(18) O projeto-lei sindical, organizado pelo Govêr- 
no, fêz, particularm ente, levantar a oposição da Confedera­
ção Geral do Trabalho, que ao prim eiro anúncio dos esque­
mas fundam entais da lei em aprêço, havia afirmado (V .
O . d . G . de Comitado diretivo, 8-9 de fevereiro de 1951, 
em “Notiziario C .G . I .L . ” n.° 3 de 1951, p . 60), que 
o direito de greve não pode ser m utilado e deverá ser re­
conhecido, considerando pois (V . deliberações do Executi­
vo, em “N otiziario C .G . I .L . ” n.° 12 de 1951, p .  334) 
"gravíssimas” as limitações de direito de greve e admite 
como “tentativa de violar a Constituição, demolindo uma 
das colunas fundam entais dos direitos adquiridos pelo povo 
italiano” . M ais particularm ente, para as questões exami­
nadas no texto, (V . artigo do Secretário Geral da C .G .I.L ., 
On. D l V i t t o r i o , ( “Lavoro, I ” ) de nov. de 195J), que 
define “antigreve o projeto K u b in a c c i ,  expende, entre 
outras coisas, que o deficiente reconhecimento do D. de
G . para as controvérsias, no que dizem respeito às novas 
condições de trabalho, tenderia a “evitar a greve tam bém 
para os nove décimos dos motivos estritam ente econômicos 
que tradicionalm ente o determ inaram ” . (A  rigor, além 
disso, o projeto R u b in a c c i  não estabelece —  como afirma 
o On. D i V it t o r i o  —  que, nas controvérsias de novas con­
dições de trabalho —  “a greve é proibida” ; como já  se viu 

v . retro, no texto e na nota n.° 9 —  nos conflitos des­
sas controvérsias, a greve determ ina uma ausência arb itrá­
ria do trabalho, embora se prevendo uma sanção para os 
seus prom otores) .

A  posição do C .G . I .L . ,  adversário de qualquer res­
trição da greve, é, atualm ente, apresentada em rígidos te r­
mos (V . B i t o s s i , Secretário do C .G . I .L . ,  em “Lavoro” , 
n.° 13 de 1951: “qualquer um que entendesse de lim itar a 
faculdade de exercer tal direito de greve, não só se colo­
caria fora da realidade, mas se arriscaria a legislar em vão, 
pois os trabalhadores italianos não poderiam to lerar que 
lhes viessem tirar ou lim itar um direito aquirido a preço 
de graves sacrifícios” ) .  A  posição se apresenta ainda mais 
rígida daquela que assumiu o O n. D l V i t t o r i o , na Cons­
titu in te, quando foi discutido o a r t . 40 da Constituição 
(somos favoráveis ao direito de greve, sem limites, para 
todos os trabalhadores. Não queremos, porém, fechar-nos 
em uma intransigência absoluta e cega” ) .

A  propósito das restrições feitas à greve merece tam ­
bém relêvo a observação de A l p i n o  (Loco citato) segun­
do o qual “a greve livre é sem pre fenômeno de um a eco­
nomia livre e privada” . M as isso não é para já, porque. . . 
o trabalho se tom ou m atéria comparativa, com garantia e 
ônus de Estado, desde o bloco dos licenciamentos até à 
integração dos lucros e da previdência e à colocação fora 
de tôda a escolha das em presas. Como pedir, então, ao 
Estado, a cujo encargo está prêsa â continuidade dos salá­
rios. no sentido de desinteressar-se das lutas por aqueles 
salários e pelos prejuízos que se podem dar aos setores eco­
nômicos, com ulteriores encargos de responsabilidades para
o mesmo E stado?

Nesta m útua relação, entre intervencionismo estatal e 
regulamentação da greve, parece que se inspirou na obser­
vação de uma dirigente das “Trade Unions” inglêsas (V . 
“Boletim U f .” . Em presa Embaixada Britânica, em Roma, 
agôsto-setembro, de 1949), quando afirmou ser contrário 
ao senso comum, por parte  dos trabalhadores, apoiarem 
políticas sociais e econômicas, visando à plena ocupação e 
à m aio r eficiência da indústria e ao mesmo tempo, tole­
rarem agitações que provoquem distúrbios para o regula­
mento do processo da produção.

(19) Congresso de Gênova, 4 de outubro de 1949 e 
dias segs.
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do trabalho), “visto que a interpretação dos con­
tratos coletivos deve ser confiada às livres dis­
cussões das partes, enquanto que, em caso de dis­
crepância inconciliável e se as partes não pen­
sassem em recorrer a certos modos voluntários de 
arbitragem, há sempre o magistrado ordinário a 
quem cabe interpretar todos os contratos e, por­
tanto, também todos os que são de índole traba­
lhista .

Será, talvez, arbitrário deduzir desta frase 
o antigo propósito do C . G . I . L . em aprovar uma 
devolução ao Magistrado para a solução das assim 
chamadas controvérsias interpretativas, como se 
fôsse uma devolução que excluísse o direito de 
greve dos interessados, porque, evidentemente, 
quando o Secretário do C .G .I .L . aludia ao caso 
“de dissentimento inconciliável”, qual pressuposto 
da interpretação judiciária, êle não excluía, entre 
as outras fases de dissentimento, também a fase da 
greve: mas é evidente, contudo, que o mesmo 
C .G .I .L .  não conseguiu negar que, definitiva­
mente, a função natural, historicamente adquirida, 
por interpretação em curso, é a interpretação do 
Magistrado, a quem cabe —  afirmava r., mesmo 
C .G .I .L .  —  interpretar todos os contratos e 
portanto também os contratos coletivos do tra­
balho” .

Mas, em concomitância dêste reconhecimen­
to, tão inaceitável quão inevitável, de que maneira, 
logicamente, se poderia deduzir, no desenrolamen- 
to natural da questão, a formação de um atual 
direito de greve? Se se admitir que, no mandato 
estatal, o juízo da controvérsia já exista —  e que 
é, sob todos os pontos de vista, o juiz, para assim 
dizer, adequado, enquanto, obviamente, a norma 
de um contrato coletivo não difere de qualquer 
outro contrato ou norma jurídica —  não preva­
lece a suprema exigência do Estado em excluir a 
autodefesa (greve) e substituir a própria justiça 
superior, ou através do juiz nas controvérsias indi­
viduais, se prometidas pelos interessados singu­
larmente, ou promovidas pelas organizações, como 
portadoras de um interêsse de categoria. .(20)

E ’ o caso de declarar que se verificaria in­
congruência jurídica, política e moral se se admi­
tisse a legitimidade de uma faculdade alternativa 
do grupo, que, praticamente, significaria o recurso 
à jurisdição somente em caso de falência da auto­
defesa processada através daquela forma de luta 
que é a greve: isto é, em um particular conflito de 
interesses, em que, naturalmente, conseqüências 
prejudiciais possam, também, derivar para tercei­
ros. (21) O Estado —  que tem, em todo o caso. 
por unânime consentimento, órgãos expressamen­
te prepostos e plenamente aptos para dirimir tal

(20) V . retro, nota n.c 4 .
(21) O ‘‘Dai P ra” lembrou ao Congresso da U.G.C.I., 

(V . “Iustitia” , n . c it. p . 8 8 ) as repercussões que podem 
te r a greve com referência não só para as categorias indi­
viduais, mas para a inteira coletividade, que, sem culpa, 
carrega o prejuízo da greve” .

conflito —  deveria eventualmente assistir, legiti­
mando-a, à  autodefesa do grupo ou da categoria, 
exceto quando deve ser chamado a dar a decisão 
no litígio em que nem a luta tenha pôsto fim ao 
dissídio. Por causa disso, dêle derivaria o privilé­
gio concedido somente a grupos de trabalhadores 
de se fazer justiça pelas próprias mãos, também 
em matéria em que subsistem todos os pressupos­
tos da jurisdição ordinária, e por esta matéria por­
tanto, se não recorrem, no sentido estrito, ainda 
aos extremos que caracterizam o ilícito penal (arti­
go 392 Cod. P e n . )  de quem “podendo recorrer 
ao juiz” usa do exercício arbitrário das próprias 
razões com violência nas coisas, recorrem a meios 
extremos e aos menos análogos: há, de fato, o Juiz 
a quem se possa recorrer; há uma violência em sen­
tido lato, há conseqüência de um dano direto ou 
indireto, reconhecido como inevitavelmente conce­
dido à greve. (22)

4 . E ’ de se esperar que, no debate parla­
mentar, aos que sustentam o indiscriminado direi­
to de greve, validamente, lhes possam ser opostos 
todos os motivos que justificam a imposição deter­
minada no projeto-lei para a solução das contro­
vérsias jurídicas do trabalho com exclusão, por 
elas, do direito de greve.

Uma conclusão diferente constituiria novo 
motivo que determine aquela incerteza já pro­
pagada nas relações econômicas e que, influindo 
nos elementos de custa, têm efeitos profundamen­
te nocivos ao desenvolvimento das livres iniciati­
vas e na previsão econômica na gestão produtiva: 
é evidente, de fato, que, em todo o conflito de tra­
balho derivante de diferença de interpretação de 
norma vigente, nela é sempre possível uma valo­
rização racional, de tal maneira que uma e outra 
parte interessada evite ações 5 reações logicamente 
temerárias, ou, pelo menos, incautas perante a even­
tualidade de um juízo objetivo da Autoridade Ju-

(22) A respeito do ato legítimo da greve, em casos 
de controvérsias coletivas, não obstante a lei de que nin­
guém pode fazer-se justiça pelas próprias mãos, V. P e r g o - 

í -ESI, retro, últim a parte da nota n.° 5.

Uma atitude particular foi assumida por B a t t a g l in t , 

que, adm itindo não ser rigoroso aspecto na greve, pela con­
trovérsia jurídica, e considera o exercício arbitrário  das 
próprias razões e escreve (V . "Os meios de autodefesa, 
e t c .” em “Foro Padano” , IV, de 1951, p . 107): “Á licei- 
dade da greve, neste caso, pode ser considerada sob duplo 
aspecto, quando concorre a circunstância de que, para a 
solução das controvérsias, uma das partes tenha recorrido 
ao juiz, no pressuposto de que se tenha providenciado para 
uma instituição de órgãos jurisdicionais em solucionar as 
controvérsias coletivas” .

C a r n e l u t t i  observou que, em observância ao d irei­
to de greve, a instituição de processo coletivo, êste caminho 
aberto, pela Via Juris, às colições operárias, para fazer pre­
valecer os próprios interêsses, confere à violação do direito 
de greve o caráter de exercício arbitrário  das próprias ra­
zões: “não é perm itido ao cidadão fazer-se justiça pelas 
próprias mãos, quando o m agistrado está pronto para lha 
d a r” .
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diciária. E, assim, a norma da lei ou do contrato 
disciplinar nas relações de trabalho, enquanto esti­
ver em vigor, pode, em verdade, oferecer aos téc­
nicos economistas um elemento de estabilidade, de 
certeza e de base sólida. Êsses elementos —  cuja 
importância na vida econômica certamente é su­
pérfluo frisar —  seriam, porém, quase destruídos, 
onde, ainda pelo dissentimento interpretativo de 
qualquer norma vigente, devesse reconhecer-se o 
direito de recurso à greve, isto é, a um conflito, 
cuja conclusão pode, mesmo pelos elementos irra­
cionais, que para isso inevitavelmente afluem, pres­
cindir da interpretação lógica e racional da norma 
em discussão. E  deve-se acrescentar: uma norma 
coletiva, em um campo mais amplo de gestão (p . 
ex. : nacional), onde não somente a sua formação, 
mas também a sua interpretação se chocasse com 
a greve legítima — poderia, dizia-se, encontrar 
aplicações das mais diferentes em relação à diversi­
dade da fôrça de reação da parte de quem suporta 
a greve, contrariando assim o caráter de disciplina 
unitária, territorial e de categoria em que ela se 
inspire.

Pode-se, ainda, relevar qüe a um eventual re­
conhecimento da greve legítima, também para as 
controvérsias interpretativas, viria a faltar total­
mente aquela fundamental justificação sociológica 
em que está baseada a liberdade de greve, sem a 
qual — para dizer com E in a u d i  —  vive-se, p ra­
ticamente, em um clima de escravidão, onde um 
tirano pode dizer a um trabalhador que trabalhe 
tantas e tantas horas para receber tanto e tanto de 
salário. (23) Nas controvérsias interpretativas, a 
condição de trabalho já se acha determinada ou 
legalmente ou, pelo menos, por mútuo e livre con­
sentimento das mesmas partes interessadas (e por­
tanto, sempre, ao menos no estado democrático, em 
clima de liberdade), por isso, o eventual arbítrio 
a que se deva submeter a greve, poderia verificar- 
se somente se a parte contrária pudesse eximir-se 
de superior e objetivo pronunciamento do juiz. 
Portanto, é a existência dêste juiz, é ‘a justiça do 
Estado que interviria para excluir, radicalmente, 
no eventual reconhecimento da greve legítima pelas 
controvérsias interpretativas, tôda a justificação 
sociológica e política: ao absurdo jurídico assim 
se acrescentaria, por vários motivos já vistos, o 
absurdo econômico e sindical, e por fim, de um 
modo bem relevante, também o político e social.

De outro lado, para retroceder àquele ponto 
de onde se tomaram as iniciativas, não parece 
possa haver ponderação determinante na questão
—  em que predominam tão graves razões de ordem 
jurídica, econômica e político-social —  a previsão 
das dificuldades que a preclusão da greve em legí­
timas controvérsias poderia acarretar ao livre de­
senvolvimento da luta. Certamente, e é bem digno 
de reparo, na questão, pode considerar-se a de­
mora dos processos judiciários: é presumível que, 
especialmente, dêste elemento é que cogitam aquê-

(23) V . O direito de greve, em “Nuovo Corriere 
Delia Sera” , p . 19 de fev. de 1947.

les autores que, embora admitam injustificado e 
anacronístico, em linha geral, o recurso privado à 
arma direta e violenta da greve, nos casos de con­
flito interpretativo, não negam que, de fato, o re­
curso à greve possa constituir o único ou pelo 
menos, o imediato e, portanto, o meio verdadei­
ramente eficaz na defesa do trabalhador perante 
as demoras, incertezas e complicações do recurso 
aos meios judiciários. (24) Que tal recurso possa, 
com exclusão de outros meios de ação direta, de 
por si, limitar a luta sindical, é evidente: mas a 
oportunidade de uma tal limitação, em casos de 
controvérsias interpretativas, faz, precisamente, 
cair por terra todos os já examinados motivos subs­
tanciais que justificam o encerramento da greve e 
que não são dominados pelos possíveis inconve­
nientes de uma alçada prática. Pode haver incer­
tezas e complicações, como alguém já declarou, na 
substituição da “carta selada” pela greve que frus­
tra, realmente, a exigência de uma justa defesa do 
trabalhador?. . . Parece, na verdade, aguardar a 
justiça superior, embora ela não inspire confiança, 
não possa, em seus efeitos, trazer prejudiciais com­
plicações ou, seja como fôr, verdadeiros prejuízos, 
seja porque a sentença pode ressarcir todos os da­
nos de ilegítimas e erradas complicações ou de ile­
gítimas faltas de aplicações de normas, seja porque 
os bens alienáveis dos litigantes recorridos patro­
nais oferecem normalmente suficientes garantias, 
mesmo longinquamente retroativas.

Deve-se considerar ainda (e é isso relevante 
inconveniente) a eventual demora excessiva do 
processo, que, em questão de tão vivo interêsse 
social e humanitário, assim como no superior inte­
rêsse da paz social, desejar-se-ia fôssé resolvido rà- 
pidamente, ainda que para justificar, perante as 
categorias sustadas de recorrerem ao direito de 
autodefesa mediante a greve, para que haja recur­
so à justiça estatal, o que seria mais civil e mais 
justo, mesmo para efeitos de interêsses gerais.

Antes de mais nada, o incoveniente não se 
apresenta com aquelas características de gravida­
de que poderiam ser anexos a indecisões e demoras 
verdadeiramente enervantes: basta considerar que 
todo o processo pode ser acelerado graças a uma 
acomodada regulamentação normativa e pela sua 
praxe, como a experiência, de fato, vem demons­
trando. (25)

(2 4 )  V . B r io s c h i-S e t t i  —  Lo Sciopero N el Di- 
ritto, E d .  G iu f f r é , 1949, p . 8 7 .

( 2 5 )  O d . de g. relembrou (a r t. 26, I I I  c . )  para 
as sentenças relativas às controvérsias coletivas jurídicas 
perante as Sessões da C. de Apelação as normas a que se 
refere o Cap. I T it . IV  L iv . II do vigente Cod. de Proc. 
C iv ., que foram modeladas nas precedentes normas (arts . 
de 73 a 8 6 )  do R eg. 1 de julho de 1926, n.° 1130, Lei Sin­
dical de 1 9 2 6 . Em bora os debates de controvérsias coleti­
vas, durante o período corporativo, não tenham  sido num e­
rosos (pois, especialmente, nos últimos anos, as interven­
ções políticas e adm inistrativas tendiam a elim inar a ú lti­
ma e eventual fase das controvérsias do trabalho), con­
tudo, a experiência de então é consentânea no afirmarem 
que as normas particulare's do processo coletivo asseguram 
processo suficientem ente rápido.
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Contudo, pode-se concluir que as razões sub­
jetivas sobrepujam, consideravelmente, a tôda a 
razão contrária que, auferida por reais inconvenien­
tes, mais ou menos contingentes e relevantes, po­
deria ser oposta ao sistema da resolução das con­
trovérsias interpretativas de trabalho, fora do âm­
bito da greve legítima.

E  valha também uma última consideração. 
Focalizando outra situação, J a n n a c c o n e  autori- 
zadamente ponderou que seria ameno —  e tanto 
mais ameno se o tivesse proclamado em uma cons­
tituição, se se admitisse o direito de greve para 
impor modificações aos fatos já convencionados, 
antes que êles caduquem; em vez de se reconhecer 
o direito de não executar o contrato, “o direito de 
violar o contrato". Pois bem, a situação nos con­

flitos por controvérsias jurídicas interpretativas re­
sultaria análoga se se admitisse o direito de greve. 
De fato —  pois que ninguém, exceto a Magistratu­
ra, tem o poder jurisdocente, a autoridade de afir­
mar a exata voluntas de uma norma de lei ou do 
contrato —  quando, independentemente da decla- 
ratória judiciária, se reconhecesse a uma das partes 
do trabalho relacionado da greve esta parte viria 
reconhecido o direito de suspender, de não prosse­
guir um contrato em curso, cuja disciplina (legal 
ou pactuai), seja embora contestada, pode objeti­
vamente ter o normativo conteúdo declarado pela 
outra parte. Reconhecer-se-ia, a uma das partes a 
possibilidade, como direito, de violar o seu contra­
to; e sòmente o direito de violar o contrato.
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T r e i n a m e n t o  de S u p e r v i s o r e s  p a r a  
E s t a b e le c im e n to  de P a d r õ e s  de 

E x e cu ç ã o

in

A propósito do assunto aqui examinado, a 
“Revista do Serviço Público’’ aconselha a leitura 
da série de artigos traduzidos por M a r y  C a r d o so  
e  publicados neste e em números anteriores. A  
preocupação pelas questões de treinamento de 
chefes alcançou, ultimamente, entre nós, um clima 
propício a grandes realizações. Desde que W a g n e r  
E s t e l it a  C a m p o s  e, posteriormente, seus discípu­
los ou outros que comungam das mesmas idéias, 
iniciaram a  campanha em prol da melhoria de nos­
sos padrões de pessoal, avolumou-se, de modo con­
siderável, o número de cursos e instituições dedi­
cadas à  respectiva técnica e doutrina.

E ’ verdade que há muito se forma no Brasil 
uma elite de dirigentes profissionais. Acontece, 
porém, que as academias preparadoras dessa elite 
eram exclusivas das classes armadas: Escola de 
Guerra, Escola Naval, Escola de Aeronáutica e 
outros estabelecimentos militares de ensino.

ELDON E . SWEEZY 
(Tradução de M ary Cardoso)

De alguns anos para cá e com o espírito de 
renovação que domina o país, empreendemos já 
obra digna de encômios no terreno da preparação 
de chefes para a administração civil. Nesse espe­
cial sentido, vale realçar o esforço dos Cursos de 
Administração, do D . A .S .  P ., e da Escola Bra­
sileira de Administração Pública, da Fundação Ge- 
túlio Vargas. Além dêsses institutos, numerosos 
são, ainda, os instrumentos de educação de super­
visores, entre os quais merece destaque a “Revis­
ta do Serviço Público” que promove, sistemàtica- 
mente, a divulgação do moderno pensamento na 
matéria e que, no presente caso, com o inestimá­
vel auxílio de M ary Cardoso, apresenta aos seus 
leitores o artigo de Eldon E . Sweezy, retirado de 
“Personnel Administration”, Vol. 10, n.° 6, de 
julho de 1948, publicação especializada america­
na com que há muito mantemos benéfico inter­
câmbio .

0
 ESTABELECIM ENTO e a aplicação dos 

padrões de execução constituem, fundamen­
talmente, tarefas de responsabilidade do supervi­
sor. E ’ êste que dispõe de autoridade para exigir 

a observância dos padrões e é sob sua responsa­
bilidade que o trabalho deve ser executado. E 
repetidamente vem sendo demonstrado que o mais 
sério obstáculo ao sucesso dos planos de padrões 
de execução é a falta de compreensão dos métodos 
e das finalidades de tais planos, por parte do su­
pervisor. Contra essa barreira, mais de um pro­
grama já se fêz em pedaços.

O treinamento adequado dos supervisores é a 
melhor garantia contra o insucesso decorrente do 
conhecimento falho dos objetivos dos padrões de 
execução bem como dos métodos para sua fixação

''Há èinco ^jerguntas básicas que devem ser 
respondidas antesVque os supervisores possam es­
tabelecer e lísar, inteligentemente, tais padrões :
^ 1 (t?o'r que é que se torna necessário um padrão es­
crito, expresso em term os exatos ?

2. Qual o melhor método a utilizar para o estabe­
lecimento de um padrão?

3 . Como deve ser usado o padrão?
4 . Qual o processo a seguir no estabelecimento do 

padrão?
5. Como se poderá assegurar a aceitação dos padrões 

por parte  dos empregados?

As respostas a tais perguntas constituem o 
material básico para o programa de treinamento, 
e êsse treinamento, essa preparação para o esta­
belecimento de padrões deveria fazer parte inte­
grante do programa geral cujo objetivo é o desen­
volvimento de uma chefia competente. Encarado 
como parte’ dêsse programa de sentido mais am­
plo, o uso de padrões de execução não mais pode 
ser separado das demais responsabilidades básicas 
do supervisor. Enquanto é treinado nos métodos 
adequados de supervisão do trabalho de terceiros, 
o supervisor recebe orientação sôbre a forma de 
emprêgo dos padrões que êle próprio estabeleceu. 
Essa utilização deve integrar-se plenamente na 
atividade geral, de modo a não ser, em nenhuma
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hipótese, uma “operação crítica” . Dêsse modo vem 
o assunto sendo conduzido, no programa de treina­
mento de supervisores executado pela Administra­
ção da Aeronáutica Civil.

Uma forma prática de mostrar aos superviso­
res em treinamento a necessidade do estabeleci­
mento e da aplicação de padrões consiste em utili­
zar o padrão na solução de problemas reais do 
trabalho. Quando tais chefes se convencem de 
que o esforço exigido para fixação dos padrões 
é compensado pelos resultados obtidos, empenham- 
se no trabalho com redobrado entusiasmo. E ’ 
necessário que se demonstrem os resultados alcan­
çados através dos padrões escritos e a apresenta­
ção dêsses resultados pode ter grande efeito, me­
diante a utilização de gráficos e outros recursos 
especiais. Um dêsses elementos auxiliares que se 
tem mostrado de grande valia simula uma escala, 
na qual é medido o trabalho que vem sendo exe­
cutado, apresentando-se, graficamente, os efeitos 
decorrentes de padrões imprecisos, não escritos, 
bem como as várias aplicações de um padrão ade­
quado. Tão depressa determinado grupo de ser­
vidores é submetido a um sistema de padrões, co­
meçará seu supervisor a obter resultados valiosos 
para demonstração das vantagens dos padrões es­
critos .

O grau de aceitação dos padrões depende, em 
grande parte, da maneira pela qual o assunto é 
apresentado aos supervisores. Os chefes que re­
querem assistência para solução de seus proble­
mas colaboram com mais entusiasmo do que aquê- 
les aos quais os programas de padrões são impos­
tos. Êsse método indireto, ou de “receita”, deve 
ser utilizado ao máximo. **

Depois de convencido de que o resultado com­
pensa o esfôrço despendido, o supervisor deve ser 
amplamente instruído sôbre o método a empre­
gar na determinação do nível do padrão. A iden­
tificação das tarefas representa o primeiro passo 
no estabelecimento de um padrão escrito e é tra­
balho que exige treinamento.

A preparação de material de treinamento tor­
nou-se difícil, nesse ponto, pela falta de definição 
adequada daquilo que constitui uma “tarefa” . Em­
bora houvesse definições, não eram uniformes e 
nenhuma servia exatamente, porque função, tarefa 
e operação eram' definidas umas em têrmos das 
outras —  o que se chama “definição circular” . 
Assim, a primeira etapa foi encontrar definições 
que distinguissem entre operação, tarefa e função. 
°  resultado foi definir-se “função” como o conjun­
to de ações requeridas de um determinado empre­
gado. “Tarefa”, como a parte da função que tem 
como conseqüência um dado produto ou resulta­
do . “Operação”, ficou sendo o conjunto de ações 
através das quais se completa uma tarefa. A expe­
riência demonstrou que o esfôrço despendido para- 
que se chegasse a tais definições foi bem empre- 
êado. Houve sensível aperfeiçoamento na capa­
cidade dos supervisores para o bom relacionamen­
to de tarefas.

Tão depressa os chefes dominaram a técnica 
de identificação e relacionamento das tarefas que 
constituem as funções sob sua supervisão, ficaram 
em condições de aprender os métodos a empregar 
no estabelecimento dos padrões adequados a cada 
tarefa. E foi nessa fase do treinamento que a ex­
periência de outros serviços se tornou mais va­
liosa. / £ .4

Para afastar as dificuldades já encontradas 
por outros, preparou-se material de treinamento 
que tornou possível a assimilação do método em 
pequenas porções, decidindo-se usar as tarefas 
como base para os padrões. Os primeiros progra­
mas experimentais procuraram estabelecer os pa­
drões sôbre funções ou deveres em têrmos das 
três principais características da boa execução :
l.a ) quantidade; 2.a) qualidade; 3.a ) forma de 
execução. Os supervisores, porém, não consegui­
ram assimilar o método assim apresentado.

A inabilidade dos chefes para conseguir resul­
tados, ao tentar-se a implantação dos padrões em 
têrmos amplos de quantidade, qualidade e forma 
de execução, foi superada quando se procedeu ‘ à 
análise e classificação, segundo características co­
muns, de um grande conjunto de padrões. Iden­
tificaram-se nove diferentes tipos de padrões. (* )  
Tarefa alguma exige todos êsses tipos, para que 
se estabeleça um padrão completo. Quando se 
explicam aos supervisores êsses diversos tipos, exa- 
mi'nando-se cada tarefa, para apurar quais os que 
se lhe aplicam, simplifica-se, de muito, o trabalho 
de estabelecimento do padrão escrito, do mesmo 
modo que se obtêm padrões muito mais exatos.

O primeiro dêsses nove tipos de padrões a 
ser apresentado é o quantitativo, podendo-se defi­
ni-lo como a especificação das quantidades que 
atendem às exigências de determinada função. E ’ 
o mais conveniente e o menos suscetível de má in­
terpretação. Em sua discussão, o emprêgo de da­
dos de mensuração do trabalho é relacionado à 
fixação dos padrões.

Encontram-se freqüentemente determinadas 
tarefas em relação às quais nenhuma quantidade 
específica pode ser estabelecida como padrão de 
produção. Para essas, dois outros tipos foram iden­
tificados: o da rapidez, largamente aplicável às 
tarefas para as quais podem ser fixados limites de 
tempo —  e o dos efeitos —  produção, utilizável 
para os trabalhos não suscetíveis de classificação 
pelos padrões anteriores, e que descreve os efeitos 
observados quando se . executa determinada soma 
de trabalho, de grande utilidade se se trata de 
cargos de alto nível.

Há tarefas ante as quais o resultado final, 
por si só, não definirá os requisitos da função. 
Nesse caso, terão que ser usados, em combinação, 
diversos tipos de padrões. Quando, para conse­

(* )  No trabalho de pesquisa que levou a tal iden ti­
ficação, o au tor contou com a assistência da S rta . Dorothy
E . Blue, então trabalhando no 4.° program a Kdderal d» 
Treinamento A dm inistrativo. (1946)
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cução de adequado desempenho, é necessário 
observar-se uma norma, específica, cabe a utiliza­
ção dos padrões chamados de método. Êsse tipo 
é particularmente valioso quando é caso de obser­
vância de regulamentos escritos.

Se se trata de tarefas para cujo desempenho 
o empregado tem que ser capaz de aplicar um de­
terminado corpo de conhecimentos, o padrão de­
verá descrever os resultados da demonstração ade­
quada de tal capacidade. E ’ importante que não 
se confundam as qualificações básicas exigidas 
para admissão no emprego com o padrão de conhe­
cimento, pois êste refere-se apenas ao conhecimen­
to que se espera que o empregado adquira depois 
de ingressar no serviço.

E ’ necessário, em relação a algumas poucas 
.tarefas, um padrão do tipo “características pes­
soais” . Não se prende, tal tipo, aos traços vagos 
e genéricos ora usados no serviço público, para 
mensuração da eficiência. Será apropriado, ao 
contrário, que trate de timbre de voz, relações 
sociais, comportamento e aparência pessoal. Para 
êsse tipo devem ser cuidadosamente descritas as 
provas de correto desempenho e a menos que os 
chefes compreendam com clareza a natureza dêsse 
padrão, haverá tendência a incluir no mesmo pro­
vas de iniciativa, diligência, espírito de coopera­
ção, etc. Nenhum dêsses traços é essencial às fun­
ções, exceto quando se tem em mira a' execução dc 
tarefas específicas. A prova de sua adequação 
deve ser encontrada na maneira pela qual outros 
tipos de padrões são atendidos.

Independentemente da quantidade mais ou 
menos adequada do trabalho produzido, é essen­
cial certa limitação da margem de êrro a admitir. 
É, por isso, muito conveniente a inclusão de um 
padrão de margem de êrro, para determinada tare­
fa, quando as operações são separadas e permitem 
controle individual. O supervisor deverá especifi­
car os limites de êrro permitidos e não um valor 
isolado. •

A maior dificuldade para o uso dêsse tipo de 
padrão é a relutância de certos chefes em aceita­
rem a inevitabilidade do êrro. O perfeccionista, 
que “não admite que ninguém erre”, sente-se con- 
iuso e é preciso assegurar-lhe que a demarcação 
dos limites de êrro, numa tarefa adequadamente 
executada, não fará com que cada trabalhador 
erre sempre a margem adm itida. Será necessário 
convencê-lo de que o padrão separará os que erram 
excessivamente daqueles cuja precisão é notável. 
Feita essa distinção, poderá concentrar sua aten­
ção no grupo menos acurado, ministrando-lhe o 
treinamento adequado. Isso ajudará a evitar os 
erros com muito mais eficácia do que o fariam as 
punições, depois que êles ocorrem . Supervisão pre­
ventiva é muito de preferir-se à supervisão pu­
nitiva .

Em relação às tarefas para as quais não 
podem ser estabelecidas margens específicas de 
erros, o padrão de precisão pode ser definido me­
diante a descrição dos efeitos desejados. O tipo

efeitos-precisão é muito útil para as tarefas que 
requerem capacidade de julgamento e cujos resul­
tados não são capazes de mensuração exata. Sem­
pre há provas de precisão adequada, que podem 
ser identificadas pelo supervisor e pelo empre­
gado.

O tipo final exige a descrição de um conve­
niente ambiente de trabalho. Êsse tipo descritivo 
de ambiente tem sua aplicação limitada às tare­
fas que dizem respeito à produção de determinado 
objeto.

A aceitação do padrão pelo empregado pode 
ser mais fácil se o mesmo participa de sua elabo­
ração. Assim, deve ser acentuada, no decorrer de 
todo o processo de treinamento, a importância de 
estimular-se a cooperação do empregado. Essa 
fase do treinamento não tem, até agora, apresen­
tado qualquer problema, o mesmo acontecendo no 
que diz respeito à orientação para o preparo e a 
aprovação do padrão escrito,

O objetivo central do programa de treina­
mento consiste em desenvolver a habilidade do 
supervisor para examinar cuidadosamente cada 
tarefa e estabelecer um padrão adequado a cada 
um a. Pela orientação e pela prática sob controle, 
é de todo possível obter-se resultado satisfatório, 
com essas duas condições. Três são os métodos 
que se apresentam como eficazes, no treinamento 
de supervisores : orientação escrita, assistência in­
dividual e treinamento em conferências, e as expe­
riências com todos êles indicam o último como o 
mais eficiente.

Os manuais de instrução têm sido empre­
gados com bons resultados, embora não ofereçam 
oportunidade para troca de opiniões, nem para 
respostas a dúvidas ou pedidcs de esclarecimento, 
nem à troca de informações que ocorre quando a 
instrução é ministrada através de palestras ou con­
ferências. A vantagem principal dêsse método está 
na preparação de material de referência para 
orientação dosy:hefes. O mesmo tipo de material, 
entretanto, pode ser pôsto nas mãos dos grupos 
que participam de conferências, sendo possível 
uma apresentação mais simples, visto como grande 
parte do material se substituirá por discussão 
verbal.

A assistência individual assegura ou torna 
muito possível a boa compreensão do problema 
pelas pessoas interessadas, de modo a propiciar 
adaptação satisfatória da instrução aos proble­
mas de cada supervisor. Não obstante, êsse méto­
do é o mais caro de todos, pela,inevitável repeti­
ção da assistência individual, requerendo, também, 
um corpo mais numeroso de instrutores. Há, ain­
da, dois perigos potenciais nessas relações tipo 
“mestre e aluno” : o instrutor pode não conceder 
ao aprendiz o tempo necessário para que o pro­
grama seja voluntàriamente aceito por êste, recor­
rendo a métodos autoritários para obter a partici­
pação do supervisor, o que resultará em resistên­
cia mais ou menos acentuada. Ou, por outro lado, 
o supervisor poderá encarar o treinador como um
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especialista no assunto, o que tentará aquêle a 
assumir o papel de conselheiro quando* se tratar 
de estabelecer realmente o nível do padrão. Sua 
verdadeira função é a de orientar quanto ao mé­
todo a seguir, para determinação do padrão. Tal­
vez seja paradoxal, mas parece que é mais fácil 
conseguir-se, individualmente, â aceitação de con­
ceitos através da discussão em grupo, do que por 
meio de assistência pessoal, o que pode ser atri­
buído ao efeito das fôrças sociais que atuam nesse 
grupo, criando o desejo de concordância.

O melhor clima para difusão dos conheci­
mentos necessários aos chefes é obtido nas confe­
rências a grupos de problemas profissionais seme­
lhantes. Na reunião, seus problemas serão focali­
zados à luz de experiência acumulada e de conhe­
cimentos profissionais que muito aumentarão o 
valor da discussão e a prática dos métodos para 
fixação dos padrões. As conferências, realizadas 
como processo regular entre os supervisores de 
determinados setores da organização, mostraram-se 
altamente produtivas.

A excelência dêsse método pode ser acentua­
da se ao mesmo se adicionarem os melhores as­
pectos do treinamento escrito e da orientação 
pessoal. Uma explicação sôbre a tarefa de fixação 
de padrões, acompanhada de ligeira definição dos 
nove tipos básicos de padrão, representa o sumá­
rio escrito de que necessitam os supervisores. 
Orientação posterior adequada, para garantir a 
adaptação e a aplicação do material apresentado 
aos problemas de trabalho, não exigirá menos do 
que um contato individual, após ser ministrado o 
treinamento básico.

Muito do sucesso do treinamento depende da 
pessoa encarregada de fazer as conferências. Sem­
pre que possível, ela daverá provir da linha da 
organização. Os padrões são de grande importân­
cia para aquêles que estão incumbidos de executar 
o trabalho e são por êsses chefes elaborados. O 
treinamento será muito mais fàcilmente aceito se 
fôr ministrado por um membro dêsse grupo e o 
programa não correrá, dêsse modo, o risco de ser 
tachado de “pessoal” ou de “estranho” .

Poucas pessoas, numa organização, possuem 
habilidade necessária para ministrar treinamento 
sem serem, antes, especialmente preparadas para 
isso. E ’ preciso, assim, que se preveja tempo para 
preparação dos que deverão orientar as conferên­
cias, quer se pretenda ministrar o treinamento a 
grupos dispersos, quer numa organização centra­
lizada. Os elementos assim treinados, podem apre­
sentar o assunto na linguagem acessível ao grupo, 
introduzindo-se em todo o processo uma nota de 
sinceridade que geralmente falta nos programas 
preparados “por atacado” .

Nenhum programa de treinamento deveria 
ficar livre de controle. Cada minuto dedicado ao 
treinamento deveria ter por objetivo a solução de 
um problema. Deveria ser imediatamente pôsto 
de lado o treinamento que visa apenas “tornar um 
homem mais esperto” . A avaliação dos resultados 
do treinamento pode ser feita de modo mais eficaz

se em têrmos dos elementos que, de início, mostra­
ram a necessidade dêsse treinam ento. Taxas de 
mudança, reclamações, treinamento de novos em­
pregados, recursos contra avaliação de eficiência e 
atitudes do pessoal figuram entre os índices poten­
ciais do valor dos padrões de execução. A modifi­
cação operada no grupo treinado deve ser com­
parada com a que porventura ocorra, no mesmo 
período, num grupo não treinado, para que se 
possam isolar os resultados atribuíveis ao treina­
mento. Não podem ser descurados planos minu­
ciosos para estudo dos índices de valor do treina­
mento, os quais devem estar prontos antes do ini­
cio dêste, para permitir boa observação das modi­
ficações operadas.

Obter-se-ão resultados benéficos se o progra­
ma de padrões de execução fôr baseado na pre­
missa de que o supervisor aceitará e aplicará mais 
fàcilmente os programas que compreender bem e 
dos quais puder tirar proveito, tanto como indiví­
duo, quanto como chefe. A experiência demonstra 
que é necessária, para que se assegure tal premissa, 
a existência de treinamento organizado. O pro­
cesso de aprendizagem deverá ser o mais fácil pos­
sível. A divisão do assunto em pequenas seções, 
mais acessíveis, tem tornado grandemente efica­
zes os materiais de treinamento para elaboração 
de padrões de execução. A demonstração das van­
tagens dos padrões, a discussão das tarefas e sua 
identificação, bem como a cuidadosa explicação 
de cada tipo de padrão em têrmos dos característi­
cos de razoáveis exigências das funções, têm pre­
parado supervisores capazes de estabelecer pa­
drões e de elaborar orientação escrita compreensí­
vel por todos aquêles que se interessam pelo as­
sunto. O mais eficiente de todos os métodos 
usados para difundir o conhecimento necessário é 
o da discussão em grupo, sob a orientação de um 
chefe bem treinado, escolhido entre os funcioná­
rios de linha da organização. O programa que 
tomar por base êsse treinamento terá mais proba­
bilidade de evitar os escolhos representados pela 
falta de compreensão e pela indiferença, obstáculos 
contra os quais outros programas se despeda­
çaram .

Comentários por Elizabeth A . Mulholland

Os nove diferentes tipos de padrões relacio­
nados pelo S r . S w e e z y  devem ser da maior utili­
dade para os supervisores que têm enfrentado a 
dificuldade de definir o tipo de desempenho de­
sejável para as funções que não podem ser medi­
das em têrmos de produção unitária. Os elemen­
tos auxiliares poderiam ser especificados, numa 
lista de referência que se incluiria, com vantagem, 
no programa de treinamento de qualquer serviço 
interessado.

E ’ bem expressa a recomendação de que o 
treinador se deve limitar a prestar assistência 
quanto aos métodos para fixação dos padrões. 
Sem uma precaução consciente a êsse respeito, o 
orientador bem intencionado poderá viciar o as-
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pecto mais importante do programa de padrões de 
execução, pois se gmpliar sua ação até a questão 
do nível dos padrões, estará cometendo o êrro de 
liberar o supervisor da responsabilidade de deter­
minar as exigências da boa execução do trabalho.

Comentários por Calvin P. Deal e Milton 
J . Esman.

Assegura o Sr. S w e e z y  que a identificação 
de nove tipos diferentes de padrões simplifica o 
processo de estabelecimento de padrões escritos. 
Acreditamos, porém, que o uso dêsses nove tipos 
complica demasiado todo o processo. Pode susci­
tar nos administradores e nos supervisores dúvidas 
desnecessárias sôbre se um programa de padrões 
de execução, sendo assim tão complexo, é capaz de 
produzir dividendos proporcionais ao esfôrço des­
pendido para implantá-lo. Alguns chefes hesita­
rão em adotá-lo, face à aparência de “perfeccionis­
mo”, de que se reveste.

Parece-nos muito mais interessante dizer ao 
administrador, ao supervisor e ao empregado que 
tôda fórmula pela qual se expresse a quantidade, 
a perfeição, o tempo e a maneira segundo os quais 
uma dada tarefa deva ser desempenhada é, na 
realidade, um padrão de execução. Não há neces­
sidade de atribuir nomes técnicos aos tipos ligei­
ramente diferentes de padrão. O empregado, a 
cuja compreensão o padrão deve ser claramente

i

acessível para que venha a ser um sucesso, poderá 
confundir-se, desnecessariamente, ao tentar distin­
guir entre alguns dos “nove diversos tipos” de 
padrões. •

' i

Comentários por Lawrence L . Epperson

Qual a razão de se limitarem padrões de co­
nhecimento, para incluir apenas o grau que se es­
pera seja adquirido pelo empregado depois de 
admitido ao trabalho? Não seria conveniente 
acrescentar-se um décimo tipo e denominá-lo “qua­
lificações básicas”? Se a análise do trabalho, efe­
tuada para os padrões de execução, deve ser de 
utilidade para todos os outros fins em que tais 
padrões podem ser aplicados com vantagem, aque­
la informação poderia não oferecer maior interêsse 
para os efeitos de lotação, seleção, provas, etc ., 
sem que incluísse os elementos sôbre qualificações 
básicas, a que nos referimos.

Os técnicos de pessoal da maior parte dos 
serviços em que há funções de natureza científica 
e especializada não podem executar a contento 
seu trabalho sem dispor de tais elementos básicos, 
obtidos dos próprios funcionários, num trabalho 
conjunto de análise. Isso ocorre particularmente 
onde há criação de novas funções ou reclassifica- 
ção de antigas, com a definição de novas atribui­
ções requerendo conhecimento de duas ou mais 
disciplinas, ou desusada variedade de experiência 
em diferentes graus de capacidade.
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F ô r ç a  e G o v ê r n o

J o s é  A l í p i o  G o u l a r t

Para F e l i c i e n  C h a l l a y e ,  o Estado é  pro­
duto da conveniência humana em sua forma mais 
elevada, dentro das condições de cada época e 
de cada povo. A  evolução histórica de que foi 
paciente seu conceito, revela a própria evolução 
milenária da coexistência dos sêres racionais. O 
que significa, porém, em ciência política, o vo­
cábulo “Estado"? Seria simples acacianismo en­
saiarmos aqui, nesta breve introdução, o exame 
de uma teoria que preocupa o mundo dos filósoft>s 
e sociólogos de tôdas as eras e de tôd\as as cor­
rentes. Não fôsse o objeto do presente artigo um 
derivado do interêsse atual pelas questões da or­
ganização estatal e seus aspectos doutrinários e 
não trataríamos do assunto.

As condições políticas dominantes entre os 
gregos impuseram a identificação entre Estado e 
Cidade enquanto que entre os romanos primi­
tivos o Estado se equiparou ao grupo de cidadãos 
de Roma. Quando ocorreu a expansão do domínio 
peninsular, surgiu a palavra “imperium” com o 
sentido de “poder", a fim de acentuar o elemento 
decisivo no conceito da entidade, isto é, o poder 
de “ordenar”. Na evolução do direito germânico, 
porém, apareceu a denominação “reich” —  “reg- 
num” — destancando-se, por conseguinte, o fator 
“dom!nio” —  “regnare” —  com referência às 
dinastias. Na Idade Média, a expressão “reich" 
dizia respeito ao Estado como fonte de poder so­
berano, empregando-se o têrmo “land” —  “ter- 
ritorium” — noutros sentidos. Daí identificar-se 
o espaço geográfico como um dos elementos bá- 
siccs para a constituição do Estado, considerada 
a área em que se exerce a jurisdição estatal. A 
denominação “Estado” originou-se, porém, do lé­
xico italiano-, “stato” —  “status” —  estado de 
conveniência em um determinado momento e que 
íe associou, de início, a determinado agrupamento 
(Stato de Firenze) . No decurso dos séculos dé­
cimo sexto e décimo sétimo, a expressão foi intro­
duzida no idioma inglês, francês e alemão e, em  
1576, empregou Bodin, pela primeira vez, a pa­
lavra república çom significado de Espado, muito 
embora essa última palavra só . significasse para 
&e uma forma' politicâ como a implícita nas ex­

pressões “estat aristocratique” em contraposição 
ao “stat populaire”.

Na Alemanha demorou muito a firmar-se o 
conceito da expressão. Somente sob a influência 
da literatura política do século décimo oitavo foi 
possível consolidar-se a palavra com êsse sentido 
entre os pensadores alemães. Na Espanha, por 
outro lado, nos séculos dezessete e dezoito, deno­
minavam-se “estados” as propriedades particulares 
cujos senhores exerciam certo poder jurisdicional 
dentro dos limites das respectivas terras. De qual­
quer rrxtdo, a essência jurídica do Estado pode 
cifrar se, hoje, ao fato de Constituir êle uma or­
ganização que visa a regular a conveniência de 
uma determinada comunidade, num certo terri­
tório e com uma vontade soberana que se mani­
festa e a que estão sujeitos todos os cidadãos. 
Se a característica fundamental que explica sua 
razão de ser é a de “proteger o indivíduo” ou se 
é um conjunto de condições como as de possuir 
base física —  território —  ou base moral —  so­
berania —  ou ainda uma comunhão de interêsses. 
só através de um exame mais demorado da 
questão, empreendido de um ângulo mais avan­
çado, poderia oferecer qualquer autor uma con­
tribuição mais positiva. A  metafísica das insti­
tuições políticas e sociais não pode ser definida 
em iunção de um só elemento condicionante. 
Também não seria possível afirmar qual o  aspecto 
mais importante do papel do “govêrno” em face 
de perspectivas interiores de cada estudioso, pri­
sioneiro, de certo, das próprias tendências, cultura, 
convicções e interêsses.

No presente artigo, por exemplo, o autor se 
interessa pelo assunto de govêrno na base de 
fôrça como seu elemento de orientação. Faz, por 
isso, um breve registro do pensamento de alguns 
doutos, com o que presta serviço aos que pre­
tendem iniciar-se na ciência política, muito em ­
bora revele em sua exposição ponto de vista 
partidário desde que confessa professar a religião 
da liberdade individualista quando fere a tirania 
governamental como negativa das verdadeiras 
funções do Estado, esquecendo-se de que êste' é 
apenas produto da conveniência ■ humana /e que 
existiu; em' sua exptèssãó máxima, nas impérios
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antigos, apesar da ausência de direitos e da pre­
sença do arbítrio pessoal e ilimitado dos reis. A  
própria tirania é um atestado da competência do 
govêrno. A  condição fundamental do govêrno é a

HÁ uma característica fundamental que explica 
a razão de ser do Estado: a de proteger os 
cidadãos. Nenhum Estado pode ser tido 

como tal se não realizar essa função básica, razão 
mesma de sua origem porque, como é sabido, a 
causa principal dos primeiros agrupamentos hu­
manos formados pela célula máter do Estado — 
a família —  foi a necessidade que sentiram os 
indivíduos de se protegerem mutuamente, não só 
contra inimigos externos como para melhor aten­
derem à satisfação de suas exigências naturais.

À medida que os grupos foram aumentando, 
as relações sociais se foram tornando cada vez 
mais complexas, até atingirem um grau de desen­
volvimento que passou a exigir a presença de um 
organismo capaz de controlar as ditas relações, 
tomando, ao mesmo tempo, a si a responsabilidade 
de proteger e defender tôda a comunidade. Daí 
nasceu aquilo que Bluntschli chamou de “nação 
politicamente organizada” : o Estado.

O Estado nada mais é que um grupo social 
mais adiantado e maior, resultante do princípio 
da nacionalidade —  como queria A l b e r t o  T ô r r e s

—  e da subordinação. “E ’ o resultado da ligação 
do homem à terra, ao espaço geográfico em que 
êle vive” —  como quer T e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i . 
Não há Estado sem um grupo de homens ligados 
por laços comuns e subordinados a uma lei comum; 
não há Estado sem uma estrutura política, sem 
govêrno.

A proteção dada pelo Estado originàriamente 
se resumia ã salvaguarda da vida e da integridade 
física do cidadão; à medida, porém, que se am­
pliaram as relações de ordem social e as de cunho 
econômico surgiram e tomaram impulso, viu-se 
o Estado na obrigação de estender seu manto pro­
tetor além das pessoas: aos bens materiais ou 
propriedades por elas possuídos. Eis a razão 
por que a teoria do Estado está ligada ao Direito 
Público.

Quando o Estado falha na execução de sua 
função máxima, a dei proteção, sofre em geral 
conseqüências gravíssimas chegando, às vêzes, a 
perder sua própria forma de Estado como acon­
teceu com a Alemanha em 1945.

Entretanto, para que o Estado pudesse agir a 
fim de se fazer respeitado ao impor suas decisões, 
toinava-se imprescindível a presença de um ele­
mento que aliás está implícito na sua própria 
essência: a fôrça. Não há Estado sem fôrça. As 
primeiras instituições políticas já revelavam a ne­
cessidade dêsse elemento como base das organi­
zações de govêrno; e, quando das primeiras orga­
nizações estatais, como os conselhos e as 
assembléias eram formados pelos quet mais se 
distinguiam nos feitos das armas, êstes, para darem

de que atenda aos reclamos dos governados como 
grupo e não apenas parte de uma comunidade, e 
que não esteja sujeito a uma autoridade estranha 
mais forte.

maior ênfase à fôrça dos poderes governamentais, 
compareciam às assembléias —  como nos conta 
T á c it o  —  com seus escudos e lanças. Ainda hoje, 
na Suíça, os cidadãos comparecem às Landsge- 
meinde com suas espadas.

A fôrça, que é o elemento com que conta o 
govêrno para exercer sua função protetora, quando 
está nas mãos de governantes ambiciosos deixa 
de ser indispensável 'como instrumento, como 
serva e, devido ao seu mau emprêgo, torna-se 
o pior dos senhores. E, quando assim acontece, 
quando há o abuso da fôrça não há mais Estado 
porque “o Estado é a fôrça ao serviço do direito” 
como dissera D u g u i t .

O uso da fôrça só é legal quando oriundo 
de um poder legal; e justo quando completado por 
um outro fator: o consentimento. Isto quer dizer 
que o exercício da fôrça só preenche suas finali­
dades reais quando se faz presente para coibir 
situações de ordem e de direito, contando com o 
consentimento e mesmo o apoio da m aioria. 
Desde que assim aconteça está implícita tanto a 
origem legal como o exercício justo da fôrça.

Quando dizemos assim, estamos ferindo o 
princípio de liberdade esposado pelos anarquistas
— a inexistência de qualquer poder de coação — 
no qual, o apoio da sociedade deve ser o senti­
mento de cooperação voluntária e espontânea. 
Ora, eliminar a  fôrça é abolir o govêrno; e  a au­
sência dêste,,- com seu poder de coerção, seria 
eliminar, por sua vez, a capacidade de aplicação 
da lei. Os anarquistas acham que a fôrça é má 
porque é um elemento coercitivo contra as liber­
dades individuais; e o que tem por base o mal, 
não pode ser bom, nem produzir o bem. Logo, 
condenam o Estado.

Em contraposição ao pensamento anarquista 
ergue-se a doutrina aceita por C l a v s w it z , por 
N ie t z s c h e  e outros, de que o “Poder é Direito” . 
De acôrdo com essa doutrina a fôrça é coisa posi­
tivamente boa, porque seu emprêgo expressa po­
derio. Todavia, êsse princípio quando pôsto em 
prática só tem revelado descaso pelos fracos que 
possam a ser cruelmente tratados pelos fortes, 
pelos poderosos. Em que pese a opinião de 
T r e it s c h k e  e t^ambém de B i s m a r c k , tivemos 
bom exemplo da aplicação dessa teoria, no go­
verno de Hitler que, como aquêles, a apoiava.

“A  glorificação do poder por si mesmo •— 
como expressa L e s l i e  L ip s o n  —  tem trazido 
sempre como conseqüência maior dose de sofri­
mento e desumanidade” . Tinha razão A r is t ó ­
t e l e s  ao afirmar que haverá bom govêrno quando 
aquêles quei possuírem capacidade para exercê-lo 
só aceitarem a incumbência quando impelidos 
pelos demais. Enquanto os homens se empe>
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nharem em luta pela posse do poder é porque 
estão presos à fascinação que êle: exerce no espírito 
dos egoístas.

A fôrça, como dissemos, só pode ser posta 
em exercício na sua verdadeira essência jurídico- 
política, quando apoiada no consentimento; pois 
da fusão dêsses dois fatores é que surge propria­
mente o “poder” . O uso da fôrça sem consenti­
mento é tirania; e os governos que assim a exer­
cem não têm consistência moral nem jurídica para 
se imporem ao respeito no conceito dos cidadãos.

Quando um govêrno tem necessidade de em­
pregar a fôrça cada vez com maior rigidez, é 
óbvio que essa necessidade se deriva da existência 
de ama oposição, que tende a crescer na razão 
direta do emprêgo da fôrça, ou seja, na razão 
inversa do número de pessoas que apoiam esse 
govêrno. Vale dizer:.pessoas.que negam consenti­
mento a êsse emprêgo de fôrça.

Ao contrário, quando o uso da fôrça é con­
sentido, torna-se cada vez mais desnecessário; 
porque então há existência real do poder —  fôrça 
e consentimento — sob o qual o povo segue vida 
ordenada e sistemática. Sempre que existe equi­
líbrio e ordem no sistema econômico e social de 
um povo, o emprêgo da fôrça, pelo Estado, é muito 
reduzido, dado que tal equilíbrio e obra do go­
vêrno e êste, pela razão exposta, conta com o 
apoio dos cidadãos.

Do uso consentido da fôrça, ou seja, do poder 
reconhecido como coisa exercida legítima e legal­
mente, dentro de princípios de moral e de justiça, 
que o habilitam a  exigir obediencia e a ser aceito 
mesmo pelos poucos que porventura com êle não 
estejam de acôrdo, é que emana o conceito de 
‘‘autoridade” . -  ’_i ~1 i

Eis por que só há “poder”, na expressão 
jurídico-social do têrmo, quando a fôrça exercida 
Pelo mesmo é consentida; isto é, aceita como um 
elemento de proteção e usada para garantir di­
reitos legalmente reconhecidos. E  o poder só se 
reveste de “autoridade” quando se funda em prin­
cípios legais, morais e de justiça.

O uso da “fôrça pela fôrça” não estabelece 
poder e nem gera essa coisa intangível que se 
denomina autoridade. Só quando o poder se 
exerce dentro daqueles princípios, é que dêle 
emana, natural e insensivelmente, a autoridade, 
traduzida no respeito mantido pelos cidadãos para 
com os atos oriundos dêsse mesmo poder. “O 
conceito de fôrça como origem da autoridade —  o 
pensamento é de Q u e ir o z  L im a  —  é insuficiente 
para dar a justificação, a base de legitimidade e a 
explicação jurídica dos fenômenos que constituem 
° Estado. ”

O condenável não é o uso da fôrça; porque 
a fôrça é prerrogativa do poder ao serviço do 
direito, como a  situou D u g u it . “A fôrça, física ou 
moral •— como expressou A l b e r t o  T ó r r e s  — é 
UÍT1 fetor legítimo, útil, necessário; tem, nã polí­
tica, como na mecânica, na economia, como na 
v’dâ moral dos povos, seu lugar, seu uso e sua

necessidade.” O lugar, o uso e a necessidade da 
fôrça na vida moral dos povos é quando ela emana 
de um poder legal, é quando seu uso se exerce 
dentro dos limites traçados pelo direito e quando 
ela se faz necessária dentro da sua função de 
elemento protetor a serviço do bem comum.

O intolerável é quando o poder deixa de 
confiar na aceitação da fôrça e passa a se valer 
“naquela personagem muda da tragédia eschyli- 
ana: a Violência, —  como acentuou O l iv e ir a  
V ia n a . Aí, então, está presente a teoria da fôrça, 
segundo a qual 0 Estado consiste no direito de 
dominação do forte sôbre o fraco, em virtude de 
uma “predisposição natural” decorrente da própria 
condição dos sêres humanos. Essa doutrina veio 
encontrar sua fórmula precisa nos tempos mo­
dernos, na conceituação de H o b b e s  e de S p in o z a  . 
Mas a aplicação dessa teoria gera a tirania, tendo 
por base a violência que é o abuso da fôrça, da 
mesma forma que a astúcia é o abuso da inteli­
gência .

O homem não é por natureza um ser egoísta, 
inimigo dos outros homens, como o conceptuaram 
H o b b e s  e S p in o z a ;  e nem tão pouco, como pensou 
Rousseau, o homem em estado natural é feliz, 
perfeito. Nem os homens primitivamente se en- 
tredevoravam, como imaginou Hobbes, e nem 
houve entre êles nenhum contrato para viverem 
em comum, como supôs Rosseau. Aquêle estado 
de passividade, de absoluta abolia do homem pri­
mitivo admitido pelo célebre filósofo francês é que 
fazia V o l t a ir e  dizer: “quando se lê a obra de 
Rosseau, a vontade é andar de qua tro .”

A concepção mais correta, a nosso ver, é a 
de que o homem procurou, naturalmente, conviver 
em comum com os outros homens em virtude de 
uma relação natural que os aproximava. E 
A r is t ó t e l e s  foi o primeiro a sentir isto quando 
disse que o homem é um animal gregário. To­
davia, não resta dúvida que além dessa natural 
condição de vida harmônica, em comum, há no 
homem a semente da luta e do combate que a 
civilização e os imperativos das condições geográ­
ficas se encarregaram de fazer germinar e dar 
os frutos que culminaram por exigir a  presença 
de um instituto munido de fôrça suficiente para 
regular e controlar as relações mútuas que dia a 
dia surgiam e se complexavam.

Essa, aliás em princípio, é a idéia defendida 
pela escola histórica fundada por G u s t a v o  H u g o , 
defendida por B u r k e  e sitematizada por S a v ig n i  .

Portanto, a fôrça é um atributo de que os 
governos se devem prevalecer, para manter um 
equilíbrio harmônico entre os homens, que por um 
imperativo natural vivem em sociedade, passando 
êstes a satisfazer seu espírito de luta e de combate 
numa competição sadia e num esforço cada vez 
maior em prol do progresso e do bem-estar geral.

Todo 6 ideal da moral política é fundá-la 
sôbre a capacidade de seüs governantes e não 
escorá-la com as frágeis piiastras da violência e 
da tiran ia .
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O r ig  em H i s tó r ic a  das T a x a s

Na origem das taxas, o autor dêste artigo, 
Professor A l b e r t o  B a r a l d i C a s a s , da Universi­
dade de Rosário, Argentina, depois de passar em  
revista os elementos históricos da metamorfose do 
govêrno e a constituição e vulto dos serviços que, 
desde seu advento, presta às respectivas comuni­
dades, examina os aspectos e a forma orgânica das 
atividades públicas em suas expressões primitivas, 
em têrmos dos recursos financeiros que seu custeio* 
exigia, interessando-se, ainda, pela evolução dos 
encargos das entidades estatais desde a época do 
Dário além de apreciar o processo progressivo das 
taxas que surgiram com o pagamento de uma 
“dracma” por carta aos estafetas do correio persa.

Com respeito à justiça, estuda sua história e 
assim retrocede às origens do pagamento pelos 
seus serviços. Apesar da utilidade- da justiça, ela 
foi, em priscas eras, atribuição de entidades priva­
das, até que o Estado se encarregou de sua admi­
nistração, cobrando uma taxa pelos seus serviços 
dessa natureza que prestava aos seus cidadãos. 
Discute, além disso, o ilustre mestre argentino, 
neste trabalho, a possibilidade de terem aparecido

A l b e r t o  B a r a l d i C a sa s

(T rad u ção  de C arm en Lydia P e tti  A niento)

os impostos antes das taxas e participa da opi­
nião dos que defendem a precedência dos primei­
ros sôbre as segundas. “Considerando as últimas 
em sua forma extrinseca, sabemos que se revestem  
de um caráter voluntário que não é encontrado nos 
impostos, pois êstes nascem da coação própria do 
poder de império do Estado”, conforme, aliás, a 
afirmativa de Jèze, segundo a qual “O impôsto é 
o pagamento exigido aos indivíduos, segundo re­
gras fixas, para cobrir despesas de interêsse geral 
e unicamente porque êsses indivíduos fazem parte 
de uma determinada sociedade”, ou como acentua 
Bielsa, isto é, "que o caráter do impôsto é a obri­
gatoriedade” ou, melhor, exações do Estado, sendo 
portanto, natural que o impôsto precedeu a taxa 
desde que as necessidades financeiras estatais ja­
mais poderiam depender da contribuição voluntá­
ria para sua satisfação. E ’ verdade que existem  
autores que opinam em contrário. A  conclusão, 
porém, é positivamente a favor da origem main 
antiga do impôsto, como veremos com a leitura 
dêste excelente trabalho.

I — Quando indagamos, nos historiadores e 
nos documentos da antiguidade, a origem da taxa, 
raras vézes encontraremos formas de tributo que 
apresentem seus caracteres tal como se define na 
atualidade. Desta forma, somos induzidos a pen­
sar que se deve admitir, porém, tal afirmação, se 
considerarmos a sua natureza e as relações eco- 
nômico-sociais, de onde vem a sua origem. (1 ) 
Sendo assim, devemos, antes de tudo, fazer uma 
distinção entre taxa em si (considerada como for­
ma de tributo) e o seu correspondente conceito 
científico delineado pelas disciplinas que tratam  
da m atéria.

Como sabemos, as taxas constituem contra­
partidas pecuniárias, pagas pelos particulares ao 
Estado, em razão de um consumo direto e indivi 
dual dos serviços públicos, de natureza divisí­
vel. (2 ) Daí que, a nosso entender, não podemos 
analisar a origem da taxa, sem possuir, antes, uma

(1 ) Que a idéia de taxa, como expressão cientí­
fica, seja quase contem porânea, não exclui que como 
“instituição”  tenha existido desde os tem pos remotos.

(2 ) Taxa é a compensação de um serviço obtido do 
Estado ou dos poderes locais enquanto que os impostos são 
contribuições gerais, paga9 para -atender serviços públicos

idéia clara, sôbre a origem e o desenvolvimento 
dos serviços públicos.

Em Ciência da Administração, os diferentes 
autores têm logrado estabelecer e demonstrar, com 
abundantes e variados argumentos (que escapam 
aos limites de nosso tem a) como, desde os tempos 
mais remotos, a ação do Estado teve uma dupla 
finalidade e sob dupla forma (dupla personalidade

indivisíveis. N it t i ,  Francisco —. Princípios de Ia Ciência 
de Ias Finanzas, t r a d . de Salvador Oría (B s. A s., 1931), 
pág. 243. ,

Taxa é a soma de dinheiro que a entidade pública, 
Estado, Província, M unicipalidade ou instituição autárquica 
percebe dos, contribuintes com o fim de prover a realização 
de serviços públicos, em virtude da prestação de serviços 
especiais efetuados com fins de utilidade ge ra l.

B i e l s a , Rafael —  Derecho Adm inistrativo y  Ciência 
de Administración (Rosário, 1929), T . II, pág . 352.

Taxa é a quantidade de dinheiro que percebe o E s­
tado (Nação, Província, comuna ou entidade autárqu ica;, 
motivado pela prestação de um determ inado serviço ou 
um uso público, ou de uma vantagem diferencial propor­
cionada por êsso serviço ou u so . BIELSA, R . —  Derecho 
A dm inistrativo  (B s .A s ., 1947), 4.a e d ., T . III, pág. 309.

Taxa é ò reembolso total ou parcial dos gastos neces­
sários de um serviço prestado pelo Estado, sitígularmente
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de Estado), (3 ) isto é: a de atividade destinada a 
prover à coletividade, atendendo suas necessidades 
essenciais e imprescindíveis (considerada esta co­
letividade como uma unidade orgânica) e as de 
outras atividades governamentais que só haveriam 
de incidir, de modo secundário, na satisfação das 
aspirações, em geral, das entidades sociais. Estas 
últimas atividades, embora não sejam essenciais 
à existência do Estado, eram e são, não obstante, 
de uma grande transcendência para o bem-estar 
dos diversos integrantes da comunidade.

Em outras palavras, já na antiguidade, como 
também em nossos dias, os serviços púbficos po­
diam dividir-se em duas grandes categorias:

l.a ) serviços públicos necessários à própria 
existência do Estado e ao desempenho de suas fun­
ções supremas (como elemento político) assim

aos particulares e a requerim ento dos m esm os. R i c a  

S a l e r n o , Giuseppe —  Scienza delle Finanze (S /d ., 1890).

Taxa é o pagamento efetuado por um serviço público 
ou um privilégio do qual se tira um beneficio especial m en­
surável e que em condições normais não devem ultrapassar 
do custo do serviço. SELIGM AN, Edwin —  Essays in Ta- 
xation (New York, 1935).

Taxa  é a prestação paga pelos particulares aos ele­
mentos políticos, segundo seu individual e consumo efetivo 
de serviços públicos divisíveis. FLORA, Federico —  Manual 
de Ciência de la Hacienda (M adrid, 1918), trad. de Víctor 
Paret, T . I, pág. 246.

Taxa é a quantidade paga pelos particulares ao Estado, 
sempre que tenham  provocado dados especiais e que graças 
ao consumo facultativo ou compulsivo de um serviço pú­
blico, tenham  recebido individualmente vantagens mensu­
ráveis. M o n t e i r o  d e  B a r r o s  F i l h o , Theotonio —  >4s 
taxas e seus principais problemas teóricos (São Paulo, 
1941), C ap. II, págs. 15 a 21.

Denominam-se Taxas as retribuições imediatas que os 
organismos públicos percebem, pela realização de determ i­
nadas atuações de caráter voluntário ou forçoso, que os 
'eferidos organismos desenvolvem em benefício dos parti­
culares ou ainda pelas prestações de determ inadas reparti­
ções públicas que não desenvolvam uma atividade eco­
nômica própria. V a n  DER BORGHT, R .  —  Hacienda Pú­
blica; t r a d . por M . Sancho Izquierdo y M . Sanchez Sarto

(Barcelona, 1929), 2 ,a ed ., T . I, pág. 137.
Na anotação 109 de seu Direito Administrativo  ncs 

conta B i e l s a  ( * ) :

“Conforme os autores, diversas são as definições da 
taxa, porém, em tôdas elas existe uma certa identidade 
substancial, não obstante que algumas observações se 
Possam formular.

Chama-se taxa, por exemplo, a tôda prestação que se 
Percebe de um particular (contribuinte) em razão de um 
serviço prestado, a requerim ento do mesmo, pela Adminis­
tração Pública . E ntretanto , existem serviços retribuídos 
com o pagamento da taxa, que não são solicitados e sim 
prestados obrigatoriamente aos particulares, em razão dè 
sua utilidade ou por motivos de ordem pública, como por 
exemplo: os serviços de desinfeção, a verificação de penos 
e medidas e tc. Assim, pois, o requerim ento do serviço e 
da natureza, mas não da ossénc/a na prestação que justi­
fica a taxa” .

( *) BlftLSA , o p . cit., p é g . 309.

(3 ) BlEUSA, R . —. Derecho Administrativo  (Bs.A s., 
1947), 4 ,a etj f -j-, I, págs. 112 e seguintes.

como à realização de seus objetivos fundamentais, 
o que é custeado pelos recursos gerais (impostos);

2.a) serviços públicos não exigidos pela pró­
pria existência do Estado, mas, sim, para atender 
aos fins a que se destinam na realização do bem 
comum e que deviam ser custeados com as contri­
buições que cada indivíduo paga proporcional­
mente ao benefício recebido por um serviço con­
creto e determinado que lhe presta o Estado 
(taxas) .

Não negamos que é incerta a época em que 
surgiu essa segunda forma de atividade do Estado. 
Acreditamos, porém, que ninguém se tenha ocupa­
do sèriamente em investigá-la. Se bem que o es­
tudo desta questão esteja afeto mais ao direito 
público e ao direito administrativo, entendemos 
que nem a ciência das finanças e nem as outras 
disciplinas que se interessam pelas funções do Es­
tado, podem deixá-la de lado. Para atender a 
questão, devemos dizer algo mais sôbre a origem 
do Estado, o que faremos sintèticamente. Segundo 
os historiadores, duas têm sido (em última instân­
cia) as formas iniciais com que surgiu o Estado 
antigo: -

a )  um certo número de familias, se reuniria, 
concentrando suas fôrças e seu trabalho e o Estado 
surgiria, assim, da comunidade de esforços;

b ) um certo número de homens venceria a 
outro grupo menos forte sujeitando-o ao seu poder, 
impondo-lhe suas leis, anulando-o para os trabalhos 
civis. Assim nasceria o Estado, que viveria e se 
manteria da subordinação dos vencidos pelos ven­
cedores (é, por exemplo, o caso de Roma de 
Rômulo) .

A primeira forma de Estado, foi, certamente, 
a que se manifestou nas civilizações orientais e 
gregas; a outra, posterior, prevalfeceu mormente 
entre os povos ocidentais e bárbaros. Também 
êstes tiveram, porém, que se organizar segura­
mente, durante uma fase inicial, de tal forma que 
adquiriram o necessário poderio para enfrentar 
outros grupos humanos, segundo o primeiro dos 
sistemas.

De tudo isto deduzimos:
a ) que somente na primeira forma de orga­

nização do Estado se manifestou uma distinção 
clara e precisa dos serviços públicos, visto que, 
provindos os meios para custear êsses serviços dos 
proprios indivíduos e não de seus servos ou escra­
vos, mostrou-se necessária uma diferenciação entre 
Serviços Públicos do Estado como elemento supe­
rior e diferente dos indivíduos e serviços públicos 
que funcionavam no interêsse particular e pessoal 
dos cidadãos, para assim determinar logo os dife- 
ientes destinos das contribuições gerais (impostos) 
e especiais (taxas);

b ) que essa distinção não se produziu na­
queles Estados, que devido a sua forma originária, 
os colocaríamos entre os correspondentes ao se­
gundo tipo, pois seus recursos provinham, às vêzes. 
de outras fontes que não a de riquezas e ativida­
des dos cidadãos (por exemplo, prêsa de guerra 
tomada aos vencidos) não havendo, porém, neces­
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sidade de estabelecer um princípio diferencial na 
classificação dos tributos;

c) que de todos os modos, a falta de seme­
lhante distinção na segunda forma de organização 
primitiva do Estado (uma vez admitida a priori­
dade da primeira) não elimina a tese de que a 
diferença, entre as duas categorias de serviços pú­
blicos — como melhor ressaltaremos mais adian­
te —  tenha mesmo existido desde a origem do 
Estado.

II —  Quando consideramos o desenvolvimento 
da vida e dos povos mais antigos, como os Assírios, 
os Babilônios ou os Fenícios, teremos que admitir, 
como certa, ao observar o desenvolvimento de 
suas civilizações, a preocupação por parte do Es­
tado (também quando o Estado se resumia na 
pessoa do Príncipe) promover a prosperidade ma­
terial e moral dos cidadãos, intervindo nos campos 
de atividades econômicas e sociais em que a ini­
ciativa privada era insuficiente para atender a 
tôdas as exigências da Coletividade. (4 )

Com efeito, alguns serviços públicos existiram 
e existem em tôdas as civilizações e, como é fácil 
supor-se, não podem deixar de ser criados e man­
tidos pelo Estado. Como exemplo, podemos dizer 
que a administração da Justiça e de todos os ser­
viços tendentes a assegurar aos cidadãos o gôzo de 
direitos e garantias individuais, (5 ) são exatamente 
os que o Estado presta quase desde que existe. 
Mais tarde, a cunhagem de moedas, a fixação Jegal 
de pesos e medidas (e seu correspondente con­
trole), os serviços postais, a instrução pública, o 
serviço sanitário e o alimentar, são serviços que 
paulatinamente foram se incorporando a soma de 
deveres, atribuições e faculdades-do Estado, assim 
como, hoje em dia, os transportes, os serviços de 
água, gás e energia elétrica caracterizam-se como 
serviços que o Estado deverá necessariamente 
prestar aos habitantes (em forma direta ou por 
sistema de concessão).

I II  —  Já  que não podemos, por ser especial­
mente vasto o tema, falar aqui da gênese dos ditos 
serviços, digamos apenas algumas palavras sôbre 
dois dêles que são de particular interêsse para 
nosso estudo e estão a êle ligados: o serviço de 
correios e administração da justiça.

Os serviços postais têm origem remotíssima 
na história dos povos. As primeiras notícias sôbre 
uso de cartas epistolares, encontram-se em algumas 
menções a respeito feitas por Homero. (6 ) Veja­
mos o que nos diz, a respeito, o Mestre V ita: (7 )  
“Os escritores gregos elogiam a Dário como o yer- 
dadeiro promotor e organizador dos correios per­
sas. O serviço por êle organizado se realizava por 
meio de estafetas a cavalos chamados “angari”, 
que se substituíam a cada pôsto e efetuavam seus

( 4 )  C fr. VlTA, Alfredo —  Le tasse nclla dottrina 
scientítica  (M ilano, 1911), pág . 9 .
..  . . - ( 5 ) .  Ainda que, para chegar aos que reconhecem o 
‘'D ireitó Político” contemporâneo, tenha sido necessário um  
m ilenário processo de cultura qüe chamámos História'. '

(6 )  VlTA, À. —  O p. c it . ,  pág. 9, in fine .
(7 ) V it a , A. —  O p. cit., pág . 10.

encargos com uma rapidez maravilhosa”. Disse 
um antigo escritor: “Nada na terra é mais veloz 
do que êles. As pombas e as gralhas apenas os 
podem competir; trocam-se cavalos e cavaleiros e 
nem a chuva, a neve ou o gêlo, nem tão pouco a 
escuridão da noite lhes embarga o passo”. Êsse 
serviço era administrado por funcionários fiscais, 
os quais, segundo parece, eram pagos por carta, 
pelos remetentes que lhes davam uma “dracma'’ 
como taxa.

Com a queda do Império Persa, essa modali­
dade de organização do correio passou para o 
Egito e outros países do Oriente.

Na Grécia os correios estavam organizados 
de maneira muito parecida, com a diferença de que, 
nesse país, se operava um serviço interprovincial, 
sem ultrapassar, porém, os limites de cada comarca. 
Os que executavam êsse serviço eram chamados 
de “emerodrome” (pedestres) e eram corredores 
muito velozes. (8 )

Augusto aperfeiçoou os correios de Roma, ain­
da que de data muito anterior a êle já existisse o 
serviço postal. A Augusto se deve, porém, o mé­
rito de os ter tornado mais rápidos, separando o 
correio expresso do ordinário, conforme a natureza 
e a importância da correspondência a transpor­
tar. (9)

Muito embora os correios primitivos fôssem 
destinados a atender o interêsse coletivo e consti­
tuíssem um verdadeiro serviço público, é evidente 
que sua importância era muito inferior a que tem 
atualmente entre nós. Com efeito, a escassa baixa 
cultura do povo contribuíra para tornar tal serviço 
desnecessário para a maioria do povo. Êle era de 
fato quase que de benefício exclusivo para o go­
vêrno e para uma classe minoritária e privilegiada 
de cidadãos. •

Entretanto, foi de maior utilidade geral a 
administração da justiça, que, como todos nós sa­
bemos, era considerada, em princípio, como entida­
de de direito privado mais do que como instituição 
do Estado (muito embora o mesmo mantivesse a 
ordem jurídica impondo o respeito à lei). Entre 
os primitivos povos rudes, vigorava o castigo minis­
trado pelos indivíduos privados (convém lembrar 
a “faida” do direito germânico) para punir os que 
violavam um direito alheio. Praticamente, cada 
um fazia a justiça por sua própria conta. Quan­
do, porém, as organizações humanas tomaram 
forma, como diria Splinger (10) e se ordenaram 
para a consecução de fins sociais, passou ao Es­
tado a função suprema da justiça, que se estabele­
ceria e se executaria por meio de organismos juris- 
dicionais competentes. Os historiadores do direito 
fornecem abundantes informações sôbre o nasci­
mento da justiça entre os povos antigos.

As obras históricas da antiguidade mencionam 
a miúdo os serviços do Estado destinados a íavo-

* (8 ) V ita , A . —  O p. cit., pág . 10 i

(9 ) VlTA, A . ~  O p. cit., pág . 10. _

(10) SPENGLER, Oswaíd —  Decadencia do Occidente, 
trad . d e ' D . Mariüel G sícía M orente (.Madrid, 1927),
passim . ' . ' • ‘



ORIGEM  HISTÓRICA DAS TAXAS 77

recer aos interêsses particulares dos cidadãos, os 
quais pagavam por êsses serviços especiais contra- 
prestações ou taxas. A imprecisão e insuficiência 
de informações que possuímos neste particular nos 
impedem de demonstrar a importância que tiveram 
tais contraprestações naqueles tempos. O certo, 
porém, é que os serviços públicos especiais na anti­
guidade sofreram um desenvolvimento muito maior 
cío que comumente se acredita.

Na história das Finanças é difícil determinar 
qual dos sistemas tributários (impôsto ou taxas), 
tenha surgido antes ou que caracteres peculiares 
teve dè possuir cada um em sua gênese, através 
da evolução institucional das diferentes civiliza­
ções. Não obstante, tomando em consideração sua 
natureza intrínseca, pode-se assegurar, sem receio 
de equívoco, que se os impostos propriamente ditos 
(tal como os concebe o direito público contempo­
râneo), apareceram justamente com o Estado 
quando êste surgiu como sociedade perfeita, cons­
ciente e operante e os interêsses coletivos foram 
elevados à posição de primeira magnitude dentro 
da vida de relação, com maior razão as taxas, no 
conceito jurídico moderno, não surgiram senão 
depois, isto é, quando o Estado, firmado em sua 
personalidade total, considerou oportuno organizar 
e desenvolver os serviços públicos em benefício do 
bem comum que, como sabemos, nos tempos em 
que a vida política era incipiente, não era promo­
vido pela atividade privada, devido ao escasso 
desenvolvimento de espírito de empreendimento 
e de associação. *

Por outro lado, considerando as taxas na sua 
natureza extrínseca, sabemos que se revestem de 
um especial caráter de voluntariedade que não é 
encontrado nos impostos, pois êstes nascem da 
coerção própria do poder do império do Esta­
do. (11) Isto significa que, embora as taxas tives­
sem sido criadas quando o Estado culminava seu 
processo de formação, se desenvolveriam em épo­
cas donde primava uma liberdade pessoal maior 
e quando eram mais seguras as garantias indivi­
duais aos direitos políticos.

(11) Recordemos a definição que nos dá Gaston 
Jèze: “O  impôsto é a prestação exigida de valores pe­
cuniários, aos indivíduos de acordo com as regras fixas, 
para cobrir os gastos de interêsse geral e unicamente peio 
m otivo de que êsses indivíduos fazem  parte de uma socie­
dade determinada” ( * ) .

Como bem assinala BIELSA : “Caráter de impôsto é  a 
Obrigatoriedade” (* * )•  W atson seguindo a Eheberg disse: 
“Que os impostos são exações do Estado” ( • # * )  e junta 
que não existe convênio entre o Estado e as pessoas cha­
m adas a pagar o im pôsto. A coação estatal surge assim 
“por um  ato de im p é r io  x exercido em virtude do poder 
soberano’’ ( * * * * ).

(* ) JÈ Z E , Gaston.-
(* * ) B i e l s a ,  R afael —  Ciência de la Administra­

ción (Rosário, 1937), pág . 147.
(* * * ) W a t s o n , Guillermo —  Significado de los 

princípios em  matéria de impuestos (Santa 
Fé, 1942), pág. 3 .

(**** ) w a t s o n , G .  —  Op. çit„ p á g .  5 .  ‘

Não obstante, opinam de maneira diferente 
alguns autores e entre êles, Bertolini, (12 ) que 
se fundamentando em outras razões afirma deci­
didamente que o sistema das taxas precede aos 
dos impostos. Entretanto, em seu conceito de 
taxa, o citado tratadista afastou-se do que aceita­
mos como verdadeiro, incluindo nesse tema ge­
nérico, aquelas contribuições feitas como ato de 
direito privado que, como hoje, já em tempos re­
motíssimos se efetuavam geralmente em favor de 
quem, a serviço do interêsse público, se encarre­
gava de realizar um serviço para os demais cida­
dãos. A doutrina nega o caráter de taxa aos 
pagamentos realizados a favor de umi particular 
que se tenha encarregado, por arrendamento, da 
exploração de um serviço estatal, muito embora 
organize êsse serviço de modo correspondente, 
por certo seguindo regulamentos e normas ema­
nadas diretamente do Poder Público. Por êsse 
motivo, com maior razão, não podem ser conside­
radas taxas aquelas retribuições efetuadas pela 
prestação de certos serviços, embora sejam de 
interêsse geral, foram criados por iniciativa privada 
e regidos por normas do direito privado e regula­
mentos particulares próprios. De outra parte, a 
história nos ensina que sòmente muito mais tarde, 
nas épocas a que nos estamos referindo, o Estado 
compreendeu a conveniência de promover o pro­
gresso social, estabelecendo certos serviços sociais 
contra o pagamento dos gastos com êles realizados 
por aquêles que dêles se serviram .

Finalizando, chega-se a conclusão de que, re­
presentando os impostos, em sua origem histórica, 
as contribuições que cobriram as despesas neces­
sárias e imprescindíveis do Estado e as taxas 
aquelas que sòmente atenderiam os gastos úteis e 
convenientes ao bem público (não determinantes 
da existência do Estado), não se pode, de maneira 
alguma, fixar prioridade daqueles sôbre estas.

Não obstante, se considerarmos o Estado nas 
diferentes fases de seu processo histórico, observa­
remos que o mesmo por muito tempo se personi­
ficou na vontade e no interêsse de um só indivíduo 
(o Príncipe).

Na evolução vagarosa por que algumas das 
instituições fundamentais do direito passaram da 
ordem privada à pública, teremos também que 
assinalar, em linhas gerais, as formas que a taxa 
adquiriu antes da ubiquação dentro do atual con­
ceito científico.

O chefe da tribo (chefe do Estado primitivo), 
não fazia diferença entre patrimônio pessoal e pa­
trimônio do Estado. Êle arrecadava os impos­
tos (1 3 ) de seus súditos, fazia frente a soma de 
gastos que lhe impunham as circunstâncias e o

( 1 2 )  B e r t o l i n i , V. —  Veja impôsto na Enciclopédia 
Giurídica Italiana (M ilano, 1911).

(13) Na época da economia prim ária ou do in ter­
câmbio por perm uta de coisas e prestação de serviços, por 
certo que as exações que corresponderiam ao que denomi­
namos “im pôsto” , se resuma a entregar ao chefe do clã 
ou tribo, bens em espécie ou a prestar-lhe serviços pessoais 
de per si, dos familiares, como tam bém  dos escravos, p ri­
sioneiros ou clientes.
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meio e, uma vez atendidos êstes, o excedente apu­
rado ficava para seu próprio pecúlio. Raras vêzes 
oferecia a seus subordinados serviços diretos e 
mensuráveis exclusivamente para quem os usasse. 
Êsses serviços eram ditados por seu privado e 
patrimonial interêsse. Certamente, neste caso, não 
se pode falar de taxás.

Temos, por exemplo, uma primeira forma de 
taxas, quando se produziu a separação do poder 
religioso do político, identificado até então na pes­
soa do chefe do Estado primitivo: Surgiu assim o 
monopólio dos serviços religiosos, por parte dos 
magos e sacerdotes, desenvolvendo-se uma nova 
instituição que além dos fins espirituais a que se 
propunha especificamente, podia ser considerado 
como elemento público co-participante do poder 
soberano.

Está claro que, para desenvolver os cultos 
mágico-religiosos (inclusive viver, no sentido mais 
estrito do vocábulo), os feiticeiros e sacerdotes de­
viam receber uma retribuição pelos seus serviços. 
Aceitado êste fato, devemos pensar imediatamente 
nas taxas. As taxas surgiram assim, desde logo. 
como instituição rudimentar e primitiva mas reais 
em função de seus fins. O monopólio religioso 
teve atribuições que se modificaram depois, trans­
formando a íunção religiosa em poder religioso, 
separado do poder civil e dando lugar à fundação 
jurídica do Estado em seu caráter de entidade de 
direito público.

Sendo assim, as taxas como fontes de receita 
pública tiveram importância muito limitada nos 
tempos mais remotos quando, como muito bem faz 
notar V ignali, (14) o direito-vivia encerrado den­
tro de limites muito estreitos e de processualística 
muito simples, quando os costumes e as relações 
comerciais não tinham grande desenvolvimento.

Desta forma, com o progresso da civilização, 
cresceu a importância das taxas. Os historiadores 
do direito recordam como, em certas épocas, foram 
recurso considerável para as finanças públicas “as 
peritanias” em Atenas e os “sacramenta” em Roma, 
espécie de taxas ou depósitos judiciais, que as par­
tes em litígio deixavam em um lugar sagrado, de­
vendo entregar logo ao tesouro nacional o depósito 
daqueles que perdiam a questão. (15)

Entretanto, além dêstes depósitos (aos quais 
também alguns autores quiseram negar o caráter 
de taxa), a história administrativa e judicial dos 
diferentes povos antigos nos faz lembrar muitas 
outras formas de tributos que para nós se reves­
tem dos característicos de taxas. Nas obras de 
Renauld, D areste, Savignv e Caillemer, se ve­
rifica que algumas instituições jurídicas como, por 
exemplo, o sistema de registros de contratos, esta­
vam em uso entre os Romanos, Gregos e Egíp­
cios. (16)  T eotrasto, em seu Tratado das Leis,

( 1 4 )  V ig n a l i , P .  —  Le tasse di registro nella teoria 
e nel diritto positivo italiano (M ilano, 1907), V ol. I, pá­
gina 10.

(15) C ír. V it a , A. —  O p. cit., págs. 14 e 15.

(16 ) C fr. VlTA, A. —  O p. cit., pág . 15.

conforme registra Clementine (17)  ao enumerar 
as formalidades prescritas para as vendas nas leis 
gregas, fala também da transcrição e da inscrição 
como condições essenciais, no direito grego, para 
a transmissão de bens imóveis, dos escravos e das 
coisas. Não pode restar dúvida de que o Estado 
requer uma compensação pecuniária por tais ser­
viços. Caillemer (1 8)  afirma que foi precisa­
mente, a fim de assegurar a percepção do referido 
tipo de taxa judicial, que o Estado ateniense criou 
aquelas instituições.

No que se refere aos Egípcios, P eyron (19)  
dá extensas notícias do uso de registro (com ca­
ráter obrigatório) para a apresentação de contra­
to, de sua transcrição e da ulterior aplicação de 
um certo tipo de taxa, pela prestação governativa 
dêste serviço. Com respeito aos Romanos, os es­
tudiosos de seu direito (20) nos ensinam que o 
registro era obrigatório em muitos atos jurídicos 
(compras, vendas, abertura de testamentos, doa­
ções, recibo ou letras de pagamento etc.). Para 
compensar ao Estado pelo citado serviço de re­
gistro, existiam várias classes de taxas. Dêste 
tipo eram a “centesima rerum venalium” (centé­
simo das coisas vendidas), sôbre as vendas e a 
“vicesima eorum qui mamitterantur”, sôbre as 
compras de escravos. (21) Outras taxas, enfim, 
são mencionadas e descritas nas obras de B ulan- 
gerus (22)  e de M antellini. (23)  O sistema 
das taxas do Direito Romano teve seu maior de­
senvolvimento na época de Augusto que cuidou, 
de maneira especial, da justa distribuição do en­
cargo tributário entre as diferentes classes sociais.

Nos tempos de Carácala o sistema de taxa 
estendeu-se às províncias romanas, (24)  porém, 
segundo parece, era de outro modo deficiente. 
Suetônio nos fala logo de uma taxa judicial de­
masiadamente elevada imposta por Calígula, que 
foi eliminado mais tarde por Calba. (25)

(17) CLEMENTINI, O. —  Legg' sulle tasse di registro 
(Torino, 1881), pág . 7.

(18) C fr. VlTA, A. —  Op. cit., pág. 15, quando 
cita a Caillem er ( * ) .

(* ) C a il l e m e r  —  D u Credit ioucier, 2, N.° 3 .

(19) PEYRON, J .  —  Papiri graeci Taurinensis musaei 
(T aurini, 1826), pág . 132, 148 sc.

(20) CAGNAT, R . —  Studio  storico sulle imposte  
indirette presso i Rom ani sino alie invasione di barbari, 
secondo i docum enti letterari ed epigraíici (B. di Storia 
E c o n .)  (M ilano, 1921), Vol. V . C fr. págs. 623 a 661 
e 665 a 671.

ClCOTTI, E ttore —  Lineam enti deli’evoluzione tribu­
taria nel mondo antico (B ib . di Storia Econômica) (M i­
lano, 1921), Vol. V, págs. V I a CCX X .

(21) V it a , A. —  O p. cit., pág. 16.

(22) B u l a NGERUS —  De tributaris ac vectigalibus 
populi romani.

(23) M a n t e l l in i  —  Lo Stato  e il Codice Civile, 
pág. 186.

(24) Recordemos a diferença existente entre as re­
partições do direito romano vigente em Roma-urbe com 
aquelas que não eram  para as províncias.

(25) V it a , A. —  O p. cit., pág. 16. í
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Na queda do Império do Ocidente, parece 
que permaneceu o sistema das taxas judiciais na 
Gália e na Itália, apesar de que não se tem notí­
cias muito seguras a respeito. (26)

Além das taxas judiciais não há dúvida ne­
nhuma que tivessem existido na antiguidade outros 
tipos de taxas. Entretanto, como os historiadores 
das finanças, não estamos tão pouco autorizados a 
negar a vigência das taxas nos sistemas tributários 
da antiguidade. Devemos anotar, outrossim, que 
no período greco-latino, como não existia ainda 
uma distinção clara entre a função administrativ;> 
e a judicial (o magistrado não era mais que sim­
ples administrador), não se dava às taxas ordiná­
rias destino diferente dos muitos impostos como 
penalidades, isto é, àqueles tributos estabelecidos, 
pela lei, como castigo a quem a infligia. Esta con­
fusão, entre outras, influiu grandemente para que 
as taxas não estivessem bem diferenciadas ficando 
assim em seu estudo entre outras formas evoluídas 
das imposições tributárias.

IV —  O desenvolvimento das taxas na Idade 
Média teve evidentemente importância maior do 
que a adquirida no mundo antigo, devido ao acrés­
cimo dos vínculos sociais e às maiores necessida­
des da época. Por sua vez, a organização feudal 
existente nessa ocasião foi um grande obstáculo 
para a sua sistematização jurídica e institucional. 
A manifestação principal do tipo de imposição que 
analisamos foi a contraprestação pecuniária paga 
pelos indivíduos pela administração de justiça por 
parte dos reis, príncipes e senhores feudais. Como 
sabemos, a atividade judicial constituiu sempre 
uma importante fonte de recursos para os senho­
res feudais dominantes na Europa depois da che­
gada dos bárbaros aos territórios do extinto Im ­
pério Romano. Como a justiça sempre foi, em 
todas as - épocas, uma necessidade vital do povo 
(que na ausência dela se submete aos mais graves 
sacrifícios), os príncipes feudais aproveitaram-se 
de tal fenômeno para aumentar gradualmente o 
montante das taxas de justiça até fazê-las chega­
rem em certo momento a somas por demais con­
sideráveis. A título de exemplo, diremos que nos 
tempos de F r e d e r ic o , da Suécia, como bem re­
corda B ia n c h in i  (27) quem litigava devia pagar, 
além dos direitos comuns, já pesados por si, a 
trigésima parte do montante em causa. E ’ evi­
dente, porém, que êstes exageros faziam a taxa 
assumir tal função que a confundiria quase com o 
imposto, visto que sua arrecadação total não era 
apenas a remuneração do serviço prestado, mas um 
tributo quase exigido pelo poder político, para 
manutenção de outras instituições e serviços pú­
blicos sem nenhuma conexão com aquêle em que 
se originava a imposição.

Não obstante isto, diremos, sintetizando, que 
na Idade Média, a nosso entender, a taxa não 
teve sentido claro e definido como se aprecia na 
doutrina científica contemporânea.

(26) v i t a ,  A . —  O p. cit., pág . 17.

(27) B ian ch in i, A. —  Storia clelle finartze dei 
Regno di Napoli (Napoli, 1833), Vol. I, 252.

R ic a  S a l e r n o , (28) C ib r a r io  (29) e outros, 
recordam os diferentes usos que se fizeram das 
taxas durante a era Medieval

O sistema de registro da propriedade como 
um serviço público já estava em vigor na época 
dos Êmulos e dos Ostrogodos em muitas partes da 
Itália (como por exemplo o Exarcado de Ravena, 
na Pentápolis). Atestam isto os documentos re­
colhidos e publicados por M a r in im  M a r f f e i , 
R o z ie r  e outros. (30) Para os francos, os contra­
tos não tinham valor se não fôssem registrados na 
Cúria que nêles colocava seu sêlo, dando testemu­
nho assim da solenidade do ato e cobrando por êle 
um preço (genèricamente, taxa) cujo valor variava 
conforme o caso. Existiam ainda os “placit”, 
nome com o qual se designavam, depois de Carlos 
Magno, as taxas estabelecidas especialmente para 
legalizar transmissão de imóveis (a título oneroso 
ou gratuito) . Os referidos atos deviam ser reali­
zados, na Cúria, para sua validade legal, a fim de 
atender um requisito chamado verificação, o que 
se devia cumprir duas vêzes por ano. (31) Na 
Itália Meridional o registro das transações era efe­
tuado mais ou menos com as mesmas normas pelos 
“judices contractium” (juizes de contratos) que 
tinham também atribuição de cobrar os tributos 
provenientes da prestação do serviço. (32)

V — Posteriormente, na época das Cidades 
Livres, as taxas cresceram em importância, assim 
como o interêsse em organizar e regular a exis­
tência de certos serviços públicos. Os estatutos e 
as leis dessa época nos falam da inscrição dos atos 
jurídicos num registro especial, como formalidade 
imprescindível para a sua legitimidade. (33) 
Naturalmente, isto era acompanhado da conse­
qüente cobrança de uma taxa de registro. Confir­
mamos assim, uma vez mais, que o registro de atos 
jurídicos e judiciais são serviços públicos que têm 
causado preocupação em todos os tempos.

Também se tem notícias, ainda que escassas, 
de outros serviços públicos especiais dessa época 
que importavam na exigência de diversas contra- 
prestações pecuniárias. Na história dos sistemas 
tributários, tais contribuições se confundem no 
conceito mais amplo e genérico de impostos, com 
os quais apresenta indiscutida afinidade, dada a 
pouca precisão dos sistemas tributários vigentes 
naqueles dias. Recordaremos, não obstante, que 
na Idade Média existiam taxas sôbre as concessões 
governativas, serviços postais, fabricação, escolas, 
direitos de peagem etc. Precisamente algumas 
delas que tiveram sua origem num período, ainda 
hoje subsistem.

(28) R ic a  S a l e r n o , O. —  Scienza delle Finanze 
(Firenze, 1888), pág. 86.

(29) C ib r a r io , P . —  Storia deJVecon. pol. (Torino, 
1839), pág. 95.

(30) C f r .  V it a , A . —  O p. cit., pág. 18.
(31) V it a , A . —  O p. cit., pt>g. 19.

(32) V it a , A . —  O p. cit., pág . 19.
(33) V it a , a . —  Op. c it ., pág. 19.
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VI — A Revolução Francesa, com as suas 
grandes transformações em todos os campos da 
vida humana, em tôda a relação do organismo 
social e, especialmente, nas que surgem da vincula- 
ção entre o Estado e os cidadãos, fêz sentir tam­
bém seus princípios através dos sistemas fiscais, 
iniciando uma nova fase para o regime tributário. 
Certamente, os efeitos não foram tão rápidos e 
decisivos como os logrados com a queda do “velho 
regime” noutras manifestações da vida humana. 
As amplas modificações do direito operadas no 
mundo do pensamento jurídico, de acôrdo com as 
novas premissas que informariam as ciências polí­
ticas, incidiram, certamente, sôbre os economistas, 
preparando e favorecendo a aplicação de novas 
teorias do impôsto, nas quais repousaria a maior 
parte dos sistemas tributários modernos.

Aquelas idéias de liberdade e igualdade de 
que falaria a Revolução, quando foram postas em 
prática, poriam abaixo o palanque em que uma 
classe privilegiada e detentora do poder mantinha 
sua supremacia, impondo às classes populares ele­
vados impostos.

O conceito científico de taxa teve, a partir 
dessa ocasião, um notável desenvolvimento. Sò­
mente naquela época começou a taxa a ser con­
siderada como uma verdadeira e particular retri­
buição pecuniária dos cidadãos por um serviço pú­
blico que o Estado está obrigado a lhes prestar, 
tendo em vista o bem coletivo. Se o mencionado 
princípio não foi respeitado pelo direito francês, 
devido à instabilidade da situação política rei­
nante após a Revolução (de todos conhecida), foi 
em troca devidamente levado em conta no direito 
italiano e no da maior parte dos Estados euro­
peus, como claramente se observa ao se comparar 
as leis fiscais promulgadas na Europa, durante a 
primeira metade do século passado. Na Itália, no 
que se refere à taxa, ficou muito tempo em vigor 
a legislação francesa/ (34) acontecendo, todavia, 
que o pagamento de serviços estatais especiais foi 
diminuindo gradativamente até representar unica­
mente o custo da produção do mesmo. Em Ná­
poles, Sicília, Toscana e outras províncias italianas 
modificou-se paulatinamente o critério de imposi­
ção das taxas, à medida que as novas e liberais 
idéias se firmavam. (35) O Século XIX  tem, pois,

(34 ) Como recordaremos a legislação francesa foi 
levada à península durante as guerras da Revolução e do 
Im pério e logo praticam ente incorporada em m atéria fiscal,
o que não se deu na civil, de onde entrava outra vez em 
vigor o Direito Austríaco, portanto do Congresso de Viena, 
nos Principados e Ducados italianos, surgiriam as taxas 
dessa grande reunião eu ropéia .

(35 ) “As taxas sôbre os atos judiciais foram introdu­
zidas na Itá lia  pela Lei de 16 de abril de 1804, com a 
qual foram abolidos todos aquêles direitos judiciais que 
antes estavam compreendidos sob o nome de “sportule” , 
“onoranze” e tc .,  e se fixavam além das normas especiais 
estabelecidas pelas leis de 22 frimaio do ano V II e <le 
21 ventos do ano V III para a taxação dos atos na França. 
E ntretanto , como observa C lem entini “restaurados os an ti­
gos Estados, em alguns dêles a justiça foi adm inistrada 
gratuitam ente, ,em outros, as taxas de sentença ficaram quase 
insignificantes” . Nos Estados Sardos as Sentenças que es­
tabeleciam uma condenação definitiva, tinham  uma taxa

uma importância notável no desenvolvimento 
histórico das taxas. (36)

Êsse segredo trouxe consigo o ideal que daria 
a cada homem igualdade de oportunidades na vida, 
e a posição de cada indivíduo perante os demais 
passou a resultar exclusivamente de sua ação e 
capacidade. Com isto nasceu o espírito de empre­
endimento e o desejo de dominar a natureza, en­
trando a humanidade tôda no mundo da técnica, 
do maquinismo e do pragmatismo.

Novas concepções surgiram no campo do 
Direito, novos métodos e finalidades na política, 
e novas instituições no Estado.

As idéias Jiberais que, na primeira metade 
daquele século, tão altamente haviam elevado a 
personalidade do homem, começaram, na segunda 
metade, a fazer sentir seus efeitos inovadores, 
com respeito ao indivíduo como elemento social 
e relativamente aos direitos da coletividade em 
seu conjunto. O Estado não podia arrogar-se o 
direito de organizar, coagir e constranger com a 
maquinaria da burocracia, a livre atividade pri­
vada. A liberdade devia ser grande, ilimitada em 
todos os setores da vida, em tôda classe de rela­
ções e, por conseguinte, nos entendimentos entre 
Estado e cidadãos. Tais especulações mostra­
ram-se, porém, na verdade, pouco práticas no ter­
reno dos fatos e tão arriscadas suas realizações 
que desencadearam conflitos sociais como nunca 
conheceu a humanidade, desde os que motivaram 
a queda do Império Romano.

A razão disto se apoia no fato de que as 
necessidades sociais mais importantes, impostas em 
maior quantidade pela crescente civilização, (37) 
não podem ser ordinàriamente satisfeitas pela ação 
particular e pessoal dos cidadãos que, além de ser

de 1% sôbre o valor da ação, excluindo as derivadas pelas 
ações de posse, com objeto de nulidade de contrato etc. 
A mesma dim inuída mais ou menos se percebia nas M ar­
cas, U m bría e outras províncias. E m  M ódena aplicavam-se 
taxas proporcionais de valor diferente unicam ente nas sen­
tenças de ações superiores a 500 liras e se o valor era inde­
terminado, taxa fixa era de 30 liras.

A taxa de sucessão, por exemplo, nas províncias italia­
nas de Lombardia e Veneza, quando entrou em vigor a 
lei reformadora de 1840, ia de um  mínimo de 1,50 a uma 
máxima de 60 liras e nas demais províncias, quando existia, 
não era superio r.”  (* )  ■

(* )  VXTA, A . —  O p. cit., pág . 22.

(36) N a Suíça, por exemplo, o serviço postal foi 
assumido pelo Estado só no ano de 1848. (* )

(* )  C fr. VlTA, A . —  O p. cit., pág . 22.

(37) Na expressão “crescente civilização” , incluímos 
a dos adiantam entos da técnica e os problem as criados pelo 
consumo (cuja tendência é ilim itada), frente a produção 
(que a safra é sempre lim itada; a tôdas as transformações 
que faça ou possa fazer a indústria sôbre a N atureza). 
Ademais, é de todos conhecida a superioridade enomw 
(quanto a recursos e possibilidades) que possui o Estado 
frente a qualquer emprêsa privada (ainda .que assuma os 
caracteres de holding, trust, pool, etc. ), e às vêzes, inclusive, 
chegue até dominar ao próprio E stado por via da Eco­
nomia . ,  .
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problemática, sempre é limitada em seus meios e 
egoísta em seus objetivos. (38)

Acreditamos que há de ser norma sadia de 
govêrno a abstenção por parte do Estado ante as 
tarefas que realizam os indivíduos para atender 
diretamente seus objetivos econômicos; mas tam­
bém acreditamos que o Estado deve intervir cer­
tamente quando a gestão privada não atende as 
necessidades básicas da nação ou o faz de modo 
incompleto, precário, inoperante e anti-social.

Depois da crise do Estado Liberal-Burguês, o 
Estado Moderno tomou a seu cargo uma série de 
iniciativas de caráter econômico-social. (39) 
Surgiu com isso outra vez a importância da taxa, 
desde que grande número de tais iniciativas devem 
tomar forma animada e concreta com a exploração 
estatal direta de serviços públicos divisíveis, tanto 
próprios como impróprios. (40)

VII —  Vimos rapidamente a origem histórica 
das taxas. Com o nosso sumário exame de seu

(38) Iniciativa privada se movimenta sempre pro­
curando um bem particular e quando ela se atira a execução 
de grandes empresas, suas miras não são bem  “comum” 
de tôda sociedade política, mas sim, o pessoal e imediato de 
cada um dos acionistas detentores de debêntures, títulos 
e tc ., da sociedade comercial que forma.

(39) B a r a l d i C a sa s , Alberto —  La Formación dei 
Estado Moderno, en Anuário dei Instituto de Derecho P ú ­
blico e C .S . e P .  (Rosário, 1950), T .  IX , pág . 371.

(40) Recordemos o conceito de B ie l s a  sôbre servi­
ços públicos e sua consagrada classificação dêstes em pró­
prios e im próprios. Veja BlELSA, R a f a e l  —  Ciência de la 
Administración  (Rosário, 1937), págs. 63 e seguinte3.

desenvolvimento através das diferentes épocas da 
história, não desejamos outra se não dar um mo­
desto aparte ao melhor conhecimento dessa forma 
tributária. Daí, que, sem pretender dar a êste 
trabalho projeção a que não visamos, permitimo- 
nos propor as seguintes

CONCLUSÕES

1. Que nos tempos antigos todos os tipos 
de exações estatais impostas aos particulares se 
confundiam genèricamente com o nome de impos­
tos, tributos, contribuições.

2. Que não existia uma doutrina financeira 
suficientemente desenvolvida que estabelecesse 
uma distinção clara e científica entre as diferentes 
formas de taxação ou tributação.

3. Que não é por inexistir, na doutrina, a 
concepção correspondente à nossa atual idéia de 
taxas, que temos de desconhecer que essas formas 
de tributação existiram de fato, em forma análoga 
à estabelecida pela ciência financeira contem­
porânea .

4. Que as taxas como tipo de tributo, espe­
cialmente durante o Século XIV, vêm crescendo 
em importância, através do tempo.

5. Que dentro da atual idéia do Estado 
Moderno, as taxas desempenham um papel de 
extraordinária significação, qualquer que seja o 
sistema econômico e financeiro que obedeça com 
o intuito de satisfazer as necessidades que são 
próprias a sua existência, fins e natureza.
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

O  Treinamento de Inspetores de Minas 

de Carvão no Departamento do Interior 

dos Estados Unidos

A . F o n s e c a  P i m e n t e l , Oficial Administra­
tivo do Ministério da Agricultura, atualmente em  
missão de estudos na América do Norte, examina 
neste artigo o processo de treinamento pôsto em  
vigor pelo Bureau de Minas dos Estados Unidos 
para formar seus inspetores. Além de expor, em  
linhas gerais, o programa de preparo a que se 
submetem os indivíduos recrutados paia a tarefa 
de inspeção a cargo do Departamento do Interior 
de Washington, o autor comvnta seus aspectos 
fundamentais, insistindo mesmo na excelência da 
fórmula e na necessidade de ser a mesma adotada 
entre nós.

A  propósito de treinamento, é positivamente 
verdade que estamos ainda num período elementar 
de evolução e que precisamos, com urgência, criar 
um sistema mais racional e objetivo de formação 
de servidores civis, não apenas em escolas espe­
cializadas de nossas universidades e de universi­
dades estrangeiras ou entrosando nosso meca­
nismo seletivo com o de aperfeiçoamento mas, 
sim, promovendo o próprio serviço uma modali­
dade menos teórica de instrução especial-profis- 
sional de nosso funcionalismo. Conforme muito 
bem ponderou Belmiro Siqueira na tese que apre-

A . F o n s e c a  P i m e n t e l

sentou e defendeu, por ocasião do concurso a que 
se submeteu para fim de ingresso na carreira de 
Técnico de Administração dêste Departamento, 
não poderá limitar-se exclusivamente aos estabe­
lecimentos regulares de ensino e treinamento para 
o serviço público: “O sistema educacional, por 
mais que se ajuste, a fim de preparar elementos 
para o Govêrno, nunca formará mercados de tra­
balho que possam fornecer ao Estado todos os 
tipos de servidores requeridos para a execução 
de sua vasta finalidade. Aqui ou alhures, a própria 
Administração tem de executar planos de treina­
mento para formação e especilização de técnicos 
para o exercício dos variadíssimos cargos que in­
tegram seus quadros.”

E ’ verdade que já experimentam nossos 
Cursos de Administração uma fórmula objetiva 
de treinamento desde que adotaram uma orienta­
ção de cunho realmente prático para aquêles de 
suas disciplinas cujo teor de conhecimento é de 
aplicação indispensável no desempenho das funções 
nss repartições federais. Ao ver do autor, esta 
seria a medida básica a tomar no serviço civil 
brasileiro em matéria de aperfeiçoamento.

0
 TREINAM ENTO de inspetores de minas de 
■ carvão ( “Coal-mine inspectors”), a que 

tivemos oportunidade de assistir em Pitts- 
burgh, Estado de Pensilvânia, é, nesse particular, 

uma das realizações mais práticas e eficazes do 
Departamento do Interior dos Estados Unidos que 
tem por atribuição zelar, no país, pela conservação, 
desenvolvimento e aproveitamento dos recursos 
naturais, função essa que, no Brasil, cabe, em 
parte, ao Ministério da Agricultura, através, so­
bretudo, de seu Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral, e, em outra parte, a órgãos autô­
nomos, como, por exemplo, o Conselho Nacional 
do Petróleo.

Para cumprir sua missão, atua o Departa­
mento do Interior acima aludido em quatro se­
tores principais de atividades, a saber: a ) ' águas 
ei energia elétrica; b ) recursos minerais; c ) ad­
ministração dos domínios públicos, e d )  adminis­
trações diversas no interêsse da defesa nacional.

No setor dos recursos minerais —  que é o 
que nos interessa aqui —  desempenha o Bureau 
de Minas ( “Bureau of Mines”) papel preponde­
rante dentro do Departam ento.

Criado em 1910, graças à ação patriótica e 
esclarecida de um engenheiro de minas interes­
sado sobremaneira na prevenção de acidentes e 
na promoção de condições de sanidade e segurança

í
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nas minas norte-americanas (1), tem sido essa, 
desde então, uma das atividades fundamentais do 
Bureau, que; entretanto, atua também no campo 
da pesquisa, tecnologia e economia no setor dos 
minerais.

i

O ato que criou o Bureau de Minas, há qua­
renta e três anos, estabelecia, em verdade, tex­
tualmente:

“T hat it shall be the province of said bureau and its 
director, under the direction of the Secretary of the In ­
terior, to make diligent investigation of the methods of 
mining, especially in relation to the safety of miners, and 
the appliances best adapted to prevent accidents, the possi- 
ble improvement of condition9 under which mining opera- 
tions are carried on, tha treatm ent of ores and other m i­
neral substances, the use of explosives and electricity, the 
prevention of accidents, and other inquiries and technolo- 
gic investigations pertinent to  said industries, and from 
tim e to tim e make such public reports of thô work, inves­
tigations, and information obtained as the Secretary of 
said departm ent m ay direct, w ith the recommendations of 
such bureau” .

Assim, como um relatório consigna, “desde o 
início mesmo de sua existência, um dos objetivos 
fundamentais do Bureau é a prevenção da morte 
e mutilamento e a proteção da saúde daqueles que 
põem à disposição do país os recursos minerais 
que constituem uma das mais importantes fontes 
de sua grandeza como nação .” ■

Para cumprir a missão tão relevante que lhe 
foi confiada, o Bureaü de Minas vem desempe­
nhando duas espécies básicas de atividades, nem 
sempre separadas na prática, a saber:

a )  educativa, constante, sobretudo, do trei­
namento dos mineiros em matéria de prevenção 
de acidentes, na prestação de socorros de urgência, 
na técnica de salvamento de pessoas soter­
radas, etc. (2 );

h ) fiscaliz adora, consistindo, principalmente, 
na inspeção das minas por servidores credenciados, 
com o objetivo de nelas verificar, na forma da lei, 
se são cumpridas as condições requeridas no que 
respeitam à prevenção de acidentes e à proteção 
da saúde dos mineiros.

Aos inspetores, um grupo dos quais cuida das 
minas de metais e outro das minas de carvão, 
cabem precipuamente a última tarefa mencionada, 
assim como parte da primeira.

Em verdade, as atribuições genéricas dêsses 
servidores no Bureau de Minas podem-se resumir 
em dois itens, correspondentes, em última análise, 
à dupla missão cometida ao órgão, ou seja:

a) fiscalizar, do ponto de vista das condições 
de trabalho (segurança, sanidade, e tc .) , as minas 
sujeitas à sua jurisdição; -

b)  promover, sempre que possível, o treina­
mento dos mineiros empregados em tais minas,

(1 )  J o s e p h  A. H o l m e s , que se tornou ó primeiro 
diretor do B ureau de M inas (1911-1914).

(2 ) Êsse programa de treinam ento dos mineiros 
norte-americanos, que constitui um a das realizações m á­
ximas do Bureau de Minas, em seus 43 anos de exis­
tência, será objete de outTe estudo.

no que concerne à prevenção de acidentes, à pres­
tação de primeiros socorros às vítimas de acidentes 
e desastres, à organização e funcionamento de 
serviços de salvamento de mineiros soterrados em 
virtude de explosões, etc.

A fim de preparar os seus inspetores de 
minas para o desempenho das respectivas atri­
buições, proporciona-lhes o Bureau de Minas, 
quando de sua admissão ao serviço, um bem ela­
borado e cuidadoso programa de treinamento.

De um dêsses programas —  destinado espe­
cificamente aos inspetores de minas de carvão — 
tivemos a oportunidade, coftforme esclarecemos, 
de participar neste verão de 1953, em Pittsburgh, 
outrora sede do próprio Bureau e onde, atual­
mente, existe uma estação experimental com o 
duplo objetivo de ensino e pesquisas no domínio 
das atividades mineiras em geral.

O programa em foco, que aqui vamos des­
crever e comentar pormenorizadamente, durou, ao 
todo, quatro semanas, isto é, de 27 de abril até
22 de maio de 1953.

Os inspetores a serem treinados eram, apro­
ximadamente, em número de cinqüenta, proce­
dentes de diversas partes do país em que se habi­
litaram. perante a Comissão do Serviço Civil ou 
suas agências regionais, ao desempenho da função. 
Para facilitar o treinamento e torná-lo mais eficaz, 
foram os treinandos classificados em três grupos 
(A, B e C ), mais ou menos das mesmas propor­
ções, cada um sob a orientação e controle de um 
inspetor veterano do Bureau, com a incumbência 
de guiá-los, proporcionar-lhes informações e con­
selhos, fiscalizar-lhes a freqüência às diversas ses­
sões, etc.

Durante as quatro semanas que durou o pro­
grama, ficaram os treinandos, sob o regime de 
tempo integral, devotados exclusivamente ao tra­
balho das oito horas da manhã às quatro e trinta 
da tarde, com cêrca de uma hora de intervalo 
para o lanche além de breves interrupções de 
cinco ou dez minutos entre uma sessão e outra.

Na reunião introdutória do programa foram 
também os treinandos hàbilmente alertados pelos 
responsáveis pelo treinamento para o fato de que 
a administração estava invertendo no programa 
uma grande soma de dinheiro (representado pela 
vinda dos inspetores a Pittsburgh e sua perma­
nência aí, pelos honorários dos instrutores contra­
tados para ministrar o treinamento, pela impressão 
e utilização do material necessário, e tc .) , sem 
estar lecebendo dos beneficiados, até então, qual­
quer retribuição em têrmos de trabalho produtivo. 
Foram ainda advertidos os interessados de que 
a administração esperava que, após o término do 
programa, cada um procurasse dar o máximo d« 
seus esforços à causa pública, correspondendo 
destarte à boa vontade e ao interêsse com que o 
govêrno procurava habilitá-los para o bom de­
sempenho de suas atribuições em benefício da co­
letividade.
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Da parte dos treinandos era evidente o inte­
rêsse e, mesmo, o entusiasmo com que partici­
pavam do programa, freqüentando assídua e pon­
tualmente as sessões, crivando os instrutores de 
perguntas as mais diversas relacionadas com o as­
sunto em foco, discutindo entre si, após as reuniões, 
os pontos porventura ainda controversos, e, por 
fim, colecionando meticulosamente em pastas o 
material impresso, mimeografado ou datilografado 
distribuído pelos instrutores.

Isto pôsto, reproduzimos, a seguir, na íntegra, 
para melhor ilustração e posteriores comentários 
de nossa parte, o teor do programa das sessões, esta­
belecido pelos responsáveis pelo treinamento. (3 )

PRIM EIRA SEMANA 

Abril, 27, segunda-feira.

M anhã  —- Apresentação dos instrutores. A bertura
• dos trabalhos pelo D iretor R eg ional. Palestra sôbre as 
atividades do escritório central do B ureau de M inas, em 
W ashington.

Tarde —  Palestra sôbre explosões produzidas pelo 
pó de carvão e a ação preventiva do pó de pedra.

Abril, 28, têrça-feira

M anhã  —  Metodologia do ensino.
Tarde —  ld e m .

A b r i l 29, quarta-feira

M anhã  —  ld em .
Tarde  —  ld e m .

Abril, 30, quinta-feira

M anhã  —  ld e m .  _
Tarde —  ld e m . ' .

Maio, 1.°, sexta-feira

M anhã —  ld e m .
Tarde —  ld e m .

SEGUNDA SEMANA ^

Maio, 4, segunda-feira.

M anhã  —  Metedologia do ensino.
Tarde —  ld e m .

M aio, 5, têrça-feira

M anhã  —  Palestra sôbre a conduta pessoal dos ins­
petores no desempenho de suas funções; sôbre suas ra­
lações com os inspetores estaduais, com os representantes 
das empresas mineiras, com os mineiros, e tc .

Tarde  —  Palestra sôbre ventilação das m inas. —  
Palestra sôbre os gases das minas e sua análise. —  Palestra 
sôbre aparelhos respiratórios.

M aio, 6, quarta-feira.

M anhã  —  De 8 às 9,30 h . Grupo A visita o labo­
ratório de análise de gases; Grupo B visita o laboratório 
de análise de carvão; Grupo C assiste à exibição cine­
matográfica .

(3 ) Note-se que o program a em foco não seguiu 
rigorosamente a seqüência que reproduzim os. Algumas 
alterações foram-lhe introduzidas no decorrer de sua exe­
cução com o objetivo de conciliar interêsses de instrutores 
e de obviar as dificuldades surgidas. Ainda que alteradas 
em sua ordem de sucessão, as sessões foram, porém, as 
mesmas program adas de início. .

M anhã —  De 9,30 às 11,00 h . Grupo B visita o 
laboratório de análise de gases; Grupo C visita o labo­
ratório de análise de carvão; Grupo A assiste à exibição 
cinem atográfica.

Tarde —  De 12 às 13,30 h . Grupo C visita o labo­
ratório de análise de gases; Grupo A visita o laboratório de 
análise de carvão; Grupo B assiste à exibição cinem ato­
gráfica .

Palestra sôbre acidentes no transporte m ineiro.

Maio, 7, quinta-feira.

M anhã  —  Palestra sôbre treinam ento avançado em 
técnicas de salvam ento.

Tarde —  ld em .

Maio, 8, sexta-feira.

M anhã —  Palestra do D iretor do Bureau 'd e  M inas 
sôbre a função de inspetor de minas de carvão, sua im ­
portância, seus deveres. Palestra sôbre a educação na 
prevenção de acidentes.

Tarde —  Palestra sôbre como inspecionar um a mina 
de carvão.

Maio, 9, sábado.

M anhã  —  Demonstrações de explosão em mina expe­
rim ental m antida pelo Bureau, em Bruceton.

TERCEIRA SEMANA

Maio, 11, segunda-feira.

M anhã —  Palestra sôbre o código federal de segu­
rança nas minas de carvão.

Tarde —  ld em .

Maio, 12, têrça-feira

M anhã —  Palestra sôbre aspectos legais do código 
de segurança nas minas de carvão.

Tarde  —  Treinam ento em prevenção de acidentes 
para mineiros e servidores.

Maio, 13, quarta-feira.

M anhã  —  Palestra sôbre relatórios de inspeção.
Tarde —  Palestra sôbre a perícia nos acidente».

Maio, 14, quinta-feira.

M anhã  —  Palestra sôbre a inspeção de equipam ento 
elétrico .

Tarde  —  Grupo A é treinado no uso de detentores 
de gás. Grupo B visita a galeria S. G rupo C visita o 
laboratório de eletricidade.

Maio, 15, sexta-feira.

M anhã  —  Grupo B é treinado no uso de detentores 
de gás. Grupo C visita a galeria 5. Grupo A visita o 
laboratório de eletricidade.

Tarde  ■— Grupo C é treinado no uso de detentores 
dí- gás. Grupo A visita a galeria 5 . Grupo B visita o 
laboratório de eletricidade. .

Maio, 16, sábado

M anhã  —  V isita a uma m ina. Instalações elétrica» 
da superfície e subsolo de uma m ina de carvão.

Tarde —  ld em .

. QUARTA SEMANA

. Maio, 18, segunda-feira.

M anhã  —  Palestra sôbre calçamento e controle do 
teto  num a m ina de carvão.

Tarde  —  ldem .



ADM INISTRAÇÃO GERAL 85

Maio, 19, têrça-feira

M anhã —  Palestra sôbre questões de interêsse dos 
inspetores de minas de carvão e relacionadas com ex­
plosivos .

Tarde —  Id e m . '

Maio, 20, quarta-feira.

M anhã  —  Palestra sôbre prevenção de incêndios no 
subsolo.

Tarde —  Idem .

Maio, 21, quinta-feira.

Manhã —  Exame de im portantes riscos que correm 
os homens nas minas de carvão.

Tarde —  Idem .

Maio, 22, sexta-feira.

Manhã  —  Visita a “M ine Safety Appliances Com­
pany” , uma das principais firmas produtoras de equipa­
mento mineiro.

Tarde —  Idem .

Terminado o programa, o treinamento dos 
inspetores de minas de carvão não está, todavia, 
encerrado, pois ficam êles, ainda, sujeitos a um 
pericdo de treino prático durante o qual deverão 
acompanhar e assistir inspetores experimentados 
até que demonstrem capacidade para realizar ins­
peções sem supervisão im ediata. Só então passam 
êles a desempenhar, em tôda a plenitude, a im­
portante função para que foram selecionados.

Como se vê, o treinamento de inspetores de 
minas de carvão pelo Bureau de Minas dos Es­
tados Unidos tem um caráter eminentemente prá­
tico, é francamente progressista e revela estreita 
conexão com as atribuições do cargo com que se 
relaciona. Êsses três traços são suficientes, no 
no?so entender, para recomendar o programa à 
nossn mais favorável consideração e granjear-lhe 
a aprovação daqueles que se interessam por trei­
namento prático, simples e eficiente, com o obje­
tivo de melhorar e aperfeiçoar o desempenho das 
funções públicas pelos servidores do Estado.

Analisando meticulosamente o programa em 
exame, verificamos que a sua finalidade é, por 
assim dizer, tríplice, a saber:

I — Primeiro, equipar tècnicamente os inspe­
tores para bem desempenharem a atribuição pri­
mordial de suas funções, qual seja a de devidamen­
te inspecionarem as minas de carvão sob sua juris­
dição, fazendo valer, assim, as disposições legais e 
regulamentares sôbre as condições de segurança e 
sanidade na indústria mineira carbonífera.

II — Depois, aparelhar devidamente os ins­
petores para c cumprimento de uma atribuição 
acessória às suas funções, mas extremamente im­
portante, qual seja a de treinarem, sempre que pos­
sível e praticável, os mineiros na prestação de pri­
meiros socorros, na prevenção de acidentes, na téc­
nica de salvamento de pessoas soterradas, etc. (4 )

(4 ) Os inspetores de minas desempenham, como se 
esclareceu, um papel acessório no treinam ento dos m i­
neiros, pois para êsse fim conta tam bém  o Bureau de 
Minas com instrutores em regime de tempo integral. .

III —  Finalmente, preparar os inspetores 
para, na árdua e difícil tarefa que lhes cabe, man­
terem as melhores e mais cordiais relações com 
os inspetores estaduais, com os responsáveis pelas 
emprêsas mineiras ou seus representantes, com 
os próprios mineiros e com o público em geral.

Vemos, assim, que a função de inspetor d o 
minas de carvão, assim como a de seus colegas 
das demais minas, encerra três aspectos diferentes, 
que são devidamente considerados no programa de 
treinamento que aqui estudamos:

a ) o aspecto técnico ou básico da função, que 
é, no caso, aludido pelas inúmeras preleções (pa­
lestras, demonstrações práticas, visitas a labora­
tório, e tc . )  de caráter técnico, as quais compre­
endem, provàvelmente, setenta e cinco por cento 
de todo o programa;

h) o aspecto educativo ou de preparei fun­
cional que é atendido na primeira semana do pro­
grama, quase tôda dedicada à metodologia do en­
sino e que visa a preparar os inspetores para a 
função educativa ou treinadora que ,lhes cabe;

c) o aspecto de relações públicas, que é aten­
dido, ainda que perfunctòriamente, numa das 
primeiras preleções da segunda semana, assim 
como na palestra do Diretor do Bureau de Minas, 
no fim da liiesma.

Dúvida não pode haver, portanto, de que os 
inspetores de minas de carvão, após as quatro se­
manas de treinamento intensivo a que são subme­
tidos, ficam aparelhados com o conhecimento 
essencial em matéria do que poderíamos denominar 
‘'adestramento específico”, para bem cumprirem os 
importantes e delicados deveres que lhes cabem.

No que concerne à eficiência de sua atuação, 
falam bem alto a respeito os benefícios advindos 
da instituição, em 1941, da inspeção regulamentar 
e sistemática das minas de carvão norte-americanas 
cujos operários constituem cêrca de oitenta e oito 
por cento de tôda a população mineira dos Es­
tados Unidos conforme J o h n  L .  L e w i s , o mun­
dialmente conhecido líder da classe, assinalava 
recentemente através da imprensa (5 ) .

Segundo um relatório publicado em dezembro 
de 1951., havia nos Estados Unidos, naquele ano, 
6.360 minas carboníferas sujeitas à inspeção, e 
cêrca de 250 inspetores para fiscalizá-las nos 30 
Estados em que elas se localizam. Isso dá uma 
média de 25 minas sujeitas à fiscalização de cada 
inspetor, tendo alcançado a 9.971 o número de 
inspeções realizadas no mesmo ano, ou seja, pre­
cisamente, 1,4 inspeção anual de cada mina. (6 ) .

(5 ) “T he Evening S ta r” de Washington, do dia 
19 de maio de 3953.

( 6 ) U m  esclarecimento para os leigos no assunto, 
a fim de evitar mal-entendidos : a inspeção de uma 
mina requer freqüentem ente muitos dias, mesmo não se 
contando o tempo gasto em  viagem pelo inspetor para 
chegar à mesma e, em seguida, regressar à sua sede, sub­
m eter relatório aos seus superiores, e tc .
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Os resultados obtidos com essa atividade 
foram sintetizados no trecho seguinte do aludido 
relatório, qus nos permitimos transcrever para 
maior esclarecimento do assunto:

“During the 9 years before Federal inspection 
of coal mines. 2,046 men were killed in the 
anthracite mines of Pennsylvania, and the average 
number of fatalities per million man-hours 
exposure was 1 .61 . During the first 9 calendar 
years of operation under Public Law 49, 1,437 
men were killed and the rate was 1 .13 . On a 
percentage basis, this means a reduction of 30 
percent in the number of fatalities and of 30 
percent in the average fatality rate as shown in 
table 3 of appendic G .

“During the 9 years before Federal inspection 
of coal mines. 134,368 nonfatal lost-time injuries 
occurred in the anthracite mines of Pennsylvania, 
and the average number of nonfatal injuries per 
million man-hours exposure was 195.71. During 
the first 9 calendar years of operation under 
Public Law 49, 103,166 nonfatal injuries occurred 
and the average rate was 80 .97 . On a percentage 
basis, this means a reduction of 23 percent in the 
number of nonfatal injuries and a reduction of
23 percent in the average nonfatal-injury rate.

“During the 9 years before Federal inspection 
of coal mines, 9,078 men were killed in the 
bituminous-coal and lignite mines of the United 
States, and the average number of fatalities per 
million man-hours exposure was 1 .45 . During 
the first 9 calendar years of operation under 
Public Law 49, 8,025 men were killed, and the 
average rate was 1 .19 . On a percentage basis, 
this means a reduction of 10 percent in the number 
of fatalities and of 18 percent in the average 
fatality rate.

“During th© 9 years before Federa inspection 
of coal mines, 407,787 nonfatal lost-time injuries 
occurred in the bituminous-coal and lignite mines 
of the United States, and the average number of 
nonfatal injuries per million man-hours exposure 
was 65 .22 . During the first 9 calendar years of 
operation under Public Law 49, 388,555 nonfatal 
injuries occurred, and thç average rate was 56.27. 
On a percentage basis, this means a reduction of 
5 percent in the number of nofatal injuries and a 
reduction of 14 percent in the average nofatal- 
injury rate.

“Attention is drawn to the fact that, generally, 
injury rates were on an upward trend during the 9 
years before Federal inspection of coal mines was

begun, but during the 9 calendar years of Federal 
inspection the trend was downward; under such 
circumstances, a comparison of average rates 
attainèd before and after Federal inspection was 
commenced is misleading and does not represent 
a true picture of the facts.” (7 )

Ainda que êsses resultados não possam ser 
atribuídos exclusivamente à inspeção das minas, 
visto que o treinamento dos mineiros desempenha 
também um grande papel no processo, não há 
dúvida de que se deve grande crédito àquele fator 
pelos resultados obtidos, crédito êsse que se trans­
fere, em boa parte, ao acurado e meticuloso pre­
paro dos inspetores para o bom desempenho d* 
suas funções. '

Também não se pode duvidar, por outro lado, 
da eficácia e dos benefícios de1 um programa ds 
treinamento como o que acabamos de estudar, o 
qual proporciona aos inspetores de minas de carvão 
dos Estados Unidos, em quatro semanas apenas, a 
aquisição e assimilação de conhecimentos, aptidões 
e atitudes, que êles, na ausência do treinamento 
formal em questão, haveriam de levar alguns anos 
para adquirir e assimilar. E  dúvida não pode 
haver, finalmente, de que o dinheiro invertido pelo 
govêrno em tal empreendimento é, muito cedo, 
recuperado com elevados juros, assim se confir­
mando aquêle judicioso dito de R .O . Beckman, 
em seu importante livro “How to Train Super- 
visors” .

“Treinar custa dinheiro, mas não treinar 
custa muito m ais.”

Essa simples e incontestável verdade, que 
paradoxalmente ainda não se encontra devida­
mente difundida nos meios administrativos brasi­
leiros, precisa ser sèriamente meditada por nossos 
administradores e homens públicos, uma boa parte 
dos quais, para prejuízo do serviço público, ainda 
não dá o devido crédito aos programas de treina­
mento e pensa, como Andrew Jackson há mais de 
um século, que as funções públicas, na sua quase 
totalidade, são suficientemente simples para que 
um indivíduo de mediana inteligência e capaci­
dade as aprenda e assimile por si mesmo, sem 
necessidade de qualquer orientação ou preparação 
prévia.

(7 ) J .  J .  F o r b e s , N . J .  A n k e n y  e H . F .  W e a v e r

—  Federal Coal-Mine Inspection  —  A  Decade oi Pro- 
gress —  (Anual R eport for Fiscal Year 1951 and 10-year 
R ev iew ). U nited States D epartm ent of the In terior. 
Washington, 1951.
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C U R S O S  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

A Análise do Trabalho como Processo Básico 
na  o rg a n iz a ç ã o  de um  C u rs o  de 

Treinamento de Escriturários

F e l i p p e  C a r n e ir o

Os Cursos de Administração passaram a 
adotar uma prática muito salutar, que é a de 
exigir dos alunos, de alguns dos Cursos Especia­
lizados, em vez de uma prova de testes no final 
de cada curso, a apresentação de monografias de 
livre escolha, dentro da disciplina ensinada.

Detidamente examinados os trabalhos, sele­
cionam-se os melhores e dá-se publicação na “R e ­
vista do Serviço Público”, com a preocupação de 
estimular aquêles que se dedicam aos estudos dos 
problemas da administração pública.

Dentre os trabalhos apresentados no final do 
último curso de Metodologia da Organização, des­
tacou-se sobremaneira a monografia do aluno 
F e l i p p e  C a r n e ir o , que ora se divulga.

O autor preocupou-se com a organização de 
um curso de treinamento de escriturários, em ser­
viço, procedendo à análise do trabalho como pro­
cesso básico nesta organização. Depois de definir 
treinamento no seu sentido específico, conceituou o 
que seja análise do trabalho, planejou o roteiro 
para o recolhimento de dados, explanou os métodos 
usuais de investigação, para concluir com a dis­
criminação de atividades atribuídas a escriturários 
num setor de assuntos do pessoal, no Ministério da 
Agricultura.

r

Trata-se de trabalho que obedece a um orde­
namento de idéias e apresenta o caráter de verda­
deira monografia, com parte introdutória seguida 
de desenvolvimento e conclusões objetivas.

RESPONDENDO a uma das mais imperiosas 
necessidades da Administração Pública Bra­

sileira, os Cursos de Administração do D .A .S .P . 
acham-se, presentemente, empenhados em iniciar, 

em nossos meios, o treinamento no trabalho. Ten­
tando sacudir de seus ombros os vícios do acade- 
mismo, que tanto têm divorciado seus trabalhos 
das suas reais finalidades, lançam-se os Cursos à 
tarefa de estudar, planejar e organizar um “Curso 
de Treinamento, em serviço, de Escriturários lota­
dos nos órgãos de Pessoal do Serviço Público 
Federal” .

A razão principal da iniciativa consiste na 
dificuldade, quase sempre impossibilidade, de dis- 
porem os chefes de tempo e, muitas vêzes, de qua­
lificações suficientes para orientar devidamente 
seus subordinados. Dessa forma, a falta de uma 
política sistemática de treinamento tem motivado 
os mais desastrosos resultados, sendo generalizados 
e enfáticos os clamores contra a falta de pessoal 
qualificado nos serviços gerais de administração.

Dado, pois, o enorme alcance da iniciativa e 
a notável repercussão que a idéia mereceu de todos 
os órgãos de pessoal dos diferentes Ministérios, 
justo e necessário é que, apesar dos parcos recursos 
técnicos postos à sua disposição, a Direção dos 
Cursos de Administração faça todo o possível para 
que a obra atinja o mais plenamente possível os 
seus objetivos.

t r e in a m e n t o  e  a n á l is e  d o  t r a b a l h o

Das múltiplas definições de treinamento, 
avulta-se, pela sua precisão e clareza, a de M i l t o n  
H a l l :  “Treinamento é todo e qualquer processo 
de auxiliar servidores a adquirirem eficiência em 
seus trabalhos presentes ou futuros, através do de­
senvolvimento de hábitos apropriados de pensa­
mento e ação, habilidades, conhecimentos e 
atitudes”.

O treinamento sistemático, racional e eficien­
te, aquêle que atinge mais plenamente seus obje­
tivos com o mínimo de gastos em tempo, dinheiro 
e energias, será sempre um processo eminente­
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mente didático, envolvendo formas de aprendiza­
gem e devendo ser cientificamente planejado. 
Por isto torna-se indispensável, para organização 
de um curso de treinamento de escriturários, o 
conhecimento pleno dos tipos de trabalho a êles 
atribuídos nos diversos órgãos de pessoal; das ope­
rações que essas diferentes tarefas compreendem; 
dos métodos de emprêgo mais vantajoso; dos co­
nhecimentos, habilidades, hábitos e atitudes neces­
sários ao bom desenvolvimento do trabalho.

E ’ evidente, pois, que o treinamento de escri­
turários, para ser cientificamente dirigido, deve ini­
ciar-se pela análise do trabalho. As bases con­
cretas da elaboração de um eficiente programa de 
treinamento de escriturários, bem como os objeti­
vos específicos dêsse treinamento, só podem ser 
fornecidos pela pesquisa sistemática e detalhada 
do próprio trabalho e dos requisitos indispensáveis 
ao seu eficiente executor.

No treinamento em aprêço, a necessidade da 
análise de trabalho acha-se fortalecida pela falta 
de padronização dos métodos e rotinas de trabalhos 
nos órgãos de pessoal, dos diversos ministérios. 
E ’ que as técnicas de trabalho, a prática de ser­
viços, diferem profundamente nos diversos órgãos 
de pessoal. Respondem por esta diferenciação, 
de um lado, a falta de regulamentação de profis­
sões no serviço público civil brasileiro e, de outro, 
a falta de um plano geral de implantação de técni­
cas racionais em todos os órgãos de administração 
de pessoal.
'"'^Destinando-se o treinamento a servidores de 

diferentes órgãos de pessoal, avultam pois, para sua 
realização, sérias dificuldades, que só a açálise do 
trabalho e um plano de sistematização de rotinas 
de trabalho podem vencer a contento.

O ensino daquelas técnicas e métodos de tra­
balho constitui objetivo específico do treinamento 
a ser realizado. São, portanto, da máxima impor­
tância, o levantamento das rotinas de trabalho noa 
diferentes órgãos e o estudo comparativo das 
múltiplas fases e operações dos trabalhos de rotina 
para conseqüente fixação das bases do treinamento 
a ser realizado.

Achamo-nos, pois, em presença de um caso em 
que a análise do trabalho figura de modo altamente 
significativo na organização de um curso de treina­
mento no trabalho.

ANÁLISE DO TRABALHO

Define-se a análise do trabalho como a in­
vestigação destinada “a revelar as obrigações, con­
dições de serviço e qualificações que o trabalha­
dor deve ter, para eficiente execução do trabalho 
e bom ajustamento ao mesmo” ( V i t e l e s ) .

Para o objetivo. acima delimitado —  treina­
mento de escriturários em técnicas e métodos de 
trabalhos de rotina —  a análise de trabalho não 
exigiria investigação completa e demorada, se já 
contássemos com padronização de métodos racio­
nais de serviços nos diferentes órgãòs de pessoal 
do serviço público federal. Se tal se desse, basta­

ria deter-nos essencialmente na observação e des­
crição sistemática e detalhada das fases e opera­
ções de trabalho e na diagnose dos conhecimentos, 
habilidades, atitudes mentais e formas de conduta 
necessárias ou desejáveis para o eficiente exercício 
das funções de escriturário. Acontece, porém, que 
o treinamento eficiente só poderá ser realizado 
após a implantação, em todos os órgãos de pessoal, 
de métodos racionais de processamento dos traba­
lhos de rotina. Portantò, a análise em questão 
visará, também, à racionalização administrativa.

Ademais, não serão de desprezar-se, para fins 
de treinamento, as informações acessórias 'perti­
nentes à organização e objetivos da seção analisada 
e dos principais contatos de trabalho com outras 
unidades. Tais elementos constituirão valioso db- 
cumentário objetivo para a orientação da apren­
dizagem dos escriturários em treinamento.

PLANO DE TRABALHO DE RECOLHIMENTO 

DE DADOS

O nosso plano de recolhimento de dados para 
estudo pode, em sua essência, ser condensado em 
dois itens apenas:

1. Informações técnicas —  abrangendo o 
estudo dos tipos de trabalho dos escriturários; suas 
operações distintas; suas características, métodos, 
dificuldades e rendimento.

2. Informações pessoais —  consistindo na 
indicação dos conhecimentos, habilidades, capaci­
dades específicas, enfim, em todos os requisitos de 
eficiência suscetíveis de aquisição ou desenvolvi­
mento pelo treinamento.

O esquema geral, porém, envolvendo também 
aquelas pesquisas acessórias de importância para 
o treinamento e indispensáveis aos trabalhos de ra­
cionalização, está elaborado da seguinte forma, 
inspirada em catalogação de D o v e y , mencionada 
pelo Prof. H a r v e y  W a l k e r :

a) Definição dos objetivos de cada setor de 
atividade;

b) Levantamento de tôdas as tarefas e res­
ponsabilidades atribuíveis a escriturários da uni­
dade visitada;

c) Organograma mostrando a divisão de 
trabalho;

d)  Análise detalhada das operações de cada 
rotina, de suas características, seus métodos, suas 
dificuldades e avaliação do rendimento correspon­
dente na prática do serviço;

e) Indicação dos requisitos indispensáveis 
para o eficiente desempenho dessas tarefas;

’ / )  Identificação dos principais contatos de 
trabalho da unidade visitada com outras relacio­
nadas aos trabalhos dos escriturários;

é)  Informações sumárias dos instrumentos 
de trabalho que constituem o equipamento básico 
de certos tipos de atividade (tipos de ficha, mo- 
dêlo e disposição de fichários, modelos de pas­
tas e tc .) .
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A elaboração dêste plano foi precedida de 
uma tomada de posição, de reconhecimento prévio 
dos trabalhos de análise a serem executados. Por 
motivos que não cabe mencionar aqui, tal fase do 
trabalho foi realizada na Divisão de Pessoal, do 
Ministério da Agricultura, onde nos foi possível 
entrar em contato mais objetivo com a natureza e 
extensão das investigações integrantes do plano 
acima elaborado. Dessa forma, não se atribui, a 
êste, caráter rígido. Modificáções mais ou menos 
acentuadas poderão ser introduzidas, de conformi­
dade com a conveniência do desenvolvimento da 
análise.

FONTES SUBSIDIÁRIAS DE INFORMAÇÃO

Constituem valiosa fonte de informações para 
nossos objetivos as instruções a que se refere a 
Portarià n.° 460, de 26-7-51, do D.A.S.P., que re­
gulam o concurso para provimento em cargos da 
classe inicial da carreira de escriturário. Além 
dêste, outros documentos subsidiários podem ser 
citados, como os regimentos dos Departamentos 
de Administração, nos quais se especifica a com­
petência das Divisões de Pessoal, relatórios, ma­
nuais de serviço porventura existentes, rotinas de 
fases de processamento legal de trabalhos, publi­
cadas pelo Serviço de Documentação do D.A.S.P. 
etc.

MÉTODOS DE INVESTIGAÇÃO. * 5
Como métodos de estudo e investigação ele­

gemos, preliminarmente, os seguintes:
1. Entrevista com os chefes e os escriturá- 

rios ou executores das tarefas a êstes atribuíveis;
2. Observação dos trabalhos;
3. Prática do trabalho.
Acreditamos que tais métodos, conveniente­

mente aplicados de acôrdo com as peculiaridades 
de cada caso concreto, nos levem, pelo domínio 
do objetivo, a resultados plenamente satisfatórios.

O contato inicial com o chefe afigura-se-nos 
da máxima conveniência. Da sua cooperação es­
pontânea é da conquista de sua boa vontade em 
tôrno do nosso trabalho dependem, fundamental­
mente, o sucesso de nosso empreendimento Ade­
mais, pelas suas atribuiçõçs próprias, é o chefe o 
elemento mais indicado para as informações que 
dizem respeito ao processamento geral dos 1rnba- 
lhos de rotina e de certas peculiaridades que con­
dicionam o rendimento dos serviços.

As informações colhidas entre os executores, 
apresentando, de um lado, vantagens que nenhum 
outro método apresenta, estão sujeitas, de outro 
lado, a uma série de interferências que precisam 
ser devidamente interpretadas pelo analista. 
E ’ sabido que, em conseqüência de um dos funda­
mentos de nossa iniciativa (falta de pessoal quali­
ficado), os executores raramente estão em condi­
ções de interpretar convenientemente as fases e 
operações de seus serviços, deixando-se influenciar 
mais profundamente pelas dificuldades do que pelo 
fluxo da própria rotina. Aliás, pelo próprio fato

de tratar-se de rotina, os executores, não raro, per­
dem o senso de proporções e importância das 
diferentes operações. Outro fato que nos aconse­
lha reserva em relação ao depoimento dos execuco- 
res é a tendência, muito humana, em superestimar 
suas próprias atribuições.

A observação e prática do trabalho fornecerão 
elementos mais concretos e positivos, que atuarão 
como ponto central dos trabalhos de crítica e in­
terpretação. Constituem, por isto, a pedra de to­
que, o método mais válido para os objetivos vi­
sados.

ATIVIDADES ATRIBUÍDAS A ESCRITURÁRIOS 
NA SEÇÃO DE CADASTRO, DA DIVISÃO DE PESSOAL

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Como amostras da fase inicial dos trabalhos 
de análise que constituem o tema do presente tra­
balho, apresentamos aqui alguns levantamentos 
realizados na S.C. da D .P . do M .A.

O primeiro diz respeito aos tipos de trabalho 
atribuídos aos escriturários daquela Seção de Ca­
dastro e pode ser assim resumido:

1. Tarefas relativas ao pessoal efetivo e ex- 
tranumerário mensalista:

1.1, —  Anotações gerais.
1 .2  —  Freqüência. \
1 .3  —  Licenças.
1 .4  —  Claros e vagas.
1 .5  —  Promoções ou melhorias.

2. Tarefas relativas ao pessoal diarista:
2 .1  —  Anotações gerais;
2 .2  —  Freqüência.
2 .3  —  Licenças.

3. Serviços gerais:
A rt. 23 —  A .D .C .T .
S alírio-fam ília.
C ertidões.
Licença especial.
Cancelam ento de faltas.
Publicações no Diário Oíicial.
Serviços de protocolo.
D atilografia.
Controle de fichário.

I

PROCESSOS TÍPICOS/
As atividades atribuídas a escriturários na 

Seção de Cadastro, da Divisão de Pessoal, do Mi­
nistério da Agricultura, a que nos referimos, acham- 
se relacionadas aos seguintes processos típicos que 
tramitam por aquela seção:

1. Nomeação ou adm issão. .
2 . T ransferência. **
3 . R em oção.
4 . Exoneração ou dispensa.
5. Abandono de emprêgo ou dem issão.
6 . Freqüência.
7. Designações.
8 . Certidões:

а ) Pedidos;
б) Apresentação.

9. Promoções ou m elhoria.
10. Requisições.

3 . 1  —
3 . 2  —
3 . 3  —
3 . 4  —
3 . 5  —
3 . 6  —
3 . 7  —
3 . 8  —
3 . 9  —
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1 1 . A posentadoria.
1 2 . Ajuda de custo.
13. Salário-fam ília.
14. Licença especial.
15. Licença para tratam ento de doença comum.
16. Licença para tratam ento de pessoas da fam ília .
17. Licença para o tra to  de interesses particulares.
18. Licença a gestan te .
19. Licença para acompanhar m arido .

ROTINA

Ainda a título de amostra, damos abaixo as 
operações que a análise revelou no curso de um 
processo de aposentadoria de extranumerário não 
estável, em trânsito na já citada repartição.

1.a operação —  Examina o processo e anota 
a portaria de aposentadoria, verificando:

—  número e data da Portaria 
, —  autoridade

—  dispositivo legal sob o qual foi aposentado
—  função
—  salário
—  tabela numérica
—  número e data do Boletim  do Pessoal.

2.a operação —  Lança no verso do original e 
nas cópias da Portaria o carimbo de anotação 
em ficha.

3.a operação —  Passa telegrama: ' .
—  no D istrito  Federal, à repartição
—  nos Estados, à repartição e ao Delegado Fiscal do 

Tesouro N acional.

"* 4 a operação —  Dará a seguinte informação, 
no processo: “Anotado. Apresènto projeto de ex­
pediente”. Após a assinatura o processo deverá ir 
à Seção Financeira, para as providências a seu 
cargo.

Data.
Assinatura.
Função.

FLUXOGRAMA DAS ROTINAS

Os fluxogramas apresentam-se como utilís- 
simo instrumento da análise do trabalho. Por 
meio dêles é possível ao analista visualizar, com 
clareza e facilidade, as diferentes unidades do 
órgão analisado, desde as mais elementares às de 
maior complexidade, representar gràficamente o 
curso do trabalho através dessas unidades, eviden­
ciar as relações funcionais existentes entre elas e 
especificar as tarefas e operações às mesmas per­
tinentes .

Os fluxogramas relativos às rotinas de tra­
balho dos escriturários constituirão, destarte, in­
dispensável recurso de análise, prestando-se ex­

celentemente à racionalização e padronização dos 
métodos de trabalho, tarefa que, a par de constituir 
uma das maiores necessidades da eficiência do ser­
viço público civil brasileiro, representa inevitável 
preliminar do treinamento que se projeta realizar.

r a c io n a l iz a ç ã o  e  p a d r o n iz a ç ã o  d e  r o t in a s

Para reorganizar os trabalhos total ou par­
cialmente executados pelos escriturários e dar-lhes 
bases de maior rendimento funcional, deverá o 
analista emprestar especial cuidado à identificação, 
no fluxo do trabalho, das fases de execução e dos 
movimentos ou operações que possam ser elimi­
nados ou devem ser deslocados de uma para outra 
unidade de trabalho. A reorganização dos méto­
dos de trabalho dos órgãos analisados deverá tor­
nar o seu curso o mais fluente possível, liberto ao 
máximo de delongas e contramarchas desneces­
sárias. •

Os trabalhos de análise, crítica e síntese de- 
verãd ser realizados paralelamente aos de levanta­
mento de dados, até à conclusão dêstes em todos 
os ministérios. Para padronização das rotinas, 
serão convocados os diretores e chefes de serviço 
dos órgãos analisados, a fim de discutirem ampla­
mente as conclusões apresentadas, participando 
ativamente dos trabalhos de racionalização. Desta 
forma, não só se enriquecerá o trabalho com o 
caldeamento de pareceres e sugestões, como se 
garantirá franca aceitação para a implantação dos 
métodos racionais de trabalho nos diferentes ór­
gãos de pessoal.

CONCLUSÃO

Conhecidos, pela análise do trabalho, os de- 
veres e responsabilidades do cargo; estudado não 
só como o trabalho é feito, mas também como bem 
acentua David T . Stanley, o modo pelo qual êle 
deve ser feito; estabelecidos os conhecimentos, 
habilidades, hábitos e atitudes necessárias ao efi­
ciente desempenho da função, torna-se possível o 
subseqüente estabelecimento dos objetivos e do 
conteúdo específico do treinamento a ser realizado 
para integração do servidor às suas funções.

De todos os substanciais elementos que a  
análise fornece ao planejamento, há de surgir, evi­
dentemente, uma organização pragmática e eficaz 
para o projetado curso de treinamento-em-serviço, 
destinado a escriturários lotados nos órgãos de pes­
soal do S . P . F. Simultaneamente, os dados colhi­
dos e elaborados constituirão rico material didá­
tico, que maior objetividade e rendimento empres­
tará às aulas do curso, e representarão estimável 
contribuição à racionalização de métodos de tra­
balho nos órgãos analisados. .
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N O T A S

Encerradas as matrículas aos Cursos Especia­
lizados (de livre escolha), em 1953, apurou-se o 
seguinte resultado:

a) Administração de Pessoal
1 • Classificação de Cargos .............................
2. Recrutam ento, Seleção e T reinam ento .
3 . Legislação de Pessoal .................................

b) Organização
1 . Metodologia da Organização ....................
2 . Organização da Administração Pública.

c) Administração Financeira
1. Orçamentos Públicos ..................................
2 . Legislação T ributária ................................
3 . Planejam ento Econômico .........................

d)  Administração de Material
1. Tecnologia do M aterial .............................
2. Legislação de M aterial .............................

e) Serviços Auxiliares
1. Administração de Arquivos e Serviços de

Documentação ..........................................................  55

f) Conhecimentos Gerais
1. Noções de Contabilidade P ú b l ic a ...........  92
2 . Contabilidade M ecanizada ....................... 44
3 . Noções de Escrituração M ercantil.........  37 173

ê)  Preparação de Chefes e de 
Supervisores de Treinamento
1. Problemas de Chefia .................................. 78
2. Relações Humanas no Trabalho (Psico­

logia Social) .................................................  93 171

Total de m atriculados....................  812

As preferências foram pelos cursos de Rela­
ções Humanas no Trabalho, Noções de Contabili­
dade Pública e Problemas de Chefia, como se evi­
dencia da descrição acim a.

Dentre os servidores matriculados desta­
cam-se:
D ip lo m a ta s ........................................ ................................... 5
Oficiais da Polícia M ilitar do D istrito Federal . . .  17

Funcionários estaduais:
a ) Paraná ..........................................................................  3
b)  M aranhão.....................................................................  1
c) Espírito Santo ............................................................  1
Funcionário do M inistério da Aeronáutica lotado

em Uberaba (M inas G erais) .............................  1
Funcionário do Instituto dos ComerciáWos (D ele­

gacia Regional do Rio Grande do S u l ) .........  1

Pela primeira vez os cursos de Problemas de 
Chefia e de Relações Humanas no Trabalho tive­
ram que ser desdobrados em duas turmas, dada 
a acorrência de candidatos.

Os funcionários estaduais são bolsistas das 
respectivas unidades federativas a que pertencem.

As aulas de todos os cursos especializados já 
se acham em franco funcionamento.

Paralelamente aos cursos especializados fun­
cionam também nos Cursos de Administração os
seguintes Cursos Extraordinários:

Matrículas
1.°) De Redatores ......................................  315
2.°) De Inglês .............................................  295
3.°) De Classificação de Cargos (da Co­

missão do Plano) .............................  54
\

T o ta l.................... ...................... 664

Desta forma, os Cursos de Administração 
mantêm presentemente 20 cursos, a saber:

Cursos Especializados ....................................  16
Cursos E x trao rd in á rio s ....................................  4

T o ta l......................................  20

A sua clientela atinge, no momento, acêrca de 
1.500 alunos inscritos. ,

43
28

113 184

36 •
28 64

28
32
41 101

34
30 64
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O R Ç A M E N T O

Distinção entre os Princípios da Unidade 
e da Universalidade

O presente trabalho foi originalmente apre­
sentado à Escola Brasileira de Administração Pú­
blica, cujo professor, Carl Murray, o transformou 
em apostila de seu Curso de Elaboração e Exe­
cução Orçamentária. Dado o valor da matéria — 
substância —  e a clareza da exposição —  forma
—  recomendou aquêle mestre à “Revista do Ser­
viço Público” o autor e sua obra como dignos am­
bos de serem considerados em nosso programa de 
divulgação de assuntos úteis ao estudo da admi­
nistração pública.

É, pois, com prazer que incluímos o nome do 
Sr. N e s t o r  F e r r e i r a  L im a entre nossos colabo­
radores e chamamos a atenção de todos os inte-

N estor  F erreira  L im a

ressados pelos problemas de finanças para mais 
essa contribuição, ainda que seu tom didático possa 
conduzir o leitor mais familiarizado com semelhan­
te , disciplina a uma conclusão menos lisonjeira 
sôbre seus méritos. Para êsse leitor, o artigo não 
apresenta nada de inédito. Constitui, no entanto, 
uma síntese do pensamento culto no campo parti­
cular que é objeto de seu exame. Expõe uma 
opinião bem informada, que trai, aliás, a influên­
cia de moderna e valiosa bibliografia, na defesa do 
ponto de vista da diferença existente entre os prin­
cípios da “universalidade” e “unidade”, diferença 
essa que não prevalece para muitos autores. ,

r
I -T-ASTON Jèze encara o orçamento como
v-J “um instrumento político de controle e 

ação” . N a verdade, a classificação lógica dos prin­
cípios clássicos do orçamento encerra problemas 
de técnica fiscal, de estrutura política, de proces­
sos financeiros e outros. “E ’ óbvio que a concei- 
tuação dos princípios orçamentários não retira a 
validade de qualquer aspecto normativo. A fim 
de que possam acompanhar as variáveis condições 
políticas, econômicas e financeiras, novas diretri­
zes e métodos devem ser introduzidos nas práti­
cas orçamentárias. Ainda assim, para N e u m a rk  
(comentador de Jèze) há certas funções e propó­
sitos fundamentais que todo orçamento deve satis­
fazer; enquanto o orçamento fôr conceituado sob 
certos requisitos básicos, não se pode, aparente­
mente, eliminar o caráter subjetivo, normativo das 
classificações.” (E ’ o que se deduz de J .  W il n e r  
S u n d e l s o n ) .  Os mais encontradiços dêsses prin­
cípios são : universalidade, unidade, não-afetação 
de receitas, autorização prévia, especificação, anua- 
lidade, exatidão, exclusividade, clareza e publici­
dade, na opinião de S u n d e ls o n .  Há os conceitos 
de estática (princípios do orçamento “in equili- 
brium” ) e dinâmica (princípios processuais que 
preparam a elaboração, a aprovação e a execução

do orçamento), empregados pelo Prof. N e u m a rk  
em sua classificação do orçamento público. São 
êstes, ainda conforme S u n d e ls o n  :

a) material

b )  formal

ESTATICA

r
) não-afetação de receitas
l  universalidade

/  unidade 
^clareza

DINÂMICA

' a) fases de elaboração ) exatidão
e aprovação ') aprovação prévia

b )  fase de execução: especificação

c) em tôdas as três fases: publicidade

O Prof. N e u m a r k  não inclui nos princípios 
fundamentais achados por S u n d e ls o n  em stias 
pesquisas: a anualidade, por ser essa uma deter' 
minação que nem sempre é obedecida (há casos 
de orçamentos plurienais, prorrogados, e tc .) ;  e a 
exclusividade, porque as confusões entre matéri0 
orçamentária e não orçamentária em certas de# '
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sões, autorizações, regimentos e outros textos per­
tinentes a orçamentos públicos são pouco comuns, 
embora já tenham ocorrido no Brasil, por exemplo, 
em certa época, com as famigeradas “caudas orça­
mentárias” . Modernamente (1933), J o h n e s  Sei- 
d e l ,  autor alemão, depois de afirmar que encon­
trou em G a s to n  J è z e  métodos de classificação 
semelhantes aos de N e u m a rk , discorda, em parte, 
dêsses tratadístas francês e alemão, respectiva­
mente, e passa a inquirir e responder, em seu livro:

“1.°) Que deve o orçamento incluir ? A essa 
pergunta respondem os princípios da universali­
dade (alcance do orçamento) e exatidão (natu­
reza do orçamento); •

2.°) De que maneira o orçamento apresen­
ta os itens de receita e despesa que contém? A 
essa questão respondem os princípios da unidade, 
clareza, publicidade e comparabilidade;

3.°) Quando é apresentado o orçamento? A 
esta indagação atende o principio da autorização 
prévia;

4.°) Até que ponto as disposições das leis 
orçamentárias limitam a ação dos vários órgãos 
do govêrno? Aqui se aplica o princípio da espe­
cialização. ”

J . W i l n e r  S u n d e ls o n , depois de estudar a 
fundo muitos autores alemães, franceses e ameri­
canos até o ano de 1934, formula sua própria clas­
sificação, como se segue:

a )  Relação entre o sistema orçamentário e 
as atividades financeiras do govêrno:

1.°) universalidade,
2.°) exclusividade.

b ) Tratamento dado pelo mecanismo orça­
mentário aos fatores incluídos no sistema :

1.°) unidade,
2.°) especialização,
3.°) anualidade,
4.°) exatidão.

c) Fórmulas e técnicas para apresentação 
do documento orçamentário :

1.°) clareza,
2.°) publicidade.

Sundelson  tem p era  seus estudos com  esta 
observação tím ida  :

“Muitos escritores sôbre problemas orçamen­
tários omitem inferir uma distinção entre os prin­
cípios da universalidade e unidade. Neste estudo, 
unidade é definida em tèrmos de distinção e coor­
denação de renda e despesa, dentro do sistema
orçam entário” .

Interessa-nos, neste estudo limitado, estabe­
lecer/a diferença específica entre os princípios da 
universalidade e unidade, deixando de lado os de­
mais. Vejamos o que nos diz A ríz io  d e  V ia n a , 
em seu ensaio “Princípios orçamentários vigentes 
no Brasil” : “A regra da universalidade —  ao que 
informa J è z e  — foi introduzida em França por 
V i l l è l e ,  em 1 8 2 2 . O objetivo dessa regra é eli­
minar qualquer interdependência específica que 
porventura ligue determinada renda a determina­
da despesa. Tòdas as rendas públicas são recolhi­

das para a constituição de um conjunto geral de 
recursos, destinado a satisfazer os gastos do Esta­
do, indiferentemente, sem a menor conexão com 
a natureza dêsses gastos” .

Outra opinião sôbre universalidade, expendi- 
da por S u n d e ls o n  : “Mais vital que quaisquer 
idéias políticas é o argumento financeiro que mili- 
ta em favor da reunião de tôdas as entradas e saí­
das de dinheiro público em um orçamento univer­
sa l. .  . Há a questão dos orçamentos “brutos” 
versus orçamentos “líquidos” . Alguns autores a 
consideram tão importante que dão a categoria de 
principio independente a êsse aspecto do conceito 
da universalidade, ao passo que outros tratadistas 
a assinalam apenas. Dizem que não se pode consu­
mar a universalidade a menos que sejam incluí­
das no orçamento as importâncias totais das des­
pesas e receitas governamentais. E  mais : a auto­
nomia financeira de tantas atividades do govêrno, 
sobretudo a das empresas comerciais e industriais, 
dificulta a descoberta de um orçamento que não 
apresente numerosas infrações do sistema “bruto”, 
prevalecendo o sistema “líquido” em muitos casos. 
“Mas a despeito de numerosas complicações e ex­
ceções, o princípio da universalidade permanece 
firme” .I

Menciona S u n d e ls o n  que na literatura finan­
ceira encontram-se muitos autores que confun­
dem o princípio da universalidade com o da uni­
dade ou com o de não-afetação da receita. Fôrça 
é reconhecer que êste último é complementar do 
conceito da unidade, como se verá adiante, o 
mesmo não se dando com o princípio da universa­
lidade, fundamentalmente distinto dos outros. Em 
muitos casos essa interpretação errônea decorre da 
circunstância de costumarem os autores fazer pa­
ralelos entre as noções da unidade e universali­
dade, discutindo-as sob a mesma epígrafe. A. E . 
Buck, Augusto Graziani, W alther Lotz, E . Masé- 
Dari, Brijno Moll, George V. Schanz e Willou- 
fehby-Lindsay contam-se entre os que apresentam 
essa coordenação de idéias. Além disso, vigora 
entre essas autoridades o consenso de que os prin­
cípios da universalidade e unidade reunidos expri­
mem as idéias básicas para formulação de qual­
quer orçamento.

Chegou o momento de definir o princípio da 
unidade, segundo a conceituação de J .  W i l n e r  
S u n d e ls o n  : “Por êsse princípio, todo o material 
financeiro deve ser apresentado em um único orça­
mento, de modo que simples somas dêem os totais 
das despesas e receitas. Um sistema de orçamen­
tos múltiplos incompatível com o conceito da uni­
dade (forma física, de documento =  unidade for­
m al), pode, no entanto, estar em perfeito acôrdo 
com o princípio da universalidade” .

A ríz io  d e  V ia n a  define, com muita felicida­
de, êsse aspecto particular da unidade de documen­
to, conforme já vimos e ressaltaremos adiante.

J .  W i l n e r  S u n d e ls o n  procura indicar que 
essas duas regras —  unidade e universalidade — 
se referem a conceitos totalmente diferentes, do
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problema orçamentário. A função financeira de 
manter o equilíbrio do orçamento exige um trata­
mento “unificado” de tôdas as despesas e receitas; 
requer que nenhuma parcela das dotações incluí­
das no documento orçamentário seja considerada 
separadamente ou à parte das finanças correntes 
e também que não lhe seja concedida personalida­
de própria. (E ’ êsse o caso das “destinações espe­
ciais”, que afetam a unidade do orçam ento). Apa­
rece aí a unidade orgânica, natural, do conjunto 
orçamentário. Há a unidade de tesouraria ou de 
caixa. A d o l p h  W a g n e r  foi o primeiro a reconhe­

U N IV ERSA LIDA D E

cer que um fundo geral do Tesouro é pré-requisito 
essencial à unidade orçamentária. Ficam, portan­
to, de pé os três aspectos do princípio da unidade 
que se observam no livro de Sundelson : unidade 
formal (de documento) unidade orgânica (tôdas 
as despesas cobertas por tôdas as receitas) e de 
caixa (ou tesouraria). Qualquer dêsses tipos não 
se confunde com o princípio da universalidade. 
Deixemos S u n d e l s o n  por enquanto e passemos 
a outras definições dos princípios da universalida­
de e unidade dos demais autores que consegui 
compulsar :

UNIDADE

SEBASTIÃO D E SANTANA E  SILVA

“O princípio da universalidade recomenda que tôdas 
as receitas e despesas públicas, seja qual fôr sua origem 
e natureza, sejam incluídas no orçam ento e subordinadas 
ao processo orçam entário em vigor. E m  sua origem êsse 
princípio tinha um a finalidade exclusivamente política e 
visava a evitar que qualquer receita ou despesa fôsse sub­
traída à ação do Parlam ento” .

EDW AI/DO R E IS  DA SILVA

“A universalidade exige a congregação de todo o m a­
terial financeiro no quadro orçam entário” .

“Exige que tôdas as receitas e  despesas do Estado 
sejam grupadas em um único documento e apresentadas 
sim ultaneam ente à aprovação do Poder Legislativo. O prin­
cípio se opõe à destinação, no todo ou em parte, de uma 
renda do Estado a uma despesa especial, e determina, 
como boa regra orçam entária, o custeio do tôdas as des­
pesas com as receitas gerais” .

. LÉO N  SAY

“A unidade tende a reunir num  total único tôdas as 
receitas de uma parte e tôdas as despesas de ou tra . E ’ ne­
cessário enfeixar o orçamento num  monumento (docum en­
to integrado) a fim de que se possa apreciar, num  relance, 
a disposição e as linhas gerais das receitas e despesas” .

ARÍZIO D E  VIANA

“De acôrdo com o princípio da universalidade, o orça­
m ento deve conter, sem nenhuma dedução, sem nenhuma 
afetação especial, sem nenhuma interdependência especí­
fica, tôdas as receitas e tôdas as despesas do E stado . O 
princípio da universalidade tende a fazer com que todos 
os tributos, de qualquer natureza, de quaisquer origens, 
formem um conjunto geral de recursos destinados a aten­
der a todos os encargos, tôdas as obrigações, todos os ser­
viços públicos que, por sua vez, constituem uma outra 
massa comum de despesas.”

“A regra da unidade consiste em determ inar que as 
parcelas orçam entárias sejam relacionadas com a m aior cla­
reza possível, de forma que possam ser totalizadas em um 
único documento representativo do confronto de duas m as­
sas de recursos do E stado: receita e despesa. E la tem  por 
fim estabelecer um resumo geral das cifras corresponden­
tes aos títulos da receita e da despesa, a fim de que se 
possa facilm ente deduzir do confronto dessas duas massas 
a expressão quantitativa da relação existente entre elas, isto 
é, se há equilíbrio, superávit ou déficit. . . Tôda a renda 
pública que deixar de figurar na receita e tiver aplicação 
fora do orçamento constituirá um atentado a êsse prin ­
cípio, assim como todos os fundos especiais que forem 
criados. . .  O principal objetivo da regra da unidade é to r­
n ar fácil e rápido o exame em conjunto das operações 
orçam entárias e evitar que a cada setor adm inistrativo cor­
responda um orçamento próprio. Alcança-se, formalmente, 
êsse objetivo quando se fundem num só programa os orça­
m entos parciais de todos os órgãos da administração, con­
siderada esta como um todo a que se atribui uma unidade 
de caixa. . . ”

H AROLD  SM IT H  

(ex-diretor do U .S .  Bureau of the Budget)

“Pela universalidade cumpre que o orçamento inclua 
despesas e receitas em base global, refletindo tôdas as a ti­
vidades governamentais, sem exceção. . .  Qualquer que seja 
o argum ento invocado para justificar a necessidade de se 
desobedecer a êste princípio, as violações certam ente se 
tornam  censuráveis, morm ente nos casos em que se orçam 
em base líquida as despesas com atividades puram ente 
administrativas ”

“Pela unidade tôdas as receitas devem ser recolhidas 
a um fundo geral para financiam ento de tôdas as despesas. 
Ê ste princípio condena a destinação de rendas para fins es­
pecíficos de despesa, exceto nos casos de depósito ou na­
queles em que exista uma relação especial e direta entre 
a receita e as despesas.”
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GASTON JÈ Z E

“Para que o orçamento seja claro e sincero. . . êle 
deve dar a lista completa de tôdas as receitas do E stado . . . 
Segundo a regra da universalidade tôda receita, toda des­
pesa deve figurar no orçamento; inclusive as alienações 
de bens do Estado, por mínimas que sejam, e por via de 
conseqüência tôdas as despesas que foram efetuadas com 
o produto dêsses bens. A universalidade das despesas re­
laciona-se estreitam ente à teoria da especialização orçamen­
tária . Na Inglaterra a regra da universalidade comporta 
uma im portante exceção: as “appropriations in aid”, siste­
ma em que vejo graves inconvenientes: complicação, obs­
curidade, dissimulação, incoerência.’*

“Para que o orçamento seja claro e sincero. . .  a lista 
de tôdas as receitas e de tôdas as despesas do Estado deve 
ser revestida de tal modo que baste fazer-se duas adições 
para obter-se o total das despesas e das receitas, e uma 
subtração para saber se o orçamento está em equilíbrio ou 
se êle se salda por um excedente de receitas ou por um 
déficit.

Quanto a outro aspecto da unidade (a de documento) 
a vantagem de te r um só documento parece incontestável; 
para o público é o melhor meio de apreciar, sem muitas 
buscas, a apresentação das despesas e das receitas do país; 
para o legislativo é o melhor meio de controle e compara­
ção. Êsses argumentos parecem decisivos.”

SUNDELSON

“As rendas, quando integralmente destinadas a fins 
específicos, podem ainda assim satisfazer o critério da uni­
versalidade, ta l como aplicado ao orçam ento. —  Com- 
preensividade (universalidade ou com pletividade): mostra 
a exigência de que o orçamento cubra tôdas as receitas e 
tôdas as despesas do govêmo. E ’ o mais am plam ente re­
conhecido dentre os princípios orçam entários.”

“O problema da não-afetação da receita é correta­
m ente tratado quando se relaciona com o conceito da uni­
dade.

Segundo Shirras, na questão de destinar uma renda es­
pecial a uma despesa especial, o princípio geral a ser se­
guido é custear as despesas com as ieceitas gerais e não 
reservar uma fonte determ inada para um item especial de 
despesa. ”

EM M ANUEL BESSON

“A regra da universalidade surgiu em um orçamento 
de 1818, na França, mas a ordenação de 14 de setembro 
de 1822, inspirada por M . de Villèle, é que estabeleceu o 
princípio da universalidade orçamentária nas finanças fran­
cesas, impedindo os ministros de separar para alguma apli­
cação particular o m ontante dos créditos afetados as despe­
sas de seus serviços respectivos. O senso e o alcance dessa 
proibição estão hoje fixados. Disso resulta que as adminis­
trações públicas não têm mais o direito de dispor de re­
ceitas eventuais ou normais que decorram da execução de 
seus serviços. Êsses produtos devem reverter integral­
mente, ao Tesouro. A regra da universalidade é uma das 
mais preciosas conquistas do regime representativo. E ’ a 
regra im portante entre tôdas, que prescreve aos ministros 
focalizarem no orçamento a totalidade de seus receitas 
e de suas despesas, sem atenuação nem compensação entre 
umas e o u tra s .”

“Nossos orçamentos contemporâneos (1900) realizam, 
ao mais alto ponto, as condições fundam entais de publici­
dade, unidade, universalidade e periodicidade, que distin­
guem tão profundam ente os orçamentos dum país de regime 
representativo daqueles de uma monarquia absoluta. .  .

A unidade é condição de clareza, assim como a uni­
versalidade é condição da sinceridade e da exatidão: essas 
qualidades indispensáveis não estão nunca ausentes de 
nossos orçamentos contem porâneos.”

STEVAN M ILA TCH ITC H

“Regra da universalidade: pela qual o govêmo, ao 
subm eter seu projeto de orçamento ao parlamento, é obri­
gado a apresentar-lhe tôdas as previsões de receitas, todas 

#as previsões de despesas, sem poder compensar umas pelas 
outras, em certas hipóteses onde elas sao correlativas umas 
com as outras. A universalidade é o princípio político que 
consiste em que os representantes do país devem discutir 
e autorizar tôdas as receitas e tôdas as despesas do Estado; 
pouco im porta que a autorização das mesmas seja solici­
tada pelo govêrno em um só ou em vários documentos dis­
tintos, ou que as despesas e as receitas do Estado sejam 
previstas em um só ou em diversos orçamentos separados. 
O que é essencial e fundam ental na regra da universalidade 
orçam entária é, portanto, o direito do Parlam ento de dis­
cutir e de autorizar tôdas as operações relativas às des­
pesas e às receitas do E s tad o .” E, citando Jèze, “Na oca­
sião em que o Parlam ento é chamado a votnr os tributos 
e a fixar as despesas que são o fundamento e a medida, 
é necessário que o orçamento lhe apresente a lista de todas 
as receitas e de tôdas as despesas. Não há nenhuma razão 
para subtrair uma despesa, qualquer que ela seja, ao con­
trole do legislativo.”

‘‘Regra da unidade: em virtude da qual o legislativo 
está im ediatam ente em posição de ver se o orçamento que 
lhe é proposto está em equilíbrio ou não. Tudo o que 
exige a unidade orçam entária, ao contrário da universali­
dade, é que tôdas as receitas e tôdas as despesas do Estado 
sejam previstas e apresentadas em um documento único . 
Eis aí a diferença essencial entre essas duas regras orça­
mentárias . Para que a unidade orçam entária possa ser 
aplicada é necessário que a universalidade já reine; quer 
isso dizer: é preciso que os representantes do país já  hou­
vessem discutido sobre tôdas as receitas e despesas do E s­
tado, sem exceção.

No tempo ou a proporção em que as receitas estavam 
afetadas às despesas especiais em torno do orçamento 
geral do Estado, não ̂  se podia falar de unidade orçamen­
tária, que exige que tôdas as receitas e tôdas as despesas 
do Estado sejam apresejitadas e compreendidas integral­
mente em um documento único.

A historia da unidade orçam entária começa com a da 
universalidade.. “E, citando Lécn Say: “A unidade con­
siste em não dividir a adm inistração.”
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M A SÉ-DA RI (citado por Zot) •

“A aplicação do princípio da universalidade do orça­
mento combinado com o principio da unidade, conduz à 
fusão de tôdas as receitas em ura só núcleo e à sua distri­
buição pelos vários serviço3 sem que re*:eitas especiais se­
jam  destinadas a despesas e a serviços especiais.”

A palavra orçamento (budget), com o sen­
tido atual, apareceu pela primeira vez em França, 
no ano de 1803, numa lei promulgada pela Pri­
meira República, como um substituto para- a frase 
“estimativa de receitas e despesas” . Mas só em 
1814 passou a ser usado comumente o vocábulo. 
“Historicamente, o orçamento está vitalmente re­
lacionado com o desenvolvimento do governo re­
presentativo”, diz A. E . B u c k . Suas raízes emer­
gem da “Magna Charta Libertatum” que os barões 
inglêses impuseram ao Rei João em 1215.

Estabelecido sob a feição moderna, no primei­
ro quartel do século XIX, o orçamento passou a 
disciplinar-se por certas regras ou princípios mais 
ou menos rígidos. O orçamento com seus princí­
pios fundamentais passaram a constituir regra de 
conduta de todos os povos civilizados. Entre os 
princípios clássicos preponderam os da universa­
lidade e da unidade.

Eis como A. E . B u c k  o s  conceitua :
“Compreensividade —  uma essencial do orça­

mento. Compreensividade, ou como .os autores 
franceses a expressam, a regra da universalidade 
(règle de l’universalité), significa que o orçamento 
inclui tôdas as rendas e todos os gastos do gover­
no. Indica, em outras palavras, que o orçamento 
abarca tôdas as exigências financeiras do govêr- 
no; que nenhuma receita e nenhuma despesa sejam 
omitidas. Vai mais além do que isso; significa que 
essas exigências são apresentadas em sua natural 
relação com cada outra, de modo a produzir o equi­
líbrio orçamentário. Isto é referido pelos autores 
franceses como a regra da unidade (règle de l’uni- 
té ), a qual envolve a ação de trazer conjuntamente 
as necessidades financeiras do govêrno, não em 
uma série de somas separadas e desajustadas, mas 
em dois grandes totais, um de receita e outro de 
despesa.

Mediante tal conjunção, o orçamento é balan­
ceado satisfatoriamente, e um completo quadro das 
necessidades governamentais é apresentado ao 
poder legislativo e ao público em um documento 
integrado ou inventário. Autoridades francesas, 
notadamente S t o u r m , J è z e  e A l l i x ,  dão relêvo 
às regras da universalidade e da unidade, as quais 
datam de época anterior a M . DE V i l l è l e  
(1822), como sendo de básica importância na 
teoria orçamentária. Embora grande ênfase tenha 
sido dada àquelas regras nos debates políticos, não 
só dentro como fora do Parlamento, elas não têm 
sido sempre confirmadas na p rática .” Continue­
mos com A . E . B u c k : “Hoje, segundo A l l i x ,  
elas estão mais reverenciadas na infração do que 
na observância. .  . Certos fundos não são incluí­
dos no orçamento geral, e a algumas divisões go­
vernamentais tem sido concedido autonomia orça­
mentária, isto é, mais ou menos divorciada do orça­
mento geral do govêrno. Uma das regras funda­

mentais da prática orçamentária inglesa refere-se 
à universalidade (inclusiviness) e à unidade. E ’ a 
regra, como Young a exprime: “que todo dinheiro 
adquirido deve entrar para um fundo único, o fun­
do consolidado, e que todo dinheiro despendido 
deve sair daquele fundo. Essa regra êle encara 
como “a âncora principal de simplicidade e efi­
ciência na contabilidade das nações” .

As violações do princípio da universalidáde 
e da unidade, a que faz menção A l l i x  (citado por 
A. E . B u c k ) ,  no que concerne às emprêsas pú­
blicas, pode ser obviado pelo respeito a um princí­
pio orçamentário pôsto em vigor recentemente: a 
centralização das transações financeiras do govêr­
no, de que falaremos adiante.

L é o n  S ay  diz que “o orçamento deve consti- ■ 
tuir um ser racional, com seus direitos e seus en­
cargos, ao qual devem estar submetidos todos os 
fatos que lhe concerne” (Revue des Deux-Mon- 
des, 15-1-1885).

Observa S u n d e l s o n  :

“As definições têm variado e haveria uma ten­
dência geral para encadear, se não confundir, o 
princípio da unidade com o da compreensividade.

De acôrdo com o ponto de vista adotado pelo 
presente autor a unidade orçamentária envolve 
separação ou classificação dentro do sistema orça­
mentário, enquanto que a universalidade (com- 
prehensiveness), em suas várias fases, envolve ex­
clusão que encerra em si um caráter extra-orça- 
mentário”.

S u n d e l s o n  aponta um êrro, além de outros, 
em orçamentos :

“Receitas e despesas governamentais pràtica- 
mente nunca são apresentadas sob uma forma uni­
ficada e na sua totalidade em um sumário de orça­
mento” .

t E  conclui:
“O vínculo entre um sistema de orçamento 

compreensivo (princípio da universalidade) e a 
manutenção do balanço fiscal evidencia-se desde 
que o completo equilíbrio implica uma ampla com­
paração de tôda a renda e despesa” .

G a s t o n  J è z e , a n a l i s a n d o  a s  d e s t in a ç õ e s  e s p e ­
c ia is , e s c r e v e  :

“A regra da não-afetação das receitas públicas 
liga-se muito estreitamente a outras regras com 
as quais se a confunde algumas vêzes: regra da 
unidade orçamentária, regra da universalidade, re­
gra da unidade de caixa. Há relações incontestá­
veis, mas tôdas essas regras são distintas” .

Entre as destinações especiais, que violam em 
tôda parte o princípio da unidade, M . M . R a- 
v id s o n  cita esta : “O uso das receitas provenientes 
da gasolina para as despesas com a construção de 
estradas de rodagem é tão generalizado e aceito 
que seria simplesmente inútil tentar reunir essas 
rendas aos propósitos custeados pelo fundo geral” . 
Na verdade, é essa uma afetação de receita da mo­
dalidade orgânica, natural, em justificada relação 
de causa e efeito com a despesa que costuma co­
brir: a construção de rodovias.

*
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Os princípios orçamentários, instituídos há 
mais de um século, estão ameaçados de sério abalo 
nos seus alicerces. Segundo o P ro f. S e b a s t iã o  d e  
S a n t a n a  e  S il v a , os autores J u l ie n  L a f e r r iè r e  
e M a r c e l  W a l in e  afirmam que “o direito orça­
mentário sofre atualmente uma crise profunda, no 
sentido de que todos os princípios admitidos desde 
1816 para a formulação e a execução do orçamen­
to do Estado são postos em dúvida; são contorna­
dos ou deliberadamente postos de lado; havendo 
mesmo uma escola de inovadores que advoga êsse 
abandono apregoando a doutrina segundo a qual 
êsses princípios, que se haviam tornado tradicio­
nais, já teriam passado de moda, sendo sua obser­
vância nos dias de hoje mais prejudicial do que 
útil” . São as violações dos princípios consagrados 
que geram êsse ceticismo.

A l l i x  escreveu a êste respeito :
“Os princípios da unidade, da não-afetação 

das receitas, da anüalidade, são regras de seguran­
ça financeira que não convêm jogar fora como 
velhos dogmas superados, com a desenvoltura de 
seus detratores atuais. Se as derrogarem, é neces­
sário fazê-lo prudentemente, com os sentimentos 
dos riscos muito reais aos quais se expõem. . .
( Traité Elémentaire de Science des Finances, 
P- 160, 1921). Há 32 anos foi escrito êsse desafio 
e até agora os princípios clássicos orçamentários 
mantêm-se de pé.

Procurei neste estudo delimitar os campos do 
princípio da universalidade orçamentária e o do 
princípio da unidade — êste em seu tiíplice as­
pecto: orgânico, documento e tesouraria o qual 
se completa no conceito menos rígido da não-des- 
tinação de receitas para certas despesas do orça­
mento público.

Através da pesquisa que realizei nesse setor 
da teoria orçamentária, concluo que os princípios 
que formam o método de ensino de Administração 
Orçamentária do P ro f. C a r l  A d o l f  M u r r a y  são 
efetivamente razoáveis e se inspiram nos ensina­
mentos dos grandes tratadistas da m atéria. Ado­
temos, pois, os conceitos da universalidade, da uni­
dade, da não-destinação, clássicos e consolidados 
pelo uso de muitas nações; assim como devemos 
aceitar, pela sensatez e oportunidade de sua pro­
posição, o novo princípio da centralização das tran- 

f  sações financeiras, revelado pelo referido professor 
da Escola Brasileira de Administração Pública, 
do Rio de Janeiro. „

São êstes os princípios enunciados por esse 
estudioso de técnica orçamentária: ‘‘Princípio a 
universalidade: Receitas e despesas, em todos os 
setores administrativos do govêrno^ devem ->er 
rnostradas no corpo do orçamento. Todas as on .es 
e meios usados pelo Estado-, assim como os m..e 
lêsses do Estado, devem ter a sua provisão dentro 
da estrutura do orçamento. Tôdas as receitas go­
vernamentais, independentemente de sua nature 
za, devem estar incluídas no orçamento. • • - r- 
outras atividades que não pertencem necessaria­
mente à atividade própria de govêrno, mas que 
são tornadas oficiais na época moderna pelo pro 
cesso da nacionalização ou pelos investimento..

governamentais. Tais atividades são, as mais das 
vêzes, conservadas fora do orçamento, sem que isto 
afete o princípio da universalidade. E’ natural que 
assim seja, uma vez que o princípio da universa­
lidade foi formulado na França numa época em 
que o govêrno não enfeixava atividades daquela 
espécie. Com a finalidade de obter métodos apro­
priados à  supervisão dos resultados financeiros de 
tais atividades, enunciaremos um novo princípio, 
a seguir: Princípio da centralização das transações 
financeiras. — Tôdas as operações financeiras 
dentro da esfera estatal devem ser acompanhadas 
pela contabilidade, do govêrno, em função do orça­
mento ordinário. Se houver transações especiais 
contabilizadas fora do corpo do orçamento, os re­
sultados líquidos dessas operações devem ser mos­
trados dentro da estrutura do orçamento ordiná­
rio. — A unidade orçamentária —  Princípio da 
tínidade : Tôdas as receitas devem ser emprega­
das para a cobertura das despesas totais. Receitas 
com destinação especial, isto é, receitas reservadas 
para finalidades especiais, devem em princípio ser 
evitadas. Se vários impostos são exigidos a fim 
de fazer face a diferentes instâncias, será difícil 
para o govêrno conseguir o balanceamento final 
entre receitas e despesas” .

Pelos ensinamentos désse professor especia­
lizado em matéria orçamentária e abalizado conta­
bilista, os conceitos “base bruto” e “base líquido”) 
aplicados à  participação de certos institutos e em- 
prêsas do govêrno no orçamento geral, inscrevem- 
se no princípio da universalidade; ao passo que o 
conceito de não-destinação das receitas a certas 
despesas específicas (mesmo se admitindo destina- 
ções orgânicas ou naturais) inclui-se ncc princípio 
da unidade.

Concluindo esta digressão através dos escritos 
de tratadistas da teoria ou da prática orçamentá­
ria, permito-me acrescentar que o princípio da uni­
versalidade preside à  estruturação dos orçamentos 
públicos, formalizando-os dentro de um critério de 
generalidade; enquanto o princípio da unidade 
dirige a ação dos orçamentos, organizando-os sob 
um critério de coletividade’.
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Técnicos em Administração Pública para 
o Brasil

L o r d e l l o  d e  M e l l o

(Do Departam ento de Assistência Técnica aos Municípios 
do P aran á)

(Tese apresentada ao II  Congresso N a­
cional dos M unicípios Brasileiros)

i ÒM ENTE agora estamos acordando para a 
necessidade da formação de técnicos em Ad­

ministração Pública. Na Europa e nos Estados 
Unidos o problema vem sendo resolvido há vários 
anos e escolas existem, lá, já possuidoras de tradi­
ção no campo do ensino dêsse importante ramo 
das ciências políticas.

Não mais resiste à experiencia e ao exemplo 
dos povos adiantados a noção profundamente en­
raizada nos costumes político-administrativos bra­
sileiros de que a Administração Pública corr.pete 
aos políticos, sendo, assim, os cargos públicos ver­
dadeiros prêmios para os correligionários e ami­
gos dos partidos vitoriosos.

Não pretendemos, de nenhum modo, negar a 
necessidade dos cargos políticos, essenciais ao pró­
prio funcionamento do regime democrático, que é 
o regime dos partidos revezando-se no poder e diri­
gindo, dos altos postos, a vida do país. Referimo- 
nos, tão-sòmente, à necessidade de separar o polí­
tico do administrativo, de delimitar o campo de 
ação de uma e de outra funções que, embo/a inti­
mamente relacionadas, de nenhum modo se con­
fundem. A Inglaterra e outros países da Europa 
há longo tempo estabeleceram a separação. Os 
Estados Unidos, por sua vez, seguiram-lhes as pe­
gadas e os cinqüenta anos de seu sistema de “city- 
managers” têm provado a eficácia da doutrina.

A complexidade dos problemas que a Admi­
nistração Pública tem de enfrentar exige a pre­
sença do técnico em Àdministração para assessorar 
e mesmo orientar o político na execução de seus 
programas de govêrno. Não é mais possível con­
fiar no “tino administrativo” dos detentores dos 
cargos eletivos ou dos chefes políticos dos depar­
tamentos do govêrno. Daí a necessidade da forma­
ção de uma grande equipe de técnicos capazes de 
aplicar os ensinamentos da Ciência da Administra­
ção Pública nos moldes eficazes que essa ciência 
recomenda. O empirismo deve ceder lugar aos mé­
todos racionais.

A semente já foi, felizmente, lançada ao solo. 
A Fundação Getúlio Vargas, no Rio, e a Universi­
dade de São Paulo mantêm Instituto de Adminis­

tração onde funcionam cursos de Administração 
Pública. Êsses, ainda de certo modo embrionários, 
apresentam, porém, promissoras perspectivas de 
virem a constituir poderosos núcleos de irradiação 
de organizações congêneres pelo país.

E ’ para essas perspectivas que chamamos a 
atenção dos estudiosos dos problemas municipais 
e dos interessados nêles. Porque, se o empirismo 
e a falta de separação entre o político e o adminis­
trativo dominam todo o cenário da nossa vida 
administrativa, em todos os seus escalões, é, entre­
tanto, no município que as conseqüências do siste­
ma se mostram mais graves, devido às diversas 
causas que condicionam a posição ainda rudimen­
tar de nossas comunas como unidades autônomas 
de govêrno. Aí mais que em qualquer outra esfera 
é necessária a presença do administrador desapai­
xonado, sem nenhuma política pessoal a executar. 
Aí se mostra mais urgente a substituição dos pro­
cessos empíricos de administração pelos métodos 
em acôrdo com a técnica administrativa moderníi. 
Sabemos da imensa dificuldade com que contam 
os nossos prefeitos do interior para resolver certos 
problemas administrativos como seja organizar a 
escrita do município, elaborar o orçamento, sele­
cionar e dirigir o pessoal, traçar planos de adminis­
tração que o seu entusiasmo de governante esbo­
çou mas que não pode detalhar, tudo isso por não 
contar com a assistência de pessoas capazes, na 
administração local, para executar, a contento, 
essas tarefas específicas, que fogem ao âmbito das 
atividades políticas propriamente ditas. Daí a ne­
cessidade que sentem êsses prefeitos de recorrer 
ao auxílio de fora, geralmente da capital, para solu­
ção de problemas que, pela sua natureza, deviam 
ser resolvidos com os recursos da sua própria 
administração.

A existência dêsses dois cursos de Administra­
ção Pública é, pois, de extraordinário alcance para 
o melhoramento de nossos métodos e para a solu­
ção de nossas dificuldades administrativas. Mas 
certamente que não bastam êsses dois cursos para 
atender às necessidades de técnicos em administra­
ção para os serviços públicos. E ’ mister sua rami­
ficação por todo o país para que a nação inteira 
possa dêles beneficiar-se. E  que isso seja logo 
porque já é tempo de marcharmos ao lado de
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outros povos na solução racional das questões ad­
ministrativas .

Propomos, por isso, a êste ilustre Congresso, 
seja promovida junto aos órgãos competentes a 
elaboração de um projeto de lei a ser apresentado 
à Câmara Federal sôbre o desenvolvimento do 
estudo da Administração Pública no Brasil, e aten­
dendo aos seguintes pontos :

a )  Criação de Escolas de Administração Pú­
blica junto às Universidades Federalizadas do país;

b)  Estabelecimento, dentro dessas Escolas, 
de cursos especiais de Administração Municipal, 
organizados com o fim específico de facilitar aos 
administradores municipais a aquisição dos co­
nhecimentos básicos de administração local;

c) Coordenação das Universidades onde fun­
cionarem as Escolas de Administração Pública 
com os órgãos dos Governos federal, estadual e 
municipal, a fim de possibilitar aulas e cursos de 
natureza prática, mediante a observação do fun­
cionamento dos organismos e repartições públi­
cas;

d) Abertura de crédito especial ao Ministé­
rio da Educação e Saúde para concessão de cem 
bólsas de estudos de Administração Pública a 
pessoas de formação universitária superior. Essas 
bólsas serão realizadas nas Universidades e Esco­
las estrangeiras e se destinarão ao preparo de pro­
fessores de Administração Pública. Os candicatos 
deverão ser selecionados em tôdas as capitais do 
país, através de comissões locais, obrigando-se, cada 
um, depois de concluída a bôlsa, a servir cinco anos 
como professor na escola que lhe fór prèviamente. 
designada;

e) Estabelecimento de uma subvenção es­
pecial ao Instituto Brasileiro de Administração e 
Fundação Getúlio Vargas, destinada ao desenvol­
vimento dos seus cursos de Administração Pública, 
que poderão vir a ser o modêlo para a organização 
de cursos semelhantes nas nossas Universidades;

í ) Cotejamento da presente tese com pro­
jetos que tratam do assunto porventura em trân­
sito no Congresso Federal, a fim de ser estudada 
a possibilidade de emendas etc. ^



1 0 0 REVISTA DO SERVIÇO PU B LIC O  ----  OUTUBRO DE 1953

A E x e c u ç ã o  cio 
F is c a l iz a d a

(Tese apresentada pelo senhor ve­
reador J o s é  F r a n c is c o  d e  P a u l a , Câ­
mara Municipal de Vitória, Estado do 
Espírito Santo, ao II Congresso de M u­
nicípios Brasileiros).

PROFUNDA visão teve o legislador ao con­
substanciar na no§sa Carta Magna a maté­

ria contida no artigo 22, que assim se expressa :

“A administração financeira, especialmente a execução 
do orçamento, será fiscalizada na União pelo Congresso 
Nacional, com o auxílio do T ribunal de Contas, e nos E s ­
tados e Municípios pela forma que fôr estabelecida nas 
Constituições E staduais. ’ ’

Dolorosa crise de produção assoberba a hu­
manidade. A vida rural se deprime, em face do 
conflito que a cidade oferece. A lavoura baqueia 
ao abandono, enquanto a cidade regurgita, esque­
cida de que o seu dinamismo depende do braço 
que se enrijece no cabo da enxada e da mão calosa 
que semeia a preciosa semente.

A crise da produção vem alarmando os que 
ainda têm um pouco de senso de responsabilidade 
na vida administrativa nacional e em razão disto, 
toma corpo o municipalismo que já obteve as suas 
primeiras vitórias, fazendo sentir ao Govêrno Fe­
deral a necessidade de não deixar apenas na letra 
constitucional a melhoria das rendas municipais, 
mas fazendo a cada Município a entrega religiosa 
dos recursos previstos, para atender às necessida­
des locais, além dos que lhes compete por meio da 
arrecadação direta.

Mas o problema não se circunscreve ao acrés­
cimo das rendas tão-sòmente. E ’ necessário disci­
plinar a despesa por meio da fiscalização criterio­
sa da execução do orçamento que, por sua vez, 
deve ser cuidadosamente elaborado.

A fiscalização da despesa através do orça­
mento não é apenas um meio de coibir o abuso, 
em prejuízo do crédito da fazenda pública muni­
cipal, pelos gastos sem limites. Fiscalizar a exe­
cução orçamentária constitui um meio de zelar 
pela moralidade administrativa, disciplinando os

O r ç a m e n t o  deve  ser  
n o M u ni c í p i o

gastos conforme as necessidades previstas na lei 
de meios.

A fiscalização da despesa pela execução do 
orçamento tem ainda a virtude de fazer sentir a 
necessidade de uma elaboração técnica e científica 
do projeto de lei orçamentária, pois vindo ela a 
ser realidade, conforme exige o artigo 22 da Cons­
tituição Federal, a administração terá sérias difi­
culdades para atender às necessidades locais, se a 
lei de meios não fôr elaborada com sabedoria e cri­
tério, para, por meio dela, se dar movimento se­
guro à máquina administrativa, de vez que a fisca­
lização exigirá a disciplina dos gastos, por meio 
de empenhos prévios, fazendo-se respeitar as ver­
bas e as consignações que devem destinar-se. sem 
discrepância, aos fins previstos no orçamento.

A Constituição Federal, que institui o Tri­
bunal de Contas para fiscalizar a execução do orça­
mento da União, é a mesma que, traduzindo a 
acentuada visão do legislador, prescreve também a 
fiscalização para o Estado e para o Município.

Se, no âmbito federal, a Constituição foi aca­
tada, não vemos justificativa para que assim não 
aconteça relativamente ao Município, por seu ín­
timo contato com o homem rural, o homem que 
planta e colhe, o qual precisa de ambiente de con­
fiança e de respeito, quanto aos gastos dos dinhei- 
ros públicos, para estímulo do seu trabalho — que 
se traduz em enria.uecimento dos cofres públi­
cos .

Não servirá de estímulo ao homem do campo 
o dinheiro que corre dos cofres federais para acres­
cer as rendas municipais, se o cidadão rural não 
tiver a consciência, ou a certeza, de que o emprêgo 
do mesmo será disciplinado através de uma boa 
lei de meios coadjuvada por criteriosa fiscalização 
de sua execução, para atender às necessidades da­
queles que, amanhando a terra, se esfalfam expos­
tos aos raios causticantes do sol. em contato com 
a terra dadivosa que espera pacientemente a so- 
meadura abundante no tempo próprio, para pro­
duzir o necessário à manutenção do homem no di­
namismo do trabalho de que depende a felicidade 
pelo equilíbrio da produção face ao consumo in ­
cessante, conforme previu a sabedoria do Decálo-
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go, no quarto mandamento: “Seis dias trabalha- 
rás” .

E ’ insofismável o argumento em favor da ime­
diata aplicação do citado artigo 22 da Constituição 
Federal, no que tange à fiscalização da execução 
do orçamento municipal, além de constituir um 
sólido argumento o fato de se tratar de um artigo 
da nossa Carta Magna que não pode sofrer o rela­
xamento de seus preceitos, sob pena de relaxar 
também o trabalho do povo que produz para a 
riqueza nacional, fazendo o equilíbrio entre a pro­
dução e o consumo, se houver o estímulo pelo aca­
tamento fiel às normas constitucionais.

Diante do exposto, é imprescindível :

a ) que se crie em cada Município, subordi­
nado à respectiva Câmara, o órgão técnico para

1 0 1

fiscalizar a execução do orçamento, ao qual seja 
encaminhada uma via de cada empenho feito pelo 
Executivo;

b ) que o referido órgão tenha a capacidade 
de rejeitar empenhos em que haja irregularidades, 
ou má classificação de despesas;

c) tratando-se de municípios de poucos re­

cursos, êstes poderão consorciar-se para criação de 
um só órgão técnico;

d) podem todos, igualmente, consorciar-se 
e, em combinação com o Estado, criarem o Depar­
tamento das Municipalidades, ou, se êste já exis­
tir, dar-lhe a atribuição de fiscalizar a execução 
do orçamento de cada Município.
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Notas sôbre a Competência Tributária dos 
Municípios

F rancisco  M achado V illa

O D r. Francisco Machado Villa, Consultor 
Jurídico do Departamento das Municipalidades 
do Rio Grande do Sul e membro do Conselho de 
Energia Elétrica do mesmo Estado, alia à invul­
gar cultura um excepcional espirito público. Ba­
charel em direito, com extensa íôlha de serviços 
prestados como advogado e juiz no interior gaú­
cho, o autor do presente artigo dedicou seus es- 
íorços à causa dos municípios brasileiros através 
do estudo do Direito M unicipal. Como síntese de 
seu pensamento nessa esfera particular, escreveu 
a magistral obra que é uma das fontes de doutrina 
e história do movimento que hoje arregimenta 
tôdas as unidades de govêrno local do Brasil: “O 
município no regime constitucional vigente”. Como 
expoente da inteligência, escreveu ainda o Dr. M a - .

I -

1. A competência das Câmaras Municipais 
em matéria tributária, no regime colonial, se ex­
primia em algumas autorizações especiais, mas se 
achava consubstanciada, de modo geral, nas O r­
denações, L. 1.°. tit. 66, §§ 40 e seguintes, de 
acôrdo com os quais as Câmaras tinham a admi­
nistração dos bens do Conselho, faziam obras, es­
tabeleciam posturas, marcavam taxas, impunham  
fintas, dependentes estas de aprovação do Corre­
gedor ou Governador-geral.

Não quer isso dizer, entretanto, que vigorasse 
então um critério de discriminação tributária com 
órbitas de competência precisamente delimitadas. 
Reinava nesse assunto uma confusão que não foi 
corrigida pela Constituição do Império, nem, de 
maneira completa, per leis posteriores que regu­
laram a atividade impositiva da União, das Pro­
víncias e dos Municípios.

Na época colonial, as contribuições, recolhi­
das de modo vexatório e humilhante, pelo sistema 
de arrematação, dando lugar a prisões e devassas 
violentas nas casas de famílias, se destinavam à 
magistratura, ao clero e ao fisco, sendo as mais 
importantes, como se sabe, os direitos régios, os 
quintos e os dízimos reais, e se consumiam no 
atendimento às despesas exigidas pela metrópole 
e pela família real portuguêsa. Mas a arrecada­
ção dêsses tributos e a sua aplicação não obede-

chado Villa “Noturno”, “Limbo” e outras obras 
poéticas e de ficção que enriqueceram a litera­
tura-do Rio Grande do Sul. Como integrante do 
Conselho Deliberativo da A . B . M . ,  há anos con­
tribui, desinteressada e positivamente, com sua 
oração, seus escritos e, também, com a impressão 
sempre favorável que sua personalidade comu­
nica, para imprimir cunho prático às diretrizes 
municipalistas do país. É, por conseguinte, com 
prazer que a Revista do Serviço Público divulga, 
neste número, um dos muitos artigos de autori­
dade tão competente na matéria, o que faz com 
especial permissão do Boletim do Departamento 
das Prefeituras Municipais, do Rio Grande do Sul, 
que o publicou em primeira mão.

ciam a um critério regular, e muito menos a um 
sistema estabelecido, a tal ponto que o próprio 
tesouro português não sabia exatamente a quan­
tia que recebia e aplicava no Brasil-colônia.

Tal situação não se modificou inteiramente 
na época imperial. Continuou, nesse período, o 
estado de confusão, desigualdade e desordem no 
processo de arrecadação de tributos, sendo que, 
no tocante às contribuições municipais, não pas­
savam as mesmas de “meros expedientes ou alvi- 
tres de rotina” . “Lançadas e cobradas sôbre o co­
mércio e as indústrias locais, mas sem a devida 
reflexão e critério, as posturas fiscais dos Muni­
cípios eram, em muitos casos, verdadeiros vexa­
mes para a produção e consumo dos respectivos 
munícipes” . (1)

Atribuem alguns autores,' em grande parte, 
a fatores de ordem política, semelhante situação 
de anarquia do regime tributário dêsse período, 
taia como a revolução riograndense do sul, a ab­
dicação, o regime de centralização absoluta, a lei 
de 15 de dezembro de 1830, que distinguiu a re­
ceita geral da cota destinada às despesas pro­
vinciais, dando origem à discórdia entre as pro­
víncias, as leis de 24 de outubro de 1832 e 8 de

( 1 )  A m a r o  C a v a l c a n t i —  Elem entos de Finanças,
3896, págs. 312-313.
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outubro de 1833, e a reforma constitucional, rea­
lizada pelo Ato Adicional — lei de 12 de agôsto 
de 1834. (2)

2. Êsse Ato Adicional, aplaudido por uns, 
malsinado por outros, manteve, em relação aos 
tributos municipais, de certa maneira, o sistema 
pôsto em vigor pela lei de 1 de outubro de > 
que deu nova forma às Câmaras Municipais, mar 
cou suas atribuições e o processo para a sua o ei 
ção e dos Juízes^de Paz.  Segundo o art. 77 desse 
diploma legal, cabia às Câmaras Municipais, no 
concernente ao provimento de recursos, apenas 
propor ao Conselho-Geral de Província os rn 
de aumentar suas rendas”, e n c a m i n h a n d o  oL o n -  
selho-Geral de Província à Assembleia o p 
rio as propostas formuladas por aqu, es o g 
para a criação de tributos municipais, antes su - 
metidos ao regime das Ordenações.

O Ato Adicional veio atribuir às Assembléias 
Legislativas provinciais competência para egis aí 
sôbre a fixação das despesas municipais e o í  ■ 
postos para elas necessários, contanto que es es 
não prejudicassem as imposições gerais os 
dos” (a rt. 10, § 5.°), bem como s o b r e  a repart- 
ção da contribuição direta pelos Municípios da 
Província, e sôbre a fiscalização o emP rg_ 
rendas públicas municipais, e das con as 
ceita e despesa “(art. 10, § 6.°), e sobre a autori­
zação para empréstimos locais (ar . , 3  • •

A chamada lei de interpretação, de 12 de 
maio de 1840, destinada a esclarecer alguns dis­
positivos do Ato Adicional, nao alterou o re& 
implantado em relação ao s  M u n ic íp io s .
POUCO a Lei n.° 99, de 31 de outubro de 1835, que 
deu início à discriminação de rendas en r ’
trouxe qualquer inovação no tocante a c P 
cia tributada dos Municípios. O mesmo estado 
de confusão fiscal perdurou, despertando, num 
ras críticas da parte de estudiosos e de parlame 
tares da época.

Verberando o espírito centralizador do 
Adicional escrevia o Visconde do rugu ‘ 
Assembléias provinciais compete pe o a o 
nal legislar sôbre a polícia e economia municipal, 
legislar sôbre a fixação das despesas e p 
municipais; sôbre a criação e supressão os 
Pregos municipais. As Câmaras municipais s 
meras pupilas. O ato adicional descentralizo 
Poder-Geral completamente, com razão, o que era 
puramente provincial sôbre muitos pontos. en 
tralizou, porém, vigorosa e completamente nas s 
sembléias provinciais o que era puramente mu 
nicipal. Não temos nas Províncias verdadeiras 
municipalidades. Foram entregues amarradas as 
Assembléias provinciais” . (• • • ) “Tem-se queri o 
remendar o sistema da lei de 1 de outu ro e 
1828, filha da inexperiência de seu tempo, sistema 
municipal completamente desvirtuado pelo ato 
adicional. Na minha opinião o que existe hoje não 
admite remendos. Exige completa reforma. E

preciso reformar o ato adicional na parte que diz 
respeito às municipalidades. E ’ preciso sair do 
sistema e da base sôbre a qual as assentaram entre 
nós. E ’ preciso dar-lhes liberdade, e que não sejam 
meras pupilas no que lhes é mais peculiar” . (3)

Por sua vez, T a v a r e s  B a s t o s ,  embora de­
fendesse em parte o sistema implantado pelo Ato 
Adicional, combatendo certas modificações intro­
duzidas pela lei de interpretação de 1840, mencio­
nada, não pôde deixar de reconhecer que “a ex­
periência havia de manifestar a necessidade de 
interpretar os citados §§ do ato adicional; havia 
ela de patentear que se devia tirar às Assembléias 
dominadas da paixão centralizadora pretextos 
para embaraçarem a autonomia do município. 
A interpretação, que então se fizesse, seria certa­
mente para um fim mui diverso do de 1840” . E 
acrescentava: “Para se fazerem despesas munici­
pais de qualquer natureza; para remunerarem os 
respectivos empregados; para aplicarem suas ren­
das a obras locais de qualquer importância; para 
fixarem as taxas dos impostos existentes ou cria­
rem novas fontes de renda, salvo o direito da as­
sembléia revogar as que prejudicassem o interêsse 
provincial ou nacional; para decretarem posturas 
a bem da economia e polícia puramente munici­
pais; e até mesmo para contraírem empréstimos, 
nos casos e com a forma prefixados por lei pro­
vincial; ou para desapropriações na forma igual­
mente de lei anterior: fôsse reconhecida a plena 
autonomia das municipalidades” . (4 )

No regime das leis mencionadas, e em espe­
cial da de n.° 99, de 1835, a primeira, como se 
disse, a fixar entre nós um sistema de competên­
cia tributária, a desordem fiscal não deixou de 
produzir os seus efeitos perniciosos, agravada pela 
circunstância de que, feita a especificação dos im­
postos que deviam caber privativamente ao orça­
mento geral,, os que ficavam para as Províncias, 
por não terem sido reservados à receita geral, 
eram muitos dêles, no dizer do V isc o n d e  d o  U r u ­
g u a i, “anômalos, quase obsoletos, inteiramente nu­
los, de difícil arrecadação, mais próprios para avo­
lumarem a escrituração e para dar ocasião a vexa­
mes do que para auxiliarem as Assembléias no 
desempenho de importantíssimas atribuições que 
acabavam de ser-lhes entregues” . (5)

Se assim era em relação às Províncias, que 
se viam forçadas a aumentar os seus impostos 
exageradamente e a criar outros., inconstitucionais, 
não raro, para se poderem manter, o que não di­
zer quanto aos Municípios, que deviam viver dc 
que as Assembléias Legislativas provinciais hou­
vessem por bem decretar para atenderem às des­
pesas locais?

( 2 )  V e ig a  f i l h o  —  M a n u a l das C iênc ias das F i­
nanças, 1917, 3.® e d . ,  p á g s . 174 -175 .

( 3 )  V is c o n d e  do  U r u g u a i —  Estudos Práticos sô­
bre a Administração das Províncias no Brasil, 1865, to ­
m o  I , p á g s . V I I Í - I X .

( 4 )  T a v a r e s  B a s t o s  —  A  Província, e d .  d e  1937, 
p á g s . 1 5 0 -1 5 1 .

( 5 )  V is c o n d e  d o  U r u g u a i  —  O p . e  v , c i i s . p á ­
g ina  2 4 2 .
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' A tal ponto chegara a confusão, a desordem 
tributária, que houve quem sugerisse, em face da 
impraticabilidade da distribuição das rendas es­
tabelecida pela Lei n.° 99, de 1835, um novo sis­
tema, consistente na concessão franca dos impos­
tos adicionais às Províncias e aos Municípios pois 
“criando-se o imposto geral com adicionais pro­
vinciais, feita pelos mesmos agentes a arrecada­
ção, além da vantagem de menor dispêndio goza­
riam os contribuintes de maior facilidade no pa­
gamento, constituindo isso alívio na imposi­
ção” . (6 )

3. A Constituição republicana de 1891, que 
instituiu um sistema de discriminação de rendas 
um tanto mais preciso e razoável, não deu, entre­
tanto, à autonomia do Município uma conceitua- 
ção mais adequada ao regime federativo que se 
inaugurava, pois não garantiu a essa entidade lo­
cal, especificadamente, uma competência tributá­
ria própria, com independência da vontade dos 
Estados, a respeito.

Contudo, forçoso é admitir que a primeira 
Carta republicana, como não podia deixar de ser, 
concedeu maior poder aos Municípios, em com­
paração com o que lhes era atribuído no regime 
centralizador do tempo do Império, obrigando os 
Estados a se constituírem de forma a respeitar a 
autonomia dos Municípios em tudo o que se rela- ' 
cionasse com o seu peculiar interêsse.'

Pertenciam aos Municípios os tributos que 
lhes fôssem deferidos pelas Constituições ou por 
leifá dos Estados, mas cabia às entidades, munici­
pais, é certo, a competência para os decretar, com 
liberdade de ação, embora com as limitações que 
explícita ou implicitamente decorressem das Cons­
tituições e das leis federais ou estaduais.

Era a realização pelo menos parcial do que 
já aspiravam, nesse assunto, na época im perial. 
Se ao contrário do que escreve A g e n o r  d e  R o u r e  
não era essa, todavia, a autonomia municipal de­
sejável, pelo menos significava mais uma franquia 
concedida aos Municípios. Essa franquia —  de­
cretação dos seus impostos, ao lado da arrecada­
ção e aplicação • próprias das rendas deixadas aos 
Municípios pelas Constituições estaduais —  já vi­
nha figurando nos programas dos partidos, depois 
da Abdicação, e por ela se batiam os partidos pro ­
gressista e liberal, a partir de 1862, bem como o 
partido republicano fundado em 1870 e o partido 
republicano paulista, o qual, segundo refere A ge­
n o r  de  R o u re , nas bases constitucionais de 1873, 
a rt. 42, advogava para os conselhos municipais 
a prerrogativa de fixar a despesa municipal e a de 
decretar impostos para a satisfação da mesma. 
(7)

Consagrando, no tocante à distribuição das 
rendas, o sistema que sç baseia na livre inicia-

(6 ) Opinião do Conselheiro F r a n c is c o  B e l i s á r i o , 
em relatório d e  1886 e  1887, apud V e ig a  F i l h o , op. ci­
tada, pág . 176, nota 3.

( 7 )  A g e n o r  d e  R o u r e  —  A Constituinte R epubli­
cana, 1 9 2 0 , v o l .  11 , p á g .  2 1 9 .

tiva da União, dos Estados e Municípios, com 
certas limitações quanto à matéria tributada ou 
não por leis federais, a Carta Federal de 1891, 
além de discriminar os impostos privativos da 
União, adotou, no seu art. 12, a competência tri­
butária cumulativa da União e dos Estados per­
mitindo a essas entidades a criação de outros tri­
butos não incluídos na competência privativa de 
uma delas.

Êsse regime não deu os resultados esperados, 
como se sabe, porquanto a desordem fiscal conti­
nuou, sobretudo devido à circunstância de que, 
julgando-se prejudicados, e com alguma razão, 
na partilha das rendas públicas, os Estados, ale­
gando falta de recurso para a sua manutenção, 
passaram a exorbitar da competência tributária 
traçada, instituindo impostos muitas vêzes incons 
titucicnaio.

Increpavam alguns, justamente, como fonte 
da anarquia fiscal, o princípio da imposição cumu­
lativa, permitida no art. 12, do citado diploma 
básico. A propósito, vale lembrar que, ainda na 
Constituinte republicana de 1890-1891, Júlio de 
Castilhos, secundado por Assis Brasil, Homero Ba­
tista e outros, condenava o sistema de competên­
cia tributária cumulativa, dizendo que o art. 12 
do projeto erradamente consagrava o princípio 
dos impostos duplos lançados pela União e pelos 
Estados, princípio êsse que por tanto tempo — 
acrescentava — trouxe anarquizada a vida eco­
nômica e financeira do país sob o detestável re­
gime do Império e viria a produzir a mesma anar­
quia funesta sob a República. (8)

Em vista dessa situação, sentia-se a necessi­
dade de se realizar uma alteração fundamental 
no critério de distribuição das rendas, pelo esta­
belecimento de um regime de discriminação tri­
butária mais satisfatório e mais consentâneo com 
o sistema federativo. Na vigência da Carta de 
1891, foi proposta a sugestão de uma reforma tri­
butária, baseada num plano consistente em se en­
tregarem à União os impostos indiretos, aos Es­
tados os impostos diretos e aos Municípios os im­
postos locais ou que afetassem a sua economia in­
terna. Tal plano, inspirado, conforme então se 
disse, no sistema adotado com êxito na Prússia 
em 1898, como se sabe, não foi aceito. Nem, por 
outro lado, se operou qualquer modificação im­
portante em matéria tributária, até à vigência da 
Constituição Federal de 1934. .

4. Foi êsse diploma básico de 1934 que, 
no seu art. 13, fixando os elementos fundamentais 
mínimos da autonomia municipal, enumerou co­
mo um dos dados essenciais dessa autonomia, a 
serem respeitados pelos Estados no seu poder de 
organizar os Municípios, a competência tributária 
(a rt. 13, 11), que se exercia originàriamente sô- 
bre os tributos especificados (art. 13, § 2.°, e res­
pectivos incisos) .

(8 ) Anaitf da Constituinte Republicana de 1889 —  
1891, vol. 11, pág . 150 —  V . A g e n o r  d e  R o u r e ,  op. c it . ,  
vol. 1, págs. 9 e segts.
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Foi uma inovação de base no regime de dis­
tribuição de rendas, entre nós. e também na con- 
ceituação constitucional da autonomia municipal. 
A esta instituição era dada, pela primeira vez, em 
nossa história constitucional, um conteúdo orgâ­
nico, não mais repousando a mesma sôbre o vago 
conceito do peculiar interesse, mas se apoiando em 
um suporte econômico-financeiro, sem o qual a 
autonomia dos Municípios se esmaeceria e ficaria 
na dependência de que os Estados, ao organiza­
rem as suas entidades locais, resolvessem adotai .

Já agora, a área da competência tributária 
dos Municípios não ficaria submetida totalmente 
à vontade dos Estados. Deviam êstes respeitar 
a discriminacão dos tributos estabelecidos, a qual, 
sem embargo de não constituir, já então, o melhor 
critério, pelo menos representava um ponto de 
partida aceitável no momento.

II

5. A partir da Constituição Federal de 
1934, reconheceu-se no Município, efetivamente 
de modo mais preciso, o caráter de unidade fe­
derada, de “subdivisão de soberania’ , correspon­
dendo a uma ordem de competência definida, 
quase equivalente, em substância, a dos Estados- 
membros, posição essa do Município que adqui­
riu contornos mais acentuados por efeito do ar­
tigo 28 da Constituição de 1946.

Realmente, dados os elementos essenciais que 
Configuram constitucionalmente a autonomia do 
Município, não seria lícito negar semelhante con- 
ceituação dessa entidade local, em nosso direito 
constitucional positivo. Desde a Constituição de 
1934, a autonomia municipal revestiu-se, efetiva­
mente, de maior amplitude e relêvo, assentando 
em elementos nitidamente discriminados, e ape­
nas se tendo modificado no regime de centraliza­
ção da Constituição de 1937.. especialmente quan­
to a uni traco fundamental da autonomia, qual 
seja a eletividade dos órgãos da administração lo­
cal, uma vez que por fôrça do art. 29 o Prefeito 
era de nomeação do govêrno do Estado.

Não resta dúvida que, no sistema do atual 
Estatuto básico federal, o conceito de autonomia 
municipal se encheu de um conteúdo que melhor 
corresponde à idéia de uma organização federa­
tiva, de cunho mais genuinamente democrático, 
sem embargo de não haver atingido a Carta Su­
prema o extremo que era de esperar, relativa­
mente à discriminação das rendas e à definição 
dos encargos atribuídos aos Municípios, bem co­
mo no tocante à organização municipal.

Será interessante examinar, em breves têr- 
mos, a compreensão da competência tributaria dos 
Municípios, em face dêsse conceito de autonomia 
municipal.

6. Pelo a r t . 28, II, da Carta Federal, vê-se 
que um dos pressupostos da autonomia do Muni­
cípio é a administração própria no que concerne 
ao seu peculiar interêsse e, especialmente, à de­
cretação e arrecadação dos tributos de sua com­
petência e à aplicação das suas rendas (al. a) .

Por sua vez, o art. 29 enumera os impostos 
da competência privativa dos Municípios e o ar­
tigo 30 declara quais os tributos, comuns que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios podem cobrar.

De outra parte, o art. 21 estabelece a com­
petência tributária concorrente da União e dos 
Estados, permitindo a essas entidades a decreta­
ção de outros tributos além dos que lhes são atri­
buídos pela Constituição, com prevalência do im­
posto federal sôbre o estadual idêntico.

O problema se cifra em saber se, diante do 
critério firmado pela Carta Federal, em matéria 
tributária, podem os Municípios decretar outros 
tributos além dos expressamente enumerados nos 
artigos 29 e 30.

7. Entendem, alguns que atento o conceito 
de autonomia municipal, vigente em nosso regime 
constitucional desde o diploma básico federal de 
1934, com a interrupção verificada na vigência 
da Carta de 1937, não se pode recusar aos Muni­
cípios a* faculdade de decretar outros impostos, 
além dos que lhes são privativos, porquanto, a par­
tir da referida Constituição de 1934, a competên­
cia assegurada aos Municípios para legislar sôbre 
os assuntos de seu interêsse, não é mais uma com­
petência delegada, mas, sim, originária, em relação 
aos pressupostos constitucionais que dão base à 
autonomia municipal.

Aliás, diga-se de passagem, que, ainda no re­
gime da Constituição de 1891, era admitida essa 
faculdade impositiva residual dos Municípios, en­
tendendo alguns que essas entidades locais podiam 
criar os impcstos não pertencentes à União, den­
tro, porém, das limitações estabelecidas, porven­
tura. nas Constituições dos Estados. (9 )

Entretanto, outros autores negam semelhante 
ampliação da competência dos Municípios em ma­
téria de decretação de tributos, observando que 
se depreende dos próprios têrmos do art. 21 da 
Constituição Federal essa vedação posta aos M u­
nicípios de criarem outros tributos além dos espe­
cificados no art. 29 e dos constantes do art. 30 
do mesmo diploma constitucional, não tendo im­
portância decisiva, assim, a questão de saber se 
a competência dos Municípios, quanto aos pres­
supostos da autonomia municipal fixados na Cons­
tituição, é. por sua natureza, delegada ou origi­
nária .

8. Esta última corrente, que é a dominante, 
exprime a nosso ver o ponto de vista mais com­
patível com o critério adotado pela Constituição 
Federal sôbre a competência tributária.

Na verdade, não interessa em nada discutir 
sôbre se é delegada ou originária a competência 
dos Municípios, quanto aos pressupostos consti­
tucionais da autonomia municipal, porque tal 
questão não tem a influência necessária para al­
terar os dados fundamentais do problem a. Êste

( 9 )  ALCIDES C r u z  — - Direito Administrativo Brasi­
leiro , 1 9 1 4 , p á g .  1 5 4 , •
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decorre de um texto da Constituição —  o citado 
a rt. 21---- e não da natureza da competência re­
conhecida aos Municípios pela Carta Federal. Em ­
bora se queira considerar que, ao instituir-se com 
a Carta de 1934 um novo e mais amplo conceito 
de autonomia municipal, a competência dos Mu­
nicípios, no que diz respeito aos elementos cons­
titucionais dessa autonomia, tornou-se originária, 
não mais exprimindo uma delegação dos Estados, 
ainda assim o que se impõe é a conclusão de que, 
em face dos têrmos precisos do art .21. a compe­
tência tributária concorrente se restringe ao cam­
po da iniciativa impositiva da União e dos Esta- 
dos-membros, não se estendendo de nenhum mo­
do, originàriamente, aos municípios.

Com efeito, reza êsse dispositivo constitucio­
nal: “A União e os Estados poderão decretar ou­
tros tributos além dos que lhes são atribuídos por 
esta Constituição, mas o impôsto federal excluirá 
o estadual idêntico. Os Estados farão a arreca­
dação de tais impostos e, à medida que ela se efe­
tuar, entregarão vinte por cento do produto à 
União e quarenta por cento aos Municípios onde 
se tiver realizado a cobrança” . E ’ a reprodução, 
com algumas modificações de forma., do disposto 
nos arts. 11, da Constituição de 1934, e 24 da 
Carta de 1937, contendo o princípio da não bitri- 
butação, expressa nestas últimas disposições, e 
implícita naquela. •

Ao fazer ò comentário do art. 24 citado, 
Pontes de M iranda deixou ver que a competên­
cia federal e municipal somente pode ser concor­
rente quando se tratar de impôsto atribuído aos 
Municípios pelas Constituições e leis dos Esta­
dos. (1 0 ) E  quais serão êsses impostos transfe­
ridos pelos Estados aos Municípios suscetíveis de 
se incluírem no domínio da competência concor­
rente? Está claro que apenas os impostos que não 
pertencem privativamente aos Estados, pois é evi­
dente que a competência exclusiva repele, por de­
finição, a possibilidade de competência tributária 
concorrente. Por isso acentua a doutrina domi­
nante sôbre bitributação, fenômeno intimamente 
ligado ao regime de competência tributária que 
a mesma só pode verificar-se entre tributos de 
competência concorrente. Seabra Fagundes, a 
êsse respeito, criticando uma decisão dó Senado 
Federal, então competente para declarar politica­
mente a bitributação, por haver admitido a “du­
plicidade tributária entre Estado e Município”, 
conclui: “Nada mais distante do conceito estrito 
de bitributação, que se veio a. firmar na doutrina, 
partindo das referências do próprio texto consti­
tucional (refere-se ao art. 21 da Constituição F e­
deral vigente) à competência concorrente e da 
prevalência, nos casos de dupla incidência, do im­
pôsto federal” . E mais adiante: “Desde que os 
Municípios não são contemplados, pelo art. 21, 
com qualquer parcela de competência tributária 
residual ou concorrente, se entre êles e a União 
ou os Estados ocorrer duplicidade de imposição,

(10) P o n t e s  d e  M ir a n d a  — Comentários à Co/w- 
iituição Federal de 1937, 1, pág. 566,

o fenômeno escapará às linhas características da 
bitributação. Um dos impostos traduzirá exorbi­
tância da competência tributária privativa” . (11) 
E ’ o que se dá igualmente quando coexistirem 
impostos decretados pela União e por um Esta- 
do-membro, no terreno dos impostos privativos. 
Neste caso, tratando-se de impôsto enumerado 
pela Constituição como pertencente a uma ou a 
outra dessas entidades, um dos impostos decreta­
dos será inconstitucional por exprimir violação da 
competência tributária exclusiva. Ou, como diz 
P o n t e s  d e  M i r a n d a ,  ressaltando a improprieda- 
de de redação do art. 11 da Carta de 1934 o ví­
cio que, em verdade, invalida o impôsto não é a 
bitributação: “é o da violação de preceitos discri- 
minadores da competência privativa da União, do 
Estado-membro ou do Município” . E  assim, “não 
é nulo o impôsto porque já haja outro, mas por­
que não podia ser decretado” . (1 2 ) Isto signi­
fica que, para que se verifique o fenômeno da b i­
tributação, é preciso, que ambos os impostos sejam 
válidos, quer dizer, que tenham sido criados por 
entidades igualmente competentes para decretá- 
los. E essa hipótese só pode ocorrer no campo da 
competência tributária concorrente, como se dei­
xou consignado.

Dêste modo, em princípio, como frisa a dou­
trina, não se pode dar a bitributação en tre o Es­
tado e o Município, por não possuir êste, a teor 
do que se demonstrou,, a com petência'concorrente 
originária, m as êsse fenômeno é suscetível de se 
dar entre o M unicípio e a U nião. Isto acontece 
em relação a um impôsto não pertencente priva­
tivam ente ao Estado, que êste transfira ao M unicí­
pio, se a União já  o estiver cobrando ou venha a 
cobrá-lo. N este caso, o choque impositivo se tran s­
fere para  o âm bito em que se situaram , neste p ar­
ticular, a União e o Município, porquanto, desde 
que foi autorizado por Constituição ou lei do Es­
tado  a cobrar um determ inado impôsto não pri­
vativo o M unicípio adquiriu, por extensão, com­
petência concorrente quanto a êsse impôsto. E  o 
conflito se resolverá naturalm ente a favor da 
União, dada a prevalência do impôsto federal 
idêntico sôbre o de outro ente público, no caso de 
competência residual. A “imposição federal, que 
sobrevêm, corta a imposição municipal, como cor­
taria  a imposição estadual”, observa P o n te s  de 
M ira n d a . (1 3 ) Ou, segundo escreve S eab ra  F a ­
gu n d es: “Percebido o impôsto pelas municipali­
dades e decretado um idêntico pelo Congresso 
Nacional, o conflito imediato tem  luga,r entre os 
fiscos federal e do Município, conquanto a sua 
origem m ediata seja um ato legislativo do órgão 
legiferante estadual. A prevalência do impôsto 
da U nião sôbre o instituído nas leis do Estado 
refletir-se-á, economicamente, na arrecadação das

(11) M .  SEABRA F a g u n d e s  —  Bitributação, in “R e­
pertório Enciclopédico do D ireito Brasileiro” , de J .  M . 
d e  C a r v a l h o  S a n t o s , vol. VI, pág . 39.

( 1 2 )  P o n t e s  d e  M ir a n d a  —  Comentários à Cons­
tituição de 1946, vol. 1, pág. 460,

(13) P o n t e s  d e  M ir a n d a  —  Comentários à Cons­
tituição de 1946, vol. 1, pág. 490.
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entidades municipais. Praticamente os Municípios 
é que se desfalcarão no seu orçamento” . (14)

9. Êsse modo de ver é o adotado também 
pela jurisprudência dos nossos tribunais, bastando 
citar acórdãos do Supremo Tribunal Federal, pro­
feridos, na verdade, na vigência da Carta de 1937 
mas dentro de um critério de competência tribu­
tária semelhante ao atual, como vimos.

Assim, no acórdão de 13 de setembro de 1934, 
exarado no Recurso Extraordinário n.° 5.159, foi 
acentuado por êsse nosso mais alto tribunal que 
os Municípios só podem decretar os impostos que 
a Constituição lhes reservou. Frisou, assim, a 
exclusão do Município do campo da competência 
tributária concorrente, reservado tanto pelas Cons­
tituições de 1934 e 1937 como pela atualmente 
em vigor à União e aos Estados. O acórdão de 16 
de julho de 1945, proferido no Recurso Extraor­
dinário n.a 8.411, reproduziu o mesmo ponto de 
vista, como não podia deixar de ser. (15)

10. Por outro lado, a discussão, na Assem­
bléia Constituinte, sôbre o dispositivo do antepro­
jeto constitucional que se converteu no art. 29 
da Carta de 1946, é de molde a desfazer qualquer 
dúvida que porventura existisse sôbre se aos Mu­
nicípios é facultado criar outros impostos além 
dos que lhes são reservados privativamente pela 
Constituição e dos que lhes forem transferidos 
pelo Estado.- ‘ •

Ao ser examinada a conveniência de se acres­
centar às expressões “impôsto predial e territo­
rial urbano” a cláusula inclusive sôbre valoriza­
ção aleatória de imóveis, como propunha o alu­
dido anteprojeto, o deputado A l i o m a r  B a l e e i r o  
argumentou que tal inclusão era necessária, con­
tra a opinião que afinal foi a vencedora e que 
achava que tal valorização já está compreendida 
no cálculo do impôsto predial e territorial, e isto 
porque, aduziu aquêle parlamentar, “se fôr um tri­
buto específico e não uma modalidade de cobrar 
o impôsto territorial urbano, a conseqüência, é que, 
em vez de pertencer o tributo ao município, pas­
sará ao campo da competência concorrente e de­
verá ser partilhado pela União e pelos Estados". 
E frisou: “Se cortarmos a cláusula final, nada im­
pedirá que o Estado e a União criem um impôsto 
sôbre valorização eventual dos imóveis, porque 
parece; que não é pensamento da Comissão colo­
car um artigo capaz de proibir a tributação sôbre 
a. valorização eventual dos imóveis. Já que não 
se cogita de fazer isso, nem é justo fazê-lo, em vez 
de deixar ao risco da competência concorrente da 
União e dos Estados, é  preferível ficar entendido 
que é  da competência dos Municípios. (16)

(14)  S e a b r a  F a g u n d e s ,  o . c . ,  pág. 42; v . também 
R o m ã o  C Ó r t e s  DE LACEIíDA —  Observações sôbre a T ri­
butação M unicipal, in “Revista de Direito Administra­
tivo” , vol. 4, abril 1946.

(15) “Revista de D ireito Administrativo” , respecti- 
vãmente, vols. 1 e 3, págs. 63 e 126.

(16) V . JOSÉ D u a r t e  —  A Constituição Brasileira  
r/e 1946, vol. 1, pág. 536.

Vê-se que o elemento histórico fornece um 
argumento decisivo no sentido de se concluir, sem 
vacilações, que os Muncípios não participam ori- 
ginàriamente da competência tributária residual 
prevista no a r t . 21. Outra conclusão, aliás, não 
seria admissível, diante dos têrmos claros dêsse 
dispositivo constitucional: “somente a União e os 
Estados podem, em regra, decretar impostos em 
concorrência, isto é desnecessário dizer,, os impos­
tos não reservados à competência privativa de uma 
das entidades de direito público.

11. Em resumo, a competência tributária 
dos Municípios se circunscreve, assim, aos tributos 
enumerados no art . 29 e aos de que cogita o ar­
tigo 30 da Constituição Federal.

Fora do círculo dos impostos enumerados no 
primeiro dispositivo, e que por sua natureza lhes 
pertencem privativamente, como se deixou ver a 
competência impositiva dos Municípios apenas se 
estende, por assim dizer, a título precário, excep­
cionalmente, quando se verificar a transferência 
de impostos a essas entidades locais. Podem fa­
zê-la os Estados no todo ou em parte, mediante 
texto de sua Constituição ou lei ordinária.

Quando a transferência se realiza pela Cons­
tituição do Estado e por ela só se podem transfe­
rir os impostos privativos, evidentemente — so­
mente mediante reforma da Carta Estadual é lí­
cito aos Estados retomarem os impostos transfe­
ridos. Salvo se a Constituição Estadual autorizar 
ao Legislativo transferir ou reformar tais impos­
tos, mediante lei. (1 7 ).

Por outro lado, podendo a transferência ser 
feita no todo ou em parte, é claro que o Estado 
pode reservar para si a cobrança dos impostos 
transferidos, na parte não concedida aos Municí­
pios. Se a transferência, porém, se der sem reser­
va, compreender-se-á que foram entregues aos 
Municípios integralmente os impostos transferidos, 
os quais só poderão ser retomados pelo Estado, no 
seu todo. ou em parte, por meio de reforma cons­
titucional .

12. Sôbre a questão de saber quais os im­
postos que seria lícito aos Estados transferirem 
aos Municípios, defrontaram-se dois pontos de vis­
ta divergentes, no regime da Constituição ante­
rior . Inclinava-se um dêles no sentido de consi­
derar que somente os impostos privativos dos Es­
tados seriam transferíveis aos Municípios, pois só 
dêsses impostos os Estados dispõem livremente, 
e> o outro, ao invés, tendia para defender a opinião 
de que essa faculdade dos Estados apenas podia

(17) P o n t e s  d e  M ir a n d a , op. c /f ., vol. 1, pági­
na 490. Observa êsse autor: “A Constituição estadual 
pode transferir alguns dos impostos ao M unicípio, e então 
só pela reforma constitucional os reaverá. Salvo se só os 
transferir sob condição ou a têrm o. Se os transferir com 
encargo, não os pode retirar o Poder Legislativo Estadual: 
o Município será, apenas, obrigado ao cum prim ento. T o­
davia, acrescenta, é possível que a Constituição estadual 
perm ita a transferência por êsse, e  disponha sôbre a  le i 
que os transfira e .g . ,  iniciativa do Governador, do Senado 
çstadual, etc” .
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se exercitar no campo dos impostos concorrentes, 
porquanto, “se os Estados pudessem transferir os 
impostos de sua competência privativa aos Muni­
cípios, poderiam ficar pela pressão das circunstân­
cias, por injunções políticas, sem cs tributos que a 
Constituição lhes reservara e, destarte, estaria anu­
lado o escopo constitucional de garantir receita 
própria a cada um dos entes da federação” . (18)

Sem descer a um exame minucioso dêsses 
dois modos de ver, não será difícil verificar que 
nenhum dêles possui condições para prevalecer, 
dado que a Constituição não oferece base a qual­
quer uma dessas interpretações. Efetivamente, a 
Constituição atual não contém, como não continha 
a anterior, no seu regime de discriminação tribu­
tária, qualquer princípio que estabeleça restrições 
aos Estados, no tocante à transferência de impos 
tos aos Municípios, a não ser, está visto, as que 
decorram do sistema de competências tributárias 
privativas,, em virtude do qual, por exemplo, não 
podem os Estados decretar os impostos privativos 
dos Municípios, mesmo que êstes o consintam. 
nem transferir, é óbvio, a essas entidades os im­
postos reservados à União. Nesta questão, tudo 
dependerá da orientação que os Estados adota­
rem, na sua política de distribuição de impostos, 
seja na sua Constituição ou em lei ordinária, com 
base na mesma, respeitadas as normas da Carta 
Federal sôbre o assunto. .

Sem dúvida, não nos parece que possa influir 
no critério da transferência de impostos o argu­
mento de que os Estados podem ficar privados 
de impôsto concorrente, quando a União instituir 
imposto idêntico, e assim não .lhes ser facultado 
disporem livremente de dito impôsto. No uso da 
competência tributária concorrente, aos Estados é 
reconhecido o direito de decretar todos os impos­
tos que não pertençam a um plano tributário pri­
vativo. O que caracteriza, justamente como se 
disse antes, êsse tipo de competência, é a legiti­
midade da instituição do impôsto por qualquer dos 
entes que detenha tal competência. E  daí pode­
rem aos Estados, em nosso entender, transferir aos 
Municípios como jmpostos seus, os impostos que

( 1 8 )  A. G o n ç a l v e s  d e  O l iv e ir a , “Revista de D i­
reito Adm inistrativo” , vol. III, janeiro de 1946, pág. 130.

criarem no uso dessa competência, embora a exis­
tência da cláusula de prevalência a favor da 
União.

Do mesmo modo, entendemos que o segundo 
ponto de vista não possui melhor fundamento. 
E ’ inaceitável, de fato, que sob a ação de circuns­
tâncias ou injunções políticas, possam os Estados 
transferir impostos privativos até ao ponto de fi­
carem despojados de receita própria necessária à 
sua administração. Custa crer que a tal extremo 
possam chegar os legisladores estaduais, mesmo 
sob a pressão de fatores políticos poderosos, as­
sim como seria inconcebível que os contribuintes 
federais, na partilha das rendas públicas, aqui­
nhoassem os Estados com um volume de tributos 
tão grande que privassem a União de meios para 
a manutenção de seus serviços. Mas, se acaso 
ocorresse tal hipótese absurda, sempre haveria re­
curso tendente à anulação do ato constituinte ou 
legislativo considerado prejudicial aos interêsses 
do Estado, provocando-se a ação equilibradora do 
Judiciário,- e indo-se até à intervenção federal, se' 
aquela política distributiva levasse o Estado à in- 
solvabilidade.

13. Finalmente, cumpre assinalar que o 
Estado não pode estabelecer um regime de privi­
légio, no tocante à transferência de impostps. Quer 
dizer, não lhe seria lícito tratar os Municípios de 
modo desigual, transferindo impostos a uns, com 
exclusão de outros, salvo na ocorrência de circuns­
tâncias ou condições especiais, justificativas de tal 
procedimento e que excluam a idéia de privilégio.

Também não pode o Estado impor aos M u­
nicípios qualquer restrição na decretação ou na 
utilização dos impostos transferidos, pois, uma vez 
que se verifique a transferência, os Municípios 
adquirem quanto aos impostos transferidos a mes­
ma liberdade de ação que possuem em relação aos 
impostos que lhes são privativos, caso os impostos 
lhes sejam transferidos sem condição, pelo Esta­
do, tanto no que diz respeito ao seu quantum, à 
sua repercussão e ao seu modo de lançamento e 
cobrança. Se a transferência fôr feita sob condi­
ção, porém, o Estado pode estabelecer normas sô­
bre a cobrança dos impostos transferidos, às quais 
deverão os Municípios obedecer.
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Um Precursor da Reforma do Serviço 
Público

R o b e r t o  L y r a

A história do nosso Direito' Administrativo 
ainda não foi escrita. As contribuições fragmentá­
rias se dissolvem no tempo e não sobrevivem, em 
muitos casos, aos círculos restritos em que foram 
enunciadas. O artigo que se segue, de autoria .vj 
ilustre Professor R o b e r t o  L y r a ,  jurista dos mais 
consagrados no cenário brasileiro, reconstitui e 
restaura aspectos olvidados do um precursor du

reforma do serviço público em nosso país. Ver­
sando temas que ainda conservam atualidade, os 
pronunciamentos do Senador J o ã o  L y r a , agora 
coligidos e ordenados, revelam a 'preocupação com 
problemas administrativos de pessoal, dentro de 
conceitos modernos e com a diretriz da predomi­
nância do interêsse públko.

1. Carestia da vida o favores oficiais —  2. 
Funcionários públicos e contribuintes. Economia 
nacional o burocracia —  3. Funcionários sem  
função. Servidores sem serviço.

BEM poucos discursos o Senador J o ã o  L yra  
proferiu sôbre política. Os seus ternas fotam, 

em regra, economia, finanças, contabilidade. E, 
desenvolvendo-os, preocupou-se sempre com o fun­

cionalismo público, sob todos os aspectos.
A 18 de outubro de 1917, ocupou a tribuna 

do Senado para longo e documentado estudo. 
Tratou, então, das classes contribuintes, do ope­
rariado, do funcionalismo público, da administra­
ção da Fazenda Federal e do Instituto Brasileiro 
de Contabilidade.

Os funcionários da Alfândega do Rio Grande 
do Norte, Estado que representou no Senado da 
1915 a 1930, haviam apelado para êle. E ’ que, 
além do “exagerado custo da subsistência”, aque­
les servidores, por fôrça da depressão da renda 
aduaneira, viam seus vencimentos reduzidos em 
mais de 30% .

O pedido mereceu do Senador João Lyra 
nada menos do que o referido discurso. Mas, vol­
tado, pelo patriotismo, para as soluções nacionais 
e habilitado, pela ciência, às perspectivas gerais, 
não ficou no caso particular. Dêle partiu, indu­
tivamente, para a totalidade do problema com­
plexo .

1 . Desde logo, apreendeu, agudamente, 
quanto ao efeito —  carestia da vida —  a ação 
causai que, por sua vez, exercia: “as angústias e 
lamentações estão fecundando com singular vigor

o campo 'infinito das pretensões aos favores ofi­
ciais e inspirando providências para debelar males 
transitórios” . Daí, responsabilidades definitivas 
para o Tesouro e obstáculos duradouros ao desen­
volvimento econômico do país.

2. Não era pessimista, acentuou, antes con­
fiava plenamente neste desenvolvimento, mas, para 
evitar graves contingências, clamava por uma bar­
reira invencível contra a prodigalidade à custa dos 
produtores onerados.

—  Só o funcionalismo absorve mais de 40% 
da renda do país!

No ano seguinte, a percentagem seria de cêrca 
de 70% .

De 170.000 ascenderiam a 390.000 contos 
£s despesas com ativos e inativos.

Eram várias, reconhecia, as causas das difi­
culdades financeiras, mas a imoderada complacên­
cia na concessão de benefícios ao funcionalismo 
prejudicava ate a evolução do poder econômico 
do Brasil. Êste reparo constituía, então, uma nota, 
pelo menos mais profunda, de crítica econômica. 
Num político, acresce o destemor de um espírito 
público, tanto mais admirável quanto mais rebel­
de ao eufemismo e à espessura técnica.

Inegável o avanço na colocação do problema: 
a ambição de ser empregado do govêrno já não 

afeta apenas ao Tesouro, já não determina somen­
te despesa supérflua com os lugares criados exclu­
sivamente para justificativa de doações mensais 
aos mais protegidos”.

Note-se o vigor (sem “efes e erres”, como se 
dizia no tempo) que jamais falta nos juízos da 
oração.
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A tese das relações entre a economia nacional 
e a burocracia é desenvolvida mediante paralelos, 
como êstes:

“Floresce entre nós, de modo impressionante, o amor 
à burocracia, e vai sendo desviada do trabalho industrial, 
do trabalho que gera realm ente a riqueza, porção consi­
derável de atividades que poderiam ser úteis e ficam, en­
tretanto, desaproveitadas, entorpecidas, prêsas a cargos 
sem serviço ou a serviço sem  proveito.

Fôrças que seriam certam ente profícuas estão tranr- 
formadas em elementos negativos, num a terra  em que 
preciosidades econômicas perm anecem incultas e exten­
sões prodigiosam ente férteis continuam desabitadas.

A lei do menor esforço é fascinadora, inclina quase 
todos à predileção pela vida sem lu ta .

Daí êsse afã pelos empregos de lucro inadstrito às 
aptidões e à operosidade de cada u m .

Sucede ainda que em nosso país tudo se concede aos 
que vivem do Tesouro e pouco se cuida dos que lhe dão 
v id a .

Predom ina em geral a errada crença de que o contri­
buinte é sempre opulento e o funcionário público invaria­
velm ente p o b re .

Dessa nociva persuasão prom anam  a generosidade 
que habitualm ente é praticada para com os que consoriem 
e a inclemência para com os que proporcionam a receita 
nacional.

Como diferente é, entretanto, a  realidade!
Como bem mais torturantes são os ásperos declínios da 

sorte para os que só têm  a ampará-los a própria diligên­
cia! .

O funcionário, talvez admitido em cargo sem existên­
cia legal, consegue ser nomeado, alegando ordinariamente, 
perante os seus protetores, os embaraços que passa, a fa­
mília que tem , o infortúnio que sofreu ou o serviço parti­
dário que prestou. ,

P leiteia depois, sempre com êxito, o acesso ou aumento 
de vencim ento e, para libertar-se de afazeres, solicita tam ­
bém  a disponibilidade ou a requisição por um chefe de 
serviço que lhe seja afeiçoado.

Assim vai ascendendo a té  que, favorecido sob qual* 
quer pretexto com a contagem para todos os ofeitos do 
tem po em que não foi servidor do Estado, torna-se v ita­
lício e aposenta-se mais tarde com uma pensão que se es­
tende à sua família, porque fêz jus ao benefício do mon­
tepio .

E ntretanto , os produtores, os que levam a oxisíência 
contribuindo para  a despesa racional, principalm ente os 
que residem no interior do país, apenas não são olvida­
dos nas prescrições legais sôbre tributação e não são atin ­
gidos por favores diretos dos poderes públicos” .

3. Atente-se em que sôbre êste quadro pas­
saram 36 anos. Atualizadas as circunstâncias, sub­
siste a essência sob os invólucros da terminologia 
que regalou o pedantismo com ênfases recém-im- 
portadas.

—  “Sou insuspeito, porque tam bém  sou funcionário 
público” —  disse o orador.

E  não trepidou em enfrentár o eleitoralismo:
—  “Há inúmeros funcionários públicos sem função .”

O diálogo, que se segue, bem exprime a cora­
gem de sua atitude.

“O S r . Paulo de Frontin  —  São exceções.
O S r . João Lyra —  Então são exceções em grande 

núm ero .

O Sr. Paulo de Frontin  —  Posso afirm ar a V . Ex. 
que são exceções e exceções a té  muito lim itadas.

O S r . João Lyra  —  E  eu digo a V . Ex.a que podería­
mos talvez com vantagem reduzir de 5 0 ^  o funcionalismo 
público. . .

O Sr. Paulo de Frontin —  Não açoiado. Poço a í-ü- 
lav ra .

O S r. João Lyra —  Se V . Ex.a se desse ao trabalho 
de examinar as tabelas. . .

O S r. Paulo de Frontin —  Tive o cuidado de exami­
ná-las e vou responder a V . Ex.a, sem documento nsnhum, 
só de memória; vou m ostrar que V . Ex.a não tem  razão no 
ataque que faz aos funcionários públicos

O S r . João Lyra  —  Não estou atacando os funcioná­
rios realm ente servidores do Estado, mas os q u e . . .

O S r . Paulo de Frontin  —  Todos são igualmente ser­
vidores do E stado. E  se alguns há que não o são, a culpa 
é dos chefes, dos ministros e do Govêrno que os m an­
têm .

O S r. João Lyra  —  Os culpados não são somente os 
governos. Tenhamos a coragem de -issumir as responsabili­
dades que nos cabem, porque o GovSroo tem  s.do ira is 
resistente do que o Poder Legislativo. Somos nós que su­
primimos grande número de lu„ares e r.o dia seguinte man­
damos considerar adidos os funcionários que os ocupa­
vam .

O S r. Paulo de Frontin  —  M o strare i a  V . Ex.a exata­
m ente que não se devia te r  criado os ad idos.

O S r. João Lyra —  Não poderia referir-me aos legí­
timos servidores do Estado, que são aliás sensivelmente 
afetados com essa pavorosa enchente de ocupantes de car­
gos inventados para se lhes dar ingr.js3o no repartim ento 
de verbas orçamentárias, que deviam caber inteiram ente 
aos que são úteis à adm inistração.

Todos compreendem que são por amor aos protegidos 
os desvios mais sensíveis na orientação natural do Govêr­
no em relação ao assunto de que trato , p >is o ; que têm 
capacidade não imploram, e, portanto, não inspiram com­
paixão aos governantes. (A po iados).

Êsses confiam absolutam ente nos seus merecimentos 
e, como fazem os homens briosos, não S3 humilham, não 
se degradam com despudoradas e aviltantes -ogativa ;.

O S r . Pires Ferreira —  Apoiado.
O Sr. João Lyra  —  A m inha condenação atinge ape­

nas, portanto, aos que aspiram viver sem trabalhar.
São êsses os causadores das inauditas concessões, das 

revoltantes injustiças que aí estão a desvirtuar as nossas 
le is .

A nação deve pagar com genêrosidade aos seus servi­
dores, mas o número dêstes precisa ser lim itado ao que 
fôr estritam ente necessário ao serviço público, sendo feita 
a escolha m ediante sérias provas de capacidade.

O Govêrno não tem , porém, o dever, não tem  m°s- 
mo o direito de, fazendo concorrência às classes produ­
toras e debilitando a propensão que em seu faver lhe cum ­
pre fortalecer, perm itir aos indivíduos cuja atividado não 
coopera diretam ente no enriquecim ento coletivo vantagens 
excedentes das que ocasionam habitualm ente outras profis­
sões.

Ninguém é obrigado a ser funcionário público e, 110 
Brasil, salvas pequenas exceções, só o são aquêlns que 
disputam  os cargos com pertinácia.

Se carreiras mais futurosas há, todos têm  a faculdade 
de preferi-las.

Falta, pois, qualquer fundam ento para serem eleva­
das as responsabilidades já bem avultadas do Tesouro 
com o fim de ser melhorada a situação dos quo voluntà- 
riam ente repudiam ocupações porventura mais lucra tivas.”
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Origem do Contencioso Administrativo
Antônio Joaquim R ibas

Primeiro Professor de Direito Administrativo 
na. Faculdade de Direito de São Paulo, A ntonio  
Joaquim Ribas se coloca entre os primazes a 
nossa bibliografia jurídica na especialidade. Ape­
nas superado pelo compêndio de t^cen e ereira 
do Rêgo, publicado no Recife, em 18 , o seu ra 
balho de cunho didático aparece, em  1860, sob o 
tituto de “Direito Administrativo Brasileiro , em 
edição de F. L . Pinto & Cia., Livreiros-Editores, 
instalados à rua do Ouvidor, 87, no Rio de Janeiro. 
Obra premiada e aprovada pela Reso uçao mpe 
rial de 9 de fevereiro de 1861 para uso das aulas 
das Faculdades de Direito do Recife e Sao Paulo

(os dois centros de estudos jurídicos da época), 
a obra concluída desde 1860 somente veio a lume 
seis anos mais tarde.

São dêsse manual os trechos a seguir repro­
duzidos, em que o emérito jurista estuda a origem 
e a evolução do contencioso administrativo na Co­
lônia e no Império. Reunindo abundante mate­
rial histórico, a divulgação do trabalho apresenta 
aos estudiosos um panorama seguro da experiência 
tímida e imprecisa com que, entre nós, se ensaiou 
a separação entre o contencioso judiciário e admi­
nistrativo .

A JURISDIÇÃO contenciosa, como a graciosa, 
sendo o complemento necessário da açao 

administrativa (Portalis), torna-se evidente que 
decorre da mesma origem donde es a e , 
pode-se generalizar às atribuições de to os os ca 
gos públicos a doutrina de Javolenus r. • 
jurisdic. (II, 1) —  Cui jurisdictio data est, ea 
quoque concessa esse videntur, sine qui us jui s 
dictio explicari non potest.

Função e importante, de um dos podere^ so 
ciais, a sua origem primitiva não pode ser s 
a constituição política do Estado, e nao quaisquei 
leis ordinárias, anteriores ou posterioies a e a .

Assim o art. 10 da Constituição que cria o 
poder executivo, e o art. 102 que define a s  suas 
principais atribuições, os arts. 165, 167, » °s 
arts. 1, 10 e 11 da lei da reforma constituciona 
e os demais que criam as administrações especiais 
das províncias, dos municípios, da fazenda nacio 
nal, são a matriz da jurisdição administrativa con 
tenciosa e os títulos de sua ligitimidade.

Nem se estranhará que esta função da admi 
nistração não esteja explícita e amplamente de­
senvolvida na lei fundamental, se atender-se que 
as noções relativas a este ramo da ciência nao 
tinham atingido ainda ao grau de dedução, e e 
clareza, em que hoje se acham .

A antiga legislação e jurisprudência confun 
diam o contencioso judiciário e administra ivo, 
com êles a acão espontânea e graciosa da a minis 
tração. O que se denominava jurisdição, ou oticio

nobre do juiz, compreendia atribuições pela maior 
parte de caráter administrativo, especialmente as 
que eram exercidas sem requerimentos de partes, 
por fôrça do regimento do juiz, ou por interêsse 
público (Pereira e Sousa, Linh. Civ. nota 980). 
A jurisdição, ou ofício mercenário do juiz, só atua­
va por provocação das partes, dentro da média 
dela, de sorte que não podia exceder o pedido na 
ação (O rd. Liv. 3.° tit. 66 § 1.°) e terminava 
com a sentença (O rd. Liv. 3.° tit. 65 princ. e 
tit. 66 § 6.°); Ulpiano fr. 55, D . De Jurisdic. 
(XI, 2) —  Judex posteaquam semel sententiam 
dixit, postea judex esse desinit. . . semel enim 
malé seu bené officio functus est.

Mas assim como os magistrados judiciários 
exerciam, e ainda exercem, numerosas e importan­
tes funções administrativas, do mesmo modo auto­
ridades de natureza indisputàvelmente administra­
tivas exerciam funções judiciárias tais como:

O conselho da real fazenda (Lei de 22 de 
dezembro de 1761); extinto pela de 4 de outubro 
de 1831, art. 90.

A mesa de consciência e ordens (Alv. de 2 
de janeiro de 1606, 2 de abril de 1808 etc. ); ex­
tinta pela lei de 22 de setembro de 1828.

O conselho ultramarino. (Reg. de 14 de 
julho de 1642, Alv. de 22 de dezembro de 1643, 
e 16 de junho de 1763); unido ao desembargo do 
paço, (Alv. de 2 de abril de 1808, arts. 1.° e 2.°) .
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O do almirantado (C. de L. de 26 de outu­
bro de 1799); unido ao conselho supremo militar 
pelo Alv. de 1.° de abril de 1808, art. 2.°.

A junta dos três estados (Reg. de 9 de maio 
de 1654 e 29 de dezembro de 1721); extinta pelo 
Alv. de 8 de abril de 1813, etc.

A inauguração do sistema constitucional re­
presentativo entre nós deu nova tendência ao es­
pírito dos nossos legislativos. Entendeu-se que 
era necessário separar-se, e distribuir-se por auto­
ridades distintas, as funções de ordem diversa, 
que êsses tribunais exerciam; mas, confundindo 
o contencioso administrativo com o judiciário, pen­
sou-se que ambos eram da competência do poder 
judicial, que êste devia intervir sempre que hou­
vesse pleito a julgar-se, quer entre os particulares, 
quer entre êstes e a administração.

Por tal motivo, extinguindo-se pela Lei de 22 
de setembro de 1828 art. 1.° as mesas do desem- 
bargo do paço e da consciência e ordens, passou-se 
a distribuir as suas funções pelos juizes civis de 
primeira instância (Lei cit. a rt. 2.° § 1.°); pelos 
juizes criminais (Lei cit. a rt. cit. §§ 2.° e 3.°); 
pelos Juizes de órfãos (Lei cit. a rt. cit. §§ 4.° 
e 5.°); pelas relações provinciais e seus presiden­
tes (Lei cit. a rt. cit. §§ 6.° e 7.°); pelo tesouro 
e juntas da fazenda' (Lei cit. a rt. cit. § 8.°); pelo 
supremo tribunal de justiça (Lei cit. a rt. cit. § 
9.°); pelas câmaras municipais (Lei cit. a rt. cit. 
§ 10 e Lei de 1.° de outubro de 1828); pelo go­
vêrno (Lei cit. art. cit. § 11); abolindo-se tôdas 
as outras funções que não foram atribuídas a estas 
autoridades, menos as que já se achavam preve­
nidas na Constituição e mais leis novíssimas (Lei 
cit. art. 7.°).

Foi também dêste modo que se devolveu às 
justiças ordinárias a jurisdição contenciosa que ou- 
trora exerciam:

As mesas da inspeção do açúcar, tabaco e 
algodão (Alv. de 1.° de abril de 1751 e 30 de ja­
neiro de 1810 e Lei de 5 de novembro de 1827, 
a rt. 2 .°).

O provedor-mor da saúde, físico-mor, cirur- 
gião-mor (Lei de 30 de agosto de 1828, art. 6.°) .

O tribunal da bula da cruzada (ao juízo dos 
feitos da fazenda) Lei de 20 de setembro de 1828, 
a rts . 3.° e 4.°.

As câmaras municipais (declaradas corpora­
ções meramente administrativas, e inibidas de 
exercer em jurisdição alguma contenciosa) Lei de 
1.° de outubro de 1828, a rt. 24.

Os juizes almotacés (aos juizes de paz) Dec. 
de 26 de agôsto de 1830, art. l.°.

A chancelaria-mor do Império (Lei de 4 de 
dezembro de 1830, art. 4.°).

O juízo da conservatoria dos moedeiros (Dec. 
de 7 de dezembro de 1830, art. 2.°).

O conselho da fazenda (Lei de 4 de outubrcr 
de 1851, art. 91), passando-se tôda sua jurisdição 
contenciosa para os juizes territoriais, com recurso 
para a relação do distrito, guardados os têrmos de 
d ireito .

O conselho supremo militar, impassível ao 
movimento de reforma que aboliu ou transformou 
as instituições coloniais, se conserva estacionário 
com os seus regimentos de 22 de dezembro de 
1643 e 26 de outubro de 1796, como foi criado 
pelo Alv. de 1.° de abril de 1808, reunindo atri­
buições administrativas e judiciárias, e até algu­
mas das altas funções do poder moderador ( C a r ­
v a l h o  M o r e ir a ;  e contra C u n h a  M a t o s , Rep. 
da Leg. Militar v. pena n . V II) .

Esta tendência a restituir ao poder judiciário 
as funções que lhe haviam sido roubadas, bem 
como a enriquecê-lo com o contencioso adminis­
trativo, que lhe não pertence, começou a encon­
trar reações na Prov. de 24 de outubro de 1834 
e mais amplamente na Lei de 23 de novembro de 
1841 e Reg. de 5 de fevereiro de 1842, bem como 
na Lei.de 3 de dezembro de 1841 e Reg. de 31 
de janeiro de 1842.

A citada Provisão veio firmar a então con­
testada jurisdição do tesouro e tesourarias sôbre
o contencioso administrativo, anteriormente exer­
cida pelo erário e tribunal do conselho da fazenda, 
limitando a jurisdição dos juizes territoriais e rela­
ções ao contencioso judiciário.

A Lei de 23 de novembro de 1841 criou o 
conselho de estado, supremo tribunal do conten­
cioso administrativo, e o respectivo regulamento, 
ampliando o pensamento da lei, definiu casos de 
recurso e a marcha do processo contencioso pe­
rante o mesmo conselho.

A Lei de 3 de dezembro, também ampliada 
pelo respectivo regulamento, destacou do poder 
judiciário funções importantes em matéria crimi­
nal e concedeu-as a autoridades policiais ou admi­
nistrativas .

Em contraposição, gozam os magistrados ju­
diciários de largas funções administrativas, espe­
cialmente os juizes de direito em virtude do regu­
lamento das correições (Dec. n.° 834, de 2 de 
outubro de 1851).

A opinião pública, porém, tem-se esclarecido 
sôbre estas tão difíceis, quão importantes questões, 
e se esforça por levar ao domínio da legislação as 
distinções e classificações da ciência.

Se por um lado é necessário que se separem 
as funções judiciárias das administrativas, de 
modo a tornar realidade a divisão e independência 
dos poderes políticos do Estado, como determina 
a Lei Fundamental, arts. 9.°, 10 e 98; por outro é 
preciso discriminar completamente o contencioso 
administrativo do judiciário, organizá-lo e desen­
volvê-lo dentro da sua esfera própria.

E ’ de esperar-se que esta necessidade seja 
brevemente satisfeita; e já o Dec. n.° 2 .343 de 
29 de janeiro de 1859, art. 46 § 1.° mandou que
o Ministro da Fazenda expedisse os regulamentos, 
prescrevendo a forma do processo em matéria 
contenciosa administrativa em tôdas as instâncias, 
a exceção da do conselho de estado; o que, em 
parte, tem-se feito (Dec. n.° 2.551, de 17 de mar­
ço de 1860, art. 59 e seg., n.° 2.647, de 19 de 
setembro de 1860, art. 742 e seg. e tc . ) .
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C O N S U L T O R I A - G E R  AL DA R E P Ú B L I C A

P A R E C E R E S

ASSUNTO  —  Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo; autarquias; socie­
dades de economia mista; conceito; dife­
renciação .

—  Interpretação da Lei 1.412, de
1951.

PA REC ER  

^•° de referência —  294 T

1 ■ Os vencim entos e salários dos d irigentes e  s ' 
res da  Caixa de  C réd ito  C ooperativo foram  est 

d°* pelo D ecre to  2 6 .2 5 8 ,  de 27-1-49 , c o m  base no a rt 
da Lei 488 , de  15-11-48, que, em  se tra tan d o  d 
federais, m an d av a  fixá-los po r a to  do P o d er E xecu .

2 . E m  m e m o r ia l d ir ig id o , e m  16-9-52, ao E x ce len  
‘ 'ss im o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a , o B an co  N ac io n a l 
do C ré d ito  C o o p e ra tiv o , d en o m in ação  q u e  p asso u  a  t e r  
a q u e la C a ix a , p o r  fô rça  d a  L e i 1 .4 1 2 , d e  13-8-51, s°l>citou 
a  rev o g ação  d o  re fe r id o  d e c re to , já  p a rc ia lm e n te  alte^ d 
Pelo  d e  n .° 3 0 .2 6 5 , d e  11 -1 2 -5 1 . A legou  o B a n co  q u e  a 
adoção, ao  se u  p esso a l, d a s  n o rm as q u e  re g e m  °  .
n aü sm o  c iv il d a  U n iã o  “ te m  d if ic u lta d o  a  e s t ru t  ç 
q u ad ro s d ê s te  e s ta b e le c im e n to , a  q u a l d e v e  se g u ir  *, orga^ 
n ização  t r a d ic io n a lm e n te  a d o ta d a  p e lo s  es ta
de crédito” .

3- S ubm etido  o exped ien te  ao estudo do 
m e« o  A d m in istra tivo  do Serviço Público, en tendeu  este 
orgão, depois de  estabe lecer confronto en tre  a si Ç 
“" « g a  Caixa e a do Banco, que êle e um a au ta rq u ia  fe 
dera l • E , de  acôrdo com  o a r t .  19 § 1.» da L ei 1.765 de 
^8-12-52, (q u e  concedeu abono de em ergencia aos « r v  
dores civis) é a in d a  p o r  a to  do P o d er E xecu tiv  q  ^  
vencim entos e salários dos d irigen tes e^em p reg  exce. 
autarquias federais deverão ser fixados nao po ^ og
^er os níveis dos cargos ou funções correspon 
servidores federais, salvo, em casos excepcionais os dos ca - 
Sos ou funções técnicas” . Assim, a revogaçao o
25-258, de 1949, n ão  d a ria  o p ortun idade  a  p ro je te  a 
raÇao de quadros do pessoal do Banco, uma vez q 
decreto executivo deverá estipulá-los, dentro  ̂os im 
estabelecidos pela  L ei 1.765, de 1952. O rem edio eatana  
no estudo da m até ria  d en tro  destas b a liz a s . s a s “ 
d °  D . A . S . P .  foi ap rovada pelo E x c e l e n t í s s i m o  Senhor
P resid en te  d a  R e p ú b lic a .

4 .  V o lto u  o B a n c o  a  p re se n ç a  d e  S .  E x .a P e d l" do 
rec o n s id e ra ç ã o  d o  d e s p a c h o . A rg u m e n to u  q u e  e u ™a 
d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e  n ã o  a u ta rq u ia  fe d e ra  . . « ' 
P o rta n to , su je ito  a s  re g ra s  d e  a d m in is tra ç ã o  a p  icp 
e n tid a d e s  p ú b lic a s  d ê s te  t ip o .  D e p o is  d e  sô b re  
rações,- su g e riu  a  a u d iê n c ia  d e s ta  C o n su lto ria -
a controvérsia.

5. Novamente opinou o D .A .S .P -»  P®ra dizer
‘se a  s itu a ç ã o  d o  B a n c o  a p re s e n ta  c a ra c te r ís tic a s  e sp  ’ 
isso n ão  b a s ta  p a ra  r e t i ra r - lh e  a  co n d ição  e  ® ’
a  e x em p lo  do  q u e  a c o n te c e  co m  o In s t i tu to  ra  . , 
G e o g ra fia  e  E s ta t ís t ic a ,  o I n s t i tu to  d o  A çú ca r e  >
a» Caixas E ao n Ô m ica i F e d e ra is  e  o B anco  N ac io n a l de  u »

senvolvimento Econômico” . Finalm ente, reiterou a pro­
posta de remessa do expediente a esta Consultoria-Geral, 
a qual foi acolhida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da R epública.

II

6 . Em  31-7-53, recebi do D .A .S .P . ,  com o Ofício
1.602, uma certidão extraída pelo escrivão do 2.° ofício 
da 3.a Vara da Fazenda Pública desta Capital, dos autos 
de um mandado de segurança im petrado pelo Banco N a­
cional de Crédito Cooperativo contra a Prefeitura do D is­
trito  F ederal. Na petição inicial, que é datada de 6-7-53, 
e na procuração outorgada áo seu advogado, subscrita em 
23-5-53, o Banco se qualifica, reiteradam ente, como “au­
tarquia federal” e pleiteia a isenção fiscal, pelo fato de ser 
um  “serviço público federal descentralizado” , cujo patri­
mônio pertence à União. Nesta peça subm etida a juízo, o 
Banco se esforça por demonstrar, com abundância de de­
talhes, que é uma autarquia, ta l como o definira o D .A .S . P .

III

7. A atitude do Banco, como se vê, é  dúp lice . P e ­
rante o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a 
fim de obter padrões de vencimentos para o seu pessoal, 
maiores dos que concedidos aos servidores da União e das 
demais autarquias, repudia esta qualificação; em juízo, 
porém, pleiteando isenção fiscal, procura dem onstrar que 
outra não é a sua caracterização jurídica.

8. E sta  circunstância é bastante eloqüente para 
demonstrar a falta de consistência da argum entação do 
Banco e justificaria um  conselho para  o im ediato arqui­
vamento do expediente. Mas, por dever de ofício, não 
posso deixar de opinar sôbre o mérito da controvérsia.

IV

9. O Banco resultou de transformação da antiga 
Caixa de Crédito Cooperativo, criada nos têrmos dos 
arts . 104-114, do Decreto-lei 5 .893, de 19-10-43 (a ltera­
do pelos Decretos-leis 6 .233, de 2-2-44; 6 .909, de 27-9-44 
e 7.083, de 27-11-44). A natureza da Caixa era eviden­
tem ente autárquica, dado o seu regime de administração 
e à constituição do patrim ônio. A Lei 1.412, de 1951, 
no a rt. 1.°, disse que a Caixa “passa a te r  a denomi­
nação de Banco Nacional de Crédito Cooperativo, com 
personalidade jurídica, independente de registro” . No 
a r t . 2.° mandá observar, “subsidiàriam ente o regulamento 
aprovado para a Caixa” ; no a r t . 3.° dispôs que a União 
garantiria “as operações do Banco”  e financiaria “sua ins­
talação e regular funcionamento” ; no a r t . 4.° mencionou 
o capital do Banco como sendo de CrS 500.000.000,00 dos 
quais a União teria Cr$ 300.000.000,00, na conformidade 
do a rt. 106, do Decreto-lei 5 .893, de 1943; “a parte res- 
tarite” , diz o mesmo texto, “será reservada para a subscri­
ção pelas sociedades cooperativas legalmente constituídas 
e em funcionamento, as quais perceberão juro fixado pela 
Administração” .

10. Cabe, neste particular, uma observação. Enquan­
to que no pedido de reconsideração endereçado ao Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República, datado de 23 
de abril de 1953, o Banco afirma que várias cooperativa» 
já subscreveram cotas para integralização de seu capital,
—  argum ento êste destinado a provar a sua condição du 
sociedade de economia m ista —  no mandado de segurança,
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im petrado em 6 de julho de 1953, quase três meses de­
pois, declara que as cooperativas “até hoje não o quise- ’ 
ram  subscrever” , com o propósito de dem onstrar que a sua 
personalidade é autárquica, sem a participação, em seu 
capital, de outras entidades além da U nião.

11. Mas, retomando o exame da Lei 1.412, de 1951, 
verifica-se que segundo o seu a r t .  12 o Banco “é subor­
dinado ao M inistério da Agricultura e seu funcionamento 
e administração obedecerão ao disposto na legislação refe­
rente à Caixa de Crédito Cooperativo, com as modificações 
decorrentes desta lei” .

12. “Como se vê” , para usar das próprias expressões 
do Banco em juízo, “não jnudou , absolutam ente, a natu­
reza, a finalidade, a estrutura da autarquia, ora im petran­
te, cujo patrim ônio pertence à União Federal e presta con­
tas anualm ente ao Tribunal de Contas da U nião” , afirm a­
ção «sta feita depois de assinalada a estreita vinculação 
originária do Banco com a C aixa.

13. A distinção entre autarquias e sociedades de eco­
nomia mista, oferece dificuldades, semelhantes as que a 
discriminação, nos últimos tempos, enseja, em se tratando 
das pessoas jurídicas de direito público e de direito p ri­
vado.

14. E m  parecer que em iti como Consultor Jurídico 
do D . A. S . P . ,  a propósito do SEN A I recordei os têrm os 
da controvérsia. A respeito do tem a que interessa à solução 
do presente processo disse então, depois de enum erar os 
critérios distintivos das pessoas jurídicas de direito pú­
blico e de direito privado, bem asim a diferenciação entre 
as fundações e as autarquias.

“E ’ verdade que, como as autarquias, tam bém as so­
ciedades de economia m ista nascem da vontade estatal.

“M as” , como observa Oscar Saraiva, “O Estado asso-, 
cia o particu lar aos seus fins, e assegura-lhe desde logo 
a perspectiva de lucro . O sistema de administração é “o 
das sociedades por ações” e a ingerência governamental 
cinge-se, via de regra, à  nomeação de diretores, “interfe­
rência essa que constitui, no fundo, prerrogativa igual àque­
la gozada pelos portadores de maioria de ações nas socie­
dades comuns e que se traduzem  na eleição e demissão de 
“adm inistradores” . _
• f

T r a ja n o  d e  M ir a n d a  V a l v e r d e  in fo rm a :

“Conclui-se da síntese acima feita que, entre nós, o 
processo da fundação de sociedades anônimas ou compa­
nhias de economia m ista não difere, em substância do que 
é regulado pela lei comum (D ecreto 2.627, de 26 de 
outubro de 1940) para a fundação de sociedades anôni­
mas ou companhias por particulares, que resolvem obter 
capitais por subscrição pública” .

E n tre  as autarquias e as sociedades de economia mista 
há, como se vê, diferenças substanciais.

Falta, ainda, ao SEN A I um a das características das 
pessoas jurídicas de direito privado, que é a obrigatorie­
dade do regis’tro de seus atos constitutivos.

“Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição dos seus contratos, atos 
constitutivos, estatutos ou compromissos no seu registro 
peculiar” , diz o Código Civil (a r t .  1 8 ).

O SEN A I teve existência independentem ente do re­
gistro, o que vem corroborar a conclusão de que não se 
tra ta  de pessoa jurídica de direito p rivado . ”

(“Revista de D ireito  A dm inistrativo” , vol. III, pá­
ginas 438-439) .

15. Sôbre a caracterização das sociedades de eco­
nomia m ista emiti, recentem ente, o Parecer 154 T, publi­
cado na R evista de D ireito A dm inistrativo, v o l. 30, pá­
gina 329 e “Pareceres do Consultor-Geral da R epública” , 
vol. II, janeiro-agôsto de 1952, página 393. No mesmo 
sentido o de n.° 246 T , a propósito da Fábrica Nacional 
de M otores (D iário Oficial de 17-1-53, pág. 4 .7 2 5 ) .  Com 
relação às autarquias, em iti o de n.° 241 T  de 26-2-53. 
Nestes trabalhos tive oportunidade de expor os ensina­
mentos doutrinários e jurisprudenciais que oferecem, entre 
nós e no estrangeiro, subsídios para a distinção entre as 
referidas entidades.

16. P a r a  a  c o n c e itu a ç ã o  d a  a u ta rq u ia  nos fo rn ec em  
a in d a  p rec io so s  e le m e n to s  os p a re c e re s  d e  P o n t e s  DE 
M ir a n d a , p u b lic a d o s  in  R e v is ta  d e  D ire ito  A d m in is tr a ­
tiv o , v o l . 29, p á g .  454; D á r io  d e  A l m e id a  M a g a l h ã e s , 
id e m , v o l .  20, p á g . 340; id e m , T h e m is t o c l e s  B . C a v a l ­
c a n t i e  O r l a n d o  G o m e s , v o l .  19, p á g s . 375 e 384; id em , 
M a n u e l  d e  O l iv e ir a  F r a n c o  S o b r in h o , v o l .  17, p á g in a  
408; A n t ã O d e  M o r a is , in  R e v is ta  F o re n se , v o l . 128, 
p á g .  380.

17. Mas, não é preciso reproduzi-los agora, nem 
invocar a autoridade de mestres nacionais e estrangeiros, 
para concluir que o Banco não perdeu a característica, 
que tinha a Caixa de pessoa jurídica autárquica federal. 
A faculdade de subscrição de parte de seu capital pelas 
cooperativas, não acarreta outras conseqüências, como 
acontece com as pessoas jurídicas de direito privado ou de 
economia mista, além do recebimento em juros, fixados 
pela sua adm inistração. Não há divisão de lucros, mas re­
tribuição de frutos, como se tratasse de um empréstimo; 
não autoriza, a subscrição de capital, a ingerência na vida 
da entidade, direito êste que nas sociedades é atribulo ina­
lienável dos sócios.

18. E m  face do exposto, opino pela manutenção do 
despacho, de acôrdo com a exposição do D .A .S .P .

E ’ q  q u e  m e  p a r e c e . S . M . J .

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1953. —  Carlos M e­
deiros Silva, Consultor-Geral da R epública .

ASSU NTO  —  Funcionário Público; 
acumulação remunerada; correlação de 
matérias. 

—  Interpretação do art. 185 da 
■ /  Constituição.

PA R E C E R  

N.° de referência —  296 T

I

1. O Excelentíssimo Senhor P residente da R epú­
blica encaminhou a esta Consultoria-Geral, para receber 
parecer, o processo originário do M inistério da Educação 
e Saúde em que se discute a possibilidade de acumulação 
da cadeira de “H istória da B ahia” , da Faculdade de Filo­
sofia da U niversidade da Bahia, com o cargo de Subpro- 
curador-Geral do mesmo Estado, junto ao T ribunal de Con­
tas, po r parte  do D r. Aloísio de Carvalho Filho, a tua l­
m ente no exercício do m andato de S enador.

2 . A questão a elucidar é a da “correlação de m até­
rias” exigida no a r t . 185 da Constituição, quando perm ite 
a acumulação de duas cátedras de magistério ou de uma 
destas com cargo técnico ou científico.

3 . E ntendeu o M inistério que ta l conexão existe, 
com base em  parecer de seu digno Consultor Jurídico que 
assim se exprim iu:

“Há, no entanto, entre os dois cargos, no nosso modo 
de entender; correlação de m até rias. E ’ que o Subpro­
curador lida, na sua função, com todos os ramos do direito, 
notadam ente do direito da Bahia, para cujo perfeito conhe­
cimento tem  necessidade de entender bem  a H istória, par­
ticularm ente a H istória da B ahia” .

E, reporta-se, o mesmo opinante, a parecer anterior, 
de n.° 552, de 19-7-50, aprovado pelo então M inistro .Pedro 
Calmon, adm itindo a “correlação” entre o D ireito e a H is­
tória .

4 . O D epartam ento A dministrativo do Serviço P ú ­
blico, chamado a opinar, proclamou a inexistência de “cor­
relação” no caso presente porque:

“ 10. A correlação necessária, em face da le­
gislação vigente, só se configura com a existência
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de relação natural, espontânea e recíproca entre as 
m atérias que venham a ser objeto de acumulação.

11. A acumulação decorrente da nomeação 
proposta por aquele M inistério, entretanto, carece 
dêsse requisito, eis que entre as m atérias que dela 
são objeto apenas poderia ocorrer uma correlação 
acidental, em virtude de aptidões individuais, de 
natureza subjetiva, o que não é suficiente para que 
a hipótese possa ser enquadrada entre as benefi­
ciadas pela exceção à regra geral que veda a acumu­
lação de cargos e funções. Todavia, como êsse ponto 
de vista decorre dos citados pronunciamentos do 
Consultor-Geral da República, parece conveniente, 
antes de decidir o processo, solicitar a audiência da­
quele jurisconsulto. ”

II

vl • Tenho sustentado, reiteradam ente, quer como 
Consultor Jurídico do D .A .S .P . ,  quer no exercício desta 
Consultoria-Geral, que a correlação de matérias a que alu­
de o texto constitucional ha de ser necessária e não m era­
m ente acidental. (Parecer 251 T , Diário Oficial de 26-3-53; 
Parecer 278 T, conforme conclusão publicada no Diário 
Oficial de 15-7-53, pág. 12.415; Parecer 193 T , in  D iário 
Oficial de 4-11-52, pág. 16.967; Parecer 36 T , in  D iário 
Oficial de 31-7-51, pág. 11.347, todos na Consultoria-Ge­
ral, além dos seguintes emitidos no D .A .S .P . ,  publica­
dos no Diário Oficial de 21-12-50, pág. 18.264; icjem, de
16-3-51, pág. 3 .840; idem, Revista de D ireito Administra­
tivo, vol. 23, pág. 332, vol. 24, pág. 262, vol. 29, pá­
gina 4 0 1 ).

Nestes pareceres aprovados pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e publicados oficialmente expus 
os argumentos que me levam a esta conclusão.

6 . Ainda, recentem ente, em conferência pronunciada 
6n? 30-7-53, sôbre “Os Funcionários Públicos e a Consti­
tuição” , reafirm ei o m eu pensam ento:

“A correlação de matérias há de ser essencial 
e não meramente acidental.

A razão é, ainda, o aproveitam ento das capa­
cidades, do tirocínio e do cabedal dos especialistas, 
que abrangem sempre as matérias afins ou conexas 
com as de sua predileção” .

7. Os cargos acumuláveis são sòmente aquêles que 
sejam “entra si congêneres ou dependentes” , ou havendo 
entre êles inseparabilidade ou interdependência” , para usar 
expressões de R u i  B a r bo sa  (V a l o is  d e  CASTRO, “Acumu­
lações rem uneradas” , pág. 121; Comentários à Constitui­
ção Federal, coligidos por Homero Pires, vol. V I, pág. 205; 
Revista Forense, vol. 20 , pág . 3 1 8 ).

8 . N a espécie, a inexistência de correlação de m até­
rias é evidente. O ensino dp “História da Bahia” não tem  
conexão, nem  interdependência com o exercício das fun­
ções de Subprocurador junto ao Tribunal de Contas do 
mesmo E stad o . Ê ste cargo requer conhecimentos de direi­
to em geral, direito administrativo, finanças e contabili­
dade públicas, técnica orçamentária, e tc ., matérias estas 
cujo estudo e aplicação muito se distanciam da pesquisa e 
divulgação de fatos históricos de certa unidade da fe­
deração .

9 . A invocação de precedente, porventura firmado 
na administração anterior, não é de molde a im pressionar. 
E ’ sabido que as decisões só valem como argumento pelas 
razões e pelos raciocínios que encerram e “nunca pelo «de­
creto judicial” ( P ed r o  L e s s a , voto no Supremo Tribunal 
Federal, in  Revista de D ireito, vol. 59, págs. 308-311).

No mesmo sentido adverte C a r l o s  M a x im il ia n o :

“E ’ obrigatório observar a lei, não o seguir de­
term inada jurisprudência: —  non exem plis sed Iegi- 
bus judicandum est. Julgue-se em obediência as

■ leis não as decisões de casos sem elhantes” .
( “H erm enêutica e Aplicação do D ireito” , 3.a 

ed. pág. 228, 1941).

10. Em  face do exposto, e reportando-m e ao que 
disse nos pareceres citados, sôbre o assuríto, opino pelo ar­

quivamento da proposta, por contrariar o a rt. 185 da Cons­
tituição . *

E ’ o que me parece. S .M .J .
Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1953. — Carlos M e­

deiros Silva, Consultor- Geral da R epública.

ASSU NTO  —  Servidor de autar­
quia; demissão; reintegração; prescrição. 

— Instituto Nacional do M ate.

N.° de referência

PA R E C ER  

299 T

I

1. O Sr. M inistro da Agricultura solicitou o parecsr 
desta Consultoria-Geral sôbre o pedido de reintegração d» 
OTÁVIO C a b r a l , ex-oficial administrativo, classe J , do Ins­
titu to  Nacional do M ate.

2. Do expediente se verifica que o requerente, 
acusado de haver praticado irregularidades na agência do 
Institutos, em Nova York, das quais resultou, para êste, um 
prejuízo de Cr$ 264.899,60, foi cfemitido do cargo qua 
ocupava, por ato de 12-2-44, após uma investigação sumá­
ria ali procedida por um delegado especial da autarquia.

3 . Instaurado, em seguida, contra êle, processo por 
crime de peculato, foi do mesmo absolvido, por falta de 
provas, conforme sentença do Ju iz  da 8 .a Vara Criminal 
do Distrito Federal, datada de 16-6-52, que transitou em 
julgado.

4 . E m  requerim ento de 27-1-53 requereu a sua rein­
tegração, invocando dita  sentença. Informou-se, no Insti­
tuto, que êle ali ingressou, sem concurso, em 16-11-38, não 
contando, portanto, tem po de serviço suficiente para adqui­
rir estabilidade, isto é, 10 anos, segundo a legislação então 
vigente. Assim, a investigação procedida era bastante para 
autorizar a demissão.

5 . A direção do Institu to  negou a reintegração, mas 
o interessado recorreu para o S r. M inistro da Agricultura, 
com fundamento no a r t . 18 do Decreto-lei 8 .709, de
17-1-46. Ao informar o recurso, alegou-se prescrição, além 
de outros motivos. O  Sr. Ministro, entretanto, acolheu o 
pedido para o fim de determ inar a readmissão do inte­
ressado, nos têrmos dos a r ts . 62 e 63 do E statu to  dos Fun­
cionários Públicos Civis da União (Lei 1.711, de 28 de 
outubro de 1952).

6 . Remetido o processo ao Instituto, observou o seu 
Presidente que não há, no momento, vaga em que possa 
ser aproveitado o requerente; que a absolvição no processo 
criminal não invalida a demissão, dada a independência das 
jurisdições adm inistrativa e judicial; que não houve, na 
espécie, a revisão facultada pelo a r t . 233 do E statuto; que 
o reclam ante continua em débito para com a autarquia, 
do m antante já indicado. P or êstes motivos solicitou aquela 
autoridade o reexame do caso por parte do S r. M inistro.

7 . Com a solicitação do parecer desta Consultoria- 
Geral S . Ex.a reafirm ou o seu despacho anterior. Lem­
brou que à demissão do recorrente não precedeu o processo 
adm inistrativo exigido pelo a r t . 246, parágrafo único do 
Estatu to  dos Funcionários de 1939, então em vigor, mas, 
apenas, uma investigação sum ária . A absolvição no pro­
cesso criminal tam bém  foi invocada por S . Ex.a como ele­
mento capaz de influir na solução final do caso.

I I

8 . A demissão do reclam ante foi precedida de inves­
tigação sumária, mas concludente, quanto a sua responsa­
bilidade pelos fatos ocorridos na agência do Instituto em 
Nova Y ork. Não gozava êle nem das garantias constitu­
cionais nem das estatutárias porque os textos da Consti­
tuição o do E statu to  têm  como destinatários os funciona-
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rios públicos e não se aplicam, autom aticam ente, aos servi­
dores autárquicos (A c. do Sup. T rib . Federal, in  Revista 
de D ireito  Administrativo, vol. 27, pág. 133; ac . do T rib . 
Federal de Recursos, in  Revista c it . ,  vol. 24, pág . 205; 
P arecer n.° 231 T , desta Consultoria-Geral, aprovado pelo 
Exm o. S r. P residente da República, in D iário Oficial de 
6-2-53, pág . 1909).

9 . E  a legislação do Institu to  não estende aos seus 
servidores, tais prerrogativas, quer quanto à  estabilidade, 
quer quanto à exigência de prévio processo adm inistrativo 
no caso de demissão (Decreto-lei 375, de 13-4-38; Decreto- 
lei 8 .709, de 17-1-46; Decreto 10.755, de 30-10-42; De­
creto 16.620, de 19-9-44; Decreto 20.425, de 17-1-46).

10. A demissão foi legal. Por outro lado, está pres­
crita qualquer ação destinada a invalidá-la (D ecreto 4.597, 
de 19-8-42, c /c  Decreto 20.910, de 6-1-32).

11. A absolvição no processo criminal não tem  in­
fluência necessária na esfera adm inistrativa (A c. do Sup. 
T rib . Federal, in  Revista de D ireito Administrativo, vol. 
29, pág. 67; vol. 27, pág . 77. V er ainda, R ev . c it . ,  vol.
26, pág . 117, o ac. do T ribunal Federal de Recursos; vol.
24, pág. 117 e as decisões ali indicadas em nota da reda­
ção.

1 2 . O pedido do requerente é de reintegração e sôbre 
êle é que a decisão ministerial deveria versar, concedendo-a 
ou negando-a.

13. A readmissão não constitui direito; seria m era 
faculdade da administração do Instituto, se adm itida a 
aplicação do novo E statu to  dos Funcionários, ao seu pessoal 
(a r t.  252 n.° I I )  .

M as sôbre o seu m érito não se pronunciou a diretoria 
do Institu to  como se faz m ister.

O processo de revisão (E statuto, a rt. 233), se aplicá­
vel, não poderia, a m eu ver, operar nos casos em que já 
houver prescrição consumada, ao entrar em vigor o novo 
texto estatutário em 1-11-52.

14. E m  conclusão: a reintegração solicitada não tem 
fundam ento legal; o recurso interposto da decisão do presi­
dente do Instituto, que o negou, deve ser m antida. A read­
missão, sendo m era faculdade, deverá ser examinada do 
ponto de vista de sua conveniência e oportunidade por 
parte do Instituto, uma vez que a competência m inisterial 
não é originária.

E ’ o que me parece. S .M .J .

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1953. —  Carlos M e­
deiros Silva, Consultor-Geral da R epública.



D IREITO E  JU R ISPR U D Ê N C IA 117

CONSULTORIA JURÍDICA DO D. A. S. P.

P A R E C E R E S

Proc. n.° 694/53.

SALÁRIO -FAM ÍLIA  —  NÃO CABE A CON­
CESSÃO NO CASO DE TUTELA A CAR­
GO DA M ULHER DO FUNCIONÁRIO.

PA R E C E R  N.° 61/S3

Fenelon Nonato da Silva, servidor dêste D epartam en­
to, requer a concessão de salário-família relativo a menor 
sob tu tela  de sua espôsa.

2 . Examinando o alcance do a rt. 138, parágrafo 
unico, do atual Estatuto, opinei, em processo anterior, pela 
forma seguinte:

“O atual E statuto, ampliando o quadro legal anterior, 
equiparou aos filhos do funcionário ativo ou inativo, para 
efeito de percepção do salário-família,

“o menor que, mediante autorização judicial, viver 
sob a guarda e sustento do funcionário” .

a A lei, estendendo o favor, associou-o, portanto, a exis­
tência de uma obrigação legal, judicialmente declarada, de 
Manutenção do m enor. Não apenas a situação de fato, 
mas a de direito deve exteriorizar o laço da dependência
econômica.

O encargo da tutela é obrigação pessoal que não se 
transm ite ao outro cônjuge, mesmo no regime da comu­
nhão universal de bens, em que a manutenção do menor, 
se não possuir renda própria, correrá à conta da meiação 
do tu to r.

O salário-família pressupõe, em suma, da parte do 
funcionário, a  obrigação de prestar alimentos e  não pode 
ser dilatado ultra-legem, para abranger hipótese que o le­
gislador não contem plou.

Sou, assim, de parecer que o salário-família somente 
Poderá ser concedido quando a tu tela ou guarda do me­
nor, judicialm ente autorizadas, recaírem pessoalmente no 
funcionário, não se outorgando a vantagem quando o en­
cargo houver sido atribuído à espôsa, qualquer que seja o 
regime de bens do casam ento” .

3 . À vista dêsses fundamentos, opino contrariam ente 
a concessão da vantagem pleiteada.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1953. Ca/o 
Tácito, Consultor Jurídico.

Proc. n.° 6 .126 /53 .

ABANDONO DE EM PRÊGO  — INOBSER­
VÂNCIA DE FORMALIDADE ESSEN­
CIAL — REINTEGRAÇÃO DO FUNCIO­
NÁRIO DEM ITIDO —  INTERPRETA­
ÇÃO DO ART. 261 DO DECRETO-LEI 
N.° 1713, DE 28 DE OUTUBRO DE 1939.

PA R E C E R  N.° 62/53

Rômulo Augusto de Araújo foi demitido, por aban­
dono de emprêgo, do cargo de Ajudante de l .a classe, pa­
drão K, da Guarda T erritorial do Território Federal do 
Acre, conforme decreto de 28 de junho de 1950.

2 . Alegando cerceamento de defesa e a inexistência 
do ânimo de abandonar o cargo, p leiteia revisão do pro­
cesso de que resultou a sua demissão.

3 . Existindo dúvidas com respeito à legalidade do 
ato demissório, solicitou o Senhor Governador do T erri­
tório a audiência dêste D epartam ento.

4 . A D . P ., historiando a m atéria de fato, invoca 
os artigos 255 e 261 do antigo E statuto, vigente à época, 
assim como decisão adm inistrativa no processo número 
3 .976 /44 , concluindo pela nulidade do ato de demissão 
e pela conseqüente reintegração do funcionário.

5. Estou de acôrdo com êsse pronunciamento, que 
bem enquadrou o caso a luz da legislação contemporânea 
ao fato . Não tendo o funcionário, que se achava ausente 
em local incerto e ignorado, acudido ao edital que se diz 
te r  sido publicado (sem  que do processo conste prova 
dessa publicação) operou-se a revelia e  o processo admi­
nistrativo somente podia prosseguir m ediante a designa­
ção de defensor de ofício, como, expressamente, determ i­
nava o artigo 255 do E sta tu to .

6 . Omitindo essa formalidade essencial, a autoridade 
adm inistrativa violou o princípio da garantia de defesa e 
tornou nulo, por vício substanciai, o ato da demissão.

7. Cabe, portanto, anular a demissão e reintegrar 
o funcionário, sem prejuízo de ser aberto novo inquérito 
para apuração do abandono de emprêgo ou, pelo menos, 
da falta cometida com o afastam ento do serviço, sem au­
torização legal e com inobservância do dever de assidui­
dade (artigo 224, n.° I  e a r t . 225, n.° IV, do D ecreto-lei 
n.° 1.713, de 28-X-1939). ,

R io de Janeiro, 17 de setembro de 1953. —  Caio 
Tácito, Consultor Juríd ico .

Proc. n.° 30/53.

CO NTRATO A D M IN IST R A T IV O  —  REVISÃO 
DE PREÇO —  FATO DO PR ÍN C IPE E 
TEORIA DA IM PREV ISÃ O.

PA R E C E R  N.° 63/53

E m  exposição de motivos n.° 1.139, de 26 de dezem­
bro de 1952, o M inistério da Viação e Obras Públicas soli­
cita autorização presidencial para pagar à firma B . D utra 
& Cia. L tda. a im portância de Cr$ 1.301.211,10 (um  
milhão, trezentos e um  mil, duzentos e onze cruzeiros e dez 
centavos), a títu lo  de reajustam ento de preço das obras 
parciais da construção do pôrto de Corumbá, no Estado de 
M ato Grosso.

2 . Segundo esclarece o D epartam ento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, a quantia corresponde às seguintes 
parcelas a serem indenizadas:

a) pagamento de repouso semanal re­
Cr$

munerado .............................................. 555.515,20
b ) impôsto de vendas e consignações

sôbre o m aterial da obra ................ 83.253,90
c) acidentes com tubulões e funda­

ções, em virtude de cheia no rio . . 662.211,00

Total ............................................. 1.301.211,10
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3 . A firma em causa obteve, em 1944, mediante con­
corrência pública, contrato para construção do pòrto de 
Corumbá, cujos projetos e orçamentos foram aprovados 
pelo D ecreto 15.369, de 13 de abril de 1944. Não se 
tendo iniciado as obras, foi procedida a rescisão amigável 
do contrato, em 5 de fevereiro de 1947 (fls. 6 2 ) . Nesse 
mesmo ano, tendo sido aprovado novos orçamentos e pro­
jetos, foi concedida dispensa de concorrência pública e 
lavrado, com a mesma firma, outro contrato para execução 
de parte  das obras de construção do pôrto .

4 . Fixado, pelo Decreto 24.139, de 29 de novem­
bro de 1947, o custo to tal do empreendimento; em CrS 
16.982.437,60 (dezesseis milhões, novecentos e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e  trin ta  e sete cruzeiros e  sessenta 
centavos), o contrato de em preitada parcial, assinado em
14 de junho de 1948, abrangia obras no valor de ...........
Cr$ 6 .000.000,00 (seis milhões de cruzeiros).

5 . À vista de novos estudos técnicos, os orçamentos 
e projetos globais foram alteradcs pelo Decreto 3 1 . 086, 
de 5 de junho de 1952, elevando-se a previsão da despesa 
a Cr$ 22.345.000,00 (v in te e dois milhões, trezentos e qua­
renta e cinco mil cruzeiros) e incluindo-se na respectiva 
discriminação, parcelas atinentes ao pagamento do repouso 
semanal rem unerado e do impôsto de vendas e consigna­
ções .

6 . Como o contrato de construção, depois de suces­
sivas prorrogações de prazo, já se ultimou, tendo sido con­
cluídas as obras portuárias, consulta o S r. D iretor da 
D . O ., se poderá ser feito têrm o aditivo ao ajuste já con­
sumado, solicitando, ainda, o meu pronunciamento sôbre 
os “demais aspectos legais que envolvem o assunto” .

7. A am plitude da consulta faculta-me superar os 
aspectos m eram ente formais da questão, de modo a exa­
minar-lhe a própria essência, ou seja, a existência de obri­
gação, por parte  da União, a indenizar as verbas arro­
ladas.

8 . Não basta que o últim o orçamento aprovado te ­
nha discriminado, em rubricas especiais, as quantias recla­
madas, a títu lo  de cobertura do pagamento de repouso se­
m anal rem unerado e do impôsto estadual sôbre o m aterial 
u tilizado . O orçamento global das obras n.ão é parte inte­
grante do contrato de em preitada, que foi convencionado 
por preço certo. Tampouco nêle se determinou que a firma 
em apreço devesse ser a beneficiária dêsses itens da des­
pesa estim ada. As obrigações financeiras da União, no to­
cante as obras empreitadas, são aquelas fixadas no têrmo 
de ajuste, que é o contrato adm inistrativo em execução.

9 . A obrigação de pagar à firma B . D utra & C ia . 
L tda . o teor das despesas extracontratuais sòmente nascerá 
se, em novo vínculo bilateral acessório, fôr reconhecida a 
d ív ida . Na oportunidade do favor que ora se pleiteia, com 
o acréscimo, ainda, de outra verba im prevista, cabe, por­
tanto, examinar o próprio m érito da pretensão.

II

10. Os contratos administrativos, ressalvadas as suas 
peculiaridades, regulam-se pelos mesmos princípios gerais 
que regem os contratos de direito comum (á rt. 766 do R e­
gulamento Geral de Contabilidade P ú b lica ). Vigoram, 
assim, na em preitada de obras públicas, os ditam es que, 
segundo a lei civil, disciplinam essa modaiidade de con­
venção .

11. Sendo, como é sabido, a em preitada uma forma 
de contrato a preço certo, em que o em preiteiro assume 
o risco do custeio de mão-de-obra e dos m ateriais, se ao 
fornecimento dêstes se obrigou (Código Civil —  arts . 1.238 
e 1 .239 ), as oscilações do custo real, sejam elas superiores 
ou inferiores à previsão, não podem afetar a obrigação pe- 
cuniaria do outro con tra tan te . Os eventuais acréscimo ou 
decréscimo representam  o ônus ou a vantagem do negócio, 
constituindo m atéria de economia interna do empreiteiro, 
sem nenhum reflexo sôbre as cláusulas do contrato.

12. O artigo 1.246 do Código Civil consagra, ex­
pressamente, o princípio da im utabilidade do preço nos 
contratos de em preitada:

“O arquiteto ou construtor que, por em preitada se 
incum bir de executar uma obra segundo plano aceito por

quem a encomenda, não terá  direito a exigir acréscimo no 
preço, ainda que o dos salários, ou o do m aterial encareça, 
nem ainda que se altere ou aumente, em relação à planta 
a obra ajustada, salvo se se aumentou ou alterou, por ins­
truções escritas do outro contratante e exibidas pelo em­
p re ite iro .”

13. Ao conteúdo civil de obrigação de executar o 
serviço por preço certo e inalterável, ainda se acrescenta, 
no caso de obras públicas, o resguardo da eficácia da con­
corrência pública, porque a aceitação de reforço posterior 
do preço seria, na palavra de H a h n e m a n n  G u im a r ã e s , 
“perm itir que o em preiteiro conseguisse feliz êxito para 
o ardil com que poderia te r vencido seus concorrentes, 
oferecendo preço muito baixo para conseguir a primazia, na 
expectativa de obtet mais tarde o reajustam ento” ( “Pare­
ceres do Consultor-Geral da República” —  Vol. IV  —  
pág. 2 3 3 ). .

14. A obrigação de pagar não se altera, no contrato 
de empreitada, salvo quando se acresceu, a mando do 
outro contratante, a obrigação de fazer. Não importa 
saber o valor ou o custo da obra realizada: o preço é sem­
pre o convencional, ou seja, o estipulado no ajuste do 
serviço.

III

15» E ’ certo que a doutrina e a jurisprudência con­
sagram, em condições excepcionais, um relativo tem pera­
mento ao princípio absoluto da im utabilidade dos pactos. 
À regra pada  sunt servanda aditou-se, por construção dos 
tribunais, a cláusula rehus sic stantibus.

16. Em  antigo parecer emitido como Procurador do
I .A .P .C . ,  estudei, em 1945, as origens históricas da teoria 
da imprevisão, especialmente em suas relações com os con­
tratos adm inistrativos. São dêsse trabalho as seguintes 
passagens, a que me reporto, pela propriedade de sua invo­
cação no caso atual:

“8 . O princípio da im utabilidade das conven­
ções consagrado na fórmula clássica pacta sunt ser­
vanda, não parece te r sofrido qualquer restrição no 
direito romano.

Coube aos pós-glosadores, com fundamento pre­
sumível um texto do Digesto (X II-4-8) e ao direito 
canônico a primazia na elaboração da chamada cláu­
sula rebus sic stantibus, pela qual, nos contratos a 
têrm o ou de execução sucessiva, se presumia im plí­
cita a condição da perm anência do estado existente 
à época do acôrdo de vontades:

“Coiitratus qui habent tractum  sucessivum e t 
dependentium  de futuro rebus sic stantibus intelli- 
guntur” .

9 . Adotada em alguns Códigos de origem ger­
mânica, como o Codex M aximilianus Bavarius Civi- 
lis, de 1756, o Código prussiano e o Código austría­
co, a cláusula rebus sic stantibus, depois de um pe­
ríodo de extrema influência nos séculos X IV  e X V I 
entrou a declinar,' até se extinguir, de todo, no sé­
culo X V III.

O Código Napoleão, que ccloriu todo o direito 
civil do século X IX , e o Código italiano de 1856 
abandonam o princípio e restabelecem a máxima in­
dividualista da autonomia da vontade e, conseqüen­
tem ente, a da inalterabilidade das convenções.

10. Foi o conflito mundial da segunda déca- 
. da do século atual que veio reavivar a teoria já re­

colhida ao museu históricb do direito .
As violentas flutuações econômicas geradas pelo 

desequilíbrio político e social oriundo da guerra exi­
giram dos intérpretes e dos tribunais a mitigação 
do princípio rígido da im utabilidade dos con tratos.

Sem atingir o lim ite de impossibilidade abso­
luta, a execução dos contratos pactuados, sob con­
dições anteriores substancialmente modificadas, to r­
nava a obrigação excessivamente onerosa para o de­
vedor e gerava conseqüências ruinosas para o comér­
cio e a indústria, tanto  em suas relações internas, 
como internacionais.
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Na França, a cláusula reb:is sic stantibus ressur­
ge, inicialmente, em várias decisões do Conselho do 
Estado e, embora rejeitada, em alguns casos, pelos 
tribunais, é, afinal, consagrada na lei Failliot, de 21 
de janeiro de 1918, que logo inspirou a lei belga de 
11 de outubro de 1919. Na Itália, o dec. real de 
27 de maio de 1915 já admitia a guerra como exi- 
mente jurídica no caso de se haver tornado excessi­
vamente onerosa a prestação.

Graças à pressão im perativa do fator econômi­
co, porque “a ordem jurídica é, em grande parte ou 
na sua porção maior e mais importante, expressão 
e revestimento da ordem econômica” , na lição exce­
lente de F r a n c is c o  C a m p o s  ( “Educação e cultura” , 
1941, pág. 74), tomou franco desenvolvimento a 
chamada teoria da imprevisão.

Reconhecendo a realidade social, essa doutrina 
jurídica moderna adm ite a revisão dos contratos 
quando a superveniência de condições imprevisíveis 
à época de sua formação, tornando excessivamente 
onerosa a obrigação, gera a impossibilidade subjeti­
va de execução do contrato.

11. A larga construção doutrinária que se tem 
feito em tôrno da teoria da imprevisão e da in ter­
venção do Estàdo nas relações contratuais ainda não 
penetrou na totalidade das legislações contem porâ­
neas .

N o  re la tó r io  f in a l  a p re se n ta d o  p o r  NiBOYET à 
co n fe rê n c ia  ju r íd ic a  in te rn a c io n a l r e a liz a d a  em  1937 
e m  P a r is , as leg islaçõ es a tu a is  fo ram  c la ss if icad as  
em  d o is  g ra n d e s  g ru p o s: o re v is io n is ta  e  o n ã o -re v i-  
sio n is ta , co locando-se , em  se p a ra d o , p e la s  su a s  co n ­
d ições e sp ec ífica s, o  d ire i to  in g lê s  ( Travaax de la 
Sem aine International de Droit, 1 9 3 7 ) .

Dentro dessa divisão dicotômica poderão ser 
colocadas no primeiro grupo entre as nações revisio­
nistas, a Alemanha, a Hungria, a Suíça, a Polônia e 
a N oruega.

E n tre  aquelas que, embora excepcionalmente 
adotando, em leis especiais o princípio da im previ­
são, m antêm o sistema da im utabilidade das con­
venções, estarão a França, a Bélgica, a Itália, a Ar­
gentina, o Japão, a Romênia, Portugal e a Espa­
nha.

12. No direito brasileiro, a cláusula rebus sic 
stantibus foi expressamente consignada no Decreto 
19.573, de 7 de janeiro de 1931, que perm itiu a 
rescisão ou modificação dos contratos de locação 
de prédios celebrados por funcionários públicos, civis 
ou m ilitares. A intervenção do Estado na revisão 
contratual tam bém  se fixou em outros atos legislati­
vos: o Decreto 23.501, de 27 de novembro de 
1933, que aboliu a cláusula ouro; o Decreto 20.632, 
de 9 de novembro de 1931, que perm itiu a rescisão 
de contratos de locação celebrados pelo D eparta­
mento de Correios e Telégrafos; o Decreto 24.150, 
de 20 de abril de 1934, sôbre a renovação das loca­
ções comerciais e industriais e na recente legislação 
sôbre a prorrogação dos contratos de locação, con­
solidada no Decreto-lei 6.739, de 26 de julho de 
1944.

13. Larga tem  sido a controvérsia sôbre a con­
ciliação da cláusula rebus sic stantibus com o siste­
ma atual do Código Civil brasileiro.

A r n o l d o  M ed e ir o s  da F o n s e c a , em  sua  m o ­
n o g ra fia  n u n c a  assaz  c ita d a , q u e  c o n s titu i, sem  f a ­
vor, o m e lh o r  e  o m a is  c o m p le to  t ra b a lh o  n aç io n a l 
sô b re  o a s su n to , p a ssa  e m  re v is ta  as v á r ia s  o p in iõ es 
em  q u e  se  s i tu a m  os a u to re s  e  os tr ib u n a is  do  p a ís .

O recente Congresso Jurídico Nacional, reunido 
em 1943, embora aconselhando a adoção do prin­
cípio, aprovou a conclusão de “não conter o nosso 
direito, atualm ente, nenhum dispositivo expresso, de 
aplicação geral, que perm ita a revisão do contrato 
(relatório geral da Comissão de Direito Civil, n.° 33, 
pág . 12) .  ,

Tam bém  H a h n e m a n n  G u im a r ã e s , eminente 
m estre e atual consultor-geral da República ensina: 
“O nosso direito não perm ite que os contraentes se 
possam furtar ao cumprim ento das obrigações, ape­
sar do desequilíbrio sofrido em conseqüência de fa­
tos imprevistos nas relações contratuais. Só a im­
possibilidade absoluta do cumprim ento da presta­
ção pode tornar ineficaz o contrato. A execução exa- 
geradamente onerosa do contrato não se equipara 
im possibilidade. . . No direito brasileiro domina 
irrestritam ente o princípio da convenção-lei pacta 
sunt servanda” ( Revista Forense, vol. 97, página 
290).

14. Não obstante, a sua aplicação pela juris­
prudência, dia a dia, se acentua, em feliz antecipa­
ção da reforma legislativa prevista no a r t . 322 do 
anteprojeto do Código de Obrigações, que, à seme­
lhança do modêlo suíço reconhece plenam ente a 
teoria da imprevisão.

O Supremo Tribunal Federal, rejeitando por 
cinco votos contra dois 05 embargos, opostos ao acór­
dão no recurso extraordinário n.° 2.675, reconheceu 
que “a regra rebus sic stantibus não é contrária a 
texto expresso da lei nacional” (acórdão de 5 de 
janeiro de 1938, publicado na Revista Forense, vol. 
77, pág. 7 9 ).

Tam bém  endossou a cláusula rebus sic stanti­
bus o T ribunal de Apelação do D istrito Federal em 
acórdão na apelação n.° 1.733 ( Revista Forense, 
vol. 95, págs. 334 e seg s .), em m atéria relativa á 
extinção da cláusula ouro, regulada no Decreto 
23.501, de 1933.

De forma ainda mais expressiva, o mesmo T ri­
bunal admitiu, expressamente, a revisão judicial de 
um contrato de empreitada, em decisão unânim e da
5.a Câmara, em 28 de agôsto de 1943, com notável 
voto do relator, desembargador SABÓIA L im a  (R e ­
vista Forense, vol. 97, pág. 111) e dè outro, de 
compra e venda mercantil, em acórdão de 26 de ju ­
nho de 1943 da mesma Câmara, na apelação número 
2 .404  (R evista  Forense, vol. 78, pág. 9 7 ) .

15. Na jurisprudência adm inistrativa, a teoria 
da imprevisão foi ponderada, recentemente, em dois 
casos submetidos à decisão do S r. m inistro do T ra­
balho.

No primeiro dêles foi negada a possibilidade de 
revisão do contrato ( “Diário Oficial” de 11 de 
maio de 1944, com retificação feita em 16 de junho 
de 1944) .

A matéria foi mais am plam ente debatida, em 
caso que muito se assemelha ao do presente proces­
so, quando a firma Construtora Dourado S .A . plei­
teou, igualmente, aumento de preço no contrato de 
em preitada para a construção do arcabouço do edi- 
fício-sede dêste Instituto, à rua México (Diário O fi­
cial de 7 de agôsto de 1944) .

Depois de minuciosos estudos técnicos, o S r. 
m inistro do Trabalho negou o acréscimo pleiteado, 
com o apoio em pareceres dos D rs. Consultor Ju rí­
dico do M inistério e Consultor-Geral da República 
que, embora adotando o princípio da revisão do con­
trato  administrativo, enter.elegam não estar provada 
a excessiva onerosidade da prestação que justificaria 
a majoração do preço pactuado.

16. Desenvolvendo a tese, o ilustrado D r. 
Consultor Jurídico em artigo recentíssimo, da R evis­
ta de Direito Adm inistrativo  (ano I, n.° 1, janeiro 
de 1945, págs. 32 e seg s .) , fixou, com m uita n iti­
dez, os limites da imprevisão nos contratos a breve 
têrmo, que, segundo propõe, se deverá guiar pelas 
normas seguintes:

“1.° as flutuações econômicas e as alterações 
de mercados não devem constituir norm alm ente mo­
tivo para que sejam pleiteadas alterações contratuais 
ou majorações de preços” ;

2.° somente a mutação inesperada e violenta 
das condições econômicas e sociais, trazendo consigo
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a característica de verdadeira fôrça maior, é que po­
derá justificar alterações nas condições de tempo 
ou de custo dos contratos de em preitada .”

17. E ’ necessário, em suma, o advçnto de 
condições econômicas imprevisíveis que, tom ando 
iníqua e ruinosa a prestação, im portem lucro exor­
b itante e injusto do credor, traduzindo insuportável 
gravame para o devedor. Caracterizada essa situa­
ção excepcional e inesperada, o contrato deverá ser 
reajustado ao novo im previsto estado de fato, resta­
belecendo-se o equilíbrio das obrigações extrema­
m ente desproporcionadas.

1 7 . '  A  acolhida, em nosso direito, da teoria da impre- 
visão é opinião correntia e predom inante. JAIR L in s  ( R e­
vista Forense, vol. 40, pág. 512), A r n o l d o  M e d e ir o s  da  
FONSECA (Caso fortuito  e teoria da imprevisão  —  2.a edi­
ção —  1943), P ed r o  B a t is t a  M a r t in s  (O  abuso do 'di­
reito e o ato ilícito  —  pág . 67 ), NoÉ A ze v ed o  (R evista  
Forense, vol. 115, pág. 393), C a io  M á r io  da  S il v a  P e ­
r e ir a  (R evista  Forense, vol. 92, pág . 797), C a r l o s  M e ­
d e ir o s  S il v a  (R evista  Forense, vol. 122, pág. 65), S a n  
T ia g o  D a n t a s  (R evista  Forense, vol. 139, pág . 6 ) A l ­
f r e d o  d e  A l m e id a  P a iv a  (R evista  Forense, vol. 141, 
pág . 29 ), entre outros, estudaram  a adoção do princípio 
da revisão contratual por causas supervenientes e im pre­
visíveis .

18. A  condição im plícita da perm anência do estado 
de coisas contemporâneo à convenção, traduzida na cláu­
sula rebus sic stantibus, não é incompatível com os con­
tratos adm inistrativos. Nesse sentido se harmonizam, em 
nossa literatura jurídica, vozes autorizadas como as de T e- 
MÍSTOCLES C a v a l c a n t i (Tratado de Direito Adm inistrati­
vo  —  vol. II, pág . 339 e VI —  396; Pareceres do Con- 
sultor-Geral da República  págs. 199 e 543), OSCAJR S a r a i­
va  (R evista  de D ireito Adm inistrativo  —  vol. I ,p á g .  32; 
vol. V,' pág. 277; vol. X, pág". 284; vo l. 25, pág . 357), 
LÚCIO B it t e n c o u r t  (R evista  c/p Direito Administrativo, 
vol. II, pág . 812), C a r lo s  M e d e ir o s  S il v a  (R evista  Fo­
rense, vo l. 122, pág . 65 ), J .  G u im a r ã e s  M e n e g a l e  (R e ­
vista de D ireito Adm inistrativo, vol. 23, pág. 312) e A l c i- 
NO S a l a z a r  (R evista  de Direito Administrativo, vol. 31, 
pág. 3 0 1 ).

19 . No direito comparado não se modifica o pano­
ram a. N a França, onde a cláusula rebus sic stantibus re­
nasceu com a famosa decisão do Conselho de Estado de 30 
de março de 1916 (Compagnie Générale d'Éclair age de 
Bordeaux c. V ille de Bordeaux) a teoria da imprevisão 
consolida os contratos administrativos, abalados pela álea 
extraordinária e intolerável. A ela se referem, sem discre­
pância apreciável, os m estres do D ireito Administrativo 
gaulês, como HAURIOU (La jurisprudence administrative 
de 1892 à 1929, vol. III, pág. 602), JÈZE (Princípios ge- 
nerales dei Derecho Adm inistrativo  —  vol. 4 —  pág. 3 e 
segs), BONNARD (Précis de D roit A dm inistratii —  1935 —  
pág . 566), W ALINE (T ra ité  élémentaire de D roit Adminis- 
tra tií —  1950 —  pág. 584), D uez e D e b e y r e  (Traité de 
D roit A dm inistratii —  1952 —  pág. 572) e L a u b a d e r e  
(T ra ité  élémentaire de D roit A dm inistratii —  1953 —  
pág . 4 5 4 ). •

20. Na Argentina, B ie l s a  (Derecho Administrativo, 
vol. I —  pág . 354), M .A . B e r ç a it z  (Teoria general de 
los contratos adm inistrativos —  pág . 329) e, especial­
mente, R o b e r t o  T e l l o  (La teoria de la im prevision en 
los contratos de derecho publico  —  1946) tra taram  da m a­
téria que, na Itália, foi regulada, de modo perm anente, pela 
legislação, segundo informa Z a n o b in i  (Corso di D iritto  
A m m inistrativo  —  vol. IV, pág . 3 7 6 ).

2 1 . A  nossa jurisprudência adm inistrativa, em vários 
casos, recentem ente arrolados nos trabalhos de A l f r e d o  de  
A l m e id a  P a iv a  e A l c in o  S a l a z a r , acima indicados, tem  
admitido o exame do reajustam ento de preços, à luz da 
teoria da imprevisão e do chamado “fato do príncipe” . 
Tam bém  os nossos tribunais, como indicou A l c in o  S a l a ­
z a r , não repelem a revisão excepcional dos contratos, pela 
superveniência de condições im previstas e excessivament» 
onerosas.

IV

22. A teoria da imprevisão é uma ressalva ao prin­
cípio da im utabilidade dos contratos, de aplicação excep­
cional e restrita, sobretudo quando contraria norma legal 
expressa, como, no caso, o a r t . 1.246 do Código Civil. A 
sua invocação pressupõe um estado de crise, uma revolução 
na m atéria de fato que tenha, inesperadamente, submetido 
o em preiteiro a um  prejuízo in to lerável. Não é demais 
insistir, com o reforço de GASTON J è z e , na sobriedade da 
terapêutica:

“La teoria de la imprevision es una teoria ex­
cepcional; por lo que es preciso aplicaria en forma 
restrictiva y no extensiva” (obra c it . ,  p . 4 4 ) .

23. A álea ordinária, o encargo previsível ou supor­
tável, cabe, por fôrça de lei e do contrato, a quem se obri­
gou a construir. E ’ o ônus usual do negócio, o risco co­
mercial comum, que não pode recair sôbre o outro contra­
tan te . O fato de se verificar, no curso da execução do con­
trato, acréscimo no custo de mão-de-obra ou dos materiais 
não propicia, por si só, a  revisão do preço pactuado.

24. A teoria da imprevisão apenas cogita da ále« 
econômica extraordinária, que, pela impossibilidade de pre­
visão e pelo excessivo pêso de sua incidência, deve ser divi­
dida entre ambos os contratantes.

25. D efinem  D u e z  e D e b e y r e , em obra muito re­
cente, o âm bito do remédio de exceção:

“ . . .  la théorie de 1’imprevision, pour entrer en 
jeu, suppose des evenem ents économiques indepen- 
dents de la volonté des parties e t qui présentent une 
trip le  caractéristique: 1.° >— faits exceptionnels, ils 
sortent pour leur nature ou pour leur am plitude, de 
la normale; 2 .° —  faits im prévisibles: il n ’é ta it pas 
vraisem blablem m ent possible de les prévoir lors de 
la passation du contrat; 3.° —  faits déterm inant un 
bouleversement de la situation iinanciére du  con- 
cessionnaire, telle qu’elle resulte du c o n tra t.” (Tra i­
té de Droit A dm inistratii —  1952, p .  5 73 ).

26 . O prejuízo tolerável, embora inesperado, não 
configura a hipótese, nem  tampouco aquêle que, razoàvel- 
mente, pudesse ser previsto. E ’ necessário que o dano seja, 
ao mesmo tem po, imprevisível e insuportável, para que 
se possa receitar a cirurgia heróica, convocando-se o juiz, 
ou a autoridade adm inistrativa, para violar a fisionomia 
do contrato, norm alm ente intangível.

27. A teoria da imprevisão se endereça, como ficou 
assinalado, aos fatos independentes da vontade de ambas 
as partes. Os atos voluntários da administração que pos­
sam afetar a economia do contrato somente autorizam 
a indenização em casos especiais. Quando a m edida adm i­
nistrativa atinge, especial e diretam ente, o contratante p a r­
ticular, tornando mais onerosa a execução contratual e ge­
rando benefício para a administração, a teoria do “fato do 
príncipe” mais autoriza seja indenizado o prejuízo.

28. E ’ necessário, contudo, à  sua configuração, que 
se tra te  de ato voluntário da própria entidade pública con­
tra tan te . Os prejuízos decorrentes de leis ou regulam en­
tos de ordem geral não se enquadram  na teoria do iato do 
príncipe, mas na da im previsão. Nesse sentido são unifor­
mes a doutrina e a jurisprudência francesas, que servem 
de paradigma à tendência revisionista (W a l in e , ob. c it ., 
p . 526; D u e z  e D e b e y r e , ob. c it. p . 570; L a u b a d e r e , 
ob. -cit, p . 450; “Revue du D roit Public e t de la Science 
Politique” —  janeiro-março 1952 —  tomo 68 , n . 1, p . 
202) .

29. E n tre  nós, a revisão de preços em contratos 
adm inistrativos de em preitada somente tem  sido acolhida 
nas bases acima expostas, ou seja, com a exigência dd im- 
previsibilidade e da intolerância das mutações financeiras 
supervenientes.

Declara T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i , em parecer em iti­
do como Consultor-Geral da República:

i

“A simples imprevisão não basta para justifi­
car a aplicação da doutrina da revisão dos contra­
tos, especialmente de em preitada.

E ’ preciso considerar, em primeiro plano, a boa 
fé no contrato e, em segundo lugar, a superveniên-
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cia de acontecimentos tão graves que hajam influído 
na própria estrutura econômica do contrato, ocasio­
nando prejuízos ao em preiteiro .” (Revista de D i­
reito Administrativo, vol. III, p . 3 93 ).

O s c a r  S a r a iv a  anuncia, como pressuposto indispen­
sável à aplicação da cláusula rebus sic stantibus, que

“Somente a mutação inesperada e violenta das 
condições econômicas e sociais, trazendo, consigo a 
característica de verdadeira fôrça maior, é que po­
derá justificar alterações nas condições de tempo ou 
de custo dos contratos de em preitada” (Revista de 
Direito Administrativo  vol. I, p . 3 6 ).

30. F il a d e l f o  A zev ed o  falou em “inopinada sub­
versão de valores que influiria não apenas para diminuir 
ou suprimir lucros esperados do negócio, mas para ameaçar 
de ruína o contratante” e F r a n c is c o  C a m p o s  alude a 
“acontecimento extraordinário e inevitável que, se esti­
vesse na sua previsão, teria impedido a formação do con­
trato” (apud A l f r e d o  d e  A l m e id a  P a iv a  —  Revista Fo- 
tense —  vol. 141, págs. 31-32).

31. A concessão do favor pleiteado pela firma B . 
D utra & Cia. L tda . reclama, portanto, a  comprovação 
daqueles fatores essenciais: 1.° —  o de que se verificaram 
fatos supervenientes, de previsão impossível ou difícil; 2 .°

que dêsses fatos resultou deíicit na execução das obras; 
e 3.° —  que, em virtude dêsse déficit, a empresa em causa 
foi onerada, de forma intolerável e excessiva.

32. Não encontro, no processo, qualquer elemento 
que possibilite uma conclusão afirm ativa sôbre qualquer 
desses pressupostos. Não basta, como é óbvio, que a exe- 
cuçao das obras tenha excedido ao preço contratado, para 
que se reconheça a obrigação de indenizar. E ’ necessário 
^ue o deíicit tenha como causa, direta ou indireta, fatos 
lr>esperados e imprevisíveis.

33. A indenização pleiteada compreende, como vi­
mos, três parcelas distintas: o pagamento do repouso se­
manal remunerado, o do impôsto de vendas e consignações 
e a cobertura de danos resultantes de cheia do rio . Serão 
tais motivos suficientes para elevar o preço da em preita­
da, que a lei declara im utável? Estão dotados daquele re­
quisito de imprevisibilidade, de surprêsà, de desconheci­
mento to tal que se exige para o beneficio de revisão con­
tratual?

34. O pagamento aos empregados do repouso sema­
nal rem unerado é obrigação constante do a r t . 157, n.° VI, 
da Constituição de 1946, que o contratante não podia igno­

r a r .  P or outro lado, à data da assinatura do contrato já
se achava em adiantada elaboração o ato legislativo que, 
afinal, se converteu na Lei n.° 605, de 5 de janeiro _de 
1949. Adotando, como base de cálculo para custo da mao- 
de-obra, valores que, notoriam ente, não iriam subsistir, 
durante o prazo de duração do contrato, o empreiteiro as­
sumiu o risco do acréscimo da verba de pessoal, que, alias, 
deve te r sido agravada pelo atraso na conclusão dos servi­
Ços que, estabelecida para fevereiro de 1949, foi sucessi­
vamente prorrogada até janeiro de 1952 (f l. 2U1) .

35. Menos lógica, ainda, é a pretensão de transferir 
à União o ônus de pagamento de impôsto estadual de ven­
das e consignações que incidiu sôbre o m aterial aplicado 
nas ob ras. Trata-se de obrigação fiscal de responsabi í- 
dade da firma contratante, que não podia ser por ela igno­
rada. Se a  firma entende indevido, ou inadequado o im ­
posto deve agir em defesa de seus interêsses_ perante o 
fisco local. Não se justifica, porém, que a Umao seja con­
vocada a pagar impostos estaduais a que esta
da, entre outras' razões, à vista da imumdade trb u ta r ia
recíproca das pessoas de direito publico ( ■ .■ > 
artigo 31, n.° V, a ) .  .

36. Finalmente, não há elementos comprobatórios 
de que os alegados acidentes com tubuloes e caixões de 
obras fôssem imprevisíveis ou inevitáveis. s
de construção em área fluvial estão, norma rnen e, .

às variações do nível hidrográfico, cabendo ao eicecutor

providenciar no sentido de não ser por elas surpreendido 
em fase inconveniente da realização das obras. Nenhum 
indicio foi indicado de que a cheia verificada no rio exce­
desse, por sua natureza ou violência, à previsão com um .

VI

37. E m  conclusão: o contrato de em preitada, firm a­
do por preço certo, não pode ser modificado no tocante 
às suas cláusulas financeiras (a r t. 1.246 do Código C ivil), 
a não ser na hipótese da álea econômica extraordinária, fa­
vorecida pela cláusula rebus sic stantibus. O risco do ne­
gócio, a margem normal de lucros ou perdas, é m atéria de 
exclusivo interêsse do empreiteiro, com a qual nada tem 
a ver a U nião.

38. Nenhuma prova, ou indício, foi oferecido da exis­
tência de fatos inesperados e imprevisíveis, nem tampouco 
de que dêles tenha resultado ruína im inente ou prejuizo in­
tolerável e vultoso para a  firm a. Não se fêz, nesse sentido, 
nenhuma verificação ou perícia contábil, como nem sequer 
se documentou a exatidão dos créditos reclamados.

39. Sou, assim, de parecer que, não se tendo com­
provado, na hipótese, as circunstâncias extraordinárias que, 
segundo a teoria da imprevisão, facultam, excepcionalmen­
te, o reajustamento de preço em em preitadas de obras 
públicas, não se justifica o pagamento da importância pre­
tendida .

E ’ o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1953. —  Caio 
Tácito, Consultor Jurídico.

Proc. n.° 5 .363 /53 .

EXECUÇÃO DE SEN TENÇ A CO NTRA AU­
TARQ U IAS  —  INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 204, DA CONSTITUIÇÃO — FIXA­
ÇÃO DO CRITÉRIO EM LEI ORDINÁ­
RIA.

PA R E C ER  N.° 64/53

Solicita a Câmara dos Deputados, a propósito do pro­
jeto de lei n.° 3.047-53, a prestação de informações sôbre 
o “sistema vigente do pagamento das condenações judiciais 
proferidas contra as autarquias, além de outras que possam 
interessar ao estudo do aludido projeto” .

2 . O projeto apresentado pelo ilustre deputado 
Adroaldo Costa visa a suprir uma lacuna, em nosso direito 
processual, facultando o cumprimento das condenações ju ­
diciais, de efeitos patrimoniais, relativas a entidades autár­
quicas .

3 . Em  trabalho publicado na “Revista de D ireito 
Administrativo” (vol. 28, págs. 80 a 84), tive ensejo de 
apreciar o privilégio de que, atualm ente usufruem as au­
tarquias e de assinalar a urgência de iniciativa do Con­
gresso Nacional, no uso de sua competência legislativa 
(a r t. 5.°, n.° XV, alínea a, da Constituição), de modo a 

cancelar a anomalia e assegurar a efetividade das execuções 
judiciais. ■

4. Como já decidiu, anteriormente, o Tribunal Fe­
deral de Recursos, na Carta Precatória n.° 328, não é apli­
cável às autarquias o a rt. 204 da Constituição. Escrevi, 
a respeito, em comentário a êsse julgado:

“Entendido em sua literalidade, o panorama le­
gislativo confere as autarquias privilégios maiores 
do que à própria União, Estados e M unicípios. Ao 
passo que assegura aos serviços públicos personali­
zados tôdas as regalias da Fazenda Pública, não 
possibilita a ação do Poder Judiciário para a efeti­
vidade da prestação a que forem êsses condenados. 
Imunes os seus bens pela regra da impenhorabili-
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dade, ficaria entregue ao alvedrio da administração 
o atendim ento da ordem judicial de pagam ento.

Os antecedentes da Constituição não facilitam 
o esforço de  exegese. Antes o embaraçam no tocan­
te  ao diagnóstico da intenção do legislador consti­
tu in te  que, encontrando no a rt. 186, § 3.°, do pro­
jeto prim itivo de 27 de maio de 1946, a aplicação 
expressa às autarquias do preceito em causa, supri­
miu-o no projeto revisto, de 8 de agôsto, sem deixar' 
vestígios, nas publicações oficiais, do fundamento de 
sua deliberação. Devolve-se, assim, ao Poder Le­
gislativo a obrigação de prover a respeito, obviando 
os notórios inconvenientes do silêncio da Constitui­
ção e das leis processuais.

5 . A iniciativa do eminente autor do projeto, visa, 
portanto, a sanar a omissão, propiciando meios à execução 
das sentenças contra autarquias, embora, como regra, não 
se frustrem  essas entidades ao pagamento de condenações 
jud iciais.

6 . Se a inspiração do projeto merece encômios pela 
oportunidade da medida legislativa, não parece, contudo, 
feliz a fórmula preconizada. Nêle se estabelece, para as 
autarquias, a obrigação de depósito no Banco do Brasil, ou 
estabelecimento bancário, do valor da condenação. O desa- 
tendim ento à requisição judicial constituirá crime de deso­
bediência e facultará a penhora de bens da entidade.

7. Ora, o depósito determinado, em caráter coerciti­
vo, não poderá, obviamente, ser atendido sem verba p ró ­
pria que não figura, de hábito, nos orçamentos das au tar­
quias. Como algumas dessas entidades estão, por lei, sujei­
tas a índices máximos de despesa, não se justifica a inclu­
são, em rubrica perm anente, de verba à disposição do Po­
der Judiciário, de valor imprevisível e utilização in certa .

8 . Parece, assim, conveniente a lterar o projeto, de 
modo a obter o resultado desejado, ou seja, a celeridade na 
execução das condenações patrim oniais, sem os inconve­
nientes do sistema esposado pelo seu ilustre proponente.

9 . D entro dessa orientação, elaborei o substitutivo 
anexo que estende às autarquias o princípio contido no 
a r t . 204 da Constituição, com as necessárias adaptações.

10. A competência para expedição dos precatórios é 
atribuída ao Ju iz  da execução da sentença e o seu recebi­
mento obriga o dirigente do órgão autárquico a promover, 
no prazo de 30 dias, a abertura de crédito especial ou 
suplem entar cujo pedido terá andam ento preferencial e 
u rgen te .

11. A fim de coibir eventuais delongas na concessão 
do crédito, o substitutivo fixa a responsabilidade adm inis­
tra tiva pela omissão ou retardo na abertura do crédito, de­
term inando a aplicação das penas disciplinares correspon­
dentes à natureza e gravidade da infração.

12. Sou, assim, de parecer que, juntam ente com as 
informações pedidas, com respeito ao sistema atualm ente 
vigente, poderá ser oferecido, a títu lo  de contribuição, o 
substitutivo ora formulado.

Rio, 23 de setembro de 19S3. —  Caio Tácito, Con­
sultor Jurídico.

Lei n.° , de

Dispõe sôbre os pagamentos devidos por au­
tarquias, em  virtude de sentença judiciária.

O Presidente da R epública:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

A rt. 1.° Os pagamentos devidos pelas autarquias em 
virtude de sentenças judiciárias, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios, cabendo ao Ju iz  da execução 
expedir as respectivas ordens de pagamento e autorizar, a 
requerim ento de credor preterido no seu direito de prece­
dência, e depois de ouvido o Chefe do M inistério Público,
o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito, 
dentro dos créditos existentes.

A rt. 2.° Recebido o precatório, o dirigente da au­
tarquia, desde que exista crédito orçamentário próprio e 
suficiente, determ inará o imediato pagamento.

§ 1.° Não existindo crédito orçamentário próprio, ou 
se êste não comporta o pagamento, o dirigente da au tar­
quia promoverá, dentro do prazo de 30 dias, a solicitação 
de crédito especial ou suplementar, que terá andamento 
preferencial e urgen te .

§ 2 .°  A omissão do pedido de crédito ou o retardo 
injustificado em seu processamento sujeitarão os respon­
sáveis às penas previstas no artigo 201 da Lei n.° 1.711, 
de 28 de outubro de 1952.

A rt. 3.° E sta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação.

A rt. 4.° Revogam-se as disposições cm contrário.

. Proc. n.° 11.690/51.

. TEMPO DE SERVIÇO  — NÃO É COMPUTÁ­
VEL, SALVO PARA APOSENTADORIA, 
O PRAZO EN TRE A DISPENSA E  O RE- 
INGRESSO DO SERVIDOR BENEFICIA­
DO PELO ART. 30, DO ATO DAS DIS­
POSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRAN­
SITÓRIAS — INTERPRETAÇÃO DA LEI 
N.° 529, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1948.

PA R E C E R  N.° 65/53

Nuno Santos Neves, Procurador da República de 3.a 
Categoria, em disponibilidade, pleiteia a contagem, para 
efeito de percepção de adicionais, do tem po decorrido entre 
a sua exoneração, em 12 de dezembro de 1930 e o ato de 
sua disponibilidade, de 20 de dezembro de 1950.

2 . O requerente obteve, em sentença transitada em 
julgado, a  condenação da União a pagar-lhe

“os vencimentos correspondentes ao cargo de P ro­
curador da República, sem mais nenhum ressarci­
mento de prejuízos, sem honorários de advogado, 
por não se tratar de reintegração, consoante a téc ­
nica adotada im plicitam ente pela máxima constitu­
c iona l.” (certidão a fls. 11 ) .

3. Confirmada a sentença, na segunda instância, foi 
oferecido recurso de revista que, no entanto, não prospe­
rou . O dispositivo da sentença converteu-se, assim, em 
coisa julgada judicial.

4 . Alega, porém, o requerente o precedente do D r. 
Romualdo Crepory Franco, que teria sido favorecido com 
a contagem do tempo intermediário, para o efeito p reten­
dido e, sobretudo, o teor da Lei 529, de 9 de dezembro 
de 1948, que se refere a reintegração (a r t. 12, § 2 .° ) .

5 . A herm eneutica literal é, contudo, método dos 
menos idôneos à  pesquisa teleológica da lei, sobretudo 
quando a sua substancia não coincide com a roupagem 
vocabular. A Lei 529 deve ser entendida em harmonia 
com a sua filiação constitucional e com os princípios gerais 
de direito adm inistrativo.

6 . O a rt. 30 do Ato não criou direito novo. R e le ­
vando, em determinados casos, a prescrição do direito de 
ação, facultou o acesso ao Poder Judiciário, com base em 
parecer favorável da Comissão R evisora . Nesse sentido 
já se pronunciou o Tribunal Federal de Recursos, em 
acórdão na apelação cível n.° 2 .610 (“Diário da Justiça” 
14-1-1952 —  p . 2 4 7 ). Escreve, tam bém, P o n t e s  d e  M i­
r a n d a : “o direito reviveu, por fôrça do a r t . 30 e com êle 
as pretensões que irradiava e continuou, tam bém, por fôrça 
do a rt. 30, a irradiar” ( “Comentários à Constituição de 
1946” —  3.° vol. p . 263) .

7. O direito anterior não consagrava sequer a possi­
bilidade de reintegração, visto que o a rt. 18 das Disposi­
ções Transitórias de 1934 aprovou os atos do Govêrno P ro ­
visória e apenas possibilitou, mediante ação do Poder Exe­
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cutivo, o eventual aproveitam ento de funcionários demiti­
dos, durante a fase de govêrno discricionário.

8. Ambas as Constituições —  a de 1934 e a de 1946 
• insistiram na vedação de vencimentos atrasados, sem 
assegurar o gôzo de qualquer outra liberalidade, com efei­
tos p retérito s.

9 . A situação em causa apresenta analogia com a se­
paração prevista no artigo 24 do Ato, que favoreceu aos 
funcionários que deixaram cargo efetivo em virtude de 
acumulação. Decidiu o Supremo Tribunal Federal que “o 
Preceito que manda considerar em disponibilidade o fun­
CIonário no cargo que fôra obrigado a deixar, por opção 
entre dois cargos que ocupava, é de readmissão e não de 
jeintegração” . ( “Revista Forense” —  vol. 123, p . 406;
Revista de D ireito Administrativo” —  vol. 14, p . .103 

e v°l- 18, p . 106).

10. Comentando essa decisão, JO SÉ DE A g u ia r  D ia s  
m°nstrou, com abundância de razões, que o beneficio

co n s titu c io n a l n ão  im p ô s re in te g ra ç ã o , m as  r e a d m is s ã o . 
S a lien to u  o e m é r ito  m a g is tra d o  q u e  “a  r e in te g ra ç ã o  p re ssu - 
P°e a a n u la ç ã o  do  a to  d e  a fa s ta m e n to  do  fu n c io n á rio , é  

sP ida d e  q u a lq u e r  c a r á te r  tra n sa c io n a l, p o rq u e  a s se n ta  
°m o  a  p ró p r ia  o rigem  d a  p a la v ra  in d ic a )  n a  ín te g ra  res- 
u>Çao do  fu n c io n á rio  à  s itu a ç ã o  a n te r io r , do  q u e  é  conse- 

'luencia a  ex tin ç ã o  d e  to d o s os re su lta d o s  d e r iv a d o s  do  a to  
anu la d o ” .

dia ^  Assinala mais que a reintegração “importa a ime-
a ocupação do cargo pelo funcionário dêle despejado,

11 o afastam ento do ocupante a tual” . E  conclui, à luz
jy SSas Premissas: “Por aí se vê que no a rt. 24 do Ato das

ISPosições Transitórias não houve só um índice de tran- 
sacao r* * • •
dos * .r a c te n s t lc o  d a  re ad m issão , m a s  d o is : a  exc lu são  
do *Venc’mer>tos atrasados e o aproveitam ento condiciona- 

a verificação de vaga” ( “Revista Forense” —  vol. e 
PaS- c itados).

m *2 . A l a im  d e  A l m e id a  C a r n e ir o , em notas ao 
do A ares*°> comungou na concessão de que o a rt. 24 
a ° prevê simples hipótese de readmissão. Mostrou, 
r «Posito, que no regime de Constituição a reintegração 

. le a situação de disponibilidade, porque se opera de 
go n° ’ C° m a destituição do ocupante mais recente do car- 
p ' Nao há mais, pois, em nossa legislação ordinária —  
to 6ra 0 saudoso jurista que me antecedeu nesta Consul- 
re\!a reintegração e disponibilidade” (“Revista de Di-

1 0 A dministrativo” —  vol. 14 —  p . 116).

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão tran- 
em julgado, de sua l .a Turma, declarou ques*tad0

“o funcionário reintegrado no cargo tem  direito^ aos 
vencimentos atrasados correspondentes ao período 
de seu afastam ento salvo quando, embora empre­
gada a expressão “reintegração”, se declara a exclu­
são dessas vanta’gens. Nesse caso, a rigor, não se 
trata de reintegração, mas de readmissão’ . ( R e­
vista de D ireito A dministrativo” —  vol. V 
P. 208) .

n ‘ ̂  ■ Informa, em seu voto, o Ministro Castro Nu- 
^ .s ’_ a palavra reintegração foi usada no sentido de read- 

,SsS°; foi êrro de técnica, porque a exclusão de venci- 
Çnfos atrasados exclui a reintegração” . A seu turno, o 
l i s t ro  Filadelfo A zev ed o , citando longa copia de ju ga 

°s> desde 1918, declara que “inúmeras vêzes tem  esta 
°rte afirmado que a instituição de vantagens é corolano 
8°roso da reintegração” .

A concessão da gratificação adicional, a que se 
*' idata o requerente, se fundam enta no cômputo e, 

t 6 ° rnenos, vinte anos de serviço efetivo. A contagem e 
Mpo de serviço pressupõe, necessariamente, ou real exer- 

, ' CI° do cargo, ou efeito correspondente, determinado, ex- 
,,ref amente, em lei. Somente o legislador, e nao o mter- 
L  , t®m °  arbítrio de atribuir a certos afastamentos a 

sunção de efetividade na prestação de trabalhos.

„ 15 • Ora, em relação aos funcionários aquinhoados 
a medida em questão, a lei somente determinou a con- 

caf !X m  d° tempo interm ediário para o único e exclusivo
ltQ da aposentadoria: a rt. 1.° da Lei 806, de 2

tem bro de 1949 e a rt. 1.° § 1°, da Lei 529, de 9 de de­
zembro de 1948.

17. P or outro lado, a  pretensão de contar tempo 
sôbre o qual, a lei silenciou, encontra, ainda, outro obstá­
culo na sistemática do regime da função pública. E ’ tra ­
dicional em nosso elenco legislativo, a regra da impossi­
bilidade de reconhecer serviço público gratuito, mesmo se 
prestado ria esfera estadual ou m unicipal. Vedada assim, 
a aceitação de serviços gratuitos, embora reais, menos ain­
da caberá admitir, por via de interpretação e na ausência 
de lei, que se possa ratificar prazo em que inexiste, tanto 
o exercício, como o aspecto rem unerado.

18. Não colhe, tampouco, o paralelo com o caso do 
D r. Romualdo Crepory Barroso Franco. O símile não é 
perfeito, visto que ali a contagem retroativa do tempo de 
serviço figura na parte dispositiva da sentença ( “Revista 
de Direito A dm inistrtativo” —  vol. 24, p . 118). Em  re­
lação ao postulante, a decisão judicial transitada em julga­
do considerou “não se tra tar de reintegração” .

19. Obrigado, no primeiro caso, a observar a coisa 
julgada, não está a administração adstrita a generalizar o 
critério, se não tem  a esforçá-lo a boa doutrina ou a cons­
tância dos tribunais. Salientei, em outra oportunidade, 
que, para a submissão da instância administrativa à exe­
gese judiciária, “é indispensável que a hermenêutica judi­
cial se consolide ou se manifeste de forma constante e uni­
forme para adquirir foros de influência no âmbito adminis­
trativo". Não basta que, por meio de uma ou mais decisões, 
prevaleça determinado critério judicial. E ’ necessário que, 
pela fôrça dos argumentos ou pela continuidade dos ares- 
tos, se possa explicitar, sem equívocos ou dubiedades, a 
convicção estabilizada dos juizes” (Parecer n.° 44-53, 
“Diário Oficial”  de l-VII-53, p . "11.683).

20. Em  suma, parece-me que a Lei 529, de 1948, 
não operou reintegração, mas readmissão, não se podendo 
considerar como de exercício efetivo o período de 20 anos 
que medeou entre a demissão e a disponibilidade do reque­
rente .

21. Nessa conformidade, não cabe a concessão dos 
adicionais, a que se habilitou o interessado.

E ’ o meu parecer. S .M .J .
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1953. —  Caia  

Tácito, Consultor Jurídico.

Proc. n.° 5 .232 /53 .

PENA ACESSÓRIA  — DEVE SER AJUSTADA 
EM CASO DE COMUTAÇÃO DA PENA 
PRINCIPAL — INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 70 DO CÓDIGO PENAL E ART. 738 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

PA R E C ER  N.° 66/53

Cônsulta o M inistério da Guerra se deve ser lavrado 
o ato de demissão de extranumerário estável que, condena­
do a três anos e nove meses de reclusão, teve a pena p rin­
cipal comutada para um ano e quatro meses, conforme de­
creto do Excelentíssimo Senhor Presidente da R epública.

2 . Em bora a pena acessória de perda da função 
pública resulte da simples imposição de pena de reclusão 
superior a dois anos (Código Penal, art. 68, n.° II e art. 70, 
parágrafo único) deixou de ser executada, adm inistrativa­
mente, em época própria, em virtude de ausência de comu­
nicação .

3 . Concedida a graça, pretende o servidor reassumir 
a função de que se afastou, durante o tempo de cum pri­
mento da pena privativa da liberdade.

4 . A tese jurídica a apreciar e, assim, a da extensão 
dos efeitos da graça à pena acessória, à vista do silêncio 
do ato presidencial que apenas cuidou da comutação da 
pena corporal.
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5 . O Código de 1940 não adotou, a  respeito, solu­
ção explícita, como o fêz, por exemplo, o Código Penal 
italiano, estipulando que, salvo menção expressa em contrá­
rio, o indulto e a graça não alcançam as penas acessórias 
(a r t.  74 ), ou o Código Penal suíço, estabelecendo que o 
alcance da graça é  determinado no ato de sua concessão 
(a r t.  397), nem prolongou a fórmula do estatuto penal 
anterior (a r t. 74 da Consolidação das Leis P eça is) .

6. A regra, no tocante às penas acessórias, é a sua 
imposição dependente da livre convicção do juiz, cujo si­
lêncio im porta exclusão ( R o b e r t o  L y r a  —  “A Expressão 
mais simples do D ireito P enal” —  1953 —  p . 178 e “Co­
mentários ao Código P enal” —  vol. II, págs. 447 e 448').

7. Já  se acha superada a herm enêutica que enten­
dia obrigatória, nos crimes praticados com abuso de poder 
ou violação de dever funcional, ou profissional, a perda 
d a  função pública ou a interdição de direitos (LAERTE 
MUNHOZ —  R evista  Forense, vol. 94, p . 4 6 1 ) . O p rin­
cípio dom inante é o da imposição facultativa, segundo o 
arbítrio judicial e à luz da periculosidade específica do 
agente ( “Revista dos Tribunais de São Paulo” —  vol. 
193, p .  74; 191, p . 629; 189, p . 48, 57, 74 e 650; 185, 
p . 103 e 665; 184, p .  592; 164, p . 67; “Revista Forense”
—  vol. 96, p . 706; 110, p . 245; 115, p . 179; 118, p . 238; 
128, p . 214; 131, p . 252; R o b e r t o  L y r a , Comentários 
ao Código Penal, vol. II, p . 447; O s w a l d o  H e r b s t e r  d e : 
G u s m ã o  —  Das penas acessória( e sua imposição, 1952, 
p . 177 e segu in te).

8 . H á, todavia, hipóteses definidas na lei penal em 
que as penas acessórias decorrem, ope legis, da simples im­
posição da pena principal além de mínimos fixados (Códi­
go Penal, a r t . 70, parágrafo único) . Em  tais casos, a inci­
dência da pena acessória não necessita, como as demais, 
ser declarada na sentença. A rigor, a norma penal confi­
gura, com essa decorrência espontânea, menos, propria­
mente, pena acessória, do que efeito da condenação. So­
m ente cabe falar, de fato, em imposição da pena quando, 
em relação a ela, se exerce á opção jurisdicional, que não 
opera no caso do a r t . 68, n.° I I .

, 9 . Coerente com a dualidade de. formas na aplica­
ção das penas acessórias, determ ina o a rt. 691 do Código 
de Processo Penal que o juiz comunicará à  autoridade 
adm inistrativa a sentença transitada em julgado que im pu­
ser ou de que resultar a perda da função pública, ou a 
incapacidade tem porária pâra investidura em função pu­
blica ou para o exercício de profissão ou atividade.

10. A graça ou o indulto extinguem a punibilidade 
(artigo 108, n.° I I  do Código P enal) e, quando totais, 
abrangem a pena acessória. Se parcial o benefício, subsiste 
a indagação, quanto aos seus eventuais efeitos, se o ato  de 
graça não explicitou a sua extensão às incapacidades ou à 
perda de função púb lica .

11 . C a r l o s  M e d e ir o s  S i l v a , assinalando a omissão 
do quadro legislativo brasileiro, opina no sentido de que 
a m elhor solução é a inspirada na doutrina italiana, de 
que nem o indulto nem a graça se refletem  nas penas aces­
sórias, salvo disposição expressa em contrário. Na ausência 
de texto expresso de lei, a conclusão há de buscar-se na 
natureza do instituto” (R evista  de Direito Administrativo
—  vol. II, p . 788) .

12 . O d i l o n  C o s t a  M a n s o , partindo do pressuposto 
da execução da pena acessória de perda da função públi­
ca, reputa com ela incompatível a medida de clemência 
(Pareceres do Consultor-Geral da República  —  volume 
único, parte I, págs. 113, 131 e 157). Ainda C a r l o s  M e ­
d e ir o s  SlLVA mostrou, recentemente, que não cabe o in­
dulto depois de consumada a perda do cargo (Pareceres 
do Consultor-Geral da República  —  vol. III, p . 2 4 9 ).

13. Decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo 
que “se o decreto concessivo de indulto não se refere às 
penas acessórias, não tem  o funcionário público indultado 
o direito de retornar ao cargo do qual foi exonerado pre­
cisamente em face da decisão criminal que impôs a pena 
acessória de perda do cargo público” ( “Revista Forense” , 
vol. 142, p . 251) .

14. A conclusão é, por certo, inequívoca quando a 
pena acessória foi imposta  pelo juiz, em função do grau 
de periculosidade do réu . A clementia principis deve ser 
manifesta se visa a alcançar tanto a pena corpórea como 
as interdições de direitos.

15. Quando, porém, a pena acessória independe de 
ponderação judicial e resulta da simples imposição da p rin­
cipal, não subsistirá à comutação desta, abaixo do limite 
legal. O decreto de graça substitui a sentença, cancelando 
a condenação. Como observa R o b e r t o  L y r a ,. com o en­
dosso da opinião de Falchi, o ato presidencial é praticado 
“no exercício de função jurisdicional penal e não somente 
de jurisdição penal executiva” (R evista  Brasileira de Cri- 
minologia —  vol. 5, p . 2 3 ) .

16. Ensina, ainda .aquêle eminente mestre, com a 
autoridade de co-autor de nossos Códigos, que “as penas 
acessórias, em função da quantidade ou qualidade da san­
ção principal, serão ajustadas (a r t. 738 do Código de P ro­
cesso P enal) à redução ou comutação desta” ( R o b e r t o  
L y r a  —  Comentários ao Código de Processo Penal —  v o l.
6, p . 3 6 6 ). N e l s o n  H u n g r ia  relembra, por igual, que “no 
caso de simples diminuição ou comutação da pena princi­
pal, as penas acessórias devem ser reajustadas” (Novas 
questões juridico-penais —  1945, p .  111).

17. Ao juiz incumbe, assim, ajustar a pena acessória 
resultante da quantidade da principal, quando esta, pela 
comutação, decai do lim ite estabelecido no a rt. 68, n.° II, 
do Código P enal. Não cabe à autoridade adm inistrativa, 
uma vez consumada a execução da pena, desfazer, espon­
taneam ente, os seus efeitos.

18. Se, porém, como na hipótese atual, não se con­
sumou a pena acessória, se a perda da função pública não 
foi, oportuno tempore, efetivada na instância adm inistra­
tiva, não mais cabe cogitar da execução de pena ex tin ta . 
O título executivo, que era o dispositivo da sentença, desa­
pareceu, porque sobreveio o decreto presidencial, fixando 
novo valor à condenação. E  êste, já  agora, não participa 
do mesmo resultado, ou seja, da decorrência obrigatória da 
pena acessória.

19. Sou, portanto, de parecer que não mais se jus­
tifica a expedição serôdia do ato demissório podendo o 
interessado reassumir o exercício da função em que é es­
tável .

R io de Janeiro, 28 de setembro de 1953. —  Caio 
Tácito, Consultor Jurídico.
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J U R I S P R U D Ê N C I A  D O S  T R I B U N A I S

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recurso Extraordinário n." 17.140 
Distrito Federal

A autonomia administrativa das entidades 
autárquicas não as exime na relação de emprego, 
às normas do Esta tu to  dos Funcionários Civis em  
geral, desde que não incompatíveis com o fim  
peculiar a que aquelas se destinam .

R elator —  O Senhor M inistro Nelson H ungria.

Recorrente —  Institu to  de Aposentadoria e Pensões 
^os Comerciários.

Recorrido —  Osmar Passeado Dias e outros.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
extraordinário número 17.140, do D istrito  Federal, entre 
Partes, como recorrente, o Institu to  de Aposentadoria e 
p ensões dos Comerciários e, como recorrido, Osmar Pas­
mado D ias e outros, acorda o Supremo Tribunal Federal, 
P°r sua Prim eira Turm a, conhecer do dito recurso e dar- 
lh® provimento, na conformidade das precedentes notas ta- 
?u‘gráficas, integrantes da presente decisão. Custas ex- 
leÉe.

D istrito Federal, 13 de agôsto de 1951. Barros 
Barreto —  Presidente; Nelson Hungria —  R elator.

RELATÓRIO

-  O Senhor M inistro Nelson Hungria —  Os recorridos 
°sm ar Passeado Dias e outros, exerciam interinam ente o 
Car8o de “fiscais”  do recorrente, Instituto de Aposentado­
ria e Pensões dos Comerciários, desde janeiro e t 
qUando em fevereiro de 1947, foram inscritos ‘ ex-officio , 

concurso mandado abrir para o preenchimento efetiv 
as vagas existentes de acôrdo com a “ordem de serviç 

«utnero 443 , de 8 de janeiro de 1945, em face da qual seriam 
e5t°nerados os interinos, caso fôssem inabilitados ou na o 
*e sujeitassem às provas. Realizado o concurso, homologa 

0 em  23 de maio de 1947, lograram habilitaçao os recor- 
"Idos' Não foram, entretanto, efetivados; e, posteriormen- 

em agôsto do mesmo ano, sobreveio a or em ® 
VlÇo” número 1.345, emanada da presidência do Instituto 
^corrente, determ inando que, após a homologaçao ° * .  
„Urs°s, os interinos, habilitados ou não, seriam exone • 

eguiu-se, então, a demissão dos recorridos. ao se 
r?r »laram ®stes e recorreram para o Diretor 

-N .P .S . ,  que, dando provimento ao recurso, em 
JUnho de 1948, determ inou “o imediato aproveita 

°s im petrantes, por eqüidade, em cargos de carr 
Bf,s«  1” , ainda que dada a natureza excepcional do caso, 
pm Vagas de cargos porventura excedentes no Q 
f - W * .  Nenhuma providência, porém, foi to m ad ap e lo  
nstituto, e daí o presente pedido de segurança ■ 1948 
a<?°’ 0 Instituto informou que, desde 15 de a ri > 

®chava-se em vigor o decreto executivo numero :24.  W.
Ue aProvou a remodelação dos quadros do seu P ’ 

etn face do qual não eram 'carreira extinta, passando esta

a figurar no Quadro Suplem entar. A decisão do D iretor- 
Geral do D .N .P .S .  não podia modificar o texto de lei, 
determinando a admissão dos recorridos como excedentes 
da mesma classe de “fiscais” , pois isso im portaria no au­
m ento de funcionários, cujo número fôra fixado nas T abe­
las do referido decreto . So m ediante lei especial poderiam 
ser atendidos os recorridos. Informou ainda o Instituto, 
ora recorrente, que os recorridos, a despeito de habilita­
dos no concurso, não haviam obtido classificação que lhes 
permitisse ser nomeados, desde logo, pois as admissões t i ­
nham de obedecer rigorosamente à escala da clacsificaçao. 
Ainda m ais: o texto da “ordem de serviço” número 443, 
adstrito § 6 .° do artigo 17 do E statu to  dos Funcionários 
Civis, foi modificado pelo Decreto-lei número 6.558, de 
5 de julho de 1944, que deu nova redação ao dito pará­
grafo . Onde se dizia que, homologado o concurso, seriam 
exonerados os interinos inabilitados, passou-se a dizer que 
seriam exonerados todos os interinos, fôssem ou não inabi­
litados. Desde então, cessou a preferência anteriormente 
assegurada aos interinos, que ficaram em pé de igualdade 
com os demais concorrentes.

Ao tempo do concurso a que foram submetidos os re­
corridos, já se achava em vigor a nova redação legal, de 
modo que já não podia subsistir a referida “ordem de ser­
viço” número 443.

O Doutor Ju iz  da Prim eira Instância denegou o m an­
dado, argumentando que, acima da determinação do Dire- 
tor-Geral do D .N .P .S . ,  está o Decreto número 24.799, 
que reestruturou os quadros do I.A.P.C., e a “ordem de ser­
viço” fiúmero 443 já não podia prevalecer, dada a nova 
redação do § 6 .° do artigo 17 do E statu to  dos Funcioná­
rios. O texto do novo preceito ( “homologado o concurso, 
serão exonerado todos os interinos” ) passou a regular tôdas 
as situações, quaisquer que sejam as repartições civis da 
administração pública, inclusive as autarquias. A “ordem 
de serviço” número 443 não é norma legislativa, não po­
dendo sobrepor-se ao Decreto número 24.799 e ao Decreto 
número 6 .558 .

Não se conformaram os recorridos e foram ao T ribu­
nal Federal de Recursos, alegando que o concurso em cau­
sa se iniciou, processou-se e foi homologado sob o regime 
da “ordem de serviço” número 443, que era im perativa 
quanto ao aproveitam ento de todos os interinos julgados 
habilitados. A situação jurídica dos recorridos ter-se-ia 
consolidado em data anterior à do Decreto número 24.799, 
e assim, não podia êste prejudicar direitos adquiridos, tanto 
mais quanto, intercorrentem ente, sobreviera a determ ina­
ção do Diretor-Geral do D .N .P .S . ,  de que o Instituto 
não recorre, deixando-a passar em julgado. Segundo argu­
m entam  os recorridos, o E statuto dos Funcionários não se 
aplica às autarquias, que têm  disciplina especial. As no­
meações do pessoal do Instituto recorrente obedecem, exclu­
sivamente, às normas provenientes da sua adm inistração. 
Dentro do seu âmbito, a “ordem de serviço” número 443 
tem  fôrça de lei porque expedida pela presidência do 
I .A .P .C . ,  na conformidade do Decreto-lei número 5.493, 
de 1940.
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Se o Decreto-lei número 6 .558 não pode colidir com 
o de n.° 5 .493, que autorizou expressamente a expedição 
das “ordens de serviço” por parte da presidência do 
I . A . P . C ., o que tem  de prevalecer, no caso, é a ordem de 
serviço número 443. O direito dos recorridos ter-se-ia con­
cretizado com a homologação do concurso, a 23 de maio de
1947, e o Decreto executivo número 24.799, de 15 de 
abril de 1948, não pode te r  efeito re troativo .

O Tribunal Federal de Recursos, debatido longamen­
te o caso, prim eiram ente negou provimento ao recurso, por 
maioria de votos; mas, em grau de embargos, contram ar­
chou e, reformando a sentença d“ prim eira instância, con­
cedeu o mandado impetrado, tam bém  por maioria de 
votos.

Daí, o presente recurso extraordinário por parte do 
I .A .P .C . ,  com fundam ento na letra a do n.° II I  do artigo 
101 da Constituição. Os dispositivos apontados como in­
fringidos são o artigo 11 do Decreto número 24.799, de
1948, e o artigo 17, § 9.°, do E statu to  dos Funcionários, 
com a redação dada pelo Decreto-lei número 6.558, de 
1944. O acórdão impugnado teria considerado como tendo 
passado em julgado a determinação do D iretor-G eral do 
D . N . P . S ., fazendo-a prevalecer sôbre os referidos dispo­
sitivos, quando o certo é que as decisões adm inistrativas 
não revestem o caráter de coisa ju lgada. A decisão adm i­
nistrativa em causa foi proferida a 16 de abril de 1948, 
comunicada ao recorrente a 23 do mesmo mês e publicada 
no “Diário Oficial”  de 29-6-1948, quando já vigente o D e­
creto número 24.799, que é de 13-4-1948, e cujo artigo 11 
determ inou novas nomeações. Por outro lado, o Decreto- 
lei n.° 6 .558, de 1944, já modificara o § 6 .° do artigo 17, 
do E statu to  dos Funcionários, determ inando a exoneração 
dos interinos, ainda que habilitados no concurso, e re ti­
rando aos interinos o privilégio de nomeação sôbre candi­
datos estranhos com melhor classificação, sendo certo que 
o artigo 23 do Ato das Disposições Transitórias da atual 
Constituição, somente am para os interinos com 5 ou mais 
anos de exercício na data do referido ato . O recorrente 
é um serviço público que, apesar de descentralizado, não 
perde o cunho estatal, e ao seu pessoal se estende, necessa­
riam ente, as regras fundam entais do E statu to  dos Funcio­
nários Civis em geral.

Contra-arrazoaram os recorridos a folhas 231 e se­
guintes, procurando demonstrar, d ep o is 'd e  argüir, que o 
Decreto executivo número 24.799, não é lei federal e que 
o E statu to  dos Funcionários é inaplicável à espécie, o acer­
to do acórdão recorrido.

A fls. 247 oficiou o D r. Procurador-G eral da R epú­
blica que opinou pelo provimento do recurso .

E ’ o re la tó rio .

ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O Senhor M inistro Nelson Hungria —  (R elator) —  
Senhor Presidente, conheço do recurso, prelim inarm ente. 
Alega-se violação de lei federal.

Não tenho por onde contornar esta afirm ação. Não 
posso diz«r que a decisão de que se recorreu se tenha lim i­
tado a in terpre tar a lei federal, de modo que conheço do 
recurso .

VOTO

• (no M érito)

O Senhor M inistro Nelson Hungria —  Não tenho dú-, 
vida em reconhecer que se estendem aos funcionários das 
autarquias ou entidades paraestatais os princípios gerais do 
E statu to  dos Funcionários Públicos, notadam ente no que 
diz respeito à “relação jurídica de emprego” , sua formação, 
curso, regime disciplinar, destituição e tc . Os regulam en­
tos dessa entidade de direito público, no tocante à disci­
plina das relações destas corri os seus empregados, não po­
dem afastar-se dos critérios centrais adotados para os fun­
cionários públicos em geral, desde que não incompatíveis 
com as exigências especiais ou peculiaridades do serviço 
autárquico (D emicheli, “Los entes autônomos” , § 149). 
Delegados do Estado a respeito de determinados “serviços 
públicos” ou de serviços que incidem no desdobramento fi- 
nalístico do Estado, êsses institutos, não obstante sua auto­
nomia adm inistrativa, estão adstritos à unidade de p rin ­

cípios normativos da administração pública em gera l. Seus 
estatutos não podem divergir das regras fundam entais do 
estatuto dos servidores do Estado (Bielsa, “Derecho Admi­
nistrativo” , III, pág. 69; R anelletti, “Instituzioni di D iritto  
Pubblico” , n.° 3 8 1 ). Seus funcionários gravitam na órbita 
jurídica dos funcionários públicos (D ’Alessio, “D iritto  Am- 
m inistrativo” , I, pág. 492), de tal modo que qualquer mo­
dificação essencial no estatuto dêstes há de refletir-se no 
daqueles. As “ordens de serviço” emanadas da presidên­
cia das entidades paraestatais, conseqüentemente não po­
dem deixar de se afeiçoar a essas modificações, salvo quan­
do estas sejam antinômicas com tal ou qual excepcional 
condição do instituto autárquico.

Isto pôsto, tem os de adm itir, no caso vertente, que a 
“òrdem de serviço” , número 443 já não podia subsistir em 
face da alteração do § 6 .° do artigo 17 do E statu to  dos 
Funcionários Civis pelo Decreto-lei número 6.558, de 5 de 
julho de 1944, isto é, anterior à realização do concurso de 
que se tra ta . Em bora habilitados neste, os recorrentes t i ­
nham de ser, como foram, exonerados. E  não podiam ser 
desde logo nomeados efetivam ente, porque haviam obtido 
classificação baixa e já não lhes assistia preferência alguma 
entre os demais concorrentes. Intercorrentem ente, porém, 
sobreveio o Decreto executivo número 24.799, que, apro­
vando a remodelação dos quadros do recorrente, extinguiu 
a carreira de “fiscais” , passando esta a figurar no Quadro 
Suplem entar. Inquestionavelm ente inadmissível foi a de­
cisão do Diretor-Geral do D .N .P .S . ,  no sentido do apro­
veitamento, por eqüidade ( s/c) dos recorridos em cargos 
de “fiscal” , ainda que, dada a natureza excepcional do caso, 
em vagas de cargos porventura excedentes no Quadro do 
Pessoal (fls. 5 ) .  E ra uma decisão que o recorrente não 
podia cumprir, pois importava numa “transação contrária 
à lei v igen te . Só uma lei especial poderia autorizar seme­
lhante acomodação. E  é claro que tal decisão adm inistra­

. tiva não faz coisa precludente de decisão do Poder Ju d i­
ciário, pois, do contrário, estaria êste imobilizado em face 
das próprias ilegalidades da Administração P úb lica . Nem 
se diga que os recorridos, com sua habilitação no concurso, 
eram titulares de direito adquirido. Não há prova alguma 
de que, antes do advento do Decreto número 24.799, tives­
sem ocorrido vagas que teriam  de ser necessariamente 
preenchidas pelos recorridos, na ordem da classificação que 
lhes coube. E  antes da ocorrência de tais vagas, o seu 
direito era apenas o de não serem preteridos por outrem 
no preenchimento das vagas futuras, atendida a ordem de 
sua ciassificação. Eis a lição de Bielsa ( “Derecho Admi­
nistrativo” , II, pág. 166):

“ . . . si se realiza concurso, el candidato que cumple 
las condiciones tiene un verdadero derecho a la iunción 
o al empleo, y obliga a la Administratión pública, en el 
sentido de que la vacante debe ser llenada con el que satis- 
fizo el concurso” . Tal direito, porém, não significa que o 
candidato habilitado adquira direito absoluto ao preen­
chimento da v aga . O cargo pode ser suprimido ou pode 
ser julgado desnecessário o preenchimento da v aga . E ’ 
o que tam bém  acentua Bielsa: “Pero si el cargo se supri­
me, o la Administración pública juzga fundam ente que 
no es necessário llenar la vacante, al haber triunfado en 
un concurso no da derecho a modificar la decisión de la 
A dministración. EI que acredita aptitud  en un concurso 
o triunfa en el, tiene solamente un derecho de preferen­
cia respecto de los candidatos que estan en condiciones in ­
feriores; ese derecho puede hocerlo valor contra la Admi­
nistración pública si esta nombra a otro que no triunfo en 
el concurso, pero no puede obligar a la Administración pú­
blica a que se le nombre si el cargo se declara innecesa- 
rio” . No caso concreto, o cargo para o qual prestaram 
concurso os recorridos foi, por decreto executivo, declarado 
extinto. Se antes dêsse decreto tivessem ocorrido vagas e 
estas tivessem sido preenchidas com preterição dos recor­
ridos, aí, sim, seus direitos podiam ser objeto de mandado 
de segurança. Tal não ocorreu na espécie ou, pelo menos, 
não está provado, e pôsto que a “ordem de serviço” , núme­
ro 443 não podia assegurar a perm anência definitiva dos 
recorridos contra o disposto no Decreto-lei número 6.558, 
que alterou, com reflexo no estatuto do I .A .P .C . ,  o § 6 .° 
do artigo 17 do E statu to  dos Funcionários C ivis.

Assim, conheço do recurso e lhe dou provimento, para 
declarar insubsistente o acórdão recorrido e restubelecer 
a sentença de primeira instância.
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VOTO

O Senhor M inistro Mário Guimarães —  Senhor P re­
sidente, ouvi atentam ente a sustentação das razões do emi­
nente advogado que ocupou a tr ib u n a . Reconheço que de­
vemos, mesmo, m anter a autonomia das autarquias, autono­
mia indispensável para seu bom funcionamento. Mas pen­
so que essa autonomia que se deve resguardar não briga 
com a observância dos princípios que regem os. funcioná­
rios públicos em geral e que estão consubstanciados no E s­
tatuto dos Funcionários Civis da União. Autonomia têm 
também os Estados e, não obstante, têm de cumprir as leis 
da União. Autonomia das autarquias é apenas a liberdade 
para a escolha dos componentes de sua diretoria, nomea­
ção de seus funcionários; mas os princípios gerais têm  de 
ser dados pelas leis da U nião. .

O recorrido fundou a sustentação de sua situação de 
vencedor 110 recurso na circunstância de ter havido uma 
ordem de seriço, mas essa ordem de seriço não pode ter 
dado ao recorrido direito algum, visto como ficou perfei­
tam ente demonstrado nos autos que a referida ordem de

serviço, ao tempo de ser publicada, já estava em desacordo 
com a lei vigente para os funcionários públicos em gera l. 
Portanto, era uma ordem ilegal, que não poderia criar 
direito algum . Desde que a lei que os regia foi revogada 
antes que se efetivassem as nomeações e antes mesmo que 
se tivessem dado as vagas que, então, poderiam criar d irei­
to, não encontro meio algum de sustentar o ponto de vista 
pleiteado pelos recorridos. Acompanho, assim, o voto do 
Senhor M inistro Relator, conhecendo do recurso e dando- 
lhe provim ento.

DECISÃO

Como consta da ata a decisão foi a seguinte:
Foi conhecido o recurso que teve provim ento. Decisão 

unânim e.
Impedido o Senhor Ministro Abner de Vasconcelos.
Deixou de comparecer, por se achar em gôzo de fé­

rias, o Exm.° Senhor M inistro Ribeiro da Costa, substituí­
do pelo Exm.° Senhor Ministro Abner de Vasconcelos.

Mandado de Segurança n.° 1.438 
Minas Gerais

V

(R e c u r s o )

Ainda que vitalício o funcionário, não perde
* a Administração Pública a faculdade) de alterar 

as condições do acesso gradual, ou mesmo supri­
m ir os graus de acesso.

R elator —  Senhor M inistro Nelson Hungria.
Recorrente —  Astolfo Tibúrcio Sobrinho (B e l .) .
Recorrido —  Tribunal de Justiça .

- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
mandado de segurança n.° 1.438, em que é recorrente 

°  bacharel Astolfo Tibúrcio Sobrinho e recorrido o T ribu­
nal de Justiça do Estado de Minas, acorda o Supremo Tri- 
hunal Federal, por maioria de votos, negar provimento ao 
dito recurso, na conformidade das precedentes notas taqui- 
graficas, integrantes da presente • decisão.

Custas ex-lege.
Distrito Federal, 26 de setembro de 1951. —  José 

■inhares, P residente. —  Nelson Hungria, relator.

r  RELATÓRIO

D S r . M inistro Nelson Hungria —  O recorrente, ba­
charel Astolfo T ibúrcio Sobrinho, exerceu, no Estado de 
Minas Gerais, o cargo de prom otor de justiça, de 28-2-934 
a 16-8-942, e de juiz municipal, de 17-8-942 até o advento 
do Decreto-lei estadual n.° 1.697, de 1-3-1946, contando, 
Portanto, nesta ocasião, mais de dez anos de serviço. Pelo 
Código de Organização Judiciária do Estado, de 15-1-1946, 
a r t - 30, já haviam sido instituídos os “juizes substitutos” , 
°ujo cargo, a prover-se m ediante concurso de provas e de 
tltu Ios, passou a constituir o primeiro grau da magistratura 
vitalícia; mas foi feita a seguinte ressalva: “Para os atuais 
juizes municipais que tiverem  sido reconduzidos, desde

que se inscrevam no concurso dentro do prazo estabeleci­
do no a r t . 33, prevalecerá o sistema de habilitação previsto 
na lei anterior, ficando dispensado o concurso de provas” . 
E ra uma ensancha para que os juizes municipais, de no­
meação periódica, ingressassem definitiva e vitaliciam ente 
na carreira. Mais extensivo foi ainda o Decreto-lei número 
1.697, acima citado, que, em seu a rt. 391, § 1.°, assim dis­
pôs: “Os juizes municipais que houverem sido reconduzi­
dos ou contarem mais de 10 anos de serviço à m agistratura 
ou ao M inistério Público, terão preferência na classifica­
ção para serem nomeados juizes substitutos, nos têrmos 
onde tinham exercício a 15 de janeiro de 1946, prevale­
cendo para êles o sistema de habilitação previsto na lei 
anterior, sem exigência do ccncurso de provas” . Foi então 
o im petrante, com a dispensa do concurso de provas, no­
meado juiz substituto de Lavras, tendo, depois, perm utado 
com o de Varginha. Ju iz vitalício, que se tom ou, passou a 
ter direito de figurar nas listas tríplices para a promoção 
a juiz de direito, —  o que, aliás, se verificou em relação

* a vários colegas seus, em identidade de condições, e que 
vieram a ser prom ovidos. Acontece, porém, que sobreveio 
a Constituição Estadual, de julho de 1947, voltando est% 
a falar em juizes municipais, declarando-os vitalícios, mas 
cóm a inovação de os considerar como carreira autônoma, 
isto é, suprimido o direito de sua promoção ao cargo de 
juiz de direito. Para que os juizes municipais sejam  no­
meados juizes de direito, têm  de se subm eter a concurso 
de provas. Entende o im petrante que está a coberto da 
inovação constitucional, pois já tinha direito adquirido 
à promovibilidade a juiz de direito, desde que juiz m uni­
cipal ao tempo em que era êste o primeiro grau da m a­
gistratura e vigorava a Constituição de 37, cujo a r t . 103, 
letra h, assegurava “investidura nos graus superiores m e­
diante promoção por antiguidade de classe ou por mereci­
m ento” . E  sua promoção a juiz de direito já não depen­
dia de concurso de provas, em face da lei de Organização 
Judiciária e do Decreto n.° 1 .697 . E ntretanto, o Tribunal 
de Justiça do Estado, por provocação do Chefe do Exe­
cutivo, entendeu, em resolução de 24 de janeiro de 1949,
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de declarar insubsistente a lista de promoção a juiz de 
d ire ito ,que  enviara ao governador, na qual figurava o re­
corrente; e isso com o fundam ento de que, com o advento 
da Constituição Estadual, que tom ara autônomo o cargo 
de juiz municipal, o recorrente perdera o direito a essa 
promoção, e só poderia ser nomeado juiz de direito se clas­
sificado em concurso de provas. Inconformado, o recorren­
te  im petrou mandado de segurança ao próprio T ribunal 
de Justiça mineiro, que lho negou, m antendo a decisão em 
grau de embargos. Dois são os argumentos de denegação: 
a Constituição Federal exige para o ingresso na m agistra­
tura o concurso de provas; e se acaso houvesse o recorren­
te  adquirido direito a êsse ingresso independentem ente do 
concurso de provas, tê-lo-ia renunciado eis que aceitou o 
cargo de juiz municipal, que passou a ser carreira autô­
noma da de juiz de direito .

Dessa decisão e que foi interposto o premente recurso, 
insistindo o recorrente nas suas razões. A fls. 86 , opina 
o D r. Procurador-G eral da R epública pelo não provi­
m ento.

E ’ o re la tó rio .

VOTO

A solução do caso vertente depende de se saber, pre- 
cipuam ente, se há, mesmo tratando-se de juizes, um  direito  
à carreira, isto é, ao desdobramento da .relação de emprêgo, 
ta l como se apresentava à perspectiva ao tem po da no­
m eação. A resposta não pode deixar de ser negativa. Nada 
tem  a ver a vitaliciedade com o deslinde da questão: ainda 
que vitalício o funcionário, não pprde a Administração P ú ­
blica o direito de a lterar as condições do acesso gradual, 
ou mesmo suprim ir os graus de acesso. E ’ a lição de Pe- 
troziello ( in  “T ra tta to ” de Orlando, vol. II, p arte  III, 
pág . C C X C I): “Não há um direito à carreira. O Estado 
pode modificar as normas vigorantes ao tem po da nomea - 
ção do funcionário, como, por exemplo, agravar as condi­
ções para a promoção, prolongar os períodos para» consegui- 
la reduzir os graus, antecipar o térm ino da carreira ou trun- 
cá-la e até mesmo suprim ir o serviço e, portanto, o car­
go. . . Se sobrevêm modificações, somente respeitam  as 
situações já definitivam ente consolidadas sob o império 
das normas precedentes, mas não têm  absolutam ente em 
conta interêsses e expectativas, e costumam te r (na ausên­
cia de expressas disposições transitórias, destinadas a tem ­
perar os efeitos da alteração) aplicação im ediata e com­
ple ta” . Precisam ente combatendo a tese doutrinária de um 
dos autores invocados pelo recorrente, diz Petroziello (loc. 
c i t ., em n o ta ) :  “D e todo inadmissível é a tese sustentada 
por Pacinotti, segundo a qual o funcionário teria  direito ao 
desenvolvimento completo de sua relação de emprêgo, ta l 
como fòra previsto ab in itio . Baseando-se sóbre um a con­
cepção contratualística da relação de emprêgo, considera 
te r sido m atéria de ajuste tam bém  o futuro desdobramento 
da carreira . No entanto, se há m atéria què mais exclua 
a idéia de contrato é precisam ente esta, pois q u e . . . em 
direito adquirido à carreira, se reconhecido ao funcionário, 
tornaria m uito pouco ú til o direito que se reconhece aòs 
entes públicos, de modificarem sua organização. A adm i­
nistração pública deveria, ou renunciar a ajustar sua orga­
nização às necessidades do serviço ou a m anter em vigor 
um  sem número de disposições, para aplicar cada uma 
delas a cada funcionário. A organização adm inistrativa se 
dissolveria; assim, em átomos” .

No mesmo sentido, D ’Alessio ( “Istituzione di diritto 
am m inistrativo” , I, pág. 4 76 ):

“Certo non si può escludere che é tendenza dei diritto 
pubblíco odierno quella di riconoscere che, nella norm alità 
dei casi, la nomina ad impiegp pubblico non é difronte 
airindiv iduo punto finale di una situazione personale, ma 
punto iniziale di um a gradual ascenzione verso migliori 
posizioni. M a può dirsi ch e . . . a ll’impiegato un diritto  
alia carriera sia delia legge garantito? L ’interesse che la 
legge protegge, in realtá, non é in nessun modo individua- 
lizzato; à  1’interesse diffuso in tu tta  categoria degli im- 
piegati di un dato ruelo ad evitare che estransi al ruolo 
possano occupare posti superiori nel ruolo stesso . Ma un

interesse particolare, pérsonale, diritto, di Tizio, di Caio, 
di Mevio non può dirsi sis dalla norma obiettiva special- 
mente protetto” .

Não diverge dêsse ponto de vista Arturo Lentini ( “Is ti­
tuzione di d iritto  am m .” , I, pág . 591):

“Giustaftiente yuesto preteso diritto (direito à carrei­
ra ) è atato  qualificato potenziale nella sua esistenza, in­
certo nel suo contenuto, perchè tu tto  dipende dai poteri 
discrezionali delia Pubblica Amministrazione, che può mi- 
gliorare come anche peggionare le condizioni di carriera dei 
propri dipendenti”  .

Na França, como na Itália, a tese adversa ao direito à 
carreira é pacífica. Somente contra exceções abusivas está 
garantido o funcionário. Tão-sòmente is to . O que cabe ao 
funcionário, no curso da relação de emprêgo, é apenas, 
como acentua W aline (“T raité  élém entaire de droit admi­
n istrai if” , pág. 342), “defendre les avantages de carrière 
qu ’il tien t des lois e t réglements contre des mesures d ’ex- 
ception pour lesquelles l’adm inistration supérieure voudrait 
le priver du bénefice de ces lois et réglem ents” . Assim, 
não pode o funcionário ser preterido na promoção por um 
extraneus ou por outro funcionário sôbre quem tenha êle 
prioridade.

O direito à promoção é relativo. E stá  subordinado à 
conveniência adm inistrativa. Nem mesmo é absoluto no 
caso de ocorrência de vaga do cargo mais elevado. Eis a 
lição de Bielsa ( “Derecho A dministrativo” , II, pág . 172): 
“E l llamado derecho al ascenso -no es en rigor derecho sub­
jetivo, a menos que la ley expresamente disponga que pro- 
ducida la vacante será designado el funcionário o empleado 
que haya cumplido requisitos determinados, pero aun en- 
tonces la disposición no es aplicable en dos seguintes casos: 
1.°, cuando la Administración pública no juzga necesario 
llenar la vacante; 2 .°, cuando el ascenso produce necesa- 
riam ente incom patibilidad” .

Ê ste  Supremo T ribunal já  tem  decidido que as “pro­
moções de funcionários são estritam ente estatutárias, po­
dendo as suas condições ser alteradas por legislação subse­
qüente” . A propósito de um dos arestos em ta l sentido, 
Almeida Carneiro assim se pronunciou (ín  “Revista de 
D ireito Adm inistrativo” , junho de 1946): “Que não há 
qualquer direito à promoção, mas, apenas, justa expectati­
va do servidor, é a tese dominante, em a qual e stão ‘mais 
ou menos acordes os maiores vultos do moderno direito 
adm inistrativo” . Depois de fazer um  balanço das opiniões 
pró e contra, em tôrno dos chamados direito à carreira e 
direito à promoção, conclui o mesmo publicista: “Não pa­
rece, pois, que possa ser invocado um suposto direito cons­
titucional à  carreira, direito que o legislador ordinário des­
conheceu e que, aliás, seria muito menos defensável que 
um  direito à  promoção, pôsto que, a  ser reconhecido, seria 
um direito difuso entre todos os funcionários e não um 
direito subjetivo que possa ser invocado e protegido” .

Dir-se-á que o recorrente é magistrado, isto é, um 
funcionário com garantias especiais, acrescendo que foi 
nomeado ao tem po da Constituição de 37, que, na  seu 
a r t . 103, letra b, explicitamente assegurava aos juizes in­
vestidura nos graus superiores mediante promoção por an ti­
guidade de classe e por m erecim ento” .

E m  primeiro lugar, o cargo de juiz municipal em 
M inas ao tem po em que foi nomeado o recorrente, era tem ­
porário, estando o seu titu lar sujeito à discricionária reco- 
dução de 4 em 4 anos, —  o que excluiria a possibilidade 
de um  direito adquirido à ' carreira. Ainda, porém, que 
assim não fôsse, isto é, ainda que ab initio  tivesse sido ga­
rantido com a vitaliciedade, como veio a ser posterior­
m ente, melhor não seria a sua situação. Somente poderia 
invocar direito adquirido, se a  lei posterior supressiva do 
sua prom ovibilidade a juiz de direito sobreviesse quando 
já existente vaga suprível por antiguidade e fôsse êle o 
mais antigo juiz m unicipal. Se o suprim ento da vaga fôsse 
por merecimento, e ainda que seu nome constasse da lista 
tríplice, já  não poderia arrogar-se direito adquirido, eis que 
o governador do Estado poderia escolher discricionàriamen- 
te  entre os três nom es. Não há direito adquirido quando 
dependente de condição a arbítrio de outrem . Tam bém  a 
Constituição atual fala na observância da promoção dos 
juizes, de entrância para entrância, mas isto, é claro, quan­
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do a lei ordinária estabelecer as entrâncias. O legislador 
ordinário não está inibido de criar uma classe de juizes 
sem entrância, tal como se fêz em M inas. O que fêz o 
legislador mineiro, foi uma acomodação entre o preceito 
constitucional que veda o ingresso na magistratura sem 
concurso de provas e a situação dos juizes municipais 
já declarados vitalícios. E ra preciso salvaguardar essa 
vitaliciedade e, ao mesmo tempo, atender à proibição de 
ingresso na carreira sem a formalidade do concurso de 
provas. A solução apresentou-se com o declarar autônomo 
o cargo de juiz municipal, ficando os seus titulares obri­
gados a concurso de provas, se quisessem ser nomeados 
juizes de d ireito . Respeitou-se-lhes o direito adquirido 
a permanência no cargo que já ocupavam, dispensados de 
concurso de provas, mas êste lhes foi exigido para que 
pudessem atingir o cargo de juiz de direito, que passou a 

's e r  o primeiro grau da magistratura vitalícia e de carreira. 
Foi uma incensurável solução conciliatória em face do 
direito transitório. Para  indeferir a pretensão do recor­
rente, não era preciso formular o desvalioso argumento de 
que êle teria renunciado ao seu alegado direito . Se direito 
lhe coubesse, não teria desistido dêle com o aceitar o cargo 
de juiz municipal declarado autônomo: tê-lo-ia aceito con­
vencido de que não poderia prevalecer a solução dada, e 
tanto assim que veio a pleitear judicialmente a sua insub- 
sistência. Na realidade, não há renúncia de direito, mas 
ausência de d ireito .

Nego provimento ao recurso.

VISTA

O Senhor M inistro Afrânio Antônio da Costa •— Sr. 
presidente, peço vista dos autos.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: •
Adiado por te r pedido vista dos autos o S r. M inistro 

Afrânio Costa, depois de te r votado o S r. M inistro rela­
tor, negando provimento ao recurso.

Deixaram de comparecer o Excelentíssimo S r. Minis­
tro Barros B arreto e Ribeiro da Costa, por se acharem em 
gôzo de licença, e o Exmo. S r. M inistro Edgard Costa, 
Por se achar afastado para te r exercício no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, sendo os dois últimos substituídos pelos 
Exmos. Senhores M inistros Abner de Vasconcelos e Afrâ­
nio Costa.

VOTO

O S r . M inistro Afrânio Antônio da Costa — • O re ­
corrente, prom otor oito anos em Minas Gerais foi nomeado 
juiz municipal em 17 de agôsto de 1942, cargo exercido por 
quatro anos. ■

O Código de Organização Judiciária do Estado em 
15 de janeiro de 1946 instituíra os juizes substitutos como 
1-° grau da carreira, à investidura precederia concurso de 
Provas e títu los. Entretanto, foi feita uma ressalva:

T al ressalva dispensava do concurso de provas, os jui­
zes municipais existentes, já reconduzidos, para os quais 
prevaleceria o sistema anterior de habilitação, dispensado o 
concurso de provas.

O Decreto-lei n.° 1.697 em 1 de março de 1946, no 
®rt. 391 J 1.°, reafirm ou o princípio em minúcias maiores 
especificando a preferência para juizes substitutos, aos ju i­
zes municipais que contassem 10 anos na magistratura ou 
ministério público.

Foi o im petrante, em razão disto, nomeado juiz substi­
tuto, independente do concurso de provas, passando a figu­
rar nas listas de promoção a juiz de direito, em idêntica 
situação à de outros colegas que foram nomeados.

A Constituição Estadual de 1947, julho, restabeleceu 
08 juizes municipais, como carreira autônoma, dando-lhe 
vitaliciedade.

Vale dizer que não perdura mais a vantagem an te­
rior . .

Por êsse entendimento foi-lhe cancelada em 24 de 
janeiro de 1949, pelo tribunal, a indicação do nome, em 
lista já enviada ao govêrno estadual.

E ntendeu e entende o im petrante recorrente estar 
dispensado do concurso porque definitivo e consolidado 
seu direito, adquirido ao advento de nova Constituição de 
M inas.

Denegando-lhe a segurança im petrada afirmou o ilus­
tre tribunal de Minas Gerais: (fls. 3 8 ) . A tese já  referida 
na resolução, acrescentando que se porventura algum direi­
to assistisse, dêle se despojara o im petrante por te r aceito 
de novo o lugar de juiz municipal que constitui agora 
carreira autônoma sem qualquer vínculo com a de juiz de 
d ire ito .

O caso não é novo neste tribunal. Pelo menos já  foi 
agitado duas vêzes, uma no recurso de mandado de segu­
rança n.° 1.166 que não foi conhecido porque não em bar­
gado o acórdão em Minas, não era decisão final; outro po­
rém, no mandado de segurança número 1.315 de que foi 
relator o Senhor M inistro Edgard Costa a solução ado ta­
da à unanimidade em 23 de janeiro dêste ano foi exata­
m ente que coincide com o voto erudito do Sr. M inistro 
Nelson H ungria. Dêsse julgamento participei e foi im pe­
trante, recorrente, o D r. Marcial Paiva.

Mantenho agora como então a minha adesão à tese de 
que a situação que transitoriam ente aproveitou ao recor­
rente, não pode estruturar-lhe um direito adquirido a não 
se -submeter a concurso de provas para ingressar na car­
reira de juiz de direito. No caso presente, como no ante­
rior havia um a expectativa de direito, dependente do im­
plemento de diversas condições. Novo regime fêz desapa­
recer essa expectativa, alterando substancialmente as prim i­
tivas condições.

Acresce a circunstância de que o recorrente aceitou a 
nova investidura de juiz municipal e fazendo-o livremente, 
como ó óbvio, aceitou também as novas condições entre as 
quais a de não ter acesso algum . O cargo de juiz substi­
tuto, desapareceu para todos os efeitos; o govêrno esta­
dual procurou acomodar magistrados que assim o dese­
jassem .

Entendo que não foi ferido direito líquido e certo do 
recorrente e nego provimento.

VOTO

O S r. Ministro Abner Vasconcelos — Sr. presidente, 
em voto que proferi anteriormente, em recurso de Minas 
Gerais, reconheci o direito dos juizes municipais, desde 
que já tivessem figurado em lista para promoção a juiz de 
direito. A circunstância de ter sobrevindo a Constituição, 
nocfificando a estrutura de sua classe, não alterou, a meu 

ver, a sua situação ju ríd ica. •
Coerente com êsse ponto de vista, data vertia dos Srs. 

ministros relator e Afrânio Costa, dou provimento ao re­
curso .

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
Negaram provimento ao recurso contra o voto do S r. 

M inistro Abner de Vasconcelos.

Impedido o Exmo. S r. Ministro Orozimbo Nonato.
Deixaram de comparecer, por se acharem em gôzo de 

licença, os Excelentíssimos Srs. M inistros Barros Barreto 
e Ribeiro da Costa, e por achar-se afastado para te r  exer­
cício no Tribunal Superior Eleitoral, o Exmo. Senhor M i­
nistro Edgard Costa, sendo os dois últimos, substituídos, 
respectivamente, pelos Exmos. Srs. M inistros Abner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa.
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Recurso Extraordinário n. ° 18.242 — Paraíba

Reintegração de funcionário de autarquia es­
tadual —  Estabilidade —  Constitucionalidade da 
Lei estadual n.° 473, de 1950; nada impedia que 
o legislador ordinário outorgasse direitos e van­
tagens a determinada classe de servidores —■ In ­
terpretação dada pelo Suprem o Tribunal ao a r t. 
23 do A to  das Disposições Constitucionais T ran­
sitórias —  Não se conhece do extraordinário.

R elator —  O S r. M inistro Barros B arreto.
, Recorrente —  D epartam ento de Estradas de Roda­

gem.
Recorrido —  D r. Raim undo de Gouveia Nóbrega.

ACÓRDÃO

• Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
extraordinário número 18.242, da Paraíba, sendo recorren­
te  o D epartam ento de Estradas de Rodagem e recorrido 
o D r. Raim undo de Gouveia Nóbrega:

Acordam os M inistros do Supremo Tribunal Federal, 
em l .a Turm a, prelim inarm ente e por unanim idade de 
votos, não tom ar conhecimento do recurso. .

O relatório do feito e as razões de decidir constam das 
notas datilográficas que precedem . .

Custas na forma da le i .
Rio, 5 de novembro de 1951. —  Barros Barreto, p re­

sidente e relator.

% RELATÓRIO _

O Sr. M inistro Barros Barreto —  Pela sentença de 
fls. 35v., foi dada por im procedente a ação ordinária que 
o D r. Raim undo de Gouveia Nóbrega moveu contra o E s­
tado da Paraíba e o D epartam ento de Estradas de R oda­
gem, a fim de ser reintegrado no cargo de Procurador J u ­
dicial dessa autarquia estadual.

Entendeu o douto julgador que o direito à estabili­
dade assegurado no artigo 23 das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, regulado pela Lei federal n.° 525-A, de 7 
de dezembro de 1948, só aproveita aos funcionários da 
União, Estados e Municípios, não se aplicando por exten- 
sãô ou analogia aos das autarquias, pois, embora êstes go­
zem das mesmas prerrogativas concedidas àqueles, todavia 
não se confundem . .

Houve apelação e, d iante do invocado em plenário 
pelo apelante, a l .a Câmara do T ribunal de Justiça local 
resolveu subm eter ao T ribunal Pleno o pronunciamento 
sôbre a constitucionalidade do a r t . 8.° da Lei estadual 
n.° 473, de 2 de maio de 1950. (fls. 6 0 ) .

Com o seguinte acórdão o ilustre Tribunal paraibano 
declarou constitucional o questionado diploma:

“Não é inconstitucional o a rt. 8 .° da Lei estadual 
n.° 473, de 2 de maio de 1950.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
cível n.° 1.867, da comarca de João Pessoa, em que é ape­
lante o D r. Raim undo de Gouveia Nóbrega e apelados o 
Estado da Paraíba e o D epartam ento de Estradas de Ro­
dagem : e

Considerando que a Prim eira Câmara, por acórdão de 
23 de maio do ano em curso, resolveu subm eter a hipótese 
à apreciação do' Tribunal Pleno, para que o mesmo deci­
disse, nos têrmos do a r t . 79 do seu Regim ento Interno, se 
é inconstitucional o a rt. 8 .° da Lei estadual n.° 473, de 2 
do referido mês;

Considerando que a lei em questão prescrevendo nor­
mas para o cumprimento do a rt. 23 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias estendeu, no seu a rt. 8 .°. 
aos servidores das autarquias do Estado os benefícios que 
concedeu aos funcionários públicos;

Considerando que, se é verdade que o a rt. 23 do Ato 
das precitadas Disposições não se refere a servidores de 
autarquias, não é menos certo que o legislador ordinário 
pode outorgar a êstes direitos e vantagens respeitados ape­
nas os cânones constitucionais, pois não é defeso am pliar 
as garantias da Carta Magna, mas tão-sòmente restringi- 
las; .

Considerando que, assim, sendo, manifesto se torna 
que o preceito legal em causa não contraria, de modo algum, 
o que o consituinte de 1946 estabeleceu ao elaborar o alu­
dido a rt. 23, nem jtampouco qualquer outro dispositivo do 
nosso E statu to  Político.

Acorda o Tribunal de Justiça da Paraíba, por unani­
midade, declarar constitucional o a rt. 8.° da Lei estadual 
número 473, de 2 de maio de 1950.

João Pessoa, 20 de setembro de 1950. —  Manoel 
Maia, presidente. —  Agrippin Barros, re la to r ..—  José de 
Farias. —  Ilegível. —  S . M ontenegro. —  Tam bém  foi 
voto vencedor o do Excelentíssimo D es. Antônio G abínio.
— Fui presente —  Renato L im a . ”

D entro do decêndio legal recorreu extraordinariam en­
te dito D epartam ento dizendo que a referida decisão con­
trariou as disposições do a rt. 101, III, letra a, da Consti­
tuição (fls. 7 8 ).

As partes razoaram e contra-razoaram juntando o pa­
recer de fls. 91 o S r. Procurador-Geral do Estado.

A fls. 97 oficiou o eminente D r. Procurador-Geral da 
R epública: . .

“O recurso foi interposto com fundamento na letra a 
do peceito constitucional, por julgar o recorrente ser in­
constitucional o a r t . 8 .° da Lei n.° 473, de 2 de maio de 
1950, que estendeu aos funcionários das autarquias os be­
nefícios do a r t . 23, do ato das disposições transitórias da 
Constituição F edera l.

Não há, a nosso ver, im pedimento para que os E sta ­
dos beneficiassem seus servidores estendendo aos funcio­
nários das autarquias do Estado os benefícios daquela dis­
posição de nossa Carta M agna. .

Opinamos, assim, pelo não conhecimento do recurso.

D istrito Federal, em 23 de outubro de 1951. —  Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador-Geral da R epúb lica .”

VOTO

Não vejo como conhecer do presente recurso, em que 
apesar de baseado no a rt. 101, n.° III, letra a, do Ektatuto 
Político de 1946, se deixou de apontar o texto de lei fe­
deral ferido pelo colendo Tribunal de Justiça da P araíba.

Insurge-se o recorrente contra a decretação da consti­
tucionalidade da Lei estadual n.° 473, de 2 de maio de 
1950 que, prescrevendo normas para o cumprim ento do 
a rt. 23 do Ato das Disposições Transitórias da Constitui­
ção Federal, estendeu, no a r t . 8 .°, aos funcionários das 
autarquias do Estado, os benefícios concedidos pela Carta 
M aior aos funcionários interinos e extranumerários, nas 
condições estabelecidas.

Nada impedia, porém, que o legislador ordinário hou­
vesse por bem  outorgar tais direitos e vantagens a uma 
determ inada classe de servidores. Destarte, como ressaltou,
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com oportunidade, o doilto Procurador-Geral do Estado 
deve ser respeitado o malsinado texto para a sua aplicação 
nos casos em  que couber.

Acêrca da interpretação do citado artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Trahsitórias, o Egrégio Supre­
mo Tribunal Federal já  se pronunciou, soberanamente, no 
julgamento do mandado de segurança n.° 1.276, a 8 de 
agosto do ano findo, como se vê da notícia a f ls . 64 e da 
certidão a fls. 81. E, quando voltarem os autos ao ilustfe 
Tribunal a quo, êste terá de se m anifestar sobre o mérito 
da apelação do ora recorrido, cujo julgamento ficou sus­
penso, nos têrmos do acórdão de ^ls. 60 face à argüição

prejudicial de inconstitucionalidade da mencionada lei 
estadual.

À vista do exposto, prelim inarm ente não tomo conhe­
cimento do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: por una­
nimidade de votos não se tomou conhecimento do recurso.

Deixou de comparecer, por se achar em gôzo de licen­
ça, o Exmo. Sr. M inistro Ribeiro da Costa, sendo substi­
tuído pelo Exmo. S r. M inistro Abner de Vasconcelos.

Recurso Extraordinário n.° 19.588— Distrito 
Federal

Disponibilidade prevista no artigo 24 do Ato  
das Disposições Constitucionais Transitórias de 
1946 e assegurada aos funcionários que legalmen­
te acumularam antes da Carta de  1937 e pela: 
desacumulação por esta ordenada perderam cargo 
efetivo .

Essa disponibilidade é com vencimentos in ­
tegrais, pois se visou restaurar direitos preexis­
tentes à Carta de 1937, e não seria verdadeira 
restauração de direitos aquela que apenas em  
parte os restabelecesse.

Relator —  o Sr. Ministro Luiz G allotti.
• Recorente —  A União Federal.
Recorrido —  Ernesto Crissiuma Paranhos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
extraordinário número 19.588, do D istrito Federal, em que 
é recorrente a União e recorrido Ernesto Crissiuma Para­
nhos, decide o Supremo Tribunal Federal, em l.a Turma, 
não conhecer do recurso, unanim emente, de acordo com as 
notas juntas.

D istrito Federal, 12-11-1951. —  Barros Barreto, pre­
sidente. —  Luiz Gallotti, relator.

RELATÓRIO

O Sr. M inistro Luiz Gallotti —  O D r. Ernesto Cris­
siuma Paranhos requereu mandado de segurança ao T ri­
bunal Federal de Recursos, alegando que foi pôsto em dis­
ponibilidade no cargo de 'médico da Caixa de Aposentado­
ria e Pensões dos Serviços Públicos do Distrito Federal, 
mas que, posteriormente, o M inistro do Trabalho cassou 
essa disponibilidade, com ofensa ao direito do im petrante.

O Tribunal Federal de Recursos unanimemente conce­
deu a segurança, sendo que, por desempate, reconheceu 
direito à disponibilidade com vencimentos integrais. Os 
votos vencidos davam vencimentos proporcionais.

O Relator, M inistro Henrique d ’Ávila, que ficou ven­
cido em parte, proferiu êste voto (fls. 2 0 ) :

O im petrante está sem dúvida alguma ao abrigo dos 
avores concedidos pela Disposição Constitucional Transi- 
oua de que se cogita: —  ocupava, à data do advento da 
arta Política de 1937, cumulativamente dois cargos de 

caráter técnico-científico, de médico, a um tempo, da Saú- 
e do Pórto e da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
erviços Públicos do D istrito  Federal. Foi forçado a desa- 

cumular optando pelo primeiro dêsses cargos. Não vale 
argum entar com o disposto no corpo da Constituição vigen- 
as' art Essa norma, é óbvio, destina-se a disciplinar
te seCUn-'UlaÇ° eS {uturum  sem repercussão sôbre a hipó- 
cos6 r iCU’ada' ^ U° rnec*rou à sombra de impulsos nltruísti • 
de t ' ° S const' tu ‘ntes de 1946, como medida excepcional 

■nada a reparar possíveis injustiças, mitigando a dure­

za da legislação anterior de referência a desacumulação de 
cargos e funções. Não havia como restringir a franquia em 
aprêço, com aceno à regra consignada na disposição per­
manente contida no a rt. 185. E  a autoridade coatora assim 
procedeu ao dar sentido e execução à malsinada Portaria 
n.° 287. Esse seu ato, portanto, não deve subsistir, por 
irrito e inoperante. Defiro, em conseqüência o pedido, 
para assegurar ao im petrante a disponibilidade pretendida, 
com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço” .

Os M inistros Cunha Melo e Cândido Lôbo acompa­
nharam o R elator.

Os M inistros Alfredo Bernardes, Artur Marinho, Cunha 
Vasconcelos e Abner de Vasconcelos (presidente), votaram 
pela integralidade dos vencimentos.

A União Federal ofereceu embargos, que foram rejei­
tados, por maioria de votos.

Disse o Relator, M inistro A rtur M arinho (fls. 46) 
“Improcedem os embargos” .

O acórdão embargado não decidiu ultra petita . Se o 
embargado pediu, na inicial, que lhe fôsse assegurado o 
direito à disponibilidade a que se refere o a rt. 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias promulgado 
conjuntamente com a Constituição de 1946, e se ta l artigo, 
visto sua letra e alcance —  sobretudo alcance o fim a que 
visou —  deve ser entendido como o entendeu a maioria 
dêste Tribunal, não há como falar-se em julgado transbor- 
danfe à regra do artigo 4.° do Código de Processo C ivil. 
O que cumpria â  embargante era demonstrar que a dispo­
nibilidade referida no texto constitucional era com venci­
mentos proporcionais e não dar como certo o que preten­
dia demonstrar ad lib itum . Quem pede o que é da Cons­
tituição pede seu cumprimento inteiriço e, assim, o pedido 
da inicial envolve o justo e jurídico, ainda que não se o 
formule explicitamente com pormenores, que se contêm 
na substância do pedido, ou que o inform a.

Também não violou o acórdão embargado o a rt. 194 
do Decreto-lei número 1.713, de 1939. A disponibilidade 
proporcional ao tempo de exercício a que alude aquêle 
artigo do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União nada tem a ver com a disponibilidade comandada 
pelo artigo 24 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias de 1946. A do a r t . 194 é a disponibilidade 
quase sempre punitiva ( “penalidade” , chamou-a a Exposi­
ção de Motivos de 8-12-38, do D .A .S .P . ,  ao Presidente 
da República encaminhando o Projeto do Estatuto, pelo 
menos quanto a do número I do a r t . ) ,  é a disponibilidade 
pena, por conveniência do interêsse público, decretável 
contra funcionário estável no serviço, quando a punição 
cabível não fôr demissão, ou a resultante de supressão de 
cargo por lei sem a possibilidade de aproveitam ento ime­
diato do servidor em cargo equivalente, tanto que, na p ri­
m eira daquelas hipóteses, o assunto é examinado por co­
missão disciplinar que elucide o M inistro de Estado —  
julgador (ver a rt. 193, I, II  e f do E statuto c i t . )  Aliás, 
hoje, é certa a revogação do n.° I do a r t . 193 c it ., que se 
ligava ao 157 da Carta, e outro é o entendimento do n.° II,
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tam bém c it . ,  por fôrça das sugestões interpretativas exa­
tas do § do a r t . 189 da Constituição em vigor.

Não persiste a disponibilidade-pena no primeiro 
caso, nem se descura de como proceder no segundo. E n ­
quanto assim, a disponibilidade ordenada pelo a rt. 24 in ­
terpretando, longe.de ser castigo, é restauração de justiça 
senão de direito afinal de contas sendo mesmo direito dos 
que, antes, perderam  cargo efetivo por fôrça da Carta de 
1937 e Decreto-lei número 24, do mesmo ano. E ntre  o 
conceito e fins das duas disponibilidades, pois, vai uma 
distância verdadeiram ente quilométrica, cumprindo ao ju­
rista, sobretudo julgando, estabelecer distinções, que o d i­
reito é tam bém  um a ciência de distinções (Carlos Maxi- 
m iliano)” .

Percebe-se facilm ente que o a r t . 24 do Ato restaurou 
a situação que tinham  funcionários que acumulavam fun­
ções, legalmente, antes da C a rta . Apagou os efeitos desta 
e do Decreto-lei n.° 24 citado, ao mesmo tem po em que, 
ripristinatòriam ente, diga-se assim, foi explícito em m an­
dar que, quanto àqueles funcionários beneficiados recupe­
rassem êles cargos efetivos que tivessem perd ido . E xplí­
cito, acentuei, o que é mais do que m era intenção restau- 
ratória : “são nêles (cargos) considerados em disponibili­
dade rem unerada até que sejam reaproveitados” , reza o 
texto. Se o cargo ainda existir e estiver vago obviamente 
o funcionário volta a servi-lo, desde que a disponibilidade 
autom ática ou de pleno direito foi instituída sem precisar 
de mais ato declaratório e, assim, a volta ao cargo já é 
mesmo comandamento constitucional para o que estiver 
vago. Se o cargo estiver preenchido por outrem  êsse ou­
trem  não se desaloja do mesmo, o sucedâneo do preenchi­
m ento pelo disponível sendo continuar em disponibilidade 
rem unerada até reaproveitam ento: quem estiver no cargo, 
tom ando o lugar a seu dono, está com vencimentos in te­
grais; quem deveria estar no mesmo cargo, evidentemente, 
não pode te r  situação inferior, de castigo, exatam ente quan­
do o constituinte lhe conferiu a volta ao statu quo à n te .

T al o que quis o constituinte, tal o que ficou esculpi­
do na Constituição, lei das leis, d iretiva para os que a ap li­
quem . E  hote-se que o direito de funcionário num caso 
assim é direito constitucional, c s  incidência im ediata, não 
comportando, como marcam os 'ccnstitucionalistas, in ter­
pretação aberta, às vêzes fantasiosas, com.o as que, m era­
m ente institucionais, ainda que postos nas constituições, 
adm itam  elucidações ditáveis por outros critérios ou méto­
dos interpretativos” .

O M inistro Elm ano Cruz ássim fundam entou o seu 
voto vencido (fôlhas 51-52); .

—  “S r. Presidente, recebo os embargos. D a inicial 
consta que, na conformidade de dispositivo constitucional, 
da Circular 6-47 da Presidência da R epública e das por­
tarias 257 e 279, de 1947, do S r. M inistro do Trabalho, 
foi o im petrante pôsto em disponibilidade rem unerada.

Ora, se o próprio embargante é que afirm a que foi 
pôsto em disponibilidade rem unerada, por fôrça da Circular 
n.° 47 , que só atribui disponibilidade Çom vencimentos pro­
porcionais pedindo, como pediu no inar.dado sé restabele­
cesse a situação anterior em que se encontrava, e da qual 
foi retirado por ato do M inistro do Trabalho, o Tribunal 
só pode restabelecê-la dando o que êle tinha naquela oca­
sião e não dando mais do que pediu. O julgamento foi 
ultra petita, reaím ente.

Se êle tivesse pedido vencimentos, in  ahstracto, eu os 
daria proporcionalmente ao tem po de serviço. Mas, no 
caso, o im petrante pede expressamente que se restabeleça 
a disponibilidade em que se encontrava anterio rm ente. 
Ora, restabelecer é repor no statu quo ante e eu só posso 
repor alguém no statu quo ante restabelecendo a situação 
em que se encontrava.

Assim, recebo os embargos, de acôrdo com o pedido do 
im petrante, que pede restabelecimento da disponibilidade 
em que se encontrava, isto é, com ver.cimentos propor­
cionais, por fôrça da Circular 6-47.

A União interpôs recurso extraordinário, sob invoca­
ção da alínea “a ” dizendo violados o a rt. 4.° do Código 
de Processo e o a rt. 194 do E statu to  dos Funcionários 
Públicos (fls. 6 2 ) .

As partes arrazoaram . .
E  o em inente D r . P ro c . -Geral da R epública opinou 

(fls. 7 5 ):

“Pelos doutos fundamentos do voto do eminente M i­
nistro Elmano Cruz, às fls. 51-52, e das razões de fôlhas 
65-67, do ilustre D r. Subprocurador-Geral da República, 
opinamos pelo provimento do recurso. .

D istrito Federal, 17 de outubro de 1951. —  Plínio de 
Freitas Travassos, P roc.-G eral da República” .

E ’ o relatório.

VOTO PRELIMINAR

Dispõe o a r t ; 4.° do C ód . de Processo Civil que o 
Juiz não poderá pronunciar-se sôbre o que não constitua 
objeto do ped ido .

Ora, o im petrante concluiu, pedindo, que sua dispo­
nibilidade fôsse restabelecida “com os respectivos proven­
tos e mais vantagens tudo nos têrmos do a rt. 24 das D isp. 
T ransit. da Constituição Federal” .

Cabia, portanto, no âmbito do pedido a decisão sôbre 
se o invocado artigo 24 dava, ou não, direito a vencim en­
tos integrais.

Isso bem  mostrou, na prim eira parte do seu voto, o 
ilustre M inistro A rtur M arinho.

Não há, assim, como dizer violado, o c it. a rt. 4.° da 
lei processual.

O a rt. 194 do E statu to  dos Funcionários Públicos dis­
põe, na verdade, que o provento ds; disponibilidade será 
proporcional ao tem po de exercício.

E  o a r t . 193, que o precede, não cogita somente da 
disponibilidade punitiva, pois além do inciso 1.°, a ela refe­
rente, contém o inciso 2 .°, que prevê a disponibilidade por 
supressão do cargo.

Diverso, porém, é o caso previsto no a rt. 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias de 1946.

M andou êsse preceito que os funcionários, que legal­
m ente acumulavam antes da Carta de 1937 e pela dese- 
cumulação por esta ordenada perderam  cargo efetivo, fos­
sem nêle considerados em disponibilidade rem unerada até 
serem reaproveitados, sem direito aos vencimentos anterio­
res à data da promulgação da Carta de 1946.

O Supremo T ribunal já assentou, na interpretação 
dêste preceito, que por êle se visou restabelecer direitos , 
preexistentes à Carta de 1937 e que esta suprim iu.

N a justificação da emenda de que resultou o c it. a rt. 
24, foi mesmo acentuado que se tratava de restaurar os 
direitos daqueles que foram demitidos por efeito da desa- 
cumulacão ordenada em 1937 (v . José Duarte, A. Const. 
de 1946, vol. 3.°, p . 4 96 ).

Que restauração de direitos seria essa que apenas em  
parte os restabelecesse?

Claro ficou, portanto, que a disponibilidade seria com . 
vencimentos integrais.

E ’ o que decorre, tam bém, de se te r dito que os fun­
cionários seriam considerados em disponibilidade rem une­
rada (sem qualquer restrição quanto à integralidade dos 
vencim entos), e de se ter acrescentado que não teriam  
direito aos vencimentos anteriores a 18 de setembro de 
1946.

Resultou manifesto, assim, que lhes assistiria direito 
aos vencimentos posteriores àquela data, aos vencimentos 
e não a uma parte dêles.

José Duarte, comentando o citado a rt. 24, observa que 
o pensam ento do legislador constituinte foi assegurar ao 
funcionário, “coagido” pela Carta de 1937, à desacumula- 
ção, a volta ao estado anterior, ao cargo que antes exer­
cia, e estatui que, enquanto o Executivo não o reintegrar, 
seja mantido em disponibilidade, com percepção integral 
dos vencimentos (v . vol. c it ., págs. 498 e seguintes).

Do exposto se vê que o que fêz o Tribunal Federal 
de Recursos foi dar exata aplicação ao a rt. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1946.

Não conheço do recurso, que só veio apoiado na alínea 
“a” do preceito constitucional.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
Não se tomou conhecimento do Recurso; decisão 

unânim e.
Im pedido o S r. M inistro Abner de Vasconcelos, subf- 

titu to  do Exm o. Senhor M inistro Ribeiro da Costa, que 
se acha em gôzo de licença.
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Recurso de Mandado de Segurança n .“ 1.703

Ao funcionário público é proibido criticar, 
pela imprensa ou qualquer outro meio, os atos da 
administração.

Aplicação de penalidades legais, não caben­
do ao Judiciário indagar, em tema de segurança, 
da conveniência, necessidade ou oportunidade da 
pena imposta.

Relator — Exmo. S r. M inistro Alfredo Bernardes.

Recorrente —  D r. Ju iz  da 2.a Vara da Fazenda P ú ­
blica, ex-officio e Estrada de Ferro Central do Brasil.

Recorrido —  Deusdedit Barreto G itahy.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso 
de Mandado de Segurança n.° 1.703 do Distrito Federal, 
sendo recorrente D r. Ju iz da 2.a Vara da Fazenda Pública, 
ex-of/icjo e a E strada de Ferro Central do Brasil e recor­
rido Deusdedit Barreto Gitahy:

Acordam os M inistros do Tribunal Federal de Recur­
sos, em sessão plena, por decisão unânime, em dar provi­
mento ao recurso de ofício e ao agravo da E strada de 
Perro Central do Brasil, para cassar a segurança concedida, 
na conformidade das notas taquigráficas retro, que esta 
integram . Custas ex-lege.

Rio, 27 de outubro de 1952. —  Sampaio Costa, P re­
sidente. —  Alfredo Bernardes, R elator.

RELATORIO

O E xm o. Sr. M inistro Alfredo Bernardes (R elator) 
'— Deusdedit Barreto Gitahy, brasileiro, condutor de trem, 
residente nesta cidade, foi suspenso por 30 dias, do exer­
cício das funções de seu cargo, por ato do Senhor Diretor 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, em virtude de haver 
escrito no “Diário de N otícias” , de 15 de maio de 1951, 
Um artigo considerado como de censura e de crítica a D i­
retoria da mesma E strada. Dias após, o dito condutor de 
trem foi suspenso, de novo por mais 30 dias, visto haver 
telegrafado ao D iretor da Estrada, em nome da classe dos 
condutores, que êle não representava.

Para cancelar as aludidas penalidades disciplinares, 
impetrou a presente segurança que. depois de devidamen­
te informada e contestada, lhe foi concedida pela . sentença 
de fls. 53 a 57, da lavra do douto magistrado D r. Jose 
de Aguiar D ias.

Para esclarecimento do Tribunal passo a ler o artigo, 
Que deu causa a punição, o telegrama, as informaçoes a 
autoridade coatora e a sentença agravada (fls. 10, s - > 
fIs- 28 a 30 e fls. 53 a 57 — l ê ) .

Inconformada; recorreu a Estrada de Ferro insistindo 
na Prelim inar de descabimento da medida para reparar 
ato disciplinar, e de m sritis, sustentando que o ato de in­
disciplina praticado pelo im petrante e que deu lugar a 
Punição, atenta contra o princípio da hierarquia unciona 
embora ocorrido fora da esfera adm inistrativa. , .  .

Houve contram inuta em que o im petrante argui de 
intempestivo o recurso voluntário da Estrada; afirma ser 
cabível a segurança para cancelar pena disciplinar, e no 
mérito, bate-se pela confirmação da sentença recorrida, 
Pelos seus jurídicos fundam entos.

Falando no processo a douta Subprocuradoria-Geral
da República assim se manifestou: (fls. 78 a 79 __ lê)

E ’ o relatório.

O E xm o. Sr. Ministro Alfredo Bernardes —  O artigo 
225 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
prescreve:

“Ao funcionário é proibido: I —  Censurar, pela im ­
prensa ou qualquer outro meio, as autoridades constituí­
das, ou criticar atos da administração podendo, todavia, em 
trabalho devidamente assinado, apreciá-los, do ponto de 
vista doutrinário, com o fito de colaboração e coopera­
ç ão .” •

Baseado no texto transcrito, o Senhor D iretor da E s­
trada de Ferro Central do Brasil impôs pena disciplinar 
ao im petrante Deusdedit Barreto Gitahy, condutor de trem, 
classe K, por haver publicado, na seção paga do “Diário 
de N otícias” , de 15 de maio de 1951 —  artigo de crítica 
a atos de sua administração, e de protesto contra os con­
ceitos emitidos por êle, D iretor, com referência aos seus 
subordinados.

Não há dúvida que o artigo mencionado contém critica 
à administração da E strad a . Basta a sua simples leitura 
para evidenciá-la:

“O honrado Sr. D iretor da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Coronel Eurico de Souza Gomes Filho, apesar 
da experiência e conhecimento que já devia possuir dos 
negócios da repartição que administra e da formação m o­
ral dos seus subordinados, teima em não querer compreen­
dê-los, assacando contra êsses humildes funcionários, as 
mais levianas e injustas acusações. M uitas são as hum i­
lhações de que vêm sendo vítim a os integrantes dessa labo­
riosa e honesta classe, de condutores de trem . D entre as 
muitas deprimentes medidas- determinadas pela Adminis­
tração do S r. Coronel Eurico de Souza Gomes Filho, con­
tra  a referida classe de condutores de trem, destaca-se a in­
concebível e mesquinha proibição de fazerem êsses funcio­
nários as suas refeições no carro-restaurante do trem  em 
que trabalham , obrigando-os a se utilizarem  para êste fim 
do carro de expediente, onde não existe o menor conforto 
e higiene necessários, tratados, assim, como se fôssem des­
protegidos re tiran tes . O direito dos funcionários que com­

' põem a equipagem dos trens do interior, de se servirem 
dos carros-restaurantes das respectivas composições, sem­
pre foi respeitado pelas administrações que antecederam 
a do honrado Sr. Coronel Eurico de Souza Gomes Filho. 
Só uma injustificável prevenção contra os condutores de 
trem  poderia determ inar tão drástica quão desumana m e­
dida . Não parou ai, porem, a visível e injustificável pre­
venção do S r. Coronel D iretor da Estrada, contra os seus 
subordinados” .

Praticou, portanto, o im petrante ato que o Estatuto 
lhe proibia de praticar e, assim, não se pode te r como 
manifestamente ilegal a penalidade que lhe foi im posta. E  
não há que indagar, em tem a de segurança, principalm ente 
da conveniência, necessidade ou oportunidade da pena im­
posta. Isso escapa ao controle jurisdicional.

E ’ certo que na publicação referida, há tam bém  um 
protesto contra conceitos desabonadores à classe dos con­
dutores de trem, que teriam  sido proferidos pelo S r. D ire­
tor da Estrada, em palestra radiofônica. Parece-me, porém, 
que a inclusão dêsse protesto em artigo de crítica à Admi­
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nistração da E strada não impedia a punição do im petran­
te por aquela crítica, vedada ao funcionário de modo ex­
presso no citado a rt. 225, n.° I do E statu to  dos Funcio­
nários .

Dou, portanto, provimento ao recurso, para indeferir 
o w rit.

VOTO

O Sr. M inistro Cunha Vasconcelos —  Senhor Presi­
dente, o juiz que proferiu a sentença é dos mais brilhantes 
espíritos da geração nova dos juizes do D istrito Federal; 
e, que sendo assim há sempre oportunidade a consciência 
para pesar razões. Mas, na hipótese estou em que o senhor 
M inistro R elator colocou muito bem a questão. H á uma 
tendência moderna, que se vem notando, através dos pro­
nunciam entos do Poder Judiciário, no sentido de cada vez 
cercear mais a ação do Poder Executivo na aplicação de 
sanções ao funcionalism o. E  até aqui neste próprio T ribu­
nal ainda bem recentemente tivemos oportunidade de dis­
cutir assuntos desta ordem, sendo que êste Egrégio T ribu­
nal deu uma elasticidade, data venia, a meu ver, incom­
preensível ao a rt. 16 do E statu to  dos Funcionários P ú ­
blicos .

A autoridade pública, a autoridade administrativa, a 
autoridade superior, a autoridade responsável, na ordem 
disciplinar, está sendo cada vez mais cerceada em sua liber­

dade de ação, para m anter o funcionário dentro dos limites 
de suas obrigações.

Não é possível levar tão longe, como o fêz, no caso 
em tela, o ilustre Juiz, a restrição à função disciplinar.

Na hipótese um funcionário da E strada de Ferro Cen­
tral do Brasil permitiu-se criticar publicamente ao D iretor 
dessa Estrada de Ferro, usando até de expressões im pró­
prias, que a consideração hierárquica lhe vedava.

Foi concedido o m andado. E, pela sentença, se veri­
fica que o Ju iz  procurou um sentido de legalidade na im ­
posição de pena, quando, a meu ver, o sentido de legali­
dade na pena disciplinar existe sem pre.

Não se examina o merecimento dessa pena, porque 
isso está dentro da alçada de atribuição da autoridade 
com petente. Assim, S r. Presidente, data venia, dou pro­
vimento ao recurso, para cassar a ordem.

DECISÃO

Como consta da ata, à  decisão foi a seguinte:
Por unanim idade de votos, deram provimento aos re­

cursos, para cassar a segurança concedida. Os Srs. M inis­
tros Cândido Lôbo, Mourão Russel, J . J .  de Queiroz e 
Macedo Ludolf, votaram de acôrdo com o R elator. Não 
tom aram  parte no julgamento, por motivo justificado, os 
S rs . M inistros D jalm a da Cunha Melo e Elmano C ruz . 
Presidiu o julgamento o Exmo. S r. M inistro Sampaio 
Costa.

Recurso de Mandado de Segurança n.° 1.697
A lei cogitada fixou vencimentos tomando 

por base dados estatísticos fidedignos, coetâneos 
da sua feitura, sem de nenhum  modo haver dele­
gado ao Judiciário poderes para alterar esta fixa­
ção para atualizá-la.

R elator —  E xm o. S r . M inistro Djalma da Cunha 
M elo.

Recorrentes —  Manoel José Teles e outros.

Recorrida —  União Federal (D iretores Geral da F a­
zenda Nacional e do Pessoal do M inistério da Fazenda) .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recusso 
de M andado de Segurança n.° 1 .697 do D istrito Federal, 
recorrentes M anoel José Teles e outros, recorrida a União 
Federal, etc.

Acorda o Tribunal Federal de Recursos por votação 
unânime, negar provimento ao agravo, na forma e pelos 
fundam entos do voto do R elator constante de f ls . 70, inte­
grados neste o relatório de fls. 67 até 69, o resultado 
de julgamento de fls. 71. Custas pelos agravantes.

Rio, 18 de setembro de 1952. —  Sampaio Costa, 
P residente. —  Djalma da Cunha Melo, R elator.

RELATÓRIO

O E xm o. S r . M inistro Djalma da Cunha M elo ■— 
O agravo de fls. 47 até 55 concerne à decisão constante 
de fls. 43 até 45, assim redigida:

M anoel José Teles e outros, Tesoureiros e Tesourei­
ros Auxiliares —  padrões M e K do M inistério da Fazenda 
lotados em repartições situadas no Estado da Bahia, im ­
petram  o presente M andado de Segurança contra os D ire­
tores dos Serviços de Pesseal e Geral da Fazenda Nacio­
nal, para o fim .de serem apostilados os seus títulos no 
padrão N para os Tesoureiros e padrão L para os Tesou­

reiros Auxiliares, a partir da vigência da Lei n.° 403 de
1948, sob a alegação de que havendo esta Lei estabeleci­
do uma classificação das Tesourarias do M inistério da F a ­
zenda sob a base da arrecadação, dos pagam entos' e da 
movimentação de valores, foram os situados no Estado da 
Bahia, enumerados nos de. 3.a categoria quando, em vigor 
deveriam figurar na 2.a categoria um a vez atendendo a 
movimentação dos valores no biênio de 1945 e 1946 (does. 
fls. 11 a 13);

que, assim, pleitearam  perante a D iretoria-Geral da 
Fazenda Nacional, a apostila de seus títulos nos padrões 
correspondentes à 2.a categoria mas que até agora não 
tiveram  solução.

Solicitadas as informações, foram elas prestadas (fls. 
22 a 32 ), manifestando-se o D r. 5.° Procurador da R epú­
blica (fls. 38 e 3 8 v .)

Isto pôsto:

A Lei n.° 403 de 24-9-1948 estabeleceu a classifica­
ção das Tesourarias das Repartições subordinadas ao M i­
nistério da Fazenda em cinco Categorias, conforme a arre­
cadação, os pagamentos ou a movimentação dos valores a 
seu cargo. Ao fixar as bases para as cinco categorias indi­
cou, então, os Estados em que as Tesourarias se achavam 
situadas. Para essa fixação teve em vista o legislador cer­
tam ente dados anteriores fornecidos pelos órgãos compe­
ten tes. Tal plano foi elaborado após estudos realizados da 
movimentação de valores nas diversas tesourarias. Mas 
é, por lei, um critério preciso. Nunca poderá ser consi­
derado como exem plificativo. Nem poderia a lei fixar ven­
cimentos na dependência de uma maior ou menor movi­
mentação na arrecadação fu tu ra . Do contrário, uma tesou­
raria, hoje figurante na 2.a categoria, poderia amanhã pas­
sar para a l .a ou para a 3.a ou para a 5.a, e dêsse modo 
oscilariam tam bém  os vencimentos. Não é, portanto, admi- 
sível tenha sido êsse o critério lega l. A classificação feita 
teve por base os estudos de anos anteriores e só por outra 
lei poderá ser a lte rad a . Poderia, é verdade, a lei ter esta­
belecido a possibilidade de uma revisão após o decurso de 
certo prazo, ressalvando até situações que disso decorres­
sem . Mas, ao contrário, a Lei n.° 403, de 1948, não quis
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seguir êsse caminho, tanto que revogou a revisão qüinqüe­
nal prevista no artigo 11 do Decreto-lei n.° 4.645, de 
2-9-942 (a r t. 14) . >

Se houve, como alegam os impetrantes, êrro material 
da lei na classificação das tesourarias situadas no Estado da 
Bahia não há de ser por meio judicial que se vai corrigi- 
la ■ Cabe ao Legislativo tal providência e, conforme se 
venfica dos autos, o próprio Executivct já está agindo nesse
sentido.

Em tais condições denego a segurança im petrada e 
condeno os im petrantes nas custas” .

Na minuta, alegam e pedem os agravantes: (lê) .
Contraminutou a União a fls. 57, nestes têrmos: (lê ) .
Subindo os autos, dêles se deu vista ao M . Público 

nesta Instância, que opinou pela confirmação da sentença 
(fls. 64 e 65) .

E ’ o relatório.

VOTO ,

O E xm o. Sr. M inistro Djalma da Cunha Melo — 
Tomando por base dados sôbre arrecadação e movimento

de valores fornecidos pelo Executivo, o Parlam ento, com 
a Lei invocada, enquadrou na 3.a categoria os recorrentes. 
Se a situação sofreu metamorfose daí para cá, só o Legis­
lativo pode, querendo e se o Executico tiver iniciativa ao 
respeito, por meio de outra lei, inovar no concernente. 
A Lei fixou vencimentos em conformidade com elementos 
estatísticos fidedignos contemporâneos da sua feitura, não 
mandou que tôda vez que mudada a situação, o Executivo 
elevasse, ou reduzisse para efeito de vencimentos, a cate­
goria dos cargos. M anifesta a inconsistência jurídica do 
pedido. Nego provimento ao agravo.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
Negaram provimento ao recurso, unanim em ente. Os 

Srs. Ministros Alfredo Bernardes, Cândido Lôbo, João 
José de Queiroz, Mourão Russel e Macedo Ludolf votaram 
de acôrdo com o Senhor M inistro R elator. Não tomou 
parte no julgamento, por motivo justificado, o S r. M inis­
tro Cunha Vasconcelos. Não compareceu por motivo jus­
tificado o Sr. M inistro Elmano Cruz. Presidiu o julga­
mento o Exmo. S r. M inistro Sampaio Costa.

Apelação Cível n.° 745 — Distrito Federal

O funcionário público que presta serviços à 
Justiça, como perito, tem  direito a percepção de 
honorários, conforme preceitua o Decreto-lei nú­
mero 3 .764, de  25 de outubro de 1941. Êsse rfe- 
creto-lei, como interpretativo, que é, faz corpo ccm  
a lei interpretada (art. 103, do Decreto-lei n.°
1.713, de  1939), aplicando-se, assim, a todos os 
fatos posteriores a esta, salvo àqueles em  que as 
partes acordaram coisa diversa ou tribunais diver­
samente jdlêaram por sçntença de que não haja 
recurso.

R elator: Exmo. Sr. M inistro Alfredo Bernardes.
 ̂ Recorrente: Juízo de D ireito da 2.a Vara da Fazenda 

P ú b lic a ,  ex-officio.
Apelante: União Federal.
Apelado: M anoel Nogueira de Paula.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes nutos de Apelaçao 
c,’vel número 745, do D istrito Federal, Fendo recorrente 
Juízo de D ireito da 2.a Vara da Fazenda Pública, cx-officto, 
apelante União Federal e apelado Manoel Nogueira de 
Paula: .

Acordam os M inistros da 2.s Turm a do Fribui.al Fe 
deral de Recursos, por decisão unânime, em negar p;^vi 
mento ao recurso de ofício e à apelação voluntária da Umao 
Federal, para confirmar a sentença recorrida, tudo na con­
formidade do relatório e das notas taquigráficas retro, que 
este integram. Custas ex-lege.

Rio, 30 d e  ju lh o  d e  1952. —  Henrique D 'Avila, Presi­
d en te . — Alfredo Bernardes, R e la to r .  .

r e l a t ó r io

O Exmo. Sr. M inistro Alfredo B ern a rd es  — O D o u to r 
J u ú  d a  2.» Vara d a  F a z e n d a  P ú b lic a , o d o u to  E lm a n o  C ruz, 
assim  re la to u  e se n te n c io u  a  c a u sa :

_ D Dr. M anuel Nogueira de Paula propõe a presen 
aÇão ordinária contra a União Federal, para o fi.n 
Por sentença o reconhecimento de seu direito a percepç ^ 
da importância de CrS 25.000,00 a cuja condenaçao l 
a União, pelos fatos e com os fundamentos seguintes q

êle autor foi indicado pela ré para servir ;oino seu assistente 
técnico na perícia realizada nos autos da ação em que con­
tendiam a União e a Cia. Edificadora; que prestou seus ser­
viços como assistente na referida perícia, complexa e tra ­
balhosa; que o perito nomeado pelo Juízo pediu arb itra­
mento especial e foram seus honorários fixados, em aten­
ção ao trabalho em CrS 5.000,00; que pedindo o pagamento 
de seus honorários o D outor 1.° Procurador da República 
encaminhou a solicitação ao M inistro da Fazenda, por não 
possuir a Procuradoria verba para tal fim; que o Domínio 
da União informou favoravelmente o sou pedido; propondo 
a fixação dos honorários na mesma base dos do perito do 
Juízo; que o Sr. M inistro da Fazenda, porém, em resposta 
ao Dr. 1.° Procurador informou a êste de que sua secretaria 
não competia fazer tal pagamento; que então o autor pediu 
o seu pagamento diretam ento nos autos, mas tendo parecer 
contrário do Procurador-Geral da Fazenda Pública, o S r. 
Ministro da Fazenda novamente o repeliu; que novamente 
bateu às portas do M inistério da Fazenda e êste ainda 
uma vez o desatendeu, baseado no parecer do D r. P ro­
curador-Geral da Fazenda Pública; que as razões invocadas 
para o indeferimento do pretendido pagamento, foram 
duas, isto é, que sendo o autor funcionário público nãf> 
teria direito a honorários, e que se devidos fôssem cabia à 
parte vencida pagá-los; que tais argumentos, porém, não 
procedem em absoluto, e que nestas condições ser conde­
nada a União a pagar-lhe os honorários, a que está obri- ' 
gada indiscutivelmente em razão dos serviços prestados.

Ofèreceu o autor os documentos de fls. 4-10. Citada a 
União contestou esta, por intermédio do Dr. Procurador 
Adjunto, em exercício na Procuradoria a ação proposta, ar- 
güindo em resumo que o autor não tem , direito ao que plei­
teia conforme bem o demonstrou o parecer do ilustre Dou­
tor Procurador-Geral da Fazenda Pública; que fazendo do 
aludido parecer, parte integrante da contestação, espera seja 
a ação afinal julgada improcedente, condenado o autor nas 
custas como de direito.

Trouxe intercorrentem ente o autor o documento de fo­
lhas 17 e seguintes, extraído dos autos da ação em que te ­
ria prestado seus serviços como assistente técnico, reque­
rendo outrossim a expedição de certidão (fls. 26) que foi 
requisitada, e por estar pronta (fls. 28) foi retirada pelo 
autor e trazida aos autos (fls. 30), sôbre ela se -íanifes- 
tando a ré, após o que selados e preparados os autos que 
vieram conclusos para exam e. Em os recebendo, nêles
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exarei o despacho saneador de fis. 37 designando audiên­
cia, de instrução e julgamento que efetivam ente se reali­
zou, vindo-me em seguida conclusos os autos para sen­
tença .

Isto pôsto:
A função do assistente técnico nos processos judiciais, 

está hojo, principalm ente, depois da modificação trazida 
pelo D ecreto n.° 4 .565, de 11-8-42, equiparada quase à do 
perito  de nomeação do Juiz.

Tem  o assistente as mesmas facilidades, e as mesmas 
obrigações do perito, é como aquêle um técnico, um juiz 
de fato da controvérsia posta em Juízo, cujos contornos 
e lineamentos objetivos são dados pela perícia, que o Juiz 
togado in terpretará afinal como lhe parecer de direito.

Não é pelo fato de se cham ar assistente técnico esco­
lhido pelas partes que terá  desprestigiada a sua atuação, 
ou considerada de menos valia, e na realidade poucas não 
são as vêzes em que os Juizes dissentindo do laudo, vão 
buscar nas manifestações divergentes dos assistentes téc­
nicos, os elementos de que se utilizam na elaboração da 
sentença a ser proferida.

E sta circunstância foi posta em relèvo pelo próprio 
Dr 1.° Procurador da República, Dr. Themistocles B ran­
dão Cavalcanti, hoje elevado à Consultoria-Geral da R e­
pública sob aplausos unânim es (fls. 18 ).

Ora, o autor fo i'indicado pc-la União (fls. 17v .) — 
para como seu assistente tcm ar parte na .perícia a ser rea­
lizada, e assim os ônus e percalços <ia diligência, não a tin ­
giram somente ao perito para justificar só a êste o pa­
gamento dos honorários cabíveis, mas se estendeu tam ­
bém ao assistente que tanto  ccmo o perito tem  direito a 
perceber pelo trabalho que presta.

Já  em casos análogos, em ação proposta pelo pro­
fessor Cândido de Oliveira Filho, reconheceu-lhe o Egré­
gio T ribunal o direito a honorários, em razão de trabalho 
prestado a requerim ento da União, e que esta presumia  
gratuitos.

Aqui tam bém  o assistente que trabalhou, prestou ser­
viços, não pode tê-los compulsòriamente incluídos na na­
tureza dos gratuitos, em que pesein o saber e a erudição 
do em inente ex-Procurador-Geral da Fazenda Pública, Dou­
to r Francisco de Sá Filho, a cujos méritos rendo as m i­
nhas homenagens.

Dois foram os argumentos principais em que se teria 
apoiado o S r. M inistro da Fazenda para repelir o preten­
dido pagam ento: 1.° consistente no fato de ser o pleiteian- 
te  funcionário público, e o segündo, em que os seus hono­
rários deveriam ser pagos pelo vencido.

Nenhum dos dois nb>C9'>, porém, se justifica em face 
da lei. O estatuto dos funcionários púnlicos, baixado com 
o Decreto-lei número 1.713, de 1939, não proibia que 
funcionários, desde que c seu horário o permitisse, pres­
tassem serviços à Justiça como peritos. E  porque dúvidas 
surgissem, dúvidas aliás, lescabidas e desarrazoadas, foi 
baixado o Decreto n.° 3 .764, de 25 de outubro de 1941, 
que espancou as dúvidas e afastou as tibiezas de in ter­
pretações. .

Não se cogita de dar efeito retroativo :» ta l decreto, 
como parece te r sido entendido em que foi parte o Dou­
tor João de Barros Barreto, mas de reconhecer a lei pos­
terior à consagração do entendim ento anterior que a lei

então vigente não p ro ib ia . Os fatos sempre recedem as 
leis, pois os costumes, como o assinalou Picard (Le D roit 
P u r) são a  fonte de tôdas as legislações.

O Decreto-lei n.° 3 .764, de outubro de 1941, não pre­
cisava conter a cláusula expressa de retroação para justi­
ficar o pagamento de honorários a que anteriorm ente a 
sua vigência tivesse feito jus os funcionários por serviços 
prestados à Justiça. E ra bastante que a lei reguladora da 
atividade dos funcionários não proibisse expressamente esta 
forma de remuneração, para qua desde logo fôsse jul­
gado com direito aos proventos, aquêle que efetivam ente 
prestasse tais serviços.

Vou, ainda mais longe, ainda o E statu to  proibisse a 
percepção de tais proventos, negaria aplicação à norma 
proibitivo, por entendê-la incompatível com os direitos as- 
seguradores da Constituição.

A respeito da remuneração dos assistentes, podem 
ser lidas as opiniões de Pedro E ntista M artins e Ataliba 
Viana, o primeiro nos “Comentários” ao Código do Pro­
cesso Civil, vol. XX, pág. 402, e o segundo em “Inovações 
e Obscuridades do Código do Processo Civil e Comercial 
Brasileiro” , pág. 34.

Além disso, a té  mesmo em processo de justiça gra­
tuita, em que o próprio Estado, que é o adm inistrador da 
justiça, abre mão dos selos e do papel selado necessários 
ao andam ento do processo, reconheceu já o Egrégio T ri­
bunal ao advogado que prestou s e rv iç o 3  que não podia 
recusar, o direito aos honorários pagos pelo vencido —  
(D ireito  C. v . X X X I —  página 236) .

Julgo, pois, em face do exposto, procedente a a ç ã o  
ao pagamento da im portância de Cr$ 25.0G0.C0 (vlnlé o 
proposta, para condenar como condeno a União Federal, 
cinco mil cruzeiros) a título de honorários, e em razão 
dos serviços prestados pelo autor, como seu assistente em 
processo judicial.

R. ex-oííicio. P . R . I .

Inconfoimada apelou a União Federal, sustentando 
que o E statu to  dos Funcionários Públicos, proíbe, ao ser­
vidor público ao tem po da apresentação do laudo (feve­
reiro de 1941) a percepção de quaisquer vantagens além 
dos vencimentos e outras remunerações expressamente es­
pecificadas. A alteração que lhe trouxe o Decreto-lei nú­
mero 3.764, de 25 de outubro de 1941, não tem  aplicação 
ao debate por tratar-se de lei posterior à prestação do 
serviço. O autor contra-arrazoou, de fls. 54 a 55v., e, por 
fim, a ilustre Subprocuradoria-Geral da República, re­
portando-se às razões de apelação, opinou a fls. 62, pela 
reforma da sentença apelada.

E ’ o relatório.

VOTO

O Exmo. Sr. M inistro Alfredo Bernaides —  Conforme 
salientou o douto Ju iz  singular, o E statu tc  dos Funcioná­
rios Públicos não proibia que servidores do Estado pres­
tassem serviços à Justiça, como peritos, desde que não o 
fizessem dentro do período normal ou extraordinário de 
trabalho a que estivessem sujeitos. Surgiram, porém, dú ­
vidas quanto à remuneração de tais serviços por não exis­
tir no E statu to  dispositivo expresso rnandando pagá-los; 
Para  dissipar essas dúvidas foi baixado o Decreto-lei nú­
mero 3.764, de 25 de outubro de 1941, que alterando a 
redação do art. 103 e seus parágrafos do Decreto-lei número
1.713, de 28 de outubro de 1939, fêz cessar o mutismo 
até então existente, a respeito da percepção de honorários 
pelo servidor público, serviços prestados à Justiça.

O citado Decreto-lei n.° 3 .764, não ó lei nova, pois 
alterou, apenas, redação do art. 103 do Decreto-lei nú­
mero 1.713, sem introduzir-lhe princípio3 contrários aos 
seus preceitos. Faz corpo, portanto, com a lei in terpre­
tada, aplicando-se a todos os fatos posteriores a esta, salvo 
àquele em que as partes acordaram coisa diversa ou os 
tribunais diversamente julgaram por sentença, de que já 
não haja recurso.

Não há, portanto, distinção senão nominal entre pe­
rito e assistente, pois a um e outro a lei dispensa a mesma 
credibilidade, com relação aos fatos que fazem objeto de 
perícia. Um e outro são igualmente responsabilizáveis pela 
fraude ou incorreção com que se portem  em Juízo, e um 
e outro são favoráveis pelo amparo e acolhimento de suas 
manifestações e direito.

Ora, dos autos se apura, sem sombra de dúvida, que 
o autor foi efetivam ente assistente técnico da União no 
caso da Cia. Edificador3, e ten-lo eu julgado a< liquidação 
de sentença no mesmo processo proferido, pude de \isu  
verificar a extensão e responsabilidade de perícia judicial 
que compreendia vários gêneros de avaliação e estim ativa 
da bens.
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Reconhecendo, como reconheço, direito ao a^vor aos 
honorários reclamados, iguais aos que foram pagos a outro 
funcionário público, que serviu de perito na mesma vis­
toria, não empresto efeito retroativo ao Decreto n.° 3.764, 
de 1941; considero-o únicamente, como interpretativo do 
que havia de obscuro, pelo silêncio, no artigo 103 do E sta­
tuto dos Funcionários Públicos.

' Pelo exposto e o m&is que consta da sentença ape­
lada, a cujos fundamentos me reporto, nego provimento ao 
recurso de ofício e à apelação voluntária para confirmar 
na integra, a decisão recorrida.

DECISÃO

(Julgam ento da 2.a Turm a em 30-7-1952.)

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:

Por unanimidade, legou-se provimento a ambos os 
recursos. • Os Srs. M inistros Revisor e H enrique D ’Avila 
votaram com o Senhor M inistro Relator. Impedido o Se­
nhor M inistro Elmano Cruz. Presidiu o julgamento o E x­
celentíssimo Senhor M inistro Henrique D ’Avila.

A p e l a ç ã o  C í v e l  n.° 3 . 432

Precedentes administrativos não autorizam o 
Poder Judiciário a reconhecer direitos que a lei 
não criou.

Os benefícios da Lei n.° 200, de 30-12-1947, 
somente àqueles especificadamente declarados po­
dem  ser reconhecidos.

Relator: O Sr. M inistro Cunha Vasconcelos.
Apelante: Juracy Pena Firm e e outros.
Apelada: União Federal.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Apelação 
Cível n.° 3 .432, do D istrito Federal:

Acordam os Juizes da Prim eira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanim idade e nos têrmos das 
notas taquigráficas retro, em negar provimento ao recurso.

Custas ex-lege.
Rio, 9 de se te m b ro  d e  1952. —  Cunha Vasconcelos 

'Hho, P residente e  R e la to r .
■ O relatório da sentença, que adoto, é êste:

RELATÓRIO _

“ D . Juracy Pena F irm e  e outros, individuados na ini- 
C'Í>1 de fls. 2, propõem a presente ação ordinária contra 
a União Federal, alegando em resumo:

—  q u e  os su p lic a n te s  são  a rq u iv is ta s  do  M in is té rio  d a  
F azen d a , lo ta d o s  em  v á r ia s  d e  su as re p a r tiç õ e s , sendo  
« « o  q u e , a n te s  do D e c re to  24.036, d e  26 d e  m arço  de  
*934 0 q uacj ro  do  p esso a l do  M in is té rio  d a  F a z e n d a  obe-

ecia, m o d o  g e ra l, ao  p r in c íp io  d e  u m a  fo rm u lação  
Unica d e  carreira, c o n s titu íd a  p o r  fu n c io n á rio s  d e  c a te g o ­
rias  d ife re n te s , to d o s, p o ré m , com  en carg o s e  funções 
■dênticas;

' que, com o advento do Decreto 2 4 .1 4 4  de 8 de 
abrü  de 1934, foi criado um quadro especial para o 

esouro com a denominação “Oficiais do Tesouro , com 
Vencimentos equiparados aos das chamadas repar í 

Çoes arrecadadoras” , acrescidas do valor das cotas apura 
as mensalmente para pagamento do pessoal da Rece e 
oria do D istrito Federal;

' q u e , co m  a  v ig ê n c ia  d a  L e i n .°  234, de 28 d e  ou 
, ro  d e  1936, q u e  re a ju s to u  o q u a d ro  do  fu n c io n a lism o  

p u b lico  c iv il da  U n iã o , fo i e x tin to  o reg im e  d e  co tas , m - 
co rp o ra d as  e s ta s  ao s fu n c io n á rio s  q u e  p a ssa ra m  a  c° ns 1 
Ulr o q u a d ro  n .°  I, co m p o s to  do p esso a l qu e , n a  d a ta  

^ f e n d a  le i, e s t a va  e m  exerc íc io  nos órgãos d a  C° n ta * or,a  
da República e d a  a n tig a  “ D ire to r ia  do D o m ín io  d a  U m ao , 
im p o s to  d e  Renda e d e  E s ta t ís t ic a  E co n o m ic a  e F in a n ­
c e ira ” ;

—  q u e  essa  s itu a ç ã o  d e  d e s ig u a ld a d e  a in d a  p e rm a-
"®Ce.u c°m  a expedição do Decreto n.° 1.847, de 7 de de
embro de 1939, que reorganizou os quadros do '

tério da Fazenda, perdurando a injustiça ainda em con­
seqüência das sucessivas reformas, Decreto n.° 26.144 e 
Lei n.° 284, de 1936;

—  que, a Lei n.° 200, de 30 de dezembro de 1947, 
cuja finalidade foi corrigir as injustiças e exceções, que 
se firmaram especialmente na citada Lei n.° 284, de 1936, 
regularizada ficou a situação dos antigos Contabilistas;

—  que, de conformidade com o art. 1.° da referida 
Lei foram transferidos do Quadro Perm anente para o 
Quadro Suplementar, estendendo, de conformidade com 
o seu parágrafo segundo, os benefícios dessa transferên­
cia a várias classes de serventuários que tinham  sido dei­
xados à margem;

—  que, recorrendo-se ao elemento histórico da ela­
boração da Lei n.° 200, é de encontrar-se insofismável 
comprovante de que essa lei teve o nítido objetivo de con­
tem plar com as vantagens de vencimentos do Quadro Su­
plem entar os funcionários do M inistério da Fazenda que, 
desde 1936, haviam sido excluídos dos beneí'cio .1 de cotas;

—  que a citada Lei n.° 200 visou extinguir um re­
gime de exceções, abolindo injustiças, lei de sentido re- 
parador, assistindo, pois, aos suplicantes, como antigos fun­
cionários do M inistério da Fazenda, anteriores ao advento 
da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, o direito a 
serem tam bém incluídos en tr i os beneficiários dessa lei, 
embora não estejam os suplicantes mencionados explicita­
m ente em seu contexto;

—  que, finalmente, assim, deve a União Federal ser 
condenada a conceder-lhes os benefícios dessa lei, inclu­
sive pagar-lhes a diferença dos respectivos padrões de 
vencimentos a partir da data de sua vigência.

A Ré contestou a ação, fls. 146-161, alegando
—  que o pedido dos A . A . não tem a menor proce­

dência, face à referida Lei n.° 200, que não contemplou 
os suplicantes na enumeração minuciosa dos funcionários, 
contida em seu art. 1.° e que, somente os beneficiados por 
ela, de modo éxpresso, taxativo, nominal, podem dela se 
beneficiar, não podendo ter dita lei aplicação a qualquer 
outra classe de servidores;

—  que, efetivamente, o Decreto-lei n.° 1.847. de 7 
de dezembro de 1939, reorganizou os quadros do M inisté­
rio da Fazenda, dividindo-os em Quadro Perm anente e 
Quadro Suplem entar e, nesse últim o quadro, ficariam 
abrangidos os funcionários que tivessem direito a cotas, 
exercessem cargos extintos com os padrões do art. 20, da 
Lei n.° 284, de 1936, ou que exercessem cargos não per­
manentes, tam bém com os vencimentos do referido ar­
tigo 20;

—  que, assim, caberiam no Quadro Suplem entar de 
um lado, os funcionários que percebem cotas e, de outro 
lado, os funcionários de cargos extintos ou de cargos não 
permanentes, com os padrões do art. 20 da Lei n.° 284, 
de 1936;

—  que, como nem todos os funcionários, nas condi­
ções do art. 3.°, do Decreto-lei 1.847 citado, foram, real­
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mente, incluídos no Quadro Suplem entar, o Govêrno, ve­
rificadas as injustiças decorrentes, elaborou o anteproje­
to, de que resultou a Lei n.° 200 e os únicos funcionários 
que, à data da Lei cabiam no art. 3.° do citado Decreto-lei 
n.° 1 .847 eram aquêles a quem a iniciativa governamen­
tal se referia, isto é, “os funcionários que pertenciam  ao 
antigo quadro X III” ;

—  que o § 2.° do art. 1 °  da Lei n.° 200 é claro, 30 se 
aplicando:

1.°) aos funcionários do Quadro X III;
2.°) aos antigos serventuários das Delegacias Fiscais, 

até 1936 e atualm ente oficiais administrativos, etc.;
3.°) aos da carreira de Guarda-Livros que presente­

m ente ocupam quadros de outra carreira;
—  que os A .A ., arquivistas do M inistério da Fa­

zenda, não influindo na arrecadação, de modo direto nem 
indireto, não encontram amparo na pretensão, que advo­
gam e que, de resto, mesmo colocando-se dentro de elas- 
tério abnorm e da lei, na sua extravagância e no seu fa­
voritismo, através uma interpretação sofistica, não reque­
reram, de resto, a sua transferência para a carreira de 
contador, nem dito requerim ento foi apresentado dentro 
de 30 dias como determ ina a citada Lei n.° 200.

Foi proferido o despacho saneador de fls. 180v-181, 
sem recurso.

Realizou-se a audiência de instrução e julgamento, na 
qual as partes acaloraram a controvérsia” (fls. 214-17).

E  assim decidiu o magistrado:
Considerando que a Lei n.° 200, de 30 de dezembro 

de 1947, art. 1.°, 8 2.°, dispôs, taxativam ente, quais os 
funcionários por ela beneficiados, enumerando-os de mo­
do expresso e nominal;

Considerando que dentre os contemplados não se en­
contram os A .A ., arquivistas do M inistério da Fazenda;

Considerando que, não basta, para contemplá-loS, sim­
ples interpretação extensiva da lei, como querem crer os 
A . A ., mas estender os seus benefícios a um a classe de 
funcionários por ela não enumerados;

Considerando que os poderes da União, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário são harmônicos e independen­
tes entre si, não podendo um poder invadir a esfera do 
outro (Const. Federal, art. 36);

Considerando que só o Poder Legislativo, elabora leis, 
cabendo tão-sòmente ao Judiciário interpretá-las e apli­
cá-las;

Considerando que, para prevalecer a pretensão dos 
A .A ., somente seria possível se o Judiciário so arrogasse 
em legislador, o que os princípios constitucionais repelem;

Considerando que, mesmo se quisessem os A . A . va­
lerem-se da interpretação do texto legal, com a elastici­
dade que se lhe quer em prestar, decaíram de seu direito, 
pois não requereram, no prazo legal, a sua transferência, 
para a carreira de contador;

Considerando o mais que dos autos consta:
Julgo im procedente a ação e condeno os A .A . ao 

pagamento das custas” (fls. 217-8).
Tem pestivam ente, apelaram  os autores com as razões 

de fls. 200 e seguintes, que passo a ler. A União arrazoou 
às fls. 235 e seguintes.

A Subprocuradoria-Geral da República ofereceu êste 
parecer: (fls. 244, lê ) .

VOTO

O S r. M inistro Cunha Vasconcelos (R elator) —  E ’ 
um regalo, para nós outros, ouvir a defesa de um direito 
nos têrmos em que a fêz, da tribuna desta Casa, o nobre 
advogado.

Estam os tão desabituados de ver a inteligência al- 
tear-se e ir buscar as razões da pleiteação na in terpre ta­
ção alta do direito, que é justo o realce, quando surge .uma 
voz como a que acabamos de ouvir.

Acompanhei, com a máxima atenção —  atenção que 
não é favor porque é obrigação —  e que não é só obriga­
ção. porque tam bém é culto —  as razões do ilustre pa­

trono, e verifiquei, e concluí, que S. Exa. argumentou me­
nos com a letra da lei do que com o sentido da lei, mais 
com as razões do legislador, do que com a lei expressa.

Infelizmente, não posso " atendê-lo.

S. Exa. pisando, aliás, um terreno cheio de arestas ge­
radas pela controvérsia, incluiu —  e bem, a meu ver — 
entre as fontes do direito a jurisprudêncja, para invocar, 
em apoio de seus constituintes, o pensamento adm inistra­
tivo, ou sejam, os precedentes administrativos com apli­
cação à hipótese. Assim S. Exa. põe a questão.

Mas não só em razão do interesse de abreviar con­
trovérsias judiciais, como do ponto de vista pessoal, tam ­
bém tenho que atender a uma outra jurisprudência —  a 
jurisprudência dêste próprio Tribunal.

Ê ste  Tribunal, sucessivas vêzes, em seus pronuncia­
mentos, tem  firmado um ponto de vista que se estende à 
hipótese. O ilustre advogado, com atilam ento próprio, con­
cordou em que o caminho certo sendo o mais longo em ­
bora, seria, não obstante, o da ação ordinária, dados, exa­
tam ente, os pressupostos de que S. Exa. extraiu o direito 
de seus 'constituintes.

M as êste Tribunal, na maioria das vêzes em m an­
dado de segurança mesmo, tem afirmado, categoricamente, 
que os benefícios da Lei n.° 200 só se aplicam aos casos 
referidos nessa lei, ou àqueles funcionários expressamente 
mencionados nela própria, não so admitindo sua aplica­
ção por extensão, ou conseqüência. •

Passo, assim, a ler o voto que escrevi, bem resumido, 
aliás:

Nego provimento ao recurso. Em  votos reiterados, 
neste Tribunal, tenho, com a maioria, sustentado que os 
benefícios da Lei n.° 200, de 30-12-47, só se aplicam aos 
funcionários nessa lei referidos, por suas carreiras, qua­
dros, ou repartições. Os precedentes de ordem adm inistra­
tiva não criam direitos senão para aquêles em favor de 
quem foram abertos.

A sentença, embora breve, disse o bastante necessá­
rio à sua conclusão.

E ’ meu voto.

VOTO

O Exmo. Sr. M inistro Djalma da Cunha M elo  —  
Acabamos de escutar um advogado dos mais doutos, o 
professor Ja ir  T ovar. Pena é que a taquigrafia não tenha 
apanhado a contribuição que êle vem de oferecer da tr i­
buna, ao estudo do princípio de isonomia, à exegese do
S 1.° do art. 141 da Constituição. M uito se tem discorrido 
acerca, é certo. Raros porém abordam a m atéria igual­
dade perante a lei, com a erudição, com a acuidade de es­
pírito de que deu mostras, mais uma vez, há pouco, o 
Dr. Tovar. Discrepo todavia de S. Exa., onde sustenta que 
situações iguais foram tratadas desigualmente pela Lei 
n.° 200, de 1947: Discriminou essa os casos sôbre que 
versava. Melhorou de muito a remuneração de certos fun­
cionários do M inistério da Fazenda, mas sempre discri­
m inando onde a discriminação já era um  dado de fato . 
Individuou, com nitidez, os abrangidos. Foi injusta, mas 
não discriminou contra proibição constitucional. Quando 
todos notam  situações ominosas no que respeita à rem u­
neração dos servidores públicos, quando tanto  se clama 
contra o fato de têrmos servidores remunerados de m a­
neira nababesca, como ocorre com certos serventuários 
da Justiça, com os fiscais do impôsto de consumo, em con­
traste com tantos outros que percebem vencimentos m i­
seráveis, o Poder Público, ao invés de em preender o tra ­
balho cuidadoso que se faz preciso, indispensável, a tarefa 
de reclassificar todos os servidores públicos, cortando o 
supérfluo nos 'grandes vencimentos, elevando os que insu­
ficientes, segundo a hierarquia, ao invés disso vem au­
m entar a grita melhorando grupinhos de funcionários e 
deixando ao léu a grande maioria, os insuficientem ente 
remunejados. O Judiciário é que não tem  atribuições p a ­
ra corrigir situações tais. Se o fizer, estará exorbitando. 
Tam bém  nego provimento à apelação.
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DECISÃO

(Julgam ento da Prim eira Turm a em 26-8-1952.)

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:

Após os votos dos Srs. M inistros Relator e Revisor, 
negando provimento à apelação, pediu vista o Sr. M inis­
tro Mourão Russell. Não compareceu por motivo justi­
ficado o Sr. M inistro João José de Queiroz. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. M inistro Cunha Vasconcelos.

VOTO

O E xm o. S r . Ministro Mourão Russell Sr. P re­
sidente. Em  prim eiro lugar, faço minhas as expressões dos 
Srs. M inistros Relator e Revisor, em relação à maneira 
Por que foi tratado o presente caso pelo ilustre advogado 
Or. Ja ir Tovar que propôs a ação e que, com grande brilho 
defendeu o seu ponto de vista da tribuna. Sinto, entre­
tanto, não ser atendível a questão legal exposta por Sua 
Exa. na presente causa.

Acompanhando os votos dos Srs. M inistros Relator 
6 Revisor, nego provimento aos recursos.

Verificando, do relatório e dos debates, tratar-se de 
questão que me pareceu de grande injustiça, pedi vista dos 
autos, para examiná-los pessoalmente, na esperança de en- 
c°nUar algum elemento que impedisse o prevalecimento 
de tal injustiça. Não cabe, no entanto, ao Judiciário de­
cidir as questões de injustiça praticadas pela Administra­
Ção Pública, mas, apenas, as questões de ilegalidade ou in- 
c°nstitucionalidade e, no presente feito, infelizmente, não 
existe nem ilegalidade, nem entendo inconstitucional a si­

tuação criada contra os autores. Procurei, ainda, verificar 
se possível seria a aplicação à hipetese do princípio de 
isonomia, pois os autores realmente tinham  situação se­
m elhante à dos diversos funcionários que vieram a ;er 
grandemente beneficiados pela Lei n.° 200.

Como sustentei ainda recentemente, neste Tribunal, 
o princípio de isonomia é de difícil aplicação pelo Ju d i­
ciário porquanto somente verificada de modo positivo a 
existência de igualdade de funções e atribuições para car­
gos com remunerações diversas, e isto positivado indis­
cutivelm ente pela situação de fato, é possível a aplicação 
de tal princípio. Assim já o apliquei uma vez, em apelação 
recentemente julgada. No presente caso, porém, ta l não 
ocorre. Existe situação de grave injustiça, injustiça que, 
infelizmente, a meu ver, não pode ser reparada pelo Po­
der Judiciário. São as conseqüências da infeliz prom ulga­
ção da Lei n.° 200, de 1947, que veio beneficiar protegen­
do funcionários, de pouco tempo de serviço, em detrim en­
to de outros com longo tempo de serviço e detentores de 
situações que mereciam ser protegidos, dada a Slevação 
de padrões feita pela Lei n.° 200. Assim, porém, não foi 
entendido pela alta administração.

Acompanhando os votos dos Srs. M inistros Relator 
e Revisor, nego provimento à apelação.

DECISÃO

(Julgam ento da Primeira Turma em 9-9-1952.)
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte.
Negou-se provimento a apelação por unanimidade. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Cunha Vas­
concelos.

Recurso de Mandado de Segurança n.° 1.419 
Distrito Federal

Não é de compelir a autoridade administra­
tiva a aplicar decisão pela qual interpretou am- 
pliativamente, os direitos assegurados pela Lei nu­
mero 200, de 30-12-1947.

Relator: E x m o .''S r . M inistro Cândido Lôbo. 
Recorrentes: Antônio Brandão Donati e outros. 
Recorrida: União Federal (D iretor-Geral da Fazenda 

Nacional e D iretor do Pessoal do M inistério da F azenda;.

ACÓRDÃO

, Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso 
de Mandado de Segurança n.° 1.419, do D istrito Federal, 
rrr> que são recorrentes Antônio Brandão Dona 1 e 
e .recorrida a União Federal (D iretor-Geral da Fazen 
C1°»al e D iretor do Pessoal do M inistério da F azenda;.

Acordam os M inistros do Tribunal Federal de 
■Ur*°s, em sessão plena, por unanimidade e v0 ” - 

conhecer do recurso e lhe negar provimento, na dQ 
'dade das notas taquigráficas anexas, que fica

arte ‘ntegrante dêste.
P Rio, 11 de agôsto de 1952. -  Cunha V asconcelos, 

residente. —  Cândido Lôbo, R elator.

RELATORIO

j Tarta-se de mais um caso referente a Lei ? g u_ 
r,i Petrantes são oficiais administrativos o Q ficjados 

rn®ritar do M inistério da Fazenda e forarn b„ •

pela Lei 200 de 30 de dezembro de 1947, tendo sido apojs- 
tilados seus títulos, tudo de acôrdo com a interpretação 
M inisterial de então, sendo classificados em padrões va­
riáveis a té a letra “O” , segundo a posição hierárquica em 
que se encontravam anteriormente.

E ’ fora de dúvida, explica a petição inicial, que os 
funcionários abrangidos pelos benefícios da Lei 200 passa­
ram ao tem pe de sua vigência, fevereiro de 1948, a ocupar 
os padrões novos instituídos pelas suas disposições. An­
tes do advento de seus efeitos, ocupam os padrões numé­
ricos do Quadro Suplem entar correspondentes a 9, 11, 13 
e 16, passando então a ocupar, respectivamente, cs .pa­
drões 23 e 26 pelo critério estipulado.

Sucedeu, porém, dizem os Im petrantes, que em no­
vembro de 1948, foi publicada a Lei 488, transformando 
os padrões numéricos de vencimentos em padrões alfabé­
ticos, elevando à classe “O” os padrões numéricos 26, 30 
e 31, restringindo a diferença de vencimentos a que se 
refere o S único do art. 4.° e que recebera o batismo hu­
morístico de penacho somente os padrões 30 e 31.

A Direção-Geral da Fazenda, em março de 1949, 
houve por bem determ inar que se classificassem no padrão 
“31” os funcionários do Quadro Suplem entar a partir do 
padrão 19.

Como procedeu então o Serviço do Pessoal em rela­
ção aos interessados no tocante ao despacho da D iretoria- 
Geral da Fazenda?

Entra a inicial a explicar então o direito líquido e 
certo que foi violado pelo procedimento daquela D iretoria- 
Geral, dizendo que erroneamente limitou-se a D iretoria-
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G eral a  conservar os Im petrantes nos padrões que a Lei 
n.° 200 havia conferido, recusando-se a apostilar os tí­
tulos para o padrão 31, sob o especioso argum ento de que 
ocupam antes da vigência dessa lei, padrões de vencimen­
tos a té 16. Ora, a letra “O” e o “penacho” não foram ins­
tituídos pela Lei n.° 200 e sim pela Lei n.° 488 cuja vi­
gência é posterior à daquela . Logo, quando esta lei entrou 
em vigor os interessados, de há muito, já  estavam usufruin­
do os benefícios da nova padronização assegurados pela 
Lei n.° 200, superior à classe 19, enquadrados no critério 
esposado.

No final da inicial sustentam os Im petrantes que, 
antes da Lei n.° 200, estavam incluídos no Quadro Suple­
m entar entre os padrões numéricos 8 e 9, 10 e 12 =  23, 
13 e 14 =  26, 15 a 18 — 26 e por êsse critério foram 
apostilados os seus títulos.

Devido a dúvidas, o Ministro mandou ouvir o D iretor- 
Geral do Serviço do Pessoal e êsse manifestou-se inteira­
m ente a favor dos Im petrantes dizendo no parecer in fine: 
“Atendendo a que seus colegas, bem como os contadores 
nomeados pela Lei 1.168, de 1939, se encontram  classi­
ficados no padrão 31, nos têrmos dos despachos aludidos, 
êste S . P . opinando favoravelmente à pretensão dos inte­
ressados, subm ete o assunto à deliberação do Senhor Di- 
retor-G eral. 29 de janeiro de 1951".

Ponderam , entretanto, os Im petrantes que, embora 
o despacho acima invocado, do D iretor do Pessoal do M i­
nistério, favorável à apostila dos Im petrantes no padrão
31, o caso não foi solucionado e, assim, pela omissão, vie­
ram êles com o presente pedido de segurança, invocando 
sentença do Dr. Orlando de Mendonça M oreira publicada 
no “D iário de Justiça” de 13 de junho de 1951, página 
6.269, 2.a coluna, in  fine, resolvendo a mesma hipótese, 
favoravelm ente ao ponto de vista dos Im petrantes.

Com essa argumentação, concluem os Im petrantes, pe­
dindo a segurança para o fim de ser determ inado ao Di- 
retor-G eral da Fazenda Nacional e ao S r. D iretor do Pes­
soal do M inistério da Fazenda que mandem apostilar os 
títulos dos. Im petrantes na conformidade do pedido, isto é, 
sejam apostilados de acordo com as leis invocadas e com 
o despacho m inisterial assegurando-lhes, em conseqüência, 
os benefícios a que têm  direito, a partir da vigência da re­
ferida Lei 200 de 1947.

Prosseguindo o feito, juntas as necessárias “informa­
ções” , o Dr. Ju iz a quo baixou a seguinte sentença:

“Vistos, etc.
Antônio Brandão Donati, Ayalá Carvalho, Ary A raú­

jo, Alarico Diaz da Cruz, Ascyla Corrêa Rodrigues, Amé­
rico Pasini, Alkindar Barbosa de Lemos, Adelaide Gui­
marães, Arsenio Hypolito, Atéa Di Munno, Augusto Car- 
razzoni, Afonso Vicenzo, Fortunato Castellano, Aracy N e­
ves, Alayde M arinha dos Santos, Amazilles Neuman Sil­
va, Adelaide Cordeiro Guimarães, B. Faria Gomes, B ran­
ca Lobato, Césio Alves de Araújo Porto, Cândido E van­
gelista dos Santos Júnior, Corina do Amaral Pacca, Cecy
S. Barroso, Celso Padilha, D urval de Assis, Dionísio P. de 
Alcântara, D ante Teixeira Munro, Dulce de Melo Oli­
veira, D jalm a Bezerra Netto, Diva G raupera Trota, E u­
gênia Fiorence Furtado, Epitácio de Castro Moreno, E u ­
gênio Gomes Nóbrega, Euclides Pinazoni, Edza M aria da 
Cruz, Edm ato Carlos Vieira Cavalcanti, Francisco B ar­
reira de Alencar, Francisco Figueiredo, Francelina Lima 
Leite, G uilherme Cavalcanti de Melo, G ilberto de Car­
valho Khitaker, Guilherme Teixeira de Barros, G uilher­
me Cornehis, Heloísa Clotilde- Rabelo de Rezende, He- 
reli Cardoso de Menezes, H erm es da Costa Lopes, Nilva 
da Silva Santos, H enriqueta de Menezes Penha Barreto, 
Helena Abigail dos Santos, Irna M artins M artinellí, Jo r­
ge Padilha Veloso, João G uilherme da Boa M orte, João 
de Augusto M ota, Joana Silveira M artins, Joaquim  V ir­
gílio Nogueira, João B atista Americano, João Pçdro Sil­
veira de Souza, João Roberto Aires Lopes, Joaquim  G a­
briel de Carvalho Filho,- José de Arim atéa, Ju lie ta  Or- 
nelas Pacheco Chaves, Joaquim  José Dias Xamdset, Ju- 
racy Coalho Bruzi, José B itencourt Anjo Coutinlio, Júlio 
Lourenço Justiniani, Lauro de Alencar Castelo Branco, 
Luiz M indelo Carneiro Monteiro, Luciano Velozo Barrozo, 
Letícia Rossi Fonseca, Leodegardo Luz, M aria Augusta 
M aia Viegas, M aria Joaquina Pereira, M aria Luiza Loi,

M aria Magdalena Andrade B ittencourt, M aria Kibeiro Fe- 
droso, M aria Albuquerque da Costa, M argarida Olsen An- 
gert, M argarida da Fonseca Moura, N air Caiumby Tou- 
rinho, Newton Caleau, N adir Rocha Bandeira, N atalina 
Lopes de Araújo, Nelo Assunção, Otávio Furtado Coelho, 
Osmar Paulo Dias Nunes, Oyapock Coutinho. Odomiro 
Pereira Gomes, Olivar Fonseca de Lira e Oliveira, Or­
lando Nogueira M arques, Rosa Vilamil Jordão, Rubens 
de Carvalho, R ita Santana Andrade, Sílvio M ariano Costa, 
Siona Itália Cilento, Semíramis Guerreiro de Oliveira, Se­
rafim Ferreira Filho, Thales Botto de Barros, Turene T or­
res Ferreira, W aldir Chaves de Rezende, W alter Cabral 
de Menezes, Yoli Nogueira Soares, Zélia de Almeida Go­
mes, Zulica Dória Gomes de Matos, im petram  M andado 
de Segurança, contra o Sr. D iretor do Pessoal do M inisté­
rio da Fazenda, alegando, em síntese:

1) que são oficiais administrativos do Quadro Suple­
m entar do M inistério da Fazenda e foram beneficiados 
pela Lei 200, de 30 de dezembro de 1947, tendo sido apos­
tilados seus títulos por fôrça de M andado de Segurança, 
com trânsito em julgado, tudo de acôrdo c.'m a interpre­
tação do Serviço do Pessoal, no que concernâ ao critério 
fixado pela referida lei; 2) que os funcionários abrangi­
dos pelos benefícios da Lei 200 passaram, ao tempo da 
sua vigência, fevereiro de 1948, a ocupar os padrões no­
vos instituídos pelas suas disposições; 3 ) que, em no­
vembro de 1948 foi publicada a Lei n.° -18S, transfor­
mando os padrões numéricos de vencimentos err padrões 
alfabéticos, elevando à classe “O” os padrões numéricos
26, 30 e 31, restringindo a diferença de vencimentos a 
que se refere o parágrafo único do art. 4.° e que recebera 
o batismo humorístico de “Penacho” , somente aos padrões 
30 e 31; 4 ) que a D ireção-Geral da Fazenda, em março 
de 1949, analisando a situação dos servidores públicos, face 
às profundas alterações introduzidas pela Lei n.° 200, no 
sistema de classificação do pessoal, houve por bem de­
term inar, por ser de inteira justiça, que se classificassem 
no padrão “31” os funcionários do Quadro Suplem entar 
a partir do padrão “ 19” (Processo 91 .414/50 , D .O . de 
30-12-1950); 5) que, porém, o Serviço do Pessoal do M i­
nistério recusou-se a apostilar os títulos dos im petrantes 
para  o padrão “31” , sob o argumento de que ocupavam, 
antes da vigência da Lei 200, padrões de vencimentos até 
“ 16” ; 6 ) que a letra “O” e o “Penacho” (note-se que os 
im petrantes escreveram a palavra com P  maiúsculo) não 
foram instituídos pela Lei 200, e, sim, oela Lei n.° 488, 
cuja vigência é posterior à daquela. Logo, dizem os im­
petrantes, quando esta lei entrou em vigor, os interessa­
dos, de há muito, já estavam  usufruindo os benefícios da 
nova padronização assegurada pela Lei 200, superior à 
classe 19, enquadradas, por conseguinte, no .-ritérlo espo­
sado; 7) que, em face do novo despacho do S r. D iretor- 
Geral da Fazenda e do Exmo. Sr. M inistro da Fazenda, 
determinando que se “cumpra em  tôda sua plenitude o 
despacho de fls. 68 /80” do Proc. 91 .414 /50 , nonhuma dú­
vida mais poderá subsistir quanto ao direito dos im pe­
trantes à apostila de seus títulos no padrão “31” .

Pretendem , enfim, que sejam determinadas as apos­
tilas de seus títulos, na forma pedida, com base no a rti­
go 1.° § 2.° e art. 2.° da Lei 2C0, de 30 de dezembro de 
1947, no art. 4.°, 8 único da Lei 488, de 15 de novembro 
de 1948, e no despacho m inisterial publicado no D .O . de 
30 de dezembro de 1950.

Jun taram  os documentos de fls. 11 a fls. 216.
Informações a fls. 230/246, contendo em síntese: 1) 

que os im petrantes são oficiais adm inistrativos do Q . S . 
do M .F . ,  beneficiados pela Lei 200/47, de acôrdo com o 
despacho ministerial exarado no Prõc. SC -91.414-50, em 
virtude de mandado de segurança; 2) que não têm  razão 
os im petrantes, pois o critério adotado na classificação dos 
Oficiais Administrativos do Q . S ., abrangidos pela Lei nú­
mero 200, baseou-se na situação funcional (padronização 
num érica) de cada um dêles à data da vigência da Lei 
200, isto é, a 15 de fevereiro de 1948, e em face da pa­
dronização alfabética estabelecida pela Lei 488/48; 3) 
que nenhum dos im petrantes pertencia, em  15 de leve- 
reiro de 1948 (data da vigência da Lei 200) à classe “ 19” 
em d iante” , o que aliás foi reconhecido pelos mesmos 
ao afirmarem, na inicial (fls. 4 ) que “ao tem po da Lei 
n . ° 200 obtiveram , por fôrça de suas disposições, classi­
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ficação nos padrões numéricos 23 e  2 6 . . . ” ; 4.1 que não 
Podem, assim, ser classificados no padrão 31 e, conseqüen­
temente, reclassificados na classe “O” com a diferença de 
vencimentos a que se refere o § único do art. 4.° da Lei 
n.° 488/48 .

Salientam , ainda, as informações que os im petrantes, 
mesmo antes da Lei 200, já ocupavam cargos do Q .S . e 
de padrões numéricos de vencimentos, não se lhes apli­
cando, assim, a mesma lei, que apenas beneficia aos fun­
cionários então pertencentes ao Q . P . e ocupantes de car­
gos de padrões alfabéticos de vencimentos (fls. 343).

O Dr. Procurador da R epública funcionou a fôlhas
256/257v.

Tudo devidam ente examinado:
Essa Lei 200 só encontra paralelo no Código de Ven­

cimentos e Vantagens dos M ilitares, que precisou de um 
decreto de interpretação (D .O . de 6-11-1951).

Êste último, pelo menos, foi interpretado, mas a Lei 
n- 200, de 1947, a té  hoje a administração não entende, 
tendo dado margem a uma verdadeira revolução no. qua­
dros de pessoal do M inistério da Fazenda.

A situação dos im petrantes s, realm ente, curiosa.
Antes da Lei 200 ocupavam padrões numéricos do 

Q -O . Suplem entar correspondentes a 9, XI, 13 e 16 ifls .) .
Os seus títulos foram apostilados por fòrça de m an­

dado de segurança, “tudo de acôrdo com a interpretação do 
Serviço do Pessoal, no que concerne ao critério fixado pela 
referida Lei (n.° 200), classificando-os em padrões variá­
veis a té a letra “O” , segundo a posição hierárquica em que 
se encontravam anteriorm ente” (fls. 3) .

Passaram a ocupar, respectivam ente, os padrões i3  e í:6, 
Pelãs apostilas feitas, por força de mandado de segurança, 
aPÜcando-se-lhes os benefícios da Lei 200.

A Direção-Geral da Fazenda determ inou (Processo 
91 .414/50 , D .O . de 30 de dezembro de 1950, pág. 18.724) 
que se classificassem no padrão “31” os títulos dos fun­
cionários já pertencentes ao Q .S . desde o padrão .‘'19” .

Porque obtiveram , em virtude de mandado de segu­
rança, classificação em padrões superiores a “ 19” , enten­
dem que os seus títulos devem ser apostilados para o pa­
drão “31” , em virtude daquele despacho adm inistrativo.

Isso compreende-se para, em outro passe do mágica, 
conseguirem o penacho, pois .1 L»'i 488, de 15 de novem­
bro de 1948, transformando os padrões numéricos de ven­
cimentos, equiparou os padrões 30 e 31 ao chamado “O 
com penacho” (a r t. 4.°, parágrafo ún ico).

Querem dar à decisão daquela segurança um efeito 
retroativo, de modo que  sojatn considerados como se ja 
fossem, na data da vigência da Lei 200, ocupantes de pa­
drões superiores a 19.

Assim se lhes aplicaria a determinação administrativa 
(Processo citado n.° 9 1 .4 1 4 /5 0 ) .

Em  primeiro lugar, devo salientar que se, como Juiz, 
tivesse poderes para tal anularia tôdas ss equiparações 
•legais promovidas, indevidamente, pela administração, 
c°m base na questionada Lei 200.

Não tenho dúvida em considerar como exorb’tante a 
competência da autoridade administrativa, ampliando, ar­
bitrariam ente, o campo do aplicação da lei, especialmente 
em se tratando de verd íd":;'j auniento de vencimentos, em 
grande escala .

Mas, em espécie, ra s  questõ.33 subm etidas a m eu jul­
gamento, aplicarei a l*?i. não adm itirei ilegalidades, nem 
darei agasalho a pretensões absurdas.

O mandado de segurança não é meio legítimo de se 
solicitar aum ento de vencimentos, nem ao Poder Judiciá- 
r jo compete ta l providência (art. 67,' p irágrafo  2.° da Cons­
tituição Federal) .

Apenas se destina à proteção de direito liquido e 
Cer<o, violado por ilegalidade ou-ubuso de poder (art. 141, 
Parág. 24 da C onstituição).

Ora, se ilegalidade houve, está naquela ampliação des 
benefícios da Lei 200, m ediante ato adm inistrativo abso­
lutamente inválido, para usar a classificação apontada por 
Seabra Fagundes (O Controle dos Atos Administrativos, 
Páginas 69-70) .

E  se a autoridade adm inistrativa já agora não quer 
aplicar a decisão am pliatória, é de se louvar até o seu ato, 
ajustado ao verdadeiro sentido da lei.

E stá  muito certo, como frisa o despacho do Senhor 
Ministro da Fazenda de então (D .O . de 30 /12 /950 , pá­
gina 18.724), que “a norma de sadia política da adm i­
nistração de pessoal é dar tratam ento uniforme e equâ- 
nime a todos quantos a serviço do Estado desempenham 
funções de responsabilidade o grau do dificuldade de m é­
dia comum” .

Como é justo que “a funcionários da mesma catego­
ria deve corresponder igual rem unerarão” (Parecer do Se­
nhor Diretor-Geral da Fazenda Nacional, local citado) .

M as o que não é :erto, nem justo, nem legal é que 
aquelas autoridades, com tais considerações, tenham  in ter­
pretado elàsticamente e ampliado, a seu arbítrio, o campo 
de aplicação da lei.

E ’ m atéria que deverá ficar sob as vistas do Poder 
competente, mas de maneira ampla e geral, poÍ3 os desa- 
justamentos não abrangem alguns felizes servidores do M i­
nistério da Fazenda.

A imposição constitucional de que todos são iguais pe­
rante a lei (art. 141, parág. 1.°) não conduz ao absurdo de 
se equiparar determinado grupo de tervidores a outros que 
tenham  obtido melhoria por atos eivados de nulidade.

Êstes é que deveriam scr reconduzidos à situação an­
terior .

Não vejo, pois, sequer direito a am parar, muito menos 
com a caracterização 'jreclsa do ilquido c certo e invocado 
ccm base em ato adm inistrativo viciado de incompetência 
ou excesso de poder.

Em  face do exposto:
Denego a SesjuraTiç í Im petrada e condeno os im petran­

tes nas custas.
P .R .
Rio de Janeiro, J6 de novembro de 3951. —  João 

Claudino de Olivuir.i e Cruz.” (fls. 261v ./265).
D ecretada assim a improcedência do pedido, tem pesti­

vamente, recorreram os im petrantes a fls. 266 e contra- 
arrazoado pela União Federal, levontou êste a preliminar 
do não cabimento do recurso porque não citada a lei per­
missiva na petição em que foi interposto e, de meritis, dito 
parecer pediu a manutenção da sentença que decretara a 
improcedência do ped ido .

A douta Subprocuradoria-Geral, perante êste Tribunal, 
ratificou o pedido das contra-razões da União Federal in­
sistindo na prelim inar e apoiando a tese :1a sentença quanto 
ao mérito.

E ’ o relatório, Sr. Presidente.

VOTO PRELIMI.-ÍAR

O S r. M inistro Cândido Lôbo (R elator) —  S r. P re ­
sidente, prelim inarm ente, conheço do recurso porque a ale­
gação prelim inar é feita no sentido de que não foi deter­
minado o fundamento do recurso.

R ejeito a prelim inar levantada pela Subprocuradoria- 
Geral porque ela, a meu ver, improcede. A petição de "e- 
curso é muito clara e diz, a fls. 266:

“ . . . não se conformando, data venia, com a respeitá­
vel sentença denegatória da segurança, vem recorrer tem ­
pestivam ente para o Egrégio Tribunal Federal de Recursos” .

O fato de não dar o fundam ento por que recorrem a 
o artigo de lei em que fundam seu recurso, a m eu ver, 
não tem importância, desde que há' referência expressa à 
conclusão da sentença.

VOTO MÉRITO

O S r . M inistro Cândido Lôbo (R elator) —  Senhor 
Presidente. Tôda razão tem  o Dr. Ju iz a quo em  o dizer 
na decisão recorrida, textualm ente, que: “Essa Lei 200 sc 
encontra paralelo no Código de Vencimentos e Vantagens 
dos M ilitares quo precisou de um  decreto de in terpre ta­
ção” . Acrescentando: “Êste último foi interpretado, pelo

;
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menos foi interpretado, mas a Lei 200 de 47 até hoje a 
administração não entende, tendo dado margem a uma ver­
dadeira revolução nos quadros do pessoal do M inistério da 
Fazenda” . Trata-se na espécie de interpretação de padrões. 
Nada mais.

Em  verdade, Sr. Presidente, assim é e assim tem  sido 
perante êste Tribunal, através dos inúmeros casos que temos 
julgado no concernente à Lei 200 em seus múltiplos as­
pectos .

Na espécie dos autos, os Im petrantes venceram m an­
dado de segurança e lhes foi assegurado o direito a apos- 
tila r seus títulos, classificados até letra —  O —  segundo 
a posição hierárquica em que se encontravam anteriorm ente 
(fôlhas 3) .

Assim, passaram os Im petrantes a ocupar respectiva­
m ente os padrões 23 e 26. Acontece e eis tudo no presente 
caso, é que como os Im petrantes entendem  que a seguran­
ça que venceram lhes dá direito de classificação em padrões 
superiores a 19, querem que seus títulos sejam apostilados 
no m aior padrão, no 31. E  por que isso tudo, Senhor P re ­
sidente ? M uito facilm ente explicável: porque lei poste­
rior, a Lei 488 de 15 de novembro de 1948, transformou 
os padrões numéricos de vencimentos e equiparou os pa­
drões numéricos 30 e 31, ao chamado —  “O” de penacho. 
E ’ o caso do art. 4.° parágrafo único. Para  se aproveita­
rem da Lei desejam os im petrantes que lhes seja dado 
efeito retroativo como se êles já estivessem em padrão su­
perior a 19 quando do advento da lei que equiparou os aci­
ma de 19 ao padrão 31. Foi por isso que a sentença re­
corrida term inou com as seguintes palavras: “Não vejo, 
pois, sequer direito a amparar, muito menos com a carac­
terização precisa de —  líquido e certo —  e invocado com 
base em ato adm inistrativo viciado de incompetência ou 
excesso de poder” . .

Em  ação ordinária poderá o caso ser discutido e sen­
tenciado sob o ângulo largo e ilim itado de direito a apli­
car, mas, em mandado de segurança sua apreciação é res­
tr ita  à certeza e liquidez, essas não existem, ao meu ver, 
no caso dos autos que está essencialmente vinculado à fi­
xação ou não dos padrões, afetando, como salientei, a apli­
cação retroativa da lei, como se os Im petrantes já estives­
sem no padrão 19 quando surgiu a lei que fêz a equipa­
ração dêsse padrão ao 31. E  isso não se verificou na es­
pécie. O mandado de segurança só pode ser deferido quan­
do nenhuma dúvida existe, quando cristalino fôr o direito 
da parte e êste não é o caso dos autos que já obtiveram  a 
anterior segurança quando se apresentaram  com direito 
líquido e certo, o que não se deu agora. Em  15 de feve­
reiro de 1948 os Im petrantes não pertenciam  ao padrão 19. 
Logo, não é líquido e certo o direito que pleiteiam.

Assim, Sr. Presidente, não encontro liquidez e certeza 
no direito dos postulantes e conseqüentemente

Nego provimento ao recurso.

DECISÃO

(Julgam ento do Tribunal Pleno em 11-8-952.)
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
Por unanim idade de votos, conheceu-se do recurso e 

se lhe negou provimento. Os Srs. M inistros Mourão Rus­
sell, João José de Queiroz, D jalm a da Cunha Melo, Al­
fredo Bernardes votaram  de acôrdo com o Sr. Ministro 
Relator. Não tomou parte no julgamento, por motivo jus­
tificado, o Sr. M inistro Elm ano Cruz. Não compareceu por 
motivo justificado o Sr. M inistro Henrique d ’Avila. P re­
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Cunha Vascon­
celos.

Recurso de M andado de Segurança n.° 1.505
Funcionários da Alfândega não tinham direito 

a beneiícios concedidos pela Lei n.° 200 de  1947, 
e, conseqüentemente, não' se lhes pode reconhecer 
qualquer outro direito que tenha como pressuposto 

. a obtenção irregular daqueles favores.

R elator: Exmo. Sr. M inistro J .  J .  de Queiroz (em 
substituição ao Exmo. Sr. M inistro H enrique D ’A vila).

Recorrente: H um berto de Carvalho Pinto e outros.
Recorridos: D iretor da Fazenda Nacional e do Serviço 

do Pessoal do M inistério da Fazenda.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
mandado de segurança n.° 1.505, do D istrito Federal, em 
que são recorrentes H um berto de Carvalho P into  e outros 
e recorridos os D iretores da Fazenda e do Sérviço do Pes­
soal do M inistério da Fazenda:

Acorda o Tribunal Fetjeral de Recursos, por unani­
midade de votos, em negar provimento ao recurso, de con­
formidade com as notas taquigráficas em anexo, parte in­
tegral dêste. ,

Rio, 15 de dezembro de 1952. —  Cunha Vasconcelos 
Filho, Presidente. —  J . ] .  de Queiroz, Relator.

RELATÓRIO

Sr. M inistro João José de Queiroz —  Trata-se do m an­
dado de segurança im petrado por H um berto de Carvalho 
Pinto, José Gomes de Souza, José Carneiro, Raymundo de 
Oliveira Carboggini, N ery Pedrosa, Fernando Vicente M e­
nezes Godinho e Eduardo Tibúrcio da Frota, todos funcio­

nários da Alfândega, visando obter não os benefícios da 
Lei n.° 200, que já lhes foram adm inistrativam ente conce­
didos, mas o chamado “penacho” , estabelecido no artigo 4.” 
da Lei n . 488.

Julgou a espécie, em prim eira instância, o ilustre Ju iz 
João Cláudio Cruz, que assim decidiu a questão posta em 
juízo a fls. 85:

“E ntendem  que é líquido e certo o seu direito.
“A terem  os seus direitos apostilados no padrão “31” , 

ex-vi da Lei 200-47, passando ao padrão “O” , com o adicio­
nal previsto no parágrafo único do artigo 4.° da Lei 488, 
de 1948” (fls. 8 ) .

E ’, em ultim a análise, a corrida para o “penacho” , visto 
que já esgotaram o alfabeto funcional (todos são da clas­
se “O” ) .

O im petrante Eduardo Tibúrcio da Frota, por já estar 
aposentado, invoca a Lei n.° 153, de novembro de 1950, 
mas os funcionários sao os mesmos.

Pelas informações (fls. 70) se verifica que os im pe­
trantes, à data em que entrou em vigor a Lei n.° 200 de
1947 (15-2-1948), pertenciam  aos padrões 13 e 16 do 
Q .S . do M inistério da Fazenda e foram classificados no 
padrão 26, passando em seguida, em face da Lei n.° 488, 
de 1948, à classe “O” .

Salientam , ainda, as informações que: “Aos im pe­
trantes, por decisão adm inistrativa, foram conferidos be­
nefícios superiores àquele previsto na Lei 200, de 1947, 
cabendo salientar que a situação dos mesmos não se en­
quadrava perfeitam ente nas disposições da referida lei” 
(fls. 7 1 ).

O Dr. Procurador da República funcionou a fls. 80.
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Fotostáticas conferidas (fls. 84), tudo devidam ente 
examinado:

O pedido dos im petrantes está baseado por despa­
chos proferidos no conhecido processo S .G . 91.414-50, 
despachos êsses publicados no “Diário Oficial” de 30 de 
dezembro de 1950, página 18.724 e pelos quais foi deter­
m inada a ampliação dos favores da Lei 200, a critério da 
administração.

. “Dai entenderem  os im petrantes lhes assistir direito 
ao padrão 31, uma vez que êsse despacho os alcançou em 
situação legal definitiva, sem qualquer restrição, ocupando 
os padrões 23 e 26 do Quadro Suplem entar, em posição 
superior ao padrão “ 19” (fls. 6 ) .

Ora, como já tenho acentuado em diversas outras de­
cisões considero nulas as apostilas ilegalmente feitas, por 
mesmos despachos administrativos, concedendo a grande 
número de servidores um -verdadeiro aumento de venci­
mentos, com promoções não autorizadas.

A Lei 200 não autorizou as autoridades adm inistra­
tivas a ampliar, ao seu puro arbítrio, o seu campo de ap li­
cação.

Trata-se de norma de exceção para favorecer deter­
minada classe de servidores públicos, não sendo licito à 
autoridade adm inistrativa apreciar a sua justiça  ou injus­
tiça, especialmente para ela mesmo resolver corrigir as 
pretendidas in justiças.

E  assim procedeu, presenteando favores à custa do 
erário e im plantando a balbúrdia nos quadros da adm i­
nistração pública.

A única solução para reparar as injustiças criadas 
pelas concessões de apostilas a uns e outros não deve ser, 
sem dúvida, a anulação daquelas feitas ilegalmente, como 
base em atos adm inistrativos absolutam ente inválidos, por 
incompetência e excesso de poder.

Nunca o reconhecimento de alegados direitos de igual­
dade, pois esta existe, mas perante a lei (artigo 141, § 1.° 
da Constituição F ederal). *

Trata-se ainda, de mandado de segurança, rem?dio 
excepcional, que se destina ao amparo de direito líquido 
e certo, violado por ilegalidade ou abuso de poder (a r ti­
go 141, 8 24 da Constituição Federal).

Ora, se as atuais autoridades adm inistrativas se re­
cusam a apostilar os títulos dos im petrantes, até merece 
louvores o seu ato, ajustado ao verdadeiro sentido da lei.

Não há, assim, sequer direito a amparar, muito me­
nos com a caracterização precisa de líquido e certo, pois

, um êrro não justifica outro e muito menos a concessão de 
mandado de segurança.

Em  face do exposto:
Denego a segurança e condeno os im petrantes naa 

cu stas .”
Inconformados, recorreram os im petrantes, reiterando 

a alegação de que a citada portaria m inisterial, a de nú­
mero 91.414, mandou estender os benefícios da Lei nú­
mero 200 e, por via de conseqüência, determ inou a trans­
formação de padrões de que resultará, segundos os im pe­
trantes, o seu direito ao chamado “penacho” .

O representante do M inistério Público contra-arrazoou 
a fls. 94 e o Ju iz  a fls. 95 m anteve o decidido, e, nesta 
instância o D r. Alceu Barbedo, ilustre Subprocurador-Ge- 
ral da República, mostrou-se impedido, pelo que funcio­
nou o Procurador Themistocles Brandão Cavalcanti, opi­
nando, a fls. 102, pela confirmação da sentença.

E ’ o relatório.

VOTO

Sr. Presidente, fíego provimento ao recurso. O ilus­
tre  magistrado sentenciante frisou bem, a meu ver, aue
o abuso da autoridade adm inistrativa, am pliando ilegal­
m ente os favores da Lei n.° 200, estendendo aos funcioná­
rios que não estavam nas condições previstas, não pode ge­
rar, como conseqüência, ainda maiores favores.

Se os im petrantes não tinham  direito nenhum ac que 
obtiveram na esfera adm inistrativa como funcionários cia 
Alfândega, e não da Delegacia Fiscal, —  não podem pre­
tender, por via de conseqüência, o benefício do chamado 
“penacho” .

Assim, Sr. Presidente, nego provimento ao recurso,
. confirmando a sentença de l .a instância, por não haver 

direito líquido e certo a ser amparado.

DECISÃO

(Julgam ento do Tribunal pleno em 5-12-52.)
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
Por unanim idade de votos, negou-se provimento ao re­

curso. Os Srs. M inistros Macedo Ludolf, D jalm a da Cunha 
Melo, Alfredo Bernardes e Cândido Lôbo votaram  de acôr­
do com a conclusão do voto do Relator. Não tom aram  p.trte 
no julgamento, por motivo justificado, os Exmos. Srs. M i­
nistros Elmano Cruz e Mourão Russell. Presidiu o julga­
mento o Exmo. Sr. M inistro Cunha Vasconcelos.
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A p e l a ç ã o  C í v e l  n.° 2 0 . 6 1 6
Prefeitura e funcionários. Prescrição. O d i­

reito de haver percetagens se acha prescrito, pela 
aplicação do art. 1.° do D ec. 20.910, de  1932.

O título, o direito dos A A . , se acha prescrito, 
pois tanto o D ec. 20.910, como o Código Civil, 
o que se prevê é a prescrição da ação de cobran­
ça, de prestações não pagas, no pressuposto, entre­
tanto, de estar integro o próprio título do cre- 

' dor.
M érito . Remuneração de funcionários da Pre­

feitura do Distrito Federal.
O Decreto-lei n.° 1.944, de 1939, reajustan­

do quadros e vencim entos de funcionários da Pre­
feitura do Distrito Federal aboliu, como norma 
geral, o regime de remuneração mista, constituída 
de vencimento fixo e cotas ou percentagens, dei­
xando no entanto aberta uma exceção para aquê­
les funcionários que à sua data eram assim re­
munerados. O Decreto n.° 2 .932 de  1940, um  
ano após, encontrando uma solução para o caso 
excetuado, e adotando-a aboliu aquela exceção, 
incorporando aos vencim entos dos ditos funcioná­
rios a percentagem máxima mensal por êles per­
cebida durante um  biênio, e fixando-lhes os ven­
cim entos na base dessa soma. Com essa provi­
dência, ficou defin itivam ente extinto, na Prefei­
tura, o regime da remuneração m is ta .

M ina de ouro descoberta. E ’ a P refeitura . 
Funcionários capitalistas e privilegiados. Venci­
m entos superiores aos dos Estados Unidos e da 
França. Comparações.

Responsabilidade por esta situação de des­
calabro financeiro. São os três poderes: E xecuti­
vo, Legislativo  e  Judiciário. Exem plificação. R es­
ponsabilidades e deveres do Judiciário.

Hierarquia nos vencim entos. D eve haver 
hierarquia nos vencim entos. O Prefeito ganha 
menos que sim ples funcionário, como fiscais de 
Teatro. Absurdo jurídico.

O D . A  .S  .P . Necessidades de sua criação na 
Municipalidade, nos m oldes federais. O D .A . S . P . 
constitui barreira contra as iniciativas prejudiciais 
ao serviço público . Serviços que tem  prestado à 
N ação.

A máquina administrativa vai fugindo às suas 
finalidades precípuas, de servir à comunidade para 
servir, isto sim, a si própria.

Ordem jurídica dentro de um regime de 
legalidade. Três compj-omissos vitais das institui­
ções democráticas: segurança moral e material 
do povo; a justiça, o alicerce social; o crédito, 
fundam ento econômico da com unidade.

Vistos e examinados êstes autos de apelação civil n.° 
20.616, em que são apelantes:

I a —  o Juízo da 2.a Vara da Fazenda Pública e 2.a
—  a Prefeitura do D istrito Federal, apelantes Paulo Ron- 
dot W anderley, Caetano Ernesto de Araújo Seixas, F e ­
lipe Pires Louzada e Zuleide Amaral, e assistentes dos 
autores apelados Delphina Pereira Collecta, viúva de M a­
noel Pereira Collecta Filho, e João Ferreira da Gama:

Acordam os Juizes da 3.a Câmara Cível dar provim en­
to a ambos os recursos para, reformada a sentença, julgar 
im procedente a ação, por unanim idade de votos.

A sentença rejeitou a alegada prescrição da ação. A 
apelante, nas suas razões, não insistiu na prelim inar. Ape­
lasse tam bém  sôbre esta parte, seria procedente, pois a 
ação estava p rescrita . De fato, o direito de haver per­
centagens se acha prescrito, não se aplicando ao caso isola­
dam ente o a rt. 3.° do D ec. 20 .910 de 3-1-1932 e sim o 
a r t . 1.°, que completa e serve de regra geral à prescrição 
qüinqüenal.

O ato ou fato de que se originou o direito postulado 
ocorreu em 1 de janeiro de 1940, data da entrada em vi­
gor do D ec . 1 .944 e a prescrição de qualquer direito ou 
ação contra a Fazenda se verificou em 1 de janeiro de 1945.

Por outro lado o direito à reclamação adm inistrativa, 
ainda preceitua o a rt. 6.° do mesmo Decreto, que não t i ­
ver prazo fixado em disposição de lei, prescreve em um 
ano, mas na espécie existe Lei expressa, ou seja, o E sta tu ­
to dos Funcionários da P refeitu ra . (D ec.-lei n.° 3 .770, de
26-10-1941) que no a r t . 205 n.° II  fixa o prazo de 120 
dias para essa reclamação, que não foi feita em tem po útil, 
pois que'apresen tada pela prim eira vez em 1 de junho de 
1948 (processo 2 9 .3 0 9 ). Entendem  porém os Autores que 
áo caso se aplica o art. 3.° do Dec. n.° 20.910, por se tra tar 
de vencimentos, ou dívida mensal, cuja prescrição atinge 
progressivamente as prestações, à medida que se comple­
ta r o prazo da prescrição qüinqüenal. Entendido isolada­
m ente êsse dispositivo, reprodução do a r t . 178, § 10, n.° III 
do Código Civil, poderia levar, como levou os Autores a 
uma conclusão errada. O título, o direito dos autores já há 
muito está prescrito e o a rt. 3.° se refere a cobrança de 
prestações não pagas, no pressuposto de ser líquido o direito 
do qual decorra essas prestações.

Não foi noutro sentido que o Egrégio Supremo T ri­
bunal Federal interpretou o a rt. 3.° ora invocado, ao julgar 
o R ec. E x t. n.° 6 .530  (R ev . de D ir. A dm . Vol. 13, 
págs. 183) .

O voto do eminente Revisor S r. M inistro Orozimbo 
Nonato é elucidativo, ao deixar de tom ar conhecimento do 
Recurso, acompanhando o do M inistro R elator:

“Ora, no caso dos autos, a fixação dos vencimentos 
,contra que se insurge a R te . denunciou-se inequivoca­
mente desde o primeiro pagam entto ao aposentado, já em 
tem po remoto e cujo decurso cobre e recobre larga m ar­
gem no prazo da prescrição .

Infrutuosam ente invoca em seu prol o recorrente o 
a rt. 3.° do Decreto-lei n.° 20.910, de 6 de janeiro de 1952:

“Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, 
a medida que completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto” .

É  o mesmo princípio do a rt. 178, § 10, n.° III, do 
Código C iv il. ' .

Êle, porém, refere-se a ação para cobrança de presta­
ções. No Código Civil, a redação nesse ponto, é defeituosa, 
como abserva Carpenter, tratando-se, na verdade, como 
esclarece o douto monografista da “Ação para cobrança de 
juros ou quaisquer outras prestações acessórias, pagáveis 
anualm ente, ou em períodos mais curtos” . (M an. Lacer­
da, vol. IV, pág. 538, n.° 3 5 2 ).

E  qúer no Decreto n.° 20.910, quer no Código Civil, 
o que se prevê é a prescrição da ação de cobrança, de pres­
tações não pagas, no pressuposto, entretanto, de estar ín te­
gro o próprio título do credor. D iferente é o caso dos
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autos em que se procura atingir o ato da aposentadoria, a 
fixação mesma dos vencimentos que foram pagos de acor­
do com o ato que o A . visa a m odificar.

Nestes têrmos, e prelim inarm ente, não conheço do 
recurso” .

O caso é idêntico aos dos au to s.
M érito . —  A sentença julgou procedente a ação na 

forma da inicial, com os seguintes fundam entos: No M éri­
to, os autores continuam com a razão . Estão êles m anti­
dos na comissão de que decorre o direito ao pagamento 
das percentagens. A lei ressalvou-lhes êsse direito, ao mo­
dificar, ad futurum, o regime de percentagens. Reconhe­
ceu-lhes, mais, a estabilidade nos cargos. Não vale argu­
m entar com a revogação do estatuto em que os autores se 
baseiam . A revogação opera para o fu tu ro . Não pode atin ­
gir o direito consolidado. Só a nulidade, nunca os motivos 
de conveniência da administração é que reverte os bene­
ficiários do ato adm inistrativo à situação an te rio r.

Ora, a sentença apelada não merece confirmação, eis 
que não aplicou à espécie a legislação adequada.

Não resta dúvida que "o custo dos apelados é similiar 
ao decidido pelo V . acórdão por certidão a fls. 15, ou seja 
o debate em  tôrno do Decreto-lei n.° 2 .932, de 31 de de­
zembro de 1940. Ê ste acórdão está subscrito pelos agré- 
gios juristas “Desembargador L . D uque E strada Junior, 
Presidentte e relator e M ário dos Passos Machado M on­
teiro” , que desprezaram o voto de um Vieira Braga.

Quem ler o completo texto do artigo 1.° do referido 
Decreto-lei, verificará a improcedência da ação .

O texto do a rt. 1.° é  o seguinte:
“Aos funcionários da P refeitura do D istrito Federal 

que, em 31 de dezembro de 1939, ocupavam cargos cuja 
remuneração era composta de parte fixa (vencim ento) e 
parte variável (custas e percentagens), ou constituída so­
m ente de percentagens, ficam m antidas as vantagens pe­
cuniárias dêsse regime, asseguradas nos arts . 11 e 13 do 
Decreto-lei 1.944, de 1939, nas condições seguintes:

a )  o vencimento é fixado, para cada um; enquanto 
se conservar na atividade, no máximo da remuneração 
mensal do cargo respectivo, durante o biênio de 1936­
1939;

b )  o vencim ento fixado neste artigo não poderá 
ultrapassar o lim ite máximo da rem uneração individual, 
previsto na legislação em vigor;

c) a fixação do provento da aposentadoria ou dispo­
nibilidade será feita na conformidade do disposto no a r t .
13 do Decreto-lei 1 .944, de 1939;

d ) o Regim e de execução, consignado neste artigo, 
cessará desde que, a quaquer título, o funcionário por êle 
beneficiado venha a perceber remuneração igual ou supe­
rior a que o mesmo assegura” .

Existia Lei (D ecreto-lei) fixando-lhes a forma de re­
muneração e ta l Lei não foi revogada, percebendo até 
hoje os Autores sob ta l forma, única a que fazem jus.

O que a Lei 2 .932  assegurou foram as vantagens pe­
cuniárias do regime anterior, mas estabeleceu as condições 
nas letras a ) ,  b ) , c ) e d ) ,  ou seja um  limite, e  o do Biênio 
1938-1939.

Os funcionários que venciam cotas passaram, assim, 
a uma forma especial de remuneração, em que se fundiram 
o antigo vencimento fixo com a média das cotas de um 
biênio, não podendo, porém, a soma de ta l remuneração 
exceder o mais elevado padrão então em vigor.

E sta  a exata interpretação do a r t . 1.° do Decreto-lei
2 .9 3 2 . A exata compreensão do texto do a r t .  1.° do De­
c re to .2 .932  acaba de fazê-lo o Egrégio Tribunal de Ju s­
tiça, em acórdão de 16 de julho de 1952, proferido pelo
4.° Grupo de Câmaras Cíveis.

Na verdade, na Apelação Cível n.° 5.764, julgada pela 
egrégia 3.a Câmara Cível, em que foram apelantes Luiz 
M artins da Rocha e outros, a P refeitura obteve ganho de 
causa, por dois votos contra um, ensejando embargos.

O 4.° Grupo de Câmaras Cíveis, ao apreciar a espécie, 
Por unanim idade rejeitou êsses embargos, em claro e inso­
fismável Acórdão de lavra do eminente Desembargador Sá 
e  Benevides.

D ecidiu aquêle V . Acórdão que o D ecreto-lei 2 .932, 
de 1940, garantiu as vantagens pecuniárias do regime 
anterior, dentro de um limite, o do Biênio 1938-1939.

Adotando integralm ente os doutos fundam entos do 
brilhante acórdão, redigido pelo verdadeiram ente notável 
juiz Estácio Correia de Sá e Benevides, pelas suas v irtu ­
des, integridade e saber, é incorporada a êstes autos a ín te­
gra do V . aresto, que é o seguinte:

“Embargos na apelação cível número 5. 764. Em bar- 
gante: Luís M artins e outros. Em bargada: P refeitura do 
D istrito Federal. (E m en ta ): Rem uneração de funcioná­
rios da Prefeitura do D istrito  Federal. O D ecreto-lei nú­
mero 1.944 de 30-12-1939, reajustando quadros e  venci­
mentos de funcionários da P refeitura do D istrito  Federal 
aboliu, como norma geral, o regime de remuneração mista, 
constituída de vencimentos fixos, e cotas, ou percentagens, 
deixando no entanto aberta uma exceção para aquêles fún- 
cionáries que à sua data eram  assim rem unerados. O 
Decreto-lei número 2 .932 de 31-12-940, um  ano após en­
contrando uma solução para o caso excetuado, e adotan­
do-a aboliu aquela exceção, incorporando aos vencimentos 
dos ditos funcionários a percentagem máxima m ensal por 
êles percebida durante um  biênio, e  fixando-lhes os ven­
cimentos na base dessa som a. Com essa providência, ficou 
definitivam ente extinto, na Prefeitura do D istrito Federal, 
o regime da remuneração m ista.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos 
na apelação cível número 5.764, acórdão por unanim idade 
de votos em o Quarto Grupo das Câmaras Cíveis R euni­
das, em por unanim idade de votos desprezar os embargos 
opostos ao acórdão da 8." Câmara Cível a fôlhas trezentos 
e  dez. O Decreto-lei número 1.944 de 31-12-1939, que 
como resulta da própria ementa foi baixado para reajustar 
quadros e vencimentos de funcionários da P refeitura do 
D istrito Federal, aboliu, como norma geral, o regime da 
remuneração mista, constituída de ordenado ou vencimento 
fixo e cotas ou percentagens sôbre a arrecadação, deixando 
aberta no entanto uma exceção para aquêles funcionários 
que, à sua data, eram assim rem unerados. E ra de m ister 
no entanto, corrigir a anomalia consistente nessa desigual­
dade entre servidores públicos, e por isso, um ano após, o 
Decreto-lei n.° 2 .932, encontrando uma solução justa e 
equânim e para o caso daqueles funcionários, e adotando-a, 
aboliu a exceção deixada pelo anterior, e com essa provi­
dência eliminou de vez, na adm inistração municipal, a re­
muneração m ista . Constituiu a solução encontrada e ado­
tada, em incorporar aos vencimentos dos funcionários refe­
ridos, o máximo rendim ento mensal das cotas e percenta­
gens a que até então tinham  direito na base de cálculo do 
mês de maior arrecadação de tribu tos. Assim, contem- 
porâneam ente ao decreto citado, nenhum prejuízo tiveram  
os funcionários, mas, antes, um lucro evidente pôsto que 
o produto das cotas foi incorporado aos vencimentos pelo 
seu máximo m ensal. E ’ evidente que essa providência foi 
legal, pois a administração tem  o poder de fira r  venci­
mentos dos seus servidores podendo inclusive diminuí-los, 
pôsto que não gozam do privilégio da respectiva irreduti- 
bilidade, que a Constituição somente concede a determ i­
nada categoria de funcionários, não no interêsse dêles, mas 
no da coletividade. No caso em exame no entanto  não 
houve diminuição: Encerrou-se apenas um a conta, liqui­
dou-se e fixou-se o que era incerto e variável eliminando- 
se o regime de desigualdade que era motivo de desgostos 
para os demais funcionários não contemplados com o p ri­
vilégio. O confronto dos textos dos dois decretos, e  a cir­
cunstância de se referir o segundo, mais recente em data, 
à exceção aberta pelo anterior, não deixam dúvida sôbre 
a exigência aqui susten tada . A palavra remuneração tem , 
na técnica financeira, e da administração, o sentido ine­
quívoco de soma de tôdas as vantagens e proventos do 
cargo, e nesse sentido foi, com boa técnica, empregada 
pelo legislador. Após o D ecreto-lei núm ero 2 .932 a rem u­
neração dos autores passou a constar do 'ordenado fixo que 
vinham percebendo, somado a outra parcela tam bém  fixa­
da correspondente a percentagem  máxima m ensal apurada 
no biênio anterior. A dm itida a tese dos embargantes, os 
seus vencimentos constariam não dessas duas, mas de três 
parcelas: o vencim ento fixo, as percentagens incorpora­
das para efeito da fixação operada pel« lei, e mais a mes­
ma parcela variável anterior, decorrente dos totais da arre­
cadação. Basta o enunciado, para que ressalte o absurdo 
da proposição. A essa exegese dos textos que, ao parecer
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não exige esforço de raciocínio, chegam os juizes dèste 
Grupo devidam ente informado pelo relator do estado da 
Jurisprudência, pois a mesma controvérsia já tem sido tra ­
zida às Câmaras e Turm as do T ribunal. Das decisões de 
Câmaras isoladas, conquaiito possam ter resultado conse­
qüências como as que ora objetivam os embargantes não 
resulta interpretação contrária à ora adotada, e porque 
pareça útil a referência para o eventual exame da matéria, 
aqui é feita a resenha: Prim eiro —  O acórdão da Quinta 
Câmara na apelação cível número 8.151; em que eram 
apelados José de Carvalho Seabra e outros antigos dele­
gados, ou agentes fiscais, datado de 29-4-947, e firmado 
pelos Desembargadores Duque Estrada, Ribas Carneiro e 
Serpa Lopes, decidiu apenas a questão do chamado “ven­
cimento te to” , ou máximo, aqui tam bém decidida em pri­
meira instância, mas excluída dos embargadores ora julga­
dos: Segundo —  O acórdão da Sexta Câmara na apela­
ção cível número 441 da Segunda Vara da Fazenda P ú ­
blica, no caso dos Procuradores, sendo apelantes Lino Nei- 
va de Sá Pereira, Aldo de San t’Ana Moura e outros, da­
tado de 21-10-1947, e subscrito pelos desembargadores 
Berford, F . Sussekind e H . Fialho, tam bém não decidiu 
sôbre a matéria, focalizada nestes embargos mas apenas 
sôbre questões de fato, e a interpretação do Decreto nú­
mero 6 .027 de 1943, como resulta do texto e da própria 
ementa do acórdão; Terceiro —  Finalm ente no acórdão 
da Sexta Câmara na Apelação Cível número 9 .446 em' 
que eram apelantes Milton Alves Cabral e outros, datado 
de 20-6-1947, e firmado pelos mesmos desembargadores, 
o Tribunal reformou apenas a sentença do juiz da primeira 
instância, que havia entendido inaplicável aos autores, 
que eram cobradores fiscais, o regime do Decreto-lei nú­
mero 2.932 aqui focalizado. Decidiu apenas sôbre a inci­
dência da L e i. Essas decisões, de Câmaras isoladas, não 
dissentem desta. Em divergência com a que ora se adota, 
é conhecida uma. apenas, a da antiga Segunda Turm a das 
Câmaras Cíveis Reunidas nos embargos em apelação cível 
número 8.353. sendo em bargante a Prefeitura do Distrito 
Federal e embargados João Pereira Corsino, e outros fis­
cais de teatros. Quanto a êstes, se lhe coubesse examinar 
a m atéria, adotaria êste Quarto Grupo, as razões de decidir 
do voto vencido do senhor desembargador Vieira Braga, 
no acórdão embargado expostas com i usual clareza do 
seu estilo, e perfeita lógica. Rio de J  meiro, dezesseis de 
julho de mil novecentos e cinqüenta e dois (assinados) 
Sílvio M artins Teixeira (P residen te). —  Estácio Correia 
de Sá e Benevides, relator” .

Os apelados vêm recebendo os seus vencimentos cal­
culados nos têrmos do Decreto-lei 2 .932, isto é, um venci­
mento baseado na mais elevada remuneração recebida no 
biênio 1938-1939.

Essa remuneração foi calculada somando-se o venci­
m ento fixo que percebiam à média das percentagem da­
quele biênio.

O que pretendem  os Apelados, que já percebem per­
centagens pelo sistema assegurado pelo citado Decreto-lei 
n.° 2 .932?

Somar essa mais elevada rem uneração do Decreto-lei 
2 .932 às. percentagens do regime anterior do Decreto-lei 
1.944, o que im portaria em perceber duas vêzes à base de 
comissões.

O texto do a r t . 1.° do referido Decreto-lei 2 .932, é 
bem objetivo e bem expõe as condições em que as vanta­
gens pecuniárias do regime anterior eram asseguradas.

E ’ lógico que suprimida a 2.a parte desse artigo, como 
o fizeram os Apelados a fls. 3 v ., o regime seria o an te­
rior ao Decreto-lei 1.944, mas o que o Legislador teve em 
vista, com a 2.a parte do inciso foi lim itar o regime das 
percentagens à média de um biênio, adicioná-la à parte 
fixa e assim estabelecer uma rem uneração.

Ê ste o exato e verdadeiro critério do Decreto-lei
2 .932, nos têrmos em que recentem ente o fêz o egrégio
4.° Grupo de Câmaras Cíveis, no acórdão acima trans­
crito .

Em  face do exposto, é dado provimento ao recurso 
para julgar im procedente a ação.

Em acórdão recente (agravo de petição n.° 3 .8 6 1 ) 
desta Câmara, indagava por que 15 vigilantes noturnos, 
que desde 1934 exercem as funções sem nada reclam a­

rem, depois de 15 anos comparecem pleiteando prom o­
ções, chefias, reajustam ento de vencimentos, atrasados, 
juros de mora, e tc . e tc.

Nestes autos verificamos que os apelados há mais de
10 anos exercem os seus cargos e só agora ingressaram em 
Juízo . Qual a razão? Só encontra o relator resposta na 
afirm ativa do 4.° Subprocurador D r. Rufino de Loy: — 
Tem-se a impressão de se estar assistindo a uma corrida a 
uma mina de ouro recém -descoberta. A mina é a M uni­
cipalidade. A corrida não continuará com a nossa concor­
dância. (D iário da Justiça de 4-12-1952).

Devemos reconhecer as nossas culpas e responsabili­
dades. Todos somos culpados e responsáveis: O Chefe do 
Executivo M unicipal, a Câmara dos Vereadores e o T ribu­
nal de Justiça, sem que nesta afirmação im porte acusa­
ções aos Poderes da Nação. E ’ reconhecer um fato, que 
mereceu de conceituado jornal um artigo intitulado — 
Funcionários capitalistas. ( “Correio da M anhã” de 30 de 
janeiro de 1953) —  “Por se haver tornado indústria, que 
funcionando a golpe de magia, vem enriquecendo de uma 
hora para outra funcionários, advogados e numerosas pes­
soas, tiveram a sua técnica aperfeiçoada as demandas 'dos 
servidores contra a P refeitura” . Prossegue: “E assim tem 
sido a maipria das decisões contra a Prefeitura: por vagas 
semelhanças gerando interpretações extensivas e equipara­
ções desconexas. Através dêste processo, sem uma real 
substância jurídica, sem nenhum direito líquido a ser ga­
rantido, é que vem sendo solapada de maneira irreversí­
vel a estabilidade financeira do D istrito Federal.

Se hquve êrro inicial, e houve, no tempo da ditadura, 
o remédio, seria corrigi-lo, anulando-lhe os efeitos, e não 
o convertendo em paradigma para que milhares de casos, 
amparando-se nêle, lhe aprofundassem as conseqüências.

Estas conseqüências já se tornam insuportáveis para 
a cidade, criando uma casta não mais de funcionários pri­
vilegiados, porém, antes, capitalistas sui-generis, que sem 
nenhum risco, e sem capital, auferem rendas e hão mais 
vencim entos. Não é cabível que sejam designadas como 
vencimentos retiradas de trin ta  e quarenta mil cruzeiros 
mensais no serviço público municipal.

O funcionário-capitalista tem  sôbre o capitalista pro­
priam ente dito a maior de tôdas as vantagens: a segurança 
dos seus dividendos. O Estado não falirá jamais, porque 
suprirá sempre suas dificuldades à custa de sacrifício das 
populações, com a majoração de im postos.

Aquêle tipo do funcionário enriquecido, e estabilizado 
na riqueza, goza dos tranqüilos privilégios da carreira que 
escolheu, preferindo-a aos percalços da iniciativa p rivada . 
Aos privilégios estatutários acrescenta-se a nova obriga­
ção do Estado, inédita em outros países: fazer do seu ser­
vidor o seu sócio.

Esta sociedade com o Estado perm ite a uma casta de 
funcionários da Prefeitura colocar-se, realmente, a cava­
leiro das1 vicissitudes a que está sujeita a grande massa da 
população que trabalha na indústria, no comércio e aié 
mesmo em todo o resto do serviço público nacional, exce­
tuados os fiscais do impôsto de consumo.

E nquanto para outros dim inui o poder aquisitivo dos 
salários, em face do aumento constante do custo da vida, 
o que aumenta, e de maneira escandalosa, para os prínci­
pes da M unicipalidade são as rendas dos seus fundos, que 
não há nenhuma perspectiva de ficartm  limitados” .

A Prefeitura já absorve grande parte, ou mesmo a 
m aior parte da sua arrecadação, para enfrentar as exigên­
cias de uma organização burocrática que conta cinqüenta 
e cinco mil funcionários e que se caracteriza pelo paga­
m ento de vencimentos que excedem de muito os do fun­
cionalismo federal, salvo um ou outro caso. Não há di­
nheiro para as obras mais necessárias à c idade . Não há 
recursos para a realização de um plano, mesmo modesto, 
de melhoramentos indispensáveis e inadiáveis tanto nas 
zonas urbanas quanto nas suburbanas e rurais.

Ora, é notório que êsse funcionalismo já aufere ven­
cimentos elevados, que em regra excecUm largamente os 
dos servidores da União. Na Prefeitura são hoje comuns 
os casos de categorias funcionais com vencimentos .supe­
riores a 40 mil cruzeiros. Êsse é o resultado dos reajusta- 
mentos e reestruturações procedidos no regime do m a:s 
desabalado favoritismo.
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Um ex-Secretário de Administração do D istrito F e­
deral, Professor e notável técnico de administração do 
D .A .S .P .  D r. W agner E stelita  Campos, com grande au­
toridade moral e perfeito conhecimento do assunto, em 
sério artigo no “Diário Carioca” estuda o problema do 
pessoal na Prefeitura, evidenciando a gravidade do pro­
blema . Seu estudo, objetivo e veemente, em dados posi­
tivos, confirma a opinião do Procurador Rufino de Loy: 
descobriram uma mina de ouro e a mina é a M unicipa­
lidade.

E is alguns dados trazidos à publicidade pelo eminen­
te técnico e ilustre brasileiro D r. W agner Estelita C am ­
pos :

“Somente em 3 ações (as de ns. 4 .443 e 51.889, a 
apelação n.° 5 .7 6 4 ), a P refeitura pagou de atrasados, a 
funcionários seus, CrS 114.613.860,80, assim distribuídos, 
segundo o número de beneficiários e as im portâncias “per 
capita” , em cifras redondas:

2 receberam CrS 2 .000.000,00; 22 receberam Cr$
1.850.000.00; 1 recebeu CrS 1.800.000,00; 8 receberam 
CrS 1.200.000,00 e CrS 1.400.000,00; 3 receberam entre 
CrS 800.000,00 e CrS 950.000,00; 2 receberam entre Cr$
600.000.00 e CrS 700.000,00; 6 receberam entre C rS . . .
500.000.00 e CrS 550.000,000; 5S receberam entre CrS
400.000.00 e CrS 500.000,00; 89. receberam entre CrS
300.000.00 e CrS 400.000,00; e 8 receberam entre CrS
100.000.00 e CrS 200.000,00.

C itando exemplos, convém lem brar ainda os casos 
seguintes: os advogados e procuradores, em número de 66 
assim como os inspetores de T eatro e Diversões (êstes, 
em número de 11), receberam, cada um, de atrasados as 
im portâncias conforme o tem po de serviço. Outras m ui­
tas ações a dos oficiais de fiscalização. Os superinten­
dentes Médicos vão receber, igualmente, vultosa quantia 
de atrasados, o mesmo acontecendo aos Chefes de Seçào. 
Quanto a êste último, o aum ento de despesas anual, com 
os respectivos vencimentos, será de CrS 14.496.000,00.

Devemos atentar, ainda, para o seguinte: na situação 
atual, segundo os registros, que possuo, dos pagamentos 
efetuados em novembro de 1952, 10% do funcionalismo
—  do padrão “O” para cima consomem 31,5% do mon­
tan te  gasto pela Prefeitura com o seu pessoal. Os restan­
tes 90% —  do padrão “B ” ao padrão “N ” —  absorvem 
apenas 68,5% . Bastam essas percentagens para patentear 
a existência de um verdadeiro privilégio de grupos, numa 
grande massa de servidores de salários relativam ente mo­
destos . .

Para bem acentuar o caráter de privilégio daqueles 
salários, é muito eloqüente um confronto que pode ser 
feito, além dos muitos que se tem  focalizado relativa­
m ente às autoridades civis e m ilitares mais graduadas da 
R epública. Refiro-me. ao confronto com os dirigentes de 
m aior hierarquia na adm inistração federal dos Estados 
Unidos, incontestàvelm ente o país mais próspero do mun­
do . Ali, o salário, para um pôsto de direção no Serviço 
Público, era, a té  há pouco, de 10 mil dólares anuais. Êsse 
lim ite foi elevado, em 1948, para 10.330 dólares anuais. 
Em  outubro de 1949, acrescentaram-se três “graus” àquele 
lim ite: grau 16, com 12.000 dólares anuais, grau 17, com
13.000 dólares e grau 18, com 14.000 dólares. Nota-se 
ainda, que poucos postos de direção se incluem nesse limite 
máximo e que um número muito restrito se classifica acima 
do grau 15. Temos, pois, que já no momento mais de uma 
centena de funcionários da P refeitura recebem acima dos 
mais altos dirigentes da administração federal n o r te -a m e ­
ricana —  excluídos, naturalm ente, os membros do Gabinete
—  e que, dentre em pouco, mais de duas centenas estarao 
nas mesmas condições, um simples Chefe de Seção da 
Prefeitura irá perceber, aproximadamente, o que percebe 
o D iretor do “Bureau” de Orçamento norte-americano, 
responsável direto, no âm bito executivo, por um orçamen­
to de mais de 70 bilhões” .

C o m e n ta ,  a  e s s a  a l t u r a ,  o  S r . WAGNER E s t e l i t a  
C A M PO S: •

“Não há, portanto, como esconder a gravidade do pro­
blema. Ainda se fôsse fácil conter as coisas em seu estado 
atual, talvez se pudesse consertar medidas que assegu­
rassem um equilíbrio futuro. Mas. não é de crer que isso 
aconteça. Outras reestruturações já estão encaminhadas, 
ou se acham em perspectiva.”

Foi citado o caso americano Tomo conhecimento do 
que acontece na F rança. Conceituada revista francesa, no 
número de janeiro dêste ano, publica um artigo em que 
declara que os m ilitares se queixam de ser m al pagos. 
A França é de fato país de autênticas glórias militares. 
Desde 1870 três gerações são sacrificadas pelas i  guerras 
impostas pelo inimigo tradicional, que por três vèzes in­
vadiu o solo francês. A defesa do solo pátrio  foi efetuada 
com heroismo e bravura. E ’ tam bém nação de alta  cultura 
universitária. Estudantes de todos os países freqüentam  as 
suas famosas universidades. Nação, sob tcdos os aspectos, 
adm irável.

Ora, em apoio de suas reivindicações, os m ilitares ci­
tam  os vencimentos anuais, em novembro de 1952, dos 
principais cargos.

Dando a remuneração sm  francês, fazemos a con­
versão em cruzeiros, ao câmbio oficial.

Assim, o R eitor de Universidade percebe anualm ente
1 .114 .00  francos, ao câmbio oficial CrS 50.699,00.

General de Brigada —  934.00 francos ou Cr$ . . . .
49.967,00; Professor agregado (agrégé) em Paris —
894.00 francos ou CrS 47.829,00; Ju iz  do T ribunal do 
Sena (departam ento) Paris —  894.00 fcs. ou CrS . . . .
47.829,00, cargo idêntico ao de Desembargador no Rio 
de Janeiro; Professor de Feculdade (D epartam ento) —
759.00 fcs. ou CrS 40.606,50; Coronel —  710.00 fcs. ou 
CrS 37.985,00; Comandante —  651.00 fcs. ou CrS . . . .  
34.828,50; Tenente-Coronel — 620.00 fcs. ou CrS . . .  
33.170,00; Recebedor principal da Alfândega —  615.00 
fcs. ou CrS 34.828,50; Professor agregado (agrégé) de 
departam ento —  4 6 2 -fcs. ou Cr$ 24.717,00; Capitão —  
387 fcs. ou CrS 20.704,50; Tenente —  314.00 fcs. ou Cr$ 
16.799,00; Preceptor 2 7 5 .C0 fcs. ou CrS 14.712,50.

Êstes são os vencimentos anuais. Ao câmbio livre se­
riam o dôbro em cruzeiros. O cálculo foi feito ao câmbio 
oficial: 1 franco —  Cr$ 0,0535.

M ensalmente no Rio de Janeiro, os advogados per­
cebem C rí 33.500,00 de vencimentos; Chefe de Seção —  
CrS 26.000,00 mensais; Inspetores de teatros e Diversões
—  CrS 40.000,00 mensais; Agentes da Dívida —  CrS
30.500.00 mensais etc.

Deve-se reconhecer que cabe responsabilidade a to­
dos os poderes, e tam bém da falta de uni organismo como 
o D epartam ento Administrativo do Serviço Público 
( D .A .S .P . ) ,  que tem tido como ciretoies brasileiros de 
alto espírito público e patriotismo, desde o Dr. Luiz Si­
mões Lopes até o atual D r. A rm o de Viana, constituindo 
verdadeira barreira contra as iniciativas prejudiciais ao 
serviço público.

Como diz o eminente Dr. Arízio de V iana: “O D.A.S.P. 
é talvez, o nosso único centro de pesquisas e estudos sis­
temáticos de Administração Pública. Trata-se de um or­
ganismo inteiram ente devotado aos ideais de economia, 
eficiência, produtividade e racionalização da m áquina ad­
ministrativa sendo, “ipso facto” , poderoso instrum ento de 
reação contra a inércia burocrática e ,i nossa desumana e 
tradicional vocação para adm inistrar papel. E laborar o r­
çamentos racionais, realizar concursos para a seleção dos 

, agentes dos serviços públicos, im plantar normas e métodos 
eficientes de trabalho nas repartições governamentais, re­
primir abusos, proibir desperdícios, fiscalizar a situação 
funcional do elemento humano, propor penalidades, su­
gerir reformas contra velhas rotinas cristalizadas, tudo isto, 
cumpre reconhecê-lo, se traduz, na prática, numa cam­
panha contínua e tena2 de saneam ento administrativo. Mas, 
quanta incompreensão e quanta resistência tem  êle de ven­
cer ao aplicar medidas, por vêzes contrárias a mentalidades. 
hábitos ou interêsses incom patíveis com a dignidade e a 
eficiência que o povo exige do exercício da função pública.

O D .A .S .P .  significa uma barreira contra o nepo­
tismo e o empreguismo eleitoral, assim como centra tôdas 
as iniciativas, eventualm ente prejudiciais, ao interesse pú­
blico.

Os contribuintes, os trabalhadores, as classes conser­
vadoras, o Congresso, o Judiciário e o Executivo encontram, 
nessa ‘Órgão, a  colaboração lionesta, imparcial e objetiva, 
inspirada no único propósito de servir aos ,’egítimos inte- 
rêsses da Nação contra quaisquer deturpações, desvios ou 
atentados que ponham em perigo ou perturbem  o equilí­
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brio das nossas instituições adm inistrativas. Órgão eminen­
tem ente apolítico, eqüidistante de tôdas as entidades gover­
nam entais onde possa se m anifestar qualquer influência po- 
lítico-partidária, nenhuma instituição se encontra como o 
D .A .S .P . ,  em melhores condições para informar e escla­
recer o Presidente da República a respeito das deforma­
ções que ocorrem em qualquer setor da vida pública, por­
que êle se dedica, exclusivamente, n investigação das lausas 
e efeitos dessas deformações, ao diagnóstico das anomalias 
e à  indicação das providências aconselháveis.”

E ’ o D .A .S .P .  que dá ordem, disciplina e hierarquia 
ao Serviço Público Federal, impedindo que a legislação do 
pessoal seja feita pelo favoritismo e o interêsse pessoal.

A responsabilidade da atual situação é de todos nós.
C o m o  d iz  o  D r .  W a g n e r  E s t e l i t a  C a m p o s , " n u m  e m a ­

r a n h a d o  d e  le is  n i t i d a m e n t e  d e  f a v o re s ,  a lg u m a s  e la b o r a d a s  
c o m  p r o p ó s i t a s  “ n u a n c e s ” , v e r d a d e i r a m e n te  s ib i l in a s ,  m u i ta s  
v ê z e s  s e  d e f in e m  s i tu a ç õ e s  p o r  f ô r ç a  d e  d is p o s i t iv o s  e s p a r ­
s o s  e  c o n ju g a d o s  a  o u t r o s  q u e  t i n h a m  f in a l id a d e  i n t e i r a ­
m e n t e  d iv e r s a .  A c o lo c a ç ã o  in f e l i z  d e  u m  v o c á b u lo ,  u m  
d e f e i t o  d e  p o n tu a ç ã o ,  u m  d is p o s i t iv o  i n t e r p r e t a d o  e m  f u n ­
ç ã o  d e  o u t r o  d e c r e t a d o  a n o s  a t r á s ,  t u d o  is so  p o d e  d e f l a ­
g r a r  m o v im e n to s  r e iv in d ic a tó r io s  ( à s  v ê z e s  m e s m o  le g í t i -  
m à s  “ a v e n t u r a s ” ) q u e ,  n ã o  r a r o  b e m  s u c e d id o s ,  r e p r e s e n ­
t a m  g r a n d e s  s a n g r ia s  p a r a  o  e r á r io  m u n ic ip a l .  A l e t r a  f r i a  
d a  l e i  —  t a n t a s  v ê z e s  c a p c io s a  — é  o  q u e  im p o r ta .  A n a ­
t u r e z a  d a s  r e la ç õ e s  e n t r e  o  E s t a d o  e  o  f u n c io n á r io ,  a  f i n a ­
l id a d e  s o c ia l  d o  t r a b a lh o  p ú b l ic o ,  o u  in te r ê s s e  d a  c o m u n i­
d a d e ,  o  s e n t i d o  c o n s t r u t iv o  q u e  s e m p r e  a p o n ta  a  p r e d o m i­
n â n c i a  d ê s s e s  in te r e s s e s  s ô b r e  o s  in d iv id u a i s ,  a s  p o s s ib i l i ­
d a d e s  d o  e r á r io ,  tu d o  isso  f ic a  r e le g a d o  a  u m  s e g u n d o  p la n o ,  
q u a n d o  m e r e c e  m e s m o  q u a lq u e r  p la n o  d e  c o n s id e r a ç ã o .

Assim, como “Sinal dos Tem pos” —  e que melancó­
lico s in a l! —  a máquina adm inistrativa vai fugindo às suas 
finalidades precípuas, de servir à comunidade para servir, 
isto sim, a si prcpria. Os meios transformam -se em fins. 
E  o ingresso em determ inadas categorias do funcionalismo 
passa a constituir, alguém já o disse com muita propriedade, 
um verdadeiro “ideal social” .

Q u a n d o  s e  f a l a  n o  p r o b le m a ,  p o r t a n to ,  é  t a m b é m  p r e ­
c is o  d iz e r ,  c o m  c o ra g e m , q u e  a s  p r o v id ê n c ia s  p a r a  s u a  so ­
lu ç ã o , n ã o  s o m e n te  d e v e  e x im ir - s e  d a  p r o p o s i tu r a  d e  r e e s t r u ­
tu r a ç õ e s  i s o la d a s ,  c o m o  e s t a r  a t e n t o  p a r a ,  n o  m o m e n to  o p o r ­
tu n o ,  o p o r  o  e n t r a v e  le g a l  d o  v e to  à s  m e d id a s  i n c o n v e n ie n ­
te s ,  c o m o , a in d a ,  r e s i s t i r  n a  v id a  ju d ic ia l ,  s e ja  r e c o r r e n d o  
p a r a  a s  i n s tâ n c ia s  s u p e r io r e s ,  s e ja  i n te r p o n d o ,  c o m o  já  p o d e  
in t e r p o r  e m  m u i to s  c a s o s ,  a s  c o m p e te n t e s  a ç õ e s  r e s c i s ó r i a s .

Ao Legislativo é óbvio que cabe, em obediência ao prin­
cípio de que o interêsse coletivo deve predom inar sôbre o 
interêsse individual ou de grupos, de um lado abster-se das 
sucessivas leis de favores, ou de escândalos de triste  m e­
mória como aquêle da reforma da Secretaria da Câmara e, 
de outro, acolher devidam ente as medidas de contenção e 
moralização encaminhadas em Mensagem do Executivo Ca 
de n.° 107, de 1951, por exem plo).” '

Dizia R u y  B a r d o s a  que através do jornalismo é que 
“o olhar da Nação mergulha nos Tribunais” mas tam bém  
acrescentava que ainda através dêle é a “Justiça reanima- 
dora que ilumina a Nação” . Há de fato decisões realmente

“reanimadoras” e que “ilumina a Nação” . Exemplo: o aresto 
relatado pelo Desembargador Sá Benevides, integralm ente 
transcrito.

Reconheçamos, porém, que é justa a crítica no sentido:
I —  O Judiciário tem, por vêzes, invadido as atribu i­

ções dos outros Poderes, seja criando cargos (atribuição le­
gislativa) seja nêles investindo funcionários (atribuição exe­
cutiva) .

I I  —  Apesar de já extinto, na Prefeitura, o regime de 
remuneração mista, o Judiciário concedeu-a, em caso de 
profunda repercussão financeira (Inspetores de Teatro r 
D iversões).

I I I  —  O art. 40 da Lei Orgânica, meram ente pragm á­
tico, tem  sido considerado “auto-executável” e com as se­
guintes agravantes:

a )  Alcançando situações passadas ao invés de operar 
para o futuro;

b )  Equiparando cargos do Quadro Perm anente e car­
gos extintos;

c ) Adotando, para decidir, a equiparação aos carg<ís de 
maior vencimento —  critério que depende do legislador;

d )  Tomando por base não a verdadeira identidade de 
atribuições mas vagas analogias, não atribuições definidas 
em lei mas simples certidões do exercício de fato, muitas 
vêzes eventual, de certas funções;

e ) Adotando interpretação por extensão, onde a mes­
ma não caberia e julgando da oportunidade ou conve­
niência onde apenas caberia o julgamento da legalidade.”

H á a salientar recente julgado do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, mantendo o princípio de hierarquia 
no tocante a vencimentos, reformando sentença que equi- 
parara os vencimentos dos servidores do Tribunal Regional 
Eleitoral do D istrito Federal aos servidores do Tribunal 
Federal de Recursos, por entender não se eqüivalem em 
h ierarqu ia .

P or unanim idade de votos foi provido o recurso e im ­
procedente a ação, decidido que o Poder Judiciário está 
restrito a in terpretar e aplicar a lei e não a reparar possí­
veis injustiças da mesma, sendo-lhe defeso interferir no 
sentido de am pliar benefícios não estabelecidos em texto 
expressa. .

São estas sentenças reanimadoras que iluminam a N a­
ção, como disse R u y  B a r b o s a .

Saberemos m anter a ordem jurídica dentro de um re­
gime de legalidade. .

Os três compromissos vitais das instituições demo­
cráticas são como a segurança moral e m aterial dos povos; 
a justiça, que é o alicerce social; e o crédito, que consti­
tui o fundam ento econômico da comunidade. Faltando 
qualquer dêsses compromissos, a República está funda­
m entalm ente am eaçada.

O Judiciário saberá m anter o compromisso perante a 
Nação.

Rio de Janeiro, em 28 de janeiro de 1953. —  A. Sn- 
hoia Lima, P residente relator. Tomou parte no julgamento 
e foi voto vencido o Desembargador Oscar Tenório. — 
Sady Cardoso de Gusmão.



PODER LEGISLATIVO

R e s e n h a  P a r l a m e n t a r

R esum o das atividades do Congresso Nacio­
nal, de 17 a 21 de agôsto, elaborado pela Seção 
de Documentação do D . A . S . P .

V ETO PR ESID EN CIA L 

N o Congresso Nacional

M antido o veto parcial oposto pelo Presidente da 
República a dispositivos do projeto que cria o M inistério 
da Saúde e dá outras providências. Falaram  110 encami­
nhamento da votação os Deputados Eurico Sales e R ui 
Santos (D .C . 21-8, pág . 7283).

A G EN TE FISCAL DO IM PÔ STO  DE RENDA 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto que dispõe sôbre a carreira de Agente Fiscal do Im ­
posto de R enda e dá outras providências (D .C . 20-8, pá­
gina 6 47 ).

A GRICULTURA, IN D Ú STR IA  E COM ÉRCIO 

Na Câmara dos Deputados

O D eputado Flores da Cunha apresentou projeto que 
prorroga a vigência da Lei n.° 419, de 3 de outubro de 
1948 (D .C . 18-8, pág . 5 0 4 ).

Com pareceres, foi a im prim ir o projeto que proíbe 
a fabricação. Compra e uso de aguardente de cana (D .C . 
22-8, pág". 693) .

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto que dispõe sôbre o financiam ento das lavouras de café 
(D .C . 22-8, pág . 7 05 ).

O deputado Francisco Aguiar apresentou projeto que 
prorroga o prazo de vencim ento dos empréstimos conce­
didos a té  31 de dezembro de 1953 pela C arteira de Cré­
dito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, aos cafei- 
cultores de M inas Gerais, Espírito Santo e Rio de Janeiro 
(D .C . 22-8, pág. 706).

No Senado Federal

Foi a im prim ir a redação final do projeto de lei do 
Senado que modifica a alínea a do art. 6.° da Lei n.° 86, 
de 8-9-47, que estabelece m edidas para assistência econô­
mica à borracha natural brasileira (D . C. 19-8, pág. 214''

Encerrada a discussão e adiada a votação da redação 
final à emenda do Senado ao projeto de lei da Câmara que 
autorizou o Poder Executivo a entrar em entendimentos 
com os Governos Estaduais e o Institu to  do Cacau, por in- 
terpfiédio do M inistério da Agricultura para traçar e exe­
cutar um plano C. 3 combate às pragas que infestam a la­
voura cacauoira; e abrir o crédito especial de CrS ...........
10.000.000,00 (D .C . 20-8, pág . 2 40 ).

Foi a im prim ir com parecer da Comissão de Economia 
o projeto de lei da Câmara que dispõe acêrca do penhor 
de produtos agrícolas (D .C . 22-8, pág . 2 53 ).

ANISTIA  AOS TRABALHADORES 

No Senado Federal

Foi a im prim ir com pareceres das comissões técnicas 
o projeto de Decreto Legislativo que concede anistia aos 
trabalhadores que hajam  praticado falta grave ou delito de 
greve (D .C . 22-8, pág . 254).

ANULAÇÃO D E CASAM ENTO 

Na Câmara dos Deputados

Publicados novos pronunciamentos contra o projeto que 
dispõe sôbre nova forma de anulação de casamento (D.C. 
22-8, pág . 6 93 ).

AUXÍLIOS E  SUBVENÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final dos projetos que concedem 
auxílios financeiros para atender às despesas com a reali­
zação da IV  Jornada Brasileira de Radiologia e para a  or­
ganização e realização do Concilio Geral da Igreja M eto­
dista do Brasil (D .C . 18-8, pág. 505). Aprovadas as re­
dações finais ( D . C .  19-8, pág . 5 8 3 ).

Com pareceres, foi a im primir a emenda do Senado 
ao projeto que concede auxílio financeiro ao Institu to  Bu- 
tantã, de São Paulo ( D . C .  19-8, pág. 5 5 4 ).

Publicada a redação final do projeto que modifica le­
gislação que concede auxílio financeiro à Associação B ra­
sileira de Normas Técnicas ( D . C .  19-8, pág. 5 7 0 ). Apro­
vada a redação final ( D . C .  20-8, pág. 6 36 ).

Publicada a redação final do projeto que concede auxi­
lio financeiro ao II  Congresso Latino-Americano de Socio­
logia ( D . C .  22-8, pág . 706).

O D eputado José Bonifácio apresentou projeto que 
concede auxílio ao Instituto Histórico e Geográfico de M i­
nas Gerais para manutenção de sua biblioteca ( D . C. ,  
22-8, pág. 708) .

No  Senado Federal

Chegam ao Senado os seguintes projetos de lei da Câ­
m ara: a )  que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M . E . S ., o crédito especial de 5 milhões de cruzeiros, 
para ocorrer às despesas com a reparação e restauração do« 
Teatros da Paz, em Belém do Pará, e do Amazonas, em 
Manaus, e b )  que autoriza o Poder Executivo a abrir, pe(o 
M inistério da Educação e Saúde, o crédito especial de 500 
mil cruzeiros, para ocorrer a despesa com instalação da 
Casa Euclidiana, em São José do Rio Pardo, Estado de 

•São Paulo ( D . C .  18-8, pág. 189).
Foi a im prim ir com pareceres das Comissões Técnicas 

o projeto de lei da Câmara que inclui nos estabelecimentos 
subvencionados pela União, as Faculdades de Filosofia e 
Ciências Políticas e Econômicas do Rio Grande do Sul 

. ( D . C .  18-8, pág. 189). .

CÓDIGO CIVIL 

No Senado Federal

Lido, apoiado e enviado à  Comissão de Constituição 
e Justiça o projeto de lei do Senado que atualiza os a r­
tigos 550 e 551 § único do Código Civil, face do artigo 156 
e § da Constituição Federal ( D . C .  28-8, pág. 2 5 5 ).

CON TRA TOS PÚBLICOS 

Na Câmara dos D eputadoi

Publicada a redação final dos projetos que: aprova 
o contrato celebrado entre o Govêrno da União e o Estado 
do Rio de Janeiro; e  idem de renovação entre o Govêrno 
do Território  Federal de Guaporé e Alberto Josué ( D . O .
19-8, pág . 571). Aprovadas as redações finais ( D . C .  20-8, 
pág. 6 36 ).

*



150 REVISTA DO SERVIÇO PÚ B LIC O  ----  OUTUBRO DE 1953

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de decreto-legislativo qua 
aprova o contrato celebrado entre a diretoria regional do 
C .T . de Pernam buco e a firm a construtora J . Ferreira 
M arques ( D . C .  18-8, pág. 189).

Foram  aprovados os seguintes projetos de decreto le­
gislativo: a )  que reforma a decisão do T ribunal dc Contas 
que recusou o registro do contrato celebrado entre o D.C.T. 
e W olney Frederico D antas Hupsel; b ) que aprova r> ato 
do Tribunal de Contas denegatório ao registro do contrato 
celebrado entre a D iretoria de Obras e Fortificações do 
Exército e a firma Cavalcanti Junqueira S . A .; nessa opor­
tunidade falou o Senador M ozart Lago; c) que aprova a 
renovação do contrato celebrado entre o M inistério da 
Agricultura e M ário Pereira D uarte; d)  que aprova o te r­
mo de ajuste celebrado entre o D epartam ento Nacional de 
Portos, Rios e  Canais, do M .V .O .P ., e a firma M. S. Lino
& Cia. L td a .; e ) que aprova o contrato e o têrmo aditivo 
celebrado entre a Polícia M ilitar do D .F .  e a Ordem R eli­
giosa Filhas de N . S . da M isericórdia; í )  que aprova o 
contrato celebrado entre o D .C .T .  e a firma Im portadora 
Técnica Riom ar L td a .; e g)  que aprova o têrmo de con­
trato  celebrado entre o D epartam ento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas e Cia. Brasileira de M aterial Elétrico 
( D . C .  19-8, págs. 217/219).

Encerrada a discussão e adiada a votação do projeto 
de decreto legislativo que aprova o contrato celebrado en­
tre  o Govêrno do T erritório Federal do Guaporé e Floriano 
Catarinense Peixoto, para desempenhar, na Divisão de 
Saúde, a funcão de m anipulador de radiografia (D.  C.  
20-8, pág . 2 3 9 ).

Foi a im prim ir com parecer da Comissão de Finanças 
o projeto de Decreto Legislativo que m antém  a decisão do 
T ribunal de Contas denegatória ao registro do contrato en­
tre  o D .C .T .  e a firma Standard E létrica S . A. ( D . C .  
22-8, pág. 252) . <

DIPLOM ACIA E TRATADOS 

' Na Câmara, dos Deputado?

Foi a im prim ir o projeto que ratifica o Tratado df> 
Extradição firmado entre o Brasil e a Bélgica (D . C. 19-8 
página 572^1 .

N o Senado Feder# 1 /

Chega ao Senado a M ensagem' Presidencial em que 
subm ete à apreciação dos Senadores o nome do Sr. João 
Carlos Muniz, M inistro Plenipotenciário de 1.® classe, para 
o cargo de Em baixador Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil, junto ao Govêrno dos Estados Unidos da Amé­
rica ( D . C .  19-8; pág . 2 0 5 ).

Chegam ao Senado as seguintes Mensagens do Poder 
Executivo: a) qué nomeia o Sr. Edgard Bandeira Fraga 
de Castro para o cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário junto ao Govêrno do Peru; e b)  que no­
meia o Sr. Caio de Melo Franco Em baixador E xtraordiná­
rio e Plenipotenciário do Brasil junto ao Govêrno da 
França (D.  C.  20-8, pág. 2 26 ).

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do projeto emendado pelo 
Senado que institui no M inistério da Educação e Saúde 
os Prêmios Nacional de L iteratura e Cultura, Nacional de 
Ciências e Nacional de Arte ( D . C .  19-8, pág. 570) . Apro­
vada a redação final { D. C.  20-8, pág . 6 36 ).

O deputado César Santos apresentou projeto que cria 
o Colégio Médico Brasileiro, destinado a propugnar pela 
elevação cultural, científica, moral e pelos interêsses da 
classe médica brasileira, e dá outras providências (D.  C.
19-8, pág. 574) .

Publicado um substitutivo fixando as normas para 
processamento dos trabalhos relativos ao projeto de D i­
retrizes e Bases da Educação Nacional (D.  C.  22-8, pá­
gina 671) .

O deputado João Cabanas apresentou projeto que auto­
riza o Poder Executivo a em itir três bilhões de cruzeiros 
para financiamento de postos de puericultura, jardins de 
infância e parques infantis ( D . C .  22-8, pág. 706).

No Senado Federal

Foi a imprimir, com o parecer da Comissão de Ju s­
tiça, o projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre a reali­
zação dos exames de suficiência no exercício do magistério 
nos cursos secundários (D . C . 18-8, pág. 190).

FINANÇAS E ORÇAM ENTO 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final dos projetos que: autoriza 
abertura de crédito especial para atender às despesas com 
a realização, no Brasil, do V Período de Sessões da Comis­
são Econômica para a América Latina; e aprova os paga­
mentos realizados pela Secretaria da Casa, durante os meses 
de maio e junho do corrente ano pela verba de subsídio dos 
deputados ( D . C .  19-8, pág. 5 7 1 ). Aprovadas as redações 
finais ( D . C .  20-8, pág. 6 36 ).

Publicado para estudo o parecer do deputado Oliveira 
Brito sôbre o projeto de lei que dispõe sôbre tributação ex­
cepcional adm itida em legislação (D .C . 20-8, pág. 600).

Publicado tam bém  para estudo o relatório do D eputado 
Aliomar Baleeiro ao projeto que regula a prestação de 
contas das entidades de direito privado ou de direito pú ­
blico que recebem e aplicam contribuições para fiscais, crie. 
das ou autorizadas por lei especial (D .C . 20-8, pág. 601).

Lido na hora do expediente da sessão de 19 de agôsto 
o projeto do Poder Executivo sôbre a criação de coletorias 
federais em Municípios de Minas Gerais, Paraná e Santa 
Catarina (D .C . 20-8, pág. 615).

Com pareceres, foi a im prim ir o projeto que prorroga 
o prazo de qjie tra ta  o artigo 1.° da Lei n.° 947, de 3-12 
de 1949 (D .C . 20-8, pág. 6 26 ).

Foi a im prim ir o projeto que abre ao Poder Judiciário 
créditos especiais para atender a despesas dos exercícios de
1948 a 1952 (D .C . 22-8, pág. 7 02 ).

. Publicada a redação final do projeto que autoriza aber- 
turá de crédito especial para atender às despesas decor­
rentes das visitas do Presidente da República do Peru  e 
do M inistro do Exterior do Equador (D .C . 22-8, pág. 706).

O deputado W alter Sá apresentou projeto de financia­
mento aos produtores de sal, pelo Institu to  Nacional do Sal 
(D .C . 22-8, pág. 707) .

No Senado Federal

Foi a im primir, com parecer das Comissões Técnicas, 
o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo M .R .E . ,  o crédito especial de CrS ............
2 .500.000,00, para atender às despesas decorrentes das v i­
sitas ao Brasil do Secretário de Estado dos Estados U ni­
dos da América, do M inistro do Exterior da R epública da 
Áustria, do M inistro da Economia Nacional da República 
p'ederal da Alemanha e de um  representante especial de 
sua M ajestade o Rei Farouk I ( D . C .  20-8, pág. 2 32 ).

Foram encerradas as discussões e adiadas as votações 
dos seguintes projetos de lei da Câmara: a) que retifica 
o orçamento geral da República para 9 exercício de 1952 e
b)  que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo M inistério 
da Fazenda, o crédito suplem entar de CrS 66.960.000,00, 
em reforço de verbas do Anexo n.° 19, do Orçamento de 
1952 (D .C . 20-8, pág. 2 3 9 ).

FUNDO FE D E R A L  D E ELETR IFIC A Ç Ã O  

Na Câmara dos Deputados

Publicado para estudo o relatório do deputado Ponce 
de Arruda ao projeto que institui o Fundo Federal de E le­
trificação, cria o impôsto único sôbre energia elétrica, altera 
a legislação do impôsto de consumo e dá outras providen­
cias (D .C . 19-8, pág . 542). Idem da Comissão d<» Eco­
nomia (D .C . 22-8, pág. 660).
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INDEN IZAÇÕES 

N o Senado Federal

Foi a im primir, com pareceres das Comissões .Técni­
cas, o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M .V .O .P .  —  D epartam ento de E s­
tradas de Ferro —  o crédito especial até a im portância de 
CrS 4 .836.450,00, para indenizar o Estado de Goiás, pe­
los imóveis atingidos no traçado da E strada de Ferro de 
Goiás ( D . C .  20-8, pág. 2 3 2 ).

ISEN ÇÕ ES D E D IR E IT O S 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do projeto que concede isen­
ção de direitos de im portação para m ateriais importados 
pela Indústria de Azulejos S . A . (D .C . 19-8, pág. 571). 
Aprovada a redação final ( D . C .  20-8, pág. 6 36 ).

Publicada a redação final do projeto que concede à 
COFAP isenções para a importação de gêneros de con­
sumo ( D . C .  22-8, pág. 706).

No Senado Federal

Foram  aprovados os seguintes projetos de lei da Câ­
m ara: a) que concede isenção de impostos e taxas para 
importação de orgão destinado à comunidade evangélica 
de Iberubá; b ) que concede isenção de direito e taxas adua­
neiras para importação de m aquinaria necessária ao fabrico 
de antibióticos ( D . C .  18-8, pág. 198).

LAVOURA C AFEEIRA  

Na Câmara dos Deputados

Em  prim eira discussão foi aprovado com emendas o 
projeto que dispõe sôbre o financiamento das lavouras de 
café ( D . C .  18-8, pág. 521) .

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres, foi a im prim ir o projeto que regula­
m enta o exercício das atividades dos viajantes, vendedores 
e representantes comerciais ( D . C .  20-8, pág. 616).

Publicada a redação final do projeto que dispõe sôbre 
o funcionamento das bólsas de valores e dá outras provi­
dências ( D . C .  20-8, pág . 629). Aprovada a redação fina' 
( D . C .  22-8, pág. 7 24 ).

Com parecer da Comissão de Legislação Social, foi a 
im prim ir o projeto que modifica a redação do Decreto-lei 
n.° 7.036, de 10-11-44 (Acidentes do T rabalho) ( D . C .  
20-8 , pág. 6 2 8 ).

Publicada a redação final do projeto que modifica o 
parágrafo único do art. 1.° do Decreto-lei número 5 .087, do 
14-12-42 ( D . C .  22-8, pág . 7 06 ).

O deputado Joel Presídio apresentou projeto de lei 
que da nova redação a dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho ( D . C .  22-8, pág . 7 08 ).

L E I D E  FALÊNCIAS 

Na Câmara dos Deputados

Com substitutivo, foi a im prim ir o projeto que altera 
o art. 199 do Decreto-lei n.° 7.661, de 1945, que dispõe 
sôbre prescrição de crime falim entar ( D . C .  22-8, pá­
gina 7 04 ). .

LICENÇA PR ÉV IA  

Na Câmara dos Deputado«

Foi a im prim ir o projeto que prorroga, pelo prazo de 
seis meses, a vigência da Lei n.° 842, de 4 de outubro de
1949, que subordina ao regime de licença prévia o nosso 
intercâmbio de im portação e exportação com o exterior 
( D . C .  18-8, p»£. 530). Iniciada a votação em segunda

discussão ( D . C .  19-8, pag. 583). Concluída a votação do 
projeto; foi à C .R . ,  para redação final ( D . C .  20-8, pá­
gina 637) . _

LOCAÇÃO D E  IM Ó V EIS

No Senado Federal

Foi aprovado o projeto de lei do Senado que dá nova 
redação ao art. 3.° da Lei do Inquilinato ( D . C .  19-8, pá­
gina 219) .

M O RATÓRIA  

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres contrários, foi a im prim ir o projeto 
que concede moratória às dívidas das pessoas físicas e ju rí­
dicas localizadas no Polígono das Sêcas ( D . C .  20-8, pá­
gina 627) ,

ORÇAM ENTO PARA 1954 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do Anexo n.° 5 —- D epar­
tam ento Administrativo do Serviço Público ( D . C .  18-8, 
pág. 506). Aprovada a redação final ( D . C .  19-8, pág. 583).

Aprovado o Anexo n.° 26 —  Poder Judiciário ( D . C .
18-8, pág. 518).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Camara que es­
tim a a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 1954 ( D . C .  19-8, pág. 2 05 ).

Chega ao Senado o Anexo n.° 3 (T ribunal de Con­
tas) do projeto de lei da Câmara que estima a receita e 
fixa a despesa da União para o exercício de 1954 ( D . C .
20-8, pág. 288).

Chegam ao Senado os anexos ns. 7 e 8 do projeto de 
lei da Câmara que estim a a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 1954 ( D . C .  22-8, 
págs. 2 4 8 /5 0 ).

Foi a im primir com pareceres das comissões técnicas 
o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo M .R .E . ,  o crédito de CrS 1.756.974,31, su­
plem entar à verba 1-III-13-14-06, anexo n.° 26 do Or­
çamento Geral da União ( D . C .  22-8, pág. 252) .

PESSOA L CIVIL 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Brígido Tinoco apresentou projeto que 
dispõe sôbre os empregados das emprêsas ferroviárias, en­
campadas ou que vierem a ser encampadas pelos Governos 
da União, dos Estados ou dos Municípios se regerão pela 
Consolidação das Leis do Trabalho ( D . C .  18-8, pág. 504).

Publicadas as redações finais dos projetos que abrem 
créditos especiais para atender ao pagamento de salário- 
família no D .A .S .P .  e abono de emergência ao pessoal 
dos serviços executados em regime de acôrdo ( D . C .  19-8, 
pág. 5 7 1 ). Aprovadas as redações finais ( D . C .  20-8, 
página 636) .

O deputado Muniz Falcão apresentou projeto que re­
voga o art. 23 da Lei n.° 1.765, de 18 de dezembro de 
1953, que concede abono de emergência aos servidores do 
Poder Executivo da União e dos Territórios ( D . C .  19-8, 
pág. 573) . _

Lido na hora do expediente da sessão de 19 de agôsto 
o projeto do Poder Executivo que autoriza abertura de 
crédito suplem entar para pagam ento de gratificação adi­
ciona! devida a médico do M .A . ( D . C .  20-8, pág . 615) .

Da Comissão de Finanças foi a im prim ir o projeto 
que autoriza abertura de crédito para pagamento de acrés­
cimos de vencimentos concedidos a M inistros do Tribunal 
de Contas ( D . C .  20-8, pág. 6 29 ).
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PESSOA L M ILITA R  

Na Câmara dos Deputados

Publicado o parecer do D eputado Alencar Araripe à 
mensagem do Superior T ribunal M ilitar que solicita cré­
dito suplem entar para pagamento de gratificação adiciona' 
{ D. C.  22-8, pág. 660) . '

No Senado Federal

Foram  a im primir, com pareceres das Comissões Téc­
nicas, os seguintes projetos de lei da Câmara: a )  que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, pelo M ES, o crédito espe­
cial de CrS 623.510,50, para pagamento de gratificação 
de magistério; b )  que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo M ES, o crédito de CrS 11.600,00, para pagamento de 
diferença de vencimentos a Álvaro Osório de Almeida, fa­
lecido professor catedrático da Faculdade de Odontologia 
da Universidade do Brasil; e c) que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M ES, o crédito especial de CrS . . . .
27.890.00, para atender ao pagamento de honorários aos 
professores integrantes de comissões examinadoras (D .C .
18-8, págs. 190-191) .

Lido, aprovado e enviado às Comissões de Constitui­
ção e Justiça, do Trabalho e Previdência Social, do Fun­
cionalismo Público Civil, e de Finanças o projeto de lei do 
Senado que modifica a denominação dos atuais cargos de 
Procurador-Geral da Fazenda Pública (D .C . 18-8, p á ­
gina 194) .

Foi aprovado o projeto de lei da Câmara que fixa 
os símbolos e valores correspondentes aos cargos em co­
missões e funções gratificadas do quadro do pessoal dos 
órgãos das 2.a, 3.a, 4.a, 5.a, 6 .a, 7.a e 8 .a Regiões da Ju s­
tiça do Trabalho, e dá outras providências (D .C . 18-8, 
pág. 198).

Encerrada a discussão e volta às comissões técnicas o 
projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre o aproveita­
mento dos auxiliares de ensino e pessoal burocrático dos 
Institu tos federalizados do ensino superior (D .Ç . 18-8, 
pág. 2 0 1 ) .

Foram  á im primir, com pareceres das Comissões Téc­
nicas, os seguintes projetos: a )  que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M .E .S . ,  o crédito especial de CrS . . 
494.573,90 para gratificação de magistério; b )  que altera 
a redação do art. 10 do Regulam ento do Institu to  Rio 
Branco; c) que estende aos aposentados pela compulsória 
de idade, antes da Lei n.° 458, de 15-11-52, as vantagens 
e direitos concedidos pelos arti^as 24 e 45 da mesma Lei; 
e d )  que estabelece gratificações para os membros do Con­
selho de Terras da União, e para representantes da Fazenda 
Nacional, cria a função gratificada de Secretário do mesmo 
Conselho (D .C . 19-8, págs. 212-214).

Foi a im primir, com pareceres das Comissões Técni­
cas, projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M .E .S . ,  o crédito especial de CrS 
677.892,20, para pagamento de gratificação de magistério 
(D .C . 20-8, pág. 233) . '

Foi aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que promoverá a transferência, para o Serviço da 
União, como extranum erários dos empregados brasileiros, da 
Comissão M ista Ferroviária Brasileiro-Boliviana. Para en­
cam inhar a votação falaram  os Senadores Melo Viana e 
M ozart Lago (D .C . 20-8, pág . 2 3 5 ).

Encerrada a discussão e adiada a votação do projeto 
de lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelò M . V . O . P . D . C .T . ,  o crédito especial de CrS . . . .
250.000.00, para ocorrer ao pagamento de gratificação aos 
funcionários das agências Postais Telegráficas da Câmara 
dos D eputados e  do Senado Federal (D .C . 20-8, pagina 
n ° 2 3 9 ).

Foi a im prim ir com pareceres das comissões técnicas 
o projeto de lei da. Câmara que cria cargos isolados, de pro­
vimento efetivo no Quadro Perm anente do M inistério da 
Guerra (D .C . 22-8, pág. 2 52 ).

Foram  a im prim ir os pareceres da Comissão de R e­
dação aos seguintes projetos de lei do Senado: a )  que dis­
põe sôbre o pagamento de salário-família; e b )  que manda 
com putar como de Serviço Público da União o tem po de 
serviço dos extranum erários da E strada de Ferro Dona 
Teresa Cristina ( D . C .  22-8, pág. 255).

Pjiblicada a redação final do projeto que revigora para 
todos os efeitos os decretos de melhoria de reforma dos Ge­
nerais Francisco Cabral da Silveira e José Cândido da 
Silva Muricy (D .C . 22-8, pág. 706).

No Senado Federal

Encerrada a discussão e adiada a votação do projeto 
de lei da Câmara que dispõe sôbre as vantagens conce­
didas aos m ilitares que servem nas guarnições de Içá, Vila 
Bittencourt, Tabatinga, Cucuí, P ríncipe da Beira e Cle- 
velândia. Para  encam inhar a votação falaram os senadores 
Ism ar de Góis, P into Aleixo, Alfredo Neves, Onofre Gomes 
e João Vilasboas (D .C . 20-8, págs. 236-38).

Foram a imprimir, com pareceres das Comissões T éc­
nicas, os seguintes projetos de lei da Câmara: a )  que dis­
põe sôbre os oficiais e praças graduadas ou não, sobrevi­
ventes dos cercos de Bagé e da Lapa, promovidos ou co­
missionados por atos de bravura ou por serviços relevan­
tes. passando a perceber da data desta lei, como se efe­
tivos fôssem, os seus vencimentos pela tabela atual; e
b ) que dispõe sôbre o projeto de lei da Câmara que mo­
difica o a r t .>2.° da Lei n.° 288, de 8-6-48 ( D . C .  20-8, 
págs. 321-32). ,

Foi aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que dispõe sôbre vantagens concedidas aos m ili­
tares que servem nas guarnições de Içá, Vila B ittencourt, 
Tabatinga, Cucuí, Príncipe da Beira e Clevelândia. D u­
rante o debate falaram  os senadores Ismar de Gces, Ono­
fre Gomes, P in to  Aleixo e Alfredo Neves (D .C . 22-8, pá­
ginas 258-60) .

PETR O B R Á S 

N a Câmara dos Deputadon

Publicado o parecer do D eputado Lucio B ittencourt às 
emendas do Senado Federal ao projeto que dispõe sôbre 
o petróleo brasileiro (D .C . 22-8, pág. 6 74 ).

PR EV ID ÊN C IA  E A SSISTÊN CIA  SOCIAL 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final dos projetos que: autoriza 
abertura de crédito especial destinado ao pagamento de 
proventos de aposentadoria no Território do Rio Branco; 
e concede pensão especial à viúva do ex-magistrado F ran­
cisco Gonçalves Campos (D .C . 19-8, pág. 5 7 1 ). Apro­
vadas as redações finais (D .C . 20-8, pág. 6 3 6 ).

Publicada a redação final do projeto que concede pen­
são à viúva do Cel. Antonio Antunes Alencar (D .C . 22-8, 
pág. 706).

O deputado João Cabanas apresentou projeto que torna 
obrigatória a prestação de assistência médica hospitalar e 
odontológica pelos IA P e CAP aos seus associados ( D .P  
22-8, pág. 707) .

N o Senado Federal

Foi aprovado o projeto de lei da Câmara que dispõe 
sôbre a contribuição para o IPA SE dos Servidores não ins­
critos por lim ite de idade. D urante a discussão para en ­
cam inhar a votação, falaram  os senadores: Ism ar de Góes 
e M ozart Lago (D .C . 18-8, pág . 197).

Foi a im prim ir com parecer da Comissão Técnica o 
projeto de lei da Câmara que releva de prescrição o di- 
r jito  dos herdeiros de M anoel Pio Corrêa à percepção do 
respectivo montepio (D .C . 19-8, pág . 2 1 2 ).

Foi aprovado o parecer da Comissão de Redação ao 
projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre as operações 
imobiliárias pelo IPA SE  (D .C . 19-8, pág. 2 19 ).

Encerrada a discussão e adiada a votação do projeto 
de lei da Câmara que dispõe sôbre as contribuições do 
montepio civil e dá outras providências ( D . C .  20-8 , pá­
gina 2 4 0 ). y - \  fj
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T R A N SPO R T ES, COM UNICAÇÕES E  OBRAS 
PÚBLICAS

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do projeto emendado pelo 
Senado que dispõe sôbre a distribuição de correspondência 
postal e telegráfica ( D . C .  19-8, pág. 5 7 0 ). Aprovada a 
redação final ( D . C .  20-8, pág. 6 36 ).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que auto­
riza o Poder Executivo a construir edifício para sede dos 
serviços do quartel general da 2.a Região M ilitar, em São 
Paulo, alienar o  terreno onde se encontra edificado o pré­
dio do mesmo Q uartel-General, e dá outras providências 
( D . C .  18-8, pág. 189).

Foi a  im prim ir com parecer da Comissão de Finança? 
o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo M .V .O .P .  o crédito especial de Cr$ . . . .  
45.271.064,90, para pagamento dos transportes efetuados 
pelo Loide Brasileiro ( D . C .  18-8, pág. 191).

Foi aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que assegura o financiam ento, a longo prazo, dos 
serviços públicos municipais. D urante a discussão falaram 
os senadores M ozart Lago, Alfredo Neves e Ism ar de Góes 
(D .C . 18-8, pág. 195).

Foi aprovado o projeto de lei da Câmara que auto­
riza Q Poder Executivo a abrir, pelo M .V .O .P . ,  o crédito 
especial de CrS 36.892.748,30, destinado ao pagamento 
de transporte de malas postais por via aérea ( D . C .  18-8, 
pág. 2 0 1 ).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
dispõe sôbre o transporte aéreo da correspondência postal 
no interior e exterior, por emprêsas brasileiras e estrangeiras 
( D . C .  19-8, pág. 212) .

O UTROS PR O JE T O S 

Na Câmara dos Deputado«

O deputado Aarão Steinbruck apresentou os seguintes 
projetos: proíbe a recondução dos vogais da Justiça do 
Trabalho; e altera o § 1.° do artigo 662 da Consolidação 
das Leis do Trabalho ( D . C .  18-8, págs. 504-05).

Em  segunda discussão, foi aprovado o projeto que 
autoriza abertura de crédito especial destinado à construção 
do monumento ao C el. Plácido de Castro e aos patriotas 
da Revolução Acreana ( D . C .  18-8, pág. 5 25 ).

Publicada a redação para segunda discussão do projeto 
que exclui do grupo das bases ou partes de excepcional 
im portância o município de Salvador, conferindo-lhe auto­
nomia ( D . C .  19-8, pág . 5 54 ).

Com parecer, foi a im prim ir o projeto que autoriza 
a Mesa da Câmara a rem eter ao Presidente da República 
os autos do inquérito realizado sôbre as atividades da Co­
missão Central de Preços ( D . O-  19-8, pág. 5 6 3 ). '

Publicada a redação final do projeto que modifica a 
data do início da contagem de prazô para apresentação 
dos documentos e pedidos de regularização de posses de 
terrenos pertencentes ao domínio da União ( D . C .  19-8, 
pág . 5 7 0 ). Aprovada a redação final ( D . C .  20-8, pa­
gina 636) .

Requerida pelo D eputado M uniz Falcão e outros a 
constituição de uma Comissão P arlam entar de Inquérito 
para examinar os atos do Presidente do Institu to  Brasileiro 
do Café, no que respeita à má aplicação de leis em vigor 
( D . C .  20-8, pág. 630) .

D ebatido, em segunda discussão, o projeto que dispõe 
sôbre o uso de retratos nos títulos eleitorais e dá outras 
providências ( D . C .  20-8, pág. 642) . Prosseguiu o de­
bate na sessão de 21 de agôsto ( D . C .  22-8, pág. 725).

Publicada a redação final do projeto que autoriza abei- 
tu ra  de crédito especial para despesas com projetos e prê­
mios relativos à adaptação do Panteon existente sob o M o­
numento ao D uque de Caxias, para abrigar os restos mortais 
dos soldados expedicionários brasileiros ( D . C .  22-8, pa­
gina 706) .

No Senado Federal

Chegam ao Senado os seguintes projetos de lei da 
Câmara: a) que dispõe sôbre a naturalização de estrangei­
ros, domiciliados no Brasil a mais de 10 anos ininterruptos, 
e que tiverem cônjuge ou filho brasileiro; e b )  que isenta 
do visto consular os turistas cidadãos dos países americanos 
( D . C .  18-8, pág . 189).

Foram a im primir os pareceres da Comissão de R e­
dação aos seguintes projetos de lei da C âm ara: a )  que dispõe 
sôbre a impressão de todos os trabalhos de autoria do in­
ventor e grande descobridor patrício A lberto de Santos 
Dumont; e b)  que isenta do pagam ento de selos e taxas 
e concede outras facilidades aos operários e trabalhadores 
para obtenção de patentes de invenção ( D . C .  19-8, pá­
gina 214) .

Foi lido, na prim eira discussão, o parecer da Comis­
são de Educação e Cultura ao projeto de lei do Senado 
que modifica o art. 3.° da letra d  da lei n.° 842, de 4-10 
de 1949, no sentido de tornar extensiva às obras traduzidas 
por escritores portuguêses, em Portugal, e exclusão de re­
gime de licença prévia de importação. Lido tam bém, pelo 
Sr. Ferreira de Souza, o parecer da Comissão de Finanças 
( D . C .  20-8, págs. 2 3 9 /4 0 ).

Foi a im primir com parecer da Comissão de Finanças 
o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo M .E .S . ,  o crédito especial de CrS ..............
100.000,00 para atender às despesas com a realização do 
Primeiro Congresso da História do Pará ( D . C .  22-8, pá­
gina 252) .

i DISCURSOS

Na Câmara dôs Deputados

Falaram, na sessão de 17 de agôsto, os deputados: Os- 
waldo Orico sôbre o Congresso Eucarístico Nacional rea­
lizado em Belém; Benjamin Farah para proclamar seu es- 
tarrecimento pelo ato do Prefeito do D .F .  que transfere 
o Centro de Recreação e Cultura de Copacabana para a 
Cia. de Teatro pertencente a Mme. Morineau; Aarão Stein­
bruck acêrca de problemas de direito sindical; Antunes d» 
Oliveira sôbre a nomeação do Superintendente da Valori­
zação da Amazônia; Brígido Tinoco sôbre os aposentados 
e pensionistas da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Ferroviários da Leopoldina; André Araújo a respeito de 
problemas da Educação; W aldemar R upp acêrca do pro­
blema da triticultura em Santa Catarina; Dolor de An­
drade sôbre o falecimento do gal. Pedro da Costa Leite: 
Moura Rezende sôbre os problemas de alimentação nas 
grandes cidades do Brasil; Mendonça Junior a respeito de 
problemas da pesca; Mendonça Braga sôbre os desmandos 
e violências em Alagoas; Celso Peçanha reclamando con­
tra o não pagamento do salário-família do pessoal dos 
Serviços Nacionais de Febre Amarela e de M alária; Muniz 
Falcão acêrca do projeto que cancela os lançamentos ex- 
oííicio do impôsto de renda; Frota Aguiar a respeito das 
emprêsas concessionárias do Serviço Público; Lima Figuei­
redo para ler telegrama do Presidente da Associação dos 
Ferroviários da Noroeste do Brasil; Coelho de Souza sôbre 
o falecimento de Dona Tinoca Amaro da Silveira Torellv: 
Carmelo D ’Agostino sôbre a situação econômica e finan­
ceira no país; André Araújo acêrca do problema da edu­
cação; Vieira de Melo a respeito da conferência que pro­
nunciou, em B. Horizonte, sôbre o acôrdo m ilitar Brasil- 
Estados Unidos; Daniel Faraco, A rtur Santos, Lima F i­
gueiredo, Vieira Lins, Oliveira Brito e Lameira B itten­
court quando da votação da prim eira discussão do projeto 
que tra ta  da lavoura cafeeira; Ponciano dos Santos e Cre- 
pory Franco quando da discussão do projeto que tra ta  da 
construção de monumento aos patriotas da Revolução Acrea­
na; Tenório CJavalcanti acêrca de problema político do Es­
tado do Rio e Dilermando Cruz acêrca de empréstimo feito 
aos Estados U nidos.

Falaram , na sessão de 18 de agôsto, os deputados: An­
tunes de Oliveira sôbre o II Congresso Brasileiro de Fol­
clore a realizar-se na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
Celso Peçanha acêrca do falecimento do Senhor Julião 
Jorge Nogueira, atual Presidente da Federação das Indús­
trias; Gama Filho a respeito da visita que fêz às F á­
bricas da Phillips do Brasil, do Rio e de S. Paulo; Aarão
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Steinbruck a respeito da Consolidação das Leis do T ra­
balho; Vasconcelos Costa sôbre promoção dos funcionários 
do D .C .T . ;  Nelson Omegna sôbre os aposentados dos Ins­
titu tos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; Muniz Fal­
cão sôbre o decreto que regulamentou o abono fam iliar 
aos trabalhadores; José Augusto acêrca dos desastrosos acon­
tecimentos verificados em Goiânia; Brígido Tinoco apelando 
à direção da Covibra no sentido de melhor am pararem  seus 
trabalhadores; Raim undo Padilha para encam inhar a vo­
tação do projeto de lei da Câmara sôbre licença prévia; F er­
nando Ferrari, R anieri Mazzilli e W illy Frolich também 
quando da discussão do mesmo projeto anterior e Henrique 
Pagnoncelli apelando ao M .V .O .P .  no sentido de um m e­
lhor entrosamento entre as ferrovias Viação Férrea do 
R . G . do Sul, a São Paulo-R. Grande e a E strada de Ferro 
Sorocabana.

Falaram , na sessão de 19 de agosto, os seguintes depu­
tados: Aarão Steinbruck sôbre a lei que concedeu abono 
aos funcionários que sejia extensiva aos serventuários da 
Justiça; Vasconcelos Costa sôbre o projeto que autoriza a 
construção de trecho da E strada de Ferro que vai de B ra­
gança, Estado do Pará, à Cidade de S. Luiz, Estado do M a­
ranhão; José Romero sôbre o novo contrato da Cia. Telefô-* 
nica Brasileira; César Costa sôbre os problemas da classe 
Médica Brasileira; Mendonça Jun ior para apelar ao Se­
nhor D iretor-G eral do D .C .T .  no sentido de qüe se cons­
trua edifício dos Correios e Telégrafos na cidade Couripe, 
no Estado de Alagoas; Nelson Omegna sôbre concentração 
do operariado dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões no Teatro Corumbá em Sãò Paulo; Adahil Barrpto 
sôbre a necessidade do racionamento da gasolina; Vieira 
Lins sôbre a próxima inauguração do trecho da Rêde Via­
ção Paraná-Santa Catarina entre Apucarana e M aringá; 
Saulo Ramos comunicando que representou o Senhor M i­
nistro do Trabalho na inauguração do conjunto residencial 
construído pela Fundação da Casa Popular no M unicípio dp 
Lagoa-Santa Catarina; Fernando Ferrari acêrca dós boatos 
que versavam numa possível alteração da ordem constitu­
cional do País; M uniz Falcão encaminhando projeto que 
dispõe sôbre a constituição de uma comissão parlam entar 
de inquérito para investigar atos do Presidente do Instituto 
Brasileiro do Café; Coelho de Souza sôbre o falecimento 
do Dr. Frederico Dahne: Carmelo D ’Agostino sôbre obras 
realizadas em S. Paulo; Fernando Ferrari, Nelson Carneiro. 
T ristão da Cunha e José Bonifácio para encam inharem a 
votação do projeto que tra ta  da licença prévia; Francisco 
Macedo quando da discussão do projeto que dispõe sôbre 
o uso do retrato  nos títulos eleitorais; Diniz Gonçalves 
sôbre fatos ocorridos na cidade de Estância, Estado de 
Sergipe; Azir M aron, acêrca da situação da lavoura ca- 
caueira na Bahia; Luiz Garcia sôbre licença de im porta­
ção para peças de automóveis requerida pelo Sindicato 
dos Automobilistas Profissionais do Estado de S . Paulo e 
Lima Figueiredo sôbre a nomeação do Senhor João P a­
checo e Chaves para o Institu to  Brasileiro do C afé . P u ­
blicado como se fôra pronunciado o discurso do D eputado 
H erbert Levy sôbre a inauguração das novas instalações 
do jornal “O Estado de São Paulo” .

Falaram , na seísão de 21 de agôsto, os seguintes se­
nhores deputados: Guilherme Xavier, sôbre as dificuldades 
que ora atravessa a pecuária e a indústria de Goiás, por 
falta de transportes; M anoel Ribas, sôbre serviços postais- 
telegráficos no Paraná; Nestor D uarte, para o necrológio do 
Dr. Luiz Capriglioni; Antunes de Oliveira, sôbre os pro­
blemas resultantes da enchente do Rio Amazonas; Muniz 
Falcão, para o necrológio do Dr. Luiz Capriglioni; Aarão 
Steinbruck, sôbre negócios do Banco do Brasil e pagamento 
de indenizações a empregados da Companhia Brasileira de 
Explosivos e Munições; Medeiros Neto, sôbre federalização 
da estatística nacional; W aldem ar Rupp, sôbre transporte 
de madeiras na Rêde Viação Paraná-Santa Catarina; R a­
nieri Mazilli, para o necrológio do D r. Luiz Capriglioni; 
W anderley Junior, sôbre recupareção do solo; H eitor Bel­
trão, sôbre assuntos da P .D .F . ;  Carlos Valadares, sôbre 
a heroína M aria Quitéria de Jesus; R uy Santos sôbre o 
mesmo assunto; Altam irando Requião idem; Luiz Garcia, 
sôbre a figura do deputado Soares Filho, a propósito da

inauguração do seu mausoléu; Francisco Macedo, sôbre tí­
tulos eleitorais com retrato; Tenório Cavalcanti, sôbre eco­
nomia política; Bilac Pinto, para solicitar retificação de 
apartes do deputado Euvaldo Lodi; Armando Falcão, sô­
bre o caso ds “Ú ltim a H ora” ; Medeiros Neto, sôbre cele­
brações a respeito da chegada de Pedro II  a Alagoas.

No Senado Federa1

Falaram , na sessão de 17 de agôsto, os senadores: Mo- 
zart Lago sôbre as atividades adm inistrativas do IA PETC ; 
João Vilasboas, e Rui Carneiro a propósito do modo pelo 
qual estariam sendo tratados paraibanos, trabalhadores dos 
seringais, no Estado de M ato Grosso.

Ocuparam a tribuna, na sessão de 18 de agôsto, os Se­
nadores: Alencastro Guimarães para falar sôbre os pro­
blemas relativos a CEX IM  e a COFAP e Domingos V p - 
I e s c o  sôbre as dificuldades d e  transportes no Estado de 
Goiás. ' v*.

Falaram , na sessão de 19 de agôsto, os senadores: No- 
vais Filho sôbre apêlo da Assembléia Legislativa do seu 
Estado, no sentido de ser autorizada a agência do Banco 
do Brasil do Recife a financiar as Usinas de Açúcar de P e r­
nambuco e Pereira P into  para pedir um  voto de pesar pelo 
falecimento do usineiro campista Julião Jorge Nogueira.

Falaram , na sessão de 21 de agôsto, os senadores: Do­
mingos Velasco sôbre pensamento do P .S .B .  acêrca da 
grave conjuntura polífica e social do país; M ozart Lago 
e Ezechias da Rocha sôbre o falecimento do professor Luiz 
Capriglione e Álvaro Adolfo acêrca do projeto que regula 
os salários dos trabalhadores da Imprensa, tendo em vista 
artigo que regula os publicados em jornal do país.

R EQ U ER IM EN T O S E  INFORM AÇÕES 

'N a  Câmara dos Deputados

Recebidas as seguintes informações: do M inistério da 
Agricultura, sôbre a situação da Colônia de Pescadores de 
Copacabana; do M inistério da Viação sôbre motivos por qu< 
servidores da E . F .  Santos a Jundiaí não percebem cer­
tos benefícios fixados em lei para os servidores da União; 
do M inistério das Relações Exteriores, sôbre reexportação 
do café brasileiro; do M inistério da Aeronáutica, sôbre do­
tações orçam entárias para as obras do aeroporto de Lon­
drina (D .C . 18-8, pág. 5 01 ).

Lidas as seguintes inofrmações do M inistério da E du­
cação: sôbre o projeto que cria a Universidade de Santa 
Catarina; sôbre a Escola de Belas Artes de Pôrto Alegre; e 
sôbre edição do livro do Gal. Leitão de Carvalho ( D . C
19-8, pág. 5 5 3 ).

Recebidas as seguintes informações: do M inistério da 
Viação, sôbre o abandono em que se encontra a Rodovia 
Rio-Bahia; e do M inistério da Aeronáutica, sôbre pio- 
jeto de lei que dá nova denominação ao aeroporto da Ca­
p ita l de São Paulo (D .C . 20-8, pág. 6 15 ).

Deferidos os seguintes requerim entos: do Deputado 
Orlando D antas, sôbre a venda de minérios a países estran­
geiros pela Cia. do Vale do Rio Doce: e do Der>utado T p - 
nório Cavalcanti, sôbre pagamento de vantagens previstas 
na Lei n.° 1.711, de 1952, ao pessoal do Loide Brasileiro 
e da Cbmpanhia Nacional de Navegação Costeira ( D . C .
20-8, pág. 6 3 0 ).

Recebidas as seguintes informações: do M inistério da 
Educação, sôbre prédios escolares; do M inistério do T ra­
balho, sôbre dívidas dos “Diários Associados” do IAPC; do 
M inistério da Fazenda, sôbre projeto que modifica a legis­
lação de proteção à família; do mesmo, sôbre pagamentos 
de vantagens aos empregados da E . F . Santos a Jundiaí; 
ainda do mesmo, sôbre recusa de proposta de compra de 
algodão brasileiro (D .C . 22-8, pág . 6 94 ).

Deferidos os seguintes erquerim entos: do deputado 
Muniz Falcão, sôbre aposentados beneficiados por acórdão 
do Conselho Superior da Previdência Social; do deputado 
Jaim e Teixeira, sôbre propostas organizadas por diretores
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de Estradas de Ferro da União, para obras destinadas à 
conservação das mesmas; do deputado Muniz Falcão, sôbre 
motivos pelos quais ainda não foi inaugurado o hospital 
para doentes m entais construído em Maceió; do deputado 
Lameira B ittencourt, sôbre em barque ilegal de couro de 
jacaré para os Estados Unidos ( D . C .  22-8, página 708).

Recebidas as informações do Sr. M inistro da Justiça, 
relativas ao requerim ento do senador M ozart Lago sôbre o 
despejo do prédio ocupado em Vila Nova, no Realengo.

Requerida ao Sr. General Chefe de Polícia por in ter­
médio do M . J .N . I .  se o denominado “Grande Hotel B ra­
sil” continua como os demais estabelecimentos inspeciona­
dos pela Polícia.

Recebidas as informações do M inistério da Fazenda 
pedidas pelo Senador Alencastro Guimarães a respeito da 
C E X IM .

D IV ER SO S ASSUNTOS 

Na Câmara dos Deputados

Aprovados os projetos de resolução que concedem li­
cenças aos deputados Epílogo de Campos e Benjam in Fa- 
rah ( D . C .  19-8, pág. 5 8 3 ). Idem ao deputado Demerval 
Lobão ( D . C .  20-8, pág. 6 3 6 ).

\
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REYISTA DO SERYÍÇO PÚBLICO

VOLUMES EDITADOS

ANO I —  1937-1938

Vol. I  —  novembro-37 (e s g .) ,  janeiro, fevereiro 
(esgotados), março.

V ol. I I  —  abril (e s g .) , maio, junho.

Vol. III .— julho, agôsto, setem bro.

Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro (e s g .) .

ANC VIII 1945

ANO II 1939

V ol. I  —  janeiro, fevereiro-m arço.
Vol. II  —  abril-maio, junho.

Vol. II I  —  julho-agósto, setembro.

Vol. IV  —  outubro-novembro, dezembro (e sg .)

ANO III 1940

Vol. I

V o l. II

Vol. III
Vol. IV  - 

zembro.

-  janeiro, fevereiro, março (esgotados) .

- abril, maio, junho (esgotados) .

- julho (e s g .) , agôsto (e s g .) ,  setem bro, 
outubro (e s g .) , novembro (e s g .) , de-

ANO IV —  1941

janeiro (e s g .) ,  fevereiro (e s g .) , março.

- abril, maio, junho (esgotados).

- julho, agôsto, setembro (esgotados). 

outubro (e sg .) , novembro (e sg .) , de-

£N O  V —  1942

-  janeiro, fevereiro, março (esgotados) .

- abril, maio, junho (esgotados).
- julho (e sg .) , agôsto, setembro ( e s g .) .  

outubro (e sg .) , novembro, dezembro.

ANO VI —  1943

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março.

Vol. I I  —  abril, maio, junho.

Vol. II I  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezembro (esgota­

dos) .

ANO VII —  1944

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março (esgotados). 

Vol. I I  —  abril, maio, junho.

V ol. I I I  — julho (° s g .) . agôsto, setembro.

Vol. IV — outubro. noven'bro, dezembro.

Vol. I  -

Vol. II

Vol. III

Vol. IV 
zem bro.

Vol. I 
V o l. II 

Vol. II I  - 

Vol. IV  -

Vol. I
V ol. II
Vol. III
Vol. IV

Vol. 1
V ol. II
Vol. III
Vol. IV

Vol. I 
Vol. II 
Vol. III -

Vol. I 
V ol. II 
Vol. III -

Vol. I
Vol. II
Vol. III
Vol. IV -

Vol. I
V ol. II
Vol. II
Vol. III
Vnl. IV -

Vol. I
Vol. II
tfol. II I  •
V ol. IV -

Vol. I
Vol. II
Vol. III
Vol. IV ■

Vol. I
Vol. II
Vol. III
Vol. IV -

- j;.neiro, fevereiro, m arço.
• eoril, maio, junho.

j jlho, agôsto, setembro 
cutubro, novembro, dezem bro.

ANO IX  —  1946

- janeiro, fevereiro, março, 
abril, maio, junho, 
julho, agôsto-setembro. 
outubro-novembro, dezem bro.

ANO X —  1947

- janeiro-fevereiro, m arço-abril.
■ maio-junho, julho-agôsto.

setembro-outubro, novembro-dezem bro.

ANO XI 1948

- janeiro-fevereiro, m arço-abril.
• maio-junho, julho-agôsto. 
setembro-outubro, novembro-dezem bro.

ANO X II 1949

- janeiro, fevereiro, m arço.
■ abril, maio, junho.

julho, agôsto, setem bro, 
outubro, novembro, dezem bro.

ANO X III —  1950

- janeiro, fevereiro, m arço, 
abril, maio, junho, 
abril, maio, junho, 
julho, agôsto, setem bro, 
outubro, novembro, dezem bro.

ANO XIV 1951

■ janeiro, fevereiro, m arço, 
abril, maio, junho, 
julho, agôsto.. setem bro. 
outubro, novembro, dezem bro.

ANO XV —  1952

- janeiro, fevereiro, março.
■ abril, maio, junho, 

julho, agôsto, setem bro, 
outubro, novembro, dezem bro.

ANO XVI —  1953

- janeiro, fevereiro, m arço, 
abril, maio, junho, 
julho, agôsto, setem bro, 
ou tubro .
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